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ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA 

ATOS ESPECIAIS ASSINADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO E Nº 160/2005 - CONCEDER ao Exmº Sr. Dr. EDMILSON ROSINDO
FILHO, MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Barra de São Francisco, de 3ª Entrância, 15 (quinze) dias de férias, sendo
05 (cinco) dias, relativos ao período de JANEIRO/1997 e 10 (dez) dias,
relativos ao período de JULHO/2000, a partir de 04/05/2005.

ATO E Nº 161/2005 - CONCEDER ao Exmº Sr. Dr. PATRÍCIA LEAL DE
OLIVEIRA, MM.ª Juíza de Direito Substituto de Entrância Especial, 18
(dezoito) dias de férias, relativas ao período de JANEIRO/2005, a partir de
30/05/2005.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 13 de abril de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO 
Presidente

ATOS E DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

RESUMO DO CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DA COPA DA EGRÉGIA
PRESIDÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Processo nº TJ-116/05

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: Angulo Engenharia Ltda

OBJETO: Tem por objeto a construção de uma copa para o Egrégio
Tribunal de Justiça.

VALOR GLOBAL: Pelos serviços contratados e efetivamente executados, o
Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 21.521,00 (vinte e
um mil, quinhentos e vinte um reais). 

VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
032.810.206.101.431.032

ELEMENTO:
3.3.90.39.14

Vitória, 15 de abril de 2005.

Dra. TEREZINHA LAGHI LARANJA
Diretora Geral da Secretaria, em exercício

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

RESUMO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CESSÃO DE
DIREITO DE USO DE LICENÇA DE SOFTWARE, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO DOS PRODUTOS
ORACLE.

Processo Nº 074/02 - 3º volume.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

CONTRATADA: Oracle do Brasil Sistemas Ltda.

OBJETO:  Altera o prazo do contrato, prorrogando por mais 12 meses
contados de seu vencimento e altera o valor do contrato para R$
110.295,66 (cento e dez mil, duzentos e noventa e cinco reais e sessenta e
seis centavos), a serem pagos em 12 parcelas iguais e consecutivas.

Vitória, 29 de março de 2005.

Dr. ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
Diretor Geral de Secretaria

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA

Processo Nº 134/05

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
CONTRATADA: Quallitec Elétrica e Construções Ltda.
OBJETO:  Reforma e ampliação do edifício sede do Fórum da Comarca de
Afonso Cláudio - ES.
VALOR MENSAL:   Pelos serviços contratados e efetivamente executados,
o Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 547.242,14
(quinhentos e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e
quatorze centavos).
VIGÊNCIA: Seis meses, contados a partir da expedição da primeira ordem
de serviço pelo Tribunal de Justiça.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  03.281.02.061.0143.1.032
ELEMENTOS:  3.3.90.39.14 e 4.4.90.51.06

Vitória,  1º  de abril de 2005.

Dr. ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
Diretor Geral de Secretaria

-**********-
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

RESUMO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS
COPIADORAS
Processo nº TJ-1141/04

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.
CONTRATADA: Casa do Toner Ltda.
OBJETO:  Locação de 13 (treze) gabinetes metálicos da cor da copiadora
marca Ricoh, modelo 2022, com aproximadamente 35 cm (tinta e cinco
centímetros) da altura, com porta frontal e 4 (quatro) rodilhas, conforme
solicitado no processo TJ - 147/05.

Vitória, 14 de abril de 2005.

TEREZINHA LAGHI LARANJA
Diretora Geral em Exercício
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

RESUMO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO
DO EDIFÍCIO SEDE DO FÓRUM DA COMARCA DE MARILÂNDIA

Processo Nº TJ-774/04

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

CONTRATADA:  Quallitec Elétrica e Construções Ltda.

OBJETO:  Acrescenta-se na Cláusula primeira do contrato originário os
serviços de Fornecimento e assentamento de cerâmica; Fabricação de
montagem de grade de ferro; Execução de pintura com novacor no hall
externo de entrada para o quarto do Juiz; Confecção de junta de dilatação;
Confecção de divisória; Confecção e montagem de grade metálica;
Execução de pintura esmalte sintético; Execução de mudança de ponto
elétrico externo. O valor do contrato fica acrescido em R$ 6.291,13 (seis
mil, duzentos e noventa e um reais e treze centavos). O prazo fica
prorrogado em 15 (quinze) dias para conclusão total das obras.

Vitória,  14 de  abril de 2005.

TEREZINHA LAGHI LARANJA
Diretora Geral em Exercício

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESUMO DE CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
CONVÊNIO: FACULDADE UNILINHARES
CURSO: DIREITO
ESTAGIÁRIO: FILIPE RODRIGUES PAIVA
DURAÇÃO: 11/04/05 A 31/12/05
VALOR DA BOLSA: FIXADO DE ACORDO COM O ARTIGO 9º DA
RESOLUÇÃO Nº 004 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002, PUBLICADA NO “DJ”
DE 06/03/02.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.07 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS, ATIVIDADES: 03.101.02.061.0022.2023 -
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE FÓRUNS.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 13 de Abril de 2005.

TEREZINHA LAGHI LARANJA
DIRETORA-GERAL

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESUMO DE CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
CONVÊNIO: FACULDADES INTEGRADAS NORTE CAPIXABA
CURSO: DIREITO
ESTAGIÁRIA: MARIA DOS ANJOS BARBOSA DE MORAES
DURAÇÃO: 11/04/05 A 31/12/05

VALOR DA BOLSA: FIXADO DE ACORDO COM O ARTIGO 9º DA
RESOLUÇÃO Nº 004 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002, PUBLICADA NO “DJ”
DE 06/03/02.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.07 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS, ATIVIDADES: 03.101.02.061.0022.2023 -
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE FÓRUNS.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 13 de Abril de 2005.

TEREZINHA LAGHI LARANJA
DIRETORA-GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2005

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
RECARGA DE TONERS PARA IMPRESSORAS LASER PARA ATENDER A
DIRETORIA DE COMPRAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
ABERTURA: 05/05/2005 ÀS 14:00 HORAS.
LOCAL: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA S/Nº, ENSEADA DO
SUÁ, NA SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PAVIMENTO TÉRREO, MINI
AUDITÓRIO DO TJES - VITÓRIA/ES.
INFORMAÇÕES: TEL: (27) 3334-2208, FAX: (27) 3334-2156 OU
PESSOALMENTE.
DOCUMENTAÇÃO: A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA DO PREGÃO ESTÁ
À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, NO ENDEREÇO ACIMA CITADO,
BEM COMO AQUISIÇÃO GRATUITA DO REFERIDO EDITAL, MEDIANTE
O FORNECIMENTO DE DISQUETE FORMATADO, DO TIPO 3½, OU
AINDA PELO SITE www.tj.es.gov.br 

VITÓRIA, 15 DE ABRIL DE 2005.

PAULO CARVALHO JORGE
PRESIDENTE DA CPL

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2005

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO EM TODO O PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE BARRA
DE SÃO FRANCISCO/ES.
ABERTURA: 04/05/2005 ÀS 09:00 HORAS.
LOCAL: RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA S/Nº, ENSEADA DO
SUÁ, NA SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PAVIMENTO TÉRREO, MINI
AUDITÓRIO DO TJES - VITÓRIA/ES.
INFORMAÇÕES: TEL: (27) 3334-2208, FAX: (27) 3334-2156 OU
PESSOALMENTE.
DOCUMENTAÇÃO:A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA DA TOMADA DE
PREÇO DEVERÁ SER ADQUIRIDA CONFORME ESTABELECIDO NO ITEM
6 DO EDITAL, PODENDO ESSE SER RETIRADO MEDIANTE O
FORNECIMENTO DE DISQUETE FORMATADO, DO TIPO 3½, OU AINDA
PELO SITE www.tj.es.gov.br

VITÓRIA, 15 DE ABRIL DE 2005.

PAULO CARVALHO JORGE
PRESIDENTE DA CPL
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SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 28/03/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:
PARA:TRIBUNAL PLENO

1 - INQUÉRITO POLICIAL Nº 100050004249
INDTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

2 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040297
REQTE.: JOSE LUIS GOMES FARIA
ADVOGADO(A): CARLOS WAGNER SILVA CORRÊA
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
REQTE.: MARCO ANTONIO VIEIRA DE NOVAES
ADVOGADO(A): CARLOS WAGNER SILVA CORRÊA
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
REQTE.: ORMY ROCHA
ADVOGADO(A): CARLOS WAGNER SILVA CORRÊA
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
REQTE.: HEUDER LUIS CALDARA
ADVOGADO(A): CARLOS WAGNER SILVA CORRÊA
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: MARIO MORANDI RIBEIRO
ADVOGADO(A): CARLOS WAGNER SILVA CORRÊA
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: MARILANDES OLIVEIRA BARBOZA
ADVOGADO(A): CARLOS WAGNER SILVA CORRÊA
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
REQTE.: JACIMAR JOSE MARTINS
REQTE.: HONORINA XAVIER CARREIRO DE CASTRO
A. COATORA: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESP SANTO
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

3 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004173
REQTE.: SINDSAUDE
ADVOGADO(A): ESMERALDO A L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAUDE DO ES
A. COATORA: PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE SAUDE
PÚBLICA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

4 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100040014597
REQTE.: DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
REQDO.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE SÃO MATEUS
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

5 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004215
REQTE.: TANIA MARA DOS SANTOS DEMARIA
ADVOGADO(A): JOSE ROBERTO DE ANDRADE
ADVOGADO(A): ANGELA MARIA PERINI
A. COATORA: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

PARA:CRIMINAIS REUNIDAS

1 - REVISÃO CRIMINAL Nº 100050004207
REQTE.: CESAR AUGUSTO AGUIAR GUIMARAES
ADVOGADO(A): NELSON MOREIRA JUNIOR
REQDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
PARA:CÍVEIS REUNIDAS

1 - AÇÃO CAUTELAR Nº 100050004231
REQTE.: S/A A GAZETA
ADVOGADO(A): AROLDO LIMONGE
ADVOGADO(A): BIANCA V LIMONGE RAMOS
ADVOGADO(A): MARIANA CABAS E BICCAS
ADVOGADO(A): CELSO BITTENCOURT RODRIGUES
REQDO.: GERALDO CORREIA LIMA
ADVOGADO(A): DORIO ANTUNES DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARIA BERNADETH DEPIANTE
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

PARA:CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 25030011701
APTE.: SALVIO RAMOS BATISTA
ADVOGADO(A): ADJAR FABIANO DE MARTIN
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MARTIN
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35040035046
APTE.: MARIA DE FATIMA MARQUIORI FRINHANI
ADVOGADO(A): ERNANDES GOMES PINHEIRO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

3 - HABEAS CORPUS Nº 100050004223
PACTE.: DOUGLAS SOARES MATOS
ADVOGADO(A): DARLISON WANDER CORRÊA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

4 - HABEAS CORPUS Nº 100050004165
PACTE.: JOEL CUZZUOL RIBEIRO
ADVOGADO(A): FLAVIO FIGUEIREDO RIBEIRO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 7ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

5 - HABEAS CORPUS Nº 100050002656
PACTE.: ALEXSANDRO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): ARIANE DE OLIVEIRA FIRMIDO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

6 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 12040062890
RECTE.: FLAVIO ANTONIO PESSIN PERPETUO
ADVOGADO(A): ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

7 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 12050024681
RECTE.: WANDERSON VITORIO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS BORLOTT
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

8 - HABEAS CORPUS Nº 100050004199
PACTE.: DAISY BEATRIZ AMBOSS MERÇON DE LIMA LEAL REIS
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ADVOGADO(A): FRANCISCO VICENTE FINAMORE SIMONI
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUACUI
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

9 - HABEAS CORPUS Nº 100050002672
PACTE.: DINAH PATRICIA RIBEIRO GAGNO
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DA ROCHA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

PARA:CÍVEL

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059001784
AGVTE.: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): SERGIO BERMUDES
ADVOGADO(A): RAPHAEL DE MORAES MIRANDA
ADVOGADO(A): GUSTAVO BEBIANO ROCHA
ADVOGADO(A): RICARDO BERMUDES MEDINA GUIMARAES
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002907
AGVTE.: DIOGO BRAVIN BOURGUIGNON
ADVOGADO(A): ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
ADVOGADO(A): WILLY DE FRAIPONT
AGVDO.: IPAJM INST PREV ASSIST JERONIMO MONTEIRO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059000504
AGVTE.: ALBERTO DANIEL
ADVOGADO(A): JOAO FERNANDO GOMES ALVES
AGVDO.: BENEDITO DA SILVA ROSA
ADVOGADO(A): VALDEMIR ALIPIO F BORGES
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2059000048
AGVTE.: SINDICATO RURAL DE ALEGRE
ADVOGADO(A): ADILSON DE SOUZA JEVEAUX
ADVOGADO(A): CLAUDETE DA COSTA GONZAGA
AGVTE.: MARIM DE SOUZA VARGAS
ADVOGADO(A): ADILSON DE SOUZA JEVEAUX
ADVOGADO(A): CLAUDETE DA COSTA GONZAGA
AGVDO.: MUNICÍPIO DE ALEGRE
ADVOGADO(A): ROBERTO CARNEIRO T DA C SOARES
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002915
AGVTE.: NEI RIZZO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): ESMERALDO A L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): JANAYNA SILVEIRA DOS SANTOS
AGVTE.: SINDSAUDE
ADVOGADO(A): ESMERALDO A L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): JANAYNA SILVEIRA DOS SANTOS
AGVDO.: IESP INSTITUTO ESTADUAL DE SAUDE PÚBLICA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 14059000480
AGVTE.: ARMINDA COUTINHO ALVES
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE A DOS S SOARES
ADVOGADO(A): JOSE MIGUEL RIBEIRO VIONET
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO(A): ADILSON GUIOTTO TORRES
AGVDO.: ARTHUR ARPINI COUTINHO
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO GENELHU JUNIOR
ADVOGADO(A): WELLINGTON BONICENHA
ADVOGADO(A): RODRIGO DALLA BERNARDINA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

7 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 29040000738
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JERONIMO MONTEIRO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000881
AGVTE.: ARISTEU BERGER
ADVOGADO(A): WALTEMIR PASETO
ADVOGADO(A): VANUZA FARIA GOULART
AGVDO.: DULCIMARTH CARVALHO BOSI
ADVOGADO(A): JOAO ESTEVAO SILVEIRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000873
AGVTE.: UNIFABRIL CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A): JOSMAR DE SOUZA PAGOTTO
ADVOGADO(A): SORAYA APARECIDA S LEAL
ADVOGADO(A): ANDRE FERREIRA PEDREIRA
AGVDO.: ROSANA DOMINGOS NOGUEIRA BONE
ADVOGADO(A): LEONARDO ZEHURI TOVAR
ADVOGADO(A): RICARDO CLAUDINO PESSANHA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002923
AGVTE.: EZZAT SABRA TOLBA ABDALA
ADVOGADO(A): ALTIVO MACIEL BARROS SILVA
AGVTE.: SVETLANA KHANZADYAN
ADVOGADO(A): ALTIVO MACIEL BARROS SILVA
AGVDO.: RODRIGO POMPERMAYER DE SOUZA
AGVDO.: JOHN MARAGO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 28059000027
AGVTE.: WELITON VIRGILIO PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS TADEU ALVIM CARDOSO
AGVDO.: NEIDE MARIA ALMEIDA PEREIRA
ADVOGADO(A): ERALDO AMORIM DA SILVA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000120283
APTE.: MARTA DE MENEZES HERMSDORFF
ADVOGADO(A): ROBSON MENDES NEVES
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN
APDO.: CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO LOUREIRO MARTINS
ADVOGADO(A): RAFAEL TONELI TEDESCO
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010086494
APTE.: AGF BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ANDREA FONTES MELO PERES
ADVOGADO(A): FABIANO SILVA DANTAS
APDO.: ROGERIO CESAR GONÇALVES
ADVOGADO(A): CHARLES AMARAL FALQUETO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030047690
APTE.: DADALTO S/A
ADVOGADO(A): MARCIA ALESSANDRA CORRÊA
ADVOGADO(A): VALDER COLARES VIEIRA
APDO.: VANDERLEI RAMALHO MARQUES
ADVOGADO(A): ALBACY SILVA MOREIRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 29/03/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA:TRIBUNAL PLENO

1 - AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100050004264
REQTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REQDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
REQDO.: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

2 - AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100050004280
REQTE.: PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA ES
ADVOGADO(A): MARIO PIRES MARTINS FILHO
REQDO.: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

3 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004181
REQTE.: AUDA COUTINHO SCHIMIDEL
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: BENEDITA MONTEIRO CRUZ
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: DILZETE ARAUJO LAGE
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: IOLANDA RIZZO
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: LUCIA SENNA SILVA
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: MARIA JOSE SILVA GONÇALVES
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: LIGIA DECOTTIGNIES MATOS
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: MARLENE PETERLE BARROSO
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: NELSON SARMENTO
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: RENEÉ CONDE VESCOVI
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: OLAIR MARIA PETERLE
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: ROMILTON ALVES VIEIRA
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
REQTE.: VERA MARQUES DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
A. COATORA: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESP
SANTO
A. COATORA: PRESIDENTE DO IPAJM
A. COATORA: GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

4 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004371
REQTE.: GRUPO TAVARES E SANTOS DE SERV. ESP. DE VIG. E SEG.
LTDA.
ADVOGADO(A): DAYENNE NEGRELLI VIEIRA
ADVOGADO(A): LENITA ALVAREZ DA SILVA TEIXEIRA
A. COATORA: COMIS PERM LICITAÇAO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO 
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUÇAO E ESPORTES DO
ES
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

5 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004314
REQTE.: SINDICATO DOS MEDICOS DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): NEIMAR ZAVARIZE

A. COATORA: GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

PARA:CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12059000468
APTE.: LUCIANO FERREIRA
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO LEPPAUS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 15050001914
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: JULIANO VICENTE COSTA DE JESUS
ADVOGADO(A): ERASMINO DE SOUZA MORENO
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

3 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12030067032
APTE.: ADENONCIO CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO(A): DORIO ANTUNES DE SOUZA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

4 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24059002956
APTE.: REINALDO PEREIRA DE NOVAIS
ADVOGADO(A): RENATO DO AMARAL MACHADO
APTE.: CHRISTIANE BARROS DE SOUZA
ADVOGADO(A): RENATO AMARAL MACHADO 
APDO.: MINISTERIO PUBRICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

5 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24980183263
APTE.: MARIO EUSTAQUIO FERNANDES GASPAR DE PINHO
ADVOGADO(A): DANIELLA F ARAUJO
ADVOGADO(A): MILENE DE F F GONÇALVES
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

6 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 11040039106
APTE.: RAULINDO MARTINS GUILHERME
ADVOGADO(A): DENNIS SERRAO ARAUJO MONTEIRO DE CASTRO
ADVOGADO(A): MARIA JOSE MACHADO MEDINA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

7 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35010030423
APTE.: JANILSON BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): HEBER VIEIRA GOMES
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

8 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 12030506971
RECTE.: CLAUDIO ANTONIO GUERRA
ADVOGADO(A): ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

9 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 12030081611
RECTE.: CARLOS ALBERTO DOS REIS
ADVOGADO(A): FERNANDO ANTONIO SANTOS LEITE
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

10 - RECURSO EX-OFFICIO Nº 12950019872
RECTE.: JUIZ DE DIREITO DA 4A V CRIMINAL DE CARIACICA
RECDO.: RUY DA CRUZ TAVARES
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO GOMES
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN
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11 - RECURSO EX-OFFICIO Nº 12030077189
RECDO.: JUIZ DE DIREITO DA 4A V CRIMINAL DE CARIACICA
RECDO.: ROBSON FABRICIO NICOLINI
ADVOGADO(A): LUIZ AMERICO ZAMPROGNO
RECDO.: EDEILSON BINOW BARBOSA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
12 - HABEAS CORPUS Nº 100050004330
PACTE.: CIDICLEY BRUNELI NICOMENDES
ADVOGADO(A): PAULO CEZAR ALVES DE OLIVEIRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SÃO MATEUS
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

13 - HABEAS CORPUS Nº 100050004348
PACTE.: RENATA PEIXOTO SILVA NOGUEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
ADVOGADO(A): ELISANGELA LEITE MELO
PACTE.: ANA MARIZIA CRUZ NOGUEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
ADVOGADO(A): ELISANGELA LEITE MELO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

14 - HABEAS CORPUS Nº 100050004306
PACTE.: PAULO PIRES DA LUZ
ADVOGADO(A): DARLISON WANDER CORRÊA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

15 - HABEAS CORPUS Nº 100050004272
PACTE.: JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA SANTANA DE ALMEIDA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

16 - HABEAS CORPUS Nº 100050004256
PACTE.: ADSON GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DARLISON WANDER CORRÊA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

17 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12940005411
APTE.: OLAVO NUNES BRASIL
ADVOGADO(A): RAMON RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS
APTE.: EDMAR NUNES BRASIL
ADVOGADO(A): RAMON RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

PARA:CÍVEL

1 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE IMPROBIDADE Nº D100050004322
REQTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REQDO.: JORGE ALBERTO ANDERS
REQDO.: EDMARA ESPERIDIAO GONÇALVES
REQDO.: AUGUSTO CESAR GAVA
REQDO.: EVANDRO SOUZA RIBEIRO
REQDO.: MARCELO VIGUINI
REQDO.: CONENGEM LTDA.
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002873
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): GUSTAVO CESAR DE M C HOLLIDAY
AGVDO.: TRANSPORTADORA FIOROT LTDA.
ADVOGADO(A): VLADIMIR SALLES SOARES
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002931
AGVTE.: SUZANA LIMA AMORIM
ADVOGADO(A): FLAVIA MURAD NEFFA LOUREIRO
ADVOGADO(A): RONALDO ADAMI LOUREIRO
AGVTE.: SUSIANE DIAS MELLO
ADVOGADO(A): RONALDO ADAMI LOUREIRO
ADVOGADO(A): FLAVIA MURAD NEFFA LOUREIRO
AGVDO.: KELLY CHRISTINA FERREIRA SILVA
ADVOGADO(A): NILSON DOS SANTOS GAUDIO
AGVDO.: L.L.F.S.(MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): NILSON DOS SANTOS GAUDIO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000247
AGVTE.: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ADVOGADO(A): CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MELISSA RIBEIRO OLIVEIRA
AGVDO.: MILLENIUM CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO(A): SALERMO SALES DE OLIVEIRA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002949
AGVTE.: CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO(A): JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): PATRICIA SANTOS DA SILVEIRA
ADVOGADO(A): AMAURY ESTEVAM ROCCO RAMOS JUNIOR
AGVDO.: JOAO GOMES
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002964
AGVTE.: PEDREIRA SUL BAHIA LTDA.
ADVOGADO(A): FREDERICO M F DE PAIVA BRITTO
ADVOGADO(A): RICARDO MELHORATO GRILO
AGVTE.: ARGOS CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO(A): FREDERICO M F DE PAIVA BRITTO
ADVOGADO(A): RICARDO MELHORATO GRILO
AGVDO.: MARIA DA PENHA VASCONCELLOS MONTEIRO
ADVOGADO(A): ARETUSA POLLIANNA ARAUJO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000254
AGVTE.: JORGE MARTINS DE SOUZA 
ADVOGADO(A): ARY RABELO PAULUCIO
ADVOGADO(A): LAURO RABELO
AGVTE.: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO(A): ARY RABELO PAULUCIO
ADVOGADO(A): LAURO RABELO
AGVTE.: GEORGE MARITNS DE SOUZA FILHO
ADVOGADO(A): ARY RABELO PAULUCIO
ADVOGADO(A): LAURO RABELO
AGVTE.: LAIZA MARCIA MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO(A): ARY RABELO PAULUCIO
ADVOGADO(A): LAURO RABELO
AGVTE.: PAULO ROBERTO MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO(A): ARY RABELO PAULUCIO
ADVOGADO(A): LAURO RABELO
AGVDO.: NEIDE BARRETO DA COSTA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

8 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24960168557
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZ PUB EST VITÓRIA
24960168557
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 
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APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: BANESTES S/A
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003053
AGVTE.: LUIZ DA SILVA WILDHAGEN PINHEIRO
ADVOGADO(A): VERA LUCIA FAVARES BORBA
ADVOGADO(A): SOLY VALLADARES GAUDIO
AGVDO.: ANA MARIA PESSANHA DE SOUZA
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003038
AGVTE.: ESCELSA S/A ESP SANTO CENTRAIS ELETRICAS
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO(A): JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
AGVDO.: OLIVEIRA DE PAULA FRANCISCO
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
ADVOGADO(A): ROSEMARY MACHADO DE PAULA
AGVDO.: ELETRIC ELETRICIDADE INDUSTRIA E COMERCIO
ADVOGADO(A): NEI LEAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RICARDO MONTEBLANCO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003020
AGVTE.: SIMONE PEREIRA MORAES ALVARENGA
ADVOGADO(A): JOAO ALEXANDRE DE VASCONCELLOS
AGVTE.: LUIZ CARLOS ALVARENGA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO ALEXANDRE DE VASCONCELLOS
AGVDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
AGVDO.: SOCIEDADE IMOBILIARIA ALIANÇA LTDA.
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003004
AGVTE.: BANCO DO ESTADO DO ESP SANTO BANESTES S/A
ADVOGADO(A): FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO(A): CAROLINA MACHADO VARGAS
ADVOGADO(A): MARCELO ABELHA RODRIGUES
AGVDO.: EDNA DOS SANTOS MENDONÇA
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002998
AGVTE.: FUNDAÇÃO BANESTES SEG SOCIAL BANESES
ADVOGADO(A): ROWENA FERREIRA TOVAR
ADVOGADO(A): DANIELLE MIRANDA PIZZOL
ADVOGADO(A): ELYNA NASSAR PEÇANHA DE AZEVEDO
AGVDO.: EDVALDO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
ADVOGADO(A): CLAUDIA FERREIRA GARCIA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

14 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002980
AGVTE.: RAPHAEL BRAVIM
ADVOGADO(A): CARLO ROMÃO
AGVDO.: SUPERINT DO INST DE PREV E ASSIST DOS SERV DO ES
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000907
AGVTE.: LUIZ COELHO COUTINHO
ADVOGADO(A): ORLANDO DIAS
ADVOGADO(A): MARIA LUISA DE CARLI
AGVTE.: MARIO COELHO COUTINHO

ADVOGADO(A): ORLANDO DIAS
ADVOGADO(A): MARIA LUISA DE CARLI
AGVTE.: CELIA REGINA MOTTA COUTINHO
ADVOGADO(A): ORLANDO DIAS
ADVOGADO(A): MARIA LUISA DE CARLI
AGVTE.: JOAO BATISTA RONCETI
ADVOGADO(A): ORLANDO DIAS
ADVOGADO(A): MARIA LUISA DE CARLI
AGVTE.: ELIOMAR CESAR AVANCINI
ADVOGADO(A): ORLANDO DIAS
ADVOGADO(A): MARIA LUISA DE CARLI
AGVDO.: CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA ESTADUAL EM V VELHA -
ARE
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21059000204
AGVTE.: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO 
ADVOGADO(A): ALEX FRANCISCO DE LIMA CABRAL
ADVOGADO(A): ANDREA MARQUES GARCIA
ADVOGADO(A): RUTILEA DADALTO CABRAL
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

17 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000899
AGVTE.: CLEBER DE FREITAS BRITO
ADVOGADO(A): MARCOS ALEXANDRE ALVES DIAS
ADVOGADO(A): IZAEL DE MELLO REZENDE
ADVOGADO(A): ANA MERCEDES MILANEZ
ADVOGADO(A): ALESSANDRO PEIXOTO DE SOUZA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 26040019627
APTE.: DALVA APARECIDA RIDOLFI XAVIER
ADVOGADO(A): JACSIEL DA SILVA SOUZA
APTE.: DEMERVAL GOMES XAVIER
ADVOGADO(A): JACSIEL DA SILVA SOUZA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000145185
APTE.: BANCO BCN S/A
ADVOGADO(A): WANDERSON CORDEIRO CARVALHO
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS SILVA ARAUJO
APDO.: ROBSON FERREIRA MARTINS
ADVOGADO(A): SERGIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO(A): CHRISCIANA DE OLIVEIRA MELO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010124212
APTE.: AMERICA DO SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(A): ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
ADVOGADO(A): SIMONE HENRIQUES PARREIRA DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): ANA CAROLINA SIQUARA
APDO.: SAUL SIQUEIRA DIAS
ADVOGADO(A): EUCLIDES BERNARDO MEDICI
ADVOGADO(A): GUILHERME LUIZ ROVER
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35040059988
APTE.: SERGIO RUMANA MUNIZ ROSA
ADVOGADO(A): ANDRE VERVLOET COMERIO
APDO.: I M R (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): PAULO DE SIQUEIRA VIANA JUNIOR
APDO.: EUZINETI MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): PAULO DE SIQUEIRA VIANA JUNIOR
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
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22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000032769
APTE.: PAULO DE MELLO JACQUES
ADVOGADO(A): FERNANDO SERGIO MARTINS
APDO.: DANIELLA DORNELLAS RAMOS
ADVOGADO(A): FERNANDO EISENWIENER TONON
ADVOGADO(A): FREDERICO ANGELO RAMALDES
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 35000032769
APTE.: DANIELLA DORNELLAS RAMOS
APTE.: DANIELLA DORNELLAS RAMOS
APDO.: PAULO DE MELLO JACQUES
APDO.: PAULO DE MELLO JACQUES
RELATOR: RÔMULO TADDEI

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010139299
APTE.: BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA.
ADVOGADO(A): RUY RIBEIRO
ADVOGADO(A): NELSON VIEIRA JUCA
APDO.: LUIGI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S/A
ADVOGADO(A): CLAUDIO FERREIRA FERRAZ
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 35010139299
APTE.: LUIGI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S/A
APTE.: LUIGI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S/A
APDO.: BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA.
APDO.: BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA.
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010182749
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE RESENDE BELLOTE
APDO.: SINDIPOL SINDICATO SERV POLICIAIS CIVIS
ADVOGADO(A): JEFERSON DA SILVA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 3030000925
APTE.: GILCEIA BRANDY TOBIAS
ADVOGADO(A): IVALDO MARQUES FREITAS JUNIOR
APTE.: CARLOS TOBIAS NETO
ADVOGADO(A): IVALDO MARQUES FREITAS JUNIOR
APTE.: VANESSA BRANDY TOBIAS
ADVOGADO(A): IVALDO MARQUES FREITAS JUNIOR
APTE.: L.B.T.(MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): IVALDO MARQUES FREITAS JUNIOR
APDO.: CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO
ADVOGADO(A): CARLOS FREDERICO S DE VASCONCELOS
ADVOGADO(A): ERICA SANDOVAL GONÇALVES
ADVOGADO(A): CYNTIA DE CARVALHO STHEL
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990065807
APTE.: BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S A
ADVOGADO(A): ANTONIO NACIF NICOLAU
ADVOGADO(A): CEILA MARCIA P DA SILVA
ADVOGADO(A): WESLEY MARGOTO COSTA 
ADVOGADO(A): VALESCA CARNEIRO CASTRO
APDO.: CARLOS AUGUSTO SANDRI
ADVOGADO(A): LUIZ RENATO G DOS SANTOS
APDO.: ROVENA DAHER CARNEIRO
ADVOGADO(A): LUIZ RENATO G DOS SANTOS
APELAÇÃO ADESIVA Nº 24990065807
APTE.: BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S A
APTE.: BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S A
APDO.: CARLOS AUGUSTO SANDRI
APDO.: CARLOS AUGUSTO SANDRI
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 30/03/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA:TRIBUNAL PLENO

1 - AÇÃO ORDINÁRIA Nº 100050004462
AUTOR VALQUIRIA ANTONIETA DE SOUZA GAGNO CAMPAGNARO
ADVOGADO(A): SONIA MARIA CAMPAGNARO
RÉU TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

PARA:CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35030181826
APTE.: MAYKEL RANYERI CORRÊA DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO(A): TANIA MARIA P GONCALVES
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

2 - HABEAS CORPUS Nº 100050002904
PACTE.: ELISON CARLOS EVANGELISTA STINGHEL
ADVOGADO(A): SERGIO MORAES NETTO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

3 - HABEAS CORPUS Nº 100050004470
PACTE.: HELIO LUIS MARTINS
ADVOGADO(A): BRUNO ALVARES
ADVOGADO(A): PABLO LUIZ ROSA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RODRIGUES COELHO R DE SOUSA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6A VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

4 - HABEAS CORPUS Nº 100050004454
PACTE.: ELIZEU SOBREIRO MEIRA
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
ADVOGADO(A): JOSE MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): VANDERSON PREZOTTI
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

5 - HABEAS CORPUS Nº 100050004447
PACTE.: WANDER MAGESKI
ADVOGADO(A): CLAUDIUS ANDRE M CABALLERO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

6 - HABEAS CORPUS Nº 100050004389
PACTE.: MARCOS PICALLO
ADVOGADO(A): JEFFERSON APARICIO CAMPANA
ADVOGADO(A): JOAO CESAR SANDOVAL FILHO
ADVOGADO(A): ERNANDES GOMES PINHEIRO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6A VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

7 - HABEAS CORPUS Nº 100050004439
PACTE.: VALDECI DA SILVA
ADVOGADO(A): NICACIO PEDRO TIRADENTES
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ANCHIETA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

8 - HABEAS CORPUS Nº 100050004421
PACTE.: SEBASTIAO ANTONIO RIBEIRO
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ADVOGADO(A): HILTON DE OLIVEIRA FILHO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

9 - HABEAS CORPUS Nº 100050004397
PACTE.: GILSON DO ESPÍRITO SANTO BRAGA
ADVOGADO(A): ADEMIR JOSE DA SILVA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5A VARA CRIMINAL DE VITÓRIA ES
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

10 - HABEAS CORPUS Nº 100050004413
PACTE.: THIAGO WILLIANS AMARAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): PABLO LUIZ ROSA OLIVEIRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6A VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

PARA:CÍVEL

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059000422
AGVTE.: SUPERMERCADO WOMEC LTDA.
ADVOGADO(A): ENIO SEBASTIAO PEREIRA
ADVOGADO(A): WATT JANES BARBOSA
AGVDO.: SUPERMERCADO CALVI LTDA.
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059000355
AGVTE.: BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): IARA QUEIROZ
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANTONIO CARDOSO FERREIRA
ADVOGADO(A): FRANCINE FAVARATO LIBERATO
ADVOGADO(A): BERNARDO A GOMES RODRIGUES
ADVOGADO(A): LOURENIA MOREIRA GOMES
AGVDO.: SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO COM IND DE
PANIFICAÇAO LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
AGVDO.: AGROPECUARIA RIO PALMEIRAS LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARÇONI DUARTE
ADVOGADO(A): WELLINGTON MARIO SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO FONSECA V DE REZENDE
ADVOGADO(A): ERIKA CAVERSAN VASCONCELOS
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000262
AGVTE.: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADVOGADO(A): HAMILTON LUCIO OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): JORGE VILCHEZ GUERRERO
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
AGVDO.: FERNANDA DA CUNHA COSTA ESPIRIDON
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS ASSAD
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003046
AGVTE.: BRASFLEX TUBOS FLEXÍVEIS LTDA..
ADVOGADO(A): RENATA COELHO SARMENTO
AGVDO.: NOE GUASTI MUNIS
ADVOGADO(A): KLEBER SCHNEIDER
ADVOGADO(A): CRISTOVAO C. P. P. SOBRINHO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003012
AGVTE.: USIMINAS MECANICA S/A

ADVOGADO(A): JOSE GERALDO LEAL PESSOA
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA A MORAES
ADVOGADO(A): JOSE MILTON S BITTENCOURT
ADVOGADO(A): WILLIAN CESSA
ADVOGADO(A): TELMA STRINI DA SILVA
AGVDO.: ALBINO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): TANIA MARIA PIRES E PINHO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003103
AGVTE.: UNIBANCO AIG SEGUROS SA
ADVOGADO(A): EDUARDO MALHEIROS FONSECA
ADVOGADO(A): BERESFORD MARTINS MOREIRA NETO
AGVDO.: ELIEZER SIQUEIRA DE SOUZA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003111
AGVTE.: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
AGVDO.: GABRIEL SOARES DE ABREU
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
AGVDO.: SERVES - ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO(A): JOSE FRANCISCO GOZZI SIQUEIRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003129
AGVTE.: CETURB GV CIA TRANSPORTES URBANOS GRANDE VITÓRIA
ADVOGADO(A): CAROLINE CRUZ WALSH MONTEIRO
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO
AGVDO.: FABIO LIMA SILVA
ADVOGADO(A): KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO(A): MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003152
AGVTE.: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
AGVDO.: ANGELA MARIA DE CASTRO MUNIZ
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003210
AGVTE.: LETICIA DEZAN LIMA
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): THIAGO FONSECA V DE REZENDE
AGVDO.: LIFE ACADEMIA LTDA.
ADVOGADO(A): DOUGLAS RODRIGUES NUNES
ADVOGADO(A): ADRIANA BARBOSA GOMES
AGVDO.: JOSE PAULO MARCHIORE FILHO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARBOSA GOMES
ADVOGADO(A): DOUGLAS RODRIGUES NUNES
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000923
AGVTE.: RONALDO CESAR DE SOUZA
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS FERREIRA
AGVTE.: RITA DE CASSIA FREITAS DE SOUZA
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS FERREIRA
AGVDO.: AMONI ASSOCIAÇAO DE MORADORES DE NOVA ITAPARICA 
ADVOGADO(A): JAYME GOMES - DEFENSOR PÚBLICO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
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12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003202
AGVTE.: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
AGVDO.: MIRTES MARIA BARROS
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): EUCLERIO DE AZEVEDO S JUNIOR
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003194
AGVTE.: ORLY FRANÇA NOGUEIRA
ADVOGADO(A): ALVINO PADUA MERIZIO
ADVOGADO(A): DANIELLE DE CASTRO NOGUEIRA
AGVTE.: CARLOS FERNANDO FRANÇA NOGUEIRA
ADVOGADO(A): ALVINO PADUA MERIZIO
ADVOGADO(A): DANIELLE DE CASTRO NOGUEIRA
AGVDO.: FERNANDA NOGUEIRA QUEIROZ AMORIM
ADVOGADO(A): ROBERTO GARCIA MERCON
AGVDO.: GIOVANA NOGUEIRA QUEIROZ
ADVOGADO(A): ROBERTO GARCIA MERCON
AGVDO.: JOAO LUIZ NOGUEIRA QUEIROZ
ADVOGADO(A): ROBERTO GARCIA MERCON
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

14 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003186
AGVTE.: ESCELSA ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO(A): ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
ADVOGADO(A): LARISSA BOZZI MALACARNE
AGVDO.: ELOISA VERGINIA MACHADO
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003137
AGVTE.: JONES FERNADES SILVA
ADVOGADO(A): DEBORAH SANTOS DE RESENDE
ADVOGADO(A): PATRICIA DE ARAUJO SONEGUETE
AGVDO.: PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS DE FREITAS
ADVOGADO(A): ELIAS NONATO DA SILVA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059000512
AGVTE.: VICTOR CORTELETTI DE CARVALHO FISCHER-ME
ADVOGADO(A): ARNALDO ZAHN
AGVDO.: COSTA TRANSFORMADORA DE GRANITO LTDA.
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

17 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000288
AGVTE.: ESCELSA ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
AGVDO.: GILSON JOSE BOTELHO
ADVOGADO(A): VAGNER ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO(A): OSVALDO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO(A): ELIAS JOSE MOSCON F DE MATOS
AGVDO.: SATMA SUL AMERICA PARTICIPAÇÕES S/A
ADVOGADO(A): VAGNER ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO(A): OSVALDO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO(A): ELIAS JOSE MOSCON FERREIRA DE MATOS
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

18 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 14059000498
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZ PUB MUN DE COLATINA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 14059000498
APTE.: MUNICÍPIO DE COLATINA
APDO.: ECAD ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO 
RELATOR: RÔMULO TADDEI

19 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010090876
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V ACIDENTES DE TRABALHO DE
VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010090876
APTE.: INSS
APDO.: ADEMILSON ARMINIO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

20 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000071134
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V DE ACIDENTES DE TRAB DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000071134
APTE.: INSS
APDO.: ADALIA MOREIRA CANOA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

21 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010090801
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V ACIDENTES DE TRABALHO DE
VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010090801
APTE.: INSS
APDO.: ALCIDES LOPES FILHO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

22 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010042992
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V ACIDENTE DE TRABALHO DE VITÓRIA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

23 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010082527
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V ACIDENTE DE TRABALHO DE VITÓRIA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

24 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003095
AGVTE.: SHELL BRASIL LTDA.
ADVOGADO(A): ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
AGVDO.: FRANNEL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
ADVOGADO(A): LEOPOLDO DAHER MARTINS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

25 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059000476
AGVTE.: CLAUDIO VICENTINI RIBEIRO
ADVOGADO(A): RAINALDO MARCOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ADRIANO FRISSO RABELO
AGVDO.: MARCELO CESCONETTO ME
ADVOGADO(A): FELIPE OSORIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LAUDELINO PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR
ADVOGADO(A): SIRLEI DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): NATALHA NEVES BURIAN
ADVOGADO(A): VANESKA AZEREDO VALADAO
ADVOGADO(A): BEATRIZ LOUREIRO ROCHA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

26 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000915
AGVTE.: MERIDIONAL CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO(A): GUSTAVO SIPOLATTI
AGVTE.: COMERCIAL MAIA LTDA-ME
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO(A): GUSTAVO SIPOLATTI
AGVTE.: IVANIL LOURENÇO FERREIRA
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ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO(A): GUSTAVO SIPOLATTI
AGVDO.: ANA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARILENE NICOLAU
ADVOGADO(A): ROBERIO LAMAS DA SILVA
ADVOGADO(A): EDIVALDO LOURENCO DOS SANTOS JR
ADVOGADO(A): ELAIR JOSE ZANETTI
AGVDO.: L S L (MENOR IMPUPERE)
ADVOGADO(A): MARILENE NICOLAU
ADVOGADO(A): ROBERIO LAMAS DA SILVA
ADVOGADO(A): EDIVALDO LOURENCO DOS SANTOS JR
ADVOGADO(A): ELAIR JOSE ZANETTI
AGVDO.: J S L (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): MARILENE NICOLAU
ADVOGADO(A): ROBERIO LAMAS DA SILVA
ADVOGADO(A): EDIVALDO LOURENCO DOS SANTOS JR
ADVOGADO(A): ELAIR JOSE ZANETTI
AGVDO.: C H S L (MENOR IMPÚBERE) 
ADVOGADO(A): MARILENE NICOLAU
ADVOGADO(A): ROBERIO LAMAS DA SILVA
ADVOGADO(A): EDIVALDO LOURENCO DOS SANTOS JR
ADVOGADO(A): ELAIR JOSE ZANETTI
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 55040003208
APTE.: ADILSON RIBEIRO SCHMITTEL
ADVOGADO(A): ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ADILSON BANDEIRA DIAS
APDO.: ADOLPHO SCHNEROKE
ADVOGADO(A): WILSON HAESE
ADVOGADO(A): JOSE ROBERTO R DE ALMEIDA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 55020001479
APTE.: IDEAL CAFE IND E COMERCIO IMP E EXPORTAÇAO
ADVOGADO(A): ROBERTO TENORIO KATTER
ADVOGADO(A): DELSON DOS SANTOS MOTTA
APDO.: XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
ADVOGADO(A): PIETRANGELO ROSALEM
ADVOGADO(A): NILSON BRITO TRINDADE
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010055135
APTE.: CHARLES AGNER ALMEIDA AZEVEDO
ADVOGADO(A): BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(A): CLEBSON DA SILVEIRA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010193670
APTE.: ANTÔNIO JOSÉ OLIMPIO DE SANTANA
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO M PEREIRA
ADVOGADO(A): MARIA DE FATIMA MONTEIRO
APDO.: FERNANDO CESAR NUNES PEREIRA
ADVOGADO(A): DARCY DALLAPICOLA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24940074230
APTE.: ITRIA COMERCIO DE COMPONENTES P/ ELETRICA LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
APDO.: OFICINA FIEL LTDA. ME
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000150938
APTE.: LOJAS RIACHUELO S/A
ADVOGADO(A): LUCIANO RODRIGUES MACHADO

APDO.: ALEXANDRE DO NASCIMENTO MONTEIRO
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS XAVIER MARTINS
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30040037506
APTE.: EQUIPOS CELULOSE COMERCIO INDUSTRIA LTDA.
ADVOGADO(A): ROQUE SARTORIO MARINATO
APDO.: GILSON DE AZEVEDO MARIS GUIA
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
APDO.: HELOIZIO MARIS GUIA DE AZEVEDO
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
APDO.: MARIA DE FATIMA AVANZA AZEVEDO
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010090926
APTE.: /APDO VERA MARIA BORGES NASCIMENTO
ADVOGADO(A): AIDES BERTOLDO DA SILVA
ADVOGADO(A): JULIANA PEDREIRA DA SILVA
APDO.: /APTE MARIA DA PENHA BENETTI MACHADO
ADVOGADO(A): EURICO DELANE PERUHYPE PORTUGAL
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000177600
APTE.: UNIMED VITÓRIA COOP DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO(A): GLADYS JOUFFROY BITRAN
ADVOGADO(A): LUCIANA DEZAN BERTOLLO
APDO.: SAVE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.
ADVOGADO(A): FERNANDO ANTONIO VERVLOET
RELATOR: RÔMULO TADDEI

36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000137737
APTE.: GENEIR SANTOS DE OLVEIRA
ADVOGADO(A): JADER NOGUEIRA
APDO.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(A): ROSEMBERG ANTONIO DA SILVA 
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000137760
APTE.: CANDELABRO UNIÃO SERVICOS POSTUMOS LTDA..
ADVOGADO(A): WESLEY PEREIRA FRAGA
APDO.: JENTINO FEU
ADVOGADO(A): CHARLES AMARAL FALQUETO
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000163519
APTE.: WILMA TEREZINHA RABBI
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(A): NANCI APARECIDA DOMINGUES CARVALHO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003061
APTE.: CURSO NACIONAL DE MEDICINA LTDA.
ADVOGADO(A): JUSSARA S CORREIA LIMA
ADVOGADO(A): GILMEREZ XAVIER NUNES
APDO.: SERGIO ROBERTO FIGUEIREDO RODRIGUES
ADVOGADO(A): NEUZA ARAUJO DE CASTRO
ADVOGADO(A): SUZETE SILVA PEREIRA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010129591
APTE.: JOSE AUGUSTO BENTO
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN
ADVOGADO(A): MAIRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO
APDO.: INSS
ADVOGADO(A): ROSEMBERG ANTONIO DA SILVA 
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
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41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 55030008415
APTE.: TRANSPORTADORA CONTINENTAL LTDA.
ADVOGADO(A): ORLANDO DIAS
ADVOGADO(A): ARLINDO SASSO
ADVOGADO(A): MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO(A): ALEXANDRA FRANCISCO
APDO.: CARLOS DIEGO FREITAS RODRIGUES
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO(A): ADAILTHON DE ALMEIDA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 16030003210
APTE.: BANCO BANESTES S/A
ADVOGADO(A): NELZA SCHULTHAIS ANDRADE
APDO.: LILIAN BELISARIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO CESAR DE ALMEIDA VAZ
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 16030003210
APTE.: LILIAN BELISARIO DOS SANTOS
APTE.: LILIAN BELISARIO DOS SANTOS
APDO.: BANCO BANESTES S/A
APDO.: BANCO BANESTES S/A
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 13030006194
APTE.: MARIA PEREIRA GOMES ZANELI
ADVOGADO(A): LUIZ MARIA BORGES DOS REIS
APDO.: ESCELSA S/A
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO(A): RICARDO MELHORATO GRILO
ADVOGADO(A): ALESSANDRA PIOLI
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000155283
APTE.: JOSE IREMAR MOROSINI
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO B CHAMOUN
ADVOGADO(A): PAULO R BUSSULAR
ADVOGADO(A): ALEXANDRE HIDEO WENICHI
ADVOGADO(A): BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(A): CLEBSON DA SILVEIRA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 31/03/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA:TRIBUNAL PLENO

1 - RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040020644
RECTE.: VIVIANE SIMOES CERQUEIRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 100030040321
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU JOSE TASSO DE OLIVEIRA ANDRADE
ADVOGADO(A): JOSE MARIA RAMOS GAGNO
RÉU WANDERLEY MACHADO PEREIRA
ADVOGADO(A): JOSE MARIA RAMOS GAGNO
RÉU JAIRO FREITAS DI GIORGIO
ADVOGADO(A): CEZAR JULIANO CURTO XAVIER
RÉU MARCELO DE MELLO PORTINHO
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS ROCHA

ADVOGADO(A): ARNALDO EUSTAQUIO CUNHA PRATTI
RÉU GIBRAHIL MIGUEL
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO GOUVEA DERCY
ADVOGADO(A): NEY SANTOS VIANNA
RÉU PROSPECTUS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A): ANA LUCIA PAIVA E SILVA DE SOUZA
RÉU IMPSA DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): IZAIAS HENRIQUE DALTIO
ADVOGADO(A): CLAUDIO DE S B PALMA
ADVOGADO(A): ELIANO PINHEIRO SILVA
RÉU CONSTRUTORA AKYO LTDA.
ADVOGADO(A): LUIS ROBERTO RIBEIRO COSTA CRUZ
ADVOGADO(A): ELIANO PINHEIRO SILVA
RÉU NORTON TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA.
RÉU CECILIA SERAPHIN CAMPOS
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

PARA:CONSELHO MAGISTRATURA

1 - PROCESSO CONSELHO Nº 100050004553
REQTE.: DES. ALEMER FERRAZ MOULIN
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

2 - RECURSO Nº 100050004520
RECTE.: JUCELINO MAGNO QUARTEZANI DUARTE
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

3 - RECURSO Nº 100050004538
RECTE.: INACIA NOGUEIRA DE PALMA
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

4 - RECURSO Nº 100050004546
RECTE.: MARIA DE LOURDES MALINI PARAISO
RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO

PARA:CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 41030000891
APDO.: ROBERTO CARLOS DA SILVA BAINSE
ADVOGADO(A): ARISIO NOVAES RANGEL
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 19020003539
APTE.: PAULO CORREIA ROEL
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DE SOUZA MUQUI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

3 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 50030002054
APTE.: ANDERSON COUTINHO SILVA
ADVOGADO(A): EURICO DELANE PERUHYPE PORTUGAL
APTE.: LUCIANO SAMORA DE SOUZA
ADVOGADO(A): JOAO BONAPARTE
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

4 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24059003087
APTE.: NILSON GERALDO COMERIO
ADVOGADO(A): ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR
APTE.: ALOIZIO COMERIO 
ADVOGADO(A): ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR
APTE.: WILSON COMERIO
ADVOGADO(A): ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR
APTE.: ORLY COMERIO
ADVOGADO(A): ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

14         Segunda-Feira       18 de Abril de 2005              Edição nº 2573          D.J. ESPÍRITO SANTO



APDO.: ORLEIDE CHIARELLI COMERIO
ADVOGADO(A): ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR
APDO.: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

5 - HABEAS CORPUS Nº 100050004512
PACTE.: JOAO RODRIGUES CAMARGO
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÇUI
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

6 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 36030006435
RECTE.: JOAO BATISTA CARVALHO 
ADVOGADO(A): ELIAS ASSAD NETO
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

7 - HABEAS CORPUS Nº 100050004488
PACTE.: RUBENS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): CAROLINE MIDICE VAZ
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ANCHIETA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

8 - HABEAS CORPUS Nº 100050004496
PACTE.: JEAN SILVA GALINI
ADVOGADO(A): JUAREZ PIMENTEL MENDES JUNIOR
PACTE.: JEONE SILVA GALINI
ADVOGADO(A): JUAREZ PIMENTEL MENDES JUNIOR
PACTE.: ANDERSON ATAIDE
ADVOGADO(A): JUAREZ PIMENTEL MENDES JUNIOR
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

9 - HABEAS CORPUS Nº 100050004504
PACTE.: EDVARD DANTAS DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO(A): ADEMAIR DA CRUZ BRAGA JUNIOR 
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

10 - HABEAS CORPUS Nº 100050001740
PACTE.: WAGNER STEVAO PEREIRA PAQUIELLA
ADVOGADO(A): CELSO CONCEIÇAO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARATAIZES
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

11 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12040058278
APTE.: JOSE LUIZ PIMENTEL BALESTRERO
ADVOGADO(A): ADEMIR JOSE DA SILVA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

PARA:CÍVEL

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002972
AGVTE.: VIXTILES MARMORES E GRANITOS SA
ADVOGADO(A): MARIANA M BARROS
ADVOGADO(A): SERGIO CARLOS DE SOUZA
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30059000387
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): DANIELA RIBEIRO PIMENTA
AGVDO.: VALDEMIRO SANTOS DADALTO
ADVOGADO(A): RODRIGO DADALTO
AGVDO.: CLOVIS SCARPAT DADALTO
ADVOGADO(A): RODRIGO DADALTO

AGVDO.: ALMIR ANTONIO DADALTO
ADVOGADO(A): RODRIGO DADALTO
AGVDO.: VALTER SCARPAT DADALTO
ADVOGADO(A): RODRIGO DADALTO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003145
AGVTE.: SINDIPOL ES
ADVOGADO(A): LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000270
AGVTE.: ANGELA VIEIRA
ADVOGADO(A): GILDO DALTO JUNIOR
ADVOGADO(A): RONE FONTOURA DE SOUZA
ADVOGADO(A): EVANDRO SANT ANNA
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): GUSTAVO CESAR DE M C HOLLIDAY
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003178
AGVTE.: VIAÇÃO TABUAZEIRO LTDA.
ADVOGADO(A): PABLO RODNITZKY
ADVOGADO(A): JORGE GABRIEL RODNITZKY
AGVDO.: MOISES BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO(A): ARTHUR CARLOS LESSA FILHO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003236
AGVTE.: LABORATORIO QUINTAO LTDA.
ADVOGADO(A): KATIA LEAO B DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): LEONARDO FIRME LEAO BORGES
ADVOGADO(A): MICHELA COSTA RODRIGUES
ADVOGADO(A): ANDRE RICARDO TELES SOUZA
ADVOGADO(A): FABRICIO GUEDES TEIXEIRA
ADVOGADO(A): FLAVIO DA COSTA MORAES 
AGVDO.: ESPÓLIO DE BENICIO TAVARES PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCELO GALVEAS TERRA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21059000212
AGVTE.: ALDA JULIANO
ADVOGADO(A): PHELIPE MONCLAYR POLETE CALAZANS SALIM
ADVOGADO(A): CEZAR GRUBEL CORDEIRO
AGVDO.: ALCINO PORTO
ADVOGADO(A): ANTONIO MAURICE SANTOS
ADVOGADO(A): LUCIANA MARIA SANTOS
ADVOGADO(A): CLAUDIONOR RIBEIRO DE SOUZA
AGVDO.: YOLANDA ZANETTE PORTO
ADVOGADO(A): ANTONIO MAURICE SANTOS
ADVOGADO(A): LUCIANA MARIA SANTOS
ADVOGADO(A): CLAUDIONOR RIBEIRO DE SOUZA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000296
AGVTE.: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ADVOGADO(A): CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JEFFERSON BARBOSA PEREIRA
ADVOGADO(A): CLEMILDO CORRÊA
ADVOGADO(A): WESLEY DE OLIVEIRA LOUZADA BERNARDO
ADVOGADO(A): EVERALDO VASQUEZ LOPES BUTTER
ADVOGADO(A): MELISSA RIBEIRO OLIVEIRA
AGVDO.: ONCOSUL ONCOLOGIA SUL CAPIXABA SERVICOS MEDICOS
LTDA.
ADVOGADO(A): JOSÉ EDUARDO SILVERIO RAMOS
ADVOGADO(A): HIGNER MANSUR
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
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9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003269
AGVTE.: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO(A): MAURICIO MESQUITA
AGVDO.: EDEMIR AUGUSTO MARCHESI
ADVOGADO(A): JOSE MIRANDA LIMA
AGVDO.: TORMAQ ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO(A): EDUARDO BELLIDO BARRETO
ADVOGADO(A): JEFERSON XAVIER KOBI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

10 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24020198339
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DE
VITÓRIA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

11 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010070225
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA ACID DE TRABALHO DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010070225
APTE.: INSS - INSTITUTO NACIONAL SEG SOCIAL
APDO.: ANTENOR DUARTE COSTA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

12 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010111557
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V ACIDENTES DE TRABALHO DE
VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010111557
APTE.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
APDO.: LUIZ CARLOS BERNARDES CARVALHO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

13 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000124768
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V ACIDENTES DE TRAB DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000124768
APTE.: INSS
APDO.: TEREZA DE LOURDES CORRADI PERGENTINO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

14 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010070209
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V ACIDENTES DE TRABALHO DE
VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010070209
APTE.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
APDO.: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

15 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000071118
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V ACIDENTES DE TRABALHO DE
VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000071118
APTE.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
APDO.: ANGELA TEREZA ROSSI
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000304
AGVTE.: REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): WILSON MARCIO DEPES
ADVOGADO(A): THAIS PAULA SILVA PINHO
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCIA DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS AURELIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): VALERIA COMACHO MARTINS SCHMITKE
ADVOGADO(A): NEUZA MARIA GATI FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS KRAUSE
AGVDO.: MARIA APARECIDA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE
ADVOGADO(A): SANDRO SARTORIO MUNHOS
ADVOGADO(A): GUSTAVO ANISIO L VIVAS
AGVDO.: L R V (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE
ADVOGADO(A): SANDRO SARTORIO MUNHOS
ADVOGADO(A): GUSTAVO ANISIO L VIVAS
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

17 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059000484
AGVTE.: DUCOURO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
ADVOGADO(A): JOSE MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSIANE VASSOLER FAVARATO
ADVOGADO(A): ARISTIDES GOMES LAGE
AGVDO.: ALPARGATAS SANTISTA TEXTIL LTDA.
ADVOGADO(A): FABIO COTAIT
ADVOGADO(A): VALERIA STEFANI
ADVOGADO(A): KLAUSS COUTINHO BARROS
ADVOGADO(A): JOAO GRECO FILHO
ADVOGADO(A): PAULO SASSALSI JUNIOR
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

18 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003244
AGVTE.: NILZA ADAO
ADVOGADO(A): ILDESIO MEDEIROS DAMASCENO
ADVOGADO(A): MARCELO MIGUEL NOGUEIRA
AGVTE.: UILDES ADAO FERREIRA BONFIM
ADVOGADO(A): ILDESIO MEDEIROS DAMASCENO
ADVOGADO(A): MARCELO MIGUEL NOGUEIRA
AGVDO.: ELIEZE UMBELINA COSER BONFIM
ADVOGADO(A): JOAO ANGELO BELISARIO
ADVOGADO(A): LILIAN BELISSARIO DOS SANTOS
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

19 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003228
AGVTE.: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A- ESCELSA
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
AGVDO.: NILTON VIGANO
ADVOGADO(A): EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): RONALDO ADAMI LOUREIRO
ADVOGADO(A): JORGE AURELIO BROWN
AGVDO.: DE PAULA ENGENHARIA LTDA..
ADVOGADO(A): RONALDO ADAMI LOUREIRO
ADVOGADO(A): EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): JORGE AURELIO BROWN
AGVDO.: CONDOMINIO DO EDIFICIO MICHELINI
ADVOGADO(A): JORGE AURELIO BROWN
ADVOGADO(A): RONALDO ADAMI LOUREIRO
ADVOGADO(A): EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

20 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003160
AGVTE.: BANCO DO ESTADO DO ESP SANTO BANESTES S/A
ADVOGADO(A): MARCELO ABELHA RODRIGUES
ADVOGADO(A): FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO(A): CAROLINA MACHADO VARGAS
AGVDO.: JAIME MENDONÇA TATAGIBA
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): ROSEMARY MACHADO DE PAULA
ADVOGADO(A): SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48970022637
APTE.: JANUARIO FERNANDES DIAS
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): EUCLERIO DE AZEVEDO S JUNIOR
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ADVOGADO(A): SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
APDO.: HZM-HITACHI ZOSEN METALMECANICA LTDA.
ADVOGADO(A): ANA ROSA ROMANO MAESTRI
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003079
APTE.: BANCO BANESTES S/A
ADVOGADO(A): GILMAR ZUMAK PASSOS
APDO.: HELCIO NOLASCO
ADVOGADO(A): ENIO SEBASTIAO PEREIRA
ADVOGADO(A): WATT JANES BARBOSA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010090074
APTE.: WILLIS DA CONCEIÇÃO PENHA
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO B CHAMOUN
ADVOGADO(A): MAIRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(A): MARCIA RIBEIRO PAIVA
APDO.: CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO(A): WILMA CHEQUER BOU HABIB
ADVOGADO(A): KLEBER MARCOS C VAREJAO FILHO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030012306
APTE.: LANCHONETE SÃO LUIZ LTDA. ME
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000145219
APTE.: BANESTES SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ILDA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): RUBEM FRANCISCO DE JESUS
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030013155
APTE.: LUIZ CARLOS MARTINI - ME
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: O MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003251
APTE.: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(A): CLEBSON DA SILVEIRA
APDO.: LUIZ RENATO PONTIM
ADVOGADO(A): ANTONIO CESAR SANTOS
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010178424
APTE.: JOAO DALMACIO CASTELLO MIGUEL
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
APTE.: ANA BEATRIZ ENCARNAÇÃO CASTELLO MIGUEL
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
APTE.: ISABELA CASTELLO MIGUEL
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
APTE.: MARCIO CASTELLO MIGUEL
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
APTE.: PAULA CASTELLO MIGUEL

ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
APTE.: JOAO LUIZ EFFGEN
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
APTE.: HOTEL PORTO DO SOL LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
APTE.: MAGNA PRESENTES E UTILIDADES LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
APDO.: GRYPHON TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.
ADVOGADO(A): ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990024234
APTE.: ANIMA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA.
ADVOGADO(A): CLAUDIA R ROSA
ADVOGADO(A): MARCOS SERGIO E FERNANDES
APDO.: MARCIA KULL ALVES LADISLAU
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
24990024234
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 
APTE.: MARCIA KULL ALVES LADISLAU
APTE.: MARCIA KULL ALVES LADISLAU
APDO.: ANIMA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA.
APDO.: ANIMA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA.
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48990063314
APTE.: BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(A): ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
APDO.: PERINI RECAUCHUTADORA DE PNEUS LTDA.
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO(A): DAWSON NOGUEIRA COUTINHO
ADVOGADO(A): GIOVANNI FARINI BONISEM
APDO.: JOAO MIGUEL FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO(A): DAWSON NOGUEIRA COUTINHO
ADVOGADO(A): GIOVANNI FARINI BONISEM
APDO.: EVA MARIA PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO(A): DAWSON NOGUEIRA COUTINHO
ADVOGADO(A): GIOVANNI FARINI BONISEM
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 01/04/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA:TRIBUNAL PLENO

1 - RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040015750
RECTE.: DRª GLICIA MONICA DORNELA ALVES RIBEIRO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

PARA:CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000043315
APTE.: JOSE DELIO BARCELLOS
ADVOGADO(A): ILIAS FERNANDES CARDOSO DOS SANTOS
APTE.: JOSE DELIO BARCELLOS JUNIOR
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ADVOGADO(A): ILIAS FERNANDES CARDOSO DOS SANTOS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24040057093
APTE.: VALERIO FERREIRA
ADVOGADO(A): CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

3 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24990104978
APTE.: WELINGTON RIBEIRO DA VITÓRIA
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA NOVAES MARTINS, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

4 - HABEAS CORPUS Nº 100050004561
PACTE.: MILTOZALEM RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SCALZER
ADVOGADO(A): BEATRICE EUGENIE M DE AGUIAR
PACTE.: ANGELA MARIA DALLEPRANI RIBEIRO
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SCALZER
ADVOGADO(A): BEATRICE EUGENIE M DE AGUIAR
A. COATORA: PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLATINA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

5 - HABEAS CORPUS Nº 100050004579
PACTE.: EDIVALDO DE ARAUJO FERNANDES
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SCALZER
ADVOGADO(A): BEATRICE EUGENIE M DE AGUIAR
PACTE.: MARIZETE GUERRA DO NASCIMENTO FERNANDES
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SCALZER
ADVOGADO(A): BEATRICE EUGENIE M DE AGUIAR
A. COATORA: PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLATINA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

6 - HABEAS CORPUS Nº 100050004595
PACTE.: RONALDO BENTO DE JESUS
ADVOGADO(A): NELSON MOREIRA JUNIOR
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA CENTRAL DE INQUERITOS
DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

7 - HABEAS CORPUS Nº 100050004587
PACTE.: ROGENIR ROQUE RODRIGUES
ADVOGADO(A): LUIZ TELVIO VALIM
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NOVO DO SUL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

PARA:CÍVEL

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48049001752
AGVTE.: COEMAX GRANITOS LTDA.
ADVOGADO(A): GABRIELA NEGRI CARLESSO
AGVDO.: SECRETÁRIO DE FINANCAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DA
SERRA
ADVOGADO(A): CHARLIS ADRIANI PAGANI
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 62059000059
AGVTE.: UNIMED SUL CAPIXABA COOP TRAB MEDICO
ADVOGADO(A): JOAO APRIGIO DE MENEZES
AGVDO.: SALVADOR ALVES
ADVOGADO(A): ROBSON SARTORIO CAVALINI
ADVOGADO(A): GILBERTO SIMOES PASSOS
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8059000029
AGVTE.: ODILON COSTA DA SILVA
ADVOGADO(A): SILDA MARIA MACHADO
AGVDO.: NOZOREA GRANITOS LTDA.
ADVOGADO(A): RENIVALDO VIEIRA MELGAÇO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 62059000067
AGVTE.: MARIA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO(A): APARECIDA LEAL SILVEIRA
AGVDO.: NERLY COELHO DE SOUZA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 34059000025
AGVTE.: JUSSARA RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADO(A): GILBERTO FERNANDO LOUBACK
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003285
AGVTE.: BANCO DO ESTADO DO ESP SANTO BANESTES S/A
ADVOGADO(A): FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO(A): CAROLINA MACHADO VARGAS
AGVDO.: EDVALDO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2059000063
AGVTE.: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RICARDO TADEU R BICALHO
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003293
AGVTE.: DETRAN / ES
ADVOGADO(A): PERICLES DO SACRAMENT KLIPPEL
AGVDO.: MARLY ABREU BRASIL
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ZAMPROGNO
ADVOGADO(A): DANIELLE PINA DYNA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2059000071
AGVTE.: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RICARDO TADEU R BICALHO
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 28059000035
AGVTE.: ESCELSA ESPÍRITO SANTO C ELETRICAS S/A
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
AGVDO.: MARIO GOMES DE MATOS
ADVOGADO(A): KAYO ALVES RIBEIRO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000931
AGVTE.: SEGURADORA ROMA S/A
ADVOGADO(A): GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO(A): LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
AGVDO.: SEBASTIAO DA SILVA
ADVOGADO(A): JADER NOGUEIRA
AGVDO.: LAURIDES PAVUNA DA SILVA
ADVOGADO(A): JADER NOGUEIRA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2059000055
AGVTE.: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO(A): RICARDO TADEU R BICALHO
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003277
AGVTE.: COMPANHIA SIDERURGICA DE TUBARAO - CST
ADVOGADO(A): BRUNO SERRAT DE AGUIAR
ADVOGADO(A): HUGO CRUZ MAESTRI
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO(A): ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
AGVDO.: FRANCISCO LOSS TALAMINI
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO(A): SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030014906
APTE.: ARTEZANATOS ARTES BAHIA LTDA.
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 20030003048
APTE.: MONGERAL PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO(A): BRUNO D CAMPOS DE ASSIS
APDO.: FRANCILEIA NOLASCO FARIA
ADVOGADO(A): EVANDRO ALBERTO DA CUNHA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35030188664
APTE.: BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): ELIAS JOSE MOSCON FERREIRA DE MATOS
ADVOGADO(A): GIANFRANCO LESKEWSCZ NUNES DE CASTRO
ADVOGADO(A): SIMONE VALADAO VIANA
APDO.: HEITOR FRANCISCO DE LIMA BORGES
ADVOGADO(A): MARCELO MAZARIM FERNANDES
ADVOGADO(A): RODRIGO MELLO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): RODRIGO SIMOES PREZOTTI
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30040045749
APTE.: EQUIPOS CELULOSE COM IND LTDA.
ADVOGADO(A): ROQUE SARTORIO MARINATO
APDO.: GILSON DE AZEVEDO MARIS GUIA
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
APDO.: HELOIZIO MARIS GUIA DE AZEVEDO
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
APDO.: MARIA DE FATIMA AVANZA AZEVEDO
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

18 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010045045
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V ACIDENTES DE TRABALHO DE
VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010045045
APTE.: INSS
APDO.: JAILMA DIAS CAETANO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

19 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000039065
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA ACIDENTES DE TRAB DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000039065
APTE.: INSS - INSTITUTO NACIONAL SEG SOCIAL

APDO.: ANTONIA FIORENTINI
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

20 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000123661
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000123661
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: CIESCOM CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA.
RELATOR: RÔMULO TADDEI

21 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24030066401
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24030066401
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: ANTONIO CARLOS VAREJAO CAMARGO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

22 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24940064769
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V DE ACIDENTES DE TRAB DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24940064769
APTE.: INSS
APDO.: WNELTON MORAIS DE ARAUJO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

23 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010107498
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30040040948
APTE.: EQUIPOS CELULOSE COM IND LTDA.
ADVOGADO(A): ROQUE SARTORIO MARINATO
APDO.: GILSON DE AZEVEDO MARIS GUIA
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
APDO.: HELOIZIO MARIS GUIA DE AZEVEDO
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
APDO.: MARIA DE FATIMA AVANZA AZEVEDO
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980148050
APTE.: PV E FV FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
ADVOGADO(A): SERGIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO(A): CHRISCIANA DE OLIVEIRA MELO
ADVOGADO(A): LUCIANA SOUZA NUNES
ADVOGADO(A): MARCIA AIRES P CARDOSO DE ALENCAR
APDO.: JOSE ARIMATEIA DE SOUZA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48040015553
APTE.: FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FIN E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): RAQUEL M MENDES PESSANHA
ADVOGADO(A): NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO(A): ERIC GARMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): BRUNO RAPHAEL DUQUE MOTA
APDO.: MAURO ISAAC SOARES
ADVOGADO(A): SANDRO DE MATOS ZAGO
ADVOGADO(A): WALTER JOSE MIRANDA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980086029
APTE.: SONIA MARINA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN
ADVOGADO(A): MAIRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO
ADVOGADO(A): JULIANA CARLESSO LOZER
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
APDO.: INSS
ADVOGADO(A): SIMONE LENGRUBER DARROZ
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APDO.: CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO(A): WILMA CHEQUER BOU HABIB
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980144562
APTE.: INSTITUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ES ICAES
ADVOGADO(A): FERNANDA NUNES DE FREITAS
APDO.: ANA LAURENTINA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO(A): RENATA S. GASPARINI
APDO.: MARIA DA PENHA SANT'ANNA
ADVOGADO(A): ANGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO(A): RENATA S. GASPARINI
APDO.: MARIA NATHALINA SANTANNA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO(A): RENATA S. GASPARINI
APDO.: MARILZA DE ALVARENGA COUTO GUEDES
ADVOGADO(A): ANGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO(A): RENATA S. GASPARINI
APDO.: NANCY MARIA DA CONCEIÇAO UBERA
ADVOGADO(A): ANGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO(A): RENATA S. GASPARINI
APDO.: NILZA BARCELOS DE MATOS
ADVOGADO(A): ANGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO(A): RENATA S. GASPARINI
APDO.: ODETE SANTOS DA SILVA
ADVOGADO(A): ANGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO(A): RENATA S. GASPARINI
APDO.: VALDILA PASSOS MUNIZ
ADVOGADO(A): ANGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO(A): RENATA S. GASPARINI
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 05/04/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA: TRIBUNAL PLENO

1- AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100050004660
REQTE.: PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
REQDO.: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

2- MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004611
REQTE.: ODIVAL FONSECA
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: SINDIFISCAL
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTAO E REC HUM DO ES
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
A. COATORA: CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
ES
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

3- MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004710
REQTE.: GERUSA CARDOSO VIEIRA BARATA SILVA
ADVOGADO(A): WENDELL CHASLAY DE SA CORREIA
A. COATORA: DES CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA PRESIDENTE DA
COMISSÃO DE CO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

4- MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004637
REQTE.: ANTONIO AUGUSTO COSTA

ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: ANTONIO CARLOS FRISSO
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: CLEVERSON FERRACO NUNES
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: EDUARDO SEABRA MIRANDA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: ELSON VIDAL DE FARIA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: JACIMAR ALVES DE SOUZA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: JOAO DA SILVEIRA NETTO
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: JOAQUIM NOE NOLASCO
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: JONAS BORTOLOTTI
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: JOSE MARIA COIMBRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: LAERTE NICOLAU ARONI
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: LUIZ CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: LUIZ OTAVIO LOPES MONTEIRO
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: MARCIO PAULO NUNES TEIXEIRA BRAGA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: EGER MARCOS TAVARES
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: MARIA LEIDA PEREIRA FARMAU
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: MARISA HEMERLY RAINHA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: PAULO GOMES
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: RICARDO ANTONIO WEBER LEITE
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: RICARDO JOSE SOBREIRA NUNES
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: WELTON GASPAR GUEDES
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
REQTE.: WILTON LIMA DA MOTTA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
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ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARAES
A. COATORA: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

5- MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004629
REQTE.: ALBERTO JOSE MAFORTE
ADVOGADO(A): ALMIRO DINIZ RIBEIRO
ADVOGADO(A): LELIO DO CARMO HATUM
REQTE.: ROBSON ROBERTO MAFORTE
ADVOGADO(A): LELIO DO CARMO HATUM
ADVOGADO(A): ALMIRO DINIZ RIBEIRO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAUDE
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

6- EXPEDIENTE Nº 100050004702
REQTE.: ELVÉCIO ANDRADE
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

7- REPRESENTAÇÃO Nº 100050004686
REPTE ANDERSON DA CONCEIÇÃO AMARAL
ADVOGADO(A): ENIO SEBASTIAO PEREIRA
REPTE IRACY NOVAIS DE SOUZA
ADVOGADO(A): ENIO SEBASTIAO PEREIRA
REPTE ANTONIO RAIMUNDO DE SOUZA
ADVOGADO(A): ENIO SEBASTIAO PEREIRA
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

PARA: CONSELHO MAGISTRATURA

1- CORREIÇÃO PARCIAL Nº 100050002920
REQTE.: ESPÓLIO DE IDALINA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO(A): ANDREIA DADALTO LIMA
ADVOGADO(A): MARCELO TAMARA ALVES
REQTE.: ESPÓLIO DE ALPHEU RIBEIRO
ADVOGADO(A): ANDREIA DADALTO LIMA
ADVOGADO(A): MARCELO TAMARA ALVES
REQTE.: ESPÓLIO DE ODON RIBEIRO
ADVOGADO(A): ANDREIA DADALTO LIMA
ADVOGADO(A): MARCELO TAMARA ALVES
REQTE.: MARIA MADALENA DA CONCEIÇAO
ADVOGADO(A): ANDREIA DADALTO LIMA
ADVOGADO(A): MARCELO TAMARA ALVES
REQDO.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V DE ORFAOS E SUCESSOES DA
COMARCA DE 
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO

PARA: CRIMINAL

1- HABEAS CORPUS Nº 100050002326
PACTE.: WESLEY BATISTA BRAVO
ADVOGADO(A): AUDREYA MOTA FRANÇA BRAVO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIM DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

2- HABEAS CORPUS Nº 100050004603
PACTE.: ALMIR BRAGA ROSA
ADVOGADO(A): DURVAL ALBERT BARBOSA LIMA
ADVOGADO(A): MARCELO SOSSAI SPADETO
ADVOGADO(A): FABRICIO DE OLIVEIRA CAMPOS
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

3- HABEAS CORPUS Nº 100050004652
PACTE.: HERCULES GIUGNI
ADVOGADO(A): MAINARDE BARRETO DA FONSECA
ADVOGADO(A): BARBARA BORTOLUZZI EMMERICH

A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

PARA: CÍVEL

1- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003301
AGVTE.: STOCKFRIO ARMAZENS LTDA.
ADVOGADO(A): FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO(A): STEFANIA SCHIMITH BERGHER
AGVDO.: VITÓRIA DISTRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADO(A): PEDRO MOTA DUTRA
ADVOGADO(A): LISLIE VALERIA CORDEIRO DUTRA
ADVOGADO(A): HELDER WILLIAN CORDEIRO DUTRA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

2- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003319
AGVTE.: LEONARDO ADEMAR CAZOTTO
ADVOGADO(A): JOAO LIEVORI
ADVOGADO(A): JONHNY ESTEFANO RAMOS LIEVORI
AGVDO.: PRESIDENTE INST PREV E ASSIST JERONIMO MONTEIRO
IPAJM
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

3- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059000492
AGVTE.: MARCOS TADEU DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSE GERALDO BERMUDES
AGVDO.: R M (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): ELIZABETH ERLACHER RAMOS, DEF PÚBLICO
AGVDO.: R M (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): ELIZABETH ERLACHER RAMOS, DEF PÚBLICO
AGVDO.: JACIARA MEIRELES
ADVOGADO(A): ELIZABETH ERLACHER RAMOS, DEF PÚBLICO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

4- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003350
AGVTE.: JOSE GERALDO LOMEU
ADVOGADO(A): SEBASTIAO RIVELINO DE SOUZA AMARAL
AGVTE.: MARI JANE DA ROCHA LOMEU
ADVOGADO(A): SEBASTIAO RIVELINO DE SOUZA AMARAL
AGVDO.: BANCO DO ESTADO ESP SANTO BANESTES ES
ADVOGADO(A): OMAR ALBUQUERQUE MACHADO JUNIOR
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

5- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003376
AGVTE.: BANESTES S/A
ADVOGADO(A): GILMAR ZUMAK PASSOS
ADVOGADO(A): CLAUDIA VALLI CARDOSO
ADVOGADO(A): FABIANO DE CHISTO DEPES TALLON
ADVOGADO(A): CARLOMAR SILVA G DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): FERNANDA ALVES DE M MENEGUSSI
ADVOGADO(A): FRANKLIN DELMAESTRO
ADVOGADO(A): OMAR DE ALBUQUERQUE MACHADO JUNIOR
AGVDO.: LUIZ CARLOS MACHADO SILVEIRA
ADVOGADO(A): SIMONE SIQUEIRA MIGUEL
ADVOGADO(A): ORONDINO JOSE MARTINS NETO
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

6- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21059000220
AGVTE.: ADMINISTRAÇAO DE ENSINO SUPERIOR DE GUARAPARI ES
ADVOGADO(A): MARIANGELA CANAL
AGVDO.: BETANIA COSTA
ADVOGADO(A): PEDRO RAUL EDUARDO MIRACCA
ADVOGADO(A): SILVIA APARECIDA MIRACCA MACHADO
ADVOGADO(A): GILBERTO SIMOES PASSOS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

7- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000949
AGVTE.: LUIZ CARLOS LOMBARDI
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ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS BORLOTT
AGVDO.: IVETE DE SOUZA SALES
ADVOGADO(A): JOSE MARCOS DA COSTA TRISTÃO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

8- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003392
AGVTE.: LUMAR DIST. DE BEBIDAS LTDA.
ADVOGADO(A): AROLDO LIMONGE
ADVOGADO(A): MARIANA CABAS E BICCAS
ADVOGADO(A): BIANCA V LIMONGE RAMOS
ADVOGADO(A): CELSO BITTENCOURT RODRIGUES
AGVDO.: INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA DO RIO DE JANEIRO S/A
ADVOGADO(A): CLAUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA MELLO
ADVOGADO(A): LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): MARCELLA RIOS GAVA
ADVOGADO(A): CAROLINE CRUZ WALSH MONTEIRO
ADVOGADO(A): ALINE COELHO SIMÕES TRAVASSOS SOARES
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

9- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 25059000015
AGVTE.: MARCELINO CLETO DA SILVA
ADVOGADO(A): ARNALDO LEMPKE
AGVDO.: ENIVALDO MARTINS
ADVOGADO(A): WINSTON CHURCHILL DA SILVA BERGAMO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

10- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 26059000088
AGVTE.: ITALFISH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(A): LELIO RODRIGUES MEDEIROS
ADVOGADO(A): TULIO CRISTIANO MACHADO RODRIGUES
AGVDO.: ROGERIO BALDOTTO MOULIN
ADVOGADO(A): MANOEL CARLOS MANHAES COSTAS
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

11- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003368
AGVTE.: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO NACIF NICOLAU
ADVOGADO(A): CEILA MARCIA P DA SILVA
AGVDO.: LUIZ ANCHIETA SANDOVAL NOBRE
ADVOGADO(A): OTAVIO MAURO NOBRE
RELATOR: RÔMULO TADDEI

12- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030091433
APTE.: STEFENON COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
ADVOGADO(A): NERLITO SAMPAIO N JUNIOR
ADVOGADO(A): THIAGO ALBANI OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RODRIGO AVILA GUEDES KLIPPEL
APDO.: NOVA CIDADE SHOPPING CENTER S/A
ADVOGADO(A): BRUNO DE PINHO E SILVA
ADVOGADO(A): JOSE AILTON BAPTISTA JUNIOR
ADVOGADO(A): LEO RODRIGO MIRANDA ZANOTTI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

13- APELAÇÃO CÍVEL Nº 14059000506
APTE.: N S INOCENCIO
ADVOGADO(A): LUZIA DE ALMEIDA PEDRONI
ADVOGADO(A): GUILHERME SOARES SCHWARTZ
ADVOGADO(A): SOLANO DE CAMARGO
APDO.: NESTLE BRASIL LTDA.
ADVOGADO(A): LUCIANE NICCHIO GALON DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): WILLIAN MARCONDE SANTANA
ADVOGADO(A): RICARDO MALACHIAS CICONELO
ADVOGADO(A): SOLANO DE CAMARGO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

14- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990003261
APTE.: LAILSON BICARIO

ADVOGADO(A): JADER NOGUEIRA
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(A): SERGIO ROBERTO LEAL DOS SANTOS
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

15- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030012231
APTE.: LEAO DOS ALUMINIOS LTDA.
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

16- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030012272
APTE.: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA LUBE
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

17- AGRAVO INOMINADO Nº 32050005183
AGVTE.: BRUNO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO(A): DARCY HENRIQUE ROCHA PELISSARI
AGVTE.: LUCIANA DIAS SANTOS
ADVOGADO(A): DARCY HENRIQUE ROCHA PELISSARI
AGVTE.: GRUPO DE ACOMP AO LEGISLATIVO E AO EXECUTIVO
ADVOGADO(A): DARCY HENRIQUE ROCHA PELISSARI
AGVDO.: CÂMARA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

18- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24990045445
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES DE TRABALHO DE
VITÓRIA
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 24990045445
APTE.: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APTE.: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APDO.: MARIA DO CARMO ALMEIDA
APDO.: MARIA DO CARMO ALMEIDA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24990045445
APTE.: MARIA DO CARMO ALMEIDA
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

19- REMESSA EX-OFFICIO Nº 48990010273
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB EST DA SERRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

20- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059003327
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA FAZ PUB EST DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24059003327
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: CRISTIANO DA SILVA FURTADO FILHO
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

21- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059003335
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA FAZ PUB EST DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24059003335
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: LORENA PAULA GALTER
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

22- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010027902
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA FAZ PUB EST VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010027902
APTE.: INSTITUTO DE PREV ASS JER MONTEIRO-IPAJM
APDO.: ALDA COUTINHO DOS SANTOS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
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23- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24040173031
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V FAZ PUB EST DE VITÓRIA
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24040173031
*
APTE.: DETRAN /ES
APDO.: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES MARILANDIA LTDA.
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

24- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059003426
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24059003426
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: DROFAR DROGARIA LTDA.
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

25- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010018653
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA FAZ PUB EST DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010018653
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: RAFAEL DE SUED RAMOS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

26- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010102010
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZ PUB EST DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010102010
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: PAULO LUIZ MARTINS
RELATOR: RÔMULO TADDEI

27- REMESSA EX-OFFICIO Nº 38030027494
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA VENECIA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

28- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030013163
APTE.: PAPELARIA DALEPRANE LTDA.
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

29- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003400
APTE.: LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(A): FLAVIO TELES FILOGONIO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

30- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010013787
APTE.: BANESTES SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): SANDRA MARIA DE OLIVEIRA BAPTISTA
APDO.: ALMENTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ROGERIO FARIA PIMENTEL
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

31- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030012249
APTE.: FRANCISCO CEZAR VIANNA FREIRE E CIA LTDA.
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

32- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24970127528
APTE.: VITÓRIA 2000 SISTEMAS DE TEL E INFOR INTEGRADAS LTDA.
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS A JUNIOR
APDO.: TELEMAR NORTE LESTE SA
ADVOGADO(A): LOURENIA MOREIRA GOMES
ADVOGADO(A): ANA PAULA PROTZNER MORBECK

ADVOGADO(A): DANIELLE TEIXEIRA PEDRINI
ADVOGADO(A): PAULO ABI-ACKEL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

33- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003384
APTE.: TATIANA MARTINS DA CUNHA MAFRA
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARÇONI DUARTE
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

34- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24950116756
APTE.: SEMPLA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO(A): JOSE ARAUJO BARBOSA
APDO.: BANCO FIAT S/A
ADVOGADO(A): NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO(A): BRUNO RAPHAEL DUQUE MOTA
ADVOGADO(A): RUITHER JOSE VALENTE AMORIM
ADVOGADO(A): MARCELO MIGNONI DE MELO
ADVOGADO(A): CLAUDIO JOSE CANDIDO ROPPE
ADVOGADO(A): CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
ADVOGADO(A): CREUZENI B OLIVEIRA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

35- APELAÇÃO CÍVEL Nº 21010311690
APTE.: LUCEIR SANTOS FERREIRA
ADVOGADO(A): LUIZ FELIPE FERREIRA GALLO
APTE.: ESCRITORIO DE CONTAB. LUCEIR SANTOS FERREIRA
ADVOGADO(A): LUIZ FELIPE FERREIRA GALLO
APDO.: JOSE BALDOTO DA ROCHA
ADVOGADO(A): ORLANDO BERGAMINI
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

36- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003343
APTE.: HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NILTON DE BARROS
ADVOGADO(A): PATRICIA BROTTO DE BARROS
ADVOGADO(A): PAULA BRITO SILVA ARAUJO
APDO.: MARCIO AFONSO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): RODRIGO LOUREIRO MARTINS
ADVOGADO(A): BRUNO DE PINHO E SILVA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

37- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000142117
APTE.: GEOSINA DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO(A): ANGELO RICARDO LATORRACA
APDO.: INSTITUTO ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVO IASES ES
ADVOGADO(A): ADRIANA ORLETTI
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

38- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030074157
APTE.: VAILTON MACIEL GUEDES DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): FERNANDO ANTONIO DOS REIS
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

39- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990206047
APTE.: CARLOS MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN
ADVOGADO(A): MAIRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO
APDO.: INSS
ADVOGADO(A): MARCIA RIBEIRO PAIVA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 06/04/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA: TRIBUNAL PLENO

1- MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004694
REQTE.: MIRIELY DE SA AMANCIO MIRANDA
ADVOGADO(A): LAUDELINO PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR
ADVOGADO(A): VANESKA AZEREDO VALADAO
A. COATORA: DESEMBARGADOR CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

2- PROCESSO 13A CLASSE - SUSPENSÃO Nº M100050004744
REQTE.: MUNICÍPIO DE AGUIA BRANCA - ES
ADVOGADO(A): PAULO PIRES DA FONSECA
REQDO.: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE AGUIA BRANCA
P.INT.PASSIVA MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

3- RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040021303
RECTE.: JEFFERSON CARLOS DE OLIVEIRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

4- RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040017574
RECTE.: DANIELA COUTINHO DUARTE
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

PARA: CÍVEIS REUNIDAS

1- AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO Nº 100050004728
AUTOR INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(A): ANESIO OTTO FIEDLER
RÉU MARIA DA PENHA CHRIST
ADVOGADO(A): JOAQUIM FERREIRA SILVA FILHO
ADVOGADO(A): SIZENANDO CASTANHEIRA JACINTO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

PARA: CRIMINAL

1- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030152854
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ALTAMIRO RODRIGUES CAMPOS
ADVOGADO(A): ANANIAS RANGEL MELLO
APDO.: ALESSANDRO FERNANDES BERMUDES
ADVOGADO(A): ANANIAS RANGEL MELLO
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

2- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24040099871
APTE.: HEBERT MATEUS DA SILVA
ADVOGADO(A): DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

3- HABEAS CORPUS Nº 100050004736
PACTE.: JOSE CARLOS GRATZ
ADVOGADO(A): HOMERO JUNGER MAFRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

4- HABEAS CORPUS Nº 100050004330
PACTE.: CIDICLEY BRUNELI NICOMENDES
ADVOGADO(A): PAULO CEZAR ALVES DE OLIVEIRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SÃO MATEUS
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

PARA: CÍVEL

1- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35039004383
AGVTE.: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE
ADVOGADO(A): GILMAR ZUMAK PASSOS
ADVOGADO(A): BENTO MACHADO GUIMARAES FILHO
ADVOGADO(A): LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI POLEZE
AGVDO.: ELZA DA CUNHA QUINTANA
ADVOGADO(A): TANIA MARIA PIRES E PINHO
ADVOGADO(A): JOSE HENRIQUE GARCIA DA SILVA
ADVOGADO(A): HELIO MARTINS DE ANDRADE
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

2- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30049000448
AGVTE.: IPAJM INSTITUTO PREV ASSIST JERONIMO MONTEIRO
ADVOGADO(A): FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
AGVDO.: MATEUS PEREIRA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

3- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30049001495
AGVTE.: DARLI MORO
ADVOGADO(A): JAYME HENRIQUE R DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOSE C PANDOLFI
AGVDO.: SERGIO ZUCOLOTO
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO GENELHU JUNIOR
ADVOGADO(A): WELLINGTON BONICENHA
AGVDO.: FARAILDES DA SILVA ZUCOLOTO
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO GENELHU JUNIOR
ADVOGADO(A): WELLINGTON BONICENHA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

4- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002766
AGVTE.: GUILHERME ALEXANDRE NUNES THEODORO
ADVOGADO(A): PATRICIA NUNES ROMANO
AGVDO.: MICHELE MARTINS FERREIRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

5- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000956
AGVTE.: WANDER BARCELLOS BELIZARIO
ADVOGADO(A): DOUGLAS CARLOS DA SILVA
AGVDO.: UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO(A): GUSTAVO VARELLA CABRAL
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

6- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000964
AGVTE.: ILDEMAR SANTOS DANIEL
ADVOGADO(A): RENATO DEL SILVA AUGUSTO
AGVDO.: MARCELO DAS DORES DANIEL
AGVDO.: WANDA MARIA DAS DORES DANIEL
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

7- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003475
AGVTE.: PREMAV PREMOLDADOS E SERVICOS LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
AGVTE.: JOSÉ EDUARDO VARANDA ABREU
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
AGVTE.: CECILIA VARANDA ABREU
ADVOGADO(A): WELLINGTON MARIO SANTOS
AGVDO.: COMPROCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA..
ADVOGADO(A): JOAO MANOEL FREIRE
ADVOGADO(A): ALVIM JOSE COSTALONGA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

8- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47059000134
AGVTE.: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): ELIAS MINASSA JUNIOR
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ADVOGADO(A): BENEDICTO CAULYT FIGUEIREDO
AGVDO.: JOSELINA NUNES MARTINS
ADVOGADO(A): SENAQUERIBI SCARDINI
ADVOGADO(A): AGUIDA CELESTE CREMASCO SCARDINI
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

9- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000972
AGVTE.: KRAFT FOODS BRASIL S/A
ADVOGADO(A): MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO
ADVOGADO(A): LUCIANO RODRIGUES MACHADO
AGVDO.: DISTRIBUIDORA PARAISO LTDA.
ADVOGADO(A): IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
AGVDO.: DISTRIBUIDORA NUTRIAL LTDA.
ADVOGADO(A): IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

10- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 60050000680
AGVTE.: ALCIR TELES SERRA
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA MARETO
ADVOGADO(A): ELISANGELA BELOTE AMRETO
AGVTE.: ALZIRA JACOMO SERRA
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA MARETO
ADVOGADO(A): ELISANGELA BELOTE AMRETO
AGVDO.: JENISSE FIGUEIREDO GAVA 
ADVOGADO(A): SAMUEL ANHOLETE
ADVOGADO(A): GERTRUDES DA CONCEIÇÃO M M AMARAL
AGVDO.: ESPÓLIO DE JOAO GAVA
ADVOGADO(A): SAMUEL ANHOLETE
ADVOGADO(A): GERTRUDES DA CONCEIÇÃO M M AMARAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

11- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000634
AGVTE.: CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO LOUREIRO MARTINS
ADVOGADO(A): RAFAEL TONELI TEDESCO
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE RIOS A FILHO
ADVOGADO(A): LETICIA PIMENTEL MIGUEL
AGVDO.: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA RUMAO
ADVOGADO(A): LUIS EDUARDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): PAULO R BUSSULAR
ADVOGADO(A): BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO B CHAMOUN
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

12- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049007982
AGVTE.: GIZELDA MARIA ROLDI
ADVOGADO(A): THIAGO FONSECA V DE REZENDE
AGVTE.: RAFAEL ROLDI DE FREITAS RIBEIRO
ADVOGADO(A): THIAGO FONSECA V DE REZENDE
AGVDO.: BANESTES S/A
ADVOGADO(A): OMAR ALBUQUERQUE MACHADO JUNIOR
AGVDO.: A ROLDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
AGVDO.: LOURENÇO ROLDI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
AGVDO.: ANTONIO ROLDI FILHO
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

13- APELAÇÃO CÍVEL Nº 11980097502
APTE.: VIAÇAO ITAPEMERIM S/A
ADVOGADO(A): LUIZ ROBERTO MOURA

ADVOGADO(A): PAULO FIGUEIREDO
ADVOGADO(A): ELIDIO ZANETTE MARIANI
ADVOGADO(A): DARIO SILVEIRA PAIVA
ADVOGADO(A): MARCELO MIRANDA PEREIRA
ADVOGADO(A): WILMA CHEQUER BOU HABIB
ADVOGADO(A): STEPHAN EDUARD SCHNEEBELL
ADVOGADO(A): ALVARO JOSE GIMENES DE FARIAS
ADVOGADO(A): SANDRO VIEIRA DE MORAES
ADVOGADO(A): ALDIMARA G VASCONCELOS
ADVOGADO(A): KLEBER MARCOS C VAREJAO FILHO
ADVOGADO(A): MICHELLE VAZ FIDALGO
APDO.: RONALDO ALVES CAMPOLINA
ADVOGADO(A): JOSE HAMILTON A DIAS
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

14- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000158535
APTE.: CESAN
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANTONIO CARDOSO FERREIRA
ADVOGADO(A): LOURENIA MOREIRA GOMES
APDO.: RENATO RODRIGUES PONTES
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

15- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003418
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
P. INT. ATIVA: ROZIMERI PIMENTA SANT'ANA
P. INT. ATIVA: ELMO TARSO SANT'ANA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

16- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24930071436
APTE.: VIAÇÃO CABOCLO BERNARDO LTDA.
ADVOGADO(A): HANDERSON LOUREIRO GONCALVES
APDO.: ELZA DAZZI JOGAIB
ADVOGADO(A): HELODINA DA CONCEIÇÃO SOARES
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

17- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059003467
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V FEITOS FAZ PUB EST DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24059003467
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: GABRIELA DE CASTRO SILVA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

18- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059003491
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V FAZ PUB EST DE VITÓRIA
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24059003491
APTE.: DETRAN / ES
APDO.: JOSE LEANDRO RODRIGUES DA SILVA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

19- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24930152533
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

20- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24920119179
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24920119179
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: BANESES CLUBE
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

21- REMESSA EX-OFFICIO Nº 12030137256
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V F FAZ PUB MUN EST REG PUB DE
CARIACICA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 12030137256
APTE.: MUNICÍPIO DE CARIACICA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE
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22- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010127884
APTE.: CODIPETROS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
ADVOGADO(A): MARCELO HOTT CHAVES
APDO.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): MARIA HELENA KILL
ADVOGADO(A): HEBER GOMES Y. GOMES
ADVOGADO(A): ANDREA CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CESAR AUGUSTO L TOLEDO DA SILVA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

23- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030013361
APTE.: CASA DOS TELEFONES LTDA..
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

24- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003434
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
P. INT. ATIVA: ROBSON COLODETI
P. INT. ATIVA: MARIA ANTONIA PINHEIRO COLODETI
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

25- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010189314
APTE.: LEONARDO FERREIRA GUIMARAES
ADVOGADO(A): ERCIO DE MIRANDA MURTA
ADVOGADO(A): SABRINA BORNACKI SALIM
APDO.: IPAJM INST PREV ASSIST JERONIMO MONTEIRO
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA BORGES
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

26- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020145538
APTE./APDO.: EMBRATEL S/A
ADVOGADO(A): ALESSANDRA L M S ALBUQUERQUE
ADVOGADO(A): AGACI CARNEIRO JUNIOR
ADVOGADO(A): BRENO JOSE BERMUDES BRANDAO
ADVOGADO(A): FERNANDA LORENCETTE GODOY
APDO./APTE.: ANA CLAUDIA RODRIGUES DE FARIA
ADVOGADO(A): MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO(A): FRANKLIN GUSTAVO BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO(A): MILTON FAMILIAR FRANCA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

27- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990205692
APTE.: P & C SUPRIMENTOS LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
APDO.: GOLBET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(A): ALBA SOARES DE AGUIAR
RELATOR: RÔMULO TADDEI

28- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049015589
APTE./APDO.: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A BANESPA
ADVOGADO(A): UDNO ZANDONADE
ADVOGADO(A): GUSTAVO CANI GAMA
ADVOGADO(A): ADALBERTO DA SILVA DE JESUS
ADVOGADO(A): ALCEU MALOSSI JUNIOR 
ADVOGADO(A): ANDREA BORBA ZAIDAN SANTOS
ADVOGADO(A): ANTONIO CESAR A MORANDI
ADVOGADO(A): CARLOS PELA
ADVOGADO(A): DAYSE MARIA CAPUCHO FONSECA
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE RAMPONI
ADVOGADO(A): EVANDRO LOPES SALCEDO
APDO./APTE.: SHOW VIDEO CLUBE LTDA.
ADVOGADO(A): ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

29- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030012264
APTE.: BAR CANAA LTDA. ME
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

30- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24003280500
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: NEYZIR PEREIRA TRANCOUSO
ADVOGADO(A): ROBSON COLLODETTE DOS SANTOS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

31- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003509
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ELIAS MINASSA
ADVOGADO(A): JOSE CELSO RAMOS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

32- APELAÇÃO CÍVEL Nº 14059000514
APTE.: SANEAR CIA COLATINENSE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO
AMBIENTAL
ADVOGADO(A): LUCIANO CEOTTO
ADVOGADO(A): FABRICIO FEITOSA TEDESCO
APDO.: HENRIQUE DE ALMEIDA NETO
ADVOGADO(A): ANA CLAUDIA GHISOLFI
APDO.: ANTONIO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANA CLAUDIA GHISOLFI
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

33- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030012223
APTE.: ELETRONICA NILTON LTDA.
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

34- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003442
APTE.: LAURI PIETRO
ADVOGADO(A): GALGANI BONGIOVANI
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO STEFANON
ADVOGADO(A): EURICO SAD MATHIAS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 07/04/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA: TRIBUNAL PLENO

1- AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100050004751
REQTE.: PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI
ADVOGADO(A): BRUNO RUA BAPTISTA
REQDO.: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

2- MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004793
REQTE.: SINDMOTORISTAS
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMOES
ADVOGADO(A): DOMINGOS SAVIO TALLON
REQTE.: SINDNORTE
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMOES
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ADVOGADO(A): DOMINGOS SAVIO TALLON
REQTE.: SINDSERRA ES
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMOES
ADVOGADO(A): DOMINGOS SAVIO TALLON
A. COATORA: DESEMBARGADOR RELATOR DA EGREGIA 2ª CÂMARA
CÍVEL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

3- PROCESSO 13A CLASSE Nº 100000028140
REQTE.: PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO ESP SANTO
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

4- PROCESSO 13A CLASSE - REPRESENTA Nº O100040004226
REQTE.: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
REQDO.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

5- EXPEDIENTE Nº 100050004785
REQTE.: GILSON GOMES
REQDO.: SERGIO BORGES
RELATOR: RÔMULO TADDEI

PARA: CONSELHO MAGISTRATURA

1- PROCESSO CONSELHO Nº 100050004819
REQTE.: PAULO SERGIO DE ABREU VALENÇA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

2- PROCESSO CONSELHO Nº 100050004835
REQTE.: THIAGO VARGAS CARDOSO
RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO

3- PROCESSO CONSELHO Nº 100050004827
REQTE.: GUSTAVO MARÇAL DA SILVA E SILVA
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

PARA: CRIMINAL

1- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030093033
APTE.: REGINALDO BRAGA
ADVOGADO(A): DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

2- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1040000505
APDO.: CLAUDIO HELENO BARBOSA
ADVOGADO(A): ISAIAS CARDOSO DA COSTA
APTE./APDO.: JOSE LIMA DA ROCHA
ADVOGADO(A): JANE CARLA AFONSO BARBOSA
ADVOGADO(A): DALZA AFFONSO BARBOSA
APDO./APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

3- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24040077513
APTE./APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO./APTE.: WEVERTON JUVENAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

4- HABEAS CORPUS Nº 100050004777
PACTE.: FLAVIO CORRÊA LEITE
ADVOGADO(A): DÓRIO ANTUNES DE SOUZA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

5- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24059003590
APTE.: FLAVIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOAO BRANDINO DOS SANTOS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

6- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 4040006506
APTE.: CLAUDINEI SILVA
ADVOGADO(A): ARMANDO BELFORT BEZERRA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

7- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24059003640
APTE.: ARIOSTO DA SILVA SANTOS FILHO
ADVOGADO(A): LUCIANA MARQUES DE ABREU JÚDICE
ADVOGADO(A): KATIUSKA MARA O ZAMPIER
ADVOGADO(A): GILBERTO BAUMANN DE LIMA
ADVOGADO(A): GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

8- RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 47040084544
RECTE.: ANTONIO CLAUDIO SALLES DE VASCOCELOS
ADVOGADO(A): CELSO GOMES DOS SANTOS
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

PARA: CÍVEL

1- AÇÃO DECLARATÓRIA DE IMPROBIDADE Nº D100050004322
REQTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REQDO.: JORGE ALBERTO ANDERS
REQDO.: EDMARA ESPERIDIAO GONÇALVES
REQDO.: AUGUSTO CESAR GAVA
REQDO.: EVANDRO SOUZA RIBEIRO
REQDO.: MARCELO VIGUINI
REQDO.: CONENGEM LTDA.
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

2- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002097
AGVTE.: ESPÓLIO DE JOSE GUILHERME NEFFA
ADVOGADO(A): FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO(A): CAROLINA LEMOS PICANÇO
ADVOGADO(A): VANYA PESTANA NAZARETH
AGVTE.: JOSE FERNANDO SANT'ANNA NEFFA
ADVOGADO(A): FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO(A): CAROLINA LEMOS PICANÇO
ADVOGADO(A): VANYA PESTANA NAZARETH
AGVDO.: CARLOS JORGE NEFFA
ADVOGADO(A): AROLDO LIMONGE
ADVOGADO(A): BIANCA V LIMONGE RAMOS
ADVOGADO(A): MARIANA CABAS E BICCAS
ADVOGADO(A): CELSO BITTENCOURT RODRIGUES
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

3- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000980
AGVTE.: SILVIA CORREIA LYRA
ADVOGADO(A): ALTIVO MACIEL BARROS SILVA
AGVDO.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): MARIA LUCILIA GOMES
ADVOGADO(A): LIDIA MARIA SANTOS
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

4- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003566
AGVTE.: HERALDO EVANGELISTA
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
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ADVOGADO(A): RICARDO CARLOS DA ROCHA CARVALHO
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO B CHAMOUN
ADVOGADO(A): ROBSON MENDES NEVES
AGVDO.: INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA S/A
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

5- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003608
AGVTE.: ODILON CASTILHO VIEIRA
ADVOGADO(A): KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO(A): MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
AGVDO.: COMPANHIA DE TRANSPORTES URBANOS DA GRANDE
VITÓRIA
ADVOGADO(A): LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): CLAUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA MELLO
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): MARCELLA RIOS GAVA
ADVOGADO(A): CAROLINE CRUZ WALSH MONTEIRO
ADVOGADO(A): LIGIA MENEZES SANTOS NEVES
ADVOGADO(A): MARCELO MOTTA RIMOLO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

6- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21059000238
AGVTE.: BANCO RURAL S A
ADVOGADO(A): LUIZA BIANCO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCELO VACCARI QUARTEZANI
ADVOGADO(A): CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
AGVDO.: LOGISERVICE LTDA.
ADVOGADO(A): JONES DOS SANTOS MOTTA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

7- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000312
AGVTE.: VIAÇÃO REAL ITA LTDA.
ADVOGADO(A): ANDRE FRANCISCO R GUIMARAES
ADVOGADO(A): KAMILA NUNES DE ALMEIDA
AGVDO.: ANSELMO BONIFACIO
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO P. DOS REIS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

8- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003558
AGVTE.: SANDRA MARIA SCARPAT
ADVOGADO(A): EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): ESMERALDO A L RAMACCIOTTI
AGVDO.: IESP INSTITUTO EST DE SAUDE PÚBLICA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

9- REMESSA EX-OFFICIO Nº 2040011807
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALEGRE
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

10- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059003616
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24059003616
APTE.: IPAMV
APDO.: GERSON REIS
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

11- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000168476
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA FAZ MUN DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000168476
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: UNIWAY COOPERATIVA PROF LIBERAIS LTDA.
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

12- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059003459
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZ PÚBLICA MUNICIPAL DE
VITÓRIA
REMTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA

REMTE.: BANESES CLUBE
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24059003459
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: BANESES CLUBE
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

13- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50059000070
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO(A): GERALDO VIEIRA JUNIOR
AGVDO.: ADILSON BANDEIRA DIAS
ADVOGADO(A): ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

14- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003525
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: E S C (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): LUCIANE LYRIO JULIAO, DEF PÚBLICO
APDO.: SIDNEY FLORES DA SILVA
ADVOGADO(A): LUCIANE LYRIO JULIAO, DEF PÚBLICO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

15- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030013312
APTE.: LUIZ CARLOS MARTINI ME
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

16- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003632
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
P. INT. ATIVA: LAURO LUIZ GONÇALVES
P. INT. ATIVA: LIEGE CORTAT SIMONETTI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

17- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030012314
APTE.: MARTINI EQUIPAMENTOS DE SOM LTDA.
ADVOGADO(A): JOAO ESTEVAO SILVEIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

18- APELAÇÃO CÍVEL Nº 34040002940
APTE.: BNDES
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO CHETTINI BENTO DA SILVA
ADVOGADO(A): JULIO CESAR GOMES RIBEIRO DA COSTA
APDO.: CARTORIO DO REGISTRO GERAL DE IMOVEIS DE MUCURICI
ADVOGADO(A): FRANKLIN GUSTAVO BOTELHO PEREIRA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

19- APELAÇÃO CÍVEL Nº 50040031929
APTE.: ALBERTO CLARO
ADVOGADO(A): ROBSON MENDES NEVES
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
APDO.: INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA DO SUDESTE S/A
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): ROGER SEJAS GUZMAN JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCELLA RIOS GAVA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

20- APELAÇÃO CÍVEL Nº 50040029410
APTE.: MARIA DA CONCEIÇAO ALMEIDA MELO
ADVOGADO(A): RODNEY DA SILVA BERGER
APTE.: ADILSON PEDRO DE MELO
ADVOGADO(A): RODNEY DA SILVA BERGER
APDO.: SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
ADVOGADO(A): ELIO CARLOS DA CRUZ FILHO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
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21- MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004769
REQTE.: M L B C O (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): HENRIQUE CUNHA BARBOSA
ADVOGADO(A): DANIEL MICHEL DE SOUZA BECHARA
ADVOGADO(A): JOELMA NORBERTA SILVA BARROS
ADVOGADO(A): FLAVIA CASTRO ALVES
ADVOGADO(A): DANIEL OLIVEIRA ORNELAS
ADVOGADO(A): SIMONE DE PAIVA SILVA
REQTE.: EVANE ORLANDO FILHO
ADVOGADO(A): HENRIQUE CUNHA BARBOSA
ADVOGADO(A): DANIEL MICHEL DE SOUZA BECHARA
ADVOGADO(A): JOELMA NORBERTA SILVA BARROS
ADVOGADO(A): FLAVIA CASTRO ALVES
ADVOGADO(A): DANIEL OLIVEIRA ORNELAS
ADVOGADO(A): SIMONE DE PAIVA SILVA
REQTE.: P V O (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): HENRIQUE CUNHA BARBOSA
ADVOGADO(A): DANIEL MICHEL DE SOUZA BECHARA
ADVOGADO(A): JOELMA NORBERTA SILVA BARROS
ADVOGADO(A): FLAVIA CASTRO ALVES
ADVOGADO(A): DANIEL OLIVEIRA ORNELAS
ADVOGADO(A): SIMONE DE PAIVA SILVA
REQTE.: CYBELE VILELA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): HENRIQUE CUNHA BARBOSA
ADVOGADO(A): DANIEL MICHEL DE SOUZA BECHARA
ADVOGADO(A): JOELMA NORBERTA SILVA BARROS
ADVOGADO(A): FLAVIA CASTRO ALVES
ADVOGADO(A): DANIEL OLIVEIRA ORNELAS
ADVOGADO(A): SIMONE DE PAIVA SILVA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE
DE CACHOEIRO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

22- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010185460
APTE.: ULTRA PÚBLICIDADE COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(A): ADRIANO FRISSO RABELO
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): MARCIA LEAL DE FARIAS
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

23- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980094528
APTE.: BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANTONIO CARDOSO FERREIRA
ADVOGADO(A): PABLO DE ANDRADE RODRIGUES
ADVOGADO(A): IARA QUEIROZ
APDO.: CIRURGICA GLOBO LTDA.
ADVOGADO(A): ROSANE ARENA MUNIZ 
APDO.: JOAO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): ROSANE ARENA MUNIZ 
APDO.: ROSA MARIA DRODOSKI FERREIRA
ADVOGADO(A): ROSANE ARENA MUNIZ 
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

24- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24960191294
APTE.: UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO(A): ANGELINA FERRON DE VASCONCELOS
ADVOGADO(A): FERNANDO DA HORA ANTUNES
APDO.: ERIVALDO FRANKLIN DE MEDEIROS
ADVOGADO(A): FABIA MEDICE DE MEDEIROS
ADVOGADO(A): GIANFRANCO LESKEWSCZ NUNES DE CASTRO
APDO.: HELENA MEDICE DE MEDEIROS
ADVOGADO(A): FABIA MEDICE DE MEDEIROS
ADVOGADO(A): GIANFRANCO LESKEWSCZ NUNES DE CASTRO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

25- APELAÇÃO CÍVEL Nº 6059000262
APTE.: ARACRUZ CELULOSE SA

ADVOGADO(A): CLAUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA MELLO
ADVOGADO(A): MARCELLA RIOS GAVA
APDO.: JOSE DIAS DA SILVA
ADVOGADO(A): DANUBIO R DE OLIVEIRA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

26- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003582
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: MARY CARVALHO SCAMPINI
ADVOGADO(A): KLEBER LUIZ VANELI DA ROCHA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

27- APELAÇÃO CÍVEL Nº 14059000522
APTE.: ADRIANA MARIA PIZZIOLO
ADVOGADO(A): DURVAL ANTONIO TRES
APDO.: MIGUEL FORTUNATO PIZZIOLO
ADVOGADO(A): JEFERSON CARLOS COMERIO
APDO.: IVO PIZZIOLO FILHO
ADVOGADO(A): JEFERSON CARLOS COMERIO
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

28- APELAÇÃO CÍVEL Nº 6059000254
APTE.: MARIA MAGDALENA GUIDETTI ROCHA
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
APTE.: ROSA MARIA GUIDETTI
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
APTE.: MARIA JOSE ROCHA ALVARENGA
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
APTE.: MARIA ANTONIA ROCHA CAMPAGNARO
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
APTE.: ANA MARIA ROCHA COUTINHO
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
APTE.: MARIA ROSANI GUIDETTI ROCHA AVANCINI
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
APTE.: MARA IVONI GHIDETTI ROCHA
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
APTE.: MARGARETTI ROCHA DE MORAES
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
APTE.: LUIZ CARLOS GHIDETTI ROCHA
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
APTE.: JOSE CARLOS GHIDETTI ROCHA
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
APDO.: SANTINA EUNICE FERREIRA ME
ADVOGADO(A): ARILDO GERALDO FANCHIOTTI
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

29- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030012256
APTE.: BAR DALEPRANE LTDA.
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ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 08/04/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA: TRIBUNAL PLENO

1- MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050004678
REQTE.: VANAIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ALFREDO LUIS SACHT
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JAIR LUIZ DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: VILÇON DE JESUS GARCIA DE SOUZA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOSE ANTONIO DOS REIS
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: LUZIMAR COUTINHO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ANTONIO AMANCIO CASTOLHO NETO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: FABRICIO PEREIRA ROCHA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: NELSON SOARES FALÇÃO 
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: FRANCISCO CARLOS LOYOLA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: RUBENS BORGES MENDONÇA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOSE RODRIGUES
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: NELSON AUGUSTO BANHOS CORRÊA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: EDSON BANHOS CORRES
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: MARCELO LUIZ BERMUDES RANGEL
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: TACIANO RAMSSES BARBOSA GRANPINHA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: WALDIR FLORENCIO CORRÊA JUNIOR
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: RUBENS DA SILVA CRUZ
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: MARCOS FAGUNDES
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: LUIZ VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOSE NATALINO SEPULCRO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ELCIO GAMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: WAGNER ANTONIO PANDINI
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JEFFERSON BULHOES
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: FABIO LUIZ GOMES
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: LEVERINO REGIS DA SILVA

ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOSE VILELA FILHO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ANTONIO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOSE CARLOS KLIPPEL
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ADALBERTO CUNHA JUNIOR 
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: RUBENS LUIZ PAGOTTO SOARES
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ITAMAR LAURINDO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: LECIDIO ALFREDO TIMM
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ELCIA MARIA RODRIGUES SANTOS
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: WEDSON DA ROCHA GUILHERME
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: WALDEMAR PEREIRA FILHO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JUPTER ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: SEBATIAO EVALDO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ELSON PAIVA VIEIRA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: AQUILES MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOAO OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: VALMIR ALVES DE AZEVEDO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: HELIENSON CARLOS MOREIRA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOAO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JONAS LEOPOLDINO GOMES
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: PAULO PEIXOTO DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: VALDECI CANDIDO DE MORAIS
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ANTONIO CELSO PAVANI
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOSE ROBERTO DE PAULA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOZIAS DE MELLO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: EDMAR PINHA 
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ORDETE MOTTA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: MOISES NEGRIS 
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ANTONIO AFONSO FELIX
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: GILBERTO ROELA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: CELSO SOUZA BAETA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: FRANCISCO ARANAZIO PIASSI
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ADELINO COIMBRA JUNIOR
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: EDNO JOSE RONCATO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
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REQTE.: DANILO DE SOUZA BARBOSA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: COSME DE JESUS
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: MAURILHO GOLTARA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: FRANCISCO DE ASSIS OLIVIO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOSE RONALDO GOMES MARIA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: GENARIO GONÇALVES DE FARIAS
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOSE ANTONIO MELLO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ADEMAR XAVIER 
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: BENEDITO NOGUEIRA NASCIMENTO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ELIAS MORESCHI
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ADEMIR MONFRADINI
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: MAURÍLIO NUNES ALVES
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: GERALDO SCHIMITBERGER
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOSE BARBOSA DE MATTOS
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: PEDRO SALVADOR
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ANTONIO RAMOS 
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ALTAMIRO PAULINO SODRE
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: JOSE DA SILVA SOARES
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: LUIZ CARLOS CAZAROTTO
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
REQTE.: ANTONIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO(A): JOSE BENTO DE O TIRADENTES
A. COATORA: SECRETÁRIO DO ESTADO DE PLANEJ E ORÇAM E
GESTAO DO ES
A. COATORA: GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

2- PROCESSO 13A CLASSE - SUSPENSÃO Nº M100050004850
REQTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ FERREIRA DE AZEVEDO FILHO
REQDO.: JUIZ DA VARA DOS FEITOS DA FAZ PÚBLICA REGISTRO PUB
DE VILA
P.INT.PASSIVA SOTREQ S/A
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

3- AÇÃO POPULAR Nº 100050004967
AUTOR JOSE RODRIGUES CAMARGO
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO BESSA SOARES
ADVOGADO(A): LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
RÉU ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

4- RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040021287
RECTE.: STELA MATUTINA RENAULT LINTZ
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

PARA: CONSELHO MAGISTRATURA

1- APELAÇÃO CRIMINAL (MENOR) Nº 24059003483
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

APDO.: JEAN MAGNUN SCHLETZ
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

2- RECURSO Nº 100050004876
RECTE.: MARILUCE MORGADO HORTA CORRÊA
RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO

3- RECURSO Nº 100050004868
RECTE.: ADRIANO CORRÊA DE MELLO
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

4- APELAÇÃO CRIMINAL (MENOR) Nº 24059003517
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: BRUNO BIANCHI PAGANINI (MENOR)
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

PARA: CRIMINAL

1- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 36059000020
APTE.: BRUNO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): GENESIO MOFATI VICENTE
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

2- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 39030000804
APTE.: EDUARDO CUSTODIO DE SOUZA
ADVOGADO(A): DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JUAREZ RODRIGUES DE BARROS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

3- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 66030000641
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: MICHEL BERNABE LOSS
ADVOGADO(A): ELOILSON CAETANO SABADINE
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

4- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 28030002555
APTE.: GIOVANI VIANA MACHADO
ADVOGADO(A): SAN MARTIN DONATO ROOSEVELT
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

5- HABEAS CORPUS Nº 100050004801
PACTE.: KIELSON FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO(A): MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IUNA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

6- HABEAS CORPUS Nº 100050004884
PACTE.: ALEXANDRE LUCIO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): PARTE SEM ADVOGADO CONSTITUIDO NOS AUTOS
PACTE.: ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): PARTE SEM ADVOGADO CONSTITUIDO NOS AUTOS
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA V CRIM DA COMARCA DE NOVA
VENECIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

7- HABEAS CORPUS Nº 100050004926
PACTE.: JOSE GOTARDO SPADETTO
ADVOGADO(A): VINICIUS BITTENCOURT DE SOUZA AVILA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA V CRIMINAL DE CONCEIÇÃO DO
CASTELO
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

8- RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 9040012875
RECTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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RECDO.: ADAGOBERTO DE JESUS
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

9- RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 14030023718
RECTE.: AVANIR JOSE RODRIGUES
ADVOGADO(A): ANDREYA MOTA FRANCA BRAVO
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

10- HABEAS CORPUS Nº 100050004892
PACTE.: FLAVIO LIBERATO DA SILVA
ADVOGADO(A): GILSON VIEIRA DA SILVA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MANTENOPOLIS
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

11- HABEAS CORPUS Nº 100050004918
PACTE.: PATRICIA PEREIRA SAMPAIO
ADVOGADO(A): EDILSON QUINTAES CORRÊA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
GUARAPARI
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

12- HABEAS CORPUS Nº 100050004934
PACTE.: JEAN CARLOS DE LIMA GUARIZ
ADVOGADO(A): MARINEIA DIAS ROCHA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA TERESA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

13- HABEAS CORPUS Nº 100050004959
PACTE.: JACI SATHLER DE CARVALHO
ADVOGADO(A): MONIKE FARIAS WANDERMUREM
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO GABRIEL DA
PALHA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

14- HABEAS CORPUS Nº 100050004942
PACTE.: GERALDO BORGES
ADVOGADO(A): MARINEIA DIAS ROCHA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA TERESA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

15- HABEAS CORPUS Nº 100050004900
PACTE.: MARIA DA PENHA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ODETE DA PENHA GURTLER
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IBATIBA ES
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

16- HABEAS CORPUS Nº 100050004843
PACTE.: JADERSON DOS SANTOS MEIRELLES
ADVOGADO(A): MARIA ANTONIA DE A MOREIRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

17- HABEAS CORPUS Nº 100050002649
PACTE.: DINAH PATRICIA RIBEIRO GAGNO
ADVOGADO(A): WENDELL CHASLAY DE SA CORREIA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

18- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 65030011301
APTE.: LEANDRO FERNANDES ROSA
ADVOGADO(A): DASIO IZAIAS PANSINI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

19- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000135780
APTE.: RITA DE CASSIA LOIOLA

ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

20- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 4040007611
APTE.: NELSON CAMPOS GUERRA FILHO
ADVOGADO(A): CAROLINE MIDICE VAZ
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

21- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 30030008434
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: EDIMAR PETER QUINTINO
ADVOGADO(A): PEDRO JADER DA COSTA NASCIMENTO
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

PARA: CÍVEL

1- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003541
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
AGVDO.: VERYCOM COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO(A): LUCIANO VIANA
ADVOGADO(A): BRUNO OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO(A): LUCIANO VIANA NASSAR
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

2- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 14059000530
AGVTE.: CERAMICA ARREBOLA LTDA-ME
ADVOGADO(A): JOAO WALTER ARREBOLA
AGVDO.: RAQUELLI BALARINI MAESTRI
ADVOGADO(A): DEVALDO RADAELI MAESTRI
AGVDO.: WALTER CASTELLUBER MAESTRI
ADVOGADO(A): DEVALDO RADAELI MAESTRI
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

3- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000998
AGVTE.: TOYOTA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO(A): IARA QUEIROZ
ADVOGADO(A): KAMILA MODULO FARDIM
ADVOGADO(A): ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA
ADVOGADO(A): MONICA TENORIO DANTAS
ADVOGADO(A): BRUNO MAGALHAES DE MATTOS
AGVDO.: AIRTON RUBERTH
ADVOGADO(A): LUIZ AUGUSTO BELLINI
ADVOGADO(A): DAVID LUIZ GOBBI
ADVOGADO(A): RODRIGO AZEVEDO LESSA
ADVOGADO(A): MAURA RUBERTH GOBBI
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

4- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003657
AGVTE.: UNIMED VITÓRIA COOP TRAB MEDICO VITÓRIA
ADVOGADO(A): MARCELO SCHUNK GARDIOLI
AGVDO.: EDNYR AMORIM PIMENTEL
ADVOGADO(A): LEONARDO CERQUEIRA GUIMARAES
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

5- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003673
AGVTE.: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
AGVDO.: MOACYR MIRANDA LANES
ADVOGADO(A): GUSTAVO VARELLA CABRAL
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

6- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003665
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
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ADVOGADO(A): SANDRO VIEIRA DE MORAES
AGVDO.: JEDISON RIBEIRO DORNELES
ADVOGADO(A): ANGELA MARIA PERINI
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

7- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8059000037
AGVTE.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): MARIA LUCILIA GOMES
ADVOGADO(A): ANDERSON MARTINS RIBEIRO
AGVDO.: FERNANDO ANTONIO CERQUEIRA
ADVOGADO(A): ELIAS TAVARES
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

8- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47059000142
AGVTE.: MARIA JOANA ANGELICA TEDESCO SANTOS
ADVOGADO(A): CELSO GOMES DOS SANTOS
AGVDO.: UNIBANCO
ADVOGADO(A): CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCELO VACCARI QUARTEZANI
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

9- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003699
AGVTE.: RAPIDA HOLDING LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
AGVDO.: MOACYR MIRANDA LANES
ADVOGADO(A): GUSTAVO VARELLA CABRAL
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

10- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059003624
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24059003624
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: MUNICÍPIO DA SERRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

11- REMESSA EX-OFFICIO Nº 6040017201
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARACRUZ
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 6040017201
APTE.: MUNICÍPIO DE ARACRUZ
APDO.: LOGOS SERVICOS MEDICOS LTDA.
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

12- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000027581
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V. EXECUÇÕES FISCAIS DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000027581
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE LEITE LTDA.
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

13- REMESSA EX-OFFICIO Nº 47030053103
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE SÃO MATEUS
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 47030053103
APTE.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
APDO.: IZALDINO BUENO PAGOTTO 
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

14- REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000070557
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA FAZ PUB EST DE VITÓRIA
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000070557
APTE.: ESTADO DO ESPIRTO SANTO
APDO.: CARLOS MARCELO D'ISEP COSTA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

15- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003715
AGVTE.: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO LTDA.

ADVOGADO(A): FRANCELMO JOSE ALVES PEREIRA
AGVDO.: MOACYR MIRANDA LANES
ADVOGADO(A): GUSTAVO VARELLA CABRAL
AGVDO.: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
AGVDO.: RAPIDA HOLDING LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
AGVDO.: FABIO OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

16- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003707
AGVTE.: KURUMA VEICULOS LTDA.
ADVOGADO(A): LUCIANO RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(A): FLAVIA MIRANDA OLEARE
AGVDO.: SENDAI MOTORS LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO CAMPANA TRISTÃO
ADVOGADO(A): DOUGLAS CARLOS DA SILVA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

17- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 38059000042
AGVTE.: MINERAÇÃO ALTO CRICARE LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ GUSTAVO TARDIN
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO T RODRIGUES
ADVOGADO(A): CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO
AGVDO.: ESPÓLIO DE JOSE CARLOS AMORIM
ADVOGADO(A): ROSEANE S PICINALLI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

18- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 59059000022
AGVTE.: CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX
ADVOGADO(A): SANTIAGO BARBIERI
ADVOGADO(A): MARIA LUZIA A BARBIERI
AGVDO.: CLERIO ZUCCOLOTTO
AGVDO.: GENY LIMA ZUCCOLOTTO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

19- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049012016
APTE.: SAN FRANCISCO DE SÃO GONCALO COM IND PANIFICADOS
LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
APDO.: PLASTPEL EMBALAGENS S/A
ADVOGADO(A): WANDER EURIPEDES MARINHO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

20- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049012024
APTE.: SAN FRANCISCO DE SÃO GONCALO COM IND PANIFICADOS
LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
APDO.: PLASTPEL EMBALAGENS S/A
ADVOGADO(A): WANDER EURIPEDES MARINHO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

21- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049012032
APTE.: SAN FRANCISCO DE SÃO GONCALO COM IND PANIFICADOS
LTDA.
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ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
APDO.: PLASTPEL EMBALAGENS S/A
ADVOGADO(A): WANDER EURIPEDES MARINHO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

22- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030094973
APTE.: RAQUEL CRISTINA STANGE ARMANI
ADVOGADO(A): GUSTAVO MACIEL TARDIN
ADVOGADO(A): JAQUELINE DE ANDRADE JADJESKI
ADVOGADO(A): WALACE SEIDEL PERINI
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOCELAN ALVES CORRÊA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

23- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980068894
APTE.: ARABELO DO ROSARIO
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: AGNELIA MODENESI NORBIM
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: DJALMA MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: ERASTO AQUINO E SOUZA
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: JORGE BRESSIANE
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: MARIA JOSE VELLOZO LUCAS
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: MARIO ALVES MOREIRA
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: RENATO VIANA DE AGUIAR
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: SENITHES GOMES MORAES
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: VALCI FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: UMBERTO MESSIAS DE SOUZA
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: ELZIR DE MACEDO GOMES
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: JAMIL DE CASTRO ZOUAIN
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APTE.: MARIA TEREZA FEU ROSA PAZOLINI
ADVOGADO(A): ZELIO GUIMARAES SILVA
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO AVALLONE MARSCHALL
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

24- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003533
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: LAURY BORGES
ADVOGADO(A): JOSE NATALINO CAMPONEZ
ADVOGADO(A): RENATO GIUBERTI MIRANDA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

25- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020045944
APTE.: SAN FRANCISCO DE SÃO GONCALO COM IND PANIFICADOS
LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
APDO.: PLASTPEL EMBALAGENS S/A
ADVOGADO(A): WANDER EURIPEDES MARINHO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

26- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020132312
APTE.: ELIETE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO(A): LUCIANO AZEVEDO SILVA
APDO.: IPAJM
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA BORGES
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

27- APELAÇÃO CÍVEL Nº 2040015428
APTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): PAULO CESAR BUSATO
ADVOGADO(A): ANDREA NEVES REBELLO 
ADVOGADO(A): EMIR JOSE TESCH
ADVOGADO(A): ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO(A): ADILSON GUIOTTO TORRES
APDO.: MARIA CLARA AVILA PERLINGEIRO
ADVOGADO(A): ELIANE CRISTINA CREMASCHI
ADVOGADO(A): ALFREDO ANGELO CREMASCHI
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

28- APELAÇÃO CÍVEL Nº 48020073234
APTE.: DILMEIA FROSSARD
ADVOGADO(A): ROBERTO TENORIO KATTER
APDO.: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO(A): KATIANY MARA DE SOUZA
ADVOGADO(A): KLICIONY GUERINI BARCELLOS
ADVOGADO(A): PATRICIA N M A T PIZA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

29- APELAÇÃO CÍVEL Nº 34030002280
APTE.: LUCIANO ANDRE DE CARVALHO TROPIA
ADVOGADO(A): MANOEL SEVERO FILHO
APDO.: BANCO DE MINAS GERAIS S/A
ADVOGADO(A): MARCELO VACCARI QUARTEZANI
ADVOGADO(A): GIOVANA T BATISTA
ADVOGADO(A): CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

30- APELAÇÃO CÍVEL Nº 45040016276
APTE.: VIVALDINO JOSE DE MELLO
ADVOGADO(A): PEDRO PAULO PESSI
APDO.: MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA
ADVOGADO(A): PETROLINA LOPES CAMPOS
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

31- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24960018018
APTE.: BARRETO CAFE E CEREAIS LTDA.
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDER BASTOS DYNA
APDO.: DEUD JORGE COLA
ADVOGADO(A): DÓRIO ANTUNES DE SOUZA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

32- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059003681
APTE.: DARLI SOBREIRO MEIRA
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO SALVIATO FERNANDES
ADVOGADO(A): JOSE MARIA DE OLIVEIRA
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): ALEMER JABOUR MOULIN
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

33- APELAÇÃO CÍVEL Nº 30020012966
APTE.: CERAMICA FERRI LTDA. - ME
ADVOGADO(A): ADRIANA DE O COUTO
ADVOGADO(A): PAULO BONAPARTE
APDO.: FLORISMIL AMADEU DALMASCHIO
ADVOGADO(A): MACIEL FERREIRA COUTO
ADVOGADO(A): CLAUDIOMIR SPEROTO PEISINO
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 30020012966
APTE.: FLORISMIL AMADEU DALMASCHIO
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APTE.: FLORISMIL AMADEU DALMASCHIO
APDO.: CERAMICA FERRI LTDA. - ME
APDO.: CERAMICA FERRI LTDA. - ME
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

34- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990191991
APTE.: BANDES S/A
ADVOGADO(A): SEBASTIAO TRISTÃO STHEL
ADVOGADO(A): ALESSANDRO ANDRADE PAIXAO
APDO.: AGROPECUARIA VIVA MARIA S/A
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): WELLINGTON MARIO SANTOS
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

35- APELAÇÃO CÍVEL Nº 14059000548
APTE.: A L L C (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): HENRIQUE SOARES MACEDO
APTE.: MARLY RODRIGUES LUCAS
ADVOGADO(A): HENRIQUE SOARES MACEDO
APDO.: LAURITA DANIELETTO CHEROTO
ADVOGADO(A): DANILO DE ARAUJO CARNEIRO
ADVOGADO(A): SANDRO COGO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

36- APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030013304
APTE.: FARMACIA E DROGARIA PRINCESA ISABEL LTDA..
ADVOGADO(A): JOAO ESTEVAO SILVEIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA M GAZOLA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

37- APELAÇÃO CÍVEL Nº 50059000088
APTE.: ALCIR RAMOS CORREIA
ADVOGADO(A): ELIUD MARIA DA CONCEIÇÃO 
APDO.: EZICK BALBINO PESSOA
ADVOGADO(A): AGESANDRO DA COSTA PEREIRA
APDO.: CBF INDUSTRIA DE GUSA SA
ADVOGADO(A): AGESANDRO DA COSTA PEREIRA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

38- APELAÇÃO CÍVEL Nº 48020109046
APTE.: CILENE ROCHA DE JESUS
ADVOGADO(A): CARLOS JOSE LIMA FARONI
APTE.: L.A.R.F (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): CARLOS JOSE LIMA FARONI
APTE.: J.C.R.F.(MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): CARLOS JOSE LIMA FARONI
APDO.: CARLOS ALBERTO FRANCHI
ADVOGADO(A): LINCOLN DE PAULA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

39- APELAÇÃO CÍVEL Nº 45000037957
APTE.: NORMELIA TAVARES
ADVOGADO(A): JANDERSON VAZZOLER
APDO.: ORLANDO ARRECO
ADVOGADO(A): GENES TADEU WANDERMUREM
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

40- APELAÇÃO CÍVEL Nº 30020020068
APTE.: CARLOS ROBERTO ELISIARIO
ADVOGADO(A): ESTENIL CASAGRANDE PEREIRA
ADVOGADO(A): ARLINDO MELO
ADVOGADO(A): AURIM OZORIO DO NASCIMENTO
APDO.: ANTONIA RITA FERREIRA CARVALLHO
ADVOGADO(A): LUIZ ALVES MACHADO

ADVOGADO(A): FRANCISCO GAMA CURTO
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

41- APELAÇÃO CÍVEL Nº 30030003708
APTE.: JH AREND TRANSPORTES-ME
ADVOGADO(A): RODRIGO PANETO
ADVOGADO(A): ROBERTO RODRIGUES SAUDE
APDO.: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): PIETRANGELO ROSALEM
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

42- APELAÇÃO CÍVEL Nº 30030033903
APTE.: SOCE SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCAÇAO LTDA.
ADVOGADO(A): JAYME HENRIQUE R DOS SANTOS
ADVOGADO(A): GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO BRUNELLI PESSOA
APDO.: ROSELENA ROSSI
ADVOGADO(A): ANDRESSA NOGUEIRA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(A): ODILAIR CARVALHO JUNIOR
RELATOR: LIPÍDIO JOSÉ DUQUE

43- APELAÇÃO CÍVEL Nº 34059000033
APTE.: JOAO RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADO(A): GILBERTO FERNANDO LOUBACK
APDO.: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO(A): MARIO SAMPAIO FERNANDES
ADVOGADO(A): JERONYMO DE BARROS ZANANDREA
ADVOGADO(A): LEANDRO SIQUEIRA WANDEKOKEN
ADVOGADO(A): DYNA HOFFMANN PADUA ASSI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

44- APELAÇÃO CÍVEL Nº 7030005255
APTE.: LUCIO GONCALVES ANDRADE
ADVOGADO(A): UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
ADVOGADO(A): MAYZA CARLA KRAUSE
APDO.: MARCOS ANTONIO MATHIAS ZOPELARI
ADVOGADO(A): HELIO SILVA SALGUEIRO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO.

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11039001190
CACH ITAPEMIRIM - 2ª VARA FEITOS FAZENDA PÚBLICA
AGVTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVTE.: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ADVOGADO(A): CLEMILDO CORRÊA
ADVOGADO(A): EDSON DA SILVA JANOARIO
ADVOGADO(A): MARCILIO M PERSICI
ADVOGADO(A): MARIO PIRES MARTINS FILHO
ADVOGADO(A): ROBERTO DEPES
ADVOGADO(A): WESLEY DE OLIVEIRA LOUZADA BERNARDO
AGVDO.: JOSE TASSO DE OLIVEIRA ANDRADE
ADVOGADO(A): GERALDO LUIZ BUSSULAR
ADVOGADO(A): JOSE MARIA RAMOS GAGNO
AGVDO.: JAIRO DE FREITAS DI GIORGIO
ADVOGADO(A): CEZAR JULIANO CURTO XAVIER
AGVDO.: MARCELO DE MELLO PORTINHO

35         Segunda-Feira       18 de Abril de 2005              Edição nº 2573          D.J. ESPÍRITO SANTO



ADVOGADO(A): ARNALDO EUSTAQUIO CUNHA PRATTI
ADVOGADO(A): GERALDO LUIZ BUSSULAR
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DA ROCHA
ADVOGADO(A): JOSE MARIA RAMOS GAGNO
ADVOGADO(A): REGINA LUCIA SANT'ANA P CARVIELLI
AGVDO.: CECILIA MARIA SERAPHIN CAMPOS
ADVOGADO(A): IRACEMA BOTELHO
ADVOGADO(A): JOSE MARIA RAMOS GAGNO
AGVDO.: WANDERLEY MACHADO PEREIRA
ADVOGADO(A): JOSE MARIA RAMOS GAGNO
AGVDO.: GIBRAIL MIGUEL
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO GOUVEA DERCY
ADVOGADO(A): NEY SANTOS VIANNA
AGVDO.: PROSPECTUS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A): ANA LUCIA PAIVA E SILVA DE SOUZA
AGVDO.: NATRON TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA.
ADVOGADO(A): ANA LUCIA PAIVA E SILVA DE SOUZA
AGVDO.: IMPASA DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): CRISTIANE SIGGEA BENEDETTO
ADVOGADO(A): DENISE BASTOS GUEDES
ADVOGADO(A): ELIANO PINHEIRO SILVA
ADVOGADO(A): IZAIAS HENRIQUE DALTIO
ADVOGADO(A): JULIANA GOMIDE ARRUDA
AGVDO.: CONSTRUTORA AKO LTDA.
ADVOGADO(A): DANIELA MACHADO BARBOSA
ADVOGADO(A): ELIANO PINHEIRO SILVA
ADVOGADO(A): LUIS ROBERTO RIBEIRO COSTA CRUZ
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JULGADO EM 01/02/2005 E LIDO EM 22/03/05
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11.039.001.190
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGRAVADOS: JOSÉ TASSO DE OLIVEIRA ANDRADE E OUTROS
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
ACÓRDÃO
EMENTA: CONSTITUCIONAL - AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRERROGATIVA DE
FORO - COMPETÊNCIA - ART. 84 E §§ DO CPP - LEI Nº 10.628/02 -
PRELIMINAR - NÃO CUMPRIMENTO DO ART. 526 DO CPC - AUSÊNCIA
DE PROVA - REJEITADA - MÉRITO - INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 1º DA LEI 10.628/02 - PRECEDENTE DO TRIBUNAL PLENO DO
ETJEES - DADO PROVIMENTO AO AGRAVO. 
1 - NÃO TENDO O AGRAVANTE FEITO PROVA DO NÃO CUMPRIMENTO
DO DISPOSTO NO ART. 526 DO CPC, COMO EXIGIDO PELO
PARÁGRAFO ÚNICO DO MESMO ARTIGO, NÃO SE ACOLHE TAL
PRELIMINAR. REJEITADA.
2 - MATÉRIA RECENTEMENTE DEBATIDA PERANTE O EGRÉGIO
TRIBUNAL PLENO, TENDO SIDO DECLARADA A
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 10.628/02, QUE
ALTEROU OS PARÁGRAFOS DO ART. 84 DO CPP.
3 - EXISTÊNCIA DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRAMITANDO PERANTE O EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, À
QUAL FOI DENEGADO O PEDIDO LIMINAR NELA CONTIDO, NÃO
OBSTANTE A MUDANÇA DE POSICIONAMENTO ADOTADO PELO
TRIBUNAL PLENO DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
4 - INCONSTITUCIONALIDADE DA ALTERAÇÃO INTRODUZIDA NOS
PARÁGRAFOS DO ART. 84 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL PELA LEI
10.628/02, RECONHECIDA, SEM QUE HAJA NECESSIDADE DE
SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO PELO
DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 481 DO CPC.
3 - AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO, DEVOLVENDO-SE OS AUTOS E
A COMPETÊNCIA PARA SUA APRECIAÇÃO À INSTÂNCIA SINGELA.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11.039.001.190, ONDE FIGURA COMO
AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL E COMO AGRAVADOS
JOSÉ TASSO DE OLIVEIRA ANDRADE E OUTROS,

ACORDA A COLENDA 1ª CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA
E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, POR UNANIMIDADE,
REJEITAR A PRELIMINAR; NO MÉRITO, POR IDÊNTICA VOTAÇÃO, DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO.
VITÓRIA/ES, EM 1 DE FEVEREIRO DE 2005.
RELATOR: PRESIDENTE PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A
PRELIMINAR; NO MÉRITO, E POR IDÊNTICA VOTAÇÃO, DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO.

2 APELAÇÃO CÍVEL Nº 4009000060
COMARCA DE ANCHIETA
APTE.: ESPÓLIO DE VICENTE RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO(A): JORGE TEIXEIRA NADER
ADVOGADO(A): JOSE GERALDO BERMUDES
APTE.: VICENTINA RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO(A): JORGE TEIXEIRA NADER
APDO.: MICHAEL ELIOT BARKER
ADVOGADO(A): ANTONIO LUIZ DE ARAUJO
ADVOGADO(A): AROLDA CRISTINA DO ROSARIO
APDO.: JACINEA ROCHA BARKER
ADVOGADO(A): ANTONIO LUIZ DE ARAUJO
ADVOGADO(A): AROLDA CRISTINA DO ROSARIO
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 14/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 004.009.000.060
APELANTES: ESPÓLIO DE VICENTE RIBEIRO DA COSTA E VICENTINA
RIBEIRO COSTA
APELADOS: MICHAEL ELIOT BARKER E JACINEA ROCHA BARKER
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - SUSPENSÃO DA COBRANÇA PELO PRAZO DE
CINCO ANOS - APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA 
1 - É PLENAMENTE CABÍVEL A CONDENAÇÃO DA PARTE VENCIDA EM
CUSTAS PROCESSUAIS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, MESMO
SOB O PÁLIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
2 - A LEI Nº 1.060/50, EM SEUS ARTS. 11 E 12, ESCLARECE E DISCIPLINA
A MATÉRIA, INCLUSIVE FIXANDO EM 05 (CINCO) ANOS, A CONTAR DA
SENTENÇA FINAL, O PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA QUE O ASSISTIDO
SATISFAÇA A OBRIGAÇÃO.
3 - APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA PARA
RECONHECENDO QUE O APELANTE ESTÁ SOB O PÁLIO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, APLICAR QUANTO AOS
HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS A REGRA DO ART. 12, DA LEI
1.060/50.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 004.009.000.060 EM QUE É APELANTE ESPÓLIO DE
VICENTE RIBEIRO DA COSTA E VICENTINA RIBEIRO COSTA E APELADO
MICHAEL ELIOT BARKER E JACINEA ROCHA BARKER.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
APELO PARA RECONHECENDO ESTAR O APELANTE ESTÁ SOB O PÁLIO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, APLICAR, NO QUE TANGE AOS
HONORÁRIOS E CUSTAS, A REGRA DO ART. 12, DA LEI FEDERAL Nº
1.060/50.
VITÓRIA (ES), 14 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO APELO PARA, RECONHECENDO ESTAR O
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APELANTE SOB O PÁLIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA,
APLICAR, NO QUE TANGE AOS HONORÁRIOS E CUSTAS, A REGRA DO
ART. 12 DA LEI FEDERAL Nº 1.060/50.

3 APELAÇÃO CÍVEL Nº 12029001539
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA
APTE.: CASSARO S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): TERCIO JOSE VIEIRA FRITTOLI RANGEL
APDO.: PLASC PLASTICO SANTA CATARINA LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ CANDIDO DURAO
ADVOGADO(A): TANIA REGINA KROEBEL NEVES
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 07/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 012.029.001.539
APTE.: CÁSSARO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
APDO.: PLASC PLÁSTICOS SANTA CATARINA LTDA.
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - LIAME
OBRIGACIONAL COMPROVADO - ENTREGA DA MERCADORIA -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - SENTENÇA CORRETA - APELAÇÃO CONHECIDA
E IMPROVIDA 
1 - A PROVA DOS AUTOS DEIXOU CLARO QUE A APELANTE
PARTICIPOU DO NEGÓCIO MERCANTIL QUE ORIGINOU O TÍTULO
QUE PRETENDE DESCONSTITUIR. 
2 - A COMPROVAÇÃO DA ENTREGA DA MERCADORIA, PELO
CONHECIMENTO DO FRETE TORNA DESNECESSÁRIO O ACEITE. O
VALOR DA OPERAÇÃO TAMBÉM ENCONTRA-SE COMPROVADA, E O
APELANTE NÃO COMPROVOU A DEVOLUÇÃO DAS MESMAS.
3 - APELANTE LITIGOU DE MÁ-FÉ, O QUE, ALIÁS, FOI RESSALTADO
PELA SENTENÇA EM SUA PARTE FINAL, NO QUE DESMERECE
QUALQUER REPARO.
4 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 012.029.001.539 EM QUE É APELANTE CÁSSARO
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO E APELADO PLASC PLÁSTICOS SANTA
CATARINA LTDA..
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
AO APELO.
VITÓRIA (ES), 07 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO.

4 APELAÇÃO CÍVEL Nº 12029001612
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA
APTE.: CASSARO S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADVOGADO(A): CRISTIANA SALVIATO FONTANA
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO(A): RODRIGO ALVES AUER
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): TERCIO JOSE VIEIRA FRITTOLI RANGEL
APDO.: PLASC PLASTICO SANTA CATARINA LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ CANDIDO DURAO
ADVOGADO(A): TANIA REGINA KROEBEL NEVES
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 07/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 012.029.001.612

APTE.: CÁSSARO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
APDO.: PLASC PLÁSTICOS SANTA CATARINA LTDA.
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - LIAME
OBRIGACIONAL COMPROVADO - ENTREGA DA MERCADORIA -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - SENTENÇA CORRETA - APELAÇÃO CONHECIDA
E IMPROVIDA 
1 - A PROVA DOS AUTOS DEIXOU CLARO QUE A APELANTE
PARTICIPOU DO NEGÓCIO MERCANTIL QUE ORIGINOU O TÍTULO
QUE PRETENDE DESCONSTITUIR. 
2 - A COMPROVAÇÃO DA ENTREGA DA MERCADORIA, PELO
CONHECIMENTO DO FRETE TORNA DESNECESSÁRIO O ACEITE. O
VALOR DA OPERAÇÃO TAMBÉM ENCONTRA-SE COMPROVADA, E O
APELANTE NÃO COMPROVOU A DEVOLUÇÃO DAS MESMAS.
3 - APELANTE LITIGOU DE MÁ-FÉ, O QUE, ALIÁS, FOI RESSALTADO
PELA SENTENÇA EM SUA PARTE FINAL, NO QUE DESMERECE
QUALQUER REPARO.
4 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 012.029.001.612 EM QUE É APELANTE CÁSSARO
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO E APELADO PLASC PLÁSTICOS SANTA
CATARINA LTDA..
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
AO APELO.
VITÓRIA (ES), 07 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO.

5 APELAÇÃO CÍVEL Nº 21990193068
GUARAPARI - 2ª VARA CÍVEL
APTE.: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
ADVOGADO(A): FABIA MEDICE DE MEDEIROS
ADVOGADO(A): LUIS ARMANDO VIOLA
APDO.: MARINHO REIS
ADVOGADO(A): CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO(A): ITAMAR BALESTRERO COSTA
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ROSSI TINELLI
ADVOGADO(A): SANDRA C GONCALVES
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 07/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 021.990.193.068
APTE.: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
APDO.: MARINHO REIS
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - FATOS
DEVIDAMENTE PROVADOS - TEORIA DO DESESTÍMULO - REDUÇÃO
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO - APELAÇÃO CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA 
1 - OS DANOS MORAIS EXPERIMENTADOS RESTARAM FARTAMENTE
DEMONSTRADOS.
2 - O VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVE SER FIXADO LEVANDO EM
CONSIDERAÇÃO AS CONDIÇÕES PESSOAIS DO AUTOR E DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, SOPESADAS PELO PRUDENTE ARBÍTRIO DO
JUIZ, COM A OBSERVÂNCIA DA TEORIA DO DESESTÍMULO, OU SEJA, O
VALOR NÃO DEVE ENRIQUECER ILICITAMENTE O OFENDIDO, MAS HÁ
DE SER SUFICIENTEMENTE ELEVADO PARA DESENCORAJAR NOVAS
AGRESSÕES À HONRA ALHEIA.
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3 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA FIXAR O VALOR DA
INDENIZAÇÃO EM R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS)
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 021.990.193.068 EM QUE É APELANTE LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. E APELADO MARINHO REIS.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
VITÓRIA (ES), 07 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

6 APELAÇÃO CÍVEL Nº 33029000149
COMARCA DE MONTANHA
APTE.: EDGAR RIBEIRO DA FONSECA
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: E I T EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA SA
ADVOGADO(A): JACKLINE MARTINS LARCHER
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 14/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL N.º 033.029.000.149
APTE.:EDGAR RIBEIRO DA FONSECA
APDO.: E.I.T. EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA SA
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE DE PARTE REJEITADA - MÉRITO - DENUNCIAÇÃO DA
LIDE - DEMANDA SECUNDÁRIA PREJUDICADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA 
1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA VEZ QUE A
PRETENSÃO RECURSAL SE DIRIGE AO APELADO EM FACE DA
SUCUMBÊNCIA, PELA ATIVIDADE PROFISSIONAL DESENVOLVIDA NO
CURSO DO PROCESSO, QUE RESULTOU NA EXTINÇÃO DA
DENUNCIAÇÃO.
2 - HAVENDO DESISTÊNCIA, EXTINÇÃO SEM CONHECIMENTO DE
MÉRITO OU JULGAMENTO DE MÉRITO FAVORÁVEL AO DENUNCIANTE
NA AÇÃO PRINCIPAL E, IPSO FACTO, PREJUDICADA A AÇÃO DE
DENUNCIAÇÃO DA LIDE, ESTA DEVERÁ SER EXTINTA SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
SUPERVENIENTE.
3 - NO CASO EM TELA ASSISTE RAZÃO AO APELANTE, VEZ QUE, POR
SUA ATUAÇÃO PROFISSIONAL, FAZ JUS AOS HONORÁRIOS QUANDO A
SENTENÇA DECIDE EM FAVOR DE SEU CONSTITUINTE.
4 - APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA, PARA FIXAR
OS HONORÁRIOS EM DEZ MIL REAIS.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 033.029.000.149 EM QUE É APELANTE EDGAR
RIBEIRO DA FONSECA E APELADO E.I.T. EMPRESA INDUSTRIAL
TÉCNICA.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, REJEITAR A
PRELIMINAR; NO MÉRITO, POR IDÊNTICA VOTAÇÃO, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.
VITÓRIA (ES), 14 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,

QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A
PRELIMINAR; NO MÉRITO, POR IDÊNTICA VOTAÇÃO, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

7 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010088512
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
APTE.: MARIA BETTI DE SOUZA SANTOS ESTEVES
ADVOGADO(A): PLINIO MARTINS M JUNIOR
ADVOGADO(A): VALDEMIR SOARES VANDERLEI
APDO.: CENTRO SUP DE CIENCIAS SOCIAIS V VELHA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JULGADO EM 01/02/2005 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL
REF. PROCESSO Nº 035010088512
APELANTE: MARIA BETTI DE SOUZA SANTOS ESTEVES.
APELADO: CENTRO SUPERIOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS DE VILA VELHA.
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL.
ACÓRDÃO
EMENTA - PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - APELAÇÃO CÍVEL
- PRELIMINAR EX-OFFICIO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA
ESTADUAL - ACOLHIMENTO - HIPÓTESE FÁTICA QUE SE RELACIONA
COM ATOS DE DIRIGENTES DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
SUPERIOR - DELEGAÇÃO EMANADA DO PODER PÚBLICO FEDERAL -
ANALISE DO ATO - EXIGÊNCIA NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA
APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO
- ACESSO AO NÍVEL SUPERIOR DE ENSINO - ATO DE DELEGAÇÃO -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. COMPETE À JUSTIÇA FEDERAL
PROCESSAR E JULGAR AÇÃO EM FACE DE ATO PRATICADO POR
DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR PARTICULAR,
QUE DETERMINA EXPRESSAMENTE NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO A
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO PARA ACESSO AO NÍVEL SUPERIOR DE ENSINO,
AGINDO, POR ASSIM DIZER, POR DELEGAÇÃO DO PODER PÚBLICO
FEDERAL. 2. ACOLHE-SE A PRELIMINAR SUSCITADA, EX-OFFICIO, PARA
DECLARAR A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL
PARA PROCESSAR E JULGAR A MEDIDA CAUTELAR BEM COMO A VIA
RECURSAL EM APRECIAÇÃO, POR SE TRATAR DE ATO DE DELEGAÇÃO,
DIRECIONANDO A COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL, PARA
ONDE OS AUTOS DEVERÃO SER REMETIDOS.
APELAÇÃO CÍVEL
REF. PROCESSO Nº 035010088512
APELANTE: MARIA BETTI DE SOUZA SANTOS ESTEVES.
APELADO: CENTRO SUPERIOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS DE VILA VELHA.
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS EM QUE
TRATA A APELAÇÃO CÍVEL TOMBADA SOB O Nº 035010088512, CUJO A
APELANTE É MARIA BETTI DE SOUZA SANTOS ESTEVES E APELADO O
CENTRO SUPERIOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS DE VILA VELHA.
ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, EM CONFORMIDADE
COM A ATA E AS NOTAS TAQUIGRÁFICAS, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, DECLARAR A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
VITÓRIA, 01 DE FEVEREIRO DE 2005.
DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DESEMBARGADOR CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
RELATOR: 
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, NOS TERMOS DO VOTO
DO EMINENTE RELATOR.

8 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35980216705
VILA VELHA - CARTÓRIO 1ª VARA CÍVEL
APTE.: CASAS GIACOMIN LTDA.
ADVOGADO(A): CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
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ADVOGADO(A): DENISE PECANHA DOGLIOTTI
ADVOGADO(A): DENISE PECANHA SARMENTO
ADVOGADO(A): MARCIA MOURA SALUME
ADVOGADO(A): STEFANO DOGLIOTTI
APDO.: LEONORA MARIA KUSTER PINHEIRO
ADVOGADO(A): LAUDIO HUGO KIEFFER
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 23/11/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 035.980.216.705
APTE.: CASAS GIACOMIN LTDA.
APDO.: LEONORA MARIA KUSTER PINHEIRO
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - FATOS
DEVIDAMENTE PROVADOS - TEORIA DO DESESTÍMULO - REDUÇÃO
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO - APELAÇÃO CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA 
1 - OS DANOS MORAIS EXPERIMENTADOS RESTARAM FARTAMENTE
DEMONSTRADOS.
2 - O VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVE SER FIXADO LEVANDO EM
CONSIDERAÇÃO AS CONDIÇÕES PESSOAIS DO AUTOR E DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, SOPESADAS PELO PRUDENTE ARBÍTRIO DO
JUIZ, COM A OBSERVÂNCIA DA TEORIA DO DESESTÍMULO, OU SEJA, O
VALOR NÃO DEVE ENRIQUECER ILICITAMENTE O OFENDIDO, MAS HÁ
DE SER SUFICIENTEMENTE ELEVADO PARA DESENCORAJAR NOVAS
AGRESSÕES À HONRA ALHEIA.
3 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA FIXAR O VALOR DA
INDENIZAÇÃO EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 035.980.216.705 EM QUE É APELANTE CASAS
GIACOMIN LTDA. E APELADO LEONORA MARIA KUSTER PINHEIRO.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
VITÓRIA (ES), 23 DE NOVEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

9 APELAÇÃO CÍVEL Nº 47019001214
COMARCA DE SÃO MATEUS
APTE.: ADAO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): ROSEMBERG MORAES CAITANO
APDO.: SINTRAL
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO(A): JOSE FRAGA FILHO
ADVOGADO(A): LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 47019001214
APTE.: SINTRAL
APDO.: ADAO FERREIRA DA SILVA
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 15/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 047.019.001.214
APTE.: ADÃO FERREIRA DA SILVA
APDO.: SINTRAL
APELAÇÃO ADESIVA
APTE.: SINTRAL
APDO.: ADÃO FERREIRA DA SILVA
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR
DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - INGRESSO POSTERIOR AO
ACORDO TRABALHISTA - DANOS MATERIAIS E MORAES NÃO
COMPROVADOS - INEXISTÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
APELAÇÃO PRINCIPAL E ADESIVA CONHECIDAS E PROVIDAS 
1 - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA, TENDO EM
VISTA QUE A MMª JUÍZA OPORTUNIZOU ÀS PARTES A PRODUÇÃO DE
PROVAS E, POR SER A PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE AO
DESLINDE DA QUESTÃO.
2 - RESTOU DEMONSTRADO QUE O APELANTE FOI ADMITIDO EM
15.01.87, PORTANTO APÓS O PERÍODO DELIMITADO PARA EFEITO DO
ACORDO TRABALHISTA CELEBRADO (01/84 A 10/85).
3 - ALÉM DE NÃO FAZER JUS AO DIREITO, O APELANTE NENHUMA
PROVA FEZ DOS DANOS MATERIAIS OU MORAIS EXPERIMENTADOS.
4 - INEXISTÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, TENDO EM VISTA O
REGISTRO FEITO NA SENTENÇA DE 1º GRAU, QUE O APELADO, EM
AUDIÊNCIA, EXPRESSOU DESCONHECER CONTRA QUEM ESTAVA
LITIGANDO.
5 - APELAÇÕES CONHECIDAS E PROVIDAS.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 047.019.001.214 EM QUE É APELANTE ADÃO
FERREIRA DA SILVA E APELADO SINTRAL.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, POR MAIORIA DE VOTOS, REJEITAR A
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E, NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, POR UNANIMIDADE; QUANTO Á
APELAÇÃO ADESIVA, NEGAR-LHE PROVIMENTO, À UNANIMIDADE. 
VITÓRIA (ES), 15 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR MAIORIA DE VOTOS, REJEITAR
A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E, NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, POR UNANIMIDADE; QUANTO À
APELAÇÃO ADESIVA, NEGAR-LHE PROVIMENTO, À UNANIMIDADE.

10 APELAÇÃO CÍVEL Nº 47019001263
COMARCA DE SÃO MATEUS
APTE.: MARCIANILIO PEREIRA LOPES
ADVOGADO(A): ROSEMBERG MORAES CAITANO
APDO.: SINTRAL
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO(A): JOSE FRAGA FILHO
ADVOGADO(A): LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 47019001263
APTE.: SINTRAL
APDO.: MARCIANILIO PEREIRA LOPES
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 21/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 047.019.001.263
APTE.: MARCIANILIO PEREIRA LOPES
APDO.: SINTRAL
APELAÇÃO ADESIVA
APTE.: SINTRAL
APDO.: MARCIANILIO PEREIRA LOPES
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR
DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - INGRESSO POSTERIOR AO
ACORDO TRABALHISTA - DANOS MATERIAIS E MORAES NÃO
COMPROVADOS - INEXISTÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
APELAÇÃO PRINCIPAL E ADESIVA CONHECIDAS E PROVIDAS 
1 - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA, TENDO EM
VISTA QUE A MMª JUÍZA OPORTUNIZOU ÀS PARTES A PRODUÇÃO DE
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PROVAS E, POR SER A PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE AO
DESLINDE DA QUESTÃO.
2 - RESTOU DEMONSTRADO QUE O APELANTE FOI ADMITIDO EM
18.11.86, PORTANTO APÓS O PERÍODO DELIMITADO PARA EFEITO DO
ACORDO TRABALHISTA CELEBRADO (01/84 A 10/85).
3 - ALÉM DE NÃO FAZER JUS AO DIREITO, O APELANTE NENHUMA
PROVA FEZ DOS DANOS MATERIAIS OU MORAIS EXPERIMENTADOS.
4 - INEXISTÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, TENDO EM VISTA O
REGISTRO FEITO NA SENTENÇA DE 1º GRAU, QUE O APELADO, EM
AUDIÊNCIA, EXPRESSOU DESCONHECER CONTRA QUEM ESTAVA
LITIGANDO.
5 - APELAÇÕES CONHECIDAS E PROVIDAS.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 047.019.001.263 EM QUE É APELANTE
MARCIANILIO PEREIRA LOPES E APELADO SINTRAL.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, POR MAIORIA DE VOTOS, REJEITAR A
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA; NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO; POR UNANIMIDADE NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO. 
VITÓRIA (ES), 21 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR MAIORIA DE VOTOS, REJEITAR
A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA; NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO; POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO.

11 APELAÇÃO CÍVEL Nº 47019001321
COMARCA DE SÃO MATEUS
APTE.: ROBERTO SAMPAIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ROSEMBERG MORAES CAITANO
APDO.: SITRAL
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO(A): JOSE FRAGA FILHO
ADVOGADO(A): LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 47019001321
APTE.: SITRAL
APDO.: 
ROBERTO SAMPAIO DE OLIVEIRA
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 15/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 047.019.001.321
APTE.: ROBERTO SAMPAIO DE OLIVEIRA
APDO.: SINTRAL
APELAÇÃO ADESIVA
APTE.: SINTRAL
APDO.: ROBERTO SAMPAIO DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR
DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - INGRESSO POSTERIOR AO
ACORDO TRABALHISTA - DANOS MATERIAIS E MORAES NÃO
COMPROVADOS - INEXISTÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
APELAÇÃO PRINCIPAL E ADESIVA CONHECIDAS E PROVIDAS 
1 - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA, TENDO EM
VISTA QUE A MMª JUÍZA OPORTUNIZOU ÀS PARTES A PRODUÇÃO DE
PROVAS E, POR SER A PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE AO
DESLINDE DA QUESTÃO.
2 - RESTOU DEMONSTRADO QUE O APELANTE FOI ADMITIDO EM
29.11.89, PORTANTO APÓS O PERÍODO DELIMITADO PARA EFEITO DO
ACORDO TRABALHISTA CELEBRADO (01/84 A 10/85).

3 - ALÉM DE NÃO FAZER JUS AO DIREITO, O APELANTE NENHUMA
PROVA FEZ DOS DANOS MATERIAIS OU MORAIS EXPERIMENTADOS.
4 - INEXISTÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, TENDO EM VISTA O
REGISTRO FEITO NA SENTENÇA DE 1º GRAU, QUE O APELADO, EM
AUDIÊNCIA, EXPRESSOU DESCONHECER CONTRA QUEM ESTAVA
LITIGANDO.
5 - APELAÇÕES CONHECIDAS E PROVIDAS.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 047.019.001.321 EM QUE É APELANTE ROBERTO
SAMPAIO DE OLIVEIRA E APELADO SINTRAL.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, POR MAIORIA DE VOTOS, REJEITAR A
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA; NO MÉRITO, POR
UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO MANIFESTADO
POR ROBERTO SAMPAIO DE OLIVEIRA; QUANTO À APELAÇÃO
ADESIVA MANIFESTADA POR SINTRAL, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, POR UNANIMIDADE. 
VITÓRIA (ES), 15 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR MAIORIA DE VOTOS, REJEITAR
A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA; NO MÉRITO, POR
UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO MANIFESTADO
POR ROBERTO SAMPAIO DE OLIVEIRA; QUANTO À APELAÇÃO
ADESIVA MANIFESTADA POR SINTRAL, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, POR UNANIMIDADE.

12 APELAÇÃO CÍVEL Nº 60019000060
COMARCA DE ATILIO VIVACQUA
APTE.: SIMONE SABRA BAIAO DE MELLO
ADVOGADO(A): CRISTIANO TESSINARI MODESTO
ADVOGADO(A): SILVIO ROBERTO CARVALHO OLIVEIRA
APDO.: XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO(A): ANNA PAULA FERNANDES
ADVOGADO(A): JAKSON R JAKU
ADVOGADO(A): KLEBER LUIZ V DA ROCHA
ADVOGADO(A): LEONARDO VIANNA GAETA
ADVOGADO(A): NILSON BRITO TRINDADE
ADVOGADO(A): PIETRANGELO ROSALEM
ADVOGADO(A): RENATA DA ROCHA JANSEN
ADVOGADO(A): VALERIA AZEVEDO DE CARVALHO D ANDRADE
ADVOGADO(A): WALTER AUGUSTO CARDOSO
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 15/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 060.019.000.060
APTE.: SIMONE SABRA BAIÃO MELLO
APDO.: XEROX DO BRASIL LTDA.
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO COM OPÇÃO DE COMPRA - RETIRADA DO
EQUIPAMENTO SOLICITADA - NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO -
CONTINUAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO - SENTENÇA
CORRETA - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA 
1 - A PROVA DOS AUTOS DEIXOU CLARO QUE A APELANTE SOLICITOU
A RETIRADA DO EQUIPAMENTO LOCADO EM 27.11.95, SOB A
ALEGAÇÃO DE QUE O EQUIPAMENTO NÃO ESTAVA “DANDO
RETORNO FINANCEIRO”.
2 - A APELANTE PAROU DE EFETUAR O PAGAMENTO DOS ALUGUERES
E FOI NOTIFICADA PARA O CUMPRIMENTO DO CONTRATO, SOB PENA
DE RESCISÃO.
3 - ENQUANTO DISCUTIA OS VALORES DEVIDOS E A DEVOLUÇÃO DO
EQUIPAMENTO, A APELANTE CONTINUOU A FAZER USO DA MÁQUINA
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XEROX ALUGADA, DECORRENDO DAÍ A CONCLUSÃO DO MM JUIZ DE
1º GRAU NO SENTIDO DA IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO AUTORAL,
NO QUE AGIU COM ACERTO E SENSO DE JUSTIÇA.
4 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 060.019.000.060 EM QUE É APELANTE SIMONE
SABRA BAIÃO MELLO E APELADO XEROX DO BRASIL LTDA..
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
AO APELO.
VITÓRIA (ES), 15 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO.

13 REMESSA EX-OFFICIO Nº 14029000081
COMARCA DE COLATINA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V F P ACIS TRAB COLATINA
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): RODRIGO RABELLO VIEIRA
PARTE: DROGARIA UNIVERSAL LTDA.
ADVOGADO(A): SONIA EDITH DIAS
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 14029000081
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: DROGARIA UNIVERSAL LTDA.
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 28/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
REMESSA NECESSÁRIA Nº 014.029.000.081
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE
COLATINA/ES
APTE.:ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.:DROGARIA UNIVERSAL LTDA.
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO
- FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS -
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA - COMPETÊNCIA DO ESTADO -
RESPONSÁVEL TÉCNICO - COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CRF -
SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA -
REMESSA PREJUDICADA
1 - O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NÃO POSSUI COMPETÊNCIA PARA
FISCALIZAR, AUTUAR E COBRAR MULTAS, NO QUE TANGE A
EXISTÊNCIA NO ESTABELECIMENTO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.
2 - AO ESTADO CABE A FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA E AO CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA QUANTO A
FISCALIZAÇÃO SOBRE O RESPONSÁVEL TÉCNICO NO
ESTABELECIMENTO
3 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA, REMESSA PREJUDICADA. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
REMESSA NECESSÁRIA Nº 014.029.000.081 EM QUE É REMETENTE O JUIZ
DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE COLATINA/ES,
APELANTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E APELADO DROGARIA
UNIVERSAL LTDA..
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA. 
VITÓRIA (ES), 28 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,

QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PREJUDICADA A REMESSA.

14 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000057927
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
PARTE: I N S S
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO BORGES BARBOSA
PARTE: JUIZ DE DIREITO V ACID TRAB VITÓRIA
PARTE: LUCILENE MARIA DO AMARAL RAMOS
ADVOGADO(A): ALEXANDRE H WENICHI
ADVOGADO(A): INGRID KEHLEN SYLVESTRE STRAPPA
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO B CHAMOUN
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000057927
APTE.: I N S S
APDO.: 
LUCILENE MARIA DO AMARAL RAMOS
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 15/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 024.000.057.927 
REMTE.: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTE DE TRABALHO
DE VITÓRIA
APTE.: INSS
APDO.: LUCILENE MARIA DO AMARAL RAMOS
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE EM
TRABALHO - NEXO CAUSAL COMPROVADO - PERÍCIA CONCLUSIVA -
INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA - VERBAS DEVIDAS -
APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDAS - REMESSA PREJUDICADA
1 - EXAMINANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE NO LAUDO DE FLS.52/56
FICOU COMPROVADO O NEXO CAUSAL, ONDE ESTA CONSIGNADO
SER A APELADA PORTADORA DE SÍNDROME DE IMPACTO DO OMBRO
E SÍNDROME DE TÚNEL DO CARPO, DECORRENTE DAS ATIVIDADES
EXECUTADAS QUANDO ERA EMPREGADO DA CHOCOLATES GAROTO
S/A, E O QUE O TORNOU INCAPACITADO PARCIAL E
DEFINITIVAMENTE.
2 - TENDO SIDO RECONHECIDO O NEXO ENTRE A DOENÇA
CONSTATADA NA APELADA DECORRENTE DE SEU TRABALHO NA
EMPRESA INDICADA NA INICIAL, TÊM CABIMENTO AS VERBAS QUE
FOI O APELANTE CONDENADO NA SENTENÇA RECORRIDA, NÃO
MERECENDO POIS NENHUM REPARO QUANTO AS MESMAS.
3 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA, REMESSA PREJUDICADA. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 024.000.057.927 EM QUE É REMETENTE O MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTE DE TRABALHO DE VITÓRIA,
APELANTE INSS E APELADO LUCILENE MARIA DO AMARAL RAMOS.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA. 
VITÓRIA (ES), 15 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA.

15 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000093468
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 1A FAZ PUBL EST VITÓRIA
PARTE: DETRAN ES
ADVOGADO(A): JOSE INACIO B BORGES
ADVOGADO(A): PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
PARTE: EDSON EDUARDO RIBEIRO FERNANDES
ADVOGADO(A): EJANDIR ELIAS MARTINS
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ADVOGADO(A): JOSE HENRIQUE DECOTTIGNIES
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000093468
APTE.: DETRAN ES
APDO.: EDSON EDUARDO RIBEIRO FERNANDES
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 15/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
REMESSA NECESSÁRIA Nº 024.000.093.468 
REMTE.: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL DE VITÓRIA
APTE.: DETRAN/ES
APDO.: EDSON EDUARDO RIBEIRO FERNANDES
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO
- LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE
MULTAS - INEXISTÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA -
APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA - REMESSA PREJUDICADA
1 - NÃO PODERIA O APELANTE CONDICIONAR A RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE VEÍCULO AO PAGAMENTO DE MULTA DA QUAL O
INFRATOR NÃO FOI NOTIFICADO EM FLAGRANTE VIOLAÇÃO À
INTELIGÊNCIA JÁ CONSOLIDADA PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, NA SÚMULA 127. 
2 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA, REMESSA PREJUDICADA. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
REMESSA NECESSÁRIA Nº 024.000.093.468 EM QUE É REMETENTE O MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE
VITÓRIA, APELANTE DETRAN/ES E APELADO EDSON EDUARDO
RIBEIRO FERNANDES.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA. 
VITÓRIA (ES), 15 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA.

16 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000104729
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 1A V FAZ PUBL EST VITÓRIA
PARTE: DETRAN ES
ADVOGADO(A): PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
PARTE: POSTO METROPOLITANO LTDA.
ADVOGADO(A): RUBEM FRANCISCO DE JESUS
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000104729
APTE.: DETRAN ES
APDO.: POSTO METROPOLITANO LTDA.
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 15/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
REMESSA NECESSÁRIA Nº 024.000.104.729 
REMTE.: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL DE VITÓRIA
APTE.: DETRAN/ES
APDO.: POSTO METROPOLITANO LTDA.
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO
- LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE
MULTAS - INEXISTÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - MEIOS PRÓPRIOS PARA
COBRANÇA DE MULTAS - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO
CONHECIDA E IMPROVIDA - REMESSA PREJUDICADA

1 - NÃO PODERIA O APELANTE CONDICIONAR A RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE VEÍCULO AO PAGAMENTO DE MULTA DA QUAL O
INFRATOR NÃO FOI NOTIFICADO EM FLAGRANTE VIOLAÇÃO À
INTELIGÊNCIA JÁ CONSOLIDADA PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, NA SÚMULA 127. 
2 - O ESTADO PARA SATISFAZER A SUA PRETENSÃO EM RECEBER AS
MULTAS, DEVE SE UTILIZAR DOS PROCEDIMENTOS QUE A
LEGISLAÇÃO LHE PROPORCIONA, NÃO PODENDO, SE VALER DE
OUTROS MEIOS PARA COAGIR O DEVEDOR A CUMPRIR SUA
OBRIGAÇÃO, VINCULANDO O LICENCIAMENTO DO VEÍCULO AO
PAGAMENTO DE MULTAS.
3 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA, REMESSA PREJUDICADA. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
REMESSA NECESSÁRIA Nº 024.000.104.729 EM QUE É REMETENTE O MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE
VITÓRIA, APELANTE DETRAN/ES E APELADO POSTO METROPOLITANO
LTDA..
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA. 
VITÓRIA (ES), 15 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA. 

17 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000128793
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
REMTE.: JUIZ DIREITO V ACID TRAB VITÓRIA
PARTE: EDISON RIBEIRO
ADVOGADO(A): RONI FURTADO BORGO
PARTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO BORGES BARBOSA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000128793
APTE.: EDISON RIBEIRO
APDO.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 07/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 024.000.128.793
REMTE.: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTE DE TRABALHO
DE VITÓRIA
APTE.: EDILSON RIBEIRO
APDA.: INSS
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES CÍVEIS - ACIDENTE EM
TRABALHO - NEXO CAUSAL COMPROVADO - PERÍCIA CONCLUSIVA -
REDUÇÃO DEFINITIVA DA CAPACIDADE - VERBAS DEVIDAS - TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INCABÍVEL
- REMESSA E APELAÇÕES IMPROVIDAS 
1 - A PROVA PERICIAL ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM OS
DOCUMENTOS E LAUDOS JUNTADOS AOS AUTOS, CONFIRMANDO
QUE O AUTOR É PORTADOR DE ARTROSE DA COLUNA CERVICAL,
INSTALADA PÓS-FRATURA DE COLUNA VERTEBRAL EM ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO TENDO O PERITO CONCLUÍDO QUE: "O AUTOR
POSSUI UMA RESTRIÇÃO DE MOVIMENTOS DA COLUNA CERVICAL POR
DISCOUNCOARTROSE POS-FRATURA, POR ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO." .
2 - TENDO SIDO RECONHECIDO O NEXO ENTRE A DOENÇA
CONSTATADA NO AUTOR DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO,
TÊM CABIMENTO AS VERBAS QUE FOI O RÉU CONDENADO NA
SENTENÇA RECORRIDA, NÃO MERECENDO POIS NENHUM REPARO
QUANTO AS MESMAS.
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3 - INCABÍVEL A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
ACIDENTÁRIA, UMA VEZ QUE SÓ HOUVE REDUÇÃO NA CAPACIDADE
LABORATIVA E NÃO INCAPACITADADE TOTAL PARA O DESEMPENHO
DE QUALQUER OUTRA ATIVIDADE LABORAL.
4 - NÃO PROCEDE TAMBÉM A ALEGAÇÃO DO INSS PARA QUE CASO
SEJA MANTIDA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE,
QUE SEJA O MESMO CONCEDIDO A PARTIR DA PROVA PERICIAL EM
JUÍZO, POIS O TERMO INICIAL DESTE BENEFÍCIO É A DATA CESSAÇÃO
DO ÚLTIMO BENEFÍCIO QUE FORA CONCEDIDO, E NÃO AQUELA DA
PERICIAL JUDICIAL, CONFORME JÁ FARTAMENTE CONSAGRADO PELA
JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.
5 - APELAÇÕES CONHECIDAS E IMPROVIDAS E REMESSA CONHECIDA
PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO NOS MESMOS TERMOS DO DR.
JUIZ. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 024.000.128.793 EM QUE É REMETENTE O MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTE DE TRABALHO DE VITÓRIA,
APELANTES E APELADOS EDILSON RIBEIRO E INSS.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO A AMBOS OS APELOS INTERPOSTOS. 
VITÓRIA (ES), 07 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO A AMBOS OS APELOS INTERPOSTOS.

18 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010016889
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 1A V F PUBL EST VITÓRIA
PARTE: DETRAN/ES
ADVOGADO(A): PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): ROSIANE TRESENA DA SILVA
PARTE: ANDREA DOREA DALLA BERNADINA
ADVOGADO(A): DANIEL LOUREIRO LIMA 
ADVOGADO(A): DANIELLE MIRANDA PIZZOL
ADVOGADO(A): MAGALY LIMA LESSA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010016889
APTE.: JUIZ DE DIREITO 1A V F PUBL EST VITÓRIA
APTE.: DETRAN/ES
APDO.: ANDREA DOREA DALLA BERNADINA
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 15/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
REMESSA NECESSÁRIA Nº 024.010.016.889 
REMTE.: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL DE VITÓRIA
APTE.: DETRAN/ES
APDO.: ANDREA DOREA DALLA BERNARDINA
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO
- LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE
MULTAS - INEXISTÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - MEIOS PRÓPRIOS PARA
COBRANÇA DE MULTAS - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO
CONHECIDA E IMPROVIDA - REMESSA PREJUDICADA
1 - NÃO PODERIA O APELANTE CONDICIONAR A RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE VEÍCULO AO PAGAMENTO DE MULTA DA QUAL O
INFRATOR NÃO FOI NOTIFICADO EM FLAGRANTE VIOLAÇÃO À
INTELIGÊNCIA JÁ CONSOLIDADA PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, NA SÚMULA 127. 
2 - O ESTADO PARA SATISFAZER A SUA PRETENSÃO EM RECEBER AS
MULTAS, DEVE SE UTILIZAR DOS PROCEDIMENTOS QUE A
LEGISLAÇÃO LHE PROPORCIONA, NÃO PODENDO, SE VALER DE

OUTROS MEIOS PARA COAGIR O DEVEDOR A CUMPRIR SUA
OBRIGAÇÃO, VINCULANDO O LICENCIAMENTO DO VEÍCULO AO
PAGAMENTO DE MULTAS.
3 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA, REMESSA PREJUDICADA. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
REMESSA NECESSÁRIA Nº 024.010.016.889 EM QUE É REMETENTE O MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE
VITÓRIA, APELANTE DETRAN/ES E APELADO ANDREA DOREA DALLA
BERNARDINA.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA. 
VITÓRIA (ES), 15 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA.

19 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24020021069
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1A V FAZ PUBL EST DE VITÓRIA
PARTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN ES
ADVOGADO(A): PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): ROSIANE TRESENA DA SILVA
PARTE: WALTER LUIZ AMORIM DE FREITAS
ADVOGADO(A): CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO(A): SANDRA C GONCALVES
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24020021069
APTE.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN ES
APDO.: WALTER LUIZ AMORIM DE FREITAS
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 15/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
REMESSA NECESSÁRIA Nº 024.020.021.069 
REMTE.: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL DE VITÓRIA
APTE.: DETRAN/ES
APDO.: WALTER LUIZ AMORIM DE FREITAS
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO
- LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE
MULTAS - INEXISTÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - MEIOS PRÓPRIOS PARA
COBRANÇA DE MULTAS - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO
CONHECIDA E IMPROVIDA - REMESSA PREJUDICADA
1 - NÃO PODERIA O APELANTE CONDICIONAR A RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE VEÍCULO AO PAGAMENTO DE MULTA DA QUAL O
INFRATOR NÃO FOI NOTIFICADO EM FLAGRANTE VIOLAÇÃO À
INTELIGÊNCIA JÁ CONSOLIDADA PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, NA SÚMULA 127. 
2 - O ESTADO PARA SATISFAZER A SUA PRETENSÃO EM RECEBER AS
MULTAS, DEVE SE UTILIZAR DOS PROCEDIMENTOS QUE A
LEGISLAÇÃO LHE PROPORCIONA, NÃO PODENDO, SE VALER DE
OUTROS MEIOS PARA COAGIR O DEVEDOR A CUMPRIR SUA
OBRIGAÇÃO, VINCULANDO O LICENCIAMENTO DO VEÍCULO AO
PAGAMENTO DE MULTAS.
3 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA, REMESSA PREJUDICADA. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
REMESSA NECESSÁRIA Nº 024.020.021.069 EM QUE É REMETENTE O MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE
VITÓRIA, APELANTE DETRAN/ES E APELADO WALTER LUIZ AMORIM
DE FREITAS.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
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TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA. 
VITÓRIA (ES), 15 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA.

20 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24980178891
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1A V FAZ PUB EST DE VITÓRIA
PARTE: DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL TRANSITO DO ES
ADVOGADO(A): ADRIANA GIMENEZ MASCARENHAS
ADVOGADO(A): ANTONIO MAURO FEREGUETI
ADVOGADO(A): JOSE INACIO B BORGES
ADVOGADO(A): PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): ROSIANE TRESENA DA SILVA
PARTE: PEDRO CELSO PEREIRA
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 15/12/2004 E LIDO EM 22/03/05
REMESSA NECESSÁRIA Nº 024.980.178.891 
REMTE.: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL DE VITÓRIA
APTE.: DETRAN/ES
APDO.: PEDRO CELSO PEREIRA
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNÍBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO
- LEGITIMIDADE DO DETRAN - LICENCIAMENTO DE VEÍCULO -
EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE MULTAS - INEXISTÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO - MEIOS PRÓPRIOS PARA COBRANÇA DE MULTAS -
SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA -
REMESSA PREJUDICADA
1 - EMBORA O ÓRGÃO EMISSOR DAS MULTAS SEJA O DER, É O
DETRAN QUE IMPÕE O PAGAMENTO DAS MESMAS PARA O
LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS E, PORTANTO, COMPETE SOMENTE A
ELE FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA LIDE, COMO AUTORIDADE
COATORA.
2 - NÃO PODERIA O APELANTE CONDICIONAR A RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE VEÍCULO AO PAGAMENTO DE MULTA DA QUAL O
INFRATOR NÃO FOI NOTIFICADO EM FLAGRANTE VIOLAÇÃO À
INTELIGÊNCIA JÁ CONSOLIDADA PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, NA SÚMULA 127. 
3 - O ESTADO PARA SATISFAZER A SUA PRETENSÃO EM RECEBER AS
MULTAS, DEVE SE UTILIZAR DOS PROCEDIMENTOS QUE A
LEGISLAÇÃO LHE PROPORCIONA, NÃO PODENDO, SE VALER DE
OUTROS MEIOS PARA COAGIR O DEVEDOR A CUMPRIR SUA
OBRIGAÇÃO, VINCULANDO O LICENCIAMENTO DO VEÍCULO AO
PAGAMENTO DE MULTAS.
4 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA, REMESSA PREJUDICADA. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
REMESSA NECESSÁRIA Nº 024.980.178.891 EM QUE É REMETENTE O MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE
VITÓRIA, APELANTE DETRAN/ES E APELADO PEDRO CELSO PEREIRA.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA. 
VITÓRIA (ES), 15 DE DEZEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,

QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA.

21 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 11010505185
COMARCA DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM
EMGTE.: NELY RIBEIRO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ARY RABELO PAULUCIO
EMGDO.: AIRTON GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): ALEXANDRE V MAITAN
ADVOGADO(A): CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JULGADO EM 01/02/2005 E LIDO EM 22/03/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 11.010.505.185
EMBARGANTE:NELY RIBEIRO NASCIMENTO E FILHO
EMBARGADO:AIRTON GOMES DA SILVA
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
ACÓRDÃO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - PRETENSÃO
DE REJULGAMENTO DA CAUSA - INADMISSIBILIDADE. 1. A FUNÇÃO
DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS É PERMITIR QUE A PARTE
PARTICIPE DA FORMAÇÃO DO JULGADO, TORNANDO VIVO O
SUBSTANTIVE DUE PROCESS OF LAW, PODENDO O INTERESSADO
APONTAR OBSCURIDADES, CONTRADIÇÕES E OMISSÕES NO
JULGADO, MAS NUNCA PRETENDER O REJULGAMENTO DA CAUSA. 2.
EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 11.010.505.185
ONDE FIGURA COMO EMBARGANTE, NELY RIBEIRO NASCIMENTO E
FILHO E COMO EMBARGADO, AIRTON GOMES DA SILVA, 
ACORDA A COLENDA 1ª CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA
E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE,
CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA, NO MÉRITO,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.
VITÓRIA, _______ DE _____________ DE 2005.
RELATOR: PRESIDENTE PROCURADOR
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

22 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24970090718
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: TOMAZELLI ENGENHARIA COM PLAN LTDA.
ADVOGADO(A): FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO(A): HUGO CRUZ MAESTRI
ADVOGADO(A): RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
ADVOGADO(A): ROBERTA RASSELI ZANETE
EMGDO.: CONSTRUTORA NOBEL LTDA.
ADVOGADO(A): DORALICE DA SILVA
ADVOGADO(A): LOURIVAL COSTA NETO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JULGADO EM 01/02/2005 E LIDO EM 22/03/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 024.970.090.718
EMBARGANTE: TOMAZELLI ENGENHARIA, COMÉRCIO E
PLANEJAMENTO LTDA.
EMBARGADA: CONSTRUTORA NOBEL LTDA.
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
ACÓRDÃO
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANO CAUSADO EM ACIDENTE DE VEÍCULOS - NULIDADE DO
JULGADO - CONVERSÃO DE RITO SUMÁRIO PARA O ORDINÁRIO -
ALEGAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE DANO - IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DO JULGADO - VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 5º,
LV DA CR/88 E 281 DO CPC. EMBARGOS A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
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1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO SE PRESTAM PARA REEXAME DE
PONTO SOBRE O QUAL JÁ HOUVE PRONUNCIAMENTO NO ACÓRDÃO
EMBARGADO, NÃO SUBSISTINDO ALEGAÇÃO DE QUE ESTARIA
COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE DANO.
2 - TENDO O PROCEDIMENTO SEGUIDO O RITO SUMÁRIO, NÃO CABE
À PARTE OFERECER ROL DE TESTEMUNHAS APÓS A PROPOSIÇÃO DA
AÇÃO, O QUE CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 276 DO CPC.
3 - MATÉRIA QUE SE ENCONTRA PRECLUSA POR INDEFERIMENTO DE
OITIVA DE TESTEMUNHA. NÃO RESTOU RECORRIDA.
4 - INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO NO ART. 5º, LV DA
CR/88 E 281 DO CPC.
5 - EMBARGOS A QUE DE NEGA PROVIMENTO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 024.970.090.718,
ONDE FIGURA COMO EMBARGANTE TOMAZELLI ENGENHARIA,
COMÉRCIO E PLANEJAMENTO LTDA. E COMO EMBARGADA
CONSTRUTORA NOBEL LTDA.,
ACORDA A COLENDA 1ª CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA
E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
VITÓRIA/ES, EM 1 DE FEVEREIRO DE 2005.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

23 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
35009009651
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
EMGTE.: S/A A GAZETA
ADVOGADO(A): AROLDO LIMONGE
ADVOGADO(A): MARIANA CABAS E BICCAS
EMGDO.: JOEL SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE F SIMONI
ADVOGADO(A): TERENITA BENICIO DA SILVA QUERINO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JULGADO EM 01/02/2005 E LIDO EM 22/03/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REF.: AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35.009.009.651
EMBARGANTE: S.A. A GAZETA
EMBARGADO: JOEL SANTOS RIBEIRO E OUTROS
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
ACÓRDÃO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - NULIDADE DO AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -
OMISSÃO. 1. A FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO, AINDA QUE
CONCISA, NÃO ENSEJA NULIDADE, DESDE QUE HAJA INDICAÇÃO
CLARA DOS MOTIVOS DETERMINANTES DO CONVENCIMENTO DO
JULGADOR. 2. A AUSÊNCIA DE MENÇÃO ÀS OMISSÕES SUPOSTAMENTE
EXISTENTES IMPEDE A MANIFESTAÇÃO DA CÂMARA.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
35.009.009.651 ONDE FIGURA COMO EMBARGANTE S.A. A GAZETA E
COMO EMBARGADOS JOEL SANTOS RIBEIRO E OUTROS, 
ACORDA A COLENDA 1ª CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA
E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE,
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA, NO MÉRITO,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.
RELATOR: PRESIDENTE PROCURADOR
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

24 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 8049000295
B S FRANCISCO - 1ª VARA CÍVEL
AGVTE.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): AIRTON BRASIL MARTINS
ADVOGADO(A): ANDERSON MARTINS RIBEIRO
ADVOGADO(A): LIDIA MARIA SANTOS
ADVOGADO(A): MARIA DAS GRACAS R DE MELO
ADVOGADO(A): MARIA LUCILIA GOMES
AGVDO.: VALDIMAR FLAVIO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO(A): INEXISTENTE
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JULGADO EM 01/02/2005 E LIDO EM 22/03/05
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
008.049.000.295
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A.
AGRAVADO: VALDIMAR FLÁVIO FERREIRA DA COSTA
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
ACÓRDÃO
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PREJUDICIALIDADE. 1. TENDO O MM. JUIZ DE DIREITO, PROLATOR DA
DECISÃO AGRAVADA, RECONSIDERADO SEU DECISUM QUE DEU
ORIGEM AO AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE DÁ SUPEDÂNEO AO
REGIMENTAL, CONSAGRA-SE, VIA DE REGRA, A DENOMINADA FALTA
DE INTERESSE RECURSAL, COMPREENDENDO ESSA COMO
INTERESSE-NECESSIDADE. 2. RECURSO NÃO CONHECIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
008.049.000.295 ONDE FIGURA COMO AGRAVANTE BANCO BRADESCO
S.A. E COMO AGRAVADA VALDIMAR FLÁVIO FERREIRA DA COSTA,
ACORDA A COLENDA 1ª CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA
E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, NÃO
CONHECER DO AGRAVO REGIMENTAL.
RELATOR: PRESIDENTE PROCURADOR
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, PRELIMINARMENTE E POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃO CONHECER DO AGRAVO
REGIMENTAL.

25 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24029004108
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
AGVTE.: SAN FRANCISCO SÃO GON COM IND PACIFICADOS LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUCIA M RORIZ VERISSIMO PORTELA
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
AGVDO.: PLAS PLASTICOS SANTA CATARINA LTDA.
ADVOGADO(A): TANIA REGINA KROEBEL NEVES
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JULGADO EM 01/02/2005 E LIDO EM 22/03/05
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
024.029.004.108
AGRAVANTE: SAN FRANCISO DE SÃO GONÇALO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PANIFICADOS LTDA.
AGRAVADO: PLASC - PLÁSTICOS SANTA CATARINA LTDA.
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
ACÓRDÃO
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - LIMINAR - DETERMINAÇÃO
DE CAUÇÃO EM DINHEIRO - EFEITO SUSPENSIVO - NEGADO
SEGUIMENTO - PODER GERAL DE CAUTELA - JURISPRUDÊNCIA
REMANSOSA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
1. MANTÉM-SE A DECISÃO LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO QUE DETERMINOU FOSSE O JUÍZO
CAUCIONADO EM DINHEIRO.
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2. A MODALIDADE DE OFERECIMENTO DE CAUÇÃO É ATO DE
DISCRIÇÃO DO JUIZ, BALIZADO PELA CONJUGAÇÃO DOS ART. 804 E
827 DO CPC.
3. A ALEGAÇÃO DA AGRAVANTE, DE QUE TERIA SIDO COMPROVADO
POR FARTA DOCUMENTAÇÃO QUE AS MERCADORIAS ADQUIRIDAS
FORAM DEVOLVIDAS - E QUE FIZERAM ORIGINAR A DUPLICATA EM
DISCUSSÃO -, DEVERÃO SER ANALISADAS POR OCASIÃO DA
PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO CAUTELAR.
4. TAMBÉM NÃO SOCORRE A AGRAVANTE O FATO DE SE ENCONTRAR
SUBMETIDA AO PROCESSAMENTO DE CONCORDATA PREVENTIVA
QUE, SEGUNDO ALEGA, IMPOSSIBILITARIA O DISPÊNDIO DE
QUANTIAS RELEVANTES COMO A PRESTAÇÃO DA CAUÇÃO EM
DINHEIRO.
5. SE É QUE HAVERÁ COMPROMETIMENTO DO ERGUIMENTO
ECONÔMICO DA EMPRESA, TAL FATO NÃO PODE SE OPOSTO AO
PROCEDIMENTO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO POR ELA
PRÓPRIA AVIADO, POR NÃO SE SOBREPOR À NECESSIDADE DE
SEGURANÇA DO JUÍZO E À PACIFICAÇÃO DOS CONFLITOS JUDICIAIS.
6. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS REMANSOSOS.
7. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
024.029.004.108, ONDE FIGURA COMO AGRAVANTE SAN FRANCISO DE
SÃO GONÇALO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PANIFICADOS LTDA. E
COMO AGRAVADA PLASC - PLÁSTICOS SANTA CATARINA LTDA.,
ACORDA A COLENDA 1ª CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA
E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO EM, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.
VITÓRIA/ES, 1 DE FEVEREIRO DE 2005.
RELATORPRESIDENTEPROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.

VITÓRIA, 14/04/05

MARIA DA PENHA C. NASCIMENTO
SECRETÁRIA DE CÂMARA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

INTIMAÇÕES

INTIMO:

1 - NO PROCESSO Nº 11059000197 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ONDE É AGRAVANTE
POR SEU ADV. DR. 006944 ES ADRIANO FRISSO RABELO
SINDICATO DA IND DE ROCHAS ORNAM CAL CALCARIO DO ES
ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 492A ES WALMIR ANTONIO BARROSO
10709 ES REGINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
106005 RJ ROGERIO D CARNEIRO
10179 ES CINARA GUIMARÃES ANDRADE
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM
CIÊNCIA AOS TERMOS DO R. DECISÃO DE FLS. 102/104 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V,
DO CPC.

2 - NO PROCESSO Nº 11059000247 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ONDE É AGRAVANTE

POR SEUS ADVS. DRS. 007590 ES CRISTINA DE OLIVEIRA
10391 ES MELISSA RIBEIRO OLIVEIRA
MILLENIUM CONSTRUTORA LTDA ONDE É AGRAVADA
POR SEU ADV. DR. 008741 ES SALERMO SALES DE OLIVEIRA
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 74 DOS AUTOS, E, AO
AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V, DO
CPC. 

3 - NO PROCESSO Nº 11059000288 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ESCELSA ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS ONDE É
AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 008382 ES MARCELO PAGANI DEVENS
000942 ES IMERO DEVENS
005234 ES IMERO DEVENS JUNIOR
SATMA SUL AMERICA PARTICIPAÇÕES S/A ONDE É AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 006919 ES VAGNER ANTONIO DE SOUZA
008875 ES OSVALDO ANTONIO DE SOUZA
7492 ES ELIAS JOSE MOSCON FERREIRA DE MATOS
GILSON JOSE BOTELHO ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 006919 ES VAGNER ANTONIO DE SOUZA
008875 ES OSVALDO ANTONIO DE SOUZA
007492 ES ELIAS JOSE MOSCON F DE MATOS
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 674/675 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V,
DO CPC 

4 - NO PROCESSO Nº 14059000480 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ARMINDA COUTINHO ALVES ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 000257BES FRANCISCO DE A DOS S SOARES
003294 ES JOSE MIGUEL RIBEIRO VIONET
006825 ES LUIZ PRETTI LEAL
006922 ES ADILSON GUIOTTO TORRES
ARTHUR ARPINI COUTINHO ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 001946 ES ANTONIO AUGUSTO GENELHU
JUNIOR
006578 ES WELLINGTON BONICENHA
008631 ES RODRIGO DALLA BERNARDINA
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 48 DOS AUTOS, E, AO
AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V, DO
CPC. 

5 - NO PROCESSO Nº 15059000057 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
CASSIA SANTOS ALMEIDA ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 10326 ES LESLIE M. SALDANHA LIMA
008145 ES FERNANDO BRASIL OLIVEIRA
AO(S) AGRAVANTE(S), POR SEU(S) ADVOGADO(S), PARA NO PRAZO
DE LEI, DAR(EM) CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 33
DOS AUTOS.

6 - NO PROCESSO Nº 24039003272 - APELAÇÃO CÍVEL
UNIMED VITÓRIA COOP DE TRAB MÉDICO ONDE É APELANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 001567 ES GLADYS JOUFFROY BITRAN
007881 ES MARCELA REGINA P CÂMARA
VALDEMIR ALIPIO FERNANDES BORGES ONDE É APELADO
999999 ES REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
POR SEUS ADVS. DRS.
001397 ES FABIANO D CHRISTO D TALLON
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR
CIÊNCIA AOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 129 DOS AUTOS, DO
E. DES. RELATOR.

7 - NO PROCESSO Nº 24059002683 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ORGANIZAÇÃO MEDICO HOSPITALAR LTDA ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 003895 ES MARIA DO CARMO SUPRANI
BONGESTAB
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11174 ES BRENDA BITRAN RIBEIRO 
11194 ES LUCIANA DEZAN BERTOLLO
001567 ES GLADYS JOUFFROY BITRAN
LARA LOPES FERREIRA SILVA ONDE É AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 005614 ES NILSON DOS SANTOS GAUDIO
007473 ES JEANE QUEIROZ NOGUEIRA
KELLY CHRISTINA FERREIRA SILVA ONDE É AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 005614 ES NILSON DOS SANTOS GAUDIO
007473 ES JEANE QUEIROZ NOGUEIRA
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 54/55 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V,
DO CPC. 

8 - NO PROCESSO Nº 24059003004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
BANCO DO ESTADO DO ESP SANTO BANESTES S/A ONDE É
AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 000262BES FLAVIO CHEIM JORGE
10731 ES CAROLINA MACHADO VARGAS
000029 ES MARCELO ABELHA RODRIGUES
EDNA DOS SANTOS MENDONÇA ONDE É AGRAVADA
POR SEU ADV. DR. 009624 ES JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 226/228 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V,
DO CPC. 

9 - NO PROCESSO Nº 24059003038 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
OLIVEIRA DE PAULA FRANCISCO ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 004367 ES JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
008573 ES SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
080637 MG ROSEMARY MACHADO DE PAULA
ELETRIC ELETRICIDADE INDUSTRIA E COMERCIO ONDE É
AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 004761 ES NEI LEAL DE OLIVEIRA
040366 RS RICARDO MONTEBLANCO
AO AGRAVADO, POR SEU ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR
CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V, DO CPC.

10 - NO PROCESSO Nº 24059003186 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ESCELSA ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS ONDE É
AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 008392 ES MARCELO PAGANI DEVENS
000942 ES IMERO DEVENS
005234 ES IMERO DEVENS JUNIOR
008281 ES ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
10188 ES LARISSA BOZZI MALACARNE
ELOISA VERGINIA MACHADO ONDE É AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 004367 ES JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
009624 ES JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM
CIÊNCIA AOS TERMOS DO R. DECISÃO DE FLS. 751/752 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V,
DO CPC.

11 - NO PROCESSO Nº 24059003228 AGRAVO DE INSTRUMENTO
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A - ESCELSA ONDE É
AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 008382 ES MARCELO PAGANI DEVENS
NILTON VIGANO ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 000220BES EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
003484 ES RONALDO ADAMI LOUREIRO
001660 ES JORGE AURELIO BROWN
DE PAULA ENGENHARIA LTDA. ONDE É AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 003484 ES RONALDO ADAMI LOUREIRO
000220BES EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI

001660 ES JORGE AURELIO BROWN
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MICHELINI ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 001660 ES JORGE AURELIO BROWN
003484 ES RONALDO ADAMI LOUREIRO
000220BES EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 748/749 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V,
DO CPC.

12 - NO PROCESSO Nº 26059000070 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ITACAL ITAPEMIRIM CONSERVAS ALIMENTÍCIAS S/A ONDE É
AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 000064BES FABIO ANTONIO SIMOES FIORET
DIREÇÃO S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS ONDE É
AGRAVANTE
POR SEU ADV. DR. 007596 ES LEANDRO BASTOS PINHEIRO
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR
CIÊNCIA AOS TERMOS DO R. DECISÃO DE FLS. 117/118 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V,
DO CPC.

13 - NO PROCESSO Nº 31059000013 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
SOLOARTE MINERAÇÃO LTDA ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 10343 ES LUIZ GUSTAVO TARDIN
10158 ES FERNANDA OLIVEIRA DUAILIBI
10818 ES CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO
007935 ES LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES
ODENILDO DE SOUZA ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 10443 ES PAULO CESAR DE ALMEIDA
4841 ES SERGIO ZULIANE SANTOS
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR
CIÊNCIA AOS TERMOS DO R. DECISÃO DE FLS. 80/81 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V,
DO CPC.

14 - NO PROCESSO Nº 35049001544 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
NEUSA MARIA SIQUEIRA ZAMPROGNO ONDE É AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 005542 ES FRANCISCO DE A R DE OLIVEIRA
006290 ES JAIME MONTEIRO ALVES
AO AGRAVADO, POR SEU ADVOGADO, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR
CIÊNCIA AOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 176/178 DOS AUTOS,
DO E. DES. RELATOR.

15 - NO PROCESSO Nº 35059000907 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
LUIZ COELHO COUTINHO ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 000179 ES ORLANDO DIAS
005828 ES MARIA LUISA DE CARLI
MARIO COELHO COUTINHO ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 000179 ES ORLANDO DIAS
005828 ES MARIA LUISA DE CARLI
CELIA REGINA MOTTA COUTINHO ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 000179 ES ORLANDO DIAS
005828 ES MARIA LUISA DE CARLI
JOÃO BATISTA RONCETI ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 000179 ES ORLANDO DIAS
005828 ES MARIA LUISA DE CARLI
ELIOMAR CESAR AVANCINI ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 000179 ES ORLANDO DIAS
005828 ES MARIA LUISA DE CARLI
AO(S) AGRAVANTE(S), POR SEU(S) ADVOGADO(S), PARA NO PRAZO
DE LEI, DAR(EM) CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS.
152/155 DOS AUTOS.

16 - NO PROCESSO Nº 48059000132 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO COM E IND DE PANIFICADOS
LTDA ONDE É AGRAVANTE
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POR SEUS ADVS. DRS. 009068 ES LUIZ F Z F SIMONI
005850 ES BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
007620 ES JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
AGROPECUÁRIA VIVA MARIA S/A ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 007620 ES JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
009068 ES LUIZ F Z F SIMONI
005850 ES BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
AO AGRAVANTE, POR SEU ADVOGADO, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR
CIÊNCIA AOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 295/296 DOS AUTOS.

17 - NO PROCESSO Nº 48059000363 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
MUNICÍPIO DA SERRA ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 003895 ES MARIA DO CARMO SUPRANI
BONGESTAB
CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA ONDE É
AGRAVADA
POR SEU ADV. DR. 006118 ES JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
ÀS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 39/41 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V,
DO CPC. 

VITÓRIA, 15 DE ABRIL DE 2005

FERNANDA MARIA F. FRASSON DOS ANJOS
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO.

1 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100010014551
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
SUCTE.: JUIZ DE DIREITO V DEFESA CONSUMIDOR VITÓRIA
SUCDO.: JUIZ DE DIREITO 5A V CÍVEL DE VITÓRIA
P. INT. ATIVA ENSEADA EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO(A): MELCHIADES FIOROTTI
ADVOGADO(A): PAULO CELIO GOMES
ADVOGADO(A): WELBER ALBERTO CORRÊA
P.INT.PASSIVA CLAITON VIGNA
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 16/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100010014551
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA DE DEFESA
DO CONSUMIDOR EM VITÓRIA 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DE VITÓRIA
RELATOR: DES. SUBSTITUTO SAMUEL MEIRA BRASIL
A C Ó R D Ã O
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ARRENDAMENTO MERCANTIL. RELAÇÃO
DE CONSUMO. COMPETÊNCIA. ESPECIALIZADA.
1. "OS CONTRATOS DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA EM QUE A
INCORPORADORA SE OBRIGA ÀS CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
IMOBILIÁRIAS, MEDIANTE FINANCIAMENTO, ENSEJA RELAÇÃO DE
CONSUMO SUJEITA AO CDC, PORQUANTO A EMPRESA ENQUADRA-SE
NO CONCEITO DE FORNECEDORA DE PRODUTO (IMÓVEL) E
PRESTADORA DE SERVIÇO (CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL NOS MOLDES
DA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA)" (RESP 334829/DF, 3T, REL. MIN.
NANCY ANDRIGHI, DJ 04.02.2002, P. 354).
2. SEGUNDO A ESTRUTURA ESTADUAL, A COMPETÊNCIA PARA
PROCESSAR E JULGAR LITÍGIOS ENVOLVENDO RELAÇÃO DE CONSUMO
É DAS 10ª E 11ª VARAS CÍVEIS DE VITÓRIA/ES, A QUE SE ATRIBUEM A
ESPECIALIZAÇÃO NA DEFESA DO CONSUMIDOR 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDA A E. 2ª CÂMARA CÍVEL, NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM
ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DAS
VARAS CÍVEIS ESPECIALIZADA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE
VITÓRIA, DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS.
VITÓRIA, DE DE 2.005.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR 
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DECLARAR A
COMPETÊNCIA DAS VARAS DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE
VITÓRIA, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO.

2 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24019002526
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
AGVTE.: SAFRA LEASING S/A ARREND MERCANTIL
ADVOGADO(A): CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): CREUZENI B OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RODRIGO CASSIANO LIMA
AGVDO.: MARCUS JESUS TAVEIRA
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
JULGADO EM 16/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024019002526 
AGRAVANTE: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
AGRAVADO: MARCUS JESUS TAVEIRA
RELATOR: DES. SUBSTITUTO FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY
ACÓRDÃO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - AUTOMÓVEL -
COBRANÇA ANTECIPADA DE VRG - INDEFERIMENTO DA LIMINAR -
NÃO DESNATURAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - POSIÇÃO PREDOMINANTE NO STJ - SÚMULA 293 -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
1 - CONFORME ENUNCIADO DA SÚMULA 293 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, A COBRANÇA ANTECIPADA DO VALOR RESIDUAL
GARANTIDO (VRG) NÃO DESCARACTERIZA O CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL.
2 - COMPROVADA A EXISTÊNCIA DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL E A INADIMPLÊNCIA DO ARRENDATÁRIO, CONCEDE-SE A
LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM FAVOR DO ARRENDANTE.
3 - AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE
INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER
DO RECURSO, DANDO-LHE PROVIMENTO.
VITÓRIA (ES), DE DE 200__.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

3 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24029004165
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
AGVTE.: WOLGHANO LARANJA
ADVOGADO(A): EDNEIA VIEIRA
ADVOGADO(A): ROSANE ARENA MUNIZ
AGVDO.: ANNA PAULA DE FREITAS ROCHA
ADVOGADO(A): CASSIO SOUZA SALOMAO
ADVOGADO(A): JEANINE ROZINDO DIAS
ADVOGADO(A): JOSE FRANCISCO GOZZI SIQUEIRA
ADVOGADO(A): PAULO CEZAR DE ALMEIDA
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ADVOGADO(A): SERGIO ZULIANE SANTOS
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 01/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024029004165
AGVTE.: WOLGHANO LARANJA
AGVDO.: ANNA PAULA DE FREITAS ROCHA 
RELATOR: DES. SUBST. FERNANDO ESTEVAM BRAVIM RUY
ACÓRDÃO
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACIDENTE
DE TRÂNSITO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DESCONTO NA
APOSENTADORIA DO AGRAVANTE - POSSIBILIDADE - VERBA QUE TEM
NATUREZA ALIMENTAR - APLICAÇÃO DOS ARTS. 114 E 115, INCISO IV
DA LEI Nº 8.213/91 - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. TENDO EM VISTA A PERMISSÃO DO DESCONTO DA
APOSENTADORIA PARA FINS DE PAGAMENTO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA DECRETADA EM SENTENÇA JUDICIAL (ARTS. 114 E 115, IV
DA LEI Nº 8.213/91), NÃO É ABSOLUTA A IMPENHORABILIDADE
PREVISTA NO ART. 649, VII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
2. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE
INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER
DO PRESENTE RECURSO NEGANDO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO PROFERIDO PELO E. RELATOR.
VITÓRIA, DE DE 200 ____.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA9
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

4 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30019000972
COMARCA DE LINHARES
AGVTE.: TELECOMUNICAÇÕES DO ESP SANTO S/A
ADVOGADO(A): DYNA HOFFMANN PADUA ASSI
ADVOGADO(A): MAGALI BELCHIOR ASSEF
ADVOGADO(A): MARIA DAS GRACAS S SILVA
ADVOGADO(A): PAULO ABI-ACKEL
ADVOGADO(A): RODOLFO ABDALA BRANDAO DA COSTA
AGVDO.: DELCO JOSE
ADVOGADO(A): MARILENE MACIEL DE MEDEIROS, DEF PÚBLICO
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 01/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 030019000972
AGRAVANTE: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO SANTO S/A
AGRAVADO: DELÇO JOSÉ
RELATOR: DES. SUBST. FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY
A C Ó R D Ã O
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
SUSPENSÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA - QUITAÇÃO DAS
PRESTAÇÕES QUE DERAM ENSEJO À SUSPENSÃO DO SERVIÇO -
DISCUSSÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE
RESCISÃO DEFINITIVA DO CONTRATO - RECURSO - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 
1. É PRUDENTE MANTER-SE A CONTINUIDADE DO SERVIÇO DE
TELEFONIA QUANDO O CONSUMIDOR QUITOU AS PRESTAÇÕES QUE
DERAM ENSEJO AO CORTE E ESTÁ SENDO DISCUTIDA EM AÇÃO
ORDINÁRIA SE É DEVIDA OU NÃO A RESCISÃO DEFINITIVA DO
CONTRATO. 
2. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE
INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER

DO PRESENTE RECURSO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO PROFERIDO PELO E. RELATOR.
VITÓRIA, DE DE 200______.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

5 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 32039000123
COMARCA DE MIMOSO DO SUL
AGVTE.: PERFORMANCE MINERAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(A): FELIPE MARTINS S COSTA
AGVDO.: SEBASTIAO CARLOS RODRIQUES
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS ASSAD
AGVDO.: SABRINA MARIA OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS ASSAD
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
ACÓRDÃO
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 032039000123
AGRAVANTE: PERFORMANCE MINERAÇÃO LTDA.
AGRAVADOS: SEBASTIÃO CARLOS RODRIGUES E OUTRA
RELATOR: DES. ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL -
LIMINAR DEFERIDA - DECISÃO SUJEITA AO LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO DO MAGISTRADO - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER - NECESSIDADE DE PRÉVIA VISTORIA OU PERÍCIA
COM ARBITRAMENTO JUDICIAL - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO
CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNANIME 1 - A CONCESSÃO OU
DENEGAÇÃO DE LIMINAR FICA AO PRUDENTE ARBÍTRIO O JUIZ, SÓ
PODENDO SER REFORMADA PELO TRIBUNAL EM CASO DE EVIDENTE
ILEGALIDADE, O QUE NÃO SE CONFIGURA NO CASO VERTENTE. 2 -
TENDO SIDO OBSERVADOS OS REQUISITOS E FORMALIDADES DA
LEGISLAÇÃO PROCESSUAL PÁTRIA, E NÃO EXISTINDO QUALQUER
ILEGALIDADE QUE O MACULE, NÃO HÁ COMO SE MODIFICAR O ATO
DE LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. 3 - A INDENIZAÇÃO
DEVIDA DEVE SER FIXADA APÓS A REALIZAÇÃO DE VISTORIA OU
PERÍCIA, NÃO PODENDO SER BASEADA APENAS EM VALORES
UNILATERAIS APRESENTADOS PELO PRÓPRIO EMBARGANTE. 4 -
DECISÃO MANTIDA. 5 - AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. 6 -
DECISÃO UNANIME.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS
DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS, À UNANIMIDADE,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 
VITÓRIA, 10 DE MARÇO DE 2005.
PRESIDENTE 
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

6 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35019002613
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
AGVTE.: INALCA INDUSTRIA ALIMENT CAPIXABA LTDA.
ADVOGADO(A): ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE F SIMONI
AGVDO.: TRIGALIA S/A
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
JULGADO EM 16/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
ÌAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 035019002613
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AGRAVANTE: INALCA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA CAPIXABA LTDA..
AGRAVADO: TRIGALIA S/A
RELATOR: DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
A C Ó R D Ã O
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CORRETAMENTE INDEFERIDO - AUSÊNCIA
DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA MEDIDA -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA CORRETAMENTE INDEFERIDO -
INEXISTÊNCIA DE HIPOSSUFICIÊNCIA ALEGADA PELA AUTORA -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
1. UMA VEZ AUSENTES OS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À
CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA, DEVE SER MANTIDA A
DECISÃO PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU QUE A DENEGOU.
2. A HIPOSSUFICIÊNCIA APTA A MOTIVAR A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA NÃO É SIMPLESMENTE A INFERIORIDADE ECONÔMICA, MAS
SIM, AQUELA EM QUE SE VERIFICA QUE O CONSUMIDOR TEM MENOR
POSSIBILIDADE TÉCNICA DE ACESSO À PROVA OU DEFICIÊNCIAS
PARA SUA DEMONSTRAÇÃO, COMO, V.G., DESCONHECIMENTO DE
DADOS ESPECÍFICOS SOBRE O PRODUTO OU SERVIÇO.
3. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE
INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER
DO PRESENTE RECURSO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO PROFERIDO PELO E. RELATOR.
VITÓRIA, DE DE 2005.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

7 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35029001001
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
AGVTE.: RENATO DE OLIVEIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): ELISANGELA LEITE MELO
ADVOGADO(A): FABIA MEDICE DE MEDEIROS
ADVOGADO(A): LUIS ARMANDO VIOLA
AGVDO.: SELMA GOMES DE ARAUJO
ADVOGADO(A): JOSE VICENTE BAIA
ADVOGADO(A): MARIA MARGARIDA MELO MAGNAGO
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 01/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
YAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 035029001001
AGRAVANTE: RENATO DE OLIVEIRA MOREIRA 
AGRAVADO: SELMA GOMES DE ARAUJO
RELATOR: DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
ACÓRDÃO
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO - DECISÃO RECORRIDA QUE
MANTEVE A EX-COMPANHEIRA DO AGRAVANTE COMO SUA
BENEFICIÁRIA - REFORMA DA DECISÃO TENDO EM VISTA O BINÔMIO
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE.
1.NÃO SE AFIGURA RAZOÁVEL, DIANTE DAS PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO (BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE),
MANTER-SE A EX-COMPANHEIRA DO AGRAVANTE COMO SUA
BENEFICIÁRIA NO PLANO DE SAÚDE ATÉ O PROVIMENTO FINAL DA
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO.
2.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA REFORMAR A DECISÃO
IMPUGNADA.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE
INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER

DO PRESENTE RECURSO, DANDO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO PROFERIDO PELO E. RELATOR.
VITÓRIA, DE DE 200_____.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

8 APELAÇÃO CÍVEL Nº 11020646250
CACH ITAPEMIRIM - 4ª VARA CÍVEL
APTE.: CAIXA DE PREVIDENCIA FUNC. DO BANCO DO BRASIL - PREVI
ADVOGADO(A): FABRICIO CARDOSO FREITAS
APDO.: CARLA ANDREA RODRIGUES
ADVOGADO(A): JOAO APRIGIO MENEZES
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 11020646250
APTE.: CARLA ANDREA RODRIGUES
APDO.: CAIXA DE PREVIDENCIA FUNC. DO BANCO DO BRASIL - PREVI
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
REVISOR: SUBS. FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
JULGADO EM 28/12/2004 E LIDO EM 12/04/05
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO - INOCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - PROVA INEQUÍVOCA DE
DEPENDÊNCIA DA BENEFICIÁRIA - BENEFÍCIO CONCEDIDO À LUZ DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À EPÓCA DO ÓBITO DO SEGURADO - DANO
MORAL CONFIGURADO - INDENIZAÇÃO FIXADA COM MODERAÇÃO
PELO JUIZ - IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO DE PENSAÕ VITALÍCIA -
RECURSOS IMPROVIDOS.
1) PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA, POIS À EPÓCA DO BENEFÍCIO
NÃO VIGORAVA A LEI COMPLEMENTAR N.º 109, DE 29 DE JANEIRO DE
2001. O JUIZ CORRETAMENTE APLICOU ÀS NORMAS DO ARTIGO 177
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916, AFASTANDO A PRESCRIÇÃO. 
2) CABE AO MAGISTRADO SENTENCIANTE ANALISAR OS FATOS A
PARTIR DOS ELEMENTOS DE PROVA EXISTENTES NOS AUTOS E DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À EPÓCA DOS FATOS.
3) NA AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO, CONCLUI-SE QUE
AUTORA É DEPENDENTE DE SEU FALECIDO TIO, FAZENDO JUIZ À
PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
4) A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS TEM POR OBJETIVO
CONJUGAR A PUNIÇÃO DO INFRATOR, POR TER OFENDIDO UM BEM
JURÍDICO IMATERIAL, E DE DAR À VÍTIMA COMPENSAÇÃO CAPAZ DE
LHE CONSEGUIR SATISFAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE, AINDA QUE DE
CUNHO MATERIAL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PREVI.
5) A LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA VIGENTE À ÉPOCA, DISPUNHA
QUE O PAGAMENTO DA PENSÃO DEVE SER CESSADO COM A
MAIORIDADE DO BENEFICIÁRIO OU COM O SEU CASAMENTO, SE O
MESMO OCORREU ANTES DAQUELA DATA. NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, REJEITAR A
PRELIMINAR ARGÜIDA, PARA QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL
VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS PRINCIPAL E
ADESIVO.

9 APELAÇÃO CÍVEL Nº 11990355247
COMARCA DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM
APTE.: LINCOLN MELLO
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN PABLO
ADVOGADO(A): SILVIO ROBERTO CARVALHO OLIVEIRA
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
REVISOR: SUBS. ROBERTO DA FONSECA ARAUJO
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
APELAÇÃO N° 011990355247
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APELANTE: LINCOLN MELLO
APELADO: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SAN PABLO
RELATOR: DES. SUBST. FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY
ACÓRDÃO
CIVIL. PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO DE
INSOLVÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE BENS A SEREM PENHORADOS.
IRRELEVÂNCIA PARA A DECRETAÇÃO DA INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR.
POSSIBILIDADE DE SE INSTAURAR PROCESSO DE EXECUÇÃO.
APLICAÇÃO DE MULTA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANULAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO ENTRE A PARTE
DISPOSITIVA E A CONCLUSÃO DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. UNANIMIDADE.
1. A INEXISTÊNCIA DE BENS A SEREM PENHORADOS PARA ADIMPLIR
COM A OBRIGAÇÃO PACTUADA NÃO VEDA A DECRETAÇÃO DE
INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR DIANTE DE SEUS CREDORES. LOGO,
PERFEITAMENTE POSSÍVEL A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE
EXECUÇÃO EM FACE DO DEVEDOR INSOLVENTE.
2. DA MESMA FORMA, A APLICAÇÃO DE MULTA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS É PLENAMENTE CABÍVEL SENDO
DEMONSTRADA QUE A SENTENÇA FOI DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA NOS TERMOS DO ARTIGO 93, INCISO IX, DA CF.
RECURSO CONHECIDO E, NO MÉRITO, IMPROVIDO. UNANIMIDADE.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
VITÓRIA (ES), DE DE 2004.
DES. PRESIDENTE
DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

10 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010163921
VITÓRIA - 4ª VARA CÍVEL
APTE.: HERMOGENES AGOSTINHO
ADVOGADO(A): ARTHUR CARLOS LESSA FILHO
APTE.: EFIGENIA CARVALHO AGOSTINHO
ADVOGADO(A): ARTHUR CARLOS LESSA FILHO
APDO.: SOCIEDADE MADEX LTDA.
ADVOGADO(A): BORIS CASTRO
ADVOGADO(A): BORIS CASTRO JUNIOR
RELATOR SUBS.: ROBERTO DA FONSECA ARAUJO
REVISOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
JULGADO EM 22/02/2005 E LIDO EM 12/04/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24890107402
APELANTES: HERMÓGENES AGOSTINHO E 
EFIGÊNIA CARVALHO AGOSTINHO
APELADA: SOCIEDADE MADEX LTDA.
APELAÇÃO ADESIVA
APELANTE: SOCIEDADE MADEX LTDA. 
APELADA: HERMÓGENES AGOSTINHO E 
EFIGÊNIA CARVALHO AGOSTINHO
RELATOR.: DES. ROBERTO DA FONSECA ARAÚJO
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO E EM AÇÃO ORDINÁRIA - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL -
PRELIMINARES REJEITADAS - AUSÊNCIA DE INTERESSE NA ANÁLISE DA
PRESCRIÇÃO - MÉRITO DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
- DEPÓSITO INSUFICIENTE - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - CONTRATO
EXPRESSANDO O PACTO CELEBRADO ENTRE AS PARTES - QUESTÕES
NÃO AVENTADAS NA FASE POSTULATÓRIA - APELAÇÃO CONHECIDA E
IMPROVIDA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - APELAÇÃO ADESIVA
CONHECIDA E PROVIDA 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA

REJEITADA EIS QUE INEXISTE NORMA LEGAL A JUSTIFICAR A
PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, SOMENTE EM RAZÃO DE
SER PARTE NO FEITO PESSOA ANALFABETA OU IDOSA. 2 - PRELIMINAR
DE FALTA DE REPRESENTAÇÃO ADEQUADA ACOLHIDA, PARA
DECRETAR A EXTINÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA, AB INITIO,
INVERTIDOS OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 3 - NÃO CONHECIMENTO
DA PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE PROCESSUAL EM RAZÃO DA
ANÁLISE DA PRELIMINAR ANTERIOR. 4 - PRELIMINAR DE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL AFASTADA POIS A EXTINÇÃO DO PROCESSO
POR ABANDONO, EXIGE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA SUPRIR A FALTA.
ADEMAIS, TAL FATO OCORREU NOS AUTOS DA AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, ONDE OS APELANTES SÃO AUTORES.
5 - EM RAZÃO DA EXTINÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA, POR AUSÊNCIA
DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA, NÃO HÁ MAIS INTERESSE NA
ANÁLISE DE EVENTUAL PRESCRIÇÃO OCORRIDA EM TAL AÇÃO. 6 - O
DEPÓSITO EFETUADO NO VALOR DE CR$ 33.960,00 NÃO
CORRESPONDE AO VALOR DEVIDO PELOS APELANTES, ESTANDO
CORRETA A SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 7 - NÃO
HAVENDO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL HÁ DE SE JULGAR
IMPROCEDENTE A CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, DEVENDO O
APELADO SER CONDENADO NO PAGAMENTO DA QUANTIA
EQUIVALENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR DEVIDO E O DEPÓSITO
EFETUADO, O QUAL DEVERÁ SER ACRESCIDO DE JUROS DE MORA E
ATUALIZADO MONETARIAMENTE, TUDO A SER APURADO EM
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 8 - A ALEGAÇÃO DE QUE O "CONTRATO
FOI MAL FEITO", FATO QUE TERIA PREJUDICADO O SEU
CUMPRIMENTO, NÃO JUSTIFICA A MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA, ATÉ
MESMO PORQUE, OS APELANTES A ELE ANUÍRAM, SENDO O MESMO A
EXPRESSÃO DO PACTO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. 9 - NO QUE SE
REFERE ÀS ALEGAÇÕES DE QUEO IMÓVEL POSSUI IRREGULARIDADES
INSANÁVEIS E QUE O LOTE 5 TERIA SIDO VENDIDO, EM
DUPLICIDADE, A TERCEIRO, ENTENDO NÃO SER A AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO A SEDE PRÓPRIA PARA SE DISCUTIR
TAIS QUESTÕES, ESPECIALMENTE QUANDO ESTAS SÃO FORAM
AVENTADAS NA FASE POSTULATÓRIA. 10 - O PERCENTUAL DEVE
INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E NÃO SOBRE O VALOR
DADO À CAUSA. 11 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 12 -
RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 13 -
DECISÃO UNÂNIME. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS
DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS, À UNANIMIDADE,
REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA, ACOLHER A PRELIMINAR DE FALTA DE
REPRESENTAÇÃO ADEQUADA, NÃO ACOLHER A PRELIMINAR DE
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL E REJEITAR A ARGÜIÇÃO DE
PRESCRIÇÃO, PARA QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO PRINCIPAL E DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO, NA FORMA DO VOTO DO E.
RELATOR. 
VITÓRIA, 22 DE FEVEREIRO DE 2005.
PRESIDENTE 
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, UNANIMIDADE, REJEITAR A
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE
DEFESA, ACOLHER A PRELIMINAR DE FALTA DE REPRESENTAÇÃO
ADEQUADA, NÃO CONHECER DA PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE
PROCESSUAL, REJEITAR A PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL E REJEITAR A ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO, PARA
QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO PRINCIPAL E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO, NA FORMA DO VOTO DO E. RELATOR
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11 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030122279
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
APTE.: REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES
ADVOGADO(A): EULER DE MOURA SOARES FILHO
ADVOGADO(A): RITA ALCYONE SOARES NAVARRO
APDO.: MARCIA CURITIBA CORRÊA
ADVOGADO(A): PAULO OSCAR NEVES MACHADO
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
JULGADO EM 22/02/2005 E LIDO EM 12/04/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 024030122279.
APELANTE: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A E OUTRO. 
APELADO: MÁRCIA CURITIBA CORRÊA. 
RELATOR: DES. SUBSTITUTO FERDANDO ESTEVAM BRAVIM RUY.
ACÓRDÃO
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL – REFORMA DA
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU – SENTENÇA ULTRA PETITA - DANO
EMERGENTE NO LIMITE DO PEDIDO - LUCROS CESSANTES - VALOR
ARBITRADO TENDO POR BASE A RENDA QUE DEIXOU DE AFERIR -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. NA REPARAÇÃO POR DANOS EMERGENTES, QUANDO A MATÉRIA
EM FOCO É A INDENIZAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE
VEÍCULOS, DEVE-SE TOMAR COMO BASE PARA O ARBITRAMENTO DE
TAL QUANTIA OS ORÇAMENTOS FORNECIDOS POR OFICINAS
IDÔNEAS, PREVALECENDO ASSIM O MENOR VALOR.
2. OS LUCROS CESSANTES NÃO PODEM SER RECONHECIDOS SOB
PARÂMETROS SUPERIORES AOS DA PETIÇÃO INICIAL, DEVENDO COM
ISSO SER ARBITRADO EM RELAÇÃO AO FATURAMENTO DA MESMA,
OBJETIVANDO DESTA FORMA ALCANÇAR O VALOR REAL A SER
REPARADO. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO PRESENTE RECURSO PARA
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
PROFERIDO PELO E. RELATOR.
VITÓRIA(ES),22 DE FEVEREIRO DE 2005.
DES. PRESIDENTE DES. SUBST. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

12 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24890107402
VITÓRIA - 4ª VARA CÍVEL
APTE.: HERMOGENES AGOSTINHO
ADVOGADO(A): ARTHUR CARLOS LESSA FILHO
APTE.: EFIGENIA CARVALHO AGOSTINHO
ADVOGADO(A): ARTHUR CARLOS LESSA FILHO
APDO.: SOCIEDADE MADEX LTDA.
ADVOGADO(A): BORIS CASTRO
ADVOGADO(A): BORIS CASTRO JUNIOR
RELATOR SUBS.: ROBERTO DA FONSECA ARAUJO
REVISOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
JULGADO EM 22/02/2005 E LIDO EM 12/04/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24890107402
APELANTES: HERMÓGENES AGOSTINHO E 
EFIGÊNIA CARVALHO AGOSTINHO
APELADA: SOCIEDADE MADEX LTDA.
APELAÇÃO ADESIVA
APELANTE: SOCIEDADE MADEX LTDA. 
APELADA: HERMÓGENES AGOSTINHO E 
EFIGÊNIA CARVALHO AGOSTINHO
RELATOR.: DES. ROBERTO DA FONSECA ARAÚJO

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO E EM AÇÃO ORDINÁRIA - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL -
PRELIMINARES REJEITADAS - AUSÊNCIA DE INTERESSE NA ANÁLISE DA
PRESCRIÇÃO - MÉRITO DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
- DEPÓSITO INSUFICIENTE - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - CONTRATO
EXPRESSANDO O PACTO CELEBRADO ENTRE AS PARTES - QUESTÕES
NÃO AVENTADAS NA FASE POSTULATÓRIA - APELAÇÃO CONHECIDA E
IMPROVIDA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - APELAÇÃO ADESIVA
CONHECIDA E PROVIDA 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA
REJEITADA EIS QUE INEXISTE NORMA LEGAL A JUSTIFICAR A
PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, SOMENTE EM RAZÃO DE
SER PARTE NO FEITO PESSOA ANALFABETA OU IDOSA. 2 - PRELIMINAR
DE FALTA DE REPRESENTAÇÃO ADEQUADA ACOLHIDA, PARA
DECRETAR A EXTINÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA, AB INITIO,
INVERTIDOS OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 3 - NÃO CONHECIMENTO
DA PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE PROCESSUAL EM RAZÃO DA
ANÁLISE DA PRELIMINAR ANTERIOR. 4 - PRELIMINAR DE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL AFASTADA POIS A EXTINÇÃO DO PROCESSO
POR ABANDONO, EXIGE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA SUPRIR A FALTA.
ADEMAIS, TAL FATO OCORREU NOS AUTOS DA AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, ONDE OS APELANTES SÃO AUTORES.
5 - EM RAZÃO DA EXTINÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA, POR AUSÊNCIA
DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA, NÃO HÁ MAIS INTERESSE NA
ANÁLISE DE EVENTUAL PRESCRIÇÃO OCORRIDA EM TAL AÇÃO. 6 - O
DEPÓSITO EFETUADO NO VALOR DE CR$ 33.960,00 NÃO
CORRESPONDE AO VALOR DEVIDO PELOS APELANTES, ESTANDO
CORRETA A SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 7 - NÃO
HAVENDO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL HÁ DE SE JULGAR
IMPROCEDENTE A CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, DEVENDO O
APELADO SER CONDENADO NO PAGAMENTO DA QUANTIA
EQUIVALENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR DEVIDO E O DEPÓSITO
EFETUADO, O QUAL DEVERÁ SER ACRESCIDO DE JUROS DE MORA E
ATUALIZADO MONETARIAMENTE, TUDO A SER APURADO EM
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 8 - A ALEGAÇÃO DE QUE O "CONTRATO
FOI MAL FEITO", FATO QUE TERIA PREJUDICADO O SEU
CUMPRIMENTO, NÃO JUSTIFICA A MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA, ATÉ
MESMO PORQUE, OS APELANTES A ELE ANUÍRAM, SENDO O MESMO A
EXPRESSÃO DO PACTO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. 9 - NO QUE SE
REFERE ÀS ALEGAÇÕES DE QUEO IMÓVEL POSSUI IRREGULARIDADES
INSANÁVEIS E QUE O LOTE 5 TERIA SIDO VENDIDO, EM
DUPLICIDADE, A TERCEIRO, ENTENDO NÃO SER A AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO A SEDE PRÓPRIA PARA SE DISCUTIR
TAIS QUESTÕES, ESPECIALMENTE QUANDO ESTAS SÃO FORAM
AVENTADAS NA FASE POSTULATÓRIA. 10 - O PERCENTUAL DEVE
INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E NÃO SOBRE O VALOR
DADO À CAUSA. 11 - APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 12 -
RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 13 -
DECISÃO UNÂNIME. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS
DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS, À UNANIMIDADE,
REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA, ACOLHER A PRELIMINAR DE FALTA DE
REPRESENTAÇÃO ADEQUADA, NÃO ACOLHER A PRELIMINAR DE
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL E REJEITAR A ARGÜIÇÃO DE
PRESCRIÇÃO, PARA QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO PRINCIPAL E DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO, NA FORMA DO VOTO DO E.
RELATOR. 
VITÓRIA, 22 DE FEVEREIRO DE 2005.
PRESIDENTE 
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
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QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, REJEITAR A
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE
DEFESA, ACOLHER A PRELIMINAR DE FALTA DE REPRESENTAÇÃO
ADEQUADA, NÃO CONHECER DA PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE
PROCESSUAL, REJEITAR A PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL E REJEITAR A ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO, PARA
QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO PRINCIPAL E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO, NA FORMA DO VOTO DO E. RELATOR.

13 APELAÇÃO CÍVEL Nº 48970019047
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DA SERRA
APTE.: VIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA.
ADVOGADO(A): ANTONIO RUBENS DECOTTIGNIES
ADVOGADO(A): JOSE GERALDO N JUNIOR
APDO.: MARIA LUIZA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE ELIAS DO NASCIMENTO MARCAL
APDO.: M C S (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): JOSE ELIAS DO NASCIMENTO MARCAL
APDO.: ERIKA COUTO DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE ELIAS DO NASCIMENTO MARCAL
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
REVISOR: SUBS. ROBERTO DA FONSECA ARAUJO
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 048970019047
APELANTE: VIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA..
APELADOS: MARIA LUIZA DA SILVA E M.C.S. E E.C.S. (MENORES)
RELATOR: DES. SUBSTITUTO FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY
ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL POR MORTE - DANOS
MATERIAIS E MORAIS - SENTENÇA "EXTRA PETITA" - PENSIONAMENTO
- SOBREVIDA PROVÁVEL FIXADA, ATÉ SETENTA ANOS, PELA
SENTENÇA - INTERPRETAÇÃO DO PEDIDO - AUSÊNCIA DE NULIDADE -
CULPABILIDADE - CONTEXTO PROBATÓRIO - NEGLIGÊNCIA
DEMONSTRADA - "QUANTUM" INDENIZATÓRIO - ACIDENTE COM
MORTE - FIXAÇÃO EQUÂNIME - PENSIONAMENTO - MENORES -
DEVIDO ATÉ OS 25 ANOS - REMUNERAÇÃO MENSAL DA VÍTIMA -
PROVA DOCUMENTAL - EXISTÊNCIA - LUTO E FUNERAL - DESPESAS -
COMPROVAÇÃO - NECESSIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA -
NÃO-EXECESSIVIDADE.
1. O ESTABELECIMENTO DA SOBREVIDA PROVÁVEL DA VÍTIMA, PARA
EFEITO DE CESSAÇÃO DO PENSIONAMENTO, RELACIONA-SE A
QUESTÃO JURÍDICA (E NÃO A "QUESTÃO DE FATO"), POIS RESPEITA À
EXTENSÃO DO DIREITO DOS BENEFICIÁRIOS DEMANDANTES E,
PORTANTO, À JUSTIÇA DA RECOMPOSIÇÃO PATRIMONIAL, NÃO
COMPROMETENDO A REAL INTENÇÃO DOS DEMANDANTES, QUE
PRETENDEM INDENIZAÇÃO AMPLA, AINDA QUE TENHAM
MENCIONADO PERÍODO MAIS CURSO DE SOBREVIDA. DEVIDO O
PAGAMENTO DA PENSÃO ATÉ A DATA QUE A VÍTIMA COMPLETARIA
SETENTA ANOS DE IDADE.
2. SENDO POUCO ELUCIDATIVO A RESPEITO DA DINÂMICA DO
ACIDENTE, O RELATO DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA SOBRE
AUSÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DO MOTORISTA E DITA
VELOCIDADE COMPATÍVEL NÃO PRPONDERA, O DOCUMENTO, SOBRE
O CONTEXTO PROBATÓRIO QUE ATESTA A DIRIGIBILIDADE
DESATENTA E DESCUIDADA DO AGENTE QUE ATINGIRA, POR TRÁS,
CICLISTA QUE TRAFEGAVA NA MESMA MÃO DE DIREÇÃO, HAVENDO,
O MOTORISTA, CONFESSADO QUE SOMENTE PERCEBERA O ACIDENTE
COM O CHOQUE.
3. DE ACORDO COM PARÂMETROS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, NÃO SE REVELA EXCESSIVA A VERBA INDENIZATÓRIA
FIXADA NO EQUIVALENTE A R$ 78.000,00, QUANDO ESTABELECIDA EM
VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO COM RESULTADO MORTE,
TENDO DUAS FILHAS E A VIÚVA COMO BENEFICIÁRIAS.
4. O PENSIONAMENTO DE MENORES SOMENTE É DEVIDO ATÉ A DATA
EM QUE COMPLETAREM VINTE E CINCO ANOS DE IDADE, ÉPOCA EM
QUE PRESUMIDAMENTE CONCLUIRÃO A FORMAÇÃO ESCOLAR,

CABENDO AO(S) REMANESCENTE(S) O RECEBIMENTO DA
INTEGRALIDADE DA PENSÃO.
5. ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE COMPROVADA A RENDA MENSAL DA
VÍTIMA, POIS OS RECIBOS DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS, AINDA QUE
SEM ASSINATURA DO EMPREGADO, NÃO INTERFEREM EM SEU VALOR
PROBANTE, SENDO QUE A POSSE DESTES DOCUMENTOS PELOS
FAMILIARES PRESSUPÕEM O RECEBIMENTO DA REMUNERAÇÃO.
INEXIGÍVEL, AINDA, A PROVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM
RELAÇÃO AOS SERVIÇOS QUE A VÍTIMA PRESTAVA COMO
TRABALHADOR AVULSO.
6. IMPERIOSA A COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO DE DESPESAS COM
FUNERAL E LUTO, TENDO EM VISTA QUE NECESSÁRIA PARA A
CONFIGURAR A TITULARIDADE DO DIREITO INDENIZATÓRIO QUE SE
INVOCA.
7. TENDO PRATICADO, EM PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, TODOS OS
ATOS E EXPEDIENTES PROCESSUAIS RESPECTIVOS, NÃO SE MOSTRA
EXCESSIVA A FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL NO
PERCENTUAL DE QUINZE POR CENTO SOBRE AS PRESTAÇÕES
VENCIDAS.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS.
ACORDA A E. 2ª CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E
NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO APELO, E, POR IGUAL
VOTAÇÃO, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.
VITÓRIA (ES), DE DE 2005.
DES. PRESIDENTEDES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, REJEITAR A
PRELIMINAR ARGUIDA, PARA QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL
VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

14 APELAÇÃO CÍVEL Nº 58029000047
COMARCA DE IBITIRAMA
APTE.: ZILDA MOURA ALVES
ADVOGADO(A): ADENIR GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ERALDO AMORIM DA SILVA
APDO.: DIOMAR VIEIRA DA ROCHA
ADVOGADO(A): ANDRESSA RODRIGUES ASSAD VARGAS TEIXEIRA
ADVOGADO(A): EDOMAR P V JUNIOR
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
REVISOR: SUBS. ROBERTO DA FONSECA ARAUJO
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 058029000047
APELANTE: ZILDA MOURA ALVES
APELADO: DIOMAR VIEIRA ROCHA
RELATOR: DES. SUBSTITUTO FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY
ACÓRDÃO
CIVIL E PROCESSO CIVIL - NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA
DE MOTIVAÇÃO - REJEIÇÃO DA PRELIMINAR - CAUTELAR DE
ARROLAMENTO MOVIDO POR EX-COMPANHEIRA - PLAUSIBILIDADE
DO DIREITO À MEAÇÃO E PRESENTE O "FUNDADO RECEIO DE
EXTRAVIO E DE DISSIPAÇÃO DE BENS" - PROCEDÊNCIA -
DISTRIBUIÇÃO DA GUARDA E GESTÃO DOS BENS ENTRE OS
LITIGANTES - NECESSIDADE PARA SUBSISTÊNCIA PRÓPRIA -
PROVIMENTO PARCIAL. 
1. NEGADO O REQUERIMENTO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA
FORMULADO EM APELAÇÃO E CONCEDIDO O PRAZO PARA
RECOLHIMENTO DE CUSTAS, O QUE SE VERIFICA IMPERATIVO, NÃO
SE OPERA A DESERÇÃO.
2. GUARDADA A NATUREZA DAS AÇÕES CAUTELARES, PROCEDE A
MEDIDA DE ARROLAMENTO DE BENS EM FAVOR DE QUEM ASSEVERA
SER EX-COMPANHEIRA E QUE DEMONSTRA A PLAUSIBILIDADE DO
DIREITO À PARTILHA DOS BENS DO "DE CUJOS" SOB A ALEGAÇÃO DE
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HAVER CONVIVIDO COM ESTE EM UNIÃO ESTÁVEL E QUANDO SE
VISLUMBRA "FUNDADO RECEIO DE EXTRAVIO OU DE DISSIPAÇÃO DE
BENS" (CPC, 855).
3. ENQUANTO NÃO ENCERRADO O PROCESSO DE INVENTÁRIO, EM
QUE CONSTA A APELANTE COMO INVENTARIAMENTE, E DE NÃO
HAVER, AINDA, A PARTILHA E A INDIVIDUALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO
DEIXADO PELO DE CUJOS, IMPÕE-SE, EM RAZÃO DA PRÓPRIA
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DAS TERRAS PARA SUBSISTÊNCIA DAS
PARTES, A DISTRIBUIÇÃO, ENTRE OS LITIGANTES, DOS ENCARGOS DA
GUARDA E DA GESTÃO DOS BENS ARROLADOS, TAL COMO
DISCIPLINADA PELA LIMINAR RECURSAL, ATÉ QUE SE DEFINA A
TITULARIDADE SOBRE OS BENS.
4. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE
VOTOS, CONHECER DO APELO E, TAMBÉM À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
VITÓRIA (ES), DE DE 2005.
DES. PRESIDENTEDES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, REJEITAR A
PRELIMINAR ARGUIDA, PARA QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL
VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

15 APELAÇÃO CÍVEL Nº 66029000073
COMARCA DE MARILÂNDIA
APTE.: RENAN CATELAN
ADVOGADO(A): JOSE MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
APDO.: MILTON BRAVIM
ADVOGADO(A): DURVAL ANTONIO TRES
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
REVISOR: SUBS. ROBERTO DA FONSECA ARAUJO
JULGADO EM 16/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 066029000073
APELANTE: RENAN CATELAN
APELADO: MILTON BRAVIM 
RELATOR: DES. SUBST. FERNANDO ESTEVAM BRAVIM RUY
ACÓRDÃO
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
PENHORA - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM REJEITADA -
BEM DE FAMÍLIA (LEI 8.009/90) - RESTRIÇÃO DA IMPENHORABILIDADE
À ÁREA DE RESIDÊNCIA DA FAMÍLIA - PENHORA DE BEM IMÓVEL -
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE ATENDIDA - PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 669 DO CPC - SOCIEDADE POR COTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - APLICAÇÃO NO CASO CONCRETO DA
TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - HONORÁRIOS
ARBITRADOS COM BASE NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM SE CONFUNDE COM
O MÉRITO RECURSAL, TENDO EM VISTA QUE O APELANTE TEVE BEM
SEU PENHORADO POR FORÇA DA TEORIA DE DESCONSIDERAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA, QUE É JUSTAMENTE UM DOS PONTOS ATACADO
NO MÉRITO DA APELAÇÃO.
2. A ÁREA PENHORADA PERFAZ 4.860,00 M2 (QUATRO MIL,
OITOCENTOS E SESSENTA METROS QUADRADOS), NÃO APONTANDO
O EMBARGANTE A ÁREA OCUPADA PELA RESIDÊNCIA DA FAMÍLIA,
BEM COMO NÃO INDICANDO A DESTINAÇÃO DO RESTANTE DESSE
TERRENO. POR OUTRO LADO, NÃO IMPUGNA A ASSERTIVA
FORMULADA PELO EMBARGANTE DE QUE SUA CASA NÃO OCUPA
SEQUER 5% (CINCO POR CENTO) DO TERRENO. NESSAS
CIRCUNSTÂNCIAS, DEVE SER EXCLUÍDO DA PENHORA SOMENTE O
IMÓVEL RESIDENCIAL PROPRIAMENTE DITO. 

3. O CÔNJUGE DO EMBARGANTE FOI DEVIDAMENTE INTIMADO DA
PENHORA, NOS TERMOS DO ART. 669, PARÁGRAFO ÚNICO.
4. CONSTITUI ABUSO DE DIREITO, PERMITINDO A APLICAÇÃO DA
TEORIA DE DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, O
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL. 
5. TENDO UMA DAS PARTES DECAÍDO DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO,
DEVE SER APLICADO O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21
DO CPC.
6. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE
INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER
DO PRESENTE RECURSO NEGANDO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO PROFERIDO PELO E. RELATOR.
VITÓRIA, DE DE 2004.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA9
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

16 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24029001872
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
PARTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): CARMEN LUCIA CORRÊA COSTA
ADVOGADO(A): ROSMARI ASCHANER CRISTO REIS
PARTE: JUIZ DE DIREITO 1A V FAZ PUB MUN VITÓRIA
PARTE: ELZA GONCALVES
ADVOGADO(A): JOSE ROBERTO DE ANDRADE
Nº 24029001872
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: ELZA GONCALVES
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
REVISOR: SUBS. ROBERTO DA FONSECA ARAUJO
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
REMESSA NECESSÁRIA C/ APELAÇÃO CÍVEL Nº 024029001872 
APELANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
APELADO: ELZA GONÇALVES 
RELATOR: DES. SUBST. FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY
ACÓRDÃO
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
1. PELO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE, AQUELE QUE DER CAUSA AO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVE ARCAR COM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
2. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE
INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER
DO PRESENTE RECURSO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO PROFERIDO PELO E. RELATOR.
VITÓRIA, DE DE _________.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇAY
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, E DA
REMESSA, PARA MANTER A SENTENÇA.

17 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24980150320
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
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PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE STABAUER RIBEIRO
PARTE: JUIZ DE DIREITO 1A V FAZ PUB EST VITÓRIA
PARTE: MANOEL CLAUDIO DA GRACA
ADVOGADO(A): ELAINE ALBANI
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: KLEVERSON TADEU VALADAO
ADVOGADO(A): ELAINE ALBANI
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: NILSON LOURENCO
ADVOGADO(A): ELAINE ALBANI
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: OLIMAR ROSA DA SILVA
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: JOSE ALEGRIM RODRIGUES
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO BRINGHENTI LASCOSQUI
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: WALTER VICTORINO LUZ PINTO
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO BRINGHENTI LASCOSQUI
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: MARCOS DUTRA CABRAL
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO BRINGHENTI LASCOSQUI
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: LAUEDIS TOMAZELLI
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO BRINGHENTI LASCOSQUI
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: GABRIEL LOPES
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO BRINGHENTI LASCOSQUI
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: PAULO CESAR CORRÊA LIMA
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO BRINGHENTI LASCOSQUI
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: CARLOS WAGNER BORGES
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO BRINGHENTI LASCOSQUI
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
PARTE: SAMUEL RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADO(A): JANIO CARLOS COLNAGO
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO BRINGHENTI LASCOSQUI
ADVOGADO(A): SANDRO GUIO FRANZOTTI
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24980150320
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: CARLOS WAGNER BORGES
APDO.: GABRIEL LOPES
APDO.: JOSE ALEGRIM RODRIGUES
APDO.: KLEVERSON TADEU VALADAO
APDO.: 
LAUEDIS TOMAZELLI
APDO.: MANOEL CLAUDIO DA GRACA
APDO.: MARCOS DUTRA CABRAL
APDO.: NILSON LOURENCO
APDO.: OLIMAR ROSA DA SILVA
APDO.: PAULO CESAR CORRÊA LIMA
APDO.: SAMUEL RODRIGUES BARBOSA
APDO.: WALTER VICTORINO LUZ PINTO
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
REVISOR: SUBS. ROBERTO DA FONSECA ARAUJO

JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 024980150320
APELANTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APELADO: MANOEL CLÁUDIO DA GRAÇA E OUTROS
RELATOR: DES. SUBST. FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY
ACÓRDÃO
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORPO DE BOMBEIROS.
APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE
BENEFÍCIOS REFERENTES A DIÁRIAS E À AJUDA DE CUSTO. LEI
ESTADUAL N° 2.701/72. ARTIGOS 31 E 38, C/C ARTIGO 35, INCISO III.
IMPOSSIBILIDADE DE SE CUMULAR AMBOS OS BENEFÍCIOS. REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA. UNANIMIDADE.
A LEI ESTADUAL N° 2.701/72, QUE TRATA DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
DA POLÍCIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS, TRAZ, EM SEUS
ARTIGOS 31 E 38, A POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E
AJUDA DE CUSTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS QUE SE INSERIREM
NAQUELES DISPOSITIVOS. NO ENTANTO, O ARTIGO 35, INCISO III, DA
MESMA LEI, VEDA A ACUMULAÇÃO DE AMBOS OS BENEFÍCIOS, RAZÃO
PELA QUAL DEVE SER REFORMADA EM PARTE A R. SENTENÇA
EXARADA EM 1° GRAU DE JURISDIÇÃO. 
DESTARTE, DEVEM OS APELADOS APENAS RECEBER OS VALORES
CONCERNENTES À AJUDA DE CUSTO, NOS VALORES TRAZIDOS EM
SEUS DOCUMENTOS. 
RECURSO CONHECIDO E, NO MÉRITO, PARCIALMENTE PROVIDO.
UNANIMIDADE.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
REFORMANDO A SENTENÇA A QUO, CABENDO AOS APELADOS
RECEBEREM APENAS OS VALORES CONCERNENTES À AJUDA DE
CUSTO, NOS MOLDES DO ARTIGO 38 DA LEI ESTADUAL N° 2.701/72 .
VITÓRIA (ES), DE DE 2004.
DES. PRESIDENTE
DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO E A REMESSA
NECESSÁRIA. 

18 REMESSA EX-OFFICIO Nº 30000002185
LINHARES - 3ª VARA CÍVEL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE LINHARES
PARTE: DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
LINHARES
PARTE: REGINA FIRME DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): KELLY ELIAS PIMENTEL
ADVOGADO(A): WILSON PRATTI PIMENTEL
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
ACÓRDÃO
REMESSA EX OFFICIO Nº 030.000.002.185
RMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE LINHARES - ES
PARTE: S: DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
LINHARES
REGINA FIRME DE ALMEIDA
RELATOR:: DES. ELPÍDIO JOSÉ DUQUE 
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA - AÇÃO MANDAMENTAL - PRELIMINAR:
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL EM DIRIMIR TAL
CONFLITO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL- ANULA-SE A
SENTENÇA MONOCRÁTICA COM MANTENÇA DOS EFEITOS DA LIMINAR
DEFERIDA ÀS FLS. 11/12. 1). A CARTA POLÍTICA, EM SEU ART. 109,
DISPÕE QUE COMPETE À JUSTIÇA FEDERAL JULGAR AS AÇÕES
MANDAMENTAIS CONTRA ATOS DE AUTORIDADE FEDERAL. POR
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COROLÁRIO LÓGICO, OS ATOS DO DIRETOR DA ESCOLA DE ENSINO
SUPERIOR PRIVADO, ENQUANTO EXERCENDO FUNÇÃO PÚBLICA DE
AGENTE FEDERAL QUE LHE FOI DELEGADO, SERÃO TAMBÉM
JULGADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL. 2).ANULA-SE A SENTENÇA
OBJUGARDA, MAS MANTÉM-SE OS EFEITOS DA LIMINAR DEFERIDA
NOS PRESENTES AUTOS, ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO DO JUÍZO
COMPETENTE.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS
DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS, À
UNANIMIDADE, ACOLHER A PRELIMINAR ARGÜIDA, DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL, NA FORMA DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.
VITÓRIA, 10 DE MARÇO DE 2005.
PRESIDENTE
RELATOR: 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, ACOLHER A
PRELIMINAR ARGUIDA, DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA
ESTADUAL, NA FORMA DO VOTO DO E. RELATOR.

19 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
21029000201
COMARCA DE GUARAPARI
EMGTE.: ALBERTO COLNAGO
ADVOGADO(A): FLAVIA BRANDAO MAIA PEREZ
EMGTE.: FLAVIA DE OLIVEIRA SANTOS COLNAGO
ADVOGADO(A): FLAVIA BRANDAO MAIA PEREZ
EMGDO.: MARTHA SANZ MARTINS
ADVOGADO(A): ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO
EMGDO.: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
ADVOGADO(A): ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
021.029.000.201
EMBARGANTE: ALBERTO COLNAGO E FLÁVIA DE OLIVEIRA SANTOS
COLNAGO
EMBARGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS E MARTHA LOUREIRO
MARTINS
RELATOR: DES. SUBST. FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY
A C Ó R D Ã O
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO - OMISSÃO - NÃO VERIFICADA - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.
1.NÃO HÁ QUALQUER PONTO OMISSO NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO.
2.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO PRESENTE RECURSO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO PROFERIDO PELO
E. RELATOR.
VITÓRIA, DE DE 2005.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

20 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24000122887
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA

EMGTE.: CLARA MARIA DIAS GOMES
ADVOGADO(A): ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
EMGDO.: HELIO BARBOSA
ADVOGADO(A): EDGAR TEIXEIRA SENA
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 024000122887
EMBARGANTE: CLARA MARIA DIAS GOMES BARBOSA
EMBARGADO: HÉLIO BARBOSA
RELATOR: DES. SUBSTITUTO SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
ACÓRDÃO
CIVIL/PROC. CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL
- ART. 535 DO CPC - REVISÃO DE ALIMENTOS - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - RECURSO
DESPROVIDO.
1 - JULGA-SE DESPROVIDO O RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO QUANDO NÃO HOUVER QUALQUER OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO A SER SANADA.
2 - RECURSO DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS.
ACORDA A COLENDA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DESTE E. TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
JULGAR DESPROVIDO O RECURSO.
VITÓRIA (ES), DE DE 2005.
DES. PRESIDENTEDES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

21 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24020190872
VITÓRIA - CARTÓRIO 9ª VARA CÍVEL
EMGTE.: NERY PORTAL DA ROCHA
ADVOGADO(A): IEDA ISABEL DIHL
EMGDO.: METRON ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
ADVOGADO(A): FABRICIO ALVES GHIDETTI
ADVOGADO(A): LEONARDO LAGE DA MOTTA
ADVOGADO(A): MIRIAM BARROS DA MOTTA LEAL
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL: 024.020.190.872
EMBGTE: NERY PORTAL ROCHA
EMBGDA: METRON ENGENHARIA LTDA..
RELATOR: DES. SUBST. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
ACÓRDÃO
PROC. CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC -
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - RECURSO
DESPROVIDO.
1 - JULGA-SE DESPROVIDO O RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO QUANTO NÃO HOUVER QUALQUER OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO A SER SANADA.
2 - RECURSO DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
DES. PRESIDENTEDES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
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22 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24029005063
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: FARINAS INDUSTRIA E COM DSE MASSAS LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE F SIMONI
ADVOGADO(A): MAURA SALGADO VALENTINI
ADVOGADO(A): MIGUEL ELIZARDO DA COSTA
ADVOGADO(A): ROSEANE S PICINALLI
EMGDO.: MAXIMA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO(A): JANAINA BARBOSA DE SOUZA BOLSAN LESSA
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DA COSTA MATTOS
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DA COSTA MATTOS
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
024029005063
EMBTE.: FARINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MASSAS LTDA.
EMBDO.: MÁXIMA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
RELATOR: DES. SUBSTITUTO SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
ACÓRDÃO
PROC. CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ART. 535 DO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. 
1 - JULGA-SE DESPROVIDO O RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO QUANDO NÃO HOUVER QUALQUER OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO A SER SANADA.
2 - RECURSO DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
VITÓRIA, DE DE 2005.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

23 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24039003728
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EMGTE.: GEOVANE SOUZA BARROS
ADVOGADO(A): ADILSON BANDEIRA DIAS
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA NOVAES
EMGDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA BORGES
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
JULGADO EM 01/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº
024.039.003.728
EMBARGANTE: GEOVANE SOUZA BARROS
EMBARGADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: DES. SUBST. FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY
A C Ó R D Ã O
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA - OBSCURIDADE - NÃO VERIFICADA -
PRESQÜESTIONAMENTO - NÃO HOUVE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LV,
ART. 37, 133, TODOS DA CF/88 E ART. 4º DA LEI 8.906/94 - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
1.NÃO HÁ QUALQUER PONTO OBSCURO NO V. ACÓRDÃO
RECORRIDO.
2.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO PRESENTE RECURSO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO PROFERIDO PELO
E. RELATOR.
VITÓRIA, DE DE 2005.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

24 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24039008826
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EMGTE.: ALEXANDRE PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: ALEXANDRE POGIAN OLIVEIRA
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: CLAUDIO PINHEIRO DE AGUIAR JUNIOR
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: EDUARDO DA SILVA TRABACH
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: ELIFAS DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: HENRIQUE TAPIAS SALES
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: MARCIO ROGERIO SOUZA
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: MARCOS PAULO MIRANDA RIBEIRO
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: REGINALDO DA SILVEIRA SILVA
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: ROBISON ALVARENGA COUTO
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: SERGIO RAMLOW
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: WELINGTON LIRIO LOUREIRO
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGTE.: WILSENIR NEGRELLI
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
EMGDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE STAUBER RIBEIRO
RELATOR SUBS.: FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº
024.039.008.826
EMBARGANTE: ALEXANDRE PEREIRA DE SOUZA E OUTROS
EMBARGADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: DES. SUBST. FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY
A C Ó R D Ã O
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA - OMISSÃO - NÃO VERIFICADA - PRESQÜESTIONAMENTO -
ART. 37 CF/88 - PRINCÍPIOS MORALIDADE, IMPESSOALIDADE,
MOTIVAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1.NÃO HÁ QUALQUER PONTO OMISSO NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO.
2.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO PRESENTE RECURSO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO PROFERIDO PELO
E. RELATOR.
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VITÓRIA, DE DE 2005.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

25 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24049011489
VITÓRIA - CARTÓRIO 9ª VARA CÍVEL
EMGTE.: NERY PORTAL DA ROCHA
ADVOGADO(A): IEDA ISABEL DIHL
EMGDO.: METRON ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
ADVOGADO(A): FABRICIO ALVES GHIDETTI
ADVOGADO(A): LEONARDO LAGE DA MOTTA
ADVOGADO(A): MIRIAM BARROS DA MOTTA LEAL
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL: 024.049.011.489
EMBGTE: NERY PORTAL ROCHA
EMBGDA: METRON ENGENHARIA LTDA..
RELATOR: DES. SUBST. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
ACÓRDÃO
PROC. CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC -
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - RECURSO
DESPROVIDO.
1 - JULGA-SE DESPROVIDO O RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO QUANTO NÃO HOUVER QUALQUER OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO A SER SANADA.
2 - RECURSO DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
DES. PRESIDENTEDES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

26 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
Nº 24970093407
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: CLINICA DE HEMATOLOGIA E TERAPIA LTDA.
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
EMGTE.: HEMOSERVE SRVICOS DE HEMOT LTDA.
ADVOGADO(A): EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
EMGTE.: LABORATORIO FLEMING ANALISE LTDA.
ADVOGADO(A): GUILHERME SANTOS NEVES
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
EMGTE.: SOMAL SOC MEDICA ANALISES LAB LTDA.
ADVOGADO(A): EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
EMGDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): ANTONIO JOAQUIM MAGNAGO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
JULGADO EM 23/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 024.970.093.407
EMBARGANTES: SOMAL - SOCIEDADE MÉDICA E ANÁLISES
LABORATORIAIS LTDA.; HEMOSERVE - SERVIÇO DE HEMOTERAPIA E
HEMODERIVADOS LTDA.; CLÍNICA DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA LTDA. E LABORATÓRIO FLEMING - ANALISE CLÍNICA E
ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA..

EMBARGADO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
RELATOR: DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
A C Ó R D Ã O
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA NEGATIVA. ISS. IMPOSTO FIXO. SOCIEDADES
UNIPROFISSIONAIS. DL 406/68. DL 834/69. LEI DO MUNICÍPIO DE
VITÓRIA, ES, 3.998/93. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1.AS SOCIEDADES CIVIS, PARA TEREM DIREITO AO TRATAMENTO
PRIVILEGIADO PREVISTO PELO ARTIGO 9º, §3º DO DECRETO-LEI N°
406/68, TÊM QUE SER CONSTITUÍDAS EXCLUSIVAMENTE POR
MÉDICOS, TER POR OBJETO SOCIAL A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADO, COM RESPONSABILIDADE PESSOAL E SEM CARÁTER
EMPRESARIAL. PRECEDENTES DO STJ.
2 NÃO HÁ QUALQUER PONTO OBSCURO, CONTRADITÓRIO OU
OMISSO NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO.
3.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO PRESENTE RECURSO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO PROFERIDO PELO
E. RELATOR.
VITÓRIA, DE DE 2005.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

27 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO REM
EX-OFFICIO Nº 24970131512
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
EMGDO.: SAMEG SERVICO ASSIST MEDICA GRUPO LTDA.
ADVOGADO(A): EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO(A): ESTEFANIA APARECIDA MACHADO
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA EX OFFICIO Nº 024970131512
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
EMBARGADO: SAMEG SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA GRUPO
LTDA. E OUTROS
RELATOR: DES. SUBSTITUTO SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
ACÓRDÃO
PROC. CIVIL/TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - ISSQN -
SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL. TRATAMENTO DIFERENCIADO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.
1. JULGA-SE DESPROVIDO O RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO QUANDO NÃO HOUVER QUALQUER OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE A SER SANADA.
2. RECURSO DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
VITÓRIA, DE DE 2004.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
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CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

28 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO REM
EX-OFFICIO Nº 24970148490
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
ADVOGADO(A): ROBERTO FRANCA MARTINS
EMGDO.: SAMEG SERVICO ASSIST MEDICA GRUPO LTDA.
ADVOGADO(A): EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO(A): ESTEFANIA APARECIDA MACHADO
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA EX OFFICIO Nº 024970148490
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
EMBARGADO: SAMEG SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA GRUPO
LTDA. E OUTROS
RELATOR: DES. SUBSTITUTO SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
ACÓRDÃO
PROC. CIVIL/TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - ISSQN -
SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL. TRATAMENTO DIFERENCIADO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.
1. JULGA-SE DESPROVIDO O RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO QUANDO NÃO HOUVER QUALQUER OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE A SER SANADA.
2. RECURSO DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ESTES AUTOS EM QUE ESTÃO AS
PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
VITÓRIA(ES), DE DE 2005.
DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

29 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24999000979
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: DIBENS LEASING ARREND MERCANTIL S/A
ADVOGADO(A): FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO(A): IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
ADVOGADO(A): LUIZ RODRIGUES WAMBIER
ADVOGADO(A): MARCELO ABELHA RODRIGUES
ADVOGADO(A): TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBLER
EMGTE.: SAFRA LEASING S/A ARREND MERCANTIL
ADVOGADO(A): FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO(A): IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
ADVOGADO(A): LUIZ RODRIGUES WAMBIER
ADVOGADO(A): MARCELO ABELHA RODRIGUES
ADVOGADO(A): TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBLER
EMGDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
024999000979
EMBGTE: DIBENS LEASING ARREND. MERCANTIL S/A E OUTRO

EMBGDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
RELATOR: DES. SUBSTITUTO SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
ACÓRDÃO
PROC. CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC - ERRO
MATERIAL RECONHECIDO E SANADO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1 - O EQUÍVOCO NA DIGITAÇÃO DO NÚMERO IDENTIFICADOR DE LEI
CONSTITUI ERRO MATERIAL, SANÁVEL PELA VIA DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.
2 - NÃO CONSTATADA QUALQUER OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO A SER SANADA.
3 - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS.
ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE
DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO.
DES. PRESIDENTEDES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

30 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 35010004964
VILA VELHA - VARA DE FAZENDA MUN EST REG PUB
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOSÉ RICARDO DE ABREU JUDICE
EMGDO.: CAPOTAUTO COMERCIO INDUSTRIA LTDA.
ADVOGADO(A): JOSIAS MATTOS
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
JULGADO EM 10/03/2005 E LIDO EM 12/04/05
ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REMESSA EX OFFICIO Nº
035.010.004.964
EMBARGANTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EMBARGADO: CAPOTAUTO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA..
RELATOR:: DES. ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA REMESSA EX OFFICIO -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - RECURSO IMPROVIDO. 01 - VÊ-SE QUE O
ACÓRDÃO SE MANIFESTOU SOBRE AS MATÉRIAS POSTAS A
APRECIAÇÃO, DEIXANDO CONSIGNADO IMPLICITAMENTE QUANTO À
INTERPRETAÇÃO DADA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, BEM COMO
AO ENTABULADO NO ART. 1º DA LEI FEDERAL Nº 1533/51,
REJEITANDO NA OPORTUNIDADE A TESE DO EMBARGANTE E
ACOLHENDO OS ARGUMENTOS DO EMBARGADO. 02. ADEMAIS, "A
OMISSÃO, A QUE SE REFERE O ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, EM SEU INCISO II, É SOBRE PONTO QUE DEVERIA SER
DECIDIDO, NÃO BASTANDO OMISSÃO SOBRE ARGUMENTO DE PARTE,
QUE PODE SER REJEITADO IMPLICITAMENTE", PORTANTO, NÃO HÁ
DO QUE SE FALAR EM AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS LEGAIS SUPRA MENCIONADOS. 03. ADEMAIS, QUANTO
AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, TEMOS QUE ESTE FORA BEM
OBSERVADO, APLICANDO AO CASO EM COMENTO OS ARTS. 5º, XIII E
170, PARÁGRAFO ÚNICO DA CARTA POLÍTICA. 04. NA VERDADE O
INTUITO DO EMBARGANTE É REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ APRECIADA,
O QUE NÃO É POSSÍVEL EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 05-
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS
EMINENTES DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A EGRÉGIA
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESPÍRITO SANTO, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
VITÓRIA, 10 DE MARÇO DE 2005.
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PRESIDENTE
RELATOR: 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, EM NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

VITÓRIA, 14/04/05.

FERNANDA MARIA F. FRASSON DOS ANJOS
SECRETÁRIA DE CÂMARA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA
25/04/05 SEGUNDA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 09:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
SUBSEQUENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 7049000339
BAIXO GUANDU - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU:INVENTARIO CIVIL
AGVTE.: ESPÓLIO DE LEOZIDIO LEMPKE
ADVOGADO(A): ARNALDO LEMPKE
AGVTE.: WALDEMAR LEMPKE
ADVOGADO(A): ARNALDO LEMPKE
AGVDO.: SIMONE MOREIRA DIAS AMORIM
ADVOGADO(A): MARCOS FABRICIO POLITO
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11049001719
COMARCA DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM
CLASSE 1º GRAU:RESCISÃO CONTRATUAL
AGVTE.: PEDRO BASILIO PIZETA
ADVOGADO(A): LINCOLN MELO
ADVOGADO(A): NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
AGVDO.: METAFIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO(A): ANDRE FRANCISCO R GUIMARAES
ADVOGADO(A): KAMILA NUNES DE ALMEIDA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11049001792
CACH ITAPEMIRIM - 1ª VARA FEITOS FAZENDA PÚBLICA
CLASSE 1º GRAU:DECLARATORIA CIVIL
AGVTE.: MARIZA ROMANELLI TONETO
ADVOGADO(A): WILSON ROBERTO AREAS
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AGVDO.: DETRAN
ADVOGADO(A): ADELIA DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): GISLANE LOPES DE SOUZA
ADVOGADO(A): NADYR FERNANDES NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ROSIANE TRESENA DA SILVA
ADVOGADO(A): SONIA MAURÍCIO DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000106
CACH ITAPEMIRIM - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:CAUTELAR INOMINADA
AGVTE.: OCIDENTAL GRANITOS E MARMORES LTDA.

ADVOGADO(A): FERNANDA OLIVEIRA DUAILIBI
ADVOGADO(A): LUIZ GUSTAVO TARDIN
AGVDO.: GILSON LUIZ ABILIO ME (PEDREIRA SANTA LUZIA)
AGVDO.: BRAMINEX BRASILEIRA DE MARMORE EXPORTADORA S/A
AGVDO.: BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059000062
CARIACICA - 1ª VARA DE FAMÍLIA
CLASSE 1º GRAU:EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA
AGVTE.: JOAQUIM MOTTA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): RODRIGO SANTOS NEVES
AGVDO.: THIAGO AZEVEDO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): DIMAS RANGEL BRANDAO
ADVOGADO(A): ISABELA GUSMAO RIBEIRO DO VALLE
AGVDO.: JONATHAS AZEVEDO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): DIMAS RANGEL BRANDAO
ADVOGADO(A): ISABELA GUSMAO RIBEIRO DO VALLE
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049012511
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU:ORDINARIA CIVIL
AGVTE.: ALCINO REIS DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ZAMPROGNO
ADVOGADO(A): ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO(A): DANIELLE PINA DYNA
ADVOGADO(A): NEUZA ARAUJO DE CASTRO
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059001016
VITÓRIA - 8ª VARA CÍVEL
CAUTELAR
CLASSE 1º GRAU:
AGVTE.: EMESCAM 
ADVOGADO(A): MARINELMA CANAL
AGVDO.: LORENA NUNES LOUREIRO
ADVOGADO(A): JOAO AROLDO CYPRIANO FERRAZ
ADVOGADO(A): MARIA DE FATIMA R M FERRAZ
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 25049000067
COMARCA DE ITAGUAÇU
CLASSE 1º GRAU:EXECUÇÃO 
AGVTE.: FERTILIZANTES HERINGER LTDA.
ADVOGADO(A): ADRIANO AZEVEDO MENDONÇA
ADVOGADO(A): RICARDO SANTOS CARDOSO
AGVDO.: FLORENCIO KIEPPER
ADVOGADO(A): BENTO SANTO FIOROTTI
AGVDO.: MARIA STELA VENTURINI KIEPPER
ADVOGADO(A): BENTO SANTO FIOROTTI
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30049001404
LINHARES - 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU:DECLARATORIA CIVIL
AGVTE.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO(A): ANA PAULA PROTZNER MORBECK
ADVOGADO(A): ANNA CAROLINA DINIZ NOGUEIRA
ADVOGADO(A): CAROLINE PADILHA CARVALHO
ADVOGADO(A): FREDERICO CAMPOS
ADVOGADO(A): JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR
ADVOGADO(A): JULIANA DE ALMEIDA PICININ
ADVOGADO(A): JULIANA DIAS DE PAULA CASTRO
ADVOGADO(A): LOURENIA MOREIRA GOMES
ADVOGADO(A): PAULO ABI-ACKEL
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AGVDO.: SEBASTIAO LOPES DE JESUS
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: DELSON GOMES CARDOSO
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: JOAQUIM JESUS SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS MEIRA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: VERONICA VALFRE
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: VANTUIL ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: DOMINGOS HERMES ALVES
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: ANA MARIA DAS GRACAS SILVA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MARIA DA CONCEIÇAO PEREIRA SOUZA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: HELDER PERUTTI
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: DAVID LUIZ DA SILVA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: REGINA POLTRONIERE COMETTE
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: JOSÉ MANOEL CARDOSO DE CAMPOS
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: VERA LUCIA ALVES SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: ELENITA RAMOS MEIRA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: ARLINDO SOELLA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: CELIA CECILIA THOMAS
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: VALDEVINO BASTOS DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: KEYLLA MARY LEITE DA SILVA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MARIA MENDES
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: ADELIA TAMAGNONI
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MARIA CALIARI BORGHI
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: CLARICE EDMEIA

ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: LEONIR DAS GRACAS VICTOR
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: ANA GUIDOTTI
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MARIA ZENILDA LYRA CAVALCANTI
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: VALDETE MOTTA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: GIANCARLO VIGUINI
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: CELSO BOBBIO
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: INES MARTINELI CAU
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: ERALDO DE FREITAS
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: IRACEMA CAOU
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MARIA ROSA CAVASSANE
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: ANDRE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: HELENA MARIA VENTURINI BIANCARDI
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MARIA VALDECI MESSIAS DA SILVA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MARCIO GONCALVES STEFANON
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: ADRIANA FERREIRA AUGUSTO
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: CARLOS LIMA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MARTA ANA FORNACIARI PASSAMANI
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: JOSE CARLOS TESSAROLO
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: ENIR DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MOACIR JOSE FALLER
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
AGVDO.: MARIA MARTA FERREIRA SILVA
ADVOGADO(A): JOAO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROBERIO PINTO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
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10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000220
VILA VELHA - 2ª VARA CÍVEL
INTERDITO PROIBITORIO CIVIL
CLASSE 1º GRAU:
AGVTE.: VILA VELHA BIOSSOLIDOS LTDA. ME
ADVOGADO(A): HELMA SONALI HABIB FAFA
AGVTE.: ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): HELMA SONALI HABIB FAFA
AGVTE.: MARTIN FEU TOLENTINO
ADVOGADO(A): HELMA SONALI HABIB FAFA
AGVTE.: WANDERLEY SIMPLICIO LOPES
ADVOGADO(A): HELMA SONALI HABIB FAFA
AGVTE.: MARIA AUGUSTA COELHO
ADVOGADO(A): HELMA SONALI HABIB FAFA
AGVDO.: PARSEC EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO(A): MANOEL FAGUNDES DOS SANTOS
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 55049000080
COMARCA DE MARECHAL FLORIANO
CLASSE 1º GRAU:IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
AGVTE.: FLAVIO SOARES RODRIGUES
ADVOGADO(A): BRUNO SILVEIRA
ADVOGADO(A): PAULO ANTONIO SILVEIRA
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11990323872
CACH ITAPEMIRIM - 5ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:USUCAPIAO CIVIL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: MAURO DALTIO VASCONCELOS
ADVOGADO(A): EDMAR AUGUSTO RABELLO
ADVOGADO(A): MARIO PIRES MARTINS FILHO
APDO.: SAMUEL DALTIO VASCONCELOS
ADVOGADO(A): EDMAR AUGUSTO RABELLO
ADVOGADO(A): MARIO PIRES MARTINS FILHO
APDO.: MARLI MARTINS VASCONCELOS
ADVOGADO(A): EDMAR AUGUSTO RABELLO
ADVOGADO(A): MARIO PIRES MARTINS FILHO
APDO.: ANDREA MOTTA VASCONCELOS
ADVOGADO(A): EDMAR AUGUSTO RABELLO
ADVOGADO(A): MARIO PIRES MARTINS FILHO
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030093970
CARIACICA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: ZILDA LOURENÇO DAS NEVES
ADVOGADO(A): JADER NOGUEIRA
APDO.: VIAÇAO SATELITE LTDA.
ADVOGADO(A): TARCISIO ALVES RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO(A): VERUSKA AZEREDO VALADAO
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12940014900
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA
CLASSE 1º GRAU:ORDINARIA CIVIL
APTE.: ESCELSA S/A
ADVOGADO(A): GILBERTO DE AGUIAR CARVALHO
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
APDO.: CASSARO S/A IND COMERCIO
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI

ADVOGADO(A): VINICIUS PINHEIRO DE SANT'ANNA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12940017341
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA
CLASSE 1º GRAU:ORDINARIA CIVIL
APTE.: ESCELSA S/A
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
APDO.: CASSARO S/A IND COMERCIO
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): VINICIUS PINHEIRO DE SANT'ANNA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14019002493
COMARCA DE COLATINA
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS CIVIL
APTE.: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO(A): AFONSO JOAO A CAGNINO
ADVOGADO(A): FILOMENA VILICIC DALTRO
ADVOGADO(A): SEVERINA MARIA SOARES
APDO.: JOSE WAGNER E IRMAOS
ADVOGADO(A): ANTONIO TADEU DE A PEREIRA
ADVOGADO(A): LEONIDAS EDUARDO F DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
APDO.: ZILTON MANOEL LOPES
ADVOGADO(A): ANTONIO TADEU DE A PEREIRA
ADVOGADO(A): LEONIDAS EDUARDO F DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
APDO.: JOSE WAGNER LOPES
ADVOGADO(A): ANTONIO TADEU DE A PEREIRA
ADVOGADO(A): LEONIDAS EDUARDO F DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
RELATOR SUBS.: DES. SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
REVISOR: DES.
RÔMULO TADDEI

17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14029000990
COMARCA DE COLATINA
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS CIVIL
APTE.: BETHEZEMIA DO CARMO LOPES
ADVOGADO(A): LEONIDAS EDUARDO F DE OLIVEIRA
APDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): CLELIO RAMOS DE FARIA
ADVOGADO(A): FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
ADVOGADO(A): LUIZ EDUARDO FACHETTI DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14049001572
COLATINA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:DECLARATORIA CIVIL
APTE.: CARMENSE COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO LARA REZENDE 
ADVOGADO(A): RENATO DE MAGALHAES
APDO.: ARTHUR ARPINI COUTINHO
ADVOGADO(A): RODRIGO DALLA BERNARDINA
ADVOGADO(A): WELLINGTON BONICENHA
APDO.: ANGELO ARPINI COUTINHO
ADVOGADO(A): RODRIGO DALLA BERNARDINA
ADVOGADO(A): WELLINGTON BONICENHA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES.
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
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19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14049001689
COLATINA - 3ª VARA CÍVEL 
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: ADEMAR PERTEL
ADVOGADO(A): PONCIANO REGINALDO POLESI
APTE.: DARLY PERTEL
ADVOGADO(A): PONCIANO REGINALDO POLESI
APDO.: MARLUCIO PEDRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS BATISTA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 21029000540
COMARCA DE GUARAPARI
CLASSE 1º GRAU:EXECUÇÃO 
APTE.: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): JULIO CESAR Q C BRANDAO
APDO.: CASA DO LAVRADOR LTDA.
ADVOGADO(A): NEY EDUARDO SIMOES
APDO.: LUCIMAR NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO(A): NEY EDUARDO SIMOES
APDO.: GUILHERME FELIPE VIEIRA
ADVOGADO(A): NEY EDUARDO SIMOES
APDO.: JOAO GUERINI JUNIOR
ADVOGADO(A): NEY EDUARDO SIMOES
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 21980169318
COMARCA DE GUARAPARI
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS CIVIL
APTE.: JOSE GABRIEL PAGANOTTI
ADVOGADO(A): NEY EDUARDO SIMOES
APDO.: NIEPIC DE ALMEIDA NICOLLE
ADVOGADO(A): JOSE RICARDO P DA COSTA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 23030000436
COMARCA DE ICONHA
CLASSE 1º GRAU:AÇÃO MONITORIA
APTE.: JAIME MEROTO
ADVOGADO(A): ARISIO NOVAES RANGEL
APDO.: DELORME BERMOND
ADVOGADO(A): ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 23049000096
COMARCA DE ICONHA
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS CIVIL
APTE.: ADELSON JOSE BIANCARDI
ADVOGADO(A): GERALDO BAYER
APDO.: ARNALDO GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO(A): ALMIR BARCELOS
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000031781
VITÓRIA - 8ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:DANOS MORAIS
APTE.: RIO SUL LINHAS AEREAS LTDA.
ADVOGADO(A): ANDRA MARA VALLADARES SARMENTO
APDO.: GENESIO BELTRAO FILHO
ADVOGADO(A): RENATO GIUBERTI MIRANDA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010103562
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU:MANDADO DE SEGURANÇA
APTE.: FABRICIO POLTRONIERE SPINASSE
ADVOGADO(A): PAULO FERNANDO DO CARMO
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): FLAVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010139061
VITÓRIA - 7ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CIVIL
APTE.: EDEN SOCIEDADE CIVIL DE ADMINISTRAÇAO LTDA.
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA
ADVOGADO(A): FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO(A): MARCELA FERNANDO DUARTE
ADVOGADO(A): MARCELO ABELHA RODRIGUES
APDO.: CELSO CAIADO COSTA
ADVOGADO(A): ROBERTO MARINHO GUIMARAES
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24019007855
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
CLASSE 1º GRAU:ORDINARIA CIVIL
APTE.: ARISTEU VIDIGAL
ADVOGADO(A): ANGELA MARIA CYPRIANO
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOCELAN ALVES CORRÊA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049015498
VITÓRIA - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:POSSESSORIA CIVIL
APTE.: OSMAR WALDEREZ OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ALEMER JABOUR MOULIN
ADVOGADO(A): ARTENIO MERCON
ADVOGADO(A): JULIANA PAIVA FARIA FALEIRO
APTE.: MARIA MAGDALENA DAHER OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ALEMER JABOUR MOULIN
ADVOGADO(A): ARTENIO MERCON
ADVOGADO(A): JULIANA PAIVA FARIA FALEIRO
APDO.: ROGERIO JOSE SILVEIRA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): AUDIONETE ALVES P DA ROCHA
ADVOGADO(A): CARLOS JOSE LIMA FARONI
ADVOGADO(A): IVAN MOREIRA DE MELLO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990030603
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:ORDINARIA CIVIL
APTE.: ANA CLIVE SANSON
ADVOGADO(A): JOEL DOS ARCOS ANDRADE
APDO.: ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO(A): RAQUEL PIRES
ADVOGADO(A): ROSANE ARENA MUNIZ 
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 24990030603
APTE.: ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO: RAQUEL PIRES
APDO.: ANA CLIVE SANSON
ADVOGADO: JOEL DOS ARCOS ANDRADE
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
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30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990073728
VITÓRIA - 10ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(A): ELIAS JOSE MOSCON FERREIRA DE MATOS
ADVOGADO(A): KATHE REGINA A MENEZES
ADVOGADO(A): MARCELO LOPES DA SILVA
APDO.: ZILDA DAS VIRGENS PEREIRA
ADVOGADO(A): FLAVIA AQUINO DOS SANTOS
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES.
RÔMULO TADDEI

31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 29030008626
JERÔNIMO MONTEIRO - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: COMERCIAL SUL CAPIXABA LTDA.
ADVOGADO(A): EVERALDO VASQUEZ LOPES BUTTER
APDO.: CRISTIANO TESSINARI MODESTO
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: GETULIO DE VITA RODRIGUES
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: SILVIO ROBERTO CARVALHO OLIVEIRA
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: FABRICIO TADDEI CICILIOTTI
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30029000707
COMARCA DE LINHARES
CLASSE 1º GRAU:EXECUÇÃO 
APTE.: DARLI MORO
ADVOGADO(A): JAYME HENRIQUE R DOS SANTOS
APDO.: JOSE MARIA CASAGRANDE
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
ADVOGADO(A): LEONARDO LAGE DA MOTTA
APDO.: GERALDO CASAGRANDE
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
ADVOGADO(A): LEONARDO LAGE DA MOTTA
APDO.: VALMIR CASAGRANDE
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
ADVOGADO(A): LEONARDO LAGE DA MOTTA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35990051928
VILA VELHA - 5ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: INDUSTRIA DE MASSAS E BISCOITOS ALCOBAÇA S/A
ADVOGADO(A): IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
APDO.: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): ALBERTO DE OLIVEIRA PIOVESAN
ADVOGADO(A): BRUNO CHIABAI LAMEGO
ADVOGADO(A): CARMEM LUCIA GUIMARAES BOZZI
ADVOGADO(A): OSMAR SEIDE
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48000095538
SERRA - FAZENDA PUBL ESTADUAL/REG PÚBLICO/MEIO AMBIENTE
CLASSE 1º GRAU:MANDADO DE SEGURANÇA
APTE.: A MADEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(A): ARTENIO MERCON
ADVOGADO(A): TATIANA TEIXEIRA DE A SILVA
APDO.: MUNICÍPIO DA SERRA
ADVOGADO(A): ROBSON JACCOUD
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48030014608
SERRA - 2ª VARA CÍVEL
REINTEGRAÇÃO DE POSSE CIVIL
CLASSE 1º GRAU:
APTE.: ANIBAL DE FARIAS PINHEIRO
ADVOGADO(A): DANIELA GOBI MARTINELLI
ADVOGADO(A): JOAO HENRIQUE MARTINELLI
APDO.: ROBERTO DOS SANTOS RUIZ MARQUES
ADVOGADO(A): MARISTELA PEREIRA GUASTI
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48049002081
SERRA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS CIVIL
APTE.: THELMA ROCHA KONIG
ADVOGADO(A): TANIA MARA SILVA NEVES
APDO.: MONICA VON GLINSKI
ADVOGADO(A): HELIETE MIRANDA ROCHA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48930016638
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DA SERRA
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: MARIA DA PENHA SCHMITD MARTA
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
APTE.: JUSSARA SCHMITD RIBEIRO
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
APTE.: MARIA FRANCELINA SCHMITD
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
APTE.: LUZIA GERALDO SCHMITD
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
APTE.: VIAÇÃO AGUIA BRANCA
APDO.: VIAÇÃO AGUIA BRANCA S/A
ADVOGADO(A): JOHN ALUISIO ULIANA
ADVOGADO(A): JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO(A): PAULO MARCOS ELIAS ABREU PEREIRA
APDO.: MARIA DA PENHA S MARTA
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
APDO.: JUSSARA S RIBEIRO
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
APDO.: MARIA FRANC SCHMIDT
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
APDO.: LUZIA G SCHMIDT
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 50020004953
VIANA - VARA FAZENDA EST MUN E REG PÚBLICOS
CLASSE 1º GRAU:MANDADO DE SEGURANÇA
APTE.: SOCIEDADE EDUCACIONAL DO ES SEDES UVV
ADVOGADO(A): DEOCLECIO ANTONIO SANTANA
APDO.: LYLYANNE GARCIA MUZI LOPES
ADVOGADO(A): ADMAR JOSE CORRÊA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 69990049434
MARATAIZES - VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:REINTEGRAÇÃO DE POSSE CIVIL
APTE.: MERCEDES BENZ LEASING ARREND MERCANTIL S/A
ADVOGADO(A): ANDREIA DE M ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANTÔNIO CELSO CAETANO
ADVOGADO(A): MOACYR PEREIRA MENDES
APDO.: ELIANE BIANCHI CAMPO ME
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ADVOGADO(A): LEANDRO BASTOS PINHEIRO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES.
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

40 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010103505
VITÓRIA - VARA EXECUÇÕES FISCAIS
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS CIVIL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V. EXECUÇÕES FISCAIS DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010103505
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ALEMER JABOUR MOULIN
APDO.: A IMPERMEAVEL PRODUTOS ESPECIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA.
ADVOGADO: PAULO CELIO GOMES
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
41 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24020185914
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU:REPETIÇÃO DO INDEBITO CIVIL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA FAZ PUB EST VITÓRIA
PARTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA JERONIMO
MONTEIRO
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
PARTE: ELZA KIFFER DAMAS
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: JOSILDA FIRME DOS S MARQUES
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: GILVONETE OLIVEIRA DA COSTA
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: HELENA ADAMI DOS SANTOS
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: JULIA GUIERRES MOTA
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: CELIA NOBRE DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: VICTORIA ADAME DE FREITAS
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: ZILDA ADAME LOPES
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: MARIA MADALENA FONSECA
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: DAIR DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: NOEMIA DE ALMEIDA CUNHA
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: FLORICENA DE SALLES
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: MARIA DE OLIVEIRA ADAME
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: ELIZA DOS SANTOS MARTINS
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: NEUZA PORFINIO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: MILINDA W LELIS
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: OCELY BARCELOS
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: ANTONIO OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: ENIDE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: JOELMA VIEIRA
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
PARTE: ADINE DA SILVA FREITAS
ADVOGADO(A): SONIA REGINA D PINHEIRO
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24020185914

APTE.: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA JERONIMO
MONTEIRO
ADVOGADO: SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
APDO.: ANTONIO OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO: SONIA REGINA D PINHEIRO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

42 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24030057657
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CLASSE 1º GRAU:MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DE VITO
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24030057657
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: HENRIQUE ROCHA FRAGA
APDO.: ADVOCACIA IMERO DEVENS
ADVOGADO: GUIDO PINHEIRO CORTES
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

43 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24049011893
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CLASSE 1º GRAU:MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
* Nº 24049011893
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA
APTE.: IPAMV E OUTRO
ADVOGADO: HELOISA MARIA BARCELLOS RANGEL
APDO.: EDNA PEREIRA EUZEBIO
ADVOGADO: 
ANTONIO NACIF NICOLAU
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

44 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 47049000582
SÃO MATEUS - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1A V CÍVEL DE SÃO MATEUS
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PARTE: ADMIR MIRANDA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: AICE MARIA DE FREITAS
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ALINETE BARCELOS CASTRO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ANA DO AMARAL SANTOS
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ANDREIA APARECIDA DIONIZIO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ANTONIO BENTO EMERENCIANO E SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: CONSTANCIA MARIA ESTEVES LOUREIRO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: DEMILTE GRAÇA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: DENISIO DA SILVA NOGUEIRA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: DEOSDATO ALEXANDRE
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: EDUARDO LOPES SANTANA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ENEDETE XAVIER RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ESMERALDA ALVES DE LIMA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: FLAVIANO BARBOSA
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ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: IVANETE RODRIGUES COSTA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: LUIZ CARLOS FERREIRA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MARIA AMELIA ALVES
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MARIA APARECIDA PEREIRA NASCIMENTO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MARIA APARECIDA QUINQUIM CORREIA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MARIA CECILIA DIAS BELLO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MARIA SUNTA GASPARINI MOTTA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MARIVAN SANTOS MENDONÇA BAHIA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MAX LENIN DA SILVA TORRES
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MILTON DE SOUZA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: RONALDO RANGEL NUNES
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ROSANGELA PESSANHA BARRETO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ROSANGELA POFIRIO ELEUTERIO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: RUTH SANTOS BRINCO FERREIRA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: STALIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: WESLEY DANIEL DA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: VANUZA PEREIRA DO NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ADEMILSON PIMENTEL
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: EVANETE NEGRES
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: JOSETE MOMBRINI TAUFNER
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ZILDO TARGINO DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MANOEL LOURENCO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: DIONIZIO MACIEL
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: GABRIELA ZANCANELA SACCONE
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: WAGNER JOSE DA ROCHA BASTOS
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ELIZABETE ROCHA DE SOUZA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: OLIVEIRA GOMES MOURA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ESTHER VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MARLENE CORREIA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: ESTHER COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: BENEDICTO QUEIROZ
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
PARTE: MARIA ELOISA BARBOSA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA
LITIS. ATIVO DINEIVA SUELANDIA VIEIRA NUNES MIOTTO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA

* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 47049000582
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ADEMILSON PIMENTEL E OUTROS
ADVOGADO: JOAO AROLDO CYPRIANO FERRAZ
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

45 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 100040007070
VITÓRIA - 8ª VARA CÍVEL
IPGTE GUIZZARDI ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO(A): MARCIA ALESSANDRA CORRÊA
ADVOGADO(A): RODRIGO RABELLO VIEIRA
ADVOGADO(A): VALDER COLARES VIEIRA
IPGDO JOSE MARIA CEOLIN ESCLAUZERO
ADVOGADO(A): PAULO CESAR DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): SERGIO ZULIANI SANTOS
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980203046
VITÓRIA - 7ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:CAUTELAR INOMINADA
APTE..: CÂMARA DE DIRIGENTES LEGISTAS DE VITÓRIA SPC
ADVOGADO(A): NILSON DOS SANTOS GAUDIO
APDO..: A ROLDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..
ADVOGADO(A): EURICO SAD MATHIAS
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO T RODRIGUES
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

VITÓRIA, 14/04/05

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO.

1 HABEAS CORPUS Nº 100040013763
LINHARES - 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
PACTE.: GLORIA PAULO DA SILVA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: CARLOS ALBERTO BOBBIO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: CARLOS NASCIMENTO DA ROCHA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: CESAR JUNIOR AGUIAR
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: DARSONE MARIA TOZATO FERREIRA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: DELMA ANA BELISARIO BRANDAO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: ELIAS ANTONIO LOVO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: FERNANDO FERRARI PEGNOR
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: GEOVANIA CARDOSO Z T DE MORAES
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: GERALDO MARCIO N MATIELLO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: GUSTAVO SABAINI DOS SANTOS
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
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PACTE.: ITALO CESAR LIMA C FIGUEIREDO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: IVAM JOSE MARQUIORE
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: JOSIAS INACIO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: KAREN ELIAS PIMENTEL BATISTA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: LUZIA DA GLORIA ZOTTELE
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: MARCELO LAUS AURELIO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: MARIA DA PENHA FAVARO CAMATA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: MARIA TEREZINHA M MACHADO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: MAURA LOUREIRO DE CARVALHO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: MIRTTES PEREIRA R SILVA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: NAZARENO G NUNES DE OLIVEIRA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: ROSANA FRANCISCA DIAS CIPRIANO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: ROZIELA FAVALESSA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: RUDNEY RIBEIRO DA SILVA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: TANIA EMILIA FERRARI ALVES
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: TANIA REGINA DE CARVALHO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: TADEU MOURA PASSOS
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: CAMILLA FERREIRA DA SILVA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: DANIELA TESCH BOLDRINI
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: EDIVALDO BONICENHA JUNIOR
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: GIANE MELLO FERREIRA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: LUANA CARLA CAMPOS DA SILVA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: NARALINE DE SOUZA AVANCINI
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: PAMELA GROBERIO NALI
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: STEFANI SARMENTO LIMA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: THAIS FONSECA DE AZEREDO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
PACTE.: TIAGO CONCEIÇAO MATTOS
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE LINHARES
RELATOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
HABEAS CORPUS. JURISDIÇÃO CÍVEL. ORDEM DE PRISÃO EM
FLAGRANTE. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. VEDAÇÃO. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO ESPECÍFICA OU CONDUTA CONCRETA. EVENTO FUTURO
E INCERTO. ILEGALIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 
NÃO PODE O JUIZ, NO EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO CÍVEL, EXPEDIR
ORDEM DE PRISÃO EM FLAGRANTE POR CRIME DE DESOBEDIÊNCIA
(QUE É UMA CONSTRIÇÃO TIPICAMENTE CAUTELAR), SEM QUALQUER
ESPECÍFICA INDICAÇÃO OU APOIO EM CONDUTA CONCRETA (E
PRETÉRITA) DO EVENTUAL INFRATOR (ASSIM CONFERINDO-LHE
CARÁTER GENÉRICO E CONDICIONAL [PORQUE SUBMETIDA A

EVENTO FUTURO E INCERTO]), COM TRANSFERÊNCIA DA ATIVIDADE
JURISDICIONAL DE SUBSUNÇÃO A OFICIAL DE JUSTIÇA POR OCASIÃO
DO CUMPRIMENTO DO MANDADO RESPECTIVO. ORDEM CONCEDIDA.

CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, CONCEDER A
ORDEM

2 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 14049001499
COLATINA - 1ª VARA CÍVEL
AGVTE.: IARA AZEVEDO COSTA MENEGHELLI
ADVOGADO(A): IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
AGVDO.: C F A SANTA BARBARA LTDA.
ADVOGADO(A): NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ
RELATOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 14/03/2005 E LIDO EM 06/04/05
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1) CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO. APELAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE POSSÍVEL. 2) FUMUS
BONI IURIS PRESENTE. MEDIDA CAUTELAR. EVENTUAL PERDA DA
EFICÁCIA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 3) PERICULUM IN MORA.
CONTINUI- DADE DOS PROTESTOS. CHEQUES PRESCRITOS. RECURSO
PROVIDO. 
1) ADMITE-SE, EXCEPCIONALMENTE, A CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO, QUANDO O MERO EFEITO
DEVOLUTIVO FOR CAUSA DE LESÃO GRAVE, IRREPARÁVEL OU DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO.
2) PRESENTE O FUMUS BONI IURIS, EIS QUE SE CESSAR A EFICÁCIA DA
MEDIDA LIMINAR NA AÇÃO CAUTELAR O PROCESSO CAUTELAR
PROSSEGUE NORMALMENTE, DE MODO QUE A INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO DO ART. 806, CPC, NÃO ACARRETA A EXTINÇÃO DO PROCESSO
CAUTELAR, MAS APENAS A PERDA DA EFICÁCIA DA LIMINAR
CONCEDIDA.
3) MOSTRA-SE IGUALMENTE PRESENTE, NA ESPÉCIE, O REQUISITO DO
PERICULUM IN MORA, EMERGENTE DA PRÓPRIA CONTINUIDADE DOS
PROTESTOS EM DESATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI DO
CHEQUE, POIS SUSTENTA A AGRAVANTE QUE OS MESMOS ESTARIAM
PRESCRITOS. RECURSO PROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO

3 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049012818
VITÓRIA - 7ª VARA CÍVEL
AGVTE.: JOSÉ NASCENTES COELHO FILHO
ADVOGADO(A): NIZIO BICALHO RIBEIRO
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
AGVTE.: ROGERIO ANTONIO DE CAMPOS
ADVOGADO(A): JOSE NASCENTES COELHO FILHO
ADVOGADO(A): NIZIO BICALHO RIBEIRO
AGVDO.: MARCO AURELIO PIRES
ADVOGADO(A): IRIDE CAMPAGNOLI JUNIOR
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - ARRESTO -
DECISÃO MANTIDA - AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.
TRATANDO-SE DE MEDIDA MERAMENTE ASSECURATÓRIA, BEM COMO
ESCUSANDO-SE OS APELANTES EM CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS, DEVE SER MANTIDA A DECISÃO QUE DEFERIU O ARRESTO
AINDA QUE FORA DO EXPEDIENTE FORENSE.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

4 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049012974
VITÓRIA - 5ª VARA CÍVEL
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AGVTE.: AEV ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): PATRICIA NUNES ROMANO
AGVDO.: ANDRELLY SGULMARO BUBACK
ADVOGADO(A): INEXISTENTE
AGVDO.: ENDREZZA SGULMARO BUBACK
ADVOGADO(A): INEXISTENTE
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. CLÁUSULA
REPUTADA ABUSIVA E COMPETÊNCIA DECLINADA DE OFÍCIO.
CABIMENTO. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
TRATANDO-SE DE CONTRATO DE ADESÃO, A DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DO FÔRO, POR DIFICULTAR A
AMPLA DEFESA DESTE, TORNA ABSOLUTA A COMPETÊNCIA DO
DOMICÍLIO DO RÉU, AUTORIZANDO, DE OFÍCIO, A NULIDADE DE
CLÁUSULA. 
AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

5 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049014707
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
AGVTE.: SINDICATO DOS EMPREGADOS EST BANCARIOS ES
ADVOGADO(A): ESMERALDO A L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): JANAYNA SILVEIRA DOS SANTOS
AGVDO.: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DO AMARAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 15/03/2005 E LIDO EM 06/04/05
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO -
GREVE BANCÁRIA - PRELIMINAR: CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
REJEITADA. MÉRITO: LIMINAR - CONCESSÃO - PRESENÇA DOS
REQUISITOS AUTORIZATIVOS - DECISÃO MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. A MATÉRIA DISCUTIDA NAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS MENCIONADAS
NOS AUTOS, REFERE-SE TÃO SOMENTE AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE
GREVE, DIREITO GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE
INEGÁVEL COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO, NÃO
PODENDO-SE CONFUNDIR COM A MATÉRIA DISCUTIDA NO PRESENTE
FEITO, QUAL SEJA, PROTEÇÃO POSSESSÓRIA, ADJETA À JUSTIÇA
COMUM ESTADUAL. 
2. PREENCHIDOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 932 DO CPC, DEVE SER
CONCEDIDA A LIMINAR PLEITEADA, COMO FORMA DE GARANTIR A
PERMANÊNCIA DO POSSUIDOR NA AGÊNCIA BANCÁRIA E A
ABSTENÇÃO, POR PARTE DE TERCEIROS, DA PRÁTICA DE TURBAÇÃO
OU ESBULHO QUE AINDA NÃO SE CONCRETIZARAM.
3. MESMO SENDO PÚBLICO E NOTÓRIO A PARALISAÇÃO DO
MOVIMENTO GREVISTA, DEVE SER MANTIDA A LIMINAR, HAJA VISTA
O JUSTO RECEIO DE QUE OS ATOS ATENTATÓRIOS À POSSE DO
AGRAVADO POSSAM SER RENOVADOS COM A FUTURA REATIVAÇÃO
DA GREVE. AGRAVO IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, REJEITAR A
PRELIMINAR ARGÜÍDA, PARA NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO

6 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50049000222
VIANA - 1ª VARA
AGVTE.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): LIDIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIA LUCILIA GOMES

AGVDO.: YARA HANNA COMERCIO E IND LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE F SIMONI
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOPETÊNCIA EM AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - PREVENÇÃO DO JUÍZO DE VITÓRIA EM
VIRTUDE DE CONEXÃO DE AÇÕES - JUIZOS DE COMPETÊNCIA
TERRITORIAL DIVERSAS - APLICABILIDADE DO ARTIGO 219 DO CPC -
DECISÃO MANTIDA - AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
TRATANDO-SE DE CONEXÃO ENTRE JUÍZOS DE COMPETÊNCIAS
TERRITORIAIS DIVERSAS, DEVE SER APLICADA A REGRA DO ARTIGO
219 DO CPC.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

7 APELAÇÃO CÍVEL Nº 3020000661
ALFREDO CHAVES - 1ª VARA
APTE.: EMPRESA DE MINERAÇÃO ALFREDO CHAVES LTDA.
ADVOGADO(A): ALDIR MANOEL DE ALMEIDA
APDO.: WAY BACK COBRANÇA E SERVIÇOS S/C LTDA.
ADVOGADO(A): GERALDO BAYER
APDO.: POLIBRASIL RESINAS S/A
ADVOGADO(A): MARCELO SOARES VIANNA
RELATOR: RÔMULO TADDEI
REVISOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL. 1) DEPÓSITOS EFETUADOS. RELAÇÃO DE DIREITO
MATERIAL. DUPLICATAS. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE
PRODUÇÃO PROBATÓRIA. 2) AÇÃO MONITÓRIA. INTERVENÇÃO DE
TERCEIROS. INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
1) DEITANDO ANÁLISE SOBRE OS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O
FEITO, NÃO SE VERIFICA QUALQUER LIAME ENTRE OS DEPÓSITOS
EFETUADOS E A RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL QUE DERA ORIGEM
ÀS DUPLICATAS ACOSTADAS, AS QUAIS SE PRETENDE VER
QUALIFICADAS COMO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, RAZÃO PELA
QUAL O JUIZ DE PISO ANTECIPOU O JULGAMENTO DA LIDE, TENDO
EM VISTA A DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO PROBATÓRIA.
2) A INTERVENÇÃO DE TERCEIROS PRETENDIDA É INADMISSÍVEL EM
SEDE DE AÇÃO MONITÓRIA, DADO NÃO SE TRATAR DE PROCESSO
CUJA SENTENÇA TENHA EFEITO CONDENATÓRIO. RECURSO
IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

8 APELAÇÃO CÍVEL Nº 6930005175
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
APTE.: ARTEMIO MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: PAULINA BITTI MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: ALBERTO MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: MARIA DA GRAÇA NEGRI MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
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ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: HERWAN MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: THEREZINHA IZABEL PIMENTEL MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: ERMELANDO MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: NAYR LOUREIRO MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: RUBENS EUGENIO MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: THELMA MARTHA RIBEIRO MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: HILDEBERTO JOSE MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: DULCINEA MORAES MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: GERALDO MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APTE.: THEREZA DEL PIERO MODENESE
ADVOGADO(A): ESAU MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DA ROS
APDO.: MARIA DA PENHA MERLO
ADVOGADO(A): FRANCISCO GUILHERME M A COMETTI
ADVOGADO(A): JOSE PAULO ROSALEM
RELATOR: RÔMULO TADDEI
REVISOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL. PROVA TESTEMUNHAL. POSSE MANSA E PACÍFICA.
VERIFICAÇÃO. IMÓVEL. DAÇÃO EM PAGAMENTO. SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS. GOZO DE DIREITOS INERENTES À PROPRIEDADE.
RECURSO IMPROVIDO. 
COMPULSANDO OS AUTOS, MORMENTE A PROVA TESTEMUNHAL,
VERIFICA-SE QUE O MARIDO DA APELADA RECEBERA A ÁREA EM
QUESTÃO COMO PAGAMENTO - NA FORMA DE DAÇÃO EM
PAGAMENTO - DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PRESTADOS À EMPRESA
PERTENCENTE À FAMÍLIA DOS APELANTES, SENDO QUE DESDE ESTA
DATA (NOS IDOS DA DÉCADA DE SETENTA) VEM SOBRE O IMÓVEL
GOZANDO DOS DIREITOS INERENTES À PROPRIEDADE, DE FORMA
MANSA E PACÍFICA. RECURSO IMPROVIDO. 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

9 APELAÇÃO CÍVEL Nº 11010538541
CACH ITAPEMIRIM - 2ª VARA CÍVEL
APTE.: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM
ADVOGADO(A): NILSON DOS SANTOS GAUDIO
ADVOGADO(A): ROMULO LOUZADA BERNARDO
APDO.: JAIR PESSINE GONCALVES
ADVOGADO(A): JEFFERSON BARBOSA PEREIRA
ADVOGADO(A): PATRICE LUMUMBA SABINO
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO.
FUNÇÃO REPARADORA/PENALIZANTE. APELO CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE.
CARACTERIZADO O DANO MORAL, FIXA-SE O “QUANTUM”
INDENIZATÓRIO OBSERVANDO A FUNÇÃO
REPARADORA/PENALIZANTE.
APELO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

10 APELAÇÃO CÍVEL Nº 11020651540
CACH ITAPEMIRIM - 4ª VARA CÍVEL
APTE.: MARCELO NOVAIS ANDRADE
ADVOGADO(A): ELIAS ASSAD NETO
ADVOGADO(A): JOSÉ EDUARDO DA CUNHA SOARES
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO ASSAD
APDO.: FININVEST S/A
ADVOGADO(A): BERESFORD MARTINS MOREIRA NETO
ADVOGADO(A): EDUARDO MALHEIROS FONSECA
ADVOGADO(A): FERNANDO CESAR BORGES PEIXOTO
ADVOGADO(A): JERONYMO DE BARROS ZANANDREA
ADVOGADO(A): LEANDRO SIQUEIRA WANDEKOKEN
ADVOGADO(A): RENATA BARACHO MOREIRA
ADVOGADO(A): ROGERIA COSTA
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. REQUISITOS
PRESENTES. FIXAÇÃO DO “QUANTUM”. FUNÇÃO REPARATÓRIA E
PENALIZANTE. NÃO OBSERVADAS. APELO CONHECIDO E PROVIDO.
PRESENTES OS REQUISITOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL, FIXA-SE O
DANO MORAL EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) COM OBSERVÂNCIA DA
FUNÇÃO REPARADORA E PENALIZANTE.
APELO CONHECIDO E PROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO

11 APELAÇÃO CÍVEL Nº 11990304476
CACH ITAPEMIRIM - 5ª VARA CÍVEL
APTE.: SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ELIAS JOSE MOSCON F DE MATOS
ADVOGADO(A): KATHE REGINA A MENEZES
APTE.: RENATO JOSE PEREIRA FRANÇA
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS ASSAD
APTE.: EDITH MARIA ANDRADE FRANÇA
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS ASSAD
APTE.: DIOGO ANDRADE FRANÇA
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS ASSAD
APDO.: CELY PEREIRA
ADVOGADO(A): JOSÉ EDUARDO DA CUNHA SOARES
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO ASSAD
APDO.: FABIO MOREIRA PEREIRA
ADVOGADO(A): JOSÉ EDUARDO DA CUNHA SOARES
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO ASSAD
APDO.: PAULA PEREIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): JOSÉ EDUARDO DA CUNHA SOARES
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO ASSAD
RELATOR: RÔMULO TADDEI
REVISOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÕES CÍVEIS. 1) APELO DA LITISDENUNCIADA. 1.1) CONJUNTO
PROBATÓRIO. ULTRAPASSAGENS QUESTIONÁVEIS. PISTA DE
ROLAMENTO. RUIM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. CULPA
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CONFIGURADA. 1.2) RENDA MENSAL. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO
MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. RENDA COMPROVADA. CARTEIRA DE
TRABALHO. 1.3) APÓLICE DE SEGURO. INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE
DANOS MORAIS. EXCLUSÃO EXPRESSA. ENCARGO NÃO DEVIDO À
SEGURADORA. 1.4) DEFESA. AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA. HONORÁRIOS
E CUSTAS DEVIDOS. LIDE SECUNDÁRIA PROCEDENTE. APELO DA
LITISDENUNCIADA PARCIALMENTE PROVIDO. 2) APELO DOS RÉUS. 2.1)
EMANCIPAÇÃO VOLUNTÁRIA. EXONERAÇÃO DOS PAIS.
INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE PROVENIENTE DE LEI.
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 2.2) ESPOSA DO DE CUJUS. ACIDENTE.
LESÕES. DANOS IMATERIAIS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 2.3) ATO
CULPOSO. DANO. INDENIZAÇÃO CABÍVEL. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º,
V, DA CF/88. APELO IMPROVIDO. 
1.1) COMPULSANDO O CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS, NÃO
RESTA DÚVIDA DE QUE AGIRA COM CULPA O TERCEIRO
DEMANDADO, CONDUTOR DO VEÍCULO GOL, AO REALIZAR
ULTRAPASSAGENS QUESTIONÁVEIS, MORMENTE QUANDO
SALIENTADO POR TESTEMUNHAS O RUIM ESTADO DE CONSERVAÇÃO
DA PISTA DE ROLAMENTO.
1.2) A FIXAÇÃO DE UM SALÁRIO MÍNIMO PARA FINS DE CÁLCULO DA
RENDA MENSAL DE VÍTIMA DE ACIDENTE OCORRE QUANDO NÃO HÁ
NOS AUTOS COMPROVAÇÃO DA RENDA DO DE CUJUS, O QUE NÃO
SÓI ACONTECER, AO QUE SE DESSUME DA CÓPIA DA CARTEIRA DE
TRABALHO DO MESMO.
1.3) A INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS NÃO DEVE SER
SUPORTADA PELA SEGURADORA, EIS QUE TAL FORA EXPRESSAMENTE
EXCLUÍDA DA APÓLICE DE SEGURO.
1.4) MESMO NÃO TENDO A SEGURADORA APELANTE APRESENTADO
RESISTÊNCIA NA PEÇA DE DEFESA, CABE A IMPOSIÇÃO DO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO E CUSTAS, POIS
PROCEDENTE A LIDE SECUNDÁRIA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
2.1) A EMANCIPAÇÃO VOLUNTÁRIA NÃO EXONERA OS PAIS EM
RELAÇÃO AO FILHO, PORQUE UM ATO DE VONTADE NÃO ELIMINA A
RESPONSABILIDADE QUE PROVÉM DA LEI, MORMENTE QUANDO ESTE
DEPENDE ECONOMICAMENTE DAQUELES.
2.2) É DEVIDO O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
IMATERIAIS À ESPOSA DO DE CUJUS, POIS A MESMA SOFREU LESÕES
EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE.
2.3) INDEPENDENTEMENTE DE SER DOLOSO OU CULPOSO O EVENTO
QUE GERARA DANO, É CABÍVEL A INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS
MORAIS, NOS TERMOS DO ART. 5º, V, DA CF/88. APELO IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DA LITISDENUNCIADA, E POR
IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DOS RÉUS.

12 APELAÇÃO CÍVEL Nº 13049000220
CASTELO - 1ª VARA
APTE.: QUEOPS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
ADVOGADO(A): ADRIANO ATHAYDE COUTINHO
ADVOGADO(A): RODRIGO ALVES AUER
APDO.: LUIZ GONZAGA MARQUES ME
ADVOGADO(A): LUIZ MARIA BORGES DOS REIS
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 22/03/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - DUPLICATA - PROTESTO
INDEVIDO - DANO MORAL - CONFIGURAÇÃO – REDUÇÃO - FIXAÇÃO
DE VALOR RAZOÁVEL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. SENDO INCONTROVERSA A RESPONSABILIDADE DA FIRMA
APELANTE PELO APONTAMENTO INDEVIDO DA DUPLICATA EMITIDA
CONTRA A EMPRESA AUTORA, NO CARTÓRIO DE PROTESTO,
ACARRETANDO A INCLUSÃO DE SEU NOME EM LISTA DE
INADIMPLENTES, IMPÕE-SE A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
INDENIZATÓRIO POR DANOS MORAIS. 2. O QUANTUM
INDENIZATÓRIO FIXADO EM 20 (VINTE) VEZES O VALOR DO TÍTULO,

CONSTITUI-SE EM VERBA SUFICIENTE PARA O DESESTÍMULO DE
NOVAS AGRESSÕES COMO A DOS AUTOS, BEM COMO PARA
REPOSIÇÃO DO PREJUÍZO EXPERIMENTADO. 3. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

13 APELAÇÃO CÍVEL Nº 23030001954
ICONHA - 1ª VARA
APTE.: BANCO BRADESO S/A
ADVOGADO(A): CARLA PATRICIA ABRAHAO DE A. GARCIA
ADVOGADO(A): CAROLINA DEL'SANTO
ADVOGADO(A): CAROLINA LEMPÉ
ADVOGADO(A): EDNEIA VIEIRA
ADVOGADO(A): ERICA PIRES MARCIAL
ADVOGADO(A): JOAO BOSCO MOREIRA
ADVOGADO(A): KATIA CILEN C PIRES DE ARAUJO
ADVOGADO(A): LIGIA CRUZ VIANNA
APDO.: TAISSA GABRIEL CAMPOREZ
ADVOGADO(A): DENNIS SERRAO ARAUJO MONTEIRO DE CASTRO
ADVOGADO(A): MARIA JOSE MACHADO MEDINA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - CULPA
CONCORRENTE - OCORRÊNCIA - ESTORNO DE TRANSFERÊNCIA -
DEVOLUÇÃO DE CHEQUES E INCLUSÃO INDEVIDA DO CPF NO SERASA
- OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR DADO O CONSTRANGIMENTO DA
VÍTIMA - REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO - CABIMENTO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1- A INDEVIDA INSCRIÇÃO NO SERASA, POR CONTA DE ESTORNO
INDEVIDO DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS CORRENTES, JÁ
CARACTERIZA O DANO, POUCO IMPORTANDO A ALEGATIVA DO
BANCO DE QUE NÃO FORA PROPOSITAL O ESTORNO DA
TRANSFERÊNCIA, DADO QUE, PARA FINS DE RESPONSABILIDADE
CIVIL, NÃO É NECESSÁRIO O DOLO, BASTANDO A MERA CULPA, NOS
TERMOS DO ART. 186 DO CÓDIGO CIVIL. 2. A INDENIZAÇÃO DEVE
PROPORCIONAR À VÍTIMA SATISFAÇÃO NA JUSTA MEDIDA DO ABALO
SOFRIDO, SEM ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA, PRODUZINDO, NO
CAUSADOR DO MAL, IMPACTO SUFICIENTE PARA DISSUADI-LO DE
IGUAL E SEMELHANTE ATENTADO. 3. CONSTATADO NOS AUTOS A
CULPA CONCORRENTE, PRUDENTE SE FAZ, A REDUÇÃO DO
QUANTUM ARBITRADO NA SENTENÇA MONOCRÁTICA. 4. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

14 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000166439
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
APTE.: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): CLAUDIA ARAUJO MACHADO
ADVOGADO(A): VALERIA MARIA CID PINTO
APDO.: SUELI MARIA DE FREITAS BERNABE
ADVOGADO(A): NERLITO SAMPAIO N JUNIOR
ADVOGADO(A): SANDRO PERUCHI CAMPAGNARO
APDO.: ESPÓLIO DE ARNALDO BERNABE
ADVOGADO(A): NERLITO SAMPAIO N JUNIOR
ADVOGADO(A): SANDRO PERUCHI CAMPAGNARO
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURO. CONTRATO DE ADESÃO. SINISTRO. FALTA
DE PAGAMENTO. ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. CUIDADO
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NÃO EXIGIDO NA CONTRATAÇÃO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E ILEGITIMIDADE PASSIVA.
HIPÓTESES NÃO CONFIGURADAS. MÉRITO: NÃO CUIDANDO A
SEGURADORA DE EXIGÊNCIA PRÉVIA QUANTO À SAÚDE DO
ADERENTE, DESCABE TAL ALEGAÇÃO COMO ISENÇÃO DE CUMPRIR O
CONTRATO 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, REJEITAR AS
PRELIMINARES ARGÜIDAS, PARA NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO

15 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000174268
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
APTE.: CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO(A): ALVARO JOSE GIMENES DE FARIAS
ADVOGADO(A): SANDRO VIEIRA DE MORAES
ADVOGADO(A): STEPHAN EDUARD SCHNEEBELL
ADVOGADO(A): WILMA CHEQUER BOU HABIB
APDO.: SILAS TEIXEIRA NEVES
ADVOGADO(A): ALEXANDRE HIDEO WENICHI
ADVOGADO(A): BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS
ADVOGADO(A): HENRIQUE ROCHA FRAGA
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO B CHAMOUN
ADVOGADO(A): PAULO R BUSSULAR
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 28/03/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL - LOMBALGIA – DOENÇA DEGENERATIVA –
POSSIBILIDADE DE AGRAVAMENTO PELAS CONDIÇÕES DO TRABALHO
DESENVOLVIDO – RECONHECIMENTO DO LIAME ETIOLÓGICO –
SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.
INSEREM-SE NA ABRANGÊNCIA REPARATÓRIA AS DOENÇAS QUE,
MESMO NA HIPÓTESE DE SER DE ORDEM DEGENERATIVA, POSSAM
TER SOFRIDO A ATUAÇÃO COAJUVANTE, QUANDO MENOS PARA A
POSSIBILIDADE DE SEU AGRAVAMENTO, DA ATIVIDADE LABORATIVA
DESENVOLVIDA, EM RAZÃO DAS POSTURAS DEFICITÁRIAS EM QUE É
DESENVOLVIDO O TRABALHO. NESSA HIPÓTESE, É ADMISSÍVEL O
RECONHECIMENTO DO LIAME ETIOLÓGICO, COM QUALQUER DÚVIDA
A RESPEITO EXISTENTE RESOLVENDO-SE EM BENEFÍCIO DO OBREIRO,
COM A INCIDÊNCIA, ENTÃO, DO PRINCÍPIO DO "IN DUBIO PRO
MISERO”. SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

16 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030040463
VITÓRIA - CARTÓRIO 1ª VARA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
APTE.: OLIVERIO LEMOS SANTANA
ADVOGADO(A): KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO(A): MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE RESENDE BELLOTE
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE
TRÂNSITO - VIATURA POLICIAL EM DILIGÊNCIA - DANO A SER
SUPORTADO PELO ESTADO - REFORMA DA SENTENÇA - APELO
CONHECIDO E PROVIDO. 
MOTORISTA DA VIATURA POLICIAL EM DILIGÊNCIA. ESTRITO
CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL. NESSE MISTER NÃO SE PODE
EXIGIR DELE A MESMA CAUTELA DE QUEM TRANSITA PELA VIA
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE CULPA. DANOS QUE DEVEM SER

SUPORTADOS PELO PRÓPRIO ESTADO. AÇÃO PROCEDENTE
REFORMADA. APELO CONHECIDO E PROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO 

17 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030182919
VITÓRIA - 4ª VARA CÍVEL
APTE.: DARIO SILVEIRA BATISTA
ADVOGADO(A): ALEXANDRE MARCAL PEREIRA
ADVOGADO(A): BRENDA C MODENESI BENEVIDES 
ADVOGADO(A): FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO(A): RAFAEL CARAO LUCAS
ADVOGADO(A): TIAGO BALBINO AZEREDO DA SILVA
APDO.: NASSAU EDITORA RADIO EDIT TELEVISÃO LTDA.
ADVOGADO(A): EMERSON LUIZ FAE
ADVOGADO(A): FLAVIA MOTTA PRETTI
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS STEIN JUNIOR
ADVOGADO(A): LUCIANO DAMASCENO DA COSTA
ADVOGADO(A): MARIANA CUNHA MONTEIRO
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
NÃO CARACTERIZADO O DANO MORAL, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM
INDENIZAÇÃO.
APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RCURSO

18 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990207375
VITÓRIA - 3ª VARA CÍVEL
APTE.: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CAIADO R DALLA BERNADINA
ADVOGADO(A): AROLDO LIMONGE
ADVOGADO(A): BIANCA V LIMONGE RAMOS
APDO.: VOLGANO PASTORE SPADETTI
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDER BASTOS DYNA
RELATOR: RÔMULO TADDEI
REVISOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL. 1) OFENSA À IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ.
INOCORRÊNCIA. DISPOSIÇÃO LEGAL MITIGADA. MAGISTRADO
DESIGNADO A VARA DIVERSA. 2) FÉRIAS FORENSE. ATO EXISTENTE E
VÁLIDO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 3) CARTA PRECATÓRIA. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO. OITIVA DE TESTEMUNHAS. NULIDADE. INEXISTÊNCIA
DE PREJUÍZO. DEPOIMENTO NÃO VALORADO. 4) EXCLUSÃO DE
COBERTURA SECURITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. MANUSEIO DE
MÁQUINA. LABOR DIÁRIO. CONVENCIMENTO. LAUDO PERICIAL DA
POLÍCIA CIVIL. PROVA ORAL. 5) DANO MORAL PEDAGÓGICO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. DESCABIMENTO DE DESESTÍMULO ABSOLUTO. 6)
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA RECONHECIDA. DECAIMENTO DO PEDIDO
DO AUTOR. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1) INEXISTE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ,
POIS ESTE IMPÕE QUE PROFIRA A SENTENÇA O JUIZ QUE COLHEU A
PROVA ORAL EM AUDIÊNCIA, SENDO, TODAVIA, DITA IMPOSIÇÃO
LEGAL MITIGADA POR FATORES TAIS COMO FÉRIAS, LICENCIAMENTO,
AFASTAMENTO ETC.
2) OS ATOS PRATICADOS NAS FÉRIAS FORENSES, NAS AÇÕES QUE NÃO
TÊM CURSO NESTE PERÍODO, NÃO SÃO NULOS NEM INEXISTENTES,
SENDO A ÚNICA CONSEQÜÊNCIA PRÁTICA O FATO DE QUE SOMENTE
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COMEÇARÁ A CONTAR O PRAZO NO DIA SEGUINTE AO PRIMEIRO DIA
ÚTIL, SUBENTENDENDO-SE QUE NESTE O ATO FOI PRATICADO.
3) EMBORA INEXISTA INTIMAÇÃO QUANTO À EXPEDIÇÃO DE CARTA
PRECATÓRIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS, NÃO SE RECONHECE
NULIDADE ANTE A AUSÊNCIA DE PREJUÍZO, EIS QUE O DEPOIMENTO
COLHIDO NÃO FOI ESPECIFICAMENTE VALORADO PELO JULGADOR.
1
4) NÃO MERECE SUBSISTIR A TESE DE EXCLUSÃO DA COBERTURA
SECURITÁRIA DADA A NECESSIDADE JUSTIFICADA DO AUTOR EM
PRATICAR O INDIGITADO ATO, JÁ QUE MANUSEIO DA MÁQUINA DE
MOER RAÇÃO, RESPONSÁVEL POR SUA PARCIAL INVALIDEZ, É O SEU
LABOR DIÁRIO COMO AGRICULTOR, PODENDO O MAGISTRADO DE
PISO FORMAR SEU CONVENCIMENTO POR LAUDO PERICIAL OFICIAL
EMITIDO PELA POLÍCIA CIVIL, ENTIDADE IMPARCIAL, BEM COMO NA
COLHEITA DE PROVA ORAL.
5) NÃO SE VISLUMBRA HIPÓTESE DE CABIMENTO DA INDENIZAÇÃO A
TÍTULO DE DANO MORAL PEDAGÓGICO, POIS A OCORRÊNCIA DO
MESMO DEVE SER ANALISADA CASO A CASO, DETIDAMENTE, SOB
PENA DE SE TRADUZIR NUMA ESPÉCIE DE DESISTÍMULO ABSOLUTO
PARA AQUELE QUE ENTENDE ESTAR JUSTIFICADAMENTE RESISTINDO
À PRETENSÃO ALHEIA.
6) ANTE O RECONHECIMENTO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA DAS
PARTES, NOS TERMOS DO ART. 21, CAPUT, DO CPC, E,
CONSIDERANDO O DECAIMENTO DO AUTOR DO PEDIDO CUMULADO
DE DANOS MORAIS, DEVE HAVER A COMPENSAÇÃO DOS
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, POIS A RECIPROCIDADE, EM PARTES
IGUAIS, DA SUCUMBÊNCIA, FAZ COM QUE SE COMPENSEM OS
HONORÁRIOS DE ADVOGADOS DAS PARTES. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

19 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35020276560
VILA VELHA - 2ª VARA CÍVEL
APTE.: ARLEY SILVEIRA XAVIER
ADVOGADO(A): ELIEL SANTOS JACINTHO
ADVOGADO(A): GERALDO RODRIGUES VASCONCELOS
APDO.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): MARIA HELENA KILL
RELATOR: RÔMULO TADDEI
REVISOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÕES CÍVEIS. 1) AÇÃO ORDINÁRIA. 1.1) REVISÃO CONTRATUAL.
REDUÇÃO EM RENDA FAMILIAR. AGENTE FINANCEIRO. RECUSA NA
ADEQUAÇÃO DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1.2)
REMUNERAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. TAXA REFERENCIAL. UTILIZAÇÃO
LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 12, DA LEI Nº 8.177/91. 1.3)
APLICABILIDADE DO CDC. PROVA PERICIAL. INEXISTÊNCIA DE
CLÁUSULA ABUSIVA. OU DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. RECURSO
IMPROVIDO. 2) AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. RAZÕES
DISSOCIADAS DA SENTENÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1.1) EMBORA ALEGUE REDUÇÃO EM SUA RENDA FAMILIAR, QUE TERIA
OCASIONADO SUA INCAPACIDADE DE ARCAR COM AS PRESTAÇÕES
MENSAIS NO MONTANTE COBRADO PELO APELADO, NÃO SE
DESINCUMBIRA O APELANTE DE COMPROVAR A RECUSA POR PARTE
DO AGENTE FINANCEIRO EM ADEQUAR O CONTRATO ÀS SUAS NOVAS
CONDIÇÕES, A TEOR DO ITEM II DA SUA CLÁUSULA SEXTA.
1.2) AFIGURA-SE LEGAL A UTILIZAÇÃO DA TR - TAXA REFERENCIAL
COMO BASE DA REMUNERAÇÃO DOS EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
PELO BANCO APELADO, EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 12 DA LEI
N.º 8.177/91.
1.3) QUANTO À APLICABILIDADE DO CDC, RESTARA EVIDENCIADA,
POR MEIO DA PROVA PERICIAL PRODUZIDA, A INEXISTÊNCIA NO

CONTRATO CELEBRADO DE CLÁUSULA ABUSIVA OU QUE GERE
ONEROSIDADE EXCESSIVA PARA A PARTE AUTORA. RECURSO
IMPROVIDO.
2) NÃO MERECE SER CONHECIDA A APELAÇÃO CUJAS RAZÕES SÃO
DISSOCIADAS DA SENTENÇA, O QUE CARACTERIZA VIOLAÇÃO DAS
NORMAS INSERTAS NO ARTIGO 514, II, DO CPC. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO

20 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35020715799
VILA VELHA - 2ª VARA CÍVEL
APTE.: ARLEY SILVEIRA XAVIER
ADVOGADO(A): ELIEL SANTOS JACINTHO
ADVOGADO(A): GERALDO RODRIGUES VASCONCELOS
APDO.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): MARIA HELENA KILL
RELATOR: RÔMULO TADDEI
REVISOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÕES CÍVEIS. 1) AÇÃO ORDINÁRIA. 1.1) REVISÃO CONTRATUAL.
REDUÇÃO EM RENDA FAMILIAR. AGENTE FINANCEIRO. RECUSA NA
ADEQUAÇÃO DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1.2)
REMUNERAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. TAXA REFERENCIAL. UTILIZAÇÃO
LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 12, DA LEI Nº 8.177/91. 1.3)
APLICABILIDADE DO CDC. PROVA PERICIAL. INEXISTÊNCIA DE
CLÁUSULA ABUSIVA. OU DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. RECURSO
IMPROVIDO. 2) AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. RAZÕES
DISSOCIADAS DA SENTENÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1.1) EMBORA ALEGUE REDUÇÃO EM SUA RENDA FAMILIAR, QUE TERIA
OCASIONADO SUA INCAPACIDADE DE ARCAR COM AS PRESTAÇÕES
MENSAIS NO MONTANTE COBRADO PELO APELADO, NÃO SE
DESINCUMBIRA O APELANTE DE COMPROVAR A RECUSA POR PARTE
DO AGENTE FINANCEIRO EM ADEQUAR O CONTRATO ÀS SUAS NOVAS
CONDIÇÕES, A TEOR DO ITEM II DA SUA CLÁUSULA SEXTA.
1.2) AFIGURA-SE LEGAL A UTILIZAÇÃO DA TR - TAXA REFERENCIAL
COMO BASE DA REMUNERAÇÃO DOS EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
PELO BANCO APELADO, EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 12 DA LEI
N.º 8.177/91.
1.3) QUANTO À APLICABILIDADE DO CDC, RESTARA EVIDENCIADA,
POR MEIO DA PROVA PERICIAL PRODUZIDA, A INEXISTÊNCIA NO
CONTRATO CELEBRADO DE CLÁUSULA ABUSIVA OU QUE GERE
ONEROSIDADE EXCESSIVA PARA A PARTE AUTORA. RECURSO
IMPROVIDO.
2) NÃO MERECE SER CONHECIDA A APELAÇÃO CUJAS RAZÕES SÃO
DISSOCIADAS DA SENTENÇA, O QUE CARACTERIZA VIOLAÇÃO DAS
NORMAS INSERTAS NO ARTIGO 514, II, DO CPC. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

21 APELAÇÃO CÍVEL Nº 47040015761
SÃO MATEUS - 1ª VARA CÍVEL
APTE.: JASSON FERNANDES ROCHA
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
APDO.: FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO(A): ANDRESSA RACHEL PEGO PENA
ADVOGADO(A): ERIC GARMEN DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): KAMILA MODULO FARDIM
ADVOGADO(A): NELSON PASCHOALOTTO
APDO.: M L GOMES ASSOCIADOS S/C LTDA.
ADVOGADO(A): KAMILA MODULO FARDIM
ADVOGADO(A): NELSON PASCHOALOTTO
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RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZAÇÃO - BUSCA E APREENSÃO DE
VEÍCULO - DANO MORAL - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA
MONOCRÁTICA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. PARA QUE HAJA EFETIVO AMPARO À PRETENSÃO INDENIZATÓRIA
POR DANOS MORAIS TORNA-SE INDISPENSÁVEL A PRODUÇÃO DE
PROVA EFICAZ, CONSISTENTE, APTA, QUANTO A OCORRÊNCIA DO
FATO GERADOR DA ALEGADA LESÃO E DA REPERCUSSÃO DA OFENSA
COM OS NEFASTOS EFEITOS APONTADOS NA PEÇA VESTIBULAR DA
AÇÃO. O ONUS PROBANDI INCUMBE AO AUTOR, DEVENDO ESTAR
BEM CARACTERIZADO O NEXO DE CAUSALIDADE, A DEMONSTRAR A
OCORRÊNCIA DO PREJUÍZO À HONORABILIDADE DA PARTE. 2.
AUSENTES OS REQUISITOS ENSEJADORES DO DANO MORAL, FICA
AFASTADO O DEVER DE INDENIZAR. 3. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

22 APELAÇÃO CÍVEL Nº 50040012341
VIANA - VARA FAZENDA EST MUN E REG PÚBLICOS
APTE.: JOSE ALCIDES DE SOUZA
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO(A): ADILSON BANDEIRA DIAS
ADVOGADO(A): GERALDO VIEIRA JUNIOR
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL –
EMBARGOS DO DEVEDOR - FORMA DE SATISFAÇÃO DO CRÉDITO -
NÃO TAXATIVIDADE DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 741 DO CPC -
CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR – EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO -
EXIGIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. 
1. ADMITE-SE O CABIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR EM
HIPÓTESES OUTRAS QUE NÃO AQUELAS DO ART. 741 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. 2. COMO CEDIÇO, OS DÉBITOS DA MUNICIPALIDADE
QUE SUPLANTAM O IMPORTE CORRESPONDENTE A 30 (TRINTA)
SALÁRIOS-MÍNIMOS, SUJEITAM-SE À PRÉVIA EXPEDIÇÃO DE
PRECATÓRIO, SENDO, PORTANTO, COMPLETAMENTE DESCABIDA A
DETERMINAÇÃO DE BLOQUEIO DE VERBAS OU CONTAS DO ENTE
POLÍTICO. DEVE-SE, CONTUDO, RESSALVAR QUE, EM POSSUINDO A
DÍVIDA CARÁTER ALIMENTAR, O PRECATÓRIO A ELA ATRELADO DEVE
SER DISPOSTO EM ORDEM PRÓPRIA, GOZANDO DE PREFERÊNCIA
SOBRE AQUELES DE NATUREZA GERAL. 3. RECURSO NÃO PROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

23 APELAÇÃO CÍVEL Nº 50040030426
VIANA - 1ª VARA
APTE.: DOMINGOS RUFINO
ADVOGADO(A): LISLIE VALERIA CORDEIRO DUTRA
ADVOGADO(A): PEDRO MOTA DUTRA
APTE.: GENOVEVA CANDIDA DAS CHAGAS
ADVOGADO(A): LISLIE VALERIA CORDEIRO DUTRA
ADVOGADO(A): PEDRO MOTA DUTRA
APDO.: JOAO RUFINO NETO
ADVOGADO(A): DOMINGOS DE SA FILHO
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05

APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM E CAMINHO -
ALEGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE ESTRADA POR MAIS DE 30 ANOS - NÃO
COMPROVAÇÃO AO DIREITO DE PERMANECER UTILIZANDO-A -
TRÁFEGO TOLERADO, MAS PREJUDICIAL AOS APELADOS - EXISTÊNCIA
DE OUTRAS PASSAGENS COM SAÍDA PARA VIA PÚBLICA - APELAÇÃO
CONHECIDA E IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.
1.- DISPONDO A PARTE DE POSSIBILIDADE ALTERNATIVA DE
PASSAGEM EM SEU PRÓPRIO IMÓVEL, DESCABE A UTLIZAÇÃO DE
CAMINHO ATRAVÉS DE IMÓVEL ALHEIO.
2.- NÃO CONSTITUEM SERVIDÕES OS ATOS DE MERA TOLERÂNCIA
COMO O TRÂNSITO TOLERADO POR CORTESIA. OS ATOS DE
TOLERÂNCIA NÃO INDUZEM A POSSE. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS
PARA A CONCESSÃO DA PASSAGEM. APELAÇÃO CONHECIDA E
IMPROVIDA.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

24 APELAÇÃO CÍVEL Nº 69980011899
MARATAIZES - VARA CÍVEL
APTE.: PAULO ROBERTO PRADO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EDMILSON GARIOLLI
APDO.: BANESTES S/A
ADVOGADO(A): CRISTIANO TESSINARI MODESTO
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
ÔNUS DA PROVA - NÃO COMPROVAÇÃO DE CULPA DO APELADO -
JULGAMENTO BASEADO NAS PROVAS DOS AUTOS - MATÉRIA BEM
EXAMINADA - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
NÃO FICANDO COMPROVANDO NOS AUTOS A CULPA DO APELADO E
O NEXO CAUSAL DOS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR-APELANTE,
CONHECE-SE DA APELAÇÃO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, PARA
MANTER A SENTENÇA RECURSADA. 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

25 APELAÇÃO CÍVEL Nº 69980031970
MARATAIZES - VARA CÍVEL
APTE.: MARIA DE LOURDES MILHORELLI
ADVOGADO(A): EDMILSON GARIOLLI
APDO.: BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): CRISTIANO TESSINARI MODESTO
ADVOGADO(A): FRANKLIN DELMAESTRO
ADVOGADO(A): GETULIO DA VITA RODRIGUES
ADVOGADO(A): SILVIO ROBERTO CARVALHO OLIVEIRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL – IMISSÃO DE POSSE - DEC-LEI
70/66 – MUTUÁRIA DO SFH – IMÓVEL ADJUDICADO EM EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL – FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL – IRREGULARIDADE
- RECURSO PROVIDO. 
1. EM SE TRATANDO DE PROCESSO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, O
JUÍZO DE VALOR SOBRE EVENTUAL VIOLAÇÃO AO DIREITO
CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO DEVE SER
MAIS RIGOROSO. 2. O DECRETO-LEI Nº 70/66 CONFERE AO MUTUÁRIO
A PRERROGATIVA DE SER INTIMADO PESSOALMENTE PARA A
PURGAÇÃO DA MORA, NA FORMA DO ART. 31, § 1º, ASSIM COMO É
DEFESO AO AGENTE FINANCEIRO ELEGER, ARBITRARIAMENTE, O
LOCAL DO IMÓVEL EM QUESTÃO COMO DOMICÍLIO DO DEVEDOR
PARA EFEITO DE NOTIFICAÇÃO 3. RECURSO PROVIDO.
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CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO

26 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010026037
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V FEITOS FAZ PUBL ESTADUAL DE
VITÓRIA
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): FLAVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA
PARTE: VERA LUCIA SILVEIRA BARRETO
ADVOGADO(A): FLORENTINO MATOS BARRETO
ADVOGADO(A): MARIO NATALI
ADVOGADO(A): RENATA APARECIDA PAIXAO
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010026037
APTE.: 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: VERA LUCIA SILVEIRA BARRETO
RELATOR: RÔMULO TADDEI
REVISOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
REMESSA EX OFFICIO. 1) SERVIDORES. ATIVIDADES E JORNADA
IDÊNTICAS. MESMOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA. ATO DE
DESIGUALAR. ILEGALIDADE. PRINCÍPIO DA ISONOMIA DOS
VENCIMEN- TOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS. 2) DIFERENÇA DE
TEMPO DE SERVIÇO. GANHOS SUPERIORES. COMPARAÇÃO COM
SERVIDOR RECÉM-INGRESSO. DESIGUALDADE NO VENCIMENTO
PADRÃO. IMPOSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO DE CONTRACHEQUES.
“NÍVEL” DISTINTO. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. REMESSA
PREJUDICADA. 
1) VERIFICA-SE QUE O ATO DA ADMINISTRAÇÃO DE DESIGUALAR
SERVIDORES QUE EXERÇAM AS MESMAS ATIVIDADES, COM A MESMA
JORNADA DE TRABALHO, E QUE POSSUEM OS MESMOS REQUISITOS
PARA INVESTIDURA NO CARGO, É ILEGAL, INDO DE ENCONTRO AO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA DOS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS.
2) A DIFERENÇA DE TEMPO DE SERVIÇO DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO
PODE LHE CONFERIR, TÃO-SOMENTE, GANHOS SUPERIORES
DECORRENTES DA ALTERAÇÃO DE SUA REMUNERAÇÃO QUANDO
COMPARADO A OUTRO SERVIDOR RECÉM-INGRESSADO NA CARREIRA;
ESTA DESIGUALDADE, CONTUDO, NÃO PODE EM HIPÓTESE ALGUMA
SER OBSERVADA NO VENCIMENTO PADRÃO DOS FUNCIONÁRIOS,
COMO SÓI OCORRER OS AUTOS, CONSOANTE EQUIPARAÇÃO DE
CONTRACHEQUES ANEXADOS. RECURSO IMPROVIDO. REMESSA
PREJUDICADA.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PREJUDICADA A REMESSA

27 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24049013139
VITÓRIA - VARA EXECUÇÕES FISCAIS
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V EXEC FISCAIS DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24049013139
APTE.: /APDO RICARDO PACHECO PEIXOTO
APTE.: /APDO HELIO FARIA PEIXOTO
APTE.: /APDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: RÔMULO TADDEI
REVISOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
REMESSA EX OFFICIO. 1) APELO DOS EMBARGANTES. 1.1) PESSOA
JURÍDICA DEVEDORA. EXPROPRIAÇÃO DE BENS.
SÓCIO-ADMINISTRADORES. FORMA SECUNDÁRIA. SOLIDÁRIA E
SUBSTUTIVA. POSSIBILIDADE DE EXPROPRIAÇÃO. 1.2) CONVÊNIO
66/88. CONSTITUCIONALIDADE APRECIADA. EDIÇÃO DA LEI 4.217/89.

INSTITUIÇÃO DO ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA REGULAR. 1.3)
ALTERAÇÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CPC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
APELO DOS EMBARGANTES IMPROVIDO. 2) APELO DO EMBARGADO.
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. DESNECESSIDADE DE
REGISTRO, EMBORA HAJA. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. POSSE DO
ADQUIRENTE. ÓBICE À PENHORA. APELO DO EMBARGADO
IMPROVIDO. 
1.1) DEVERÁ O FISCO INICIALMENTE BUSCAR A EXPROPRIAÇÃO DE
BENS DA PESSOA JURÍDICA DEVEDORA E NÃO OS ENCONTRANDO,
CORRETA A EXPROPRIAÇÃO, DE FORMA SOLIDÁRIA E, NESTE CASO,
SUBSTITUTIVA, DE BENS DOS RESPECTIVOS
SÓCIOS-ADMINISTRADORES.
1.2) O CONVÊNIO 66/88, RATIFICADO PELO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, TEVE A SUA CONSTITUCIONALIDADE APRECIADA E
RECONHECIDA PELO STF, LEGALIZANDO, COM ISSO, A EDIÇÃO DA LEI
4.217/89, QUE INSTITUIU O ICMS EM NOSSO ESTADO, RAZÃO PELA
QUAL É REGULAR A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA LEVADA A CABO
PELO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
1.3) INCABÍVEL A ALTERAÇÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA, POIS
OS HONORÁRIOS E AS CUSTAS FORAM EQÜITATIVAMENTE DIVIDIDOS
ANTE A RECÍPROCA SUCUMBÊNCIA, COM ESPEQUE O ART. 20, § 4º, DO
CPC. APELO DOS EMBARGANTES IMPROVIDO.
2) O COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, AINDA QUE NÃO
REGISTRADO (O QUE NÃO OCORREU NESTE CASO), SE NÃO
INQUINADO DE MÁ-FÉ OU OUTRO DEFEITO MATERIAL OU FORMAL,
POSSUI O ESCOPO DE DEMONSTRAR A POSSE EM FAVOR DO
ADQUIRENTE SOBRE DADO BEM, VALENDO COMO OBSTACULIZADOR
DO ATO DE PENHORA. APELO DO EMBARGADO IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, PREJUDICADA A REMESSA

28 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24980104947
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2A V FAZ PUB EST DE VITÓRIA
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
PARTE: TRANSPORTADORA SEM LIMITE LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
PARTE: SAGA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24980104947
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: 
SEGURADORA SAGA - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A
APDO.: TRANSPORTADORA SEM LIMITE LTDA.
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
REMESSA EX OFFICIO - APELAÇÃO VOLUNTÁRIA - MANDADO DE
SEGURANÇA - ICMS - APREENSÃO DE MERCADORIAS - ILEGALIDADE -
RECURSO DESPROVIDO - REMESSA PREJUDICADA.
NÃO SE PODE ADMITIR QUE O FISCO ESTADUAL RETENHA OU
APREENDA MERCADORIAS COM A FINALIDADE DE OBRIGAR O
CONTRIBUINTE AO RECOLHIMENTO DO ICMS (SÚMULA 323 DO STF).
CABE AO ESTADO UTILIZAR-SE DOS MEIOS LEGAIS PARA EFETUAR A
COBRANÇA DO TRIBUTO EVENTUALMENTE DEVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

29 REMESSA EX-OFFICIO Nº 30030026014
LINHARES - 3ª VARA CÍVEL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE LINHARES
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PARTE: VITOR ZANOTTI ALVES
ADVOGADO(A): ANDERSON GUTEMBERG COSTA
PARTE: DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
LINHARES
RELATOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
REMESSA EX OFFICIO. 1) ACADÊMICO. CURSO SUPLETIVO. MATRÍCULA
NA FACULDADE. REFORMA DA DECISÃO A QUO. IMPOSSIBILIDADE.
RETROCESSO NA EDUCAÇÃO. 2) INTERPRETAÇÃO OPERATIVA.
HARMONIZAÇÃO COM A CONSTITUIÇÃO. AFRONTA À LEGALIDADE.
INOCORRÊNCIA. DIREITO À EDUCAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 
1) EM SE TRATANDO DE ACADÊMICO QUE INGRESSARA NA
FACULDADE SOB A PROTEÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO E QUE JÁ
CAMINHA PARA MAIS DA METADE DO CURSO ESCOLHIDO, HAVERIA
RETROCESSO NA EDUCAÇÃO DOS EDUCANDOS COM A REFORMA DA
SENTENÇA DE PISO CONFIRMADORA DA DECISÃO QUE DEFERIU A
LIMINAR.
2) NÃO HÁ QUE SE FALAR EM AFRONTA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE, UMA VEZ QUE A INTERPRETAÇÃO OPERATIVA
DEFLAGRADORA DA DECISÃO A QUO, NÃO AGIU EM DESRESPEITO À
LEI, MAS VISANDO A SUA HARMONIZAÇÃO COM O TEXTO
CONSTITUCIONAL, MORMENTE QUANDO ASSEGURA-SE O ACESSO AOS
NÍVEIS SUPERIORES DE ENSINO, COM OBSERVÂNCIA DA “CAPACIDADE
DE CADA UM”. RECURSO IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PREJUDICADA A REMESSA

30 REMESSA EX-OFFICIO Nº 30040041920
LINHARES - 3ª VARA CÍVEL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE LINHARES
PARTE: MARIANA MONERO MORAES
ADVOGADO(A): GEORGIA RIBETI DE FREITAS
PARTE: DIRETORA CENTRO ESTUDOS SUPLETIVOS LINHARES
ADVOGADO(A): INEXISTENTE
RELATOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
REMESSA EX OFFICIO. 1) ACADÊMICA. CURSO SUPLETIVO. MATRÍCULA
NA FACULDADE. REFORMA DA DECISÃO A QUO. IMPOSSIBILIDADE.
RETROCESSO NA EDUCAÇÃO. 2) INTERPRETAÇÃO OPERATIVA.
HARMONIZAÇÃO COM A CONSTITUIÇÃO. AFRONTA À LEGALIDADE.
INOCORRÊNCIA. DIREITO À EDUCAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 
1) EM SE TRATANDO DE ACADÊMICA QUE INGRESSARA NA
FACULDADE SOB A PROTEÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO E QUE JÁ
CAMINHA PARA MAIS DA METADE DO CURSO ESCOLHIDO, HAVERIA
RETROCESSO NA EDUCAÇÃO DOS EDUCANDOS COM A REFORMA DA
SENTENÇA DE PISO CONFIRMADORA DA DECISÃO QUE DEFERIU A
LIMINAR.
2) NÃO HÁ QUE SE FALAR EM AFRONTA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE, UMA VEZ QUE A INTERPRETAÇÃO OPERATIVA
DEFLAGRADORA DA DECISÃO A QUO, NÃO AGIU EM DESRESPEITO À
LEI, MAS VISANDO A SUA HARMONIZAÇÃO COM O TEXTO
CONSTITUCIONAL, MORMENTE QUANDO ASSEGURA-SE O ACESSO AOS
NÍVEIS SUPERIORES DE ENSINO, COM OBSERVÂNCIA DA “CAPACIDADE
DE CADA UM”. RECURSO IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PREJUDICADA A REMESSA

31 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº 6049001008
ARACRUZ - 2ª VARA CÍVEL 
EMGTE.: ARACRUZ CELULOSE S/A
ADVOGADO(A): ANSELMO FARIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): CAROLINE CRUZ WALSH MONTEIRO

ADVOGADO(A): CLAUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA MELLO
ADVOGADO(A): ELIDEMAR M SANTOS
ADVOGADO(A): JOSE LUIZ BRAGA
ADVOGADO(A): LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCELLA RIOS GAVA
ADVOGADO(A): SOPHIE HELENE RODRIGUES PORTO
EMGDO.: HERMINIO PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO(A): ADRIANA BARCELLOS SONEGHET
ADVOGADO(A): ANSELMO TABOSA DELFINO
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ CAETANO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO PREJUDICADO - SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
PRINCIPAIS - RECURSO REJEITADO. 
1. PROFERIDA A SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS, RESTA
PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA, QUE TRAMITA EM APENSO À AÇÃO PRINCIPAL. ASSIM,
CORRETA A DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, POR SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO, CONSOANTE
O ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2. A REGRA
DISPOSTA NO ART. 535 DO CPC É ABSOLUTAMENTE CLARA SOBRE O
CABIMENTO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, E ESTES SÓ TÊM
ACEITAÇÃO PARA EMPRESTAR EFEITO MODIFICATIVO À DECISÃO EM
RARÍSSIMA EXCEPCIONALIDADE. 3. RECURSO REJEITADO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

32 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
11049001446
CACH ITAPEMIRIM - 2ª VARA CÍVEL
EMGTE.: ESPÓLIO DE JOAO MONTEIRO LOBATO FRAGA
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): TERCIO JOSE VIEIRA FRITTOLI RANGEL
EMGTE.: MARCIA LOPES MONTEIRO LOBATO FRAGA POSSI
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): TERCIO JOSE VIEIRA FRITTOLI RANGEL
EMGDO.: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO(A): ADRIANO MOREIRA DUARTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANDRE FRANCISCO R GUIMARAES
ADVOGADO(A): CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE
ADVOGADO(A): MARIA ISA FERNANDES
ADVOGADO(A): SEVERINA MARIA SOARES
RELATOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO RELACIONAL.
INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO SEM DISPOSITIVO. NÃO
VERIFICAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUBSISTÊNCIA DA INTENÇÃO FINAL.
PROCESSO EXECUTIVO CIRCUNSCRITO EM CONTRATO DE MÚTUO. 2)
OMISSÃO ONTOLÓGICA. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO
VENCEDOR. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ÓBICE À DILAÇÃO
PROBATÓRIA. REQUISITOS ANALISADOS E PREENCHIDOS.
COMPOSIÇÃO DE LITÍGIO. 3) VIOLAÇÃO DE NORMA LEGAL.
DESNECESSIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO AO DISPOSITIVO. QUESTÃO
JURÍDICA DECIDIDA. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO.
AUSÊNCIA DE MÁCULA. RECURSO IMPROVIDO.
1) DESCABE AOS ORA EMBARGANTES COGITAR DA OCORRÊNCIA DE
OMISSÃO RELACIONAL - SOB O FITO DE QUE HAVERIA
FUNDAMENTAÇÃO SEM DISPOSITIVO -, POIS ASSENTARA O PRETÉRITO
JULGAMENTO QUE INDEPENDENTE DE COMO EXTERNADO, NÃO
OBSTANTE TENHA O BANCO (ORA EMBARGADO) APRESENTADO UM
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TÍTULO DE CRÉDITO JUNTAMENTE COM UM CONTRATO DE MÚTUO
BANCÁRIO, MESMO ESTANDO AQUELE PRESCRITO, SUBSISTE A
INTENÇÃO FINAL DE RECEBER O MONTANTE DISPONIBILIZADO,
CIRCUNSCREVENDO-SE O PROCESSO EXECUTIVO NO ALUDIDO
MÚTUO.
2) A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO VENCEDOR, DENTRO DA ÓTICA
SEGUNDO A QUAL A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NÃO
COMPORTA DILAÇÕES PROBATÓRIAS, ANALISOU O PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE LIQÜIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO
CONTRATO DE MÚTUO EM EXAME, NÃO HAVENDO, POIS, QUALQUER
OMISSÃO ONTOLÓGICA, SENDO QUE NÃO ESTÁ O ÓRGÃO JULGADOR
OBRIGADO A RESPONDER, UM A UM, A TODOS OS ARGUMENTOS DAS
PARTES, POIS A DECISÃO JUDICIAL VOLTA-SE PARA A COMPOSIÇÃO
DE LITÍGIOS.
3) O ENFRENTAMENTO OU A VIOLAÇÃO DE DETERMINADA NORMA
LEGAL NÃO REQUER, NECESSARIAMENTE, HAJA SIDO O DISPOSITIVO
EXPRESSAMENTE MENCIONADO NO ACÓRDÃO, JÁ QUE DECIDIDA A
QUESTÃO JURÍDICA A QUE ELE SE REFERE É O QUANTO BASTA,
AFIGURA-SE IGUALMENTE DEFESO COGITAR DE QUALQUER
PREQUESTIONAMENTO ACERCA DA LIDE, UMA VEZ NÃO OSTENTAR O
ACÓRDÃO QUALQUER DAS MÁCULAS ELENCADAS NO ART. 535 DO
CPC. RECURSO IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

33 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV REGIMENTAL AGV
INSTRUMENTO Nº 24039004338
VITÓRIA - 3ª VARA CÍVEL
EMGTE.: INTERNACIONAL BRAEX COM EXTERIOR LTDA.
ADVOGADO(A): LESLEY MARA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS UMBERTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): RONALDO LOUZADA BERNARDO
EMGDO.: BANCO BCN S/A
ADVOGADO(A): CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO STEFANON
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS SILVA ARAUJO
ADVOGADO(A): WANDERSON CORDEIRO CARVALHO
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
JULGADO EM 07/12/2004 E LIDO EM 06/04/05
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO
DE REEXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS
CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
INEXISTINDO AS ALEGADAS OMISSÃO E CONTRADIÇÃO E, VISANDO O
RECURSO A REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO, NEGA-SE
PROVIMENTO AOS EMBARGOS
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

34 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24039004338
VITÓRIA - 3ª VARA CÍVEL
EMGTE.: BANCO BCN S/A
ADVOGADO(A): CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO STEFANON
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS SILVA ARAUJO
ADVOGADO(A): WANDERSON CORDEIRO CARVALHO
EMGDO.: INTERNACIONAL BRAEX COM EXTERIOR LTDA.
ADVOGADO(A): LESLEY MARA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS UMBERTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): RONALDO LOUZADA BERNARDO
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 06/04/2005 E LIDO EM 06/04/05

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
OMISSÃO - OCORRÊNCIA - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS
PARCIALMENTE.
CARACTERIZADA A OMISSÃO DO ACÓRDÃO NO QUE SE REFERE AO
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO, DEVEM SER
CONHECIDOS OS EMBARGOS PARA, NO MÉRITO, MANTER A DECISÃO
RECORRIDA.
EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

35 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24049002058
VITÓRIA - 10ª VARA CÍVEL
EMGTE.: JUSSARA FERREIRA LOPES
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
EMGDO.: BANCO PANAMERICANO S/A
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
REDISCUSSÃO DE MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS
CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
INEXISTINDO OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO E
VISANDO O RECURSO A REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO,
NEGA-SE PROVIMENTO AOS EMBARGOS.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

36 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24049007123
VITÓRIA - 2ª VARA CÍVEL
EMGTE.: CONFECÇÕES BRASILIA LTDA.
ADVOGADO(A): MARCELO GONCALVES FREIRE
ADVOGADO(A): RONALDO ADAMI LOUREIRO
EMGDO.: JOAQUIM DOS SANTOS MAIA
ADVOGADO(A): FABIOLA B SARAIVA
ADVOGADO(A): JOAO MANUEL DE SOUSA SARAIVA
ADVOGADO(A): VINICIUS ALVES
RELATOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1) REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA
DEMANDA. MEIO NÃO HÁBIL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
FORMAÇÃO DO CONVENCIMENTO. JUIZ. DESTINATÁRIO DAS PROVAS.
2) INDEFERIMENTO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
VERIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO. PERSUASÃO
RACIONAL. CONVENCIMENTO FORMADO. RECURSO IMPROVIDO. 
1) CONQUANTO NÃO SEJA A SEARA ESTREITA DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO MEIO HÁBIL À REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA
DEMANDA, CABE ESCLARECER QUE A MODERNA SISTEMÁTICA DO
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, TENDENTE A ACELERAR A PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL, FUNDADA NOS ELEMENTOS DE ECONOMIA
PROCESSUAL, INCUMBE AO JUIZ DO FEITO A FORMAÇÃO DO
CONVENCIMENTO, EIS QUE ESTE É O DESTINATÓRIO DAS PROVAS.
2) O MERO INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA, SEJA ELA
PERICIAL OU TESTEMUNHAL, NÃO INDUZ, NECESSARIAMENTE, À
CONCLUSÃO DE QUE TERIA HAVIDO CERCEAMENTO DE DEFESA, POIS
É FACULTADO AO MAGISTRADO INDEFERIR AS DILIGÊNCIAS QUE
ENTENDER INÚTEIS OU DESNECESSÁRIAS QUANDO JÁ TIVER
FORMADO SEU CONVENCIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
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QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

37 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24049010994
VITÓRIA - 6ª VARA CÍVEL
EMGTE.: NASSAU EDITORA RADIO E TELEVISÃO LTDA.
ADVOGADO(A): EMERSON LUIZ FAE
ADVOGADO(A): FLAVIA MOTTA PRETTI
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS STEIN JUNIOR
ADVOGADO(A): LUCIANO DAMASCENO DA COSTA
EMGDO.: MARIA LINS ROSAS
ADVOGADO(A): REGINA COELI S BERNARDINO
ADVOGADO(A): SONIA MARIA RABELO DOXSEY
EMGDO.: SEMAR COMUNICAÇAO E CRIAÇAO LTDA.
ADVOGADO(A): REGINA COELI S BERNARDINO
ADVOGADO(A): SONIA MARIA RABELO DOXSEY
RELATOR: RÔMULO TADDEI
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1) OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE AMBIGÜIDADE. SEARA ESTREITA. IMPOSSIBILIDADE DE
ULTRAPASSAR OS PRESSUPOSTOS DO ART. 273, DO CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO DIFERIDO. 2) PRETENSÃO DA
EMBARGANTE. ÓBICE À APRECIAÇÃO. COGNIÇÃO SUMÁRIA. PENA DE
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 
1) NÃO HÁ QUE SE FALAR EM OBSCURIDADE, ANTE A AUSÊNCIA DE
AMBIGÜIDADE, DESCABENDO À EMBARGANTE PLEITEAR, NA SEARA
ESTREITA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SEJAM ULTRAPASSADOS
OS “RAREFEITOS” PRESSUPOSTOS DO ART. 273, DO CPC, POIS O
AGRAVO DE INSTRUMENTO TEM EFEITO DEVOLUTIVO DIFERIDO,
LIMITANDO-SE, POIS, À QUESTÃO RESOLVIDA PELA DECISÃO DE QUE
SE RECORREU, NA MEDIDA DA IMPUGNAÇÃO, NADA MAIS
COMPETINDO AO TRIBUNAL APRECIAR.
2) MALGRADO SUSTENTE A EMBARGANTE A NECESSIDADE DE SE
ANALISAR SE A MESMA TERIA UTILIZADO A MARCA “PINTE” OU
TÃO-SOMENTE A PALAVRA “PINTE”, DITA QUESTÃO NÃO MERECE
GUARIDA NO PRESENTE MOMENTO, EM SEDE DE COGNIÇÃO
SUMÁRIA, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO
IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

38 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24940118367
VITÓRIA - 7ª VARA CÍVEL
EMGTE.: S/A A GAZETA
ADVOGADO(A): AROLDO LIMONGE
ADVOGADO(A): GUSTAVO VARELLA CABRAL
EMGDO.: JOSE MARIA RAMOS GAGNO
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
ADVOGADO(A): WENDELL CHASLAY DE SA CORREIA
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO
- EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO E INEXISTINDO AS ALEGADAS
OMISSÕES E CONTRADIÇÕES, VISANDO O RECURSO A REAPRECIAÇÃO
DE MATÉRIA DE MÉRITO, CONHEÇO DOS EMBARGOS, NEGANDO-LHES
PROVIMENTO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

39 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
35049002237
VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL
EMGTE.: MARIA FRANCISCA PEREIRA
ADVOGADO(A): ADEMAR G. PEREIRA
EMGDO.: ERANI JESUS DOS SANTOS
EMGDO.: PAULO MARCOS DROSDROSKI
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
JULGADO EM 15/03/2005 E LIDO EM 06/04/05
OCORRÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA - NÃO APRECIAÇÃO DO
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DETERMINAÇÃO DE
JUNTADA DE RENÚNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO
CUMPRIMENTO - RECURSO PROVIDO.
1. NÃO SE MANIFESTANDO O RELATOR SOBRE O PEDIDO
FORMULADO ESPECIFICAMENTE PELA PARTE, OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DEVEM SER PROVIDOS ANTE A OCORRÊNCIA DA
OMISSÃO.
2. A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO É
CABÍVEL FACE A MANIFESTAÇÃO MONOCRÁTICA DE CONTEÚDO
DECISÓRIO. EXISTINDO APENAS A DETERMINAÇÃO PARA
REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA, MAS DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE, SENDO
IRRECORRÍVEL NESTE PONTO. 3. ASSIM SENDO, A MANIFESTAÇÃO DO
TRIBUNAL RESTA PREJUDICADA, SOB PENA DE INCORRER EM
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA, FERINDO O PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU
DE JURISDIÇÃOC
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO

40 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 35980261297
VILA VELHA - 3ª VARA CÍVEL
EMGTE.: VANDA RODRIGUES DE MATOS
ADVOGADO(A): ANTONIO RUBENS DECOTTIGNIES
ADVOGADO(A): RENATO ANTUNES
EMGDO.: IVAN VAZ DE CAMPOS JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCELO GOMES PIMENTEL
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO -
EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO E INEXISTINDO AS ALEGADAS
CONTRADIÇÕES, VISANDO O RECURSO A REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA
DE MÉRITO, CONHEÇO DOS EMBARGOS, NEGANDO-LHES
PROVIMENTO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

41 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 48049000192
SERRA - 2ª VARA CÍVEL
EMGTE.: WANDERLEY DA SILVA BORGES
ADVOGADO(A): ÂNDREA CARLA ZANI
ADVOGADO(A): ERNANDES GOMES PINHEIRO
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO(A): ROSEMARY M DE PAULA
EMGDO.: CST COMPANHIA SIDERURGICA DE TUBARAO
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA JULGAR AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO, REJEITADA - ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS
DESPROVIDOS.
1.- REJEITA-SE A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA, VEZ QUE
CONFORME ENTENDIMENTO DO STF É COMPETENTE A JUSTIÇA
COMUM DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL PARA PROCESSAR E
JULGAR AS CAUSAS ACIDENTÁRIAS, AINDA QUE TENHAM SIDO
INTERPOSTAS CONTRA O EMPREGADOR, FUNDADAS EM DIREITO
COMUM.
2.- PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO E INEXISTINDO A ALEGADA
OMISSÃO, VISANDO O RECURSO A REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA DE
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

42 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 11059000098
CACH ITAPEMIRIM - 1ª VARA CÍVEL
AGVTE.: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO(A): LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA
ADVOGADO(A): SERGIO RUY BARROSO DE MELLO
AGVDO.: FERNANDA CAROLINA MAULAZ VIEIRA
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO GOUVEA DERCY
AGVDO.: PATRICIA MAULAZ DE ASSIS VIEIRA E OUTRA
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO GOUVEA DERCY
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
JULGADO EM 05/04/2005 E LIDO EM 06/04/05
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO
LIMINAR DO EFEITO SUSPENSIVO. MOTIVAÇÃO INALTERADA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO REGIMENTAL
CONHECIDO E DESPROVIDO.
PERMANECENDO INALTERADA A MOTIVAÇÃO DA DECISÃO QUE
INDEFERIU O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
CONHECE-SE DO AGRAVO REGIMENTAL MAS A ELE SE NEGA
PROVIMENTO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO

VITÓRIA, 14/04/05

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

INTIMAÇÕES

INTIMO:

1 - NO PROCESSO Nº 12039001875 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
BANCO BRADESCO S/A ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 000172AES CESAR AUGUSTO L TOLEDO DA
SILVA
000173AES MARIA HELENA KILL
037949 MG PAULO CESAR DE MATTOS ANDRADE

9835 ES RODRIGO ZACCHE SCABELLO
9934 ES HEBER GOMES Y. GOMES
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE BIG BAG
COMERCIAL E AGRÍCOLA LTDA..

2 - NO PROCESSO Nº 24000108985 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
JAYME LOUREIRO DO NASCIMENTO ONDE É RECORRIDO
POR SEU ADV. DR. 000441AES JORGE RODRIGUES PACHECO
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE BRANDINA
RODRIGUES PEREIRA.

3 - NO PROCESSO Nº 24010149094 - RECURSO ESPECIAL REM EX
OFFICIO
DALL ORTO DALVI E CIA LTDA. ONDE É RECORRIDA
POR SEUS ADVS. DRS. 007152 ES JORGE FERNANDO PETRA DE
MACEDO
10589 ES GUSTAVO SIPOLATTI
10647 ES MARCIO VALERIO EFFGEN
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

4 - NO PROCESSO Nº 24039013016 - RECURSO ESPECIAL REM EX
OFFICIO
DULCE HELENA COUTO ALVES ONDE É RECORRIDA
POR SEUS ADVS. DRS. 007320 ES DEBORA FONSECA E CUNHA
006664 ES HUDSON DE LIMA PEREIRA
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE MUNICÍPIO
DE VITÓRIA.

5 - NO PROCESSO Nº 24049005507 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
ALOISIO CELSO DE MORAIS ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 009092 ES ALESSANDRA PIOLI
000942 ES IMERO DEVENS
005234 ES IMERO DEVENS JUNIOR
008392 ES MARCELO PAGANI DEVENS
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE
EXECUTIVOS S/A - ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÃO DE SEGUROS.

6 - NO PROCESSO Nº 24950190611 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTICA S/A ONDE É RECORRIDA
POR SEUS ADVS. DRS. 005268 ES ALEXANDRE RANDOLPHO MINASSA
005076 ES MICHEL MINASSA JUNIOR
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE ESPÍRITO
SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - ESCELSA S/A.

7 - NO PROCESSO Nº 24970123287 RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AP CÍVEL
TRANSPORTADORA URBANO LTDA. ONDE É RECORRIDA
POR SEUS ADVS. DRS. 008227 ES ANDRE FELIPE SAIDE MARTINS
002297 ES GILBERTO MARTINS FILHO
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE CARGILL
AGRÍCOLA S/A.

8 - NO PROCESSO Nº 33039000170 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
PAULO ROBERTO RAFAEL DE OLIVEIRA ONDE É RECORRIDO
POR SEU ADV. DR. 056872 MG TACIO LADEIA MELHEN
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTES DERVAL
BATISTA DE OLIVEIRA E HÉRCULES FAVARATO.

9 - NO PROCESSO Nº 35000017646 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
REM EX OFFICIO
ANA MARIA NO QUEIRA CARNEIRO ME ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
CHISTEMAR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
CRECHE HOTELZINHO AMOR PERFEITO LTDA. ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
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DOELLINGER COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA. ONDE É
RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
ENEDILSON NASCIMENTO AMARAL ONDE É RECORRIDO
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
INTERVIP INFORMÁTICA LTDA. ME ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
ITABORAY & OBERT LTDA. ADMINISTRADORA LTDA. ONDE É
RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
LOURENCINI & LOURENCINI LTDA. ME ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA BORGES ME ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
TEREZINHA DA SILVA CUNHA ME ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
VULTEC COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA. ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
CRIL ART IND COM E REPRESENTAÇÕES LTDA. ME ONDE É
RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
JUAN DALTRO DA SILVA CUNHA ME ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
ANUBIS MODAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ME FILIAL ONDE É
RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA VILA VELHA
ONDE É RECORRIDO
TOPAZIO TRANSPORTES LTDA.. ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
PANIFICADORA SANTOS DUMONT LTDA. ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
KARINA TRANSPORTES LTDA. ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
KELLEM COMERCIAL LTDA. ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
LUMAF INDÚSTRIA E CONFECÇÕES LTDA. ONDE É RECORRIDA
POR SUA ADVª. DRª. 007873 ES CLAUDIA CARLA ANTONACCI
PARA CUMPRIREM O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE
MUNICÍPIO DE VILA VELHA.

10 - NO PROCESSO Nº 35010068969 - RECURSO ESPECIAL AP
ADESIVA AP CÍVEL
TULIOS REPRESENTAÇÕES LTDA. ONDE É RECORRIDA
POR SEUS ADVS. DRS. 007834 ES ALVINO PADUA MERIZIO
6462 ES DANIELLE CASTRO NOGUEIRA
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE BANESTES
S/A.

11 - NO PROCESSO Nº 35010109821 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AP CÍVEL
JAYDIR RAMOS MOURA ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 006669 ES RENATO MACIEL KOCK
008626 ES WANDERSON CORDEIRO CARVALHO
MARIA INES GRATZ BARBARIOLI ONDE É RECORRIDA
POR SEU ADV. DR. 000226AES EURICO SAD MATHIAS
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE BEMGE -
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A.

12 - NO PROCESSO Nº 35039004086 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
MARIA DA GLORIA FERNANDES MENEZES ONDE É RECORRIDA
POR SEU ADV. DR. 007553 ES JOACIR SOUZA VIANA
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC, SENDO RECORRENTE FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.

VITÓRIA, 14 DE ABRIL DE 2005

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

INTIMAÇÃO

INTIMO:

MARCELO ALEXANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA, 
POR SEU ADVOGADO DR. MARCO ANTÔNIO GOMES 
PARA, NO PRAZO DE LEI, DAR CUMPRIMENTO AO 
ART. 600, PARÁGRAFO QUARTO DO CPP, NOS AUTOS 
DA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 017.020.012.187
EM QUE É APELANTE, SENDO APELADO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

VITÓRIA, 23 DE JUNHO DE 2004.

LUCIANA SOARES MIGUEL 
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

INTIMAÇÃO

INTIMO:

RITA DE CASSIA LOIOLA 
POR SEU ADVOGADOS DR. 
FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF 
PARA NO PRAZO DE LEI DAR CUMPRIMENTO
AO ART. 600, PARÁGRAFO QUARTO DO CPP.
NOS AUTOS DE APELAÇÃO CRIMINAL
Nº 24000135780, ONDE É APELANTE
SENDO APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

VITÓRIA, 14 DE ABRIL 2005.

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA CRIMINAL

 INCLUSÃO EM PAUTA - SESSÃO DO DIA 20/04/2005

INCLUA-SE OS PROCESSO ABAIXO NA PAUTA DE JULGAMENTO DA
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NO DIA 20/04/2005, QUARTA-FEIRA,
QUE TERÁ INÍCIO ÀS 14:00 HORAS, PODENDO, ENTRETANTO, NESSA
SESSÃO OU EM SESSÕES SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO
JULGAMENTO DE PROCESSOS ADIADOS OU CONSTANTES DE
PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - APELAÇÃO CRIMINAL  Nº 048039000764
SERRA - 2ª VARA CRIMINAL 
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CLASSE 1º GRAU: ROUBO - ART. 242 - CPM
APTE.: LIDIMAR DEGASPERI 
ADV. DR. ARMANDO MOREIRA MACEDO 
APDO.: GERVASIO TARTAGLIA 
ADV. DR. URIAS DE BRITO - DEF. PÚBLICO
APDO.: BENEDITO GOMES DE ANDRADE
ADV. DR. URIAS DE BRITO - DEF. PÚBLICO
APDO.: ANTONIO BATISTA GALVANI
ADV. DRª. JUNO ÁVILA
APDO.: JOSÉ ANISIO GALVANI
ADV. DRª . JUNO ÁVILA
APDO.: ARCI DE PAULA 
ADV. DRª. JUNO ÁVILA
APDO.: ZENIL DO CARMO GAVANI
ADV. DRª. JUNO ÁVILA
APDO.: EVANDRO PLACITO DOS SANTOS
ADV. DR. URIAS DE BRITO - DEF. PÚBLICO 
RELATOR: EXMº. SR. DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS 
REVISOR: EXMº. SR. DES. MANOEL ALVES RABELO

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 022030005031
COMARCA DE IBIRAÇU - ES
CLASSE 1º GRAU - FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS - LEI 4737/65
APTE.: LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI
ADVS. DRS. ALEXANDRE MARCAL PEREIRA, ANNA KARLA CONCEIÇÃO
DOS SANTOS REIS, BRENDA CALDARA MODENESI, FREDERICO LUIS
SCHAIDER PIMENTEL, RAFAEL CARAO LUCAS E TIAGO BALBINO
AZEREDO DA SILVA
APDO.: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: EXMº. SR. DES. PAULO NICOLA COPOLILLO

VITÓRIA, 13 DE ABRIL DE 2005.

SANDRA MARIA AMBOS CORRÊA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

RESUMO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
REALIZADA EM 13/04/2005.

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
PAULO NICOLA COPOLILLO

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
MANOEL ALVES RABELO
SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
DES. SUBS. SERGIO RICARDO DE SOUZA

EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
MARIELA SANTOS NEVES SIQUEIRA

PARTE ADMINISTRATIVA

NÃO HOUVE.

PARTE JUDICIÁRIA

LEITURA DE ACÓRDÃOS. FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS
DOS SEGUINTES FEITOS:

HABEAS CORPUS
100050000932
100050000981
100040023333
100040012757
100050000999
100050001419
100050001625

APELAÇÃO CRIMINAL
24049002009
24000096842
38030019137
24000116921
24940107576
26030010057
24010149995

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CRIMINAL
35030176602

JULGADOS

1 HABEAS CORPUS Nº 100040015057
VITÓRIA - CENTRAL DE INQUÉRITOS
PACTE.: ZENILDO DOS SANTOS PIMENTEL
ADVOGADO(A): ADEMIR JOSE DA SILVA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CENTRAL INQUERITOS DE
VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO PEDIDO

2 HABEAS CORPUS Nº 100040016600
VILA VELHA - 3ª VARA CRIMINAL
PACTE.: ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): NELSON MOREIRA JUNIOR
ADVOGADO(A): CLOVES RIBEIRO MACHADO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3A V CRIMINAL DE VILA VELHA ES
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O PEDIDO.

3 HABEAS CORPUS Nº 100040020099
CACH ITAPEMIRIM - 3ª VARA CRIMINAL
PACTE.: JOSE ANTONIO BARBIERI DE SOUZA
ADVOGADO(A): JOAO PEDRO DE CAMPOS
PACTE.: EDMARA NICOLE
ADVOGADO(A): JOAO PEDRO DE CAMPOS
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CACH
ITAPEMIRIM
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, CONCEDER A ORDEM PARA EXTINGUIR O
PROCESSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
EMINENTE RELATOR.

4 HABEAS CORPUS Nº 100050001864
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DA SERRA
PACTE.: RIVALDO DA SILVA BARROS
ADVOGADO(A): ROGERIO JOSE FEITOSA RODRIGUES
A. COATORA: JUIZ DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

5 HABEAS CORPUS Nº 100050001146
VILA VELHA - 6ª VARA CRIMINAL
PACTE.: INACIO DAMASCENO JUNIOR
ADVOGADO(A): FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL
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ADVOGADO(A): TIAGO BALBINO AZEREDO DA SILVA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

6 HABEAS CORPUS Nº 100040020289
CACH ITAPEMIRIM - 3ª VARA CRIMINAL
PACTE.: JOSE ANTONIO BARBIERI DE SOUZA
ADVOGADO(A): JOAO PEDRO DE CAMPOS
PACTE.: EDMARA NICOLE
ADVOGADO(A): JOAO PEDRO DE CAMPOS
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIR
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, CONCEDER A ORDEM PARA EXTINGUIR O
PROCESSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
EMINENTE RELATOR.

7 HABEAS CORPUS Nº 100050002110
VITÓRIA - 6ª VARA CRIMINAL
PACTE.: WELLINGTON RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): THELMO DE SOUZA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

8 HABEAS CORPUS Nº 100050002482
SERRA - 4ª VARA CRIMINAL
PACTE.: SEVERINO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO(A): WILLIAM FERNANDO MIRANDA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR SUBS.: SERGIO RICARDO DE SOUZA
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

9 HABEAS CORPUS Nº 100050002599
CARIACICA - 4ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JURI
PACTE.: THIAGO BORLOT
ADVOGADO(A): THEREZA LUIZA MORANDI CASTIGLIONI
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM IMPETRADA,
COMUNICANDO-SE VIA OFÍCIO À QUINTA VARA 
CRIMINAL DAS EXECUÇÕES PENAIS, INFORMANDO ESTAR O
PACIENTE ALI CONDENADO, ESTACIONADO 
HOJE NA CASA DE PASSAGEM NA GLÓRIA, VILA VELHA/ES.

10 HABEAS CORPUS Nº 100050003191
COMARCA DE AGUA DOCE DO NORTE
PACTE.: ALESSANDRO MIGUEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SERGIO BITTENCOURT
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE AGUA DOCE DO
NORTE
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

11 HABEAS CORPUS Nº 100050003118
COMARCA DE ECOPORANGA
PACTE.: JONATHAS ELOY DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA CAMARCA DE ECOPORANGA
RELATOR SUBS.: SERGIO RICARDO DE SOUZA
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

12 HABEAS CORPUS Nº 100050002821
SERRA - 1ª VARA CRIMINAL
PACTE.: DONIZETE BOING
ADVOGADO(A): JOSE ALVES COSTA NETO

PACTE.: MARCELO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO(A): JOSE ALVES COSTA NETO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O PEDIDO.

13 HABEAS CORPUS Nº 100050002763
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
PACTE.: ELCIO PINTO DA SILVA
ADVOGADO(A): EVALDO SILVA DE OLIVEIRA
PACTE.: MARCELO SOUZA GESSEY
ADVOGADO(A): EVALDO SILVA DE OLIVEIRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE BARRA DE
SÃO FRANCISC
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

14 HABEAS CORPUS Nº 100050002581
COMARCA DE ANCHIETA
PACTE.: JOSE ADRIANO MARONI DOS SANTOS
ADVOGADO(A): SERGIO ANTONIO BERTHOLI SCHMID
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ANCHIETA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O PEDIDO.

15 HABEAS CORPUS Nº 100050002136
VITÓRIA - 5ª VARA CRIMINAL
PACTE.: LUCIANO KAISER LOPES
ADVOGADO(A): ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇOES CRIMINAIS
DE VITÓRIA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO PEDIDO.

16 RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 24030045199
VARA ESPECIAL DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE VITÓRIA
CLASSE 1º GRABUSCA E APREENSÃO CIVIL
RECTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RECDO.: GRANDE VITÓRIA CREDISOL
ADVOGADO(A): RODRIGO FERREIRA PELISSARI
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CRUZ HEGNER
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

17 RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 20030000325
COMARCA DE GUAÇUI
CLASSE 1º GRAHOMICIDIO - CP PENAL
RECTE.: ROBSON PINHEIRO
ADVOGADO(A): ANGELICA SILVA TRIGO VAILANT
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: SERGIO RICARDO DE SOUZA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

18 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 67020006457
COMARCA DE JOAO NEIVA
CLASSE 1º GRALEI 6368/76
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APTE.: EDMAR FERREIRA NEVES
ADVOGADO(A): BRUNO LOBO OLIVEIRA
ADVOGADO(A): IRINEU FARIA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ROBERTO MORAES DIAS
APTE.: ELSMAR OLIVEIRA FRANCISCO
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANNA NERY
APTE.: JOSE MARCOS BATISTA JUNIOR
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ADVOGADO(A): MARCIA LEAL DE FARIAS
ADVOGADO(A): ANDRESSA A MATTOS OLIVEIRA CAODURO
ADVOGADO(A): OLIMPIA APARECIDA DE ASSIS
APDO.: MINISTERIO PUBL ESTADUAL
APDO.: FABIANO BRUMANO DA SILVA
ADVOGADO(A): BRIAN CERRI GUZZO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
POR MAIORIA DE VOTOS, ACOMPANHAR O VOTO DO EXMº SR. DES.
MANOEL ALVES RABELO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE REVISOR.
19 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030131916
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRALEI 6368/76
APTE.: VALDECI COSTA DIAS
ADVOGADO(A): JOSE NUNES DE MENDONÇA
ADVOGADO(A): ILDESIO MEDEIROS DAMASCENO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, FIXANDO
A PENA DEFINITIVA EM 03 ANOS E 30 
DIAS-MULTA, EM REGIME FECHADO, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

20 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35010096382
VILA VELHA - 5ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAROUBO - CP PENAL
APTE.: YANO OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO(A): RAFAEL VARGAS FREITAS
APTE.: FRANCISCO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(A): MAURINO ROBERTO DE SOUZA
APTE.: GLADSON AQUINO VALENTIM
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS PESSOTTI DA SILVA, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS E, NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR 
PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR.

21 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030179832
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRALEI 6368/76
APTE.: JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO(A): DEBORAH SANTOS DE RESENDE
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

22 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 26059000013
COMARCA DE ITAPEMIRIM
CLASSE 1º GRALEI 9503/97 CODIGO NACIONAL DE TRANSITO
APTE.: LUCIANO JUBINI
ADVOGADO(A): EIDIANO JOSE MAURO
ADVOGADO(A): ROZELI DE ALMEIDA TATAGIBA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, ACOLHER A PRELIMINAR E CONVERTER O
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, AFIM DE QUE 
OS PRESENTES AUTOS SEJAM REMETIDOS AO MAGISTRADO DE 1º
GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DO 
EMINENTE RELATOR.

23 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 38020002960
COMARCA DE NOVA VENÉCIA
CLASSE 1º GRAPECULATO -CPB PENAL
APTE.: GILBERTO SCHWANZ KRUGER
ADVOGADO(A): FLORENTINO JACOBSEN KRAUSE
ADVOGADO(A): LILIANE KRAUSE
APTE.: AILTON QUINTINO
ADVOGADO(A): GERALDO RIBEIRO FILHO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

24 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24049016249
VITÓRIA - 9ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAROUBO - CP PENAL
APTE.: JEAN MERY DA SILVA BINDA
ADVOGADO(A): CLOVIS PEREIRA DE ARAUJO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

25 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030106595
VITÓRIA - 6ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - ART. 214 CP
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: JOSIEL DA FONSECA
ADVOGADO(A): ERICA FERREIRA NEVES
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

26 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030057079
VITÓRIA - 7ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAROUBO - CP PENAL
APTE.: LUIZ CARLOS REIS SANTOS
ADVOGADO(A): RONALDO PAVAN
ADVOGADO(A): LUIZ ROBERTO MARETO CALIL
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

27 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 25030007493
COMARCA DE ITAGUAÇU
CLASSE 1º GRAESTELIONATO PENAL
APTE.: ANTONIO FERNANDO ROSA
ADVOGADO(A): ROBSON JACCOUD
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE, COM BASE NO
DISPOSTO NO ART. 107, INCISO IV, DO 
CÓDIGO PENAL, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

28 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 26010000698
ITAPEMIRIM - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRALEI 9503/97 CODIGO NACIONAL DE TRANSITO
APTE.: PAULO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCO CESAR N DE MENDONÇA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
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À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E, NO MÉRITO,
POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR 
PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR.

29 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1049000183
AFONSO CLÁUDIO - 2ª VARA
CLASSE 1º GRAHOMICIDIO - CP PENAL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: JOSE ROBERTO CORRÊA
ADVOGADO(A): ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
APDO.: CLEBER PAVIOTTI AMBROZIM
ADVOGADO(A): VANDERLAAN COSTA
APDO.: ROZIEL FREITAS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): VANDERLAAN COSTA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, CONHECER DA APELAÇÃO PARA ANULAR O
JULGAEMNTO, A FIM DE QUE OUTRO SEJA 
REALIZADO, OS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

30 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 33030002415
COMARCA DE MONTANHA
CLASSE 1º GRAATENTADO PENAL
APTE.: SEBASTIAO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ELIAS BARBOSA JULIO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

31 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 11990366418
CACH ITAPEMIRIM - 3ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRALEI 6368/76
APTE.: MACIEL DE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO(A): IRACEMA BOTELHO, DEFENSOR PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

32 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35010123806
VILA VELHA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAATENTADO PENAL
APTE.: NATALINO INACIO DE MORAES
ADVOGADO(A): HERVAL SALOTTO
ADVOGADO(A): ADEMIR MARTINS DA SILVA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO MAS NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
EMINENTE RELATOR..

33 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 32020003672
MIMOSO DO SUL - 1ª VARA
CLASSE 1º GRALEI 9437/97
APTE.: LUIZ CARLOS CHANCA
ADVOGADO(A): EVALDO CESAR FARIAS ARAUJO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

34 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030018618
VITÓRIA - 9ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAROUBO - CP PENAL
APTE.: RONALDO CASTELO
ADVOGADO(A): DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

35 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030096861
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRALEI 6368/76
APTE.: SERGIO RICARDO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): CARLA MILEIPE FESTA
ADVOGADO(A): HOMERO JUNGER MAFRA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

ADIADO COM PEDIDO DE VISTA

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 65049000055
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 68030003013
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24020138178
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 4030009585
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030012173
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 26040017696
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 4030009700

ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO

RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 24030127039
RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 69000096888
RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 20030006108
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24029011921
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24039005152
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 50039000570
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12950049051
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21020338618
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48040023896
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21030358622
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 44040004531
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 28049000079
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 39049000084
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 47030051586
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12020059288
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35020398042
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 67030003247
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24950054247
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 66020001351
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 38040014359
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 15040007047
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1040025130
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 9040007123
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 13030011327
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030173264
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000168922
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24980021802
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24040067704
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21980159764
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 38020005484
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 44020007546
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 47030003694
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48030107584
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24020202214
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35020318958
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 14020048717
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 4049000187
AGRAVO DE EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 24049016173
ENCERRADA A SESSÃO17:10

VITÓRIA, 14 DE ABRIL DE 2005

SANDRA MARIA AMBOS CORRÊA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

INTIMAÇÃO

INTIMO:

JOÃO DE DEUS DOS SANTOS, POR SEUS ADVOGADOS DRS. SÓCRATS
DELAI E VERÔNICA FELIX CORDEIRO, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.
DECISÃO PROFERIDA PELO EXMº SR. DES. JORGE GÓES COUTINHO,
VICE-PRESIDENTE, EXARADA ÀS FLS. 169/170, NOS AUTOS DO
RECURSO ESPECIAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24010193621, EM QUE É RECORRENTE,
SENDO RECORRIDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, ONDE NÃO ADMITIU O RECURSO.

VITÓRIA, 13 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DO EXCELSO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL DO SEGUINTE FEITO:

- AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº
48020040290, EM QUE É AGRAVANTE ROSALINO JOSÉ DA CUNHA
(ADVS. DRS. JOSÉ ALONSO SILVEIRA E VIRGÍLIO RICARDO) E
AGRAVADO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

VITÓRIA, 14 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

CEJAI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CEJAI

INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 249/04
REQUERENTES: GIOVANNI CAMPIONE E VENERA NICOLINI. 
PAÍS DE ORIGEM: ITÁLIA
REPRESENTANTE: DR. JOSÉ PAULO MILITÃO DE ARAÚJO

INTIMO A V. Sª. A PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DOS
DOCUMENTOS CONSTANTES DO PROCESSO DO CASAL EM TELA, PARA
QUE POSSAMOS DA ANDAMENTO AOS AUTOS.

VITÓRIA, 14 DE ABRIL DE 2005

P/ SECRETÁRIA DA CEJAI/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CEJAI

INTIMAÇÃO:

PROCESSO: Nº 248/04
REQUERENTES: GIUSEPPE RONDENA E TIZIANA COSTA
PAÍS DE ORIGEM: ITÁLIA
REPRESENTANTE: DR. JOSÉ PAULO MILITÃO DE ARAÚJO

INTIMO A V.Sª. A PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DOS
DOCUMENTOS CONSTANTES DO PROCESSO DO CASAL EM TELA, PARA
QUE POSSAMOS DAR ANDAMENTO AOS AUTOS.

VITÓRIA, 14 DE ABRIL DE 2005.

P/SECRETÁRIA DA CEJAI/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CEJAI

 INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 250/04
REQUERENTES:ALFONSO PASCIUTI E EMANUELA CRIVELLARO. PAÍS
DE ORIGEM: ITÁLIA
REPRESENTANTE: SRª. LUZIANE MAZARINE CALIMAN

INTIMO A V. Sª. A PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DOS
DOCUMENTOS CONSTANTES DO PROCESSO DO CASAL EM TELA,
REFERENTE À AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS, VIA CONSULADO, PARA
QUE POSSAMOS DAR ANDAMENTO AOS AUTOS. 

VITÓRIA, 14 DE ABRIL DE 2005.

P/SECRETÁRIA DA CEJAI/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CEJAI

INTIMAÇÃO

PROCESSO: Nº 245/2004
REQUERENTES: FRANCESCO CASTAGNOLI E ANNA BÁRBARA
FERRARA. PAÍS DE ORIGEM: ITÁLIA
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REPRESENTANTE: DR. JOSÉ PAULO MILITÃO DE ARAÚJO.

INTIMO A V.Sª. A PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DOS
DOCUMENTOS CONSTANTES DO PROCESSO DO CASAL EM TELA, PARA
QUE POSSAMOS DAR ANDAMENTOS AOS AUTOS.

VITÓRIA, 14 DE ABRIL DE 2005.
 

P/ SECRETÁRIA DA CEJAI-E

___________________________________________________________

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 020/2005

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, DESEMBARGADOR
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Espírito Santo é órgão de fiscalização, disciplina e orientação
administrativa, com jurisdição em todo o Estado, conforme artigo 2º da Lei
Complementar Estadual 83/96;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do
provimento 017/2005, tendo em vista o surgimento de algumas dúvidas
por parte dos cartorários, que devem ser abordadas a fim de garantir o
objetivo a que se destinou tal determinação, qual seja a de maior garantia
e segurança à população quando da transferência de imóveis e prevenção
da responsabilidade civil do registrador;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que a certidão de que fala o Art. 181, inciso
X, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, seja expedida,
conforme modelo que segue, pelo cartório de registro civil da sede do
domicílio do alienante do imóvel, nas comarcas do interior, assim como,
na hipótese do alienante ser domiciliado a Grande Vitória, pelo cartório de
registro civil da sede do município onde o mesmo é domiciliado, ou seja,
do livro “E” daqueles cartórios para onde deverão ser remetidas as
comunicações de que trata o art. 93 da Lei 6.015/73, a requerimento verbal
ou escrito de qualquer interessado, não podendo ser retardada por mais
de 5 (cinco) dias contados da data do requerimento, tendo validade de 30
(trinta) dias, a partir da data da expedição, com emolumentos cobrados
tomando-se por base a tabela 03 da lei nº 6.670/01, itens I “A”, II e IV,
independente do número de buscas, o que totaliza atualmente o valor de
R$ 9,52.

Art. 2º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Vitória, 13 de abril de 2005.

DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
Corregedor-Geral da Justiça

-**********-

CERTIDÃO NEGATIVA DE INCAPACIDADE CIVIL
 
 O Bel......, Oficial do Registro Civil e Tabelião de Notas de ........., por
nomeação na forma da Lei,
 
         
CERTIFICA e dá fé a pedido verbal (ou escrito) de pessoa interessada
que, revendo neste Cartório de 1º Ofício de Registro Civil a seu cargo, os
Livros de Registro de EMANCIPAÇÕES, INTERDIÇÕES e AUSÊNCIAS, não
encontrou até a presente data nenhum registro referente à Interdição e/ou
Curatela de ............., filho(a) de ................... e ..................... .
 
município, ES, data.
Validade da certidão.
 

___________________________________
Assinatura do Oficial (ou substituto)

 e Carimbo do Cartório

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL Nº 081/04/2005

O Desembargador FREDERICO GUILHERME
PIMENTEL, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER AOS INTERESSADOS que requereram permuta os
Srs. NILTON TADEU ZANONI HELMER, Agente de Serviços Básicos, com
data de exercício, em 12/03/1998, lotado no Juízo da SERRA e GERUZA
PESTANA DA SILVA PINTO, Agente de Serviços Básicos, com data de
exercício em 10/06/1996, lotada no Juízo de VITÓRIA, ambas Comarcas de
Entrância Especial, e que no prazo de 05 (cinco) dias, os interessados
poderão se manifestar, nos termos da Resolução 006/2001, publicada no
DJ de 21/09/01.

PUBLIQUE-SE.
Vitória, 14 de abril de 2005.

Des. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
Corregedor-Geral da Justiça

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO

CONCEDENTE:  CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
CONVÊNIO: FDV - FACULDADES INTEGRADAS DE VITÓRIA
OBJETO: RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO

19/04/2005Luana Salvador Marino
A PARTIR DO DIAESTAGIÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 041010206101622041 - Administração e
Gestão da Unidade. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Física)
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PUBLIQUE-SE.
Vitória, 14 de abril de 2005

ANA LUCIA BRUNORO
Ordenadora de Despesas

___________________________________________________________

COLEGIADO RECURSAL
JUIZADOS ESPECIAIS

________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DE VITÓRIA 

NOTIFICAÇÃO

01- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 175/03 NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO NO RECURSO INOMINADO Nº 2884/01
AGVTE: IMOBILIÁRIA CASTANHEIRA LTDA. 
ADV.DR. JOSÉ DOMINGOS DE ALMEIDA E OUTROS 
AGVDO: MARCELO VIEIRA RAMOS 
ADV.DR. GILSON F. LEÃO BORGES (DEFENSOR PÚBLICO) 
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS PRESENTES AUTOS
DO STF.

VITÓRIA, 14 DE ABRIL DE 2005.

ARLETE BÜGE
SECRETÁRIA DO COLEGIADO RECURSAL

___________________________________________________________

COMARCA DA CAPITAL
________________________________________

JUÍZO DE CARIACICA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

SEGUNDA VARA CÍVEL DE CARIACICA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS
PROCESSO Nº 208/00 (012.03.009703-9)

O DOUTOR MARCOS ASSEF DO VALE DEPES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA 2ª VARA CÍVEL DE
CARIACICA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, NO LOCAL DESTINADO ÀS
HASTAS PÚBLICAS DESTE JUÍZO, SITO NA RUA BOGOTÁ, S/Nº, 1º
ANDAR, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES, O PORTEIRO DOS
AUDITÓRIOS, SR. EUCLIDES PICOLLI, ESTARÁ LEVANDO A PÚBLICO O
PREGÃO E ARREMATAÇÃO, A QUEM MAIOR LANCE OFERECER, ACIMA
DO SALDO DEVEDOR, OS BENS PENHORADOS NOS AUTOS DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO, PROC. Nº 208/00 (012.03.009703-9), EM QUE É
EXEQÜENTE BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

E EXECUTADOS FRIMACAL S/A FRIGORÍFICO E MATADOURO
CARIACICA E OUTROS, A PRIMEIRA PRAÇA A REALIZAR-SE NO DIA
09/05/2005, ÀS 14:00 HORAS E, NÃO HAVENDO LICITANTE E SE NÃO
FOR ALCANÇADO LANCE SUPERIOR À IMPORTÂNCIA DA AVALIAÇÃO,
REALIZAR-SE-Á A SEGUNDA PRAÇA, INDEPENDENTEMENTE DE
EXPEDIÇÃO DE NOVO EDITAL, NO DIA 24/05/2005, ÀS 14:00 HORAS,
DESPREZANDO-SE A AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO SIMPLESMENTE
QUEM MAIS DER, RESSALVADA A HIPÓTESE DE PREÇO VIL. FICANDO
DESDE LOGO DEVIDAMENTE INTIMADAS AS PARTES SUPRA CITADAS
DAS DATAS E FINS ACIMA MENCIONADOS, O BEM A SEGUIR
TRANSCRITO: - PARQUE INDUSTRIAL COMPOSTO DOS SEGUINTES
IMÓVEIS: - 01 (UMA) PROPRIEDADE RURAL ENCRAVADA NOS LUGARES
MOSCOSO E ALEGRETE DO PORTO DE CARIACICA CONSTITUÍDO POR
UMA ÚNICA LOCALIDADE EM BLOCO CONSTANTE DE UM TERRENO
DE CULTURA, LEGITIMADO, SITUADO À MARGEM DIREITA DA
RODOVIA CARIACICA-VITÓRIA, NO SENTIDO QUEM VAI PARA A
CAPITAL, CONTENDO BENFEITORIAS DE PASTO CERCADO DE ARAME,
PEQUENO CAFEZAL VELHO, DUAS CASAS COBERTAS DE TELHAS E UM
BARRACÃO EM MAU ESTADO COBERTO DE PALHA, MEDINDO O
TERRENO A ÁREA DE CALCULADAMENTE 06 (SEIS) ALQUEIRES E
CONFRONTANDO, ATUALMENTE, POR SEUS DIVERSOS LADOS, COM
MENCIONADA RODOVIA, ARTUR DE TAL, O RIO MOSCOSO E RIO
CARIACICA, QUE É O MESMO RIO BUBÚ E QUEM MAIS POR DIREITO
HOUVER, COM ÁREA DE “SERVIDÃO PERPÉTUA”, OUTORGADA A
ESCELSA, COM APROXIMADAMENTE 7.680 M2, O IMÓVEL ACIMA
DESCRITO ENCONTRA-SE COM DOIS REGISTROS QUAIS SEJAM:
MATRÍCULA Nº 1.888, LIVRO Nº 2-J, FLS. 091 E VERSO E MATRÍCULA Nº
4.636, LIVRO Nº 2-U, DE FLS. 029, DO CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL
DE IMÓVEIS DE CARIACICA/ES, AVALIADO EM R$ 1.253.426,98 (UM
MILHÃO, DUZENTOS E CINQÜENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E
VINTE E SEIS REAIS, NOVENTA E OITO CENTAVOS), CONFORME
CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO (FLS. 476/494) DE FLS.
1118; - 01 (UM) TERRENO COM A ÁREA DE CALCULADAMENTE 10
(DEZ) HECTARES, SITUADO EM LOCAL ONDE HÁ VÁRIAS CASAS,
INCLUSIVE A QUE SERVE DE SALSICHARIA, SITUADO DENTRO DAS
DELIMITAÇÕES QUE COMEÇAM ASSIM; PARTINDO DA RODOVIA
CARIACICA-VITÓRIA, EXATAMENTE NO PONTO ONDE SE ACHA
LOCALIZADO O MATADOURO OU PEQUENA PONTE QUE DÁ ACESSO
AO ALAMBIQUE OU FÁBRICA DE AGUARDENTE, SEGUE DESTE PONTO
RUMO A VITÓRIA, DIVIDINDO PELA REFERIDA RODOVIA COM TERRAS
PERTENCENTES AO SR. AMARILIO SCHAWAB, A ENCONTRAR TERRAS
PERTENCENTES A LUIZ TEIXEIRA. SEGUINDO E DIVIDINDO COM ESTE
POR CERCA DE ARAME FARPADO, VAI ENCONTRAR O RIO BUBÚ E
MARGEANDO ESTE E CONFRONTANDO-SE TERRAS DE HERDEIROS DE
JOSÉ TEIXEIRA BARBOSA, SEGUE A ENCONTRAR A ESTRADA ANTIGA
QUE VAI PARA O ITAPOCA, MATRÍCULA Nº 4.621, LIVRO Nº 2-U, FLS.
013 E VERSO, DO CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS DE
CARIACICA/ES, AVALIADO EM R$ 498.000,00 (QUATROCENTOS E
NOVENTA E OITO MIL REAIS), CONFORME ATUALIZAÇÃO DA
AVALIAÇÃO (FLS. 79/81), DE FLS. 1114/1116, AMBOS DE PROPRIEDADE
DA EXECUTADA FRIMACAL S/A - FRIGORÍFICO E MATADOURO
CARIACICA, INSCRITO NO CGC SOB O Nº 27.170.307/0001-97.

E, QUEM PRETENDER ARREMATAR O BEM ACIMA DESCRITO,
DEVERÁ COMPARECER NO LOCAL E HORÁRIO ANTES DESCRITOS.

E, PARA QUE OS INTERESSADOS NÃO ALEGUEM
IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, O QUAL TERÁ UMA
DE SUAS VIAS AFIXADA

NO ÁTRIO DESTE FÓRUM E SERÁ PUBLICADO COM
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS, PELO MENOS 01 (UMA)
VEZ EM JORNAL DE AMPLA CIRCULAÇÃO LOCAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CARIACICA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 07 DIAS DO MÊS
DE ABRIL DO ANO DE 2005. EU, BIANCA LIMA MIRANDA, ESCREVENTE
JURAMENTADA O DIGITEI. EU, PATRÍCIA BISI CARNEIRO, ESCRIVÃ
SUBSTITUTA, O CONFERI E SUBSCREVI.

MARCOS ASSEF DO VALE DEPES
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JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DE CARIACICA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ATO DO JUÍZO

PRAZO 20 DIAS 

A DRª. ROZENEA MARTINS DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE NESTE JUÍZO CORRE SEUS TRÂMITES
OS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO, TOMBADO SOB O Nº
012.03.00788-1 (284/00), EM QUE É EXEQUENTE: VITORIA DIESEL S/A
E COMO EXECUTADO: GILSON JOSE TAQUETT. 

E COMO CONSTA DOS REFERIDOS AUTOS QUE O
EXECUTADO GILSON JOSE TAQUETT, CPF Nº 480.747.997-00, SE
ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, CONFORME CONSTA
A CERTIDÃO DE FLS. 74V DOS AUTOS, NÃO SENDO POSSÍVEL  
INTIMÁ-LO PESSOALMENTE. INTIME-O, INTIME-SE O EXECUTADO POR
EDITAL, PARA MANIFESTAR-SE FACE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
FORMULADO PELO EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS,
INFORMANDO QUE SUA INÉRCIA SERÁ COMPREENDIDA COMO
ACEITAÇÃO DO PEDIDO; CUJOS OS AUTOS SE ENCONTRAM À
DISPOSIÇÃO NESTA TERCEIRA VARA CÍVEL, 3º ANDAR, SITO NO
FÓRUM DE CARIACICA/ES,NA RUA BOGOTÁ, S/N, JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA/ES. 

E PARA CONHECIMENTO DE TODOS É PASSADO O
PRESENTE EDITAL, CUJA 2ª VIA É AFIXADA NO ÁTRIO DESTE FÓRUM E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CARIACICA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 (CINCO) DIAS
DO MÊS DE ABRIL DO ANO DOIS MIL E CINCO (2005). EU, MMD
ESTAGIÁRIO, QUE O DIGITEI. EU, MAURO DE CASTRO NEVES,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, CONFIRO, SUBCREVO.

ROZENEA MARTINS DE OLIVEIRA 
JUÍZA DE DIREITO 

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DE CARIACICA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ATO DO JUÍZO

PRAZO 20 DIAS 

A DRª. ROZENEA MARTINS DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE NESTE JUÍZO CORRE SEUS TRÂMITES
OS AUTOS DA AÇÃO DE DECLARATÓRIA E CAUTELAR, TOMBADAS
SOB OS NºS 012.02.003599-9(963/02) E 012.02003099-9(921/02), EM

QUE É REQUERENTE: COTIA DISTRIBUICAO LTDA E COMO
REQUERIDO: SECURITY SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA
PRIVADA LTDA. 

E COMO CONSTA DOS REFERIDOS AUTOS QUE O
REQUERIDO: SECURITY SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA
PRIVADA LTDA, SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
CONFORME CONSTA A CERTIDÃO DE FLS. 84V DOS AUTOS, NÃO
SENDO POSSÍVEL INTIMÁ-LO PESSOALMENTE. INTIME-O, A
REQUERIDA SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA PRIVADA LTDA,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, RESIDENTE NA RUA MARIA
DELUNADO TRANCOSO, Nº 06, BAIRRO DE FÁTIMA, SERRA /ES, CEP:
29160-771, PARA PROCEDER O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS REMANESCENTES DE FL.78 E 93 DOS AUTOS
RESPECTIVAMENTE EM EPÍGRAFE, NO VALOR TOTAL DE R$ 84,96
(OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS REAIS), SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA; CUJOS OS AUTOS SE ENCONTRAM À
DISPOSIÇÃO NESTA TERCEIRA VARA CÍVEL, 3º ANDAR, SITO NO
FÓRUM DE CARIACICA/ES,NA RUA BOGOTÁ, S/N, JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA/ES. 

E PARA CONHECIMENTO DE TODOS É PASSADO O
PRESENTE EDITAL, CUJA 2ª VIA É AFIXADA NO ÁTRIO DESTE FÓRUM E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CARIACICA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 (CINCO) DIAS
DO MÊS DE ABRIL DO ANO DOIS MIL E CINCO (2005). EU, MMD
ESTAGIÁRIO, QUE O DIGITEI.EU, MAURO DE CASTRO NEVES,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, CONFIRO, SUBCREVO.

ROZENEA MARTINS DE OLIVEIRA 
JUÍZA DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

4ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA

JUIZ DE DIREITO: VICTOR EMANUEL ALCURI JÚNIOR
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: THEREZINHA ENTRINGER MÓDOLO
ESCREVENTES: CLÁUDIA MORGADO HORTA BARROS
ROSEMARY DA PENHA CARLETTI PITANGA

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 015/05

DR. ITAMAR SOUZA CADETE 
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO 
PROCESSO Nº 012050036677
G.F.F. X T.R.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:45 HORAS. 

DR.ª DANIELLE PINA DYNA
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROCESSO Nº 012040051141
M.P.F.V. X F.J.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2005, ÀS 14:15 HORAS.

DR. JONAS HONORATO
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO
PROCESSO Nº 012040053980
M.S.F. X L.R.M.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 19 DE MAIO DE 2005, ÀS
13:00 HORAS.

DR. ROBERTO TENORIO KATTER
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AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 012040006772
R.X.R. X A.R.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 19 DE MAIO DE 2005, ÀS
14:00 HORAS. 

DR. OSNI DE FARIAS JUNIOR
AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL
PROCESSO Nº 012040048923
V.R.P. E OUTRO X ESTE JUÍZO
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA A AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO,
DESIGNADA PARA O DIA 24 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:40 HORAS. 

DR. ROBSON JACCOUD
AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL
PROCESSO Nº 012040053428
R.G.M.S. E OUTRO X ESTE JUÍZO
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA A AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO,
DESIGNADA PARA O DIA 24 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:35 HORAS.

DR. IZAIAS CARDOSO
AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL 
PROCESSO Nº 012040070646
M.V.C.N. E OUTRO X ESTE JUÍZO
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA A AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO,
DESIGNADA PARA O DIA 24 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS.

DR. EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO
AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL
PROCESSO Nº 012040056298
T.R.M.G. E OUTRO X ESTE JUÍZO
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA A AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO,
DESIGNADA PARA O DIA 24 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:05 HORAS.

DR. ADILSON BANDEIRA DIAS
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
PROCESSO Nº 012030084011
J.C.S. X M.C.J.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA APRESENTAR AS RAZÕES ESCRITAS EM
FORMA DE MEMORIAIS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

DR. GILMAR DOS SANTOS LOPES
AÇÃO DE ADOÇÃO
PROCESSO Nº 012050016588
L.D. E OUTRO X M.J.S.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO R. DESPACHO DE FLS. 36 QUE DECRETOU
A REVELIA DA REQUERIDA, BEM COMO, PARA SE MANIFESTAR SOBRE
A CONTESTAÇÃO.

DR. ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 012040061074
C.R.B.F. X D.D.C.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA SE MANIFESTAR PELO SEGUIMENTO DO
FEITO NOS MOLDES PROPOSTOS, OU REQUERER SUA DESISTÊNCIA,
AJUIZANDO A AÇÃO DE DIVÓRCIO DESEJADA. OPTANDO PELO
SEGUIMENTO DO FEITO, FICA INTIMADO, AINDA, PARA JUNTAR AOS
AUTOS O DOCUMENTO DECLARATÓRIO DE AUSÊNCIA DO
REQUERIDO, FIRMADO DE PRÓPRIO PUNHO PELA AUTORA. 

DR.ª EDILAMARA RANGEL GOMES 
AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012040074846
B.H.B.D. X M.D.S.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 15 DOS AUTOS EM
REFERÊNCIA. 

DR. FÁBIO DAHER BORGES
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
PROCESSO Nº 012040058211
L.S. X I.E.C.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

DR. ANTONIO CARLOS BORLOTT
AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA
PROCESSO Nº 012030169291
E.P.M. X M.P.V.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA REQUERER O QUE FOR DE DIREITO,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DR.ª DINAH PATRICIA RIBEIRO GAGNO
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 012050017271
E.O.A. X J.A.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA RECONHECER AS FIRMAS DE SEUS
CONSTITUINTES CONSTANTES NA PETIÇÃO DE FLS. 23/24. 

DR. RENATO DEL SILVA AUGUSTO
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO
PROCESSO Nº 012040084076
E.F. X C.E.F.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 22/24, BEM
COMO, INTIMÁ-LO PARA CONTESTAR A RECONVENÇÃO DE FLS. 30/32,
NO PRAZO DE 15 DIAS.

DR. GERALDO LUIZ BUSSULAR
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 012050007025
F.N.K. X C.E.S.K.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 25/27, BEM
COMO, INTIMÁ-LO PARA CONTESTAR A RECONVENÇÃO DE FLS. 33/36,
NO PRAZO DE 15 DIAS.

DR. PEDRO CELSO PEREIRA
AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012030149640
E.C.O. X J.R.L.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DA R. DECISÃO DE FLS. 57/58 QUE REJEITOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E INTIMÁ-LO DO DESPACHO DE FLS.
71 QUE INDEFERIU O PEDIDO DE FLS. 60/61 DOS AUTOS EM
REFERÊNCIA.

CARIACICA/ES, 14 DE ABRIL DE 2005.

THEREZINHA ENTRINGER MÓDOLO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

(DE ACORDO COM O PROV. 001 DE 02/02/98 DA ECGJ/ES)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA COM INTERESSE DE

MAIORES
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.
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FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204006916-8 (2198/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/04 E DE CONSEQUÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
ADEMILSON COUTINHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, POR SER
PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE - CID 10/F 20.0,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA GENESILDA DIAS COUTINHO, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE MUNICÍPIO, SOB COMPROMISSO A
SER PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR TERMO EM LIVRO
PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ REPRESENTÁ-LO EM
TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO CESSAR A CAUSA
DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA, NÃO PODENDO
A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU ONERAR BENS
MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA PERTENCENTES AO
INTERDITO, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS VALORES RECEBIDOS
DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER APLICADOS
EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM ESTAR DO
INTERDITO. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART. 919 DO CPC
E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 18 (DEZOITO) DIAS
DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA DAS
GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, O FIZ DIGITAR,
CONFERI E SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.
 

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204000045-2 (1653/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
GEOVANA DE OLIVEIRA ALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, RESIDENTE NA
RUA SÃO BENEDITO, Nº 33, BAIRRO SÃO JOÃO BATISTA,
CARIACICA/ES, POR SER PORTADORA DE RETARDO MENTAL
MODERADO - CID 10 / F 71, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL,
NOMEANDO-LHE CURADORA MARIA VITORINO DOS SANTOS, SOB
COMPROMISSO A SER PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR
TERMO EM LIVRO PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ
REPRESENTÁ-LA EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO

CESSAR A CAUSA DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA,
NÃO PODENDO A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU
ONERAR BENS MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA
PERTENCENTES À INTERDITA, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS
VALORES RECEBIDOS DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER
APLICADOS EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM
ESTAR DA INTERDITA. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART.
919 DO CPC E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA
DAS GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, FIZ DIGITAR,
CONFERI, SUBSCREVO E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-***********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204003676-1 (1923/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
MARIA APARECIDA DE ALMEIDA DANTAS, BRASILEIRA, CASADA,
RESIDENTE NA RUA CHICO MENDES, S/Nº, BAIRRO PADRE GABRIEL,
CARIACICA/ES POR SER PORTADORA DE TRANSTORNO AFETIVO
BIPOLAR - CID 10 / F 31.5, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL,
NOMEANDO-LHE CURADOR JOÃO CARLOS DANTAS, SOB
COMPROMISSO A SER PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR
TERMO EM LIVRO PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ
REPRESENTÁ-LA EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO
CESSAR A CAUSA DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA,
NÃO PODENDO O CURADOR POR QUALQUER MODO ALIENAR OU
ONERAR BENS MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA
PERTENCENTES À INTERDITA, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS
VALORES RECEBIDOS DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER
APLICADOS EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM
ESTAR DA INTERDITA. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART.
919 DO CPC E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA
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DAS GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, FIZ DIGITAR,
CONFERI, SUBSCREVO E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-***********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204003674-6 (1925/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
JAQUELINE PEREIRA MENEZES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, RESIDENTE
NA RUA JUVENTINO CORREIA, S/Nº, PORTO DE SANTANA,
CARIACICA/ES, POR SER PORTADORA DE RETARDO MENTAL
MODERADO - CID 10 / F 71, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL,
NOMEANDO-LHE CURADORA TEREZINHA DA CRUZ PEREIRA, SOB
COMPROMISSO A SER PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR
TERMO EM LIVRO PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ
REPRESENTÁ-LA EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO
CESSAR A CAUSA DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA,
NÃO PODENDO A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU
ONERAR BENS MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA
PERTENCENTES À INTERDITA, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS
VALORES RECEBIDOS DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER
APLICADOS EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM
ESTAR DA INTERDITA. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART.
919 DO CPC E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA
DAS GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, FIZ DIGITAR,
CONFERI, SUBSCREVO E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-***********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204003672-0 (1927/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
JORGE LUIZ DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, POR SER
PORTADOR DE ALIENAÇÃO MENTAL - ESQUIZOFRENIA CRÔNICA - CID
10 / F 20.0, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA ALCI SANTOS DA SILVA, BRASILEIRA, VIÍVA, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE MUNICÍPIO, SOB COMPROMISSO A SER
PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR TERMO EM LIVRO
PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ REPRESENTÁ-LO EM
TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO CESSAR A CAUSA
DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA, NÃO PODENDO
A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU ONERAR BENS
MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA PERTENCENTES AO
INTERDITO, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS VALORES RECEBIDOS
DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER APLICADOS
EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM ESTAR DO
INTERDITO. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART. 919 DO CPC
E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA
DAS GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-***********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204004268-6 (1986/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
MILTON ADÃO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, POR SER PORTADOR DE
ESQUIZOFRENIA - QUADRO CRONIFICADO - CID 10 / F 20.9,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
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PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA MARIA MAGDALENA CONTADINI ADÃO, BRASILEIRA,
CASADA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE MUNICÍPIO, SOB
COMPROMISSO A SER PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR
TERMO EM LIVRO PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ
REPRESENTÁ-LO EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO
CESSAR A CAUSA DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA,
NÃO PODENDO A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU
ONERAR BENS MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA
PERTENCENTES AO INTERDITO, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS
VALORES RECEBIDOS DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER
APLICADOS EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM
ESTAR DO INTERDITO. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART.
919 DO CPC E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA
DAS GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-***********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204004357-7 (1992/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
MATHEUS JOSÉ FERREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, POR SER
PORTADOR DE RETARDO MENTAL MODERADO - CID 10 / F 71,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA MARIA APARECIDA PONTES DA SILVA, BRASILEIRA,
CASADA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE MUNICÍPIO, SOB
COMPROMISSO A SER PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR
TERMO EM LIVRO PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ
REPRESENTÁ-LO EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO
CESSAR A CAUSA DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA,
NÃO PODENDO A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU
ONERAR BENS MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA
PERTENCENTES AO INTERDITO, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS
VALORES RECEBIDOS DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER
APLICADOS EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM
ESTAR DO INTERDITO. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART.
919 DO CPC E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA
DAS GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-***********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204004547-3 (2012/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
VALDECYR COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, POR SER
PORTADOR DE RETARDO MENTAL + PSICOSE CRÔNICA - CID 10 / F 71
+ F 20.9, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA THEODOLINDA COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE MUNICÍPIO, SOB COMPROMISSO A
SER PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR TERMO EM LIVRO
PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ REPRESENTÁ-LO EM
TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO CESSAR A CAUSA
DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA, NÃO PODENDO
A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU ONERAR BENS
MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA PERTENCENTES AO
INTERDITO, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS VALORES RECEBIDOS
DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER APLICADOS
EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM ESTAR DO
INTERDITO. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART. 919 DO CPC
E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA
DAS GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ
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-***********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204004720-6 (2025/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
JORGE PEREIRA NUNES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, POR SER
PORTADOR DE RETARDO MENTAL MODERADO - CID 10 / F 72,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA PENHA NUNES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE MUNICÍPIO, SOB COMPROMISSO A SER
PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR TERMO EM LIVRO
PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ REPRESENTÁ-LO EM
TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO CESSAR A CAUSA
DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA, NÃO PODENDO
A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU ONERAR BENS
MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA PERTENCENTES AO
INTERDITO, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS VALORES RECEBIDOS
DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER APLICADOS
EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM ESTAR DO
INTERDITO. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART. 919 DO CPC
E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA
DAS GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-***********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204004801-4 (2035/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
ROSALINA DE FIGUEIREDO, BRASIELIRA, VIÚVA, RESIDENTE NA RUA
GARÇA, Nº 31, SÃO CONRADO, CARIACICA/ES, POR SER PORTADORA
DE DEMÊNCIA POR AVC - CID 10 / F 00, DECLARANDO-A
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE CURADORA EMILIA FIGUEIREDO DA
ROCHA, SOB COMPROMISSO A SER PRESTADO NO PRAZO DE CINCO
DIAS, POR TERMO EM LIVRO PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM
CABERÁ REPRESENTÁ-LA EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL,
ENQUANTO NÃO CESSAR A CAUSA DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO
AQUI DECRETADA, NÃO PODENDO A CURADORA POR QUALQUER
MODO ALIENAR OU ONERAR BENS MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE
QUAISQUER NATUREZA PERTENCENTES À INTERDITA, SEM
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS VALORES RECEBIDOS DE ENTIDADES
PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER APLICADOS EXCLUSIVAMENTE NA
SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM ESTAR DA INTERDITA. APLIQUE-SE, NO
CASO, O DISPOSTO NO ART. 919 DO CPC E AS RESPECTIVAS SANÇÕES.

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA
DAS GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, FIZ DIGITAR,
CONFERI, SUBSCREVO E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-***********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204005674-4 (2091/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
SILAS COSTA DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO, FILHO DE JOSÉ
COSTA DE OLIVEIRA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE MUNICÍPIO
DE CARIACICA/ES, POR SER PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA CRÔNICA
- CID 10 / F 20.9, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO, BRASILEIRA, CASADA, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE MUNICÍPIO, SOB COMPROMISSO A SER
PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR TERMO EM LIVRO
PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ REPRESENTÁ-LO EM
TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO CESSAR A CAUSA
DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA, NÃO PODENDO
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A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU ONERAR BENS
MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA PERTENCENTES AO
INTERDITO, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS VALORES RECEBIDOS
DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER APLICADOS
EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM ESTAR DO
INTERDITO. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART. 919 DO CPC
E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA
DAS GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA

COM INTERESSE DE MAIORES - COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204004044-1 (1976/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/03 E DE CONSEQÜÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
FLÁVIO SOARES DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, POR SER
PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA CATATÔNICA - CID 10 / F 20.2,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA ALICE MARIA SOARES DOS SANTOS, BRASILEIRA,
CASADA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE MUNICÍPIO, SOB
COMPROMISSO A SER PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR
TERMO EM LIVRO PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ
REPRESENTÁ-LO EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO
CESSAR A CAUSA DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA,
NÃO PODENDO A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU
ONERAR BENS MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA
PERTENCENTES AO INTERDITO, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS
VALORES RECEBIDOS DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER
APLICADOS EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM
ESTAR DO INTERDITO. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART.
919 DO CPC E AS RESPECTIVAS SANÇÕES.

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 13 (TREZE) DIAS DO
MÊS DE ABRIL DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, DILCÉA DAS GRAÇAS

STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, FIZ DIGITAR, CONFERI,
SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE, CONFORME PROVIMENTO 02/98 DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES COM

INTERESSE DE MAIORES DE CARIACICA - COMARCA DA CAPITAL

JUIZ DE DIREITO: DR. IDELSON SANTOS RODRIGUES.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. LUIS AUGUSTO SUZANO. 

LISTA DE INTIMAÇÃO DE 14/04/2005

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA NA FORMA DO ARTIGO 236 C/C ARTIGO
1216 DO CPC. RELAÇÃO DE ADVOGADOS NA FORMA DO
PROVIMENTO 027/97 E ARTIGO 55 DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DO E.S.

INTIMAÇÃO:

DR. ADMAR JOSÉ CORREA
DR.ª ANDRESSA COELHO PESSINI
DR. ANGELO POLTRONIERI NETO
DR. EDWAR BARBOSA FELIX
DR. ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
DR. VICENTE SANTÓRIO FILHO

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELA EGREGIA CORREGEDORIA DESTE
ESTADO RESOLUÇÃO N0 013/92.

INTIMAÇÃO:

PROCESSO Nº 1940/04 (012.04.003722-3) - INTERDIÇÃO. 
REQTE: MANOEL RODRIGUES DO CARMO. 
REQDA: JULIETA SOUZA DO CARMO. 
DR. VICENTE SANTÓRIO FILHO, PARA CIÊNCIA E SE MANIFESTAR
SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS. 42/43, DOS AUTOS, NO PRAZO DE
CINCO DIAS. 

PROCESSO Nº 2143/04 (012.04.006253-6) - ALVARÁ JUDICIAL. 
REQTE: FLAVIA GUIDONI. 
REQDO: ESTE JUIZO. 
DR. ANGELO POLTRONIERI NETO, PARA CIÊNCIA E SE MANIFESTAR
SOBRE O OFÍCIO DO BANCO DO BRASIL DE FLS. 29 DOS AUTOS, NO
PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS. 

PROCESSO Nº 2272/04 (012.04.007778-1) - INTERDIÇÃO. 
REQTE: ANDREIA DE ALMEIDA SANTOS COELHO. 
REQDO: WANDERSON BRAZ. 
DR. ADMAR JOSÉ CORREA, PARA CIÊNCIA E SE MANIFESTAR SOBRE O
LAUDO PERICIAL DE FLS. 30/31 DOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS. 

PROCESSO Nº 2307/04 (012.04.008577-6) - ALVARÁ JUDICIAL. 
REQTE: EMÍLIA VENANCIO MAIA. 
REQDO: ESTE JUÍZO. 
DR.ª ANDRESSA COELHO PESSINI, PARA CIÊNCIA E SE MANIFESTAR
SOBRE O OFÍCIO ENCAMINHADO PELA UFES DE FLS. 32/34 DOS
AUTOS, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS.

PROCESSO Nº 2331/05 (012.05.000470-9) - INTERDIÇÃO. 
REQTE: ZENAIDE PELISSARI DOS SANTOS E OUTRO. 
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REQDA: JULIANA PELISSARI DOS SANTOS. 
DR. EDWAR BARBOSA FELIX, PARA CIÊNCIA E SE MANIFESTAR SOBRE
O LAUDO PERICIAL DE FLS. 27/28 DOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS. 

PROCESSO Nº 2396/05 (012.05.003767-5) - INTERDIÇÃO. 
REQTE: RITA DE CÁSSIA CAMPOREZE. 
REQDA: MARIA TEREZA CAMPORES. 
DR. ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO, PARA
COMPARECER AO INTERROGATÓRIO DA INTERDITANDA MARIA
TEREZA CAMPORES, DESIGNADO PARA O DIA 17/05/05, ÀS 14H20M.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2º. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CARIACICA-ES

JUÍZA DE DIREITO: DRª SONIA MARIA COLA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO: HÉLIO CARLOS MATTOS DE
PAULA JÚNIOR
ESCREVENTES JURAMENTADOS: ROSANGELA MARA SANTOS
ALMAGRO, GERALDO CORREIA LIMA GUSMÃO
ASSESSOR DE JUIZ DE 1º GRAU: LEONARDO AUGUSTO MALISEK
RODRIGUES

LISTA Nº 010/2005

EXPEDIENTE DE 13/04/2005.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS, NA FORMA DO PROVIMENTO
Nº .027/97 E CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DESTE ESTADO.

INTIME OS DOUTORES:

ANDRÉ FERREIRA PEDREIRA
BRUNO BORNACKI SALIM MURTA
CARLOS ALBERTO AMORIM DE ASSIS
DARCY JOSÉ FASOLO DAVILA
DEJANDIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES
FABIANO LARANJA RIBEIRO
GEYSE GORZA ALMEIDA
JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
JOEL PEREIRA DAS NEVES
JORGE VILCHEZ GUERRERO
JOSÉ INÁCIO BOAVENTURA BORGES
KATHE REGINA ALTAFIM MENEZES
LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
LEOMAR MARCARINI OLIVEIRA
LEOPOLDO DAHER MARTINS
MÁRCIO RAMON CRUZ
MARIA CHRISTINA PESSANHA ORLANDI
MARIA DE FÁTIMA HANG ITABAIANA
MARILENE NICOLAU
REJANE MARIA SEFERIN DARÓS
ROBSON SIMÕES BODART
RODRIGO FRANZOTTI
RODRIGO ZACCHÉ SCABELLO
VINÍCIUS PANCRACIO MACHADO COSTA
WALESKA CHRISTINA FERREIRA ROCHA GRACELI

PROCESSO Nº 2616-4
DR. RODRIGO ZACCHÉ SCABELLO
EXEQÜENTE: LUIZ XAVIER PAGIO
EXECUTADOS: MIGUEL SCHOEFFER GOMES, PAULO SCHOEFFER E
NILSON SIQUEIRA GOMES

FINS: INTIMAÇÃO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, TOMAR
CIÊNCIA E MANIFESTAR-SE SOBRE OFÍCIO JUNTADO ÀS FLS. 107/109
DOS AUTOS, E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PROCESSO Nº 2897-0
DR. CARLOS ALBERTO AMORIM DE ASSIS
EXEQÜENTE: VALDEMAR ANTONIO SILVA ALMEIDA
EXECUTADO: JOÃO LIRA DO NASCIMENTO
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 39 DOS AUTOS, QUE
DECLAROU EXTINTA A EXECUÇÃO.

PROCESSO Nº 4150-0
DR. LEOMAR MARCARINI OLIVEIRA
DR. JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
DRª KATHE REGINA ALTAFIM MENEZES
REQUERENTE: JOCÉLIA FRADE DAVEL
REQUERIDOS: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS E
J.S. VEÍCULOS LTDA. (BRUNO VEÍCULOS)
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 241/244 DOS AUTOS, QUE
JULGOU PROCEDENTE EM PARTE: O PEDIDO INICIAL EM RELAÇÃO AO
REQUERIDO J.S. VEÍCULOS E IMPROCEDENTE EM RELAÇÃO À
REQUERIDA SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.

PROCESSO Nº 4511-3
DRª WALESKA CHRISTINA FERREIRA ROCHA GRACELI
DR RODRIGO FRANZOTTI
DR. FABIANO LARANJA RIBEIRO
DR. MÁRCIO RAMON CRUZ
EXEQÜENTE: PEDRO MALVESTIO
EXECUTADOS: HSBC BANC BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO E GISELLA
CALÇADOS
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 88 DOS AUTOS, QUE
DECLAROU EXTINTA A EXECUÇÃO

PROCESSO Nº 5654-8
DR. JOEL PEREIRA DAS NEVES
EXEQÜENTE: JOEL PEREIRA DAS NEVES
EXECUTADO: HERCULANO RODRIGUES DA SILVA ME
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 26 DOS AUTOS, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO.

PROCESSO Nº 6048-2
DRª REJANE MARIA SEFERIN DARÓS
DR. ROBSON SIMÕES BODART
EXEQÜENTE: SANDRO COSTA CAPELETI
EXECUTADO: PONTO FRIO S/A
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 40/42 DOS AUTOS, QUE
JULGOU PROCEDENTE EM PARTE: O PEDIDO DO AUTOR.

PROCESSO Nº 6235-5
DRª MARIA DE FÁTIMA HANG ITABAIANA
EXEQÜENTE: PINHEIRO COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS LTDA. ME
(POWER AUTO PEÇAS LTDA.)
EXECUTADO: HUDSON BIANCARDI
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 28 DOS AUTOS, QUE
DECLAROU EXTINTA A EXECUÇÃO.

PROCESSO Nº 6609-1
DR JORGE VILCHEZ GUERRERO
REQUERENTE: MARIA DA PENHA MARTINS
REQUERIDO: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 51/52 DOS AUTOS, QUE
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

PROCESSO Nº 6756-8
DRª GEYSE GORZA ALMEIDA
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DR. LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
REQUERENTE: MARIA FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO: ALFA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 129 DOS AUTOS, QUE
HOMOLOGOU O ACORDO EXTRAJUDICIAL.

PROCESSO Nº 6956-4
DR. VINÍCIUS PANCRACIO MACHADO COSTA
DR. LEOPOLDO DAHER MARTINS
REQUERENTE: ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA
REQUERIDO: FACULDADE UNIESTE - UNIESTE - EDUCACIONAL
CENTRO LESTE LTDA..
FINS: INTIMAÇÃO DA DESCIDA DOS AUTOS DO COLEGIADO
RECURSAL CÍVEL E PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO Nº 7226-1
DRª MARIA CHRISTINA PESSANHA ORLANDI
DR. LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
REQUERENTE: CARLOS JOSÉ KUHL
REQUERIDO: REAL PREVIDÊNCIA SEGUROS S/A
FINS: INTIMAÇÃO DA DESCIDA DOS AUTOS DO COLEGIADO
RECURSAL CÍVEL E PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO Nº 7232-9
DRª MARIA DE FÁTIMA HANG ITABAIANA
REQUERENTE: CALÇADOS VEDOSA LTDA. ME
REQUERIDA: RENATA DE OLIVEIRA BRAZ
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 18 DOS AUTOS, QUE
DECLAROU EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO Nº 7386-3
DR. JOSÉ INÁCIO BOAVENTURA BORGES
DR. LEOPOLDO DAHER MARTINS
REQUERENTE: JOÃO BATISTA FONSECA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: FACULDADE UNIESTE - UNIESTE - EDUCACIONAL
CENTRO LESTE LTDA..
FINS: INTIMAÇÃO DA DESCIDA DOS AUTOS DO COLEGIADO
RECURSAL CÍVEL E PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO Nº 7404-4
DR. ANDRÉ FERREIRA PEDREIRA
EXEQÜENTE: MAURIZÉ RIBEIRO
EXECUTADO: JONES GOMES RODRIGUES
FINS: INTIMAÇÃO PARA TOMAR CONHECIMENTO DO R. DESPACHO DE
FLS. 69 DOS AUTOS E PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO Nº 7509-0
DRª DEJANDIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES
REQUERENTE: DENIR JORGE NAZARIO JÚNIOR
REQUERIDOS: ANTONIO FERREIRA DE JESUS E ILIA CRASSUS
PRETALONGA
FINS: INTIMAÇÃO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2005, ÀS
13:30 HORAS.

PROCESSO Nº 7530-6
DRª MARILENE NICOLAU
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ CAU ME
REQUERIDO: EDSON MONTEIRO DA SILVA
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 17 DOS AUTOS, QUE
DECLAROU EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO Nº 7533-0

DR. DARCY JOSÉ FASOLO DAVILA
DR. BRUNO BORNACKI SALIM MURTA
REQUERENTE: JOÃO NETO - JN CALÇADOS ME
REQUERIDOS: BANCO BRADESCO S/A, GRENDENE S/A E BANCO HSBC
S/A
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 44 DOS AUTOS, QUE
HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELO
REQUERENTE.

PROCESSO Nº 7559-5
DRª MARILENE NICOLAU
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ CAU ME
REQUERIDO: CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 15 DOS AUTOS, QUE
DECLAROU EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

JUÍZO DA SERRA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CÍVEL DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

PROC. Nº 048020084868

A EXMª. SRª. DRª. TELMELITA GUIMARÃES ALVES,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA SERRA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE FOI DETERMINADO
NOS AUTOS DA AÇÃO DECLARATÓRIA, AJUIZADA POR ADUBOS
TREVO S/A EM FACE DE SECURITY SERVIÇOS TÉCNICOS VIGILÂNCIA
SEGURANÇA PRIVADA LTDA. E BANCO MERCANTIL DO BRASIL,
TOMBADA SOB O Nº 048020084868, FICANDO SECURITY SERVIÇOS
TÉCNICOS VIGILÂNCIA SEGURANÇA PRIVADA LTDA., NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, CITADA, DE TODOS OS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO
PARA CONTESTÁ-LA, QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
SOB PENA DE SEREM ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS NA INICIAL. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA DE FUTURO ALEGAR IGNORÂNCIA,
MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO
LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. TUDO DE
CONFORMIDADE COM O R. DESPACHO DE FLS. 107, A SEGUIR
TRANSCRITO: “DEFIRO O PLEITO RETRO. CITE-SE POR EDITAL, PELO
PRAZO DE VINTE DIAS. DILIGENCIE-SE. SERRA, 23/12/2002. ASS.
TELMELITA GUIMARÃES ALVES - JUÍZA DE DIREITO”.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE
2002. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O CONFERI E SUBSCREVI.

SARA ADRIANA BARBALHO GIRELLI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CRIMINAL DA SERRA - PRIVATIVA DO JÚRI

COMARCA DA CAPITAL
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JUIZ DE DIREITO: DR. SÉRGIO LUIZ DA SILVA
PROMOTORA: DRA. VANESSA MONTEIRO FRAGA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARTA RAMOS
ESCREVENTES JURAMENTADAS: MARIA AUXILIADORA M. CASTELLO
E MARIA INES LYRIO TEIXEIRA

GABARITO 016/2005

ADVOGADO: DR. VITOR VERVLOET VALERIO
PROCESSO: 048040046319 (AP 1138/04) 
ACUSADOS: MARCO ANTONIO BARBOSA E OUTROS
IMPUTAÇÃO:ART. 121, CAPUT, C/C ART. 14, IN. II DO CPB
FINS: INTIMAR O DOUTO DEFENSOR PARA QUE OFEREÇA AS
ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO DE LEI, NOS AUTOS ACIMA
REFERENCIADO.

ADVOGADO: DR. WILLIAM FERNANDO MIRANDA - OAB/ES 9846
PROCESSO: 048010112588 (AP 924/02) 
ACUSADO: RODRIGO DA PENHA DURANT
IMPUTAÇÃO: ART. 121, CAPUT DO CP.
FINS: INTIMAR O DOUTO DEFENSOR PARA QUE COMPAREÇA NO
SALÃO DO JÚRI DESTE JUÍZO, 1º ANDAR DO FORUM DES. JOÃO
MANOEL DE CARVALHO, SITO A AV. GETULIO VARGAS, 250, CENTRO,
SERRA/ES, NO PROXIMO DIA 30/06/2005, AS 12 HORAS, A FIM DE
PATROCINAR A DEFESA DO ACUSADO ACIMA REFERENCIADO, NO
TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI, QUANDO O RÉU SERÁ SUBMETIDO A
JULGAMENTO, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL ACIMA MENCIONADA.

ADVOGADO: DR. CLAYDE LUIZ MARTINELLI 
PROCESSO: 048020006440 (AP 920/02) 
ACUSADO: OSMAR LUIZ MARINATO 
IMPUTAÇÃO: ART. 121, CAPUT, C/C ART. 14, II DO CPB.
FINS: INTIMAR O DOUTO DEFENSOR PARA QUE COMPAREÇA NO
SALÃO DO JÚRI DESTE JUÍZO, 1º ANDAR DO FORUM DES. JOÃO
MANOEL DE CARVALHO, SITO A AV. GETULIO VARGAS, 250, CENTRO,
SERRA/ES, NO PROXIMO DIA 22/06/2005, AS 12 HORAS, A FIM DE
PATROCINAR A DEFESA DO ACUSADO ACIMA REFERENCIADO, NO
TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI, QUANDO O RÉU SERÁ SUBMETIDO A
JULGAMENTO, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL ACIMA MENCIONADA.

ADVOGADO: DR. VITOR VERVLOET VALERIO
PROCESSO: 048040007683 (AP 1106/04) 
ACUSADOS: DEJAIR DE SOUZA OLIVEIRA
IMPUTAÇÃO:ART. 121, PARÁGRAFO SEGUNDO, INC. II E IV C/C ART. 14,
II DO CPB
FINS: INTIMAR O DOUTO DEFENSOR PARA QUE OFEREÇA AS
ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO DE LEI, NOS AUTOS ACIMA
REFERENCIADO.

SERRA-ES, 11 DE ABRIL DE 2005.

MARTA RAMOS
ESCRIVÃ JUDICIARIA

JUÍZO DE VIANA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ESCRIVANIA CRIMINAL - JUÍZO DE VIANA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

JUIZ DE DIREITO: DR. LAUDIO KLIPEL
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. ADÉLCION CALIMAN

ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: URSULA MONTEIRO DE BARROS ARAUJO
QUARTO MARTINS.

INTIMO: DR. ª JUNOT ÁVILA
RÉU: JOSÉ CARLOS BALESTRERO GOMES
PROC. 1071/98 (05003001919-9)
PARA: CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE PRONUNCIA

INTIMO: DR. JUAREZ PIMENTEL MENDES JUNIOR - OAB/ES 7564
RÉU: THIAGO PIMENTEL DOS SANTOS
PROC. 1682/04 (05004000072-6)
PARA: CIÊNCIA DO DEFERIMENTO DE SEU PEDIDO

VIANA/ES, 14 DE MARÇO DE 2005.

ÚRSULA MONTEIRO DE BARROS ARAUJO QUARTO MARTINS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ESCRIVANIA CRIMINAL - JUÍZO DE VIANA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

JUIZ DE DIREITO: LAUDIO KLIPEL
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: URSULA MONTEIRO DE BARROS QUATRO
MARTINS

INTIMO:

DR. RAMON RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS - OAB Nº ES 81 A
P. Nº 1584/03 (05003000049-6)
ACUSADO: PAULO ROGÉRIO OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
PARA: INTIMAR PARA AUDIÊNCIA DE CONTINUAÇÃO DE SUMÁRIO DE
DEFESA PARA O DIA 17/05/05 ÀS 16:00H.

VIANA/ES, 15 DE ABRIL DE 2005.

URSULA MONTEIRO DE BARROS QUATRO MARTINS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA DE VIANA - CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO

EDITAL

PROC. Nº 1772/04 (05004003515-1)

O DR. LÁUDIO KLIPEL, JUIZ DE DIREITO DA
SEGUNDA VARA DE VIANA, CARTÓRIO CRIMINAL,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO MARCELO COUTINHO LOPES, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, LAVRADOR, NATURAL DO RIO DE JANEIRO - RJ, FILHO DE
ALVINO JOSÉ COUTINHO E JOVITA LOPES PINTO, FICANDO O MESMO
CITADO DOS TERMOS DA REFERIDA AÇÃO E INTIMADO PELO
PRESENTE EDITAL PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO SEDIADO
NO FÓRUM "JUIZ OLIVAL PIMENTEL" SITUADO NA RUA MAJOR
DOMINGOS VICENTE, Nº 70, VIANA/ES, NO DIA 02 DE MAIO DE 2005
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ÀS 13:00 HORAS, A FIM DE SER INTERROGADO E SE VER PROCESSAR
ATÉ SENTENÇA FINAL, SOB PENA DE SER DECLARADO SUSPENSO O
PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO SER
AINDA DETERMINADA A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS
CONSIDERADAS URGENTES, SE FOR O CASO, DECRETADA A PRISÃO
PREVENTIVA, NOS TERMOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE CPP, NOS
AUTOS DO PROC. Nº 1772/04 (05004003515-1), QUE A JUSTIÇA PÚBLICA
MOVE CONTRA O MESMO E OUTRO, POR INFRAÇÃO AO ART. 121 § 2º,
INC. IV E ART. 211 DO CP. 

DADO E PASSADO NESTE CIDADE DE VIANA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS (14) QUATORZE DIAS
DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005) EU, URSULA
MONTEIRO DE BARROS ARAUJO QUARTO MARTINS, ESCRIVÃ
JUDICIÁRIA, O FIZ DIGITAR E SUBSCREVI. 

LAUDIO KLIPEL
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PRIMEIRA VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,

ESTADUAL E REGISTROS PÚBLICOS DE VIANA

EDITAL DE PRAÇA

CP. Nº 086/2003 - 050.03.001833-2 (NOSSO REGISTRO)
PROCESSO Nº 020.95.000704-8 (COMARCA DE ORIGEM)
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ARION
MERGÁR, MM. JUIZ DA 1ª VARA DOS FEITOS DA
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, ESTADUAL E
REGISTROS PÚBLICOS DE VIANA, COMARCA DA
CAPITAL DE ENTRÂNCIA ESPECIAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC... 

FAZ SABER A TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL DE
LEILÃO, VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE NO DIA
CINCO (05) DE MAIO (05) DE 2005 (DOIS MIL E CINCO), ÀS 16:00
HORAS , NO ÁTRIO DO FÓRUM JUIZ OLIVAL PIMENTEL, SITO NA RUA
MAJOR DOMINGOS VICENTE, Nº 70, CENTRO, VIANA/ES, O OFICIAL
DE JUSTIÇA QUE ESTIVER SERVINDO DE PORTEIRO DE AUDITÓRIO,
LEVARÁ À PÚBLICO O PREGÃO DE VENDA E DA ARREMATAÇÃO A
QUEM MAIS DER, DOS SEGUINTES BENS PENHORADOS DA
EXECUTADA, SERCAFÉ TRANSPORTES LTDA., NA AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA PELO ESTADO DE SANTA CATARINA CP.
Nº 086/2003 -050.03.001833-2 (NOSSA COMARCA), PROC.
020.95.000704-8 (COMARCA DE ORIGEM) A SABER: UM (01) TERRENO
URBANO COM 4.000,00 M² (QUATRO MIL METROS QUADRADOS),
MATRÍCULA 2377, SITUADO NO LUGAR DENOMINADO CALABOUÇO,
VIANA-ES.,(COMPLEMENTO DA LOCALIZAÇÃO: EM FRENTE AO
BAIRRO CANAÃ, LIMITANDO COM A RUA SÃO PAULO DO MESMO
BAIRRO E PRÓXIMO À RODOVIA BR 262, AO LADO DA OFICINA JP. DE
FORMA RETANGULAR, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 150 M
POR 26M, POSSUINDO 01 (UMA) CASA DE ALVENARIA COM LAJE, DE
APROXIMADAMENTE 64 M²,MAL CONSERVADA; 01 (UMA) CASA DE
ALVENARIA SEM LAJE, MAL CONSERVADA; 01 (UM) CHIQUEIRO COM
04 (QUATRO) BAIAS, MAL CONSERVADO. NO RESTANTE DO TERRENO
HÁ PÉS DE BANANA, MANDIOCA E ÁREA DE VÁRZEA COM
VEGETAÇÃO NATURAL, AVALIADO EM 16/12/2002 POR R$ 50.000,00
(CINQÜENTA MIL REAIS). OUTROSSIM, SE NÃO APARECER LICITANTE
OU SE O BEM NÃO ALCANÇAR LANCE SUPERIOR À IMPORTÂNCIA DA
AVALIAÇÃO, DESDE JÁ, FICA DESIGNADO O DIA DEZENOVE (19) DE
MAIO (05) DE DOIS MIL E CINCO (2005), ÀS 16:00 HORAS, NO
ÁTRIO DO FÓRUM JUIZ OLIVAL PIMENTEL, NO ENDEREÇO

SUPRACITADO, PARA A REALIZAÇÃO DA 2ª PRAÇA, A QUEM MAIS
DER, COM OBSERVÂNCIA AO ART. 692 DO CPC. DOS AUTOS NÃO
CONSTA, ÔNUS, RECURSO DE CAUSA PENDENTE SOBRE O BEM A SER
ARREMATADO. 

E, PARA CONHECIMENTO DE TODOS É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADA NA SEDE
DESTE JUÍZO, NO LOCAL DE COSTUME, E SERÁ PUBLICADO UMA VEZ
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE ESTADO, NA FORMA DA LEI,
CONFORME O ART. 22 DA LEI 6.830 DE 22/09/80. PELO PRESENTE,
FICA INTIMADA, A EXECUTADA DAS DESIGNAÇÕES SUPRA, CASO
NÃO SEJA LOCALIZADA PARA INTIMAÇÃO PESSOAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VIANA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TREZE(13) DIAS DO
MÊS DE ABRIL (04) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, QUE O FIZ DIGITAR E SUBSCREVI. 

ARION MERGÁR
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE VILA VELHA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE VILA VELHA

JUÍZA DE DIREITO : DRª IVELIZE EDINETH CHIABAI ARPINI
PROMOTORA DE JUSTIÇA : DRª MARIA JOSÉ FOLLADOR CASSARO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO : BEL. JOÃO LUIZ PINHEIRO

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 17/2005

PUBLICAÇÃO NA FORMA DO ART. 236 C.C. E 1216 C.P.C.

INTIMA OS DRS:

ALEXANDRE MELO BRASIL- PROCESSO Nº 13.791/05
ANDRÉ LUIZ LANNA - PROCESSO Nº 13.397/04
AYLTON PAULO DALMASO - PROCESSO Nº 9.110/00
CARLOS ITAMAR COELHO PIMENTA - PROCESSO Nº 12.875/03
ÉDIMA GIRO - PROCESSO Nº 13.601/04
ELIZETE PAIVA DE CASTRO - PROCESSO Nº 13.801/05
ELSON MENDES DA SILVA - PROCESSO Nº 13.740/05
ÉRIKA RODRIGUES BEZERRA - PROCESSO Nº 9.813/01
FLÁVIA VICENTE PIMENTA TEIXEIRA - PROCESSO Nº 12.875/03
JOSÉ CASSIMIRO - PROCESSO Nº 13.905/05
MARIA BERNADETE LAURINDO MONTEIRO - PROCESSO Nº 13.601/04
NELIÉTE GOMES PEREIRA - PROCESSO Nº 683/92
NICOLI PORCARO BRASIL - PROCESSO Nº 13.791/05
NININHA MARIA SIQUEIRA BARBOZA - PROCESSO Nº 13.790/05
PAULO FERNANDES TRINDADE - PROCESSO Nº 9.813/01
ROGÉRIO JOSÉ FEITOSA RODRIGUES - PROCESSO Nº 13.847/05
ROGÉRIO JOSÉ FEITOSA RODRIGUES - PROCESSO Nº 12.109/03
ROGÉRIO FARIA PIMENTEL - PROCESSO Nº 13.791/05
SOLY VALLADARES GÁUDIO - PROCESSO Nº 13.621/05 
WILLES MACIEL SARMENTO - PROCESSO Nº 683/92
ZACARIAS FERNANDES MOÇA NETO- PROCESSO Nº 8.643/00

PROCESSO Nº 683/92 (035.990.011.302) AÇÃO DE SEPARAÇÃO
LITIGIOSA
L.C.P., EM FACE DE E.S.P. - DR. WILLES MACIEL SARMENTO E DRª
NELIÉTE GOMES PEREIRA, PARA COMPARECEREM À SALA DE
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 02 DE MAIO DE 2005, ÀS 15:30 HORAS.
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PROCESSO Nº 13.801/05 (035.000.068.821) AÇÃO DE SEPARAÇÃO
LITIGIOSA
I.N.B., EM FACE DE A.B. - DRª ELIZETE PAIVA DE CASTRO, PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 02 DE MAIO DE
2005, ÀS 14:30 HORAS.

PROCESSO Nº 13.621/05 (035.040.102.572) AÇÃO DE SEPARAÇÃO
LITIGIOSA
M.C.N.P., EM FACE DE M.P.F. - DRª SOLY VALLADARES GÁUDIO, PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA
PARA O DIA 03 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS.

PROCESSO Nº 8.643/00 (035.000.050.381) AÇÃO DE SEPARAÇÃO
LITIGIOSA
S.S., EM FACE DE J.G.N. - DR. ZACARIAS FERNANDES MOÇA NETO,
PARA COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
DESIGNADA PARA O DIA 17 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS, BEM
COMO PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO SANEADOR DE FLS. 41, QUE
DECRETOU AO RÉU A REVELIA E DEFERIU A PRODUÇÃO DE
PRODUÇÃO DE PROVAS TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL, COM
OBSERVÂNCIA DE QUE A AUTORA DEVERÁ COMPARECER
ACOMPANHADA DE TRÊS TESTEMUNHAS, INDEPENDENTE DE PRÉVIO
ROL E INTIMAÇÃO.

PROCESSO Nº 13.791/05 (035.050.008.974) AÇÃO DE SEPARAÇÃO
LITIGIOSA
M.R.J., EM FACE DE P.C.J.S. - DR. ALEXANDRE MELO BRASIL, DR.
ROGÉRIO FARIA PIMENTEL E DRª NICOLI PORCARO BRASIL, PARA
COMPARECEREM À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE
PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA
PARA O DIA 10 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS.

PROCESSO Nº 13.397/04 (035.040.076.206) AÇÃO DE REVISÃO DE
ALIMENTOS
A.V.N., EM FACE DE B.K.V.N., MENOR REPRESENTADA POR SUA
GENITORA R.C. - DR. ANDRÉ LUIZ LANNA, PARA COMPARECER À SALA
DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA
ESPECIAL, DESIGNADA PARA O DIA 09 DE MAIO DE 2005, ÀS 15:30
HORAS, BEM COMO PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 13/14, QUE
INDEFIRIU A ANTECIPAÇÃO PLEITEADA, EIS QUE CONSTATADO NÃO
HAVER POSSIBILIADADE DE OCORRÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL
PARA O REQUERENTE, MAS SIM A REQUERIDA.

PROCESSO Nº 13.790/05 (035.050.008.404) AÇÃO DE ALIMENTOS
J.F.P. E OUTRA, MENORES REPRESENTADAS POR SUA GENITORA
E.J.F.F., EM FACE DE G.J.P. - DRª NININHA MARIA SIQUEIRA
BARBOZA, PARA COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO,
A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 27 DE ABRIL DE 2005, ÀS
14:00 HORAS, BEM COMO PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 10,
QUE ARBITROU ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DAS AUTORAS,
NO VALOR CORRESPONDENTE A 30% (TRINTA POR CENTO) DOS
GANHOS DO REQUERIDO, APÓS DEDUZIDOS OS DESCONTOS DE LEI,
INCIDINDO SOBRE RUBRICAS FIXAS E DEMAIS VANTAGENS: 13º
SALÁRIO, FÉRIAS E OUTRAS, SE HOUVER, CUJA QUANTIA SERÁ
DESCONTADA EM FOLHA DE PAGAMENTO E ENTREGUE
DIRETAMENTE À GENITORA DAS MENORES OU DEPOSITADA EM
CONTA BANCÁRIA POR ELA INDICADA.

PROCESSO Nº 13.601/04 (035.040.100.121) AÇÃO DE ALIMENTOS
M.G.C., EM FACE DE M.P.C. - DRª ÉDIMA GIRO E DRª MARIA
BERNADETE LAURINDO MONTEIRO, PARA COMPARECEREM À SALA
DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE PARTICIPAREM DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,

DESIGNADA PARA O DIA 27 DE ABRIL DE 2005, ÀS 10:30 HORAS,
BEM COMO PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 14/16, QUE
ARBITROU ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DO AUTOR, NA
FORMA DE UMA CESTA BÁSICA POR MÊS NO VALOR EQUIVALENTE A
50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, TORNANDO SEM
EFEITO O DESPACHO DE FLS. 13, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSO Nº 12.875/03 (035.030.205.419) AÇÃO DE REVISÃO DE
ALIMENTOS
C.R.F., EM FACE DE B.M.B.R., MENOR REPRESENTADA POR SUA
GENITORA S.I.C.M. - DRª FLÁVIA VICENTE PIMENTA TEIXEIRA E DR.
CARLOS ITAMAR COELHO PIMENTA, PARA COMPARECEREM À SALA
DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE PARTICIPAREM DA
AUDIÊNCIA ESPECIAL, DESIGNADA PARA O DIA 27 DE ABRIL DE 2005,
ÀS 09:30 HORAS, BEM COMO PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS.
38/39, QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO PLEITEADA.

PROCESSO Nº 9.813/01 (035.010.042.451) AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO
E.P.B. EM FACE DE J.S.B. - DR. PAULO FERNANDES TRINDADE E DRª
ÉRIKA RODRIGUES BEZERRA, PARA COMPARECEREM À SALA DE
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 25 DE ABRIL
DE 2005, ÀS 13:30 HORAS.

PROCESSO Nº 13.905/05 (035.050.024.104) AÇÃO DE SEPARAÇÃO
LITIGIOSA COM PARTILHA DE BENS
M.C.A., EM FACE DE E.S.A. - DR. JOSÉ CASSIMIRO, PARA COMPARECER
À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 28 DE
JUNHO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS, BEM COMO PARA CIÊNCIA DA R.
DECISÃO DE FLS. 41/42, QUE DEFERIU A LIMINAR CONCEDENDO À
REQUERENTE A GUARDA PROVISÓRIA DOS FILHOS MENORES,
ARBITRANDO ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DOS MESMOS E,
CONCEDEU-LHE AINDA A POSSE PROVISÓRIA DO AUTOMÓVEL. .

PROCESSO Nº 13.740/05 (035.050.000.922) AÇÃO DE ALIMENTOS
M.M.R.. EM FACE DE J.H.R.F. - DR. ELSON MENDES DA SILVA, PARA
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 16, QUE ESCLARECE FACE AO
ELEVADO NÚMERO DE PROCESSOS NÃO TEREM SIDO EXPEDIDOS OS
MANDADOS DE INTIMAÇÃO ÀS PARTES PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA
PARA O DIA 20 DE ABRIL DE 2004, IMPOSSIBILITANDO ASSIM A
REALIZAÇÃO DESTE, BEM COMO PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 17, QUE ARBITROU ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DA
AUTORA NO VALOR EQUIVALENTE A 18% (DEZOITO POR CENTO) DOS
GANHOS DO REQUERIDO, APÓS DEDUZIDOS OS DESCONTOS DE LEI
(INSS E IR), INCIDINDO SOBRE VANTAGENS: FÉRIAS, 13º SALÁRIO,
VERBAS RESCISÓRIAS, EXCLUÍDOS FGTS E HORAS EXTRAS, TORNANDO
SEM EFEITO O ITEM TERCEIRO DO DESPACHO EXARADO NO ROSTO
DA PRELUDIAL, PERTINENTE AOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS. POR FIM,
REDESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, PARA O DIA 22 DE JUNHO DE 2005, ÀS 14:30 HORAS,
DETERMINANDO A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES.

PROCESSO Nº 12.109/03 (035.030.107.300) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE
V.J.A., EM FACE DE M.C.A. - DR. ROGÉRIO JOSÉ FEITOSA RODRIGUES,
PARA COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
DESIGANADA PARA O DIA 17 DE JUNHO DE 2005, ÀS 14:30 HORAS.

PROCESSO Nº 9.110/00 (035.000.122.545) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE
M.S., MENOR REPRESENTADO POR SUA GENITORA M.J.S., EM FACE DE
G.P.R. - DR. AYLTON PAULO DALMASO, PARA COMPARECER À SALA
DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA
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DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 17 DE
JUNHO DE 2005, ÀS 13:00.

PROCESSO Nº 13.847/05 (035.050.017.249) AÇÃO DE ALIMENTOS
M.B.M.S. E OUTROS, MENORES REPRESENTADOS POR SUA GENITORA
S.L.V.B.S., EM FACE DE M.A.M.S. - DR. ROGÉRIO JOSÉ FEITOSA
RODRIGUES, PARA COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 06 DE JUNHO
DE 2005, ÀS 13:30 HORAS, BEM COMO PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO
DE FLS. 11, QUE ARBITROU ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DOS
AUTORES NO VALOR EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO DOS
GANHOS DO REQUERIDO.

VILA VELHA, 14 DE ABRIL DE 2005.

JOÃO LUIZ PINHEIRO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO 

TERCEIRA VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELOS ARTS. 236 E 1.216 DO CPC C/C
PROVIMENTO 27/97

EXPEDIENTE DO DIA 12/04/2005
JUÍZ DE DIREITO: MARIA CRISTINA CAPANEMA FERREIRA RIBEIRO

LISTA N° 18/05 - C

PROCESSO Nº 8692/04 - 035040047314 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE - J.M.P.M. X T.S.F.
INTIMAR DRA MARIA MADALENA BORGES FAJARDO - PARA CIÊNCIA
DO R. DESPACHO DE FLS. 72 QUE DESIGNOU O DIA 18 DE ABRIL DE
2005 ÀS 16:00 HORAS PARA AUDIÊNCIA ANTES DESIGNADA.
DESCONSIDERAR A PUBLICAÇÃO ANTERIOR, NA QUAL FOI INTIMADA
PARA AUDIÊNCIA EM 04 DE ABRIL.

ANDRE LUIZ GOMES PALHANO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO 

4ª VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA
COMARCA DA CAPITAL 

JUÍZA DE DIREITO TITULAR: DRª ELIANA JUNQUEIRA MUNHOS
FERREIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. SEBASTIÃO AFONSO MARINO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: LUZIA DE CÁSSIA M. SALIBA

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 18/05

PROC. Nº 035.030.210.815 - 373/04 - ALIMENTOS - B.M.D.S.,
REPRESENTADA POR SUA GENITORA N.S.M., X M.A.M.D.S. E A.M.D.S -
INTIME-SE DR. ALDENOR DE SOUZA E SILVA, OAB/DF 20237, DA R.
SENTENÇA DE FLS. 126/132.

PROC. Nº 035.040.008.951 - 457/04 - DIVÓRCIO DIRETO - F.A.B.S. X
A.B.S. - INTIMEM-SE DRª. RAFAELA DAMÁZIO DE JESUS, OAB/ES 796,
E DR. GERALDO ANTONIO BITENCOURT, OAB/ES 256/A, DO R.
DESPACHO DE FLS, 37 EM QUE FOI DEFERIDA A PRODUÇÃO DE

PROVA ORAL REQUERIDA PELAS PARTES, DEVENDO AS TESTEMUNHAS
SEREM ARROLADAS COM, PELO MENOS, 20 (VINTE) DIAS DE
ANTECEDÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, A
QUAL FOI DESIGNADA PARA O DIA 27/06/05, ÀS 14:30 HORAS.

PROC. Nº 035.040.010.346 - 476/04 (APENSADO AO PORC. 478) -
CAUTELAR INOMINADA - F.M.O. X G.P.D. - INTIME-SE DR. RENATO
LUIZ CSASZAR, OAB/ES 170B, DA R. SENTENÇA DE FLS. 44.

PROC. Nº 035.040.017.986 - 553/04 (APENSADO AO PROC. Nº 083) -
SEPARAÇÃO LITIGIOSA - M.I.B.F. X D.M.F. - INTIME-SE DRª. SANDRA
RIBEIRO VENTORIM, OAB/ES 7647, E DRªº GISLANE LOPES DE
SOUZA, OAB/ES 8902 E/OU DRª EDNETE DA PENHA LOPES DE
SOUZA, OAB/ES 3978, PARA A AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA
PARA O DIA 09/06/05, ÀS 13:30 HORAS.

PROC. Nº 035.040.018.893 - 568/04 - MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA -
H.B. X M.D.M. - INTIMEM-SE DRª. ERIKA RODRIGUES BEZERRA,
OAB/ES 8928, PARA A AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 31/05/05, ÀS 15:00 HORAS E PARA O PREPARO DA CARTA
PRECATÓRIA REMETIDA À COMARCA DE FORTALEZA/CE PARA
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE VIRAGO.

PROC. Nº 035.040.057.016 - 1043/04 - ALIMENTOS - V.O.M.D.,
REPRESENTADA POR SUA GENITORA F.R.M., X R.D.S. - INTIME-SE DR.
FABIO ROBERTO MORAES, OAB/ES 4568, DO R. DESPACHO DE FLS.
26 COM O SEGUINTE TEOR: “A CITAÇÃO EDITALÍCIA DEPENDE DA
AFIRMAÇÃO DA AUSÊNCIA DA PARTE REQUERIDA, FEITA PELA
PRÓPRIA PARTE AUTORA, SUJEITA ÀS PENALIDADES DA LEI. I-SE PARA
ATENDER...”.

PROC. Nº 035.040.063.634 - 1121/04 - ALIMENTOS - A.M.L.B. X H.B. -
INTIMEM-SE DR. SANTIAGO BARBIERI, OAB/ES 3791, E DRª GABRIELA
BRANDÃO MAGESKI, OAB/ES 9882, DA R. SENTENÇA DE FLS. 61/64.

PROC. Nº 035.040.076.982 - 1223/04 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
EM DIVÓRCIO - L.K. X L.G.L. - INTIME-SE DRª. LARISSA NUNES
CALADO, OAB/ES 9621, PARA COMPARECER EM CARTÓRIO, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA POSSÍVEL, A FIM DE ULTIMAR PROVIDÊNCIAS NOS
AUTOS. 

PROC. Nº 035.040.078.236 - 1231/04 - ALIMENTOS - F.F.S.P. X F.F.A.P. -
INTIMEM-SE DR. WILLIS MACHADO DOS SANTOS, OAB/ES 1583, E
DR. FERNANDO JOSÉ MALTA, OAB/ES 3106, DA R. SENTENÇA DE FLS.
46.
 
PROC. Nº 035.040.090.876 - 1336/04 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - L.D.B. X
M.C.S.B. - INTIME-SE DRª. ANDRESSA COELHO PESSINI NICOLETTI,
OAB/MG 82612, DO R. DESPACHO DE FLS. 45 EM QUE FOI DEFERIDA
A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL REQUERIDA PELAS PARTES, DEVENDO
AS TESTEMUNHAS SEREM ARROLADAS COM, PELO MENOS, 20 (VINTE)
DIAS DE ANTECEDÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, A QUAL FOI DESIGNADA PARA O DIA 27/06/05, ÀS
15:00 HORAS.

PROC. Nº 035.040.094.753 - 1363/04 - ALIMENTOS - C.L.G.,
REPESENTANDO SEU FILHO W.G.B., X W.P.B. - INTIME-SE DR. CLOVIS
LISBOA DOS SANTOS JUNIOR, OAB/ES 6751, PARA A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
15/06/05, ÀS 14:15 HORAS.

PROC. Nº 035.040.102.838 - 1466/04 - DIVÓRCIO DIRETO - B.R.L. X
L.M.S.R.L. - INTIME-SE DRª. MARIA SALETE DE LIMA, OAB/ES 4344, DO
R. DESPACHO DE FLS.15 EM QUE FOI DEFERIDA A PRODUÇÃO DE
PROVA ORAL REQUERIDA PELAS PARTES, DEVENDO AS TESTEMUNHAS
SEREM ARROLADAS COM, PELO MENOS, 20 (VINTE) DIAS DE
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ANTECEDÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, A
QUAL FOI DESIGNADA PARA O DIA 04/07/05, ÀS 14:30 HORAS.

PROC. Nº 035.040.104.768 - 1496/04 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITA -
H.P.F. X K.G., POR SI E REPRESENTANDO SUA FILHA MENOR K.G.F. -
INTIME-SE DRª. KARINA DEBORTOLI, OAB/ES 10137, DOS TERMOS
DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 23/50 E DO LAUDO DE
FLS. 53/56; E DR. LUIZ ALFREDO CAMPANA, OAB/ES 3911 E/OU DR.
OSMAR SEIDE, OAB/ES 3248, DO LAUDO DE FLS. 53/56.

PROC. Nº 035.050.001.367 - 1591/05 - INVESTIGAÇAO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS - R.L.O., REPRESENTADO POR SUA
GENITORA S.L.O., X C.F.F.B. - INTIME-SE DR. EJANDIR ELIAS MARTINS,
OAB/ES 8857, DO RESULTADO DO EXAME DE DNA (LAUDO DE FLS.
32/36). 

PROC. Nº 035.050.003.991 - 1609/05 - GUARDA DE MENOR - H.C.S. X
L.C. - INTIME-SE DRª. TERENILDA BENICIO DA SILVA, OAB/ES 3524,
DOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 21/22.

PROC. Nº 035.050.005.939 - 1616/05 - DIVÓRCIO DIRETO - A.P. X
O.D.P. - INTIME-SE DRª. CLAUDIA CARLA ANTONACCI, OAB/ES 7873,
PARA JUNTAR AOS AUTOS PROCURAÇÃO DO VARÃO, CONCEDENDO
AO SEU GENITOR PODERES PARA REPRESENTÁ-LO EM AUDIÊNCIA,
BEM COMO PARA COLHER A ASSINATURA DO MESMO NA PETIÇÃO
INICIAL, COM O RECONHECIMENTO DE FIRMA, PARA COMPROVAR
QUE O REQUERENTE DESEJA O DIVÓRCIO E ESTÁ DE ACORDO COM
AS CLÁUSULAS EXPRESSAS NAQUELA PEÇA, SEM O QUE NÃO HÁ
POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAR O DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL.

PROC. Nº 035.050.006.663 - 1621/05 - DIVÓRCIO DIRETO - V.P. X
M.I.P.P. - INTIME-SE DRª. SOLANGE DE OLIVEIRA NASCIMENTO,
OAB/ES 1621, DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 15/22.

PROC. Nº 035.050.009.816 - 1642/05 - JUSTIFICAÇÃO - A.P.B. X INSS -
INTIME-SE DR. JOSÉ MIRANDA LIMA, OAB/ES 3752, PARA A
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 11/05/05, ÀS
15:00 HORAS.

PROC. Nº 035.050.010.731 - 1649/05 - ALIMENTOS - T.M.S. X A.S. -
INTIME-SE DR. FERNANDO LUIZ DE SOUZA LEAL, OAB/ES 288-B, DO
R. DESPACHO DE FLS. 24 ATRAVÉS DO QUAL FORAM DEFERIDOS OS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, ARBITRADOS OS ALIMENTOS
PROVISORIOS E DESIGNADA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 16/05/05, ÀS 15:15 HORAS.

VILA VELHA/ES, 14 DE ABRIL DE 2005.  

LUZIA DE CÁSSIA M. SALIBA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VILA VELHA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O EXMO. SR. DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ, JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS
E SUCESSÕES DE VILA VELHA, COMARCA DA
CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUEM O PRESENTE EDITAL HAJA DE
PERTENCER, QUE, POR SENTENÇA JULGOU ESTE JUÍZO PROCEDENTE
OS AUTOS DE INTERDIÇÃO, TOMBADO SOB N.º 188/2004 DE ORDEM,

EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE JUCICLÉA ALTOÉ RAMOS
BARBOSA E COMO REQUERIDO CARLOS FREDERICO RAMOS
BARBOSA, QUE TRAMITAM PERANTE ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º
OFICIO DE NOTAS (CARTÓRIO TEIXEIRA), TENDO O MM. JUIZ DE
DIREITO DECRETADO A INTERDIÇÃO DE CARLOS FREDERICO
RAMOS BARBOSA, BRASILEIRO, CASADO, INCAPAZ, PORTADOR DA
CÉDULA DE IDENTIDADE DE N.º 801.545-SPTCT/ES E INSCRITO NO CPF
SOB O N.º 007.747.727-86, RESIDENTE À AV. HUGO MUSSO, N.º 1554,
APTO 1302, ITAPOÃ, VILA VELHA/ES, NASCIDO AOS 10/06/1968, FILHO
DE JAIR RAMOS BARBOSA E DE JAODETH CATHARINA CORRÊA
BARBOSA; DE CONFORMIDADE COM A RESPEITÁVEL SENTENÇA DESTE
JUÍZO, PROLATADA PELA MM. JUÍZA SUBSTITUTA RICHARDA AGUIAR
LITTIG, ÀS FLS. 31/33 DOS AUTOS, NOMEANDO-LHE CURADORA NA
PESSOA DA REQUERENTE, SUA ESPOSA, BRASILEIRA, CASADA,
DENTISTA, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE DE N.º
988.591-SPTC/ES E INSCRITA NO CPF SOB O N.º 017.146.797-30,
RESIDENTE À AV. HUGO MUSSO, N.º 1554, APTO 1302, ITAPOÃ, VILA
VELHA/ES.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NÃO POSSAM NO FUTURO ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O
MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DESTA MATÉRIA POR TRÊS (03) VEZES NO
ÓRGÃO OFICIAL DA IMPRENSA ESTADUAL E NO JORNAL LOCAL, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS E AINDA POR CÓPIA A SER AFIXADA NO
LOCAL DE COSTUME, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO, AOS DEZOITO (18)
DIAS DO MÊS DE MARÇO (03) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005).
EU, GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA, ESCRIVÃO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR.

GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES 

COMARCA DE VILA VELHA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O EXMO. SR. DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ, JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS
E SUCESSÕES DE VILA VELHA, COMARCA DA
CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUEM O PRESENTE EDITAL HAJA DE
PERTENCER, QUE, POR SENTENÇA JULGOU ESTE JUÍZO PROCEDENTE
OS AUTOS DE INTERDIÇÃO, TOMBADO SOB N.º 779/2002 DE ORDEM,
EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE GENICIA VIEIRA LEITE E COMO
REQUERIDO JOAQUIM LEITE NETO, QUE TRAMITAM PERANTE ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFICIO DE NOTAS (CARTÓRIO TEIXEIRA),
TENDO O MM. JUIZ DE DIREITO DECRETADO A INTERDIÇÃO DE
JOAQUIM LEITE NETO, BRASILEIRO, CASADO, INCAPAZ, PORTADOR
DA CÉDULA DE IDENTIDADE DE N.º 111.959-ES E INSCRITO NO CPF
SOB O N.º 190.257.187-87, RESIDENTE À RUA ALCINDO GUARABARA,
N.º 112, CRISTÓVÃO COLOMBO, VILA VELHA/ES, NASCIDO AOS
26/04/1944, CONFORME REGISTRO DE CASAMENTO DO CARTÓRIO
DYONIZIO RUY, SOB O N.º 5.245, DO LIVRO N.º B-19, ÀS FLS. 357,
FILHO DE ALCINO LEITE DA SILVA E DE LUIZA SANTOS DA SILVA; DE
CONFORMIDADE COM A RESPEITÁVEL SENTENÇA DESTE JUÍZO,
PROLATADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ, ÀS FLS. 68/70 DOS AUTOS, NOMEANDO-LHE CURADORA NA
PESSOA DA REQUERENTE, SUA ESPOSA, BRASILEIRA, CASADA, DO LAR,
PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE DE N.º 679.685-ES E
INSCRITA NO CPF SOB O N.º 930.374.227-34, RESIDENTE À RUA
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ALCINDO GUARABARA, N.º 112, CRISTÓVÃO COLOMBO, VILA
VELHA/ES.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NÃO POSSAM NO FUTURO ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O
MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DESTA MATÉRIA POR TRÊS (03) VEZES NO
ÓRGÃO OFICIAL DA IMPRENSA ESTADUAL E NO JORNAL LOCAL, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS E AINDA POR CÓPIA A SER AFIXADA NO
LOCAL DE COSTUME, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO, AOS TRINTA E UM (31)
DIAS DO MÊS DE MARÇO (03) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005).
EU, GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA, ESCRIVÃO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR.

GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE VILA VELHA

JUIZ DE DIREITO: DR. JORGE HENRIQUE VALLE DOS SANTOS 
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRª MARIA CRISTINA SANTOS WAYTT 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO: JOÃO CARLOS LOPES
MONTEIRO LOBATO FRAGA
ESCREVENTES JURAMENTADOS: ANA BERNADETE PEREIRA RIBEIRO
E ELIANA MARIA BOLONHA

LISTA Nº 15

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTAGEM: 

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4979
VÍTIMA: RODRIGO SAGRILLO ZANDOMÊNICO 
AUTOR: LUIZ CESAR SILVA QUEIROZ
ADVOGADO: DR. ANDERSON PIMENTEL COUTINHO, OAB/ES 6439.
INTIMAR O ADVOGADO DA VÍTIMA, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA E PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA
16/05/2005 ÀS 16:15 HORAS.

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 2503
VÍTIMA: A SOCIEDADE 
AUTOR: VAGNER SANTANA PORTO
ADVOGADO: DR. PAULO CESAR GOMES, OAB/ES 9.868.
INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
12/05/2005 ÀS 14:30 HORAS.

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4363
VÍTIMA: FABIANO CORREIA DE LIMA 
AUTOR(A) : EVANILDO MOREIRA VICENTE
ADVOGADA: DR (A). MONICA PERIM ROCHA, OAB/ES 8.647.
INTIMAR A ADVOGADA DA VÍTIMA, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA E PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA
18/05/2005 ÀS 14:00 HORAS.

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4789
VÍTIMA: A SOCIEDADE 
AUTORES: DULCE MARIA BONATTO RIBEIRO E HERMES RODRIGO
CARLINI
ADVOGADA: DR (A). ROBERTA FURTADO, OAB/DF 16.570.
INTIMAR A ADVOGADA DOS AUTORES, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA
AUDIÊNCIA PRILIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 27/04/2005 ÀS
15:00 HORAS.

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4070

VÍTIMA: MARIA GORETH RIBEIRO DA VITÓRIA
AUTOR: CLAUDIO DA VITÓRIA
ADVOGADA: DR (A). ELEM MARIA BRAGANÇA DE OLIVEIRA, OAB/ES
8.816.
INTIMAR A ADVOGADA DO AUTOR, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA
AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 22/08/2005 ÀS 14:00 HORAS.
INTIMAR A ADVOGADA DO AUTOR, A FIM DE FORNECER O
ENDEREÇO DO SEU CONSTITUINTE NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB AS
PENAS DA LEI.

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4461
VÍTIMA: BEATRIZ CONSUELO RIBAS DELYS
AUTOR(A): DIANA DE FREITAS OLIVEIRA COELHO
ADVOGADO: DR (A). LUIZ ALFREDO DE SOUZA E MELLO, OAB/ES
5708.
INTIMAR O ADVOGADO DA VÍTIMA, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA QUE EXTINGUIU A PUNIBILIDADE DA AUTORA COM
FUNFAMENTO NO INCISO IV, DO ART. 107 DO CÓDIGO PENAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA/ES, EM 08
DE ABRIL DE 2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, DIGITEI, CONFERI E
ASSINO, CONFORME DETERMINADO NO PROVIMENTO NO 002/98 DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

JOÃO CARLOS L. M. L. FRAGA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

JUÍZO DE VITÓRIA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
6ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA - COMARCA DA CAPITAL

JUIZ DE DIREITO: DR. ERALDO GOMES DE AZEREDO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. FLÁVIO DE SOUZA SANTOS
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: MARGARETH MARIA VALADARES CAMPOS
 

 EXPEDIENTE DE 12/04/2.005 - LISTA 14

APREENSÃO E DEPÓSITO
024.980.101.299 - VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A X RENATO RAMOS.
FICA INTIMADO O DR. PIETRÂNGELO ROSALÉM PARA, NO PRAZO
LEGAL, TER VISTAS DOS AUTOS E REQUERER O QUE LHE APROUVER.

BUSCA E APREENSÃO
024.040.138.745 - COIMEX ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA X
NILSON SIQUEIRA DE ALMEIDA. FICA INTIMADO O DR. RODRIGO DA
CUNHA NEVES DA R. SENTENÇA DE FLS. 48/49 QUE, DIANTE DA
REVELIA, JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL,
PARA TORNAR SUBSISTENTE A LIMINAR A SEU TEMPO DEFERIDA,
CONDENANDO O RÉU NOS TERMOS DO PEDIDO. CONDENOU, AINDA,
O RÉU NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA.

024.010.187.508 - BRUNO LIBARDI COMARELA X BICAR VEÍCULOS
LTDA E OUTROS. FICA INTIMADO O DR. LUCIANO VIANA NASSAR
PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE O OFÍCIO RECEBIDO
DO DETRAN/ES ÀS FLS. 73/75 E REQUERER O QUE LHE APROUVER.

024.040.070.179 - VILA VELHA ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIO S/A
LTDA X SEBASTIÃO FERREIRA C. GOMES. FICA INTIMADO O DR.
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO DA R. SENTENÇA DE FLS. 54
QUE HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE FLS. 51 E JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM BASE NO
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ART. 267, VIII DO CPC, E DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO
DETRAN/ES.

024.050.040.989 - MASSA FALIDA DA ADEC-ADMINISTRADORA
ESPIRITOSSANTENSE DE CONSÓRCIOS LTDA X CLAÚDIO LUIZ
BAPTISTA GOMES. FICA INTIMADO O DR. RODRIGO MIGUEL
VERVLOET PARA NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DOS CORREIOS DE FLS. 33.

024.040.023.509 - FINAÚSTRIA-CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO X ZENO CAMPOREZ. FICAM INTIMADOS OS DRS.
MARCELO VACCARI QUERTEZANI E FREDERICO MARTINS DE
FIGUEIREDO DE PAIVA BRITTO DA R. SENTENÇA DE FLS. 51 QUE
HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 49 E JULGOU EXTINTO O
PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269,
II E III DO CPC.

024.030.122.709 - COIMEX ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA X
ALTAMIRO GOMES DE OLIVEIRA. FICA INTIMADA A DRª MARIA
BERNARDETH DEPIANTE DA R. SENTENÇA DE FLS. 53/54 QUE DIANTE
DA REVELIA, JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DA INICIAL PARA
CONCEDER A LIMINAR REQUERIDA, DETERMINANDO A BUSCA E
APREENSÃO DO BEM DESCRITO NA INICIAL, CONVALIDANDO A SUA
POSSE DEFINITIVA EM FAVOR DO AUTOR, CONDENANDO O RÉU NOS
TERMOS DO PEDIDO. CONDENOU O RÉU NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA. E DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
AO DETRAN/ES PARA A LIBERAÇÃO DO VEÍCULO EM FAVOR DO
AUTOR. E, AINDA PARA A DRª MARIA BERNARDETH DEPIANTE
COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM DE RECEBER E PROVIDENCIAR O
CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA À COMARCA DE
MANTENA/MG COM FINS DE BUSCA E APREENSÃO.

024.030.212.617 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X MARIA DA PENHA
SANTOS. FICA INTIMADO O DR ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
PARA, NO PRAZO LEGAL, EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PRÉVIAS, NO VALOR DE R$ 88,56.

024.030.198.204 - UNIBANCO-UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A X
GILMARA CARDOSO TELES. FICA INTIMADO O DR. CARLOS FELYPPE
TAVARES PEREIRA DA R. SENTENÇA DE FLS. 47/48 QUE, DIANTE DA
REVELIA, JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DA INICIAL, PARA
CONCEDER A LIMINAR REQUERIDA, DETERMINANDO A BUSCA E
APREENSÃO DO BEM DESCRITO NA INICIAL, CONVALIDANDO A POSSE
DEFINITIVA EM FAVOR DO AUTOR. CONDENOU O RÉU NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOGATÍCIOS DE 10% E NOS TERMOS DO PEDIDO. DETERMINOU A
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN/ES PARA LIBERAÇÃO DO VEÍCULO
EM FAVOR DO AUTOR.

024.030.185.516 - COIMEX ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA X
CÉSAR DOS REIS. FICA INTIMADO O DR. EDUARDO GIVAGO COELHO
MACHADO PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE O OFÍCIO
RECEBIDO DO DETRAN/ES DE FLS. 78/79.

024.040.209.942 - BANCO BRADESCO S/A X TEREZINHA CRISTINA
FADINI. FICA INTIMADA A DRª. LÍDIA MARIA DOS SANTOS DA R.
SENTENÇA DE FLS. 34/35 QUE, DIANTE DA REVELIA, JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, PARA CONCEDER A
LIMINAR REQUERIDA, DETERMINANDO A BUSCA E APREENSÃO DO
BEM DESCRITO NA INICIAL, CONVALIDANDO A SUA POSSE DEFINITIVA
EM FAVOR DO AUTOR, CONDENANDO O RÉU NOS TERMOS DO
PEDIDO. CONDENOU O RÉU NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA.

024.040.051.013 - COIMEX ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA X
WILLIANS RANGEL DOS SANTOS. FICA INTIMADO O DR. RODRIGO DA
CUNHA NEVES DA R. SENTENÇA DE FLS. 48/49 QUE, DIANTE DA
REVELIA, JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL,
PARA CONCEDER A LIMINAR REQUERIDA, DETERMINANDO A BUSCA E
APREENSÃO DO BEM DESCRITO NA INICIAL, CONVALIDANDO A SUA
POSSE DEFINITIVA EM FAVOR DO AUTOR, CONDENANDO O RÉU NOS
TERMOS DO PEDIDO. CONDENOU O RÉU NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA.

024.030.159.172 - BANESTES S/A-BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO X ARILDO PAULINO FILHO. FICA INTIMADO O DR SÉRGIO
BERNARDO CORDEIRO PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR
SOBRE OS TERMOS DO OFÍCIO Nº 1213/05 RECEBIDO DO DETRAN/ES
(FLS. 137/140).

024.050.010.172 - BANCO PANAMERICANO S/A X MARCÍLIO JANUÁRIO
ALEXANDRE. FICA INTIMADO A DRª KATIANY MARA DE SOUZA, PARA
NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 34, VERSO.

CAUTELAR
024.010.024.107 - DARCY LOCATEL DA SILVEIRA X ARISTIDES
MARTINS JÚNIOR. FICA INTIMADA A DRª. ROWENA FERREIRA TOVAR
PARA, NO PRAZO LEGAL, TER VISTAS DOS AUTOS E REQUERER O QUE
LHE APROUVER.

COBRANÇA
024.040.015.828 - BANESTES SEGUROS X EDVAL MARIALVES VILAÇA E
OUTROI. FICA INTIMADA A DRª. MARIA DAS GRAÇAS FRINHANI DA R.
SENTENÇA DE FLS. 49/50 QUE DIANTE DA REVELIA JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL PARA CONDENAR O
RÉU EDVAL MARIALVES VILAÇA, NOS TERMOS DO PEDIDO E, QUE
HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE FLS. 47, EM FACE DA
RÉ, MARIA DO CARMO DUTRA, COM BASE NO ART. 267, VIII DO CPC.
CONDENOU O RÉU, EDVAL MARIALVES VILAÇA, NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE
O VALOR DA CAUSA.

024.040.088.114 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PABLO PICASSO X
ROQUE TARCÍLIO ZIVIANI E OUTRO. FICA INTIMADO O DR. GEDAIAS
FREIRE DA COSTA DA R. SENTENÇA DE FLS. 51/52 QUE DIANTE DA
REVELIA, JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DA INICIAL, PARA
CONDENAR OS RÉUS NOS TERMOS DO PEDIDO. CONDENOU OS RÉUS
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA.

024.960.021.582 - MARIA TEREZA SERRA DE ALMEIDA PACHECO X
SEGURADORA ROMA S/A E OUTROS. FICAM INTIMADOS OS DRS.
ALVINO PÁDUA MERIZIO E RENATA COELHO SARMENTO PARA, NO
PRAZO DE 15 DIAS, OFERECEREM CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO,
CASO QUEIRAM.

024.940.038.292 - ALVORADA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA X
SÓCÔCO S/A INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS. FICAM INTIMADOS OS DRS
ALEXANDRE MELLO DO BRASIL E MARIA HELENA SAFFER DA
DESCIDA DOS AUTOS DO TJ E PARA REQUEREREM O QUE LHES
APROUVER.

024.970.149.233 - WELLESON DA SILVA HACHBART X SOCIEDADE
EDUCACIONAL GLÓRIA LTDA-S/C. FICA INTIMADO O DR FÁBIO
ANDRÉ PIRCHINER TORRES PARA, NO PRAZO LEGAL, REQUERER
OBJETIVAMENTE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, CONFORME
DESPACHO DE FLS. 103, VERSO.
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024.010.033.629 - CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN LTDA X
REJANE XAVIER LIMA CAVALCANTE. FICA INTIMADO O DR GILMIREZ
XAVIER NUNES PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE OS
OFÍCIOS RECEBIDOS DA ESCELSA E CESAN DE FLS. 40 E 41.

024.010.023.869 - CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN LTDA X
MÁRCIA MORAES NETTO REIS. FICA INTIMADA A DRª JUSSARA
SCHAFFELN CORREIA LIMA DA R. SENTENÇA DE FLS. 40 QUE
HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE FLS. 39 E JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 267, VIII DO CPC.

024.990.206.666 - INSTITUIÇÃO ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTE BRASILEIRA X MARIA RITA PONCIO
RODRIGUES GUERRA. FICA INTIMADO O DR GILMIREZ XAVIER
NUNES DA R. SENTENÇA DE FLS. 59 QUE HOMOLOGOU O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DE FLS. 58 E JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VIII DO CPC.

024.040.133.316 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RIVER CENTER X
EVANDRO DAHER CARNEIRO. FICA INTIMADA A DRª DANIELLE PINA
DYNA DA R. SENTENÇA DE FLS. 28 QUE HOMOLOGOU O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DE FLS. 26, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO E JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 267, VIII DO CPC.

DECLARATÓRIA
024.040.202.807 - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A -
ESCELSA X LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. FICA INTIMADO O
DR. MARCELO PAGANI DEVENS PARA, NO PRAZO LEGAL, REPLICAR A
CONTESTAÇÃO TEMPESTIVA DE FLS. 130/138.

024.040.154.999 - LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A X ESCELSA -
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A. FICA INTIMADA A DRª.
ANDRÉA FONTES MELO PERES PARA, NO PRAZO LEGAL, REPLICAR A
CONTESTAÇÃO TEMPESTIVA DE FLS. 99/126 COM DOCUMENTOS DE
FLS. 127/259.

DEPÓSITO
024.040.069.551 - VILA VELHA ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIO S/C
LTDA X JOSÉ RODOLFHO FERNANDES. FICA INTIMADO O DR.
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO PARA, NO PRAZO LEGAL,
COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM DE RECEBER E PROVIDENCIAR A
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CITAÇÃO REQUERIDO.

DESPEJO
024.020.065.039 - JOÃO BATISTA DELAZARE X FALCÃO AGÊNCIA DE
SERVIÇOS LTDA E OUTROS. FICA INTIMADA A DRª. DANIELLE REIS
MACHADO PARA, NO PRAZO DE ATÉ 30 DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS, NO VALOR DE R$ 96,78.

024.040.113.789 - MARIA DA CONCEIÇÃO PELUZIO X ELSO GALDINO
DE OLIVEIRA JÚNIOR. FICA INTIMADO O DR DIOVANO ROSETTI PARA,
NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 126, VERSO.

024.050.024.975 - CLEVERSON DA SILVA ROCHA X MARIA INÊS
ZANELATO BORGES. FICA INTIMADA A DRª CLAÚDIA VASCONCELLOS
SCHIMIDT PARA, NO PRAZO LEGAL, REPLICAR A CONTESTAÇÃO
TEMPESTIVA DE FLS. 25/35.

024.040.004.814 - ROBERTO ELLER X FL MARINS & MARINS LTDA. FICA
INTIMADO O DR ANTÔNIO DE PAULA SIMÕES FERRAZ PARA, NO
PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE
FLS. 56/91 E VERSO.

024.050.020.874 - WALDINEIA FAÉ SILVEIRA X MARCUS VINICIUS
ROCHA E OUTROS. FICA INTIMADO O DR DIOVANO ROSETTI PARA,

NO PRAZO LEGAL, REPLICAR A CONTESTAÇÃO TEMPESTIVA DE FLS.
20/28.

024.040.054.900 - GEOVANA MEREGHETTI VIANA X ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL EVANGÉLICA DA SERRA-ASSEV. FICA INTIMADO O DR
NEI LEAL DE OLIVEIRA, PARA, NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 111 /121.

024.040.254.443 - MARIA JOSÉ DE VALENTE NICOLETTI X ANDERSON
BUSS WOEFFEL E OUTROS. FICAM INTIMADOS OS DRS ANDERSON
PIMENTEL COUTINHO E PAULO ROBERTO COSME DA R. SENTENÇA
DE FLS. 33 QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 28/29 E JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO NA FORMA
DO ART. 269, II E III DO CPC.

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 
024.030.133.649 - BRUNNEL PARTICIPAÇÕES S/C LTDA X SIOBA
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PESCADOS LTDA E OUTRO. FICAM
INTIMADOS OS DRS SABRINA INGRID DE ALMEIDA SANTOS
VALADÃO E SÉRGIO SOLLE DE FIGUEIREDO DA R. SENTENÇA DE FLS.
107 QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 101/102 E JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA
DO ART. 269, II E III DO CPC. DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
PARA ABERTURA DA CONTA JUDICIAL PARA DEPÓSITO DAS PARCELAS
MENSAIS, CONFORME PEDIDO DE FLS. 104/105.

EMBARGOS
024.970.163.879 - FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
SOCIAL - VALIA X CALMITA NASCIMENTO DO AMOR DIVINO. FICA
INTIMADA A DRª ROSEMARY MACHADO DE PÁDUA PARA, NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE FLS. 88/91 E DOCUMENTOS DE FLS. 92/101, SOB
PENA DE SEREM ACOLHIDOS.

024.980.124.705 - BRADESCO SEGUROS S/A X JOSÉ CARLOS CORRÊA
GOMES E OUTROS. FICA INTIMADO O DR FRANCISCO DE ASSIS
RODRIGUES DE OLIVEIRA E JAIME MONTEIRO ALVES E AROLDO
LIMONGE DA R. SENTENÇA DE FLS. 256 QUE HOMOLOGOU O
ACORDO DE FLS. 247/248 E JULGOU EXTINTO O PROCESSO, COM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III DO CPC. E
DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ REQUERIDO.

024.900.133.562 - MARIA APARECIDA VASCONCELOS DE OLIVEIRA
NICÁCIO X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/AUZES INDÚSTRIA
E. FICA INTIMADO O DR CÉSAR AUGUSTO LEADEBAL TOLEDO DA
SILVA, PARA, NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 141, VERSO.

024.900.131.343 - LÚCIO DE OLIVEIRA NICÁCIO X BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A. FICA INTIMADO O DR CÉSAR AUGUSTO
LEADEBAL TOLEDO DA SILVA, PARA, NO PRAZO LEGAL SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS.
137, VERSO.

024.990.162.554 - EDVARLENE DIAS CAMPOLINA X PAULO TADEU DE
OLIVEIRA BARBOSA. FICA INTIMADO O DR ELIEZER BORRET PARA,
NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE O OFÍCIO DO DETRAN/ES
DE FLS. 23/25.
 
024.990.061.855 - CARLOS AUGUSTO SERAFIM CIA LTDA X MARIA
LUIZA MADEIRA DA SILVA. FICAM INTIMADOS OS DRS. LEONARDO
VARGAS MOURA E ELBA MARIA DO CARMO PARA CIÊNCIA DO R.
DESPACHO DE FLS. 143 QUE REVOGOU O DESPACHO DE FLS. 136 QUE
HAVIA DESIGNADO AUDIÊNCIA PARA O DIA 30/08/2005 ÀS 14:00
HORAS. E, AINDA, DA R. SENTENÇA DE FLS. 144/146 QUE ACOLHEU OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO EM PARTE, JULGANDO-OS PROCEDENTES,
EM PARTE, E, JULGOU PROCEDENTE À EXECUÇÃO, EM PARTE, PARA
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REDUZIR À EXECUÇÃO EM 3% E, EM CONSEQUÊNCIA, REDUZIR À
EXECUÇÃO DE R$ 6.973,59 PARA R$ 6.884,35, SUJEITO À CORREÇÃO
PELO ÍNDICE DO INPC, MAIS JUROS DE 0,5% AO MÊS, OU SEJA, 6% AO
ANO ATÉ 11/01/2003 E 1% AO MÊS, OU SEJA, 12% AO ANO A PARTIR
DE 11/01/03 ATÉ A LIQUIDAÇÃO. ORDENOU A REMESSA DOS AUTOS
AO CONTADOR PARA QUE SEJA ATUALIZADO O CÁLCULO DE R$
6.884,35 NO PERÍODO DE 11/03/1999 A 19/06/2000 E DO TOTAL DEVE
SER SUBTRAÍDO O VALOR DE R$ 7.000,00 (FLS. 70), DEPOSITADO NO
DIA 19/06/2000, ACUSANDO A DIFERENÇA NEGATIVA OU POSITIVA E
CONTINUAR ATUALIZANDO A DIFERENÇA ATÉ A PRESENTE DATA.
DETERMINOU AINDA QUE APÓS A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PELO
CONTADOR, MESMO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO, QUE O
PROCESSO SEJA CONCLUSO PARA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE
ALVARÁ. CONDENOU OS EMBARGADOS NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O
VALOR DA ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DO INPC.

024.990.001.281 - NUTRITIVA AGROPECUÁRIA LTDA X BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A. FICA INTIMADO O DR.
CÉSAR AUGUSTO TOLEDO DA SILVA PARA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE O REQUERIMENTO DE FLS. 67,
CONFORME DESPACHO DE FLS. 68 E VERSO.

024.050.035.328 - ITAÚ SEGUROS S/A X MÁRIO ANTÔNIO DECILLO.
FICA INTIMADO O DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO PARA, NO
PRAZO LEGAL, REPLICAR A IMPUGNAÇÃO TEMPESTIVA DE FLS.
117/134.

024.020.049.646 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS X MARIA
ISABEL MÓDOLO. FICAM INTIMADOS OS DRS MÁRIO SAMPAIO
FERNANDES E JOSÉ GERALDO BERMUDES DA R. SENTENÇA DE FLS.
81/83 QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, JULGANDO-OS
IMPROCEDENTES E JULGOU PROCEDENTE A EXECUÇÃO, PARA
TORNAR SUBSISTENTE A PENHORA E ORDENAR O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO. CONDENOU O EMBARGANTE NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO.

024.040.266.711 - ESPÓLIO DE ODECIR ADWALTER GOCKING X
CONDOMÍNIO GOLDEN GATE RESIDENCE. FICA INTIMADO O DR
IZAIAS CARDOZO PARA, NO PRAZO LEGAL, REPLICAR A IMPUGNAÇÃO
AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, TEMPESTIVA, DE FLS. 17/20 COM
DOCUMENTOS DE FLS. 21.

024.050.052.610 - POSTO CAMPO GRANDE LTDA X ALE
COMBUSTÍVEIS S/A. FICA INTIMADO O DR JOSÉ ARCISO FIOROT
JÚNIOR PARA, NO PRAZO LEGAL, IMPUGNAR OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE FLS. 02/28.

024.050.053.398 - GILMAR DA SILVEIRA PAULA X ALE COMBUSTÍVEIS
S/A. FICA INTIMADO O DR JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR PARA, NO
PRAZO LEGAL, IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO DE FLS. 02/12.

024.050.060.460 - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
BANESTES S/A X WILLIAM SIMÕES DE FREITAS. FICA INTIMADO O DR.
RONALDO LOUZADA BERNARDO SEGUNDO PARA, NO PRAZO LEGAL,
IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO TEMPESTIVOS DE FLS. 02/28 E
DOCUMENTOS DE FLS. 09/118.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
024.050.064.242 - LABORCOLOR - LABORATÓRIO FOTOGRÁFICO LTDA
X GABRIELA BERSOT DE ARAÚJO THEREZO. FICA INTIMADO O DR.
NOEMAR SEYDEL LYRIO PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS, NO VALOR DE R$ 78,21,
CONFORME DESPACHO DE FLS. 06.

EXECUÇÃO

024.010.142.958 - ALAMAR VEÍCULOS LTDA X BANESTES S/A. FICA
INTIMADO O DR. LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE SIMONI PARA, NO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, PROVIDENCIAR O DEPÓSITO DOS
HONORÁRIOS DO PERITO, SOB PENA DO SILÊNCIO SER
INTERPRETADO COMO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PROVA PERICIAL,
FACE A DISCORDÂNCIA DO PERITO E DO R. DESPACHO DE FLS. 2075.

024.950.024.570 - ATLANTIC LUMBER - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA X BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO S/A - BANESTES. FICA INTIMADOS OS DRS.
PAULO ANTÔNIO SILVEIRA E FABIANO DE CHRISTO DEPES TALLON
DA DESCIDA DOS AUTOS DO STF E REQUEREREM O QUE LHES
APROUVER.

024.930.034.269 - BANCO DO BRASIL S/A X AUGUSTO JOSÉ DA CRUZ.
FICA INTIMADO O DR. ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA PARA, NO PRAZO
LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE O OFÍCIO RECEBIDO DO CEF DE
GUARAPARI/ES, DE FLS. 196.

024.980.043.079 - GRENERTINTAS - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA X NEVADA - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
FICA INTIMADA A DRª. PALMIRA ARAÚJO PARA, NO PRAZO LEGAL,
COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM DE RECEBER E PROVIDENCIAR A
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PRAÇAS.

024.950.111.419 - BANCO SANTOS NEVES S/A X WILDES VALENTIM
FRASSON FICA INTIMADO O DR. NATALINO PEREIRA DE SOUZA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 133 QUE HOMOLOGOU O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DE FLS. 131 E JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VIII DO CPC.

024.970.101.242 - HELANE SPERANDIO SILV AALVARENGA X ELIZETE
DE OLIVEIRA MORAES. FICAM INTIMADOS OS DRS. JOSÉ CLEMENTE
DA SILVA E MARIA MIRANDA DE SOUZA POÇAS PARA, NO PRAZO
LEGAL, SE MANIFESTAREM SOBRE O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS.
54/55. E, AINDA, PARA, NO PRAZO LEGAL, DIZEREM SE QUEREM FAZER
OU NÃO MAIS PROVAS NO PROCESSO, CIENTES DE QUE O SILÊNCIO
IMPLICARÁ NO JULGAMENTO ANTECIPADO DO PROCESSO
024.980.066.153, CONFORME TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS. 40.

024.950.168.930 - TEXTIL FÁVERO LTDA X TECIBEL MALHAS E
CONFECÇÕES LTDA. FICA INTIMADA A DRª. MAGDA MARIA BARRETO
PARA, NO PRAZO LEGAL, COMPARECER AO CARTÓRIO A FIM DE
RECEBER O OFÍCIO DE REMESSA DA CÓPIA DO TERMO DE PENHORA
DE FLS. 276, TUDO DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO DE FLS.
293, VERSO.

024.000.081.828 - ARLET PASSOS VIVACQUA X A.W. SERVIÇOS E
MANUTENÇÃO LTDA. FICA INTIMADO O DR RODRIGO REIS MAZZEI E
BRUNO DE PINHO E SILVA DA R. SENTENÇA DE FLS. 192, QUE
HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 180/184 E JULGOU EXTINTO O
PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269,
II E III DO CPC.

024.010.057.529 - VANDERLEI SANCHO BELMONT X SOERCEL -
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA. FICA INTIMADA A DRª SÔNIA
MARIA CAMPAGNARO DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE
FLS. 36, VERSO PARA REQUERER O QUE LHE APROUVER, NO PRAZO
LEGAL.

024.000.093.047 - TELEVISÃO CAPIXABA LTDA X APARPLAN CONS.
ASSES. CRED. ODONTOLÓGICOS LTDA. FICA INTIMADO O DR
DOUGLAS CARLOS DA SILVA PARA, NO PRAZO LEGAL, COMPARECER
EM CARTÓRIO A FIM DE RECEBER E PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO
DO EDITAL DE CITAÇÃO EXPEDIDO.
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024.010.056.885 - BANCO ECONÔMICO S/A - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL X CARLOIZA MAGALHÃES BORGES. FICA INTIMADO O
DR FABIANO DE CHRISTO DEPES TALLON PARA, NO PRAZO LEGAL SE
MANIFESTAR SOBRE A PROMOÇÃO DE FLS. 48 PELA CONTADORIA,
PARA QUE SEJA POSSÍVEL DAR CUMPRIMENTO AO R. DESPACHO DE
FLS. 47.

024.000.049.981 - INTERCONTINENTAL VIAGENS E TURISMO LTDA X
REGINA C. MENDES COSTA. FICA INTIMADO O DR ROBERTO
JOANILHO MALDONADO PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR
NOS AUTOS FACE O RECEBIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
DE Nº 24.039.005.988 DO TJ E APENSADO AOS PRESENTES AUTOS.

024.040.211.047 - UNILETRA S/A - SOCIEDADE DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X DEVALCI BRAGA PINTO. FICA
INTIMADO O DR LEONARDO VARGAS MOURA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 49 QUE HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE FLS. 47 E
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 267, VIII DO CPC, E, AINDA, PARA CIÊNCIA DO
OFÍCIO DE FLS. 51/54 RECEBIDO DO DETRAN/ES.

024.040.196.594 - BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO X ERLI PEIXOTO E GENILDA PEREIRA PEIXOTO. FICA
INTIMADO O DR DIOGO DE SOUZA MARTINS DA R. SENTENÇA DE
FLS. 35 QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 30/33, COM BASE NO
ART. 269, II E III DO CPC E SUSPENDEU O PROCESSO PELO PRAZO DO
CUMPRIMENTO DO ACORDO.

024.030.215.255 - COLÉGIO NACIONAL LTDA X ZÉLIA MARIA ALVES.
FICA INTIMADO O DR ELÍSIO DE OLIVEIRA LOPES DA R. SENTENÇA
DE FLS. 34 QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 31/32, COM BASE
NO ART. 269 II E III DO CPC. DECRETOU A SUSPENSÃO DO PROCESSO
PELO PRAZO DO CUMPRIMENTO DO ACORDO.

024.040.026.064 - CID - EMPREENDIMENTOS LTDA X GISELLY CONTI
MIGLIORELLI. FICA INTIMADO O DR JOSÉ ANTÔNIO GRACELI DA R.
SENTENÇA DE FLS. 89 QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 88 E
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 269, II E III DO CPC.

024.050.056.894 - FLÁVIA BENEVIDES DE SOUZA COSTA X ESPÓLIO
DE EFIGÊNIA BRAGA DE CARVALHO. FICA INTIMADA A DRª FLÁVIA
BENEVIDES DE SOUZA COSTA PARA, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS, NO VALOR DE R$
265,08, TUDO EM VISTA DO DESPACHO DE FSL. 37.

024.020.167.214 - ROGÉRIO CORREA DE ATÍDE X REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S/A. FICA INTIMADO O DR JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA
SAMPAIO PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE OS
OFÍCIOS RECEBIDOS DE FLS. 146, 152, 154 E REQUERER O QUE LHE
APROUVER.

024.050.017.532 - MIZU S/A X CONSTRUTORA SUDESTE LTDA. FICA
INTIMADO O DR LUIZ ROBERTO MARETO CALIL DA R. SENTENÇA DE
FLS. 48 QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 45/46 E JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, II E III DO CPC, COM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

024.040.072.522 - CRIMAC COMÉRCIO DE PRODUTOS GRÁFICOS LTDA
X LUCIANO SILVEIRA VAGO LTDA. FICA INTIMADO O DR NEWTON DA
SILVA LIMA, PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 51 E 52.

INDENIZATÓRIA
024.920.169.208 - CONSTRUTORA GLÓRIA LTDA X SANDRA MARIA
SIMÕES FRASSI. FICA INTIMADA A DRª MARIA JULCY FEU ROSA

RODRIGUES PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 172/173.

024.970.113.056 - ELIOMAR JONATHAN DE OLIVEIRA DOS SANTOS X
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - ESCELSA E ATIVE
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. FICAM INTIMADOS OS DRS HILTON
MIRANDA ROCHA SOBRINHO E EVANDRO MIRANDA LAVASSEUR
ROCHA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, OFERECEREM CONTRA-RAZÕES
DE APELAÇÃO, CASO QUEIRAM.

024.000.081.349 - GLEYCE ROCHA MENEZES X DROGARIA SAIAZI
LTDA E OUTRO. FICAM INTIMADOS OS DRS FELIPE OSÓRIO SANTOS E
ELÍDIO DA COSTA OLIVEIRA FILHO PARA COMPARECEREM À
AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 12/05/2005 ÀS
14:00 HORAS.

024.010.024.875 - SÔNIA MÁRCIA V. DE SOUZA X OTO CALÇADOS
LTDA. FICAM INTIMADOS OS DRS EDBERTO NOGUEIRA E KLAUSS
COUTINHO BARROS DA R. SENTENÇA DE FLS. 89 QUE HOMOLOGOU
O ACORDO DE FLS. 86/87, COM BASE NO ART. 269, II E III DO CPC.
DECRETOU A SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO PRAZO DO
CUMPRIMENTO DO ACORDO.

024.020.023.637 - BANCO DO BRASIL S/A X MÁRCIO FERNANDO
TONIATO. FICAM INTIMADOS OS DRS JOSÉ ALEXANDRE BASTOS
DYNA E ADILSON GUIOTTO TORRES DO R. DESPACHO DE FLS. 296
QUE DEFERIU O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
EM FAVOR DO REQUERIDO, REVOGANDO ASSIM O PRIMEIRO
PARÁGRAFO DO DESPACHO DE FLS. 290 E, AINDA, QUE MANTEVE O
SEGUNDO PARÁGRAFO DO DESPACHO DE FLS. 290, TENDO EM VISTA
QUE O ESTADO NÃO TEM PERITO PARA FAZER PERÍCIA GRATUITA E
QUE DIANTE DISTO O REQUERIDO PAGA OS HONORÁRIOS PERICIAIS
QUE REQUEREU OU DIGA O QUE DEVERÁ SER FEITO, SE HOUVER
OUTRA SOLUÇÃO.

024.040.244.402 - WARLLI ROSÁRIO NOVAIS X BANESTES SEGUROS
S/A. FICA INTIMADO O DR ROGÉRIO FARIA PIMENTEL PARA, NO
PRAZO DE 10 DIAS, EMENDAR A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS O
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DO VEÍCULO
REFERENTE AO EXERCÍCIO DO ANO DE 2002.

024.030.003.594 - LINDALVA CORRÊA BAPTISTA E OUTRO X VIAÇÃO E
TURISMO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. FICA INTIMADA A DRª MARIA
MIRANDA DE SOUZA POÇAS DO R. DESPACHO DE FLS. 105 QUE
NOMEOU CURADOR PARA A PRIMEIRA RÉ E DECRETOU A REVELIA DA
SEGUNDA RÉ.

IMPUGNAÇÃO
024.040.251.996 - RUY DE AGUIAR MONTE X SÔNIA MARIA SILVA DA
SILVA. FICA INTIMADO O DR. JOÃO CÉSAR SANDOVAL FILHO PARA,
NO PRAZO LEGAL, REPLICAR A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
TEMPESTIVA DE FLS. 08/11.

024.040.252.076 - RUY DE AGUIAR MONTE X SÔNIA MARIA SILVA DA
SILVA. FICA INTIMADO O DR. JOÃO CÉSAR SANDOVAL FILHO PARA,
NO PRAZO LEGAL, REPLICAR A IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA TEMPESTIVA DE FLS. 11/15.

IMPROBABILIDADE ADMINISTRATIVA
024.000.154.286 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO X REYNALDO ZANDOMÊNICO FILHO E OUTROS. FICA
INTIMADO O DR. FLÁVIO CHEIM JORGE PARA, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 947/948 RECEBIDA DO
PERITO, QUE REDUZIU O VALOR DE SEUS HONORÁRIOS PARA R$
4.800,00.

MONITÓRIA
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024.970.131.868 - FOTOPLAN SUDESTE MATERIAL FOTOGRÁFICO
LTDA X SPOT COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRÁFICOS LTDA. FICA
INTIMADA A DRª. CHRISCIANA OLIVEIRA MELLO, PARA, NO PRAZO
LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FLS. 220, VERSO.

024.980.120.802 - BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO X H.A. COMÉRCIO E LAVAGEM DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS.
FICAM INTIMADOS OS DRS. GILMAR ZUMAK PASSOS, IVANDES
OLIVEIRA E JOÃO BATISTA CERUTTI PINTO DO R. DESPACHO DE FLS.
163 QUE DETERMINOU O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA SE
MANIFESTAREM SOBRE O PARECER TÉCNICO DE FLS. 156/158 E,
AINDA, PARA COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2005 ÀS 14:00 HORAS.

024.030.111.827 - RENATA DE CARVALHO VASCONCELOS X JONAS
CELIN. FICA INTIMADO O DR. JOSÉ CELSO RAMOS PARA, NO PRAZO
DE 15 DIAS, OFERECER CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO, CASO
QUEIRA.

024.030.103.568 - J.M.S DO BRASIL COM. IMP. E EXP. DE PRODUTOS
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA X HOSPITAL DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA. FICA INTIMADA A DRª. LUCIANA TAKITO
PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE OS BENS
OFERECIDOS À PENHORA ÀS FLS. 172/178.

024.050.042.449 - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO - FAESA
X JOÃO EUDES DIAS DE SOUZA. FICA INTIMADA A DRª. PATRÍCIA
NUNES ROMANO PARA, NO PRAZO LEGAL, IMPUGNAR OS EMBARGOS
MONITÓRIOS DE FLS. 32/33 COM DOCUMENTOS DE FLS. 34/38.

024.040.239.162 - CENTRALPAN - CENTRAL DE COMPRAS DOS
PANIFICADORES ESPÍRITO SANTO X SUELI BARROS MACHADO STEIM.
FICA INTIMADO O DR. NEUDSOM JOSÉ DA SILVA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 43 QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 41, NA FORMA DO ART.
269, II E III DO CPC E, DECRETOU A SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO
PRAZO DO CUMPRIMENTO DO ACORDO.

OBRIGAÇÃO DE FAZER
024.040.082.141 - LUIZ CARLOS PIRES MENDES JÚNIOR E OUTROS X
FABRÍCIO DE BATISTA DEPES E OUTRA. FICA INTIMADO O DR.
NOEMAR SEYDEL LYRIO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 24/05/2005 ÀS 14:00 HORAS.

ORDINÁRIA
024.020.128.179 - RÚBIA ALVES CUZZUOL X EMESCAM - ESCOLA
SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
VITÓRIA. FICAM INTIMADOS OS DRS. LUIS ARMANDO VIOLA E
MARINELMA CANAL PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAREM NOS
AUTOS FACE A DEVOLUÇÃO DOS MESMOS AO JUÍZO DA 6ª VARA
CÍVEL DE VITÓRIA.

024.050.050.988 - CENTRO ACADÊMICO ROBERTO LIRA FILHO CARLF
X JOSÉ CARLOS RIZK FILHO. FICA INTIMADO O DR. PAULO OSCAR
NEVES MACHADO DA R. SENTENÇA DE FLS. 68, QUE HOMOLOGOU O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE FLS. 67 E JULGOU EXTINTO O PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VIII DO CPC.
E DETERMINOU O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS.

024.000.048.181 - ANOZÔR ALVES DE ASSIS E OUTRO X DA VINCI
ENGENHARIA S/A. FICAM INTIMADOS OS DRS. WALDEMIR ALÍSIO
FERNANDES BORGES E GILMAR ZUMAK PASSOS E ROBERTO
JOANILHO MALDONATO DA R. SENTENÇA DE FLS. 275 QUE
HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 267/269 E JULGOU EXTINTO O
PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269,
III DO CPC. DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ, FICANDO A SUA
ENTREGA, AO INTERESSADO, CONDICIONADA À JUNTADA AOS AUTOS

DA CARTA DE LIBERAÇÃO DO IMÓVEL E, AINDA, DETERMINOU A
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE
IMÓVEIS DE VILA VELHA/ES PARA, PROCEDER O REGISTRO DO
IMÓVEL EM NOME DOS AUTORES, SEM RESTRIÇÃO ALGUMA.

024.990.136.210 - FÁBIO AUGUSTO MAGALHÃES X FACULDADES
INTEGRADAS DE VITÓRIA. FICA INTIMADO O DR JOSÉ TEIXEIRA
LEITE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, DIZER SE AINDA TEM INTERESSE
NO JULGAMENTO DESTA AÇÃO E, EM CASO DE RESPOSTA POSITIVA,
DAR OS ENDEREÇOS ATUALIZADOS DOS AUTORES, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, TUDO
CONFORME FLS. 46.

024.010.110.369 - BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA. FICA INTIMADA A DRª ANA MARIA FERRAZ E
SOUZA PARA, NO PRAZO LEGAL, COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM
DE RECEBER E PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE
CITAÇÃO.

024.000.087.528 - MOISES LINO DE JESUS X BANCO REAL S/A. FICAM
INTIMADOS OS DRS. ROSANE ARENA MUNIZ E LUCIANO AZEVEDO
SILVA DA R. SENTENÇA DE FLS. 114/116 QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO NA INICIAL PARA CONDENAR O RÉU A PAGAR
AO AUTOR, A TÍTULO DE DANOS MORAIS, O VALOR DE R$ 22.350,00,
ACRESCIDO DE CORREÇÃO PELO INPC, MAIS JUROS DE 1% AO MÊS,
OU SEJA, 12% AO ANO, A PARTIR DO DIA 22/03/2005 QUE É A DATA
DESTA CONDENAÇÃO. CONDENOU O RÉU, AINDA, NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 15%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO CORRIGIDA.

024.050.049.246 - ELIAS DIAS CHAGAS E LUCIANE SCHWMANZ
CHAGAS X BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. FICA INTIMADO O DR.
GUILHERME VIANA RANDOW PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DIZER
SE AINDA TEM INTERESSE NO FEITO E REQUERER O QUE LHE
APROUVER, CONFORME DESPACHO DE FLS. 243.

024.970.054.375 - JOSUELMA GOMES RIBEIRO X CONSTRUPLAN
CONSTRUÇÃO INCORPORAÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA. FICA
INTIMADA A DRª. SUELI DE PAULA FRANÇA PARA, NO PRAZO LEGAL,
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 218 QUE DEFERIU A
EXPEDIÇÃO DA CARTA DE SENTENÇA E OFÍCIO AO REGISTRO GERAL
DE IMÓVEIS DA 2ª ZONA DE VITÓRIA E, AINDA, PARA INSTRUIR A
CARTA DE SENTENÇA.

024.030.062.582 - ROSANE OTTONI PASSOS X UNIMED - VITÓRIA
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. FICAM INTIMADOS OS DRS.
GLADYS JOUFFROY BITRAM E HUGO OTTONI PASSOS DA R.
SENTENÇA DE FLS. 320/327 QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA INICIAL PELA AUTORA, ROSANE OTTONI PASSOS,
RATIFICANDO A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA, PARA CONDENAR
A RÉ, UNIMED VITÓRIA, AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE OS
VALORES EFETIVAMENTE PAGOS E, AINDA, A ABSTER-SE DE CRIAR OU
UTILIZAR QUALQUER DISCRIMINAÇÃO EM RELAÇÃO AO CH OU UT
PARA REMUNERAR A AUTORA, OBEDECIDA A PRESCRIÇÃO DE CINCO
ANOS, DEVENDO AS DIFERENÇAS SEREM PAGAS A PARTIR DO MÊS DE
ABRIL DE 1998 ATÉ O DIA DO EVENTUAL PAGAMENTO, TUDO
CORRIGIDO PELO INPC, MAIS JUROS DE 0,5% AO MÊS DE
DEZEMBRO/2002 E, A PARTIR DO MÊS DE JANEIRO/2003 OS JUROS
SERÃO DE 1% AO MÊS. CONDENOU A REQUERIDA NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 15%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

024.050.054.113 - REAL ECONOMIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA-ME X A&P FOMENTO MERCANTIL LTDA E ESSE CONFECÇÃO
LTDA. FICA INTIMADO O DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO PARA,
NO PRAZO DE TRINTA DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PRÉVIAS, NO VALOR DE R$ 1.864,52, TENDO EM VISTA O DESPACHO
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DE FLS. 26 QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.

REPARAÇÃO DE DANOS
024.950.010.371 - DARCY NOLASCO FERREIRA X EURICO NUNES
ANDRIÃO E OUTROS. FICA INTIMADA A DRª. MARIA MIRANDA DE
SOUZA POÇAS DO R. DESPACHO DE FLS. 470, QUE INDEFERIU A
EXECUÇÃO PROPOSTA TENDO EM VISTA O ACÓRDÃO DE FLS. 453
QUE ANULOU A SENTENÇA.

RESCISÃO
024.010.048.841 - DARCY LOCATEL DA SILVEIRA X ARISTIDES
MARTINS JÚNIOR. FICA INTIMADA A DRª. ROWENA FERREIRA TOVAR
PARA, NO PRAZO LEGAL, TER VISTAS DOS AUTOS E REQUERER O QUE
LHE APROUVER.

024.010.108.769 - JOVACIR DA PENHA BREGONCI DOS SANTOS E
OUTRO X VILA NOVA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. FICA
INTIMADA A DRª. HELODINA CONCEIÇÃO SOARES PARA, NO PRAZO
LEGAL, EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS NO VALOR DE
R$ 197,82.

RESSARCIMENTO DE DANOS
024.050.049.139 - CLÉZIO NASCIMENTO X WANBERSON SURLO. FICA
INTIMADA A DRª. KARLA CECÍLIA L. PINTO PARA, NO PRAZO
EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS, NO VALOR DE R$
142,08, TENDO EM VISTA O DESPACHO DE FLS. 25 QUE INDEFERIU O
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
9ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA 16

JUIZ DE DIREITO: JOÃO MIGUEL FILHO
PROMOTORA DE JUSTIÇA: ÉDER PONTES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ERIKA GONÇALVES PINHEIRO COSSETTI 

PROC. 024.040.014.706
AÇÃO DE COBRANÇA
LYKES LINES LIMITED,LLC X FRANCHI REPRESENTAÇÕES IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA. INTIMAR DRª RENATA COELHO SARMENTO E
DR. LUIZ FELIPE FINAMORE, QUE CONHECEU DOS EMBARGOS E
DEU-LHES PROVIMENTO.

PROC. 024.000.184.903
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
FABRÍCIA BIGESCA COUTINHO X ESCOLA SUPERIOR DE CIENCIAS DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA. INTIMAR DRª
MARINELMA CANAL E CLAUDIO ALDRIGUES DO AMARAL, QUE A
EXECUÇÃO FOI EXTINTA COM FULCRO NO ART. 794,I DO CPC.

PROC. 024.040.258.668
AÇÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA
ANDRE BATISTA NASCIMENTO X NONA VARA CÍVEL DE VITÓRIA.
INTIMAR DR. GUSTAVO CALMON HOLLIDAY E DRª LUZIA
MOUISINHO DE PONTES, QUE FOI REJEITADA A EXCEÇÃO DE
INCOMPETENCIA.

PROC. 024.020.142..626
AÇÃO DE EXECUÇÃO
AEV- ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE VITÓRIA X KARINA MARIA DIAS
PAGUNG. INTIMAR DRª PATRÍCIA NUNES ROMANO DO R. DESPACHO,

DE FLS 84, "INTIME -SE A PARTE EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DA
EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA".

PROC. 024.040.176.687
AÇÃO MONITÓRIA
BANCOOB X CECREST. INTIMAR DR. DIOGO MARTINS DO R.
DESPACHO DE FLS. 40, "INTIME-SE O EMBARGANTE PARA QUE
REGULARIZA A SUA REPRESENTAÇÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS SOB
PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE O ATO PROCESSUAL
PRATICADO.

PROC. 024.030.134.589
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
VILA VELHA ADM. DE CONSÓRCIO S/C X WEMERSON LOPRES AMARAL.
INTIMAR DR. EDUARDO NEVES GOMES PARA TOMAR CIENCIA DA
SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO.

PROC.024.040.091.407
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
BANCO ABN AMRO REAL S/A X ANSELMO DOS PASSOS CORDEIRO.
INTIMAR DRª LENEA BELTRAME ESTEVAM DA HOMOLOGAÇÃO DO
ACORDO.

PROC. 024.020.158.590
AÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR
ARMANDO DA CUNHA RAMALDES X PEDRO ADMILSON DA CUNHA
RAMALDES. INTIMAR DRª KATIA G. MOTTA PARA EM CINCO DIAS
PARA REGULARIZAR A SUA REPRESENTAÇÃO.

PROC. 024.020.009.564
AÇÃO DE DEPÓSITO
BANCO BRADESCO X SAINT CLER MOULIN MUSSI. INTIMAR DRª LIDIA
MARIA SANTOS , DAR. SENTENÇA DE FLS. 81/89 QUE JULGOU
CONFORME ART. 269,I DO CPC.

PROC. 024.050.044.411
AÇÃO CAUTELAR
DI FONZO COMUNICAÇÃO ASSESSORIA PRODUÇÕES E EVENTOS X
SUPERMERCADOS MATA DA PRAIA. INTIMAR DR. SÉRGIO PAULO DE
CAMARGO TARCHA DA R. DECISÃO DE FLS. 26/27

PROC. 024.020.058.083
AÇÃO MONITÓRIA
NOVAMARCA PETRÓLEO LTDA X SOERCEL CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS LTDA. INTIMAR DR. FOUAD A. BOUCHABKI FILHO DO
INDEFERIMENTO DO SEU PEDIDO E REQUERER O QUE QUISER EM
DEZ DIAS.

PROC. 024.030.178.180
AÇÃO INDENIZATÓRIA
LANCHONETE PARATI LTDA X SENAC . INTIMAR DR. EMERSON FAÉ E
DRª SABRINA MURTA, QUE REJEITOU O PEDIDO AUTORAL
CONFORME ART. 269,I DO CPC.

PROC. 024.030.162.093
AÇÃO MONITÓRIA
FAESA X ELANI PASSOS. INTIMAR DRª. PATRÍCIA NUNES ROMANO
PARA IMPULSIONAR O FEITO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROC. 024.030.163.119
AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIROS
ADRIANA OLIVEIRA X COHAB ES. INTIMAR DRª SUELI DE PAULA
FRANÇA PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS IMPULSIONAR O FEITO.

PROC. 024.020.036.160
AÇÃO CAUTELAR
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ISRAEL DE ANDRADE MENCER X FAESA. INTIMAR DR. ANDERSON
DJAIR DE SOUZA SILVA, PARA IMPULSIONAR O FEITO NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROC. 024.000.196.022
AÇÃO MONITÓRIA
FAESA X JOSÉ DILERMANDO DOS SANTOS FILHO. INTIMAR DRª
PATRÍCIA NUNES ROMANO PARA IMPULSIONAR O FEITO EM DEZ
DIAS.

PROC. 024.960.107.654
PADARIA E RESTAURANTE TRIGAIS X BAMERINDUS COMPAINHA DE
SEGUROS. INTIMAR DRª MARIA BIANCA S. MOHAMED, DR. MARCUS
VINICIOS ARAUJO E JERONYMO B. ZANANDRÉA. INTIMAR DA R.
DECISÃO DE FLS. 800/804, QUE DETERMINA A REALIZAÇÃO DE NOVA
PERÍCIA.

PROC. 024.040.186.249
AÇÃO DE EXECUÇÃO
COIMEX ADM. DE CONSORCIO LTDA X ALZIRA TEODORA MOTA
MANHÃES. INTIMAR DRª MARIA B. DEPIANTE DA DEVOLUÇÃO DA
CARTA PRECATÓRIA SEM SEU DEVIDO CUMPRIMENTO.

PROC. 024.010.022.200
AÇÃO ORDINÁRIA
MANOEL BARROS DA COSTA X BANESTES. INTIMAR DRª LUCIANA
PASSAMANI, QUE DEFERIU O PRAZO DE DEZ DIAS PARA QUE SE
MANIFESTE SOBRE O LAUDO.

PROC. 024.940.059.207
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
BANDES X FRIMAVIL. INTIMAR DR. ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO
PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS IMPULSIONAR O FEITO.

PROC. 024.040.265.290
AÇÃO ORDINÁRIA
CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN X LUZANIRA CARVALHO DE
OLIVEIRA. INTIMAR DRª PATRÍCIA PERTEL BROMONSCHENKEL PARA
IMPULSIONAR O FEITO EM DEZ DIAS.

PROC. 024.020.166.203
AÇÃO MONITÓRIA
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A X ILDO CAR LTDA. INTIMAR DR.
NACIF NICOLAU PARA IMPULSIONAR O FEITO EM DEZ DIAS.

PROC. 024.000.173.807
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
MARIA DAS DORES MOREIRA SILVA X SUPERMERCADOS CARONE &
CIA. INTIMAR DR. ALEXANDRE PUPPIM DO R. DESPACHO DE FLS. 115,
PARA PARTE RECORRIDA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

PROC. 024.030.213.862
AÇÃO DE EXECUÇÃO
DACASA X ZAKI CONTANTEEN HELAL. INTIMAR DR. GUTTIERES DE
MEDEIROS REGO PARA INDICAR BENS DO EXECUTADO PASSÍVEIS DE
PENHORA.

PROC. 024.020.142.311
AÇÃO DE EXECUÇÃO
VITÓRIA DIESEL S/A X MARCOS ANTONIO DOS SANTOS. INTIMAR DRª
FLÁVIA M. OLEARE PARA IMPULSIONAR O FEITO EM DEZ DIAS.

PROC. 024.000.062.315
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA X BANCO REAL S/A. INTIMAR DRª
ROSANE A. MUNIZ E DRª SONIA REGINA D. PINHEIRO DA R.

SENTENÇA DE FLS. 142/148, QUE JULGOU CONFORME ART. 269,I DO
CPC.

PROC. 024.040.199.390
AÇÃO DE COBRANÇA
CURSO NACIONAL DE MEDICINA LTDA X MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL. INTIMAR DRª TATIANA CAVADINI LOPES X ELISIO DE
OLIVEIRA LOPES, DO R. DESPACHO DE FLS. 61, PARA PARTE
RECORRIDA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

PROC. 024.000.033.308
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
MARIA DA PENHA M. NUNES X TRIBUNA NASSAU EDITORA RÁDIO
TELEVISÃO LTDA. INTIMAR DR. RONALDO LOUZADA BERNARDO
SEGUNDO DO R. DESPACHO DE FLS 137, PARA PARTE RECORRIDA
APRESENTAR CONTRA - RAZÕES.

PROC. 024.020.124.392
AÇÃO ORDINÁRIA
NEDIR VELEDA MORAES X HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO. INTIMAR
DR. GUSTAVO VARELLA CABRAL E DR. ARTHUR S. DE MELO DA
DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

PROC. 024.970.060.372
AÇÃO DE EXECUÇÃO
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL X CONDOR EMPREENDIMENTOS.
INTIMAR DR. LUCIANO DAMASCENO DA COSTA , ANTONIO NACIF
NICOLAU E JOSÉ CARLOS STEIN JR. DA R. DECISÃO DE FLS 507.

ERIKA GONÇALVES PINHEIRO COSSETTI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

EXPEDIENTE DO DIA 14.04.2005
JUIZA: DRª MARIA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA
PROMOTORA: DRª IZABEL CRISTINA SALVADOR SALOMÃO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: RAQUEL AZEVEDO VELTEM

PROCESSO Nº 024.050.025.329 - A JUSTIÇA PÚBLICA X IHURY
RODRIGO DE FREITAS - INTIMAR O DR. LUCIANO AZEVEDO SILVA,
PARA O INTERROGATÓRIO DO DIA 10 DE MAIO DE 2005, ÀS 14:30
HORAS.

PROCESSO Nº 024.040.184.434 - A JUSTIÇA PÚBLICA X JUNIO LOPES
ALVES - INTIMAR O DR. GERALDO GOMES DE PAULA, PARA O
INTERROGATÓRIO DO DIA 24 DE MAIO DE 2005, ÀS 14:30 HORAS.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DA 5ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

JUIZ: CARLOS EDUARDO RIBEIRO LEMOS
PROMOTOR: BENEDITO LEONARDO SENATORE
ESCRIVÃ: ROSANA NAUMANN MARGOTTO

GABARITO 19/05 

INTIMAÇÃO

DR. ROBERTO MORAES BUTICOSKY
NP Nº 240416385-5 - ART. 224, A, ART. 61, II, H, ART. 214, CPB.
REEDUCANDO: GILMAR AGNELO DA SILVA
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PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE CONCEDEU AO
REEDUCANDO A PROGRESSÃO DE SEU REGIME PRISIONAL PARA O
SEMI-ABERTO.

DR. DAVI BOURGUIGNON BIGOSSI
NP Nº 0240408268-3 - ART. 155, § 4º, IV, ART. 14, II, ART. 16, CPB.
REEDUCANDO: MARLLON NICOLI ALVES
PARA COMPARECER TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU O
PEDIDO DE COMUTAÇÃO DE PENA AO REEDUCANDO.

DR. DYLSON DOMINGOS DEMARTIN
NP Nº 0240410523-7 - ART. 121, § 2º, II, ART. 14, II, ART. 65, III, B, D,
CPB.
REEDUCANDO: FLORISVALDO SOARES DE OLIVEIRA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE IMPOSTA AO REEDUCANDO. 

DR. OBEDE DIAS FREIRE MATTOS
NP Nº 0240411784-4 - ART. 121, § 1º, CPB.
REEDUCANDO: EDUARDO LUIZ DOS SANTOS
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE CONCEDEU AO
REEDUCANDO A PROGRESSÃO DE SEU REGIME PARA O SEMI-ABERTO.

DR. FERNANDO LUIZ DE SOUZA LEAL
NP Nº 0240412586-2 - ART. 214, ART. 224, A, ART. 158, ART. 69, CPB.
REEDUCANDO: ADILSON DA SILVA SOUZA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO QUE CONCEDEU A PRISÃO
DOMICILIAR AO APENADO, POR TRINTA DIAS , DEVENDO O MESMO,
APÓS DECORRIDO O PRAZO CONCEDIDO, JUNTAR AVALIAÇÃO
MÉDICA, QUE INDIQUE SE É NECESSÁRIA OU NÃO A INTERNAÇÃO
PARA CONTINUAR O TRATAMENTO.

DR. ROGÉRIO BODART RANGEL
NP Nº 0240403439-5 - ART. 121, CPB.
REEDUCANDO: DARCENY MIRANDA ALMEIDA
PARA TOMAR COMPARECER A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
27/04/2005, ÀS 14:30 HORAS.

DR. JOSÉ ARNOLDO RODRIGUES
NP Nº 0240408979-5 - ART. 12, CPB.
REEDUCANDO: JAMIL MILAGRES 
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE IMPOSTA AO REEDUCANDO.

DR. CÉZAR JULIANO CURTO XAVIER
NP Nº 0240406704-9 - ART. 155, § 2º, I, ART. 157, § 2º, II, ART. 71,
PARÁGRAFO ÚNICO, CPB.
REEDUCANDO: MARCIO PINTO DOS SANTOS
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO QUE CONCEDEU A PRISÃO
DOMICILIAR POR TRINTA DIAS AO REEDUCANDO. DEVENDO O
APENADO, APÓS DECORRIDO O PRAZO CONCEDIDO, JUNTAR
AVALIAÇÃO MÉDICA, QUE INDIQUE SE É NECESSÁRIA OU NÃO A
INTERNAÇÃO DO MESMO PARA CONTINUAR O TRATAMENTO.

VITÓRIA, 29 DE MARÇO DE 2005.

ROSANA NAUMANN MARGOTTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ESCRIVANIA DA 5º VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL 

JUIZ: CARLOS EDUARDO RIBEIRO LEMOS
PROMOTOR: BENEDITO LEONARDO SENATORE

ESCRIVÃ: ROSANA NAUMANN MARGOTTO

GABARITO 22/05 

INTIMAÇÃO
DR. JOÃO SILVA DE JESUS
NP Nº 02404173995 - ART. 65, I, III, D, ART.157, § 2º, I, II, ART. 14, II,
CPB.
REEDUCANDO: WAGNER CARDOSO NASCIMENTO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE IMPOSTA AO REEDUCANDO WAGNER
CARDOSO NASCIMENTO.

DR. THELMO DE SOUZA
NP Nº 0240409447-2 - ART. 16, CPB.
REEDUCANDO: VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE IMPOSTA AO REEDUCANDO VALDOMIRO
FERREIRA DOS SANTOS.

DR. LALITE COELHO DE RODRIGUES
NP Nº 0240410610-2 - ART. 157, § 2º, I, II, ART. 61, I, ART. 288CPB.
REEDUCANDO: CLEVELAND MOREIRA JUNIOR
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE REMIU A PENA DO
REEDUCANDO CLEVELAND MOREIRA JÚNIOR.

VITÓRIA, 12 DE ABRIL DE 2005.

ROSANA NAUMANN MARGOTTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
OITAVA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA Nº 025

DATA: 14/04/2005
JUÍZA DE DIREITO: DR. PAULINO JOSÉ LOURENÇO
PROMOTOR: DRA. JULIANA PIMENTA
ESCRIVÃ: ANA CLAUDIA BICHARA

INTIMO:
01) AÇÃO PENAL Nº 147/024.950.006.197
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: WALTER KOJI ADATI
DR. ADIR PAIVA DA SILVA, OAB/ES 6017, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS.178/180;

02) AÇÃO PENAL Nº 159/024.950.360.079
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: RENER RUAS LOPES
DR. AMÉRICO RODOR FILHO, OAB/ES 5994, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 315/317;

03) AÇÃO PENAL Nº 250/024.950.169.169
AUTORA:AJUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: DÉLIO DOMINGOS RESSUREIÇÃO
DR. JADER NOGUEIRA, OAB/ES 4048, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 147/149 DOS PRESENTES AUTOS ;

04) AÇÃO PENAL Nº 262/024.960.003.200
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: MÁRCIO GRADISSE FREITAS
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DRA. FLÁVIA BRANDÃO, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.
121/123;

05) AÇÃO PENAL Nº 326/024.960.020.386
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: PAULO ROBERTO MACIEL
DR. ALEXANDRE BASILIO BARROCA, OAB/ES 1860, PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 54/56;

06) AÇÃO PENAL Nº 344/024.960.012.599
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: EUDECI DA SILVA PORTO
DR. CONSTÂNCIO BORGES BRANDÃO, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 46/48;

07) AÇÃO PENAL 447/024.970.462.272
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: WILSON DA SILVA SALLA
DR. RONI FURTADO BORGO, OAB/ES 7828, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 159/161;

08) AÇÃO PENAL Nº 734/024.000.173.294
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO:JOÃO CAETANO SNEIDER
DR. SANTIAGO BARBIERI, OAB/ES 3791, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTEÇA DE FLS. 98/100;

09) AÇÃO PENAL Nº 798/024.000.153.221
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: CARLOS FÁBIO VIEIRA COUTINHO
DR. CLAUDIUS ANDRÉ MENDONÇA CABALLERO, OAB/ES 7228, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 57/59;

10) AÇÃO PENAL Nº 801/024.010.036.978
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: PEDRO ALONSO CEDIM JÚNIOR
DRA. ELIAIDINA WAGNA OLIVEIRA DA SILVA, OAB/ES 7558, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 75/77;

11) AÇÃO PENAL Nº 817/024.010.009.710
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: VIRGÍLIO RODRIGUES NETO
DR. JORGE R. PACHECO, OAB/ES 441-A, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 82;

12) AÇÃO PENAL Nº 820/024.000.193.532
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: ANTÔNIO PIRES MENDES JUNIOR
DR. GUSTAVO CAMPOS SCHWARTZ, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FLS. 131/133;

13) AÇÃO PENAL Nº 843/024.010.137.388
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: VICTOR MANOEL DOS SANTOS SAMPAIO D' ANDRADE
DR. JOSÉ COIMBRA, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.60/62;

14) AÇÃO PENAL Nº 848/024.010.141.216
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: RODRIGO FERREIRA MERLO
DRA. MELISSA DE BARROS ROCHA, OAB/ES 9259, PAR CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 68/70;

15) AÇÃO PENAL Nº 1332/024.050.007.582
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: WALTER MARTINS DA SILVA
DR. JOSÉ B. DE ANDRADE FILHO, OAB/ES 6500, PARA CIÊNCIA DO R.
DESPACHO DE FLS. 105/106;

ANA CLAUDIA BICHARA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

EM, 31/03/2005

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

CARTÓRIO DA NONA (9A.) VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

JUÍZA DE DIREITO: DR.ª LARISSA PIGNATON SARCINELLI PIMENTEL
PROMOTORA DE JUSTIÇA : DR.ª EDWIGES DIAS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO: WENDELL BAYERL FERREIRA
EXPEDIENTE DO DIA: 13/04/05

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº: 11/05

INTIMAÇÕES

AP: 1399/05 - 024.050.032.564 - MINISTÉRIO PÚBLICO X LUCIMARA
CARDOSO CUNHA. INTIME-SE: 
DR. MÁRIO CÉZAR DOS S. RODRIGUES - OAB/ES 9424;
DA AUDIÊNCIA DE REALIZAÇÃO DO INTERROGATÓRIO DA ACUSADA
DESIGNADA PARA O DIA 18/04/2005, ÀS 14:00 HORAS, A
REALIZAR-SE NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

AP: 1356/04 - 024.040.234.411 - MINISTÉRIO PÚBLICO X WERVERSON
SOUZA DA SILVA E ARISTIDES PEREIRA DE OLIVEIRA. INTIME-SE: 
DR. MARCOS VINÍCIOS ROSSI TINELLI - OAB/ES 8408;
PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NA FORMA DO ARTIGO 500
DO CPPB.

AP: 302/96 - 024.960.108.256 - MINISTÉRIO PÚBLICO X HORÁCIO DO
CARMO DE OLIVEIRA. INTIME-SE: 
DR. VINÍCIUS BITTENCOURT - OAB/ES 1704;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO.

AP: 1261/04 - 024.040.126.328 - MINISTÉRIO PÚBLICO X CARLOS
AUGUSTO FERREIRA DA SILVA. INTIME-SE: 
DR. JOSÉ CARLOS LOYOLA - OAB/RJ 58071 E OAB/ES 300-1;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS.
123/127.

WENDELL BAYERL FERREIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
FÓRUM DE VITÓRIA

VARA ESPECIAL DE CENTRAL DE INQUÉRITOS

JUIZ DE DIREITO: MARCELO MENEZES LOUREIRO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: CHIRLEY QUEIROZ VIEIRA CARUSO

INTIMAÇÃO:

INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL (REF.: EXP. DIV. Nº 491/05 - IP.
Nº 055/05 - D.P.C.A - 024.050.057.470) - DR. HELMA SONALI HABIB
FAFÁ, OAB/ES Nº 3.756, CURADORA NOMEADA NOS AUTOS SUPRA
REFERIDO, REFERENTE O INDICIADO RENATO PORTILHO CARNEIRO,
PARA QUERENDO, NO PRAZO DE (03) TRÊS DIAS, APRESENTAR
QUESTÕES SUPLEMENTARES.

VITÓRIA, 13 DE ABRIL DE 2005.
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MARCELO MENEZES LOUREIRO
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PRIMEIRA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL 

EDITAL

PROCESSO Nº 024.030.082.168

O DR. ROBERTO DA FONSECA ARAUJO, MM JUIZ
DE DIREITO TITULAR DESTA 1ª VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER A A QUEM INTERESSAR POSSA E O PRESENTE
EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE
JUÍZO, A CARGO DA ESCRIVÃ JUDICIÁRIA QUE ESTE SUBSCREVE,
TRAMITARAM OS AUTOS DE INTERDIÇÃO DA ENFERMA FAUSTA
MONTEIRO DUARTE, BRASILEIRA, VIÚVA, APOSENTADA, PORTADORA
DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 1.000.991, RESIDENTE E DOMICILIADA
NA AV. ARIVALDO FAVALESSA, 118, SANTO ANTONIO, VITÓRIA-ES., A
REQUERIMENTO DE ELCIMAR MONTEIRO DUARTE, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, DIARISTA, PORTADOR DA CI Nº 504.151-SSP-ES, CPF Nº
681.829.297-68, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA DUQUE DE
CAXIAS, 121, ED. JUEL, CENTRO, VITÓRIA-ES., NOS QUAIS EM DATA DE
31/01/2005 FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DA ENFERMA, EM
VIRTUDE DE SER PORTADORA DE DEMÊNCIA, TENDO-LHE SIDO
NOMEADO CURADOR ELCIMAR MONTEIRO DUARTE, FICANDO
IMPEDIDA DO EXERCÍCIO DE TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL,
CONFORME SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO EM 04/03/2005.

ASSIM SENDO E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO
DOS INTERESSADOS, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, QUE NA
FORMA DA LEI, VAI PUBLICADO PELA IMPRENSA OFICIAL DA JUSTIÇA,
POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS E AINDA
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, OU SEJA, NAS DEPENDÊNCIAS
DESTE FÓRUM.

CUMPRA-SE. 
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA-ES, AOS 10

(DEZ) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO(2005.
EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA,O FIZ DIGITAR E SUBSCREVI

JANINE GIANORDOLI MONTEIRO CRUZ
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

(PROV. 006/98)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE VITÓRIA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 09/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO ABIGUENEM ABIB
ESCRIVÃ: ROSANA NUNES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA

NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 014/99 DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA E DA RESOLUÇÃO 004/2001 DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA DESTE ESTADO.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NESSA LISTAGEM:

DR(A)(S).:
MARIA DAS GRAÇAS SOBREIRA DA SILVA
ADRIANO ATHAYDE COUTINHO
RENATO DE AMARAL MACHADO
JOSÉ ARAÚJO BARBOSA
ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
GUSTAVO CALMON HOLLIDAY
NILTON BASILIO TEIXEIRA
ROBSON PINTO LOBO
ROBERTO GARCIA MERÇON
DÉBORA ROMÃO DE ARAÚJO
CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JR.
NIVALDO LUIZ BOURGUINON
FLÁVIA MOTTA PRETTI
ADENILSON VIANA NERY
LUCÉLIA GONÇALVES DE REZENDE
TERCIO JOSÉ VIEIRA FRITTORI RANGEL
LOURIVAL COSTA NETO
RODRIGO FRANZOTTI
ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
ANDRÉ LUIZ LANNA
ANDREA FONTES NETO PERES
HEBER GOMES Y GOMES
LUIZANE DE MOURA
EDISON ALVES FURTADO
FOUAD A. BOUCHABKI FILHO 
FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
CLÁUDIO FERREIRA FERRAZ 
JOSÉ GUILHERME MACADO DE VICTA
JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR
LÚCIO ANTÔNIO MUNAIER TANURE 
RICARDO LEÃO DE CALAIS ROLDÃO
UDNO ZANDONADE 
JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR
FLÁVIA MOTTA PRETTI
JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE
GUTTIERS MEDEIROS REGO
MARCO ANTÔNIO GAMA BARRETO
MARCELLO GONÇALVES FREIRE

INTIMO:

CÍVEL

1. MARIA DAS GRAÇAS SOBREIRA DA SILVA (OAB/ES 2607)
PROC. Nº : 7376-0
RQTE: JALINE IGLEZIAS VIANA
RQDO: BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 93

2. ADRIANO ATHAYDE COUTINHO (OAB/ES 10089)
PROC. Nº: 2539-8
RQTE: CELANT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-ME
RQDO: FAZ FRIO REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO
LTDA-ME
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 131.

3. RENATO DE AMARAL MACHADO (OAB/ES 1887)
PROC. Nº: 2539-8
RQTE: CELANT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-ME
RQDO: FAZ FRIO REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO
LTDA-ME
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 131.
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4. JOSÉ ARAÚJO BARBOSA (OAB/ES 193-A)
PROC. Nº: 5107-1
RQTE: DANIEL DO CARMO OLIVEIRA
RQDO: ISAIAS MACHADO ESTERQUE
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 76.

5. ONILDO TADEU DO NASCIMENTO (OAB/ES 5638)
PROC. Nº: 5107-1
RQTE: DANIEL DO CARMO OLIVEIRA
RQDO: ISAIAS MACHADO ESTERQUE
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 76.

6. GUSTAVO CALMON HOLLIDAY (OAB/ES 7526)
PROC. Nº: 3674-2
RQTE: DIVANI PISSARRA ARAÚJO
RQDO: DIVIJÔ COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA. E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 117.

7. NILTON BASILIO TEIXEIRA (OAB/ES 7543)
PROC. Nº: 3674-2
RQTE: DIVANI PISSARRA ARAÚJO
RQDO: DIVIJÔ COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA. E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 117.

8. ROBSON PINTO LOBO (OAB/ES 3491)
PROC. Nº: 3674-2
RQTE: DIVANI PISSARRA ARAÚJO
RQDO: DIVIJÔ COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA. E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 117.

9. ROBERTO GARCIA MERÇON (OAB/ES 6445)
PROC. Nº: 4926-5
RQTE: DÉBORA ROMÃO ARAÚJO E OUTRO
RQDO: CECAD - EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO CONDOMINIAL
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 58.

10. DÉBORA ROMÃO DE ARAÚJO (OAB/ES 9230)
PROC. Nº: 4926-5
RQTE: DÉBORA ROMÃO ARAÚJO E OUTRO
RQDO: CECAD - EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO CONDOMINIAL
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 58.

11. CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JR. (OAB/ES 6751)
PROC. Nº: 3601-5
RQTE: NIVALDO LUIZ BOURGUIGNON
RQDO: CECAD - EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA..
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 76.

12. NIVALDO LUIZ BOURGUINON (OAB/ES 7373)
PROC. Nº: 3601-5
RQTE: NIVALDO LUIZ BOURGUIGNON
RQDO: CECAD - EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA..
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 76.

13. LOURIVAL COSTA NETO (OAB/ES 7240)
PROC. Nº: 0925-1
RQTE: SUZANA MARIA DUARTE SILVA
RQDO: GTA - SERVIÇO DE ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA-ME

FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 118.

14. TERCIO JOSÉ VIEIRA FRITTORI RANGEL (OAB/ES 9550)
PROC. Nº: 0925-1
RQTE: SUZANA MARIA DUARTE SILVA
RQDO: GTA - SERVIÇO DE ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA-ME
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO DE FLS. 118.

15. FLÁVIA MOTTA PRETTI (OAB/ES 10191)
PROC. Nº: 7294-5
RQTE: ROBERTO CARLOS MOREIRA BRAGA
RQDO: ATL ES
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
42/43.

16. ADENILSON VIANA NERY (OAB/ES 7025)
PROC. Nº: 7294-5
RQTE: ROBERTO CARLOS MOREIRA BRAGA
RQDO: ATL ES
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
42/43.

17. LUCÉLIA GONÇALVES DE REZENDE (OAB/ES 6070)
PROC. Nº: 8674-68
RQTE: MARIA DAS GRAÇAS COELHO SILVEIRA
RQDO: VIVO CELULAR E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 43, VERSO.

18. RODRIGO FRANZOTTI (OAB/ES 8968)
PROC. Nº: 7267-1
RQTE: GISELA PAGUNG TOMAZINI
RQDO: TELEST CELULAR S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 106/116 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

19. ONILDO TADEU DO NASCIMENTO (OAB/ES 5638)
PROC. Nº: 8674-01
RQTE: ABIGAIL DE MATTOS CAMPOS
RQDO: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 21.

20. ANDRÉ LUIZ LANNA (OAB/ES 6302)
PROC. Nº: 7822-3
RQTE: HELDER EDYNO VERVLOET
RQDO: AGF BRASIL SEGUROS S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 135.

22. ANDREA FONTES NETO PERES (OAB/ES 328-B)
PROC. Nº: 7822-3
RQTE: HELDER EDYNO VERVLOET
RQDO: AGF BRASIL SEGUROS S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 135.

23. HEBER GOMES Y GOMES (OAB/ES 9934)
PROC. Nº: 2071-2
RQTE: LUCIANO BESSOLI OLIVEIRA
RQDO: DIRECTV E/OU GALAXY BRASIL S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 100.

24. LUIZANE DE MOURA (OAB/ES 9514)
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PROC. Nº: 2071-2
RQTE: LUCIANO BESSOLI OLIVEIRA
RQDO: DIRECTV E/OU GALAXY BRASIL S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 100.

25. EDISON ALVES FURTADO (OAB/ES 16-A)
PROC. Nº: 3165-1
RQTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JUAN MIRÓ
RQDO: HENRIQUE OSWALDO COSTA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 172.

26. FOUAD A. BOUCHABKI FILHO (OAB/ES 7719)
PROC. Nº: 3293-1
RQTE: ROGÉRIO OLIVEIRA
RQDO: CAMPING MARATAÍZES
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 172.

27. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS (OAB/ES 6381)
PROC. Nº: 3293-1
RQTE: ROGÉRIO OLIVEIRA
RQDO: CAMPING MARATAÍZES
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 172.

28. JOSÉ GUILHERME MACADO DE VICTA (OAB/ES 6204)
PROC. Nº: 5902-5
RQTE: LEDA XAVIER DE GOUVER
RQDO: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BERTRAND RUSSEL
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 98/99.

29. CLÁUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB/ES 7337)
PROC. Nº : 5902-5
RQTE: LEDA XAVIER DE GOUVER
RQDO: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BERTRAND RUSSEL
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 98/99.

30. JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR (OAB/ES 8289)
PROC. Nº : 5568-4
RQTE: CRECHE CHAMEGO DA VOVÓ
RQDO: ODILSON ARPINI
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 51/52.

31. LÚCIO ANTÔNIO MUNAIER TANURE (OAB/ES 314-B)
PROC. Nº: 4848-1
RQTE: ODUVALDO JOSÉ BAPTESTINI
RQDO: MAGDALENA DINELLI GAUDIO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 39.

32. RICARDO LEÃO DE CALAIS ROLDÃO (OAB/ES 9277)
PROC. Nº: 4848-1
RQTE: ODUVALDO JOSÉ BAPTESTINI
RQDO: MAGDALENA DINELLI GAUDIO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 39.

33. UDNO ZANDONADE (OAB/ES 9141)
PROC. Nº: 5634-4
RQTE: ANDREA MERÇON FERNANDES
RQDO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 169.

34. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR (OAB/ES 7053)
PROC. Nº: 5634-4
RQTE: ANDREA MERÇON FERNANDES
RQDO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 169.

35. UDNO ZANDONADE (OAB/ES 9141)
PROC. Nº: 5635-1
RQTE: ANDREA MERÇON FERNANDES
RQDO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 164.

36. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR (OAB/ES 7053)
PROC. Nº: 5635-1
RQTE: ANDREA MERÇON FERNANDES
RQDO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 164

37. FLÁVIA MOTTA PRETTI (OAB/ES 10191)
PROC. Nº: 5848-0
RQTE: JULYANA ZANOTI SCHETTINI
RQDO: ATL - TELEFONIA CELULAR
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECEBIMENTO DE
ALVARÁ EM CARTÓRIO DE FLS. 150.

38. JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE (OAB/ES 6136)
PROC. Nº: 5833-2
RQTE: NALY ALVES LOPES
RQDO: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA..
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS.103.

39. GUTTIERS MEDEIROS REGO (OAB/ES 4415)
PROC. Nº: 5945-4
RQTE: HILTON SOARES DO NASCIMENTO
RQDO: ETERNAL ASSISTÊNCIA LTDA. (ETERNAL CLUB CARD)
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS.57.

40. MARCO ANTÔNIO GAMA BARRETO (OAB/ES 9440)
PROC. Nº: 4058-7
RQTE: ELIZABETH MARIA PINHEIRO GAMA
RQDO: CREDICARD S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS.111.

41. MARCELLO GONÇALVES FREIRE (OAB/ES 9477)
PROC. Nº: 4144-5
RQTE: CLÁUDIA MÁRCIA SALIM SALUME
RQDO: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA..
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS.163.

VITÓRIA, 05 DE ABRIL DE 2005.

ROSANA NUNES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO 001/98

-**********-
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE VITÓRIA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 10/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO ABIGUENEM ABIB
ESCRIVÃ: ROSANA NUNES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA

NA FORMA DO PROVIMENTO Nº  014/99 DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA E DA RESOLUÇÃO 004/2001 DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA DESTE ESTADO.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NESSA LISTAGEM:

DR(A)(S).:
ELIS REGINA BORSOI
ALESSANDRO PEIXOTO DE SOUZA
SEBASTIÃO RIVELINO DE SOUZA AMARAL
MARCELLO MAZARIM FERNANDES
JOSÉ GERALDO NASCIMENTO JUNIOR
CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO
ALDIR MANOEL DE ALMEIDA
FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
BRENO J. BERMUDES BRANDÃO
ELYANA NASSAR PEÇANHA DE AZEREDO
DALTON ALMEIDA RIBEIRO
LUIZ ALBERTO DELLAQUA
PATRÍCIA NUNES ROMANO
RITA DE CÁSSIA DE VITÓRIA BERNARDO
BRUNA CARRAFA BESSA
CARLA CECÍLIA L. PINTO
MARCELLO GONÇALVES FREIRE
RODRIGO MELLO DE ALMEIDA
ROBERTO GARCIA MERÇON
ANA CRISTINA MILHOLI BARCELLOS
JULIANA REALI
ROSANE ARENA MUNIZ
ORCY PIMENTA ROCIO 
REGINA LÚCIA MENESES WYATT
MARCELLO COSTA DE HONORATO
RODRIGO FRANZOTTI
RENATO MOTA VELLO
CLAUDIA VASCONCELLOS SCHIMDT
ELMAR JOSÉ CORDEIRO DE SOUZA 
EURICO SAD MATHIAS

INTIMO:

CÍVEL

1. ELIS REGINA BORSOI (OAB/ES 7775)
PROC. Nº 09-4
RQTE: ALEXANDRE DE FRANÇA
RQDO: PALLASCRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.. E
OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 180.

2. ALESSANDRO PEIXOTO DE SOUZA (OAB/ES 8530)
PROC. Nº 09-4
RQTE: ALEXANDRE DE FRANÇA
RQDO: PALLASCRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.. E
OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 180.

3. SEBASTIÃO RIVELINO DE SOUZA AMARAL (OAB/ES 8963)

PROC. Nº 09-4
RQTE: ALEXANDRE DE FRANÇA
RQDO: PALLASCRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.. E
OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 180.

4. MARCELLO MAZARIM FERNANDES (OAB/ES 9281)
PROC. Nº 8659-26
RQTE: RAFAEL FERNANDES JANTORNI
RQDO: JEOMAR VEÂNCIO DOS SANTOS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 15.

5. JOSÉ GERALDO NASCIMENTO JUNIOR (OAB/ES 8679)
PROC. Nº 8659-26
RQTE: RAFAEL FERNANDES JANTORNI
RQDO: JEOMAR VEÂNCIO DOS SANTOS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 15.

6. CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO (OAB/ES 10818)
PROC. Nº 8353-8
RQTE: CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO
RQDO: MERCANTIL CASTELO LTDA. E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 69, VERSO.

7. ALDIR MANOEL DE ALMEIDA (OAB/ES 4957)
PROC. Nº 3822-7
RQTE: ILMAR TEIXEIRA DE CARVALHO
RQDO: GRAM GAZZONI EXPORT LTDA. E OUTROS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 46.

8. FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA (OAB/ES 7708)
PROC. Nº 7348-9
RQTE: CRISTIAN CEZAR COQUEIRO QUEIROZ ANDRADE
RQDO: VIVO CELULAR
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 100/101.

9. BRENO J. BERMUDES BRANDÃO (OAB/ES 10072)
PROC. Nº 7199-6
RQTE: ANAMARIA PIMENTEL TAVARES DA SILVA
RQDO: TIM CELULAR S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE
PAGAMENTO DE FLS. 82,85 E 88.

10. ELYANA NASSAR PEÇANHA DE AZEREDO (OAB/ES 9850)
PROC. Nº 7698-7
RQTE: ULISSES FRANÇA DE ALMEIDA
RQDO: BANESTES S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 87/88.

11. DALTON ALMEIDA RIBEIRO (OAB/ES 11359)
PROC. Nº 8666-84
RQTE: FREDERICO ALEXANDRE DE SIQUEIRA SELVA
RQDO: RAUL JOSÉ DA SILVA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 10.

12. LUIZ ALBERTO DELLAQUA (OAB/ES 5283)
PROC. Nº 8663-46
RQTE: RAFAELA DE ALMEIDA MARTINS E OUTRO
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RQDO: FAESA - FACULDADES INTEGRADAS ESPÍRITO SANTENSE -
CAMPUS I
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 41.

13. PATRÍCIA NUNES ROMANO (OAB/ES 10192)
PROC. Nº 8663-46
RQTE: RAFAELA DE ALMEIDA MARTINS E OUTRO
RQDO: FAESA - FACULDADES INTEGRADAS ESPÍRITO SANTENSE -
CAMPUS I
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 41.

14. LUIZ ALBERTO DELLAQUA (OAB/ES 5283)
PROC. Nº 8663-38
RQTE: RAFAELA DE ALMEIDA MARTINS E OUTROS
RQDO: FAESA - FACULDADES INTEGRADAS ESPÍRITO SANTENSE -
CAMPUS I
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 44.

15. RITA DE CÁSSIA DE VITÓRIA BERNARDO (OAB/ES 11333)
PROC. Nº 8663-38
RQTE: RAFAELA DE ALMEIDA MARTINS E OUTROS
RQDO: FAESA - FACULDADES INTEGRADAS ESPÍRITO SANTENSE -
CAMPUS I
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 44.

16. BRUNA CARRAFA BESSA (OAB/ES 9948)
PROC. Nº 8665-44
RQTE: PAULO SÉRGIO TEZOLINI
RQDO: BANCO ITAÚ S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 87.

17. PATRÍCIA NUNES ROMANO (OAB/ES 10192)
PROC. Nº 7418-0
RQTE: JOÃO RODRIGUES ROSÁRIO FILHO
RQDO: ANTÔNIO CELSO SANTANA RODRIGUES
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 143.

18. CARLA CECÍLIA L. PINTO (OAB/ES 3442)
PROC. Nº 7172-3
RQTE: MARIA IRENE SCHWAB BALBI
RQDO: SAMANTHA CATELLAN
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 33.

19. MARCELLO GONÇALVES FREIRE (OAB/ES 9477)
PROC. Nº 8265-4
RQTE: MÔNICA COIMBRA OGIONI SESSA
RQDO: GENÉSIO DAS MERCES
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 19.

20. RODRIGO MELLO DE ALMEIDA (OAB/ES 6796)
PROC. Nº 5880-3
RQTE: RICHARDSON CARMINATTI LORDS
RQDO: FAESA - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 129.

21. ANDERSON D. DE SOUZA SILVA (OAB/ES 6147)
PROC. Nº 5880-3
RQTE: RICHARDSON CARMINATTI LORDS

RQDO: FAESA - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 129.

22. ROBERTO GARCIA MERÇON (OAB/ES 6446)
PROC. Nº 6064-3
RQTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CYROS MEDEIROS
RQDO: MÁRCIA SANTANA SILVA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 68.

23. ANA CRISTINA MILHOLI BARCELLOS (OAB/ES 8781)
PROC. Nº 6460-3
RQTE: FERNANDA FERREIRA CELIN
RQDO: BANCO PANAMERICANO S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 152.

24. JULIANA REALI (OAB/ES 9385)
PROC. Nº 4693-1
RQTE: RAFAEL DE MIRANDA VALENTE
RQDO: TELEMAR
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS.
134, VERSO.

25. ROSANE ARENA MUNIZ (OAB/ES 405-A)
PROC. Nº 6488-4
RQTE: ORCY PIMENTA ROCIO
RQDO: PANAMERICANO ADM. DE CARTÕES S/C LTDA..
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 76.

26. ORCY PIMENTA ROCIO (OAB/ES 9989)
PROC. Nº 6488-4
RQTE: ORCY PIMENTA ROCIO
RQDO: PANAMERICANO ADM. DE CARTÕES S/C LTDA..
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 76.

27. REGINA LÚCIA MENESES WYATT (OAB/ES 8926)
PROC. Nº 6583-2
RQTE: CONDOMÍNIO DO CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MILOS
RQDO: RONAN LOUREIRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 52.

28. MARCELLO COSTA DE HONORATO (OAB/ES 5244)
PROC. Nº 6515-4
RQTE: VALDICIO DE OLIVEIRA
RQDO: TELESTE CELULAR S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO RECURSAL DE FLS. 105.

29. RODRIGO FRANZOTTI (OAB/ES 8968)
PROC. Nº 6515-4
RQTE: VALDICIO DE OLIVEIRA
RQDO: TELESTE CELULAR S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO RECURSAL DE FLS. 105.

30. RUITHER JOSÉ VALENTE AMORIM (OAB/ES 10666)
PROC. Nº 6877-8
RQTE: NILO SÉRGIO FERREIRA BASTOS
RQDO: MASTERCARD - CREDICARD S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS OFÍCIOS DE FLS.
90.
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31. JAQUES MARQUES PEREIRA (OAB/ES 5926)
PROC. Nº 6877-8
RQTE: NILO SÉRGIO FERREIRA BASTOS
RQDO: MASTERCARD - CREDICARD S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS OFÍCIOS DE FLS.
90.

32. RENATO MOTA VELLO (OAB/ES VELLO (OAB/ES 6776)
PROC. Nº 6968-5
RQTE: BENJAMIN DE AZEVEDO QUARESMA
RQDO: SANTANDER CARTÕES E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO RECURSAL DE FLS. 191.

33. CLAUDIA VASCONCELLOS SCHIMDT (OAB/ES 8938)
PROC. Nº 6968-5
RQTE: BENJAMIN DE AZEVEDO QUARESMA
RQDO: SANTANDER CARTÕES E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO RECURSAL DE FLS. 191.

34. EURICO SAD MATHIAS (OAB/ES 226-A)
PROC. Nº 6968-5
RQTE: CLARICE SILVA ROCHA
RQDO: AUTO ESCOLA SANTA HELENA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS 36/37.

35. ELMAR JOSÉ CORDEIRO DE SOUZA (OAB/ES 2174)
PROC. Nº 6968-5
RQTE: CLARICE SILVA ROCHA
RQDO: AUTO ESCOLA SANTA HELENA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS 36/37.

VITÓRIA, 11 DE ABRIL DE 2005.

ROSANA NUNES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO 001/98

___________________________________________________________

COMARCAS DE TERCEIRA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL

LISTA Nº 11/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUIZ: GUSTAVO ZAGO RABELO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: ARLINDO COSTA FILHO

PROCESSO Nº: 0080300043975
REQUERENTE: VALDIVINO ANTUNES FERREIRA
REQUERIDO: O LAJOTÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
AÇÃO: EMBARGOS DE DEVEDOR
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA, ADVOGADO DO EMBARGANTE, PARA TOMAR CIÊNCIA DA
DECISÃO QUE CONSIDEROU PRECLUSA A APRESENTAÇÃO DO ROL DE
TESTEMUNHAS.

PROCESSO Nº: 008050003949
REQUERENTE: VILA VELHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C
LTDA
REQUERIDO: ANIVALDO MACHADO FILHO
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) EDUARDO GIVADO COELHO
MACHADO, ADVOGADO DA REQUERENTE, PARA NO PRAZO DE DEZ
DIAS EMENDAR A INICIAL SOB PENA DE INDEFERIMENTO, INDICANDO
DE FORMA PRECISA AS PARCELAS QUE O REQUERIDO ENCONTRA-SE
INADIMPLENTE E, CASO QUEIRA, PLANILHA DEMONSTRATIVA DO
DÉBITO.

PROCESSO Nº: 008020005834
REQUERENTE: JOSÉ DA COSDTA THOMAZIN E OUTROS
REQUERIDO: MITRA DIOCESANA DIOCESE DE SÃO MATEUS
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) WILSON PEREIRA SANTIAGO,
ADVOGADO DOS REQUERENTES, PARA APRESENTAR MEMORIAIS NO
PRAZO PRECLUSIVO DE DEZ DIAS.

PROCESSO Nº: 008030002698
REQUERENTE: BUNGE FERTILIZANTES S/A
REQUERIDO: JOSÉ PEREIRA DE REZENDE
AÇÃO: EXECUÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) WILSON PEREIRA SANTIAGO,
ADVOGADO DO EXECUTADO, PARA NO PRAZO DE 5 DIAS, EFETUAR
O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES NO
VALOR DE R$ 78,60. 

PROCESSO Nº: 008030006624
REQUERENTE: BANESTES 
REQUERIDO: RODIVAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E
OUTROS
AÇÃO: EXECUÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) SÉRGIO BERNARDO CORDEIRO,
ADVOGADO DO EXEQUENTE, PARA NO PRAZO DE 5 DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES NO VALOR
DE R$ 74,53.

PROCESSO Nº: 008020008184
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS
REQUERIDO: SÉRGIO BITTENCOURT E OUTRO
AÇÃO: MONITÓRIA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) ANTÔNIO MESSIAS PEREIRA
NETO, ADVOGADO DA REQUERENTE, PARA NO PRAZO DE 5 DIAS,
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES
NO VALOR DE R$ 39,85.

PROCESSO Nº: 008050003550
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DA FRAGA
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MANTENA
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) WILSON PEREIRA SANTIAGO,
ADVOGADO DO REQUERENTE, DA DECISÃO DE FLS. 27/28, QUE
RECONHECEU A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E
JULGAR ESTA AÇÃO, DEVENDO O FEITO SER REMETIDO À COMARCA
DE MANTENA. 

PROCESSO Nº: 008050003386
REQUERENTE: AUGUSTINA CÂNDIDA DE OLIVEIRA
AÇÃO: DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA 
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) DALVANI SATHER DA SILVA,
ADVOGADA DA REQUERENTE, DA DECISÃO QUE RECONHECEU
INCOMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR ESTA AÇÃO, DEVENDO O
PRESENTE FEITO SER REMETIDO À 3ª VARA DESTA COMARCA. 

PROCESSO Nº: 008020007574
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS LTDA
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REQUERIDO: HUMBERTO DE HOLANDA REMI
AÇÃO: MONITÓRIA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) MARIO JORGE MARTINS PAIVA,
ADVOGADO DA AUTORA, PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE
QUE DEFERIU OPARTE DO PEDIDO DE FLS.60, COM RELAÇÃO AO
OFICIAMENTO À DELEGACIA FEDERAL E INDEFERIU O PEDIDO DE
OFICIAMENTO AO BANCO CENTRAL, E AINDA, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DO OFÍCIO DE FLS. 65 DA RECEITA FEDERAL. 

PROCESSO Nº: 008030021789
REQUERENTE: GIAN CARLOS LOUZADA
REQUERIDO: LUIZ WANDERLEY DOS SANTOS LOBO
AÇÃO: INDENIZATÓRIA (FASE DE EXECUÇÃO)
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) GERALDO ANTONIO
BITENCOURT, ADVOGADO DO REQUERENTE , PARA TOMAR CIÊNCIA
DO OFÍCIO DE FLS. 232, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO Nº: 08030009883
REQUERENTE: SELMA MARIA DE SOUZA BARBOSA E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) PAULO PIRES DA FONSECA,
ADVOGADO DOS REQUERENTES, PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS
INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO E APRESENTAR QUESITOS.

PROCESSO Nº: 008050004590
REQUERENTE: RC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DE B S FRANCISCO
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) MAULY MARTINS DA SILVA E
AGENÁRIO GOMES FILHO, PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DESCIDA
DOS AUTOS E REQUEREREM O QUE ENTENDEREM DE DIREITO.

PROCESSO Nº: 008050002461
REQUERENTE: FERNANDO ANTONIO CERQUEIRA
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) ELIAS TAVARES, ADVOGADO
DO EMBARGANTE, PARA SE MANIFESTAR, QUERENDO, NO PRAZO DE
LEI, A RESPEITO DA CONTESTAÇÃO

PROCESSO Nº: 008040022561
REQUERENTE: MINERAÇÃO PANCIERI LTDA
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) RAFAEL AZEVEDO NESPOLI,
ADVOGADO DO REQUERIDO, PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO Nº: 008030005071
REQUERENTE: FABÍOLA MEDEIROS DE LAIA E OUTRA
REQUERIDO: TRANSCAMPO - TRANSPORTADORA CAMPOS LTDA
LITISDENUNCIADO: HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A
AÇÃO: INDENIZAÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) PAULO PIRES DA FONSECA,
ALEXANDRE MARIANO FERREIRA E ARNALDO ARRUDA DA
SILVEIRA, ADVOGADOS DAS PARTES, PARA TOMAREM CIÊNCIA DA
SENTENÇA QUE HOMOLOGOU O ACORDO; QUE DETERMINOU
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS E DEPÓSITO EM CONTA EM NOME DA
MENOR APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO; E AUSENTE A CONDENAÇÃO
EM CUSTAS. 

PROCESSO Nº: 008030023611
REQUERENTE: CLAUDINO PIRES
REQUERIDO: ANTONIO RODRIGUES FILHO E OUTRO
AÇÃO: MONITÓRIA 

FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) GERALDO RIBEIRO FILHO E
WILSON PEREIRA SANTIAGO, ADVOGADO DAS PARTES, E DRª
ROSEMAR POGGIAN CATERINQUE CARDOZO, PARA TOMAREM
CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE HOMOLOGOU O ACORDO; EXTINGUIU O
PROCESSO NOS TERMOS DO ARTIGO 794,II, CPC; TORNOU
INSUBSISTENTE AS PENHORAS; CUSTAS PELO EXECUTADO;
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIO CADA PARTE DEVERÁ ARCAR COM O
SEU, RESSALVADOS OS HONORÁRIOS ORIUNDOS DA SENTENÇA
PROFERIDA ÀS FLS. 105/108, EM FAVOR DA DRª ROSEMAR.

PROCESSO Nº: 008030023629
REQUERENTE: ANTONIO RODRIGUES FILHO E OUTRO
REQUERIDO: CLAUDINO PIRES
AÇÃO: EMBARGOS Á EXECUÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) ANA LÚCIA FERNANDES,
ADVOGADA DOS REQUERENTES, PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA
QUE EXTINGUIU FORMALMENTE O PROCESSO, POR EVENTUAL
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE; NÃO
CONDENOU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR FALTA DE
IMPUGNAÇÃO; HONORÁRIO DA ADVOGADA DO AUTOR DEVERÁ SER
ARCADO POR ESTE; CUSTAS PROCESSUAIS SATISFEITAS.

PROCESSO Nº: 008050002917
REQUERENTE: QUENÍDIO GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS
REQUERIDO: WILLIAN LUIZ DE SOUZA E OUTRO
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR. (S) LIETE VOLPONI FORTUNA,
ADVOGADA DOS REQUERENTES, PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA
QUE EXTINGIU O PROCESSO (ART. 267,VIII, DO CPC) E DEFERIU O
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E DEFERIU O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS.

BARRA DE SÃO FRANCISCO, QUINTA-FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2005.

ARLINDO COSTA FILHO
 ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030025905
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: ADERCI CHAGAS DO AMARAL
REQUERIDO: EDMAR CHAGAS PEREIRA

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 20/10/2004, FOI DECLARADA A
INTERDIÇÃO DE EDMAR CHAGAS PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
NASCIDO AOS 25/12/1982, NATURAL DE MANTENA/MG, FILHO DE
BENEDITO PEREIRA DO AMARAL E DE FRANCISCA CHAGAS JANUÁRIO,
RESIDENTE NA RUA LUIZ GONZAGA S/Nº, PRÓXIMO AO ZEZÃO
PEDREIRO, VILA GONÇALVES, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES,
CONFORME SENTENÇA ÀS FLS. 28/29, DOS REFERIDOS AUTOS, TENDO
NO SEU FINAL O SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O EXPOSTO, DECRETO A
INTERDIÇÃO DE EDMAR CHAGAS PEREIRA, JÁ QUALIFICADO,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
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PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM BASE NO ARTIGO 3º, II,
DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA A SRA. ADERCI CHAGAS
DO AMARAL, QUE DEVERÁ PRESTAR COMPROMISSO NO PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS, NA FORMA DA LEI, FICANDO DESDE JÁ DISPENSADA DE
ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA LEGAL, VISTO O INTERDITO NÃO
POSSUIR BENS. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO
CPC E NO ARTIGO 9º, III, DO CÓDIGO CIVIL, ASSIM COMO NOS
ARTIGOS 92 E 93 DA LEI 6015/73, REMETA-SE A PRESENTE SENTENÇA
AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA SEDE DESTA COMARCA PARA
QUE SE PROCEDA AO DEVIDO REGISTRO NO LIVRO "E" (ART. 1º DO
PROVIMENTO 012/2001 DA ECJG/ES) E PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO ESTADO, TRÊS VEZES, COM INTERVALOS DE DEZ DIAS.
DEVERÁ A SRª OFICIALA DO REGISTRO CIVIL COMUNICAR AO JUIZ
DESTA VARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS O REGISTRO DA
SENTENÇA PARA OS FINS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 93 DA LEI
6015/73, BEM COMO CUMPRIR O ART. 106, SOB AS PENAS DO ART. 108,
AMBOS DA REFERIDA LEI. REGISTRADA A SENTENÇA NO CARTÓRIO
DO REGISTRO CIVIL, DILIGENCIE-SE QUANTO AOS DEMAIS ATOS
NECESSÁRIOS E LAVRE-SE O TERMO DE CURATELA. É VEDADO O USO
DE CÓPIA DESTA SENTENÇA, MESMO QUE AUTENTICADA, PARA FINS
DE OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ
PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL DESTA COMARCA, NA FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA
LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE A
REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL E PUBLICADOS OS EDITAIS, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVE-SE. BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 19 DE OUTUBRO DE 2004.
(AS) EDMILSON ROSINDO FILHO - JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. A REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

-**************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030024015
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: ALESSANDRA RODRIGUES PEREIRA
REQUERIDA: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 29/06/2004, FOI DECLARADA A
INTERDIÇÃO DE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, BRASILEIRA,
CASADA, DO LAR, NASCIDA AOS 24/07/1954, NATURAL DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO/ES, FILHA DE ORTELIRIO RODRIGUES DE SOUZA E DE
ANTONIA FLORINDA DE JESUS, RESIDENTE NA RUA JOSÉ TIAGO S/Nº,
DISTRITO DE VILA MONTE SINAI, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES,

CONFORME SENTENÇA ÀS FLS. 27/28, DOS REFERIDOS AUTOS, TENDO
NO SEU FINAL O SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O EXPOSTO, DECRETO A
INTERDIÇÃO DE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, JÁ QUALIFICADA,
DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM BASE NO ARTIGO 3º, II,
DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA A SRA. ALESSANDRA
RODRIGUES PEREIRA, QUE DEVERÁ PRESTAR COMPROMISSO NO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NA FORMA DA LEI, FICANDO DESDE JÁ
DISPENSADA DE ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA LEGAL, VISTO A
INTERDITA NÃO POSSUIR BENS. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO
ARTIGO 1.184 DO CPC E NO ARTIGO 9º, III, DO CÓDIGO CIVIL, ASSIM
COMO NOS ARTIGOS 92 E 93 DA LEI 6015/73, REMETA-SE A PRESENTE
SENTENÇA AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA SEDE DESTA
COMARCA PARA QUE SE PROCEDA AO DEVIDO REGISTRO NO LIVRO
"E" (ART. 1º DO PROVIMENTO 012/2001 DA ECJG/ES) E PUBLIQUE-SE
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO, TRÊS VEZES, COM INTERVALOS
DE DEZ DIAS. DEVERÁ A SRª OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
COMUNICAR AO JUIZ DESTA VARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS
O REGISTRO DA SENTENÇA PARA OS FINS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 93 DA LEI 6015/73, BEM COMO CUMPRIR O ART. 106, SOB AS
PENAS DO ART. 108, AMBOS DA REFERIDA LEI. REGISTRADA A
SENTENÇA NO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL, DILIGENCIE-SE
QUANTO AOS DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS E LAVRE-SE O TERMO DE
CURATELA. É VEDADO O USO DE CÓPIA DESTA SENTENÇA, MESMO
QUE AUTENTICADA, PARA FINS DE OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE
DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O
REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DESTA COMARCA, NA
FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA LEI DOS REGISTROS
PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE A REQUERENTE ESTÁ
AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL E
PUBLICADOS OS EDITAIS, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. BARRA DE
SÃO FRANCISCO/ES, 25 DE JUNHO DE 2004. (AS) EDMILSON
ROSINDO FILHO - JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. O REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

-************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030026291
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: BETANIA DIVINA DE SOUZA
REQUERIDA: CREUZA MARIA DA PENHA SOUZA

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 29/10/2004, FOI DECLARADA A
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INTERDIÇÃO DE CREUZA MARIA DA PENHA SOUZA, BRASILEIRA,
CASADA, DO LAR, NASCIDA AOS 04/08/1958, NATURAL DO DISTRITO
DE PAULISTA, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, FILHA DE JOSINO
BENTO DA SILVA E DE ERMELINDA DE SOUZA SILVA, RESIDENTE NA
RUA PREFEITO ANTONIO LOPES TATAGIBA Nº 530, BAIRRO IRMÃOS
FERNANDES, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, CONFORME SENTENÇA ÀS
FLS. 29/30, DOS REFERIDOS AUTOS, TENDO NO SEU FINAL O
SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DE
CREUZA MARIA DA PENHA SOUZA, JÁ QUALIFICADA, DECLARANDO-A
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL. COM BASE NO ARTIGO 3º, II, DO CÓDIGO CIVIL,
NOMEIO-LHE CURADORA A SRA. BETANIA DIVINA DE SOUZA, QUE
DEVERÁ PRESTAR COMPROMISSO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NA
FORMA DA LEI, FICANDO DESDE JÁ DISPENSADA DE ESPECIALIZAÇÃO
EM HIPOTECA LEGAL, NOS TERMOS DO ART. 1190 DO CPC. EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO CPC E NO ARTIGO
9º, III, DO CÓDIGO CIVIL, ASSIM COMO NOS ARTIGOS 92 E 93 DA LEI
6015/73, REMETA-SE A PRESENTE SENTENÇA AO CARTÓRIO DO
REGISTRO CIVIL DA SEDE DESTA COMARCA PARA QUE SE PROCEDA
AO DEVIDO REGISTRO NO LIVRO "E" (ART. 1º DO PROVIMENTO
012/2001 DA ECJG/ES) E PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO
ESTADO, TRÊS VEZES, COM INTERVALOS DE DEZ DIAS. DEVERÁ A SRª
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL COMUNICAR AO JUIZ DESTA VARA, EM
48 (QUARENTA E OITO) HORAS O REGISTRO DA SENTENÇA PARA OS
FINS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 93 DA LEI 6015/73, BEM COMO
CUMPRIR O ART. 106, SOB AS PENAS DO ART. 108, AMBOS DA
REFERIDA LEI. REGISTRADA A SENTENÇA NO CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL, DILIGENCIE-SE QUANTO AOS DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS E
LAVRE-SE O TERMO DE CURATELA. É VEDADO O USO DE CÓPIA
DESTA SENTENÇA, MESMO QUE AUTENTICADA, PARA FINS DE
OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ
PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL DESTA COMARCA, NA FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA
LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE A
REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL E PUBLICADOS OS EDITAIS, OFICIE-SE AO
CARTÓRIO ELEITORAL PARA AS SUSPENSÕES PERTINENTES. APÓS,
DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE. BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 29 DE
OUTUBRO DE 2004. (AS) EDMILSON ROSINDO FILHO - JUIZ DE
DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. O REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

-************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030026010
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: GERALDA SOARES COSTA
REQUERIDO: MAXUESLY SOARES DA VITÓRIA

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE

SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 16/09/2004, FOI DECLARADA A
INTERDIÇÃO DE MAXUESLY SOARES DA VITÓRIA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NASCIDO AOS 31/01/1974, NATURAL DE SÃO MATEUS-ES,
FILHO DE JOÃO BENTO DA VITÓRIA E DE MARIA SOARES DA VITÓRIA,
RESIDENTE NA RUA “L”, S/Nº, BAIRRO VILA LUCIENE, BARRA DE SÃO
FRANCISCO/ES, CONFORME SENTENÇA ÀS FLS. 32/34, DOS REFERIDOS
AUTOS, TENDO NO SEU FINAL O SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O
EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DE MAXUESLY SOARES DA
VITÓRIA, JÁ QUALIFICADO, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM
BASE NO ARTIGO 3º, II, DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA
A SRA. GERALDA SOARES COSTA, QUE DEVERÁ PRESTAR
COMPROMISSO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NA FORMA DA LEI,
FICANDO DESDE JÁ DISPENSADA DE ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA
LEGAL, VISTO O INTERDITO NÃO POSSUIR BENS. EM OBEDIÊNCIA AO
DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO CPC E NO ARTIGO 9º, III, DO
CÓDIGO CIVIL, ASSIM COMO NOS ARTIGOS 92 E 93 DA LEI 6015/73,
REMETA-SE A PRESENTE SENTENÇA AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL
DA SEDE DESTA COMARCA PARA QUE SE PROCEDA AO DEVIDO
REGISTRO NO LIVRO "E" (ART. 1º DO PROVIMENTO 012/2001 DA
ECJG/ES) E PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO, TRÊS
VEZES, COM INTERVALOS DE DEZ DIAS. DEVERÁ A SRª OFICIALA DO
REGISTRO CIVIL COMUNICAR AO JUIZ DESTA VARA, EM 48
(QUARENTA E OITO) HORAS O REGISTRO DA SENTENÇA PARA OS FINS
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 93 DA LEI 6015/73, BEM COMO
CUMPRIR O ART. 106, SOB AS PENAS DO ART. 108, AMBOS DA
REFERIDA LEI. REGISTRADA A SENTENÇA NO CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL, DILIGENCIE-SE QUANTO AOS DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS E
LAVRE-SE O TERMO DE CURATELA. É VEDADO O USO DE CÓPIA
DESTA SENTENÇA, MESMO QUE AUTENTICADA, PARA FINS DE
OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ
PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL COMPETENTE, NA FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA LEI
DOS REGISTROS PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE A
REQUERENTE ESTÁ AMPARADO PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL E PUBLICADOS OS
EDITAIS, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 16 DE SETEMBRO DE
2004. (AS) EDMILSON ROSINDO FILHO - JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. O REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

-*************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030014636
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: MARIA ANGELICA ESTEVAM ANTONIO
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REQUERIDO: LUCILENA XAVIER

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 17/08/2004, FOI DECLARADA A
INTERDIÇÃO DE LUCILENA XAVIER, BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR,
NASCIDA AOS 08/01/1974, NATURAL DE SÃO PAULO CAPITAL, FILHA
DE JOAQUIM FRANCISCO XAVIER E DE MARIA ANGÉLICA ESTÊVAM,
RESIDENTE NA RUA ARACAJU Nº 133, BAIRRO BAMBÉ, BARRA DE SÃO
FRANCISCO/ES, CONFORME SENTENÇA ÀS FLS. 29/31, DOS REFERIDOS
AUTOS, TENDO NO SEU FINAL O SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O
EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DE LUCILENA XAVIER, JÁ
QUALIFICADA, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM BASE NO
ARTIGO 3º, II, DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA A SRA.
MARIA ANGÉLICA ESTEVAM ANTONIO, QUE DEVERÁ PRESTAR
COMPROMISSO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NA FORMA DA LEI,
FICANDO DESDE JÁ DISPENSADA DE ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA
LEGAL, VISTO A INTERDITA NÃO POSSUIR BENS. EM OBEDIÊNCIA AO
DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO CPC E NO ARTIGO 12, III, DO
CÓDIGO CIVIL, ASSIM COMO NOS ARTIGOS 92 E 93 DA LEI 6015/73,
REMETA-SE A PRESENTE SENTENÇA AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL
COMPETENTE PARA QUE SE PROCEDA AO DEVIDO REGISTRO NO
LIVRO "E" (ART. 1º DO PROVIMENTO 012/2001 DA ECJG/ES E
PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO, TRÊS VEZES, COM
INTERVALOS DE DEZ DIAS. DEVERÁ A SRª OFICIALA DO REGISTRO
CIVIL COMUNICAR AO JUIZ DESTA VARA, EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS O REGISTRO DA SENTENÇA PARA OS FINS DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 93 DA LEI 6015/73, BEM COMO CUMPRIR O ART. 106,
SOB AS PENAS DO ART. 108, AMBOS DA REFERIDA LEI. REGISTRADA A
SENTENÇA NO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL, LAVRE-SE O TERMO DE
CURATELA. É VEDADO O USO DE CÓPIA DESTA SENTENÇA, MESMO
QUE AUTENTICADA, PARA FINS DE OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE
DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O
REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COMPETENTE, NA
FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA LEI DOS REGISTROS
PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE A REQUERENTE ESTÁ
AMPARADO PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL E PUBLICADOS OS EDITAIS, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. BARRA DE
SÃO FRANCISCO/ES, 21 DE JUNHO DE 2004. (AS) EDMILSON ROSINDO
FILHO - JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. O REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

-**************-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030021078
AÇÃO: INTERDIÇÃO

REQUERENTE: ELZA MARIA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: PAULO NUNES BORÉ

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 17/08/2004, FOI DECLARADA A
INTERDIÇÃO DE PAULO NUNES BORÉ, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
NASCIDO AOS 08/07/1966, NATURAL DO CÓRREGO BOA SORTE, ÁGUA
DOCE DO NORTE/ES, FILHO DE DALZIRO RAIMUNDO BORÉ E DE
GERALDINA NUNES BORÉ, RESIDENTE NA RUA SANTOS DUMONT Nº
410, BAIRRO BELA VISTA, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, CONFORME
SENTENÇA ÀS FLS. 28/29, DOS REFERIDOS AUTOS, TENDO NO SEU
FINAL O SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O EXPOSTO, DECRETO A
INTERDIÇÃO DE PAULO NUNES BORÉ, JÁ QUALIFICADO,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM BASE NO ARTIGO 3º, II,
DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA A SRA. ELZA MARIA DE
OLIVEIRA, QUE DEVERÁ PRESTAR COMPROMISSO NO PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS, NA FORMA DA LEI, FICANDO DESDE JÁ DISPENSADA DE
ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA LEGAL, VISTO O INTERDITO NÃO
POSSUIR BENS. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO
CPC E NO ARTIGO 9º, III, DO CÓDIGO CIVIL, ASSIM COMO NOS
ARTIGOS 92 E 93 DA LEI 6015/73, REMETA-SE A PRESENTE SENTENÇA
AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA SEDE DESTA COMARCA PARA
QUE SE PROCEDA AO DEVIDO REGISTRO NO LIVRO "E" (ART. 1º DO
PROVIMENTO 012/2001 DA ECJG/ES E PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO ESTADO, TRÊS VEZES, COM INTERVALOS DE DEZ DIAS.
DEVERÁ A SRª OFICIALA DO REGISTRO CIVIL COMUNICAR AO JUIZ
DESTA VARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS O REGISTRO DA
SENTENÇA PARA OS FINS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 93 DA LEI
6015/73, BEM COMO CUMPRIR O ART. 106, SOB AS PENAS DO ART. 108,
AMBOS DA REFERIDA LEI. REGISTRADA A SENTENÇA NO CARTÓRIO
DO REGISTRO CIVIL, DILIGENCIE-SE QUANTO AOS DEMAIS ATOS
NECESSÁRIOS E LAVRE-SE O TERMO DE CURATELA. É VEDADO O USO
DE CÓPIA DESTA SENTENÇA, MESMO QUE AUTENTICADA, PARA FINS
DE OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ
PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL DESTA COMARCA, NA FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA
LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE O
REQUERENTE ESTÁ AMPARADO PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL E PUBLICADOS OS EDITAIS, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVEM-SE. BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 16 DE AGOSTO DE
2004. (AS) EDMILSON ROSINDO FILHO - JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. O REQUERENTE ESTÁ AMPARADO PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.
-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DA 2ª VARA CRIMINAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

JUIZ DE DIREITO: DR. CARLOS ALEXANDRE GUTMANN
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. CREUMIR GUERRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: JAQUELINE DE OLIVEIRA
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LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 07/05

INTIMO:

DR. PAULO PIRES DA FONSECA
A.P. Nº 00803000654-1
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉUS: JOSMAR AMBRÓSIO DA FONSECA E EDIO DA SILVA
FINALIDADE: PARA COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIA DO
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO
NORTE-ES, LOCALIZADO NA PÇ. DA MATRIZ, CENTRO, NO DIA 20 DE
ABRIL DE 2005, ÀS 14:00 HORAS, A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA DEOITIVA DAS TESTEMUNHAS ELCIMAR FERNANDES,
JOCENIR VERDIN E LEOMAR GUMES.

DR. WEDSTONE MANZOLI MACHADO
AUTOS DIVERSOS Nº 026/04
RÉU: WILSON FABIANO DE LIMA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 44, QUE
INDEFERIU OS PEDIDOS CONSTANTES ÀS FLS. 39/40 E 42 (SAÍDA
TEMPORÁRIA PARA PASSAR O FERIADO DA “SEMANA SANTA” EM SUA
RESIDÊNCIA), POR TEREM OS MESMOS PERDIDO O OBJETO, TENDO
EM VISTA QUE JÁ PASSOU TAIS FESTIVIDADES.

BARRA DE SÃO FRANCISCO-ES, 15 DE ABRIL DE 2005.

JAQUELINE DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FÓRUM DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

PROCESSO Nº 11.058/02 - 011020651656
REQUERENTE: ALCIMAR MARTINS
REQUERIDO: NILZA JOSÉ BATISTA E OUTRA
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

FINALIDADE: INTIMAR NILZA JOSÉ BATISTA, QUE SE ENCONTRA,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA, NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS, PAGAR A IMPORTÂNCIA DE R$137,04(CENTO E
TRINTA E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS), REFERENTE ÀS CUSTAS
FINAIS, CONFORME R. DESPACHO DE FLS.137 DE TEOR SEGUINTE: "1-
INTIME-SE A REQUERIDA, POR EDITAL, PARA PROVIDENCIAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS FINAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA
DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 31/03/05. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI, JUÍZA DE DIREITO."E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DE TODOS É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE
TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADA NO ÁTRIO DO FÓRUM. AOS DOZE
DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO.(2005). EU,
ESCRIVÃ O DIGITEI E ASSINO.

BRUNELLA FAUSTINI BAGLIOLI
JUÍZA DE DIREITO

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUIZADO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUIZA DE DIREITO:DR.ª BRUNELA FAUSTINI BAGLIOLI 

ESCRIVÃ JUDICIÁRIA - DR.ª MARIA DA PENHA DE AZEVEDO LOPES
PORTINHO

ÍNDICE NOMINAL, EM ORDEM ALFABÉTICA, DOS ADVOGADOS
INTIMADOS NA FORMA DO PROVIMENTO 027/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO
SANTO

INTIMADOS:

ALEXANDRE DE ASSIS ROSA
ANA PAULA PROTZNER MORBECK
ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES
ARISIO NOVAES RANGEL
BRUNO DE MORAES FERREIRA RAMOS VOLPINI
CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
CARLOS MÁRCIO FRÓES DE CARVALHO
CELSO MELLO
CHEIZE BERNARDO BUTERI DUARTE MACHADO
CRISTIANO TESSINARI MODESTO
CRISTIANO TESSINARI MODESTO
EDIMAR AUGUSTO RABELO
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
EVERALDO VASQUEZ BUTTER
FABIANO COSTA PIMENTEL
FERNANDO ANTONIO DA CRUZ JUNIOR
GERCINO ALVES DE ALMEIDA
GILDO DE ARAUJO SOBREIRA
GILIO LORENCINI NETO
GILVAN LUIS DA SILVA
JOACY MACHADO PEREIRA
JOÃO CARLOS ASSAD
JOÃO APRÍGIO MENEZES
JOSÉ EDUARDO CUNHA SOARES
JOSÉ ALUÍSIO PEREIRA SOBREIRA
JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
JOSÉ JULIO FERREIRA
LUCIANO SOUZA CORTÊZ
LUIZ LOPES DE CARVALHO NETO
LUIZ ROBERTO MOURA
LUIZ GUSTAVO NARCISO GUIMAR~ES
MARCELO MIGNONI DE MELO
MARCELO SCHIAVINI COSSATI
MARCELO VACCARI QUARTEZANI
MARCO CÉSAR NUNES DE MENDONÇA 
MARCO TULIO NOGUEIRA HORTA
MARIA APARECIDA MARETO
MARIO JORGE MARTINS PAIVA
PEDRO PAULO VOLPINI
PIETRÂNGELO ROSALÉM
RENATA COELHO SARMENTO
RIVAIR CARLOS DE MOURA
RODRIGO ATHAYDE MAYRINK
ROMULO LOUZADA BERNARDO
RONIE PETERSON SANT'ANA
RUBENVAL BRAGA FRANCO
SAMUEL ANHOLETE
SERGIO LIMA FREITAS JUNIOR
VAGNER ANTÔNIO DE SOUZA
WELITON ROGER ALTOÉ
WESLEY OLIVEIRA LOUZADA BERNARDO
WILSON MÁRCIO DEPES

DR. PIETRÂNGELO ROSALÉM
10.855/02 - 011020596497
BANCO VOLKSWAGEN S/A X OSMAR DE SOUZA
BUSCA E APREENSÃO
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DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 60
DIAS

DR. PIETRÂNGELO ROSALÉM
9700/97 - 011970078066
BANCO VOLKSWAGEN S/A X ILVANIR DA ROCHA CABRAL
BUSCA E APREENSÃO
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE VISTAS DOS AUTOS PELO PRAZO
DE 05 DIAS

DR. MARCELO VACCARI QUARTEZANI
BUSCA E APREENSÃO
UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS, S/A X ONÉRIO FARIA
PEREIRA
DA R. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA
FINS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC, JULGANDO EXTINTO
O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VIII DO CPC.

DR. ALEXANDRE DE ASSIS ROSA
11.823/05 - 011050024519
BANCO GENERAL MOTORS S/A X ICEBERG CONFECÇÕES LTDA
BUSCA E APREENSÃO
PARA, EM 10 DIAS, COMPROVAR A CONSTITUIÇÃO DA MORA
EFETIVADA POR CARTA REGISTRADA EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS OU PELO PROTESTO DO TÍTULO, A SEU
CRITÉRIO, NOS TERMOS DO § 2º DO CEC LEI 911/69"

DR. CARLOS MÁRCIO FRÓES DE CARVALHO
10.907/02 - 011020626146
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO X GILCEIA RANGEL SOUZA
DEPÓSITO
PARA EM 05 DIAS MOVIMENTAR O FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO

DR. WILSON MÁRCIO DEPES
9427/97 - 011970074446
COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO X ANDERSON SECHIN DE
ABREU
DEPÓSITO
DO R. DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: "NÃO HÁ ÓBICE QUE
QUESTÕES RELATIVAS A ONEROSIDADE DO CONTRATO SEJAM
SUSCITADAS, COM O INTUITO DE CARACTERIZÁ-LO ABUSIVO OU
ONEROSO, O QUE INDICAVA QUE NÃO HOUVE MORA DO DEVEDOR.
ASSIM, DETERMINO A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAREM
AS PROVAS QUE DESEJAM PRODUZIR EM AUDIÊNCIA"

DRS. LUCIANO SOUZA CORTÊS E GILVAN LUIS DA SILVA
11.665/04 - 011040089838
FINÁUSTRIA CIA DE CRED FINANC E INV X PAULO ROBERTO BESSA
BUSCA E APREENSÃO
DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS, QUE JULGOU EXTINTO O
FEITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO
11.208/02 - 011020683287
COOPERATIVA CREDITO RURAL DE CAHOEIRO DE ITAP X CAL BRASIL
LTDA
BUSCA E APREENSÃO
DO DEFERIMENTO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO REQUERIDO

DR. ALEXANDRE DE ASSIS ROSA
9995/99 - 011990276526
COMPASS INVESTIMENTOS PART LTDA X MARLI GONÇALVES DIAS
BUSCA E APREENSÃO
PARA, EM 05 DIAS, MOVIMENTAR O FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO

DR. EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
11.667/04 - 011040090042

VILA VELHA ADM DE CONSÓRCIO S/C LTDA X CRISTIANO LOPES
BUSCA E APREENSÃO
DO R. DESPACHO DE FLS. 51 DE TEOR SEGUINTE: "A NOTIFICAÇÃO,
EMBORA DIRIGIDA AO ENDEREÇO CONSTANTE NO CONTRATO, NÃO
FOI EFETIVADA EM VIRTUDE DE "MUDANÇA DE ENDEREÇO" (FLS23V),
SENDO QUE NADA FOI INDICADO QUANTO A OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PARA NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. HÁ DE SE RESSALTAR QUE O
AUTOR TEM CIÊNCIA DO ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO UMA VEZ
QUE HOUVE TENTATIVA DE REALIZAÇÃO DE UM ACORDO. ASSIM,
INTIME-SE O REQUERENTE PARA, EM 10 DIAS, COMPROVAR A
CONSTITUIÇÃO DE MORA DO DEVEDOR, NOS TERMOS DO ART. 2º, §
2º DO DECLEI 911/69"

DR. EDIMAR AUGUSTO RABELO
11.828/05 - 011050028593
NEIDE SANTOS NASSAR X JAQUELINE ANTUNES COSTA
DESPEJO
PARA, EM 10 DIAS, PROVIDENCIAR A COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS
INICIAIS, EIS QUE O VALOR UTILIZADO NO CÁLCULO NÃO
CORRESPONDE AO DADO À CAUSA, SOB PENA DE CANCELAMENTO
NA DISTRIBUIÇÃO

DR. GILDO DE ARAUJO SOBREIRA
10.948/02 - 011020637895
JOSÉ VALDERIO MANTOVANI X LUCIEL PEREIRA DE FREITAS
MONITÓRIA
DE QUE FOI DEFERIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO COMO REQUERIDO

DR. ARISIO NOVAES RANGEL
10.785/01 - 011010565023
CLAUDIO LUIZ DE MORAES SANDRINI
MONITÓRIA
DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS, QUE JULGOU EXTINTO O
FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267,III
DO CPC

DR. VAGNER ANTÔNIO DE SOUZA
11.422/03 - 0110330761511
WILSON TEIXEIRA PORTUGAL X GRANITOS E MÁRMORES MACHADO
LTDA
ORDINÁRIA
PARA JUNTAR AOS AUTOS O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES,
CONFORME ALEGAÇÕES DE FLS. 71 DOS AUTOS, EM 10 DIAS

DR.ª CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE
11.652/04 - 011040080522
R M BRASIL COMERCIAL IMP E EXP LTDA X MARTHA FRAGA HANSEN E
OUTRO
ORDINÁRIA
PARA SE MANIFERTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DAS
CORRESPONDÊNCIAS (CARTAS DE CITAÇÃO)

DR. BRUNO DE MORAES FERREIRA RAMOS VOLPINI
11.829/05 - 011050028569
JORGE VASCONCELOS LOPES X SALVADOR MOARES DE ALMEIDA
INTERDITO PROIBITÓRIO
PARA, EM 10 DIAS, SE HÁ COMPOSSE PARA FINS DE INTIMAÇÃO DO
CÔNJUGE DA REQUERENTE NA LIDE.

DRS. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES E MARCO CÉSAR
NUNES DE MENDONÇA
11.429/03 - 011030762956
REIS TRANSPORTES LTDA X RILDO RIBEIRO E OUTRO
REPARAÇÃO DE DANOS
PARA APRESENTAREM ALEGAÇÕES FINAIS, EM FORMA DE MEMORIAIS,
NO PRAZO SUCESSIVO DE 15 DIAS
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DR. MARCELO MIGNONI DE MELO
10.936/02 - 011020636855
BUSCA E APREENSÃO
CONTINENTAL BANCO X GERSON COLARES CAMPELO
PARA, NO PRAZO LEGAL, RETIRAR A CP, ENCAMINHÁ-LA À COMARCA
DE AMPARO-RJ, COMPROVANDO A SUA DISTRIBUIÇÃO EM 30 DIAS

DR. MARCO TULIO NOGUEIRA HORTA
9708/98 - 011970087471
BANCO AUTOLATINA S/A X PAULO ROBERTO RIBEIRO DO
NASCIMENTO
DEPÓSITO
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS DO
DESARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NO VALOR DE 17,71, EM 05 DIAS.

DR. FERNANDO ANTÔNIO DA CRUZ JUNIOR
11.658/04 - 011040086123
CAMARGO DE ALMEIDA MATIELO X VICENZO PIERRE DA FONSECA
BORGES E OUTRO
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
PARA APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

DRS. MARIA APARECIDA MARETO E JOSÉ EDUARDO CUNHA SOARES
11.441/03 - 011030769407
GINA BARBOSA ALVES X AILTON LEMOS CORDEIRO
DECLARATÓRIA
DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS QUE JULGOU EXTINTO O
FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267,III
DO CPC.

DR.ª RENATA COELHO SARMENTO
11.634/04 - 011040074004
HAMBURG SUDAMERIKANISCHE D. GESELLCHAFT KG X REBRAMINEX
BRASILEIRA DE MÁRMORE EXPORTADORA
INDENIZAÇÃO
PARA APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

DR. MARCELO SCHIAVINI COSSATI
11.3812/03 - 011030748138
LUBRIL LUBRIFICANTES COM E REP X GRAMBRASIL GRANITOS DO
BRASIL
FALÊNCIA
PARA VIR EM CARTÓRIO RETIRAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 11/17,
ORIGINAIS, SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS XEROCOPIADAS, EM 05
DIAS.

DR. ARISIO NOVAES RANGEL
11.819/05 - 011050023156
PAULO CESAR MARTINS X VICENZO PIERRE DA FONSECA
REPARAÇÃO DE DANOS
PARA EMENDAR A INICIAL, EM 10 DIAS, NOS TERMOS DO ART. 276 DO
CPC, SOB PENA DE PRECLUSÃO

DR. EVERALDO VASQUEZ BUTTER
10.879/02 - 011020613516
MARTINS SPALADORE DEPOLE E OUTRA X INCAMAR INDÚSTRIA
CAPIXABA DE MÁRMORES LTDA
RESPONSABILIDADE POR ATO ILÍCITO
DA R. SENTENÇA DE TEOR FINAL SEGUINTE: "POSTO ISSO, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR INCAMAR
INDÚSTRIA CAPIXABA DE MÁRMORE LTDA AO PAGAMENTO DE
PENSÃO MENSAL, PELO PERÍODO MÉDIO DE SOBREVIDA DO SR.
VALDEI VERÍSSIMO DEPOLE, OU SEJA, 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS,
NA PROPORÇÃO DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DO QUE O DE CUJUS
RECEBERIA SE VIVO ESTIVESSE, INCLUINDO 13º SALÁRIO
PROPORCIONAL. O PAGAMENTO SERÁ FEITO, CONSOANTE A SÚMULA
490 DO STF E SERÁ DEVIDO A PARTIR DA CITAÇÃO. FIEL AO ART. 20, §

5º DO CPC, C/C 602, DO CPC, CONDENO A RÉ A CONSTITUIÇÃO DE
CAPITAL QUE ASSEGURE O CABAL CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.
CONDENO A RÉ, TAMBÉM AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS NO
VALOR DE 300 (TREZENTOS) SALÁRIOS MÍNIMOS. EM CONSEQUÊNCIA,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC,
E JÁ QUE O AUTOR DECAIU DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO,
CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS, A TEOR DO ART. 20, § 3º E
260, DO CPC, ARBITRO 15% (QUINZE POR CENTO) DA SOMA DO
VALOR DOS DANOS MORAIS, DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS, BEM COMO
DE 12 (DOZE PRESTAÇÕES VINCENDAS. PRI. CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, 21 DE MARÇO DE 2005. BRUNELLA FAUSTINI BAGLIOLI,
JUÍZA DE DIREITO.

DR.ª CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE
11.734/04 - 011040108158
R M COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA X M L
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA
REINTEGRAÇÃO DE POSSE
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS CMPLEMENTARES,
NO VALOR DE R$1.749,46, EM CINCO DIAS

DR. CELSO MELLO
9925/98 - 011980234311
FRANCISCO CARLOS ROSA MAGALHÃES E OUTRA X SEBASTIÃO SOUZA
SIMÕES
INDENIZAÇÃO
PARA, EM CINCO DIAS, INDICAR OUTROS BENS DO DEVEDOR
PASSÍVEIS DE PENHORA, EIS QUE AQUELE CONSTANTE A FLS. 100 NÃO
COBRE O VALOR DA EXECUÇÃO.

DR. MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA
10.841/02 - 011020588569
PIANNA COM IMP E EXP LTDA X CARLOS ALBERTO DE BRITO
MEDEIROS
EXECUÇÃO
DO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE FLS. 80, EIS QUE O BEM
ENCONTRA-SE ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, HAVENDO INCLUSIVE
RESTRIÇÃO JUDICIAL A INCIDIR SOBRE O MESMO

DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO
11.743/04 - 011040112879
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESPÍRITO DSANTO X JULIANA
TEIXEIRA AGUIAR
COBRANÇA
PARA EMENDAR A INICIAL NOS TERMOS DO ART. 275 E SEGUINTES DO
CPC, EM 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO 

DR. EVERALDO VASQUEZ BUTTER
9174/96 - 011980109638
MARCOS ANTONIO ERVATTI CONTARINI X OSWALDO MIRANDA
REINTEGRAÇÃO DE POSSE
DO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE AJG EIS QUE NÃO
ATENDE AOS REQUISITOS PREVISTO NA LEI 1060/50.

DR. LUIZ ROBERTO MOURA 
11.551/04 - 011040016740
SAMADISA SÃO MATEUS DIESEL SERVOÇOS E AUTOS LTDA X ELINE
ANTONIETA CARREIRA PESSINE
EXECUÇÃO
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO, COMO REQUERIDO
ÀS FLS. 30/31, PELO PRAZO DE 120 DIAS.

DR. JOÃO APRÍGIO MENEZES'
10.869/02 - 011020604580
UNIMED CACHOEIRO X DORIS DA SILVA MONTEIRO
MONITÓRIA

123         Segunda-Feira       18 de Abril de 2005              Edição nº 2573          D.J. ESPÍRITO SANTO



DA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA/CARTA DE CITAÇÃO
ACOSTADA AOS AUTOS

DR. GILIO LORENCINI NETO
11.816/05 - 011050020772
GÍLIO LORENCINI NETO 
USUCAPIÃO
PARA, EM 10 DIAS, EMENDAR A INICIAL NO QUE TANGE AO PEDIDO
MEDIATO E IMEDIATO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DR. SERGIO DE LIMA FREITAS JUNIOR
11.820/05 - 011050023164
ERNESTO FERRI X ROMILDO CORREA DE SOUZA
USUCAPIÃO
PARA JUNTAR AOS AUTOS EM 10 DIAS, CERTIDÃO DO RGI
INFORMANDO A QUEM PERTENCE A ÁREA MAIOR ONDE SE SITUA O
IMÓVEL USUCAPIENDO, OU PROVAR QUE NÃO EXISTE TAMBÉM
QUALQUER ÁREA MAIOR REGISTRADA, SOB AS PENAS DA LEI.

DR. CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
11.416/03 - 011030758913
UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS X S R G BAIENSE ME
BUSCA E APREENSÃO
DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS QUE HOMOLOGOU A
DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA OS FINS DO ART. 158, PARÁGRAFO
ÚNICO DO CPC, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII DO MESMO
DIPLOMA LEGAL.

DR. RIVAIR CARLOS DE MOURA
10.507/00 - 011000483260
UNIÃO SOCIAL CAMILIANA FAFI X STELA MATUTINA DE REZENDE
NEVES
EXECUÇÃO
DO R. DESPACHO DE TEORS EGUINTE: 1- NAS CERTIDÕES DO CRI
JUNTADAS ÀS FLS. 44 E 45 CONSTAM QUE AS ÁREAS APRESENTADAS
(1/60 DE UMA ÁREA DE TERRENO COM 7.607,00 M² E 1/60 DE UMA
ÁREA DE ERRENO COM 168.067 M²) FORAM DESTINADAS A PRAÇAS,
JARDINS, RUAS E LARGOS DO BAIRRO GILBERTO MACHADO. 2 -
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE 05
DIAS.

DR. RONIE PETERSON SANT'ANA
11.404/03 - 011030753807
BRUNO LAZARINI X JOSÉ ALBUQUERQUE MARQUES
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
PARA JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA DA NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA, EIS
QUE SOMENTE CONSTA NOS AUTOS O AR, EM 05 DIAS

DR; JOSÉ ALUÍSIO PEREIRA SOBREIRA
11.489/03 - 011030797457
OLIVEIRA PASSONI FILHO X BANESTES SEGUROS S/A
INDENIZAÇÃO
PARA, EM 05 DIAS, ESCLARECER SE AINDA TEM INTERESSE NA
TOMADA DE DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR.

DR. RODRIGO ATHAYDE MAYRINK
10.874/02 - 011020609092
ITACAR ITAPEMIRIM MOTOS LTDA X LUIZ CARLOS DE SOUZA
MONITÓRIA
PARA, EM 48 HORAS, RETIRAR A CP PARA DISTRIBUIÇÃO,
COMPROVANDO-A NO PRAZO DE 30 DIAS

DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
10.638/01 - 011010520150
BANCO NACIONAL S/A X ANTONIO ALVES BARBOSA
COBRANÇA

DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS, QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO NOS
TERMOS DO ART. 269,I DO CPC

DRS. WELITON ROGER ALTOÉ E PEDRO PAULO VOLPINI
11.580/04 - 011040036714
ELDER MORGAN X EDINO LUIZ RAINHA
MONITÓRIA
DA R. SENTENÇA PROLATDA NOS AUTOS QUE REJEITOU OS
EMBARGOS APRESENTADOS, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO
CONTIDO NA AÇÃO MONITÓRIA, CONSTITUINDO DE PLENO DIREITO,
O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, PRTOSSEGUINDO-SE NA FORMA
PREVISTA NO LIVRO II, TÍTULO II, CAPÍTULO II E IV DO CPC

DR. PIETRÂNGELO ROSALEM
10.957/02 - 011020642069
BANCO VOLKSWAGEN S/A X CLEOFAS BITTENCOURT LIMA FALCÃO
DEPÓSITO
PARA MOVIMENTAR O FEITO, EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO

DR. CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
11.661/04 - 011040087097
FINÁUSTRIA - CIA DE CRÉDITO, FINANC E INV. X ALEXANDRE
CARDOSO
BUSCA E APREENSÃO
DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS QUE JULGOU PROCEDENTE
O PEDIDO DO AUTOR, E. VIA DE CONSEQUÊNCIA, CONSOLIDOU A
PROPRIEDADE E A POSSE DEFINITIVA DO BEM DESCRITO NA
EXORDIAL AO AUTOR, JULGANDO EXTINTO O FEITO, NOS TERMOS
DO ART. 269, I DO CPC.

DR. GILVAN LUIS DA SILVA
11.357/03 - 011030745605
FINÁUSTRIA CIA DE CRÉDITO FINANC. E INV. X ANTONIO CREN
FIGUEIRA
DEPÓSITO
DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS QUE JULGOU PROCEDENTE
O PEDIDO DO AUTOR, E. VIA DE CONSEQUÊNCIA, CONSOLIDOU A
PROPRIEDADE E A POSSE DEFINITIVA DO BEM DESCRITO NA
EXORDIAL AO AUTOR, JULGANDO EXTINTO O FEITO, NOS TERMOS
DO ART. 269, I DO CPC.

DR. WESLEY O. L. BERNARDO
10.303/00 - 011000403797
VIA FACTOR FORMENTO MERCANTIL X SEBASTIÃO PACHECO
EXECUÇÃO
PARA. EM 05 DIAS, MOVIMENTAR O FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO

DR. RÔMULO LOUZADA BERNARDO
11.204/02 - 011020682511
COOPERATIVA DE ECONOMIA CREDSUL X CELSO LUIZ ALTOÉ E
OUTRA
MONITÓRIA
PARA PROVIDENCIAR CÓPIAS DE FLS. 116/117 A FIM DE INSTRUIR O
MANDADO DE CITAÇÃO 

DR. JOSÉ JULIO FERREIRA
8381/94 - 011970070360
ITACAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA X RONALDO FACINI
EXECUÇÃO
PARA, EM 48 HORAS, RETIRAR O AUTO DE ADJUDICAÇÃO EXTRAÍDO
DOS REFERIDOS AUTOS

DR. GERCINO ALVES DE ALMEIDA
11.821/05 - 011050024030
MARIA EUCENI SARTORE DA SILVA X ADINIZ MODENESI
EMBARGOS DE TERCEIROS
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PARA PROVIDENCIAR CÓPIAS DA CONTRAFÉ A FIM DE INSTRUIR A
CITAÇÃO

DR. LUIZ GUSTAVO NARCISO GUIMARÃES
11.223/02 - 011020686587
BANCO PANAMERICANO S/A X CARLOS ROBERTO CANDIDO
BUSCA E APREENSÃO
PARA PROVIDENCIAR CÓPIAS DA PETIÇÃO DE FLS. 46 A FIM DE
INSTRUIR A CITAÇÃO

DRS. ANA PAULA PROTZNER MORBECK E LUIZ LOPES DE CARVALHO
NETO
11.720/04 - 011040100676
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE
CACHOEIRO DE ITAP - SEMDECOM X TELEMAR NORTE LESTE S/A
AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO
DO R. DESPACHO DE FLS. 295 DE TEOR SEGUINTE: "TENDO EM VISTA
DECISÃO PROFERIDA PELO EXMO. SR. MINISTRO RELATOR FRANCISCO
FALCÃO, NOS AUTOS DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 48.106 - DF,
DETERMINO SUSPENSÃO DO CURSO DO PRESENTE PROCESSO.
INTIMEM-SE."

DR. JOÃO CARLOS ASSAD
7908/92 - 011010550264
VIAÇÃO MARAPÉ TURISMO X VIAÇÃO VARGEALEGRENSE S/A
AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE DANOS
DO TEOR DO OFÍCIO E DOCUMENTOS ACOSTADOS ÀS FLS. 615/655

DRS. JOACY MACHADO PEREIRA E CRISTIANO TESSINARI MODESTO
11.234/02 - 011020688054
LUCIMAR DE JESUS MODOLE X BANESTES S/A
INDENIZAÇÃO
DA DESCIDA DOS AUTOS E REQUEREREM O QUE FOR DE DIREITO, EM
05 DIAS

DR. JOSÉ EDUARDO CUNHA SOARES
11.601/04 - 011980129024
DAGMAR FERREIRA DA SILVA E OUTROS
USUCAPIÃO
PARA ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR EM
AUDIÊNCIA, EM 05 DIAS

DRS. JOSÉ EDUARDO CUNHA SOARES E FABIANO COSTA PIMENTEL 
11.037/02 - 011980258906
AURENDINO DA SILVA
USUCAPIÃO
PARA APRESENTAREM SEUS QUESITOS, NO PRAZO DE 05 DIAS, PARA A
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA REQUERIDA

C. DE ITAPEMIRIM, 12 DE ABRIL DE 2005.

MARIA DA PENHA DE AZEVEDO LOPES PORTINHO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FÓRUM DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CARTÓRIO DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

O DOUTOR EVANDRO COELHO DE LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA CÍVEL E COMERCIAL
DA COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC.

AÇÃO DE USUCAPIÃO
PROCESSO Nº 4469/05 - 011050019519
REQUERENTE: MÁRIO LUIZ MENDONÇA DA SILVA

CITA A POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS OU
DESCONHECIDOS, PARA CONHECIMENTO DA AÇÃO
SUPRAMENCIONADA, REFERENTE A ".. UM IMÓVEL PERTENCENTE A
(...) GALDINO SILVÉRIO, SITUADO NO LUGAR CAMPO DE AVIAÇÃO,
CONSIDERADO LOTEAMENTO IRREGULAR, (...) FICA ESTA SERVENTIA
IMPOSSIBILITADA DE AFIRMAR COM ABSOLUTA PRECISÃO GEODÉSICA
A ÁREA DE TERRENO COM DUZENTOS E QUARENTA METROS
QUADRADOS (240,00M2), MEDINDO (12,00M2) DE FRENTE E DE
FUNDOS, POR (20,00M) EM CADA UMA DAS LINHAS LATERAIS,
SITUADA A RUA RAIMUNDO FULIM-70, BAIRRO BOA VISTA, NESTA
CIDADE, CONFRONTANDO-SE PELA FRENTE COM A REFERIDA RUA
RAIMUNDO FULIM, PELOS FUNDOS COM MARIA DAS GRAÇAS
BARBOSA, PELO LADO DIREITO COMO MARIA DA GLÓRIA DAS DORES
SILVA SANTOS E GILBERTO CARLOS BENTO BRUM E ALCIDES SUTÉRIO
DOS SANTOS, DEVIDO A POSSIBILIDADE DE SOBREPOSIÇÃO DEÁREA,
UMA VEZ QUE INÚMERAS ALIENAÇÕES FORAM FEITAS DE FORMA
DIVERSA, INCLUSIVE EN RECIBOS PRECÁRIOS. O REFERIDO É
VERDADE E DOU FÉ..."

OBJETIVO: PARA CONTESTAREM EM 15 DIAS DESTA
CITAÇÃO, SOB PENA DE REVELIA.

ADVERTÊNCIA: NÃO CONTESTANDO, PRESUMIR-SE-ÃO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA(ART.
285 DO CPC) .

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO
DE DOIS MIL E CINCO. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O ESCREVI E
SUBSCREVO.

CRISTINA MARIA MENDES SOBREIRA FERREIRA
 ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

 AUTOR. PROV. 01/98 DA ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FÓRUM DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CARTÓRIO DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

O DOUTOR EVANDRO COELHO DE LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA CÍVEL E COMERCIAL
DA COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC.

AÇÃO DE USUCAPIÃO
PROCESSO Nº 4473/05 - 011050023115
PARTE: ROSANGELA DOS SANTOS MACEDO

CITA A POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS OU
DESCONHECIDOS, PARA CONHECIMENTO DA AÇÃO
SUPRAMENCIONADA, REFERENTE A UMA ÁREA DE TERRENO COM
TREZENTOS E TRÊS METROS QUADRADOS E OITENTA DECÍMETROS
QUADRADOS (303,80M2), MEDINDO NOVE METROS E OITENTA
CENTÍMETROS (9,80M) DE FRENTE, DEZ METROS E SESSENTA
CENTÍMETROS (10,60M) DE FUNDOS, TRINTA E UM METROS E TRINTA
CENTÍMETROS (31,30M) DO LADO DIREITO E TRINTA METRO E
SETENTA CENTÍMETROS (30,70M) DO LADO ESQUERDO, SITUADO NA
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RUA DARCI SÉRGIO GOMES, Nº 60, BAIRRO MONTE BELO, ADQUIRIDO
POR TÉRCIO VOLPATO.

OBJETIVO: PARA CONTESTAREM EM 15 DIAS DESTA
CITAÇÃO, SOB PENA DE REVELIA.

ADVERTÊNCIA: NÃO CONTESTANDO, PRESUMIR-SE-ÃO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA(ART.
285 DO CPC) .

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO
DE DOIS MIL E QUATRO. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O ESCREVI E
SUBSCREVO.

CRISTINA MARIA MENDES SOBREIRA FERREIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

AUTOR. PROV. 01/98 DA ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DA

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUIZ: DR EVANDRO COELHO DE LIMA
PROMOTOR: DRª GLÁUCIA BORGES VALADÃO MADUREIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: DRª CRISTINA MARIA MENDES SOBREIRA
FERREIRA

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELA RESOLUÇÃO Nº 013/92 DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA DESTE ESTADO

 
 LISTA Nº 08/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 027/97 E
DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ES. ART. 55. 

ADEMIR DO LIVRAMENTO THOMAZ
ANGELA MARIA MANTUAN VIQUETTI
ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS
ELIMÁRIO POSSAMAI
GUSTAVO MOULIN COSTA
HENRIQUE NELSON FERREIRA
HIGNER MANSUR
JOSÉ EDUARDO CUNHA SOARES
JOSÉ JÚLIO FERREIRA
JULIANA MARA FRAGA CÂMARA
LUIZ RENATO GASTIN DOS SANTOS
LUIZ MARIA BORGES DOS REIS
MARCELO GAMA NAZÁRIO DA FONSECA
MARCIA AZEVEDO COUTO
PAULO CÉSAR SILVA TORRES
PEDRO PAULO VOLPINI
RODRIGO ATHAYDE MAYRINK
ROSSINI VOGAS MENEZES
SEBASTIÃO LÁZARO VOLPINI
SEVERINA MARIA SOARES
VANDERLAN COSTA
WÉLITON RÓGER ALTOÉ
 
INTIMO

DR. ELIMÁRIO POSSAMAI 
INDENIZATÓRIA Nº 4475/05 - 011050024048
REQUERENTE: FRANCISCO SPERIDÃO GONÇALVES
REQUERIDO: SÔNIA MARIA OLMO E OUTROS
PARA EMENDAR A INICIAL, NO QUE TANGE À CAUSA DE PEDIR
RELATIVA A INDENIZAÇÃO PELA MEAÇÃO DO VEÍCULO E DO LOTE DE

TERRENO, QUANTO AOS BENS MÓVEIS, DEVEM OS MESMOS SEREM
PARTILHADOS PERANTE O JUÍZO COMPETENTE, TENDO SIDO
DEFERIDO OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

DRª JULIANA MARA FRAGA CÂMARA
DR. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS
REPARAÇÃO DE DANOS Nº 4386/04 - 011040106699
REQUERENTE: ELIZAMAR DOS SANTOS VINGA
REQUERIDO: MINERAÇÃO NEMER LTDA
PARA COMPARECEREM NO DIA 13/06/2005, ÀS 13:00 HS, NA SALA DE
AUDIÊNCIA DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE
CASTELO-ES, PARA OITIVA DA TESTEMUNHA JOAQUIM FRANCO SALES
E ORLANDO MARQUES MELLO. 

DR PEDRO PAULO VOLPINI 
DR. LUIZ RENATO GASTIN DOS SANTOS
ORDINÁRIA Nº 2682/99 - 011990316330
REQUERENTE: PAULO CÉSAR VARANDA ABREU
REQUERIDO: COOPERATIVA DE LATICÍNIOS SELITA LTDA
DAS PRAÇAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 02 E 17 DE MAIO DE 2005,
14:00 HORAS, NO JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPARI, DEVENDO O AUTOR DILIGENCIAR A
PUBLICAÇÃO DO EDITAL QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO NESTE
JUÍZO. 

DR. SEBASTIÃO LÁZARO DE JESUS VOLPINI
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 4428/04 - 011040129642
EMBARGANTE: WILIAN CESAR RODRIGUES ANDRADE
EMBARGADO: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
PARA DIZER QUAIS AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NOS
PRAZO DE CINCO DIAS. 

DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ
DR. HENRIQUE NELSON FERREIRA
COBRANÇA Nº 3451/01 - 011010575493
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ITAPUÃ
REQUERIDO: LOJAS ITAPUÃ LTDA- FILIAL 20
PARA COMPARECEREM NO DIA 11 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:30
HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
DESTA COMARCA, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
DEVENDO AS TESTEMUNHAS SEREM ARROLADAS ATÉ 15 DIAS ANTES
DA AUDIÊNCIA. 

DR. GUSTAVO MOULIN COSTA
DR. VANDERLAN COSTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 4357/04 - 011040091354
EMBARGANTE: JOSÉ VITORI ZAGO.
EMBARGADO: OSMAR PRATES CHAMON
PARA COMPARECEREM NO DIA 19 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:30
HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
DESTA COMARCA, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
DEVENDO AS TESTEMUNHAS SEREM ARROLADAS ATÉ 10 DIAS ANTES
DA AUDIÊNCIA.

DR. JOSÉ EDUARDO C. SOARES
DRª SEVERINA MARIA SOARES
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 4292/04 - 011040062371
EMBARGANTE: SERRARIA DE MÁRMORE E GRANITO IVAMAR LTDA
EMBARGANDO: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
PARA COMPARECEREM NO DIA 18 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:30
HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
DESTA COMARCA, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
DEVENDO AS TESTEMUNHAS SEREM ARROLADAS ATÉ 10 DIAS ANTES
DA AUDIÊNCIA. 

DR. PAULO CÉSAR SILVA TORRES
DRª ANGELA MARIA MANTUAN VIQUETTI
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REINTEGRAÇÃO DE POSSE Nº 4410/04 - 011040118603
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO FORTUNA
REQUERIDO: GERALDO MANTUAN
PARA COMPARECEREM NO DIA 18 DE MAIO DE 2005, ÀS 14:30
HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
DESTA COMARCA, PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DEVENDO ATÉ
A AUDIÊNCIA ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR. 

DR. MARCELO GAMA NAZÁRIO DA FONSECA
EXECUÇÃO Nº 3291/01 - 011010523048
EXEQUENTE: SAMADISA SÃOMATEUS DIESEL
EXECUTADO: LUIZ ANTÔNIO BOTELHO SOARES
PARA COMPARECEREM NO DIA 17/05/2005, ÀS 14:30 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA NOS TERMOS DO ARTIGO 125, IV, DO CPC, DEVENDO A
PARTE CREDORA TRAZER A PLANILHA ATUALIZADA RELATIVA A SEUS
CRÉDITOS. 

DR. MARCELO GAMA NAZÁRIO DA FONSECA
EXECUÇÃO Nº 3480/01 - 011010584966
EXEQUENTE: COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
EXECUTADO: GUILHERME RAIMUNDO ARAÚJO
PARA COMPARECEREM NO DIA 17/05/2005, ÀS 15:00 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA NOS TERMOS DO ARTIGO 125, IV, DO CPC, DEVENDO A
PARTE CREDORA TRAZER A PLANILHA ATUALIZADA RELATIVA A SEUS
CRÉDITOS.

DR. LUIZ MARIA BORGES DOS REIS
USUCAPIÃO Nº 4290/04 - 011040059039
REQUERENTE: JOSÉ SOUZA MATHIAS E OUTRA
PARA COMPARECER NO DIA 27 DE MAIO DE 2005, ÀS 14:30 HORAS,
NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DESTA
COMARCA, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

DR. JOSÉ JÚLIO FERREIRA
DR. PEDRO PAULO VOLPINI
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA Nº 168/92 - 011970066236
EXEQUENTE: ITACAR ITAPEMIRIM CARROS LTDA
EXECUTADO: JOÃO MARCOS MALHEIROS DE MATTOS
PARA COMPARECEREM NO DIA 17/05/2005, ÀS 14:00 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA NOS TERMOS DO ARTIGO 125, IV, DO CPC, DEVENDO A
PARTE CREDORA TRAZER A PLANILHA ATUALIZADA RELATIVA A SEUS
CRÉDITOS. 

DR. RODRIGO ATHAYDE MAYRINK
EXECUÇÃO Nº 3519/02 - 011020609159
EXEQUENTE: ITACAR ITAPEMIRIM MOTOS LTDA
EXECUTADO: ROGÉRIO DOS SANTOS SOUZA
PARA COMPARECER NO DIA 17/05/2005, ÀS 13:30 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA NOS TERMOS DO ARTIGO 125. IV, DO CPC, DEVENDO A
PARTE CREDORA TRAZER A PLANILHA ATUALIZADA RELATIVA A SEUS
CRÉDITOS. 

DRª MÁRCIA AZEVEDO COUTO
DR. HIGNER MANSUR
INDENIZAÇÃO Nº 1422/95 - 011970068679
REQUERENTE: NORMA COELHO FRANCISCHETO
REQUERIDO: BTA GRANITOS E MÁRMORES LTDA
DO R. DESPACHO DE FLS. 111, QUE POR FORÇA DA DECISÃO
EXARADA PELO ESTF NO JULGAMENTO DO RE 438639, REVOGA
AQUELA DE FLS. 109/110, MANTENDO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E
DESIGNOU AUDIÊNCIA NOS TERMOS DO ART. 125 IV DO CPC, PARA O
DIA 28 DE ABRIL DE 2005, ÀS 14:00 HORAS. 

DR. ADEMIR DO LIVRAMENTO THOMAZ
DR. ROSSINI VOGAS MENEZES
INDENIZAÇÃO Nº 687/93 - 011000420957

REQUERENTE: PERCIVAL DOS SANTOS RUFINO
REQUERIDO: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
PARA COMPARECER NO DIA 03/05/2005, ÀS 13:30 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA DESIGNADA NOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUIZ DE DIREITO: DR. EDMILSON SOUZA SANTOS
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JOSÉ LUCIANO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: DALVÂNIA SILVA NARCISO SIMÃO
EXPEDIENTE DO DIA: 14/04/2005

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO PROVIMENTO Nº 014/99 DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO.

RELAÇÃO DO ADVOGADO QUE CONSTA NESTA LISTA:

DR. HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA

INTIMO:

DR. HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA
AÇÃO PENAL: 2104/04 (011.04.006767-7)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: RONAN ALVARENGA BARBOSA
PARA APRESENTAÇÃO DE QUESITOS AOS PERITOS NOS AUTOS DO
INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL, NO PRAZO LEGAL.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES. 14/04/2005.

DALVÂNIA SILVA NARCIZO SIMÃO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

PROV. 002/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR AIRTON SOARES DE OLIVEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES, OS
AUTOS DE INTERDIÇÃO TOMBADO SOB O Nº. 011030737438, EM
QUE FIGURA COMO REQUERENTE ANDERSON DA SILVA GOMES E
INTERDITANDO(A) SOLANGE APARECIDA DA SILVA, ATENDENDO AS
PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS, POR SENTENÇA ÀS FLS. 28/32,
PROFERIDA EM 18.11.2004, DECRETOU A INTERDIÇÃO DE SOLANGE
APARECIDA DA SILVA, NATURAL DESTE ESTADO, FILHO(A) DE
DILSON DA SILVA E DE ANA ROSA CAROLA DA SILVA, NASCIDO(A)
AOS 28.12.1960, RESIDENTE NESTA CIDADE, COM AMPARO NO ART.
1.183, PARÁGRAFO ÚNICO DO C.P.C. C/C O DO ART. 1.767 DO
CÓDIGO CIVIL, RECONHECENDO O(A) INTERDITANDO(A) SER PESSOA
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE CURADOR O SR. ANDERSON DA SILVA
GOMES, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO, AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
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RESIDENTE NA RUA LUIZ CARREIRO, Nº. 32, APTº. 33, BAIRRO WALDIR
F. AMORIM, NESTA CIDADE, LIMITANDO, CONTUDO, OS PODERES DO
CURADOR ORA DESIGNADO, O QUAL NÃO PODERÁ ALIENAR OU
GRAVAR COM ÔNUS REAIS QUAISQUER BENS PERTENCENTES À
INTERDITANDA SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DESTE JUÍZO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E QUE NÃO POSSAM, DE FUTURO, ALEGAREM
IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO POR TRÊS (03) VEZES,
COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS, COM AFIXAÇÃO DE CÓPIA NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS
VINTE E TRÊS (23) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO (2005). EU LUCIANO GRILO, ESCRIVÃO, O FIZ DIGITAR E
ASSINO. 

AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES
COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR AIRTON SOARES DE OLIVEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES, OS
AUTOS DE INTERDIÇÃO TOMBADO SOB O Nº. 011040004787, EM
QUE FIGURA COMO REQUERENTE CELENE DA CRUZ RODRIGUES E
INTERDITANDO(A) GISLENE ALVES DA CRUZ RODRIGUES,
ATENDENDO AS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS, POR SENTENÇA
ÀS FLS. 27/31, PROFERIDA EM 18.11.2004, DECRETOU A INTERDIÇÃO
DE GISLENE ALVES DA CRUZ RODRIGUES, NATURAL DESTE ESTADO,
FILHO(A) DE GENÁRIO RODRIGUES E DE CELENE DA CRUZ
RODRIGUES, NASCIDO(A) AOS 08.06.1978, RESIDENTE NESTA CIDADE,
COM AMPARO NO ART. 1.183, PARÁGRAFO ÚNICO DO C.P.C. C/C O DO
ART. 1.767 DO CÓDIGO CIVIL, RECONHECENDO O(A)
INTERDITANDO(A) SER PESSOA ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA A SRA. CELENE DA CRUZ RODRIGUES, BRASILEIRO(A),
CASADA, DO LAR, RESIDENTE NA RUA ANTONIO SECATTI, Nº. 23,
BAIRRO NOVA BRASÍLIA, NESTA CIDADE, LIMITANDO, CONTUDO, OS
PODERES DA CURADORA ORA DESIGNADA, O QUAL NÃO PODERÁ
ALIENAR OU GRAVAR COM ÔNUS REAIS QUAISQUER BENS
PERTENCENTES À INTERDITANDA SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DESTE
JUÍZO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E QUE NÃO POSSAM, DE FUTURO, ALEGAREM
IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO POR TRÊS (03) VEZES,
COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS, COM AFIXAÇÃO DE CÓPIA NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS
VINTE E TRÊS (23) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO (2005). EU LUCIANO GRILO, ESCRIVÃO, O FIZ DIGITAR E
ASSINO. 

AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR AIRTON SOARES DE OLIVEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES, OS
AUTOS DE INTERDIÇÃO TOMBADO SOB O Nº. 011030776881, EM
QUE FIGURA COMO REQUERENTE ALZIRA GOMES CARDOSO E
INTERDITANDO(A) ALZERINDA GOMES, ATENDENDO AS PROVAS
CONSTANTES DOS AUTOS, POR SENTENÇA ÀS FLS. 44/48, PROFERIDA
EM 05.10.2004, DECRETOU A INTERDIÇÃO DE ALZERINDA GOMES,
NATURAL DESTE ESTADO, FILHO(A) DE ANANIAS GOMES E DE
ADELAIDE DA CONCEIÇÃO GOMES, NASCIDO(A) AOS 08.08.1950,
RESIDENTE NESTA CIDADE, COM AMPARO NO ART. 1.183, PARÁGRAFO
ÚNICO DO C.P.C. C/C O DO ART. 1.767 DO CÓDIGO CIVIL,
RECONHECENDO O(A) INTERDITANDO(A) SER PESSOA
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE CURADORA A SRA. ALZIRA GOMES
CARDOSO, BRASILEIRO(A), CASADA, DO LAR, RESIDENTE NA
LOCALIDADE DE CAMPOS ELISIOS, DISTRITO DE BURARAMA, NESTE
MUNICÍPIO E COMARCA, LIMITANDO, CONTUDO, OS PODERES DA
CURADORA ORA DESIGNADA, O QUAL NÃO PODERÁ ALIENAR OU
GRAVAR COM ÔNUS REAIS QUAISQUER BENS PERTENCENTES À
INTERDITANDA SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DESTE JUÍZO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E QUE NÃO POSSAM, DE FUTURO, ALEGAREM
IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO POR TRÊS (03) VEZES,
COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS, COM AFIXAÇÃO DE CÓPIA NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS
VINTE E TRÊS (23) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO (2005). EU LUCIANO GRILO, ESCRIVÃO, O FIZ DIGITAR E
ASSINO. 

AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR AIRTON SOARES DE OLIVEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES, OS
AUTOS DE INTERDIÇÃO TOMBADO SOB O Nº. 011020663537, EM
QUE FIGURA COMO REQUERENTE ZENALDO DA CONCEIÇÃO, E
INTERDITANDO(A) JADSON BRUNO SANTOS, ATENDENDO AS PROVAS
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CONSTANTES DOS AUTOS, POR SENTENÇA ÀS FLS. 39/44, PROFERIDA
EM 27.10.2004, DECRETOU A INTERDIÇÃO DE JADSON BRUNO
SANTOS, NATURAL DESTE ESTADO, FILHO(A) DE ANTONIO JOÃO
SANTOS E DE ZEBINA DA CONCEIÇÃO SANTOS, NASCIDO(A) AOS
03.09.1980, RESIDENTE NESTA CIDADE, COM AMPARO NO ART. 1.183,
PARÁGRAFO ÚNICO DO C.P.C. C/C O DO ART. 1.767 DO CÓDIGO
CIVIL, RECONHECENDO O(A) INTERDITANDO(A) SER PESSOA
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE CURADOR O SR. ZENALDO DA
CONCEIÇÃO, BRASILEIRO(A), CASADO, APOSENTADO, RESIDENTE NA
RUA JOSÉ DE ALENCAR, Nº. 49, BAIRRO SÃO LUIZ GONZAGA,, NESTA
CIDADE, LIMITANDO, CONTUDO, OS PODERES DO CURADOR ORA
DESIGNADO, O QUAL NÃO PODERÁ ALIENAR OU GRAVAR COM ÔNUS
REAIS QUAISQUER BENS PERTENCENTES AO INTERDITANDO SEM
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DESTE JUÍZO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E QUE NÃO POSSAM, DE FUTURO, ALEGAREM
IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO POR TRÊS (03) VEZES,
COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS, COM AFIXAÇÃO DE CÓPIA NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS
VINTE E TRÊS (23) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO (2005). EU LUCIANO GRILO, ESCRIVÃO, O FIZ DIGITAR E
ASSINO. 

AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR AIRTON SOARES DE OLIVEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES, OS
AUTOS DE INTERDIÇÃO TOMBADO SOB O Nº. 011030801010, EM
QUE FIGURA COMO REQUERENTE CECÍLIA GAMA COSTA VIEIRA A
ITERDITANDO(A) VITÓRIA GAMA COSTA, ATENDENDO AS PROVAS
CONSTANTES DOS AUTOS, POR SENTENÇA ÀS FLS. 29/33, PROFERIDA
EM 18.11.2004, DECRETOU A INTERDIÇÃO DE VITÓRIA GAMA COSTA,
NATURAL DESTE ESTADO, FILHO(A) DE MANOEL LEONEL DA COSTA E
DE MARIA DA PENHA GAMA, NASCIDO(A) AOS 17.03.1948, RESIDENTE
NESTA CIDADE, COM AMPARO NO ART. 1.183, PARÁGRAFO ÚNICO DO
C.P.C. C/C O DO ART. 1.767 DO CÓDIGO CIVIL, RECONHECENDO O(A)
INTERDITANDO(A) SER PESSOA ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA A SRA. CECÍLIA GAMA COSTA VIEIRA, BRASILEIRO(A),
CASADA, DOMÉSTICA, RESIDENTE NA RUA SANTO COCCO, Nº. 26,
BAIRRO KM 90, NESTA CIDADE, LIMITANDO, CONTUDO, OS PODERES
DA CURADORA ORA DESIGNADA, O QUAL NÃO PODERÁ ALIENAR OU
GRAVAR COM ÔNUS REAIS QUAISQUER BENS PERTENCENTES À
INTERDITANDA SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DESTE JUÍZO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E QUE NÃO POSSAM, DE FUTURO, ALEGAREM
IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE

EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO POR TRÊS (03) VEZES,
COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS, COM AFIXAÇÃO DE CÓPIA NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS
VINTE E TRÊS (23) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO (2005). EU LUCIANO GRILO, ESCRIVÃO, O FIZ DIGITAR E
ASSINO. 

AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR AIRTON SOARES DE OLIVEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES, OS
AUTOS DE INTERDIÇÃO TOMBADO SOB O Nº. 011020678956, EM
QUE FIGURA COMO REQUERENTE ELOISA CORTES DA SILVA E
INTERDITANDO(A) RODRIGO CORTES DA SILVA, ATENDENDO AS
PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS, POR SENTENÇA ÀS FLS. 31/36,
PROFERIDA EM 27.12.2004, DECRETOU A INTERDIÇÃO DE RODRIGO
CORTES DA SILVA, NATURAL DESTE ESTADO, FILHO(A) DE JOÃO
RAMOS DA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS CORTES, NASCIDO(A) AOS
23.03.1979, RESIDENTE NESTA CIDADE, COM AMPARO NO ART. 1.183,
PARÁGRAFO ÚNICO DO C.P.C. C/C O DO ART. 1.767 DO CÓDIGO
CIVIL, RECONHECENDO O(A) INTERDITANDO(A) SER PESSOA
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE CURADORA A SRA. ELOISA CORTES DA
SILVA, BRASILEIRO(A), SOLTEIRA, DO LAR, RESIDENTE NA RUA JÚLIO
ROMANELLI, Nº. 74, BAIRRO KM 90, NESTA CIDADE, LIMITANDO,
CONTUDO, OS PODERES DA CURADORA ORA DESIGNADA, O QUAL
NÃO PODERÁ ALIENAR OU GRAVAR COM ÔNUS REAIS QUAISQUER
BENS PERTENCENTES AO INTERDITANDO SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO
DESTE JUÍZO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E QUE NÃO POSSAM, DE FUTURO, ALEGAREM
IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO POR TRÊS (03) VEZES,
COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS, COM AFIXAÇÃO DE CÓPIA NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS
VINTE E TRÊS (23) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO (2005). EU LUCIANO GRILO, ESCRIVÃO, O FIZ DIGITAR E
ASSINO. 

AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES
COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE INTERDIÇÃO
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O DOUTOR AIRTON SOARES DE OLIVEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES, OS
AUTOS DE INTERDIÇÃO TOMBADO SOB O Nº. 011040000074, EM
QUE FIGURA COMO REQUERENTE JOSELITA DE MATTOS E
INTERDITANDO(A) AMARINO DE MATTOS, ATENDENDO AS PROVAS
CONSTANTES DOS AUTOS, POR SENTENÇA ÀS FLS. 31/35, PROFERIDA
EM 23.11.2004, DECRETOU A INTERDIÇÃO DE AMARINO DE MATTOS,
NATURAL DESTE ESTADO, FILHO(A) DE JOÃO DE MATTOS E DE
ERNESTINA ROSA DE MATTOS, NASCIDO(A) AOS 02.01.1968,
RESIDENTE NESTA CIDADE, COM AMPARO NO ART. 1.183, PARÁGRAFO
ÚNICO DO C.P.C. C/C O DO ART. 1.767 DO CÓDIGO CIVIL,
RECONHECENDO O(A) INTERDITANDO(A) SER PESSOA
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE CURADORA A SRA. JOSELITA DE
MATTOS, BRASILEIRO(A), SOLTEIRA, DO LAR, RESIDENTE NA RUA
ITÁLIA ROCHA CORDEIRO, Nº. 59, BAIRRO AMARELO, NESTA CIDADE,
LIMITANDO, CONTUDO, OS PODERES DA CURADORA ORA
DESIGNADA, O QUAL NÃO PODERÁ ALIENAR OU GRAVAR COM ÔNUS
REAIS QUAISQUER BENS PERTENCENTES AO INTERDITANDO SEM
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DESTE JUÍZO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E QUE NÃO POSSAM, DE FUTURO, ALEGAREM
IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO POR TRÊS (03) VEZES,
COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS, COM AFIXAÇÃO DE CÓPIA NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS
VINTE E TRÊS (23) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO (2005). EU LUCIANO GRILO, ESCRIVÃO, O FIZ DIGITAR E
ASSINO. 

AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUÍZA DE DIREITO: DRª LÍGIA SARTO MÜLLER
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: LOURDES LIBARDI MURTA

LISTA N.º 014/2005

NA FORMA DO PROVIMENTO 014/99 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO, E POR DETERMINAÇÃO DA MM.
JUÍZA DE DIREITO,

INTIMO:

DRª ALESSANDRA SARA DA COSTA LEAL
PROC. Nº 011.04.004450-2 - Nº DE ORDEM: 5011/04
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS
REQUERENTE: ERALDO CARLOS CABELINO E SÔNIA RITA COELHO
CABELINO 
REQUERIDO: INTERCONTINENTAL VIAGENS E TURISMO LTDA.
FINALIDADE: APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
INTERPOSTO NOS AUTOS
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DR. CLÁUDIO MÂNCIO BARBOSA
PROC. Nº 011.04.003237-4 - Nº DE ORDEM: 4978/04
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAISREQUERENTE: MARCO
ANTÔNIO DE PAULA
REQUERIDO: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
FINALIDADE: APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
INTERPOSTO NOS AUTOS
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DR. ALFREDO ÂNGELO CREMASCHI 
PROC. Nº 011.05.002394-1 - Nº DE ORDEM: 6111/05
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
REQUERENTE: GERSON CAETANO COSTA
REQUERIDOS: JORNAL "FOLHA DO ES" E JACKSON
RANGELFINALIDADE: COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 30 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO FÓRUM "DES.
HORTA DE ARAÚJO", TÉRREO, B. INDEPENDÊNCIA, CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES

DR. HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA
PROC. Nº 011.04.004882-6 - Nº DE ORDEM: 5058/04
AÇÃO DE COBRANÇA
REQUERENTE: RENATO RIBEIRO LUIZ
REQUERIDO: MANOEL SANT'ANA FONSECA E MARCELA DA SILVA
FONSECA
FINALIDADE: COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 17 DE MAIO DE 2005, ÀS
15:00 HORAS, DEVENDO TRAZER CONSIGO AS TESTEMUNHAS QUE
PRETENDE OUVIR E AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO
FÓRUM "DES. HORTA DE ARAÚJO", 4º ANDAR, B. INDEPENDÊNCIA,
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

DR. HENRIQUE NELSON FERREIRA
DRª CARMEM LEONARDO DO VALE POUBEL
PROC. Nº 011.04.008775-8 - Nº DE ORDEM: 5477/04 (APENSO AO
011.00.801161-6 - Nº DE ORDEM: 1161/00)
EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE/EXECUTADA: MARBELLA GRANITOS E MÁRMORES LTDA
EMBARGADO/EXEQÜENTE: JAIR FERREIRA DOS SANTOS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 18, QUE JULGOU O
EMBARGANTE CARECEDOR DE AÇÃO E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA,
DECLAROU EXTINTO OS EMBARGOS, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NA FORMA DO ART. 267, VI C/C ART. 462, AMBOS DO CPC
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS 

DR. JOÃO CLÁUDIO DE ALBUQUERQUE CALAZANS
DR. LAURO RABELO
PROC. Nº 011.04.001519-7 - Nº DE ORDEM: 4856/04
EXEQÜENTE/EMBARGADO: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
EXECUTADO/EMBARGANTE: JUVENIL IGNÁCIO OLIVEIRAFINALIDADE:
COMPARECEREM NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 03 DE MAIO DE 2005, ÀS
14:30 HORAS, DEVENDO TRAZER CONSIGO AS TESTEMUNHAS QUE
PRETENDE OUVIR E PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, CIENTE DE QUE
O COMPARECIMENTO PESSOAL DAS PARTES NA REFERIDA AUDIÊNCIA
É OBRIGATÓRIO, INCLUSIVE SE ESTIVER REPRESENTADA POR
ADVOGADO, VEZ QUE A AUSÊNCIA DO EMBARGANTE IMPLICARÁ NA
EXTINÇÃO DOS EMBARGOS E A AUSÊNCIA DO EMBARGADO
IMPLICARÁ NA SUA REVELIA, E DE QUE SE RESTAR INFRUTÍFERA A
CONCILIAÇÃO PODERÁ O EXECUTADO, NO MESMO ATO E DESDE
QUE EFETUADA A PENHORA, OFERECER EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
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FORMA ESCRITA OU ORAL (ART. 53, § 1º, LEI 9.099/95),
OPORTUNIDADE AINDA EM QUE PRODUZIRÁ SUAS PROVAS, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO
FÓRUM "DES. HORTA DE ARAÚJO", 4º ANDAR, B. INDEPENDÊNCIA,
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

DR. JOSÉ CARLOS SILVA
PROC. Nº 011.05.002398-2 - Nº DE ORDEM: 6114/05
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS A CONSÓRCIO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SUBTIL DOS SANTOSREQUERIDO:
VITORIAWAGEN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
LTDA.FINALIDADE: COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 30 DE MAIO DE 2005, ÀS 14:30 HORAS
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO FÓRUM "DES.
HORTA DE ARAÚJO", TÉRREO, B. INDEPENDÊNCIA, CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES

DR. NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRAPROC. Nº 011.04.002258-1 - Nº
DE ORDEM: 4898/04
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAISREQUERENTE:
HENRIQUE CELSO DE MIRANDA
REQUERIDO: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
FINALIDADE: APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
INTERPOSTO NOS AUTOS
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DR. NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
PROC. Nº 011.05.000616-9 - Nº DE ORDEM: 5965/05
AÇÃO COMINATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
REQUERENTE: MARIA ELISA CABRAL GONÇALVES
REQUERIDO: FININVEST S.A. E BANCO DO BRASIL S.A.FINALIDADE:
COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 03 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS,
DEVENDO TRAZER CONSIGO AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE
OUVIR E AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO
FÓRUM "DES. HORTA DE ARAÚJO", 4º ANDAR, B. INDEPENDÊNCIA,
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

DR. PAULO CÉSAR DA SILVA TORRESPROC. Nº 011.05.002396-6 - Nº
DE ORDEM: 6112/05
AÇÃO DE COBRANÇA
REQUERENTE: JOSÉ ROGÉRIO CAPRINI ZAMPIROLI REQUERIDO: J. M.
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.FINALIDADE: COMPARECER
NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 30 DE
MAIO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE
AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO,
S/Nº, ED. DO FÓRUM "DES. HORTA DE ARAÚJO", TÉRREO, B.
INDEPENDÊNCIA, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

DR. WILSON MÁRCIO DEPES
DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO 
PROC. Nº 011.03.800879-8 - Nº DE ORDEM: 4553/03
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER 
REQUERENTE: SEBASTIÃO DOMINGOS DE SOUZA
REQUERIDO: BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGURO S.A.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 99/102, QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E TORNOU DEFINITIVA A TUTELA
ANTECIPADA CONCEDIDA ÀS FLS. 29 E CONDENOU A REQUERIDA, A
TÍTULO DE DANOS MORAIS, A PAGAR AO REQUERENTE O VALOR DE
R$2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), COM CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS LEGAIS DESDE A CITAÇÃO, DECLARANDO
EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART. 269, I DO CPC.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 14 DE ABRIL DE 2005.

LOURDES LIBARDI MURTA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

COMARCA DE COLATINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA CÍVEL E COMERCIAL

COMARCA DE COLATINA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 13/05

JUIZ: DR. CARLOS HENRIQUE CRUZ DE ARAUJO PINTO
ESCRIVÃO: MARCO ANTONIO ZACHÉ

INTIMO AOS DOUTOS ADVOGADOS:

ANTÔNIO AUGUSTO GENELHU JÚNIOR
SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO
PN 2415/05
REQUERENTE: CRESO REANTO NOGUEIRA.
REQUERIDO: GRAMACAP - GRANITOS E MÁRMORES CAPIXABA LTDA.
FINS: PARA NO DIA 12/05/05 ÀS 13:00 HORAS, COMPARECER À SALA
DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL, ONDE TERÁ LUGAR
À AUDIÊNCIA DE PRELIMINAR A TEOR DO ARTIGO 331 DO CPC.

ARNALDO LEMPKE
INTERDITO PROIBITÓRIO
PN 2365/05
REQUERENTE: FLORENCIO ALBERTO JACOBSEN E OUTRO.
REQUERIDO: MARCELINO RAMIRO.
FINS: PARA NO DIA 09/05/05 ÀS 14:00 HORAS, COMPARECER À SALA
DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL, ONDE TERÁ LUGAR
À AUDIÊNCIA PRELIMINAR A TEOR DO ARTIGO 331 DO CPC.

FLÁVIA MIRANDA OLEARE
CITAÇÃO
CP 368/05
REQUERENTE: VITÓRIA DIESEL LTDA.
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS.
FINS: DO R. DESPACHO DE FLS. 14, QUE SUSPENDEU O FEITO POR 30
(TRINTA) DIAS, FACE A POSSÍVEL COMPOSIÇÃO ENTRE AS PARTES.
FINDO O PRAZO, MANIFESTAR-SE INDEPENDENTE DE NOVA
INTIMAÇÃO.

ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS
ADIR PAIVA DA SILVA
WILLIAN MIRANDA BARCELOS
REPARAÇÃO DE DANOS
PN 1803/02
REQUERENTE: NEUZA ELVARISTO RAMOS E OUTROS.
REQUERIDO: MERCANTIL DE ALIMENTOS SOARES LTDA.
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FINS: PARA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS APRESENTAR AS CONTRA
RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO APRESENTADO ÀS FLS. 411/413
DOS AUTOS.
FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 0907/97
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A.
EXECUTADO: ELETRICOL - ELETRIFICAÇÃO COLATINA LTDA E
OUTROS.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAREM-SE
QUANTO A R. DECISÃO DE FLS. 209/210 QUE INDEFERIU O
REQUERIMENTO DO EXECUTADO DE FLS. 203/207, NO QUE DIZ
RESPEITO À PROVA PERICIAL, EIS QUE O FEITO TRATA-SE DE AÇÃO
DE EXECUÇÃO, NÃO RESTANDO QUALQUER MÉRITO A SER
DISCUTIDO, EIS QUE O FEITO POSSUI CARÁTER SATISFATÓRIO.

FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
REVISIONAL DE CONTRATO
PN 2184/04
REQUERENTE: ELISEU VICTOR SOUSA.
REQUERIDO: BANESTES S/A.
FINS: DO R. DESPACHO DE FLS. 225 QUE DEFERIU O REQUERIMENTO
DE FLS. 223, NO QUE DIZ RESPEITO À DILAÇÃO DO PRAZO POR 15
(QUINZE) DIAS, PARA QUE POSSA SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO
PERICIAL.

GILVAN LUIS DA SILVA
BUSCA E APREENSÃO
PN 2260/04
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A.
REQUERIDO: ARLETI GAROSI FRAZZI.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PROCEDER A RETIRADA
DO ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL QUE JÁ SE ENCONTRA
DISPONÍVEL NESTA SERVENTIA.

LÉLIO DO CARMO HATUM
SANDRO CÔGO
ORDINÁRIA PARA MANUTENÇÃO DE DIREITO
PN 2368/05
REQUERENTE: BEATRIZ CARDOSO NASCIMENTO.
REQUERIDO: UNESC - CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESPÍRITO SANTO.
FINS: PARA NO DIA 02/05/05 ÀS 16:00 HORAS, COMPARECEREM À
SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL, ONDE TERÁ
LUGAR Á AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

LÍDIA MARIA RUCCE MANFIOLETTI
USUCAPIÃO URBANO
PN 2148/03
REQUERENTE: ANTÔNIO COZER E OUTRA.
REQUERIDO: ESPÓLIO DE ORLANDO BENEDITO.
FINS: PARA DO DIA 02/05/05 ÀS 14:00 HORAS, COMPARECER À SALA
DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL, ONDE TERÁ LUGAR
A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

LUIZ ROBERTO MARETO CALIL
COBRANÇA
PN 1992/03
REQUERENTE: POLIMIX CONCRETO LTDA.
REQUERIDO: JOSÉ CARLOS SOUSA-ME.
FINS: DO R. DESPACHO DE FLS. 106, QUE INDEFERIU OS PEDIDOS
CONTIDOS ÀS FLS. 100/101, NO QUE DIZ RESPEITO AO
DESARQUIVAMENTO DO FEITO, EIS QUE FOI PROLATADA SENTENÇA
FACE À DESISTÊNCIA DA PARTE EXEQUENTE. ADEMAIS, NÃO HOUVE
QUALQUER RECURSO, HAVENDO NOS AUTOS, COISA JULGADA
FORMAL.

LUZIA DE ALMEIDA PEDRONI
JERÔNIMO DE BARROS ZANDRÉA
INDENIZAÇÃO 
PN 2117/03
REQUERENTE: EDSON FERREIRA QUADRA.
REQUERIDO: CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A.
FINS: PARA NO DIA 11/05/05 ÀS 15:00 HORAS, COMPARECEREM À
SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL, ONDE TERÁ
LUGAR À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA
(01) EMBARGOS DO DEVEDOR
PN 2305/04
EMBARGANTE: DISTRIBUÍDORA CAÍTE DE BEBIDAS LTDA.
EMBARGADO: MARIA DA PENHA ZOPPI PLOTEGHER.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, PROCEDER O DEPÓSITO JUDICIAL
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS QUE IMPORTAM NO VALOR DE R$ 800,00
(OITOCENTOS REAIS), SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PERÍCIA
REQUERIDA.

(02) EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
PN 2205/04
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA CAÍTE DE BEBIDAS LTDA.
EXECUTADO: JOAQUIM CAETANO PIMENTA.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO
AOS OFÍCIOS RESPOSTA DE FLS. 84/94 DOS AUTOS.

PONCIANO REGINALDO POLESE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 0272/93
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A.
EXECUTADO: ROSANGELA MARIA CALIARI LESSA ME E OUTRO.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PROCEDER O
DESENTRANHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO, MEDIANTE
SUBSTITUIÇÃO DO MESMO POR FOTOCÓPIA.

RICARDO TADEU PENITENTE GENELHÚ
EMBARGOS DO DEVEDOR
PN 2218/004
EMBARGANTE: GILMAR CARLOS DAS NEVES LIMA.
EMBARGADO: OSMAR JOSÉ COVRE.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INFORMAR SE O ACORDO
FOI INTEGRALMENTE CUMPRIDO.

ROZENILTON JACINTO ALVES
HUDSON LIMA PEREIRA
INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE FERROVIÁRIO
PN 1990/03
REQUERENTE: ANA HAYDMANN.
REQUERIDO: CIA VALE DO RIO DOCE - CVRD.
FINS: DA R. SENTENÇA DE FLS. 215/216, QUE JULGOU EXTINTO O
FEITO, NA FORMA DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC.

SIRLEI DE ALMEIDA
(01) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 2418/05
EXEQUENTE: FUNCAB - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE
CASTELO BRANCO.
EXECUTADO: TUANNY PECORARI MELOTTI.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL
JUNTANDO OS DOCUMENTOS AUTENTICADOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO.

(02) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 2419/05
EXEQUENTE: FUNCAB - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE
CASTELO BRANCO.
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EXECUTADO: ROBERTA DE LIMA ROCHA.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL
JUNTANDO OS DOCUMENTOS AUTENTICADOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO.

(03) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 2420/05
EXEQUENTE: FUNCAB - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE
CASTELO BRANCO.
EXECUTADO: FLÁVIA DE SOUZA GOLDNER.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL
JUNTANDO OS DOCUMENTOS AUTENTICADOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO.

(04) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 2421/05
EXEQUENTE: FUNCAB - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE
CASTELO BRANCO.
EXECUTADO: ALINE DA PENHA OLIVEIRA.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL
JUNTANDO OS DOCUMENTOS AUTENTICADOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO.

(05) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 2422/05
EXEQUENTE: FUNCAB - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE
CASTELO BRANCO.
EXECUTADO: EDMAR DIAS DO VALE.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL
JUNTANDO OS DOCUMENTOS AUTENTICADOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO.

(06) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 2423/05
EXEQUENTE: FUNCAB - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE
CASTELO BRANCO.
EXECUTADO: JULIMEIRY CATARINA XAVIER DA ROCHA.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL
JUNTANDO OS DOCUMENTOS AUTENTICADOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO.

(07) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 2424/05
EXEQUENTE: FUNCAB - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE
CASTELO BRANCO.
EXECUTADO: ELIZABETE CEZANO.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL
JUNTANDO OS DOCUMENTOS AUTENTICADOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO.

(08) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 2425/05
EXEQUENTE: FUNCAB - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE
CASTELO BRANCO.
EXECUTADO: LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA CAMPOS.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL
JUNTANDO OS DOCUMENTOS AUTENTICADOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO.

(09) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 2429/05
EXEQUENTE: FUNCAB - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE
CASTELO BRANCO.
EXECUTADO: TELMA MARIA GATTI COSTA.

FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL
JUNTANDO OS DOCUMENTOS AUTENTICADOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO.

UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 1308/99
EXEQUENTE: UBEE - UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO.
EXECUTADO: SCHEILA GUERRA CAETANO DE SOUZA.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO
A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 209-V/211, QUE
LOCALIZOU A REQUERIDA RESIDINDO EM OUTRO ENDEREÇO,
RELACIONANDO OS BENS QUE GUARNECEM SUA RESIDÊNCIA.
 
WALACE ANTÔNIO DO NASCIMENTO
ANGELINA BALARINE
EMBARGOS DO DEVEDOR
PN 2032/03
EMBARGANTE: MAURÍLIO BOZETTI E OUTRO.
EMBARGADO: ELIZABETH ROSA VENDRAMINI JULIATI.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAREM-SE
QUANTO AO R. DESPACHO DE FLS. 84, ESCLARECENDO O ACORDO
QUE NÃO FOI TOTALMENTE ADIMPLIDO, BEM COMO INFORMANDO
SE HOUVE ALGUM PAGAMENTO, EIS QUE CASO POSITIVO, DEVERÁ A
QUANTIA SER DEDUZIDA DO MONTANTE DEVIDO.
 
WELLINGTON BONICENHA
NELSON PASCHOALOTTO
REVISIONAL DE CONTRATO
PN 1277/99
REQUERENTE: IARA AZEVEDO COSTA MENEGUELLI.
REQUERIDO: FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAREM-SE
QUANTO A DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA/ES, BEM COMO A PARTE SUCUMBENTE EFETUAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS. 

COLATINA-ES, 14 DE ABRIL DE 2005.

MARCO ANTONIO ZACHÉ
SUBSTITUTO DO ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL E COMERCIAL

COMARCA DE COLATINA

COLATINA/ES, 14 ABRIL DE 2005.

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 15/05

JUIZ DE DIREITO: DR. LINDEMBERG JOSÉ NUNES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: VERA LÚCIA FERRARI MARTINELLI
ESCREVENTES JURAMENTADAS: STELA MATUTINA RENAULT LINTZ
KARLA PATRICIA DALLA ZACHÉ NAUMANN

RELAÇÃO DOS DOUTOS ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTAGEM: 

FABIANO O. BESSA LAURETH
FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
GECIMAR CARLOS DA NEVES
HENRIQUE SOARES MACEDO
HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA
JACINTO GUIDONI
JOÃO CARLOS BATISTA
JOÃO APRIGIO MENEZES
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LIDIA MARIA RUCCE MANFIOLETTI
LUCIANA FREITAS DE MATTOS
MARCELO VACCARI QUARTEZANI
MARIA DA PENHA DELFINO
MARIO JORGE MARTINS PAIVA
PONCIANO REGINALDO POLESI
RENATA SPERANDIO NASCIMENTO
RODRIGO GOBBO NASCIMENTO
SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
SONIA EDITH DIAS
UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
VALDIR JOSÉ DIAS

PROCESSO Nº 014.970.000.220 - CÓDIGO Nº 24/97
EXECUÇÃO
BANCO ITAÚ S/A X FRITZ GUERRA E OUTROS
INTIMA O DR. PONCIANO REGINALDO POLESI DO R. DESPACHO DE
FLS. 86 QUE SUSPENDEU O FEITO, POR 01 ANO, INICIANDO A
CONTAGEM A PARTIR DE 23/03/2005, DECORRIDO O PRAZO,
MANIFESTAR-SE INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

PROCESSO Nº 014.970.001.024 - CÓDIGO Nº 93/97
EXECUÇÃO
SYNTHIA BOZI TEIXEIRA VALBUSA X ZILTON MANOEL LOPES
INTIMA A DRª MARIA DA PENHA DELFINO E O DR. HENRIQUE
SOARES MACEDO DA R. SENTENÇA DE FLS. 219 QUE DECLAROU
EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII C/C ART. 569 E 598
DO CPC.

PROCESSO Nº 014.990.000.493 - CÓDIGO Nº261/99
SUMÁRIA DE COBRANÇA (FASE DE EXECUÇÃO)
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA X AMÉRICO JOSÉ MAI E
OUTROS
INTIMA O DR. JOÃO CARLOS BATISTA DO R. DESPACHO DE FLS. 305 E
305 VERSO, PARA EM 05 DIAS, REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO Nº 014.000.000.531 - CÓDIGO Nº 471/00
MONITÓRIA (FASE DE EXECUÇÃO)
CLAUSIR CALIARI X CLEOMAR JOSÉ MARCELINO
INTIMA O VALDIR JOSÉ DIAS DO LAUDO DE AVALIAÇÃO JUNTADO ÀS
FLS. 206/268.

PROCESSO Nº 014.000.002.556 - CÓDIGO Nº 581/00
MONITÓRIA
EDI INFORMÁTICA LTDA X VALDEIR ARAÚJO DE OLIVEIRA
INTIMA O DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA DO R. DESPACHO DE
FLS. 111, QUE SUSPENDEU O FEITO, POR UM (01) ANO, INICIANDO A
CONTAGEM A PARTIR DE 07/04/2005, DECORRIDO O PRAZO,
MANIFESTAR-SE INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

PROCESSO Nº 014.000.003.700 - CÓDIGO Nº 642/00
EXECUÇÃO
GERALDO MAJELLA TEODORO X MARIA GIUBERTI
INTIMA A DRª LIDIA MARIA RUCCE MANFIOLETTI E O DR.
HENRIQUE SOARES MACEDO DOS CÁLCULOS DE FLS. 151 E 152

PROCESSO Nº 014.040.001.566 - CÓDIGO Nº 746/01
INDENIZAÇÃO
ESPÓLIO DE JOÃO ARIOVALDO MORANDI X GRAMIL
INTIMA O DR. SEDNO ALEXANDRE PELISSARI E O DR. JOÃO APRIGIO
MENEZES DA R. DECISÃO DE FLS. 265/ 265 VERSO, E NO PRAZO DE 15
DIAS, O DR. SEDNO ALEXANDRE PELISSARI DAR CUMPRIMENTO AO
ITEM 2 DESTA DECISÃO.

PROCESSO Nº 014.010.002.589 - CÓDIGO Nº 793/01
DEPÓSITO

BANCO BRADESCO S/A X CICERO GERMANO DE OLIVEIRA
INTIMA O DR. PONCIANO REGINALDO POLESI DO R. DESPACHO DE
FLS. 113, PARA EM 05 DIAS, REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO
FACE OS DOCUMENTOS DE FLS. 109/112.

PROCESSO Nº014.010.002.956 - CÓDIGO Nº 816/01
INDENIZAÇÃO (FASE DE EXECUÇÃO)
JOSÉ BRUM PIRES E OUTRA X EDIVALDO DE SOUZA HEIDERIQUI
INTIMA O DR. JACINTO GUIDONI PARA NO PRAZO LEGAL, REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO FACE A CERTIDÃO DE FLS. 172 DOS
AUTOS.

PROCESSO Nº 014.020.001.531 - CÓDIGO Nº 942/02
MONITÓRIA
DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS LTDA X BEZERRA E GATTI LTDA
INTIMA O DR. MARIO JORGE MARTINS PAIVA DO R. DESPACHO DE
FLS. 119 QUE SUSPENDEU O FEITO POR 90 DIAS, INICIANDO A
CONTAGEM A PARTIR DE 12/04/2005, DECORRIDO O PRAZO,
MANIFESTAR-SE INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

PROCESSO Nº 014.020.003.588 - CÓDIGO Nº 1.022/02
EXECUÇÃO
BANESTES S/A X DANIELA NAGIA PERTEL ME E OUTROS
INTIMA O DR. FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA PARA NO PRAZO
LEGAL REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO FACE A CERTIDÃO
DE FLS. 134 VERSO.

PROCESSO Nº 014.020.004.592 - CÓDIGO Nº 1.090/02
USUCAPIÃO
SEBASTIÃO GONÇALVES DIAS Fº X SUCESSORES DE FIDELIS FERRARI E
OUTROS
INTIMA O DR. GECIMAR CARLOS DA NEVES DO R. DESPACHO DE FLS.
102 E 102 VERSO, PARA EM 10 DIAS, DAR CUMPRIMENTO AO R.
DESPACHO DE FLS. 98 JUNTAR AOS AUTOS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL
DE CITAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA.

PROCESSO Nº 014.030.002.788 - CÓDIGO Nº 1.214/03
EXECUÇÃO
SÃO BERNARDO SECULUM LTDA X OLGA DE SOUZA SILVA
INTIMA O DR. RODRIGO GOBBO NASCIMENTO E/OU DRª RENATA
SPERANDIO NASCIMENTO DO R. DESPACHO DE FLS. 61 QUE
DETERMINOU EXPEDIÇÃO DE MANDADO NA FORMA REQUERIDA ÀS
FLS. 59/60.

PROCESSO Nº 014.040.000.513 - CÓDIGO Nº 1.331/04
MONITÓRIA 
LUBE DISTRIBUIDORA LTDA X MARCELINO MELO ME E OUTRA
INTIMA A DRª LUCIANA FREITAS DE MATTOS DO R. DESPACHO DE
FLS. 52, PARA EM 05 DIAS, ADEQUAR O REQUERIMENTO DE FLS. 51
NOS TERMOS DO ART. 791 E 792 DO CPC, SOB PENA DO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO Nº014.040.000.849 - CÓDIGO Nº 1.350/04
EXECUÇÃO
DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS LTDA X ALBINO JOSÉ RODRIGUES
CAZELLI
INTIMA O DR. MARIO JORGE MARTINS PAIVA DO R. DESPACHO DE
FLS. 114, PARA EM 05 DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO AOS
DOCUMENTOS DE FLS. 112/113.

PROCESSO Nº 014.040.002.561 - CÓDIGO Nº 1.411/04
MONITÓRIA
CIA ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAÚ X ABATE E
OUTROS
INTIMA O DR. PONCIANO REGINALDO POLESI DO R. DESPACHO DE
FLS. 60 PARA RETIRAR EM CARTÓRIO O EDITAL DE CITAÇÃO
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EXPEDIDO E DILIGENCIAR A RESPECTIVA PUBLICAÇÃO,
COMPROVANDO NOS AUTOS EM 15 DIAS.

PROCESSO Nº 014.040.004.250 - CÓDIGO Nº 1.493/04
CAUTELAR
CAMATA VEÍCULOS X FÁBIO FARIA CUNHA
INTIMA O DR. HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA DO R.
DESPACHO DE FLS. 51 QUE SUSPENDEU O FEITO FACE INTERPOSIÇÃO
DE EMBARGOS DE TERCEIROS.

PROCESSO Nº 014.040.004.922 - CÓDIGO Nº 1.525/04
EMBARGOS DE TERCEIRO
EVANDRO REBELLO DALMASIO X CAMATA VEÍCULOS
INTIMA O DR. HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA DO R.
DESPACHO DE FLS. 45, PARA EM 05 DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO
AOS DOCUMENTOS DE FLS. 34/44.

PROCESSO Nº 014.050.000.146 - CÓDIGO Nº 1.555/05
EXECUÇÃO
UNIBANCO S/A X GUSTAVO ANTONIO BINDA ALTOE
INTIMA O DR. MARCELO VACCARI QUARTEZANI DO R. DESPACHO
DE FLS. 43, PARA EM 05 DIAS, PARA RECONHECER AS ASSINATURAS
REQUERIDAS ÀS FLS. 42.

PROCESSO Nº 014.050.000.524 - CÓDIGO Nº 1.572/05
EXECUÇÃO
BANESTES S/A X MARCIA ROCHA ROSA E OUTRO
INTIMA O DR. FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA PARA NO PRAZO
LEGAL REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO FACE A CERTIDÃO
DE FLS. 27.

PROCESSO Nº 014.050.000.852 - CÓDIGO Nº 1.602/05
MONITÓRIA
SIGMA FOMENTO MERCANTIL LTDA X BRUNO GENTIL ROSSI
INTIMA O DR. RODRIGO GOBBO NASCIMENTO DOS EMBARGOS DE
FLS. 38/50.

NA FORMA DO ARTIGO 236 C/C ARTIGO 1.216 DO CPC, INTIMO OS
DOUTORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS PARA QUE
DEVOLVAM AO CARTÓRIO DESTA VARA OS PROCESSOS QUE SE
ENCONTRAM SOB CARGA COM OS MESMOS E QUE FORAM RETIRADOS
E NÃO DEVOLVIDOS NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE BUSCA E
APREENSÃO:

ADVOGADO - DATA DA CARGA - Nº PROCESSO - NATUREZA
SONIA EDITH DIAS - 14/02/05 - 1.292/03 - FALÊNCIA
JOÃO CARLOS BATISTA - 17/02/05 - 594/00 - EXECUÇÃO
FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA - 17/02/05 - 1220/03 - BUSCA E
APREENSÃO
FABIANO O. BESSA LAURETH - 23/02/05 - 23/02/05 - EXECUÇÃO

OBS: OS ADVOGADOS ACIMA INTIMADOS QUE JÁ TIVEREM
EFETUADO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, DEVEM DESCONSIDERAR A
PRESENTE PUBLICAÇÃO.

STELA MATUTINA RENAULT LINTZ
SUBSTITUTA LEGAL

PROVIMENTO 006/98 DA ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE COLATINA

 SEGUNDA VARA CRIMINAL 

JUÍZA: SIMONE TEDOLDI SPALENZA
ESCRIVÃ: MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO

ESCREVENTE: FABRÍCIO JACOB

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

PR 104/98 - 014980000026

A DOUTORA SIMONE TEDOLDI SPALENZA, MMª
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE COLATINA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA E ESPECIALMENTE
A: EDSON PEREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AJUDANTE DE
PEDREIRO, COM 21 ANOS DE IDADE NA ÉPOCA DOS FATOS, FILHO DE
GERALDO PEREIRA DA SILVA E DE IVANI FAUSTINO DE JESUS,
NATURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, E ESTANDO O MESMO EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, CONFORME CERTIFICOU O SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA ENCARREGADO DA DILIGÊNCIA, FICA O MESMO,
PELO PRESENTE EDITAL, INTIMADO DA SENTENÇA DE FLS. 111/112
DOS AUTOS DA AÇÃO PENAL 104/98, ONDE CONSTA: “...ISTO POSTO,
COM FULCRO NOS ARTIGOS 109, INCISO V, C/C 110, CAPUT, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU
EDSON PEREIRA DA SILVA. P.R.I. APÓS, ARQUIVE-SE. COLATINA(ES), 16
DE MARÇO DE 2005. (... ...) ASS. SIMONE TEDOLDI SPALENZA - JUÍZA
DE DIREITO.” 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E DE
FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, MANDOU A MMª JUÍZA QUE
SE AFIXASSE O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO NO LOCAL DE
COSTUME E QUE SE PUBLICASSE O MESMO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
COLATINA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 23 (VINTE E TRÊS)
DIAS DO MÊS DE MARÇO (03) DO ANO 2005. EU, FABRÍCIO JACOB,
ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI. EU, MÔNICA ANDRÉA DE
OLIVEIRA MACHADO, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVI. 

MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE COLATINA

SEGUNDA VARA CRIMINAL 

JUÍZA: SIMONE TEDOLDI SPALENZA
ESCRIVÃ: MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO
ESCREVENTE: FABRÍCIO JACOB

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

PR 287/99 - 014990002704

A DOUTORA SIMONE TEDOLDI SPALENZA, MMª
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE COLATINA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA E ESPECIALMENTE
A: CRISTIANO COELHO SANTANA, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
DESEMPREGADO, NASCIDO AOS 08/DEZ/1977, NATURAL DE COLATINA
- ES, FILHO DE VALDECIR DE LANES SANTANA E DE MARIA TEREZA
COELHO SANTANA, E ESTANDO O MESMO EM LUGAR INCERTO E NÃO
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SABIDO, CONFORME CERTIFICOU O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
ENCARREGADO DA DILIGÊNCIA, FICA O MESMO, PELO PRESENTE
EDITAL, INTIMADO DA SENTENÇA DE FLS. 118 DOS AUTOS DA AÇÃO
PENAL 287/99, ONDE CONSTA: “...ANTE O EXPOSTO, COM FULCRO
NOS ARTIGOS 107, INCISO IV, 109, INCISO V E 110, TODOS DO
CÓDIGO PENAL, DECLARO EXTINTA A PUNIBLIDADE DO APENADO
CRISTIANO COELHO SANTANA, PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA. SEM CUSTAS. P.R.I. APÓS ARQUIVE-SE. COLATINA(ES), 30 DE
MARÇO DE 2005. (... ...) ASS. SIMONE TEDOLDI SPALENZA - JUÍZA DE
DIREITO.” 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E DE
FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, MANDOU A MMª JUÍZA QUE
SE AFIXASSE O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO NO LOCAL DE
COSTUME E QUE SE PUBLICASSE O MESMO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
COLATINA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 08 (OITO) DIAS DO
MÊS DE ABRIL (04) DO ANO 2005. EU, FABRÍCIO JACOB, ESCREVENTE
JURAMENTADO, DIGITEI. EU, MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA
MACHADO, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVI. 

MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE COLATINA

SEGUNDA VARA CRIMINAL 

JUÍZA: SIMONE TEDOLDI SPALENZA
ESCRIVÃ: MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO
ESCREVENTE: FABRÍCIO JACOB

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

PR 682/01 - 014010002881

A DOUTORA SIMONE TEDOLDI SPALENZA, MMª
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE COLATINA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA E ESPECIALMENTE
A: WESLEY RODRIGUES MACIEL, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
DESOCUPADO, NASCIDO AOS 25/OUT/1981, NATURAL DE BELO
HORIZONTE - MG, FILHO DE ADAIR ALVES MACIEL E DE MARLENE DA
PENHA MACIEL, E ESTANDO O MESMO EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, CONFORME CERTIFICOU O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
ENCARREGADO DA DILIGÊNCIA, FICA O MESMO, PELO PRESENTE
EDITAL, INTIMADO DA SENTENÇA DE FLS. 83 DOS AUTOS DA AÇÃO
PENAL 682/01, ONDE CONSTA: “...ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU WESLEY RODRIGUES MACIEL, COM
FUNDAMENTO NO § 5º DO ART. 89 DA LEI 9.099/95. ... ... TRANSITADA
EM JULGADO E FEITAS AS NECESSÁRIAS ANOTAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS
LEGAIS. SEM CUSTAS. P.R.I. COLATINA(ES), 05 DE ABRIL DE 2005. (... ...)
ASS. SIMONE TEDOLDI SPALENZA - JUÍZA DE DIREITO.” 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E DE
FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, MANDOU A MMª JUÍZA QUE
SE AFIXASSE O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO NO LOCAL DE
COSTUME E QUE SE PUBLICASSE O MESMO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
COLATINA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 08 (OITO) DIAS DO

MÊS DE ABRIL (04) DO ANO 2005. EU, FABRÍCIO JACOB, ESCREVENTE
JURAMENTADO, DIGITEI. EU, MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA
MACHADO, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVI. 

MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE COLATINA

SEGUNDA VARA CRIMINAL

JUÍZA: SIMONE TEDOLDI SPALENZA
ESCRIVÃ: MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO
ESCREVENTE: FABRÍCIO JACOB

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

PR 911/03

A DOUTORA SIMONE TEDOLDI SPALENZA, MMª
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE COLATINA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA E ESPECIALMENTE A:
VANTUIL LUIZ BONDI, BRASILEIRO, CASADO, BRAÇAL, COM 27
ANOS DE IDADE NA DATA DOS FATOS, NATURAL DE COLATINA - ES,
FILHO DE PAI NÃO DECLARADO E DE MARGARIDA VERONE, E
ESTANDO O MESMO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, CONFORME
CERTIFICOU O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA ENCARREGADO DA
DILIGÊNCIA, FICA O MESMO, PELO PRESENTE EDITAL, INTIMADO DA
SENTENÇA DE FLS. 275 DOS AUTOS DA AÇÃO PENAL 911/03, ONDE
CONSTA: “...ISTO POSTO, COM FULCRO NAS CONSIDERAÇÕES ACIMA,
JULGO EXTINTA A PENA DO RÉU WANTUIL LUIZ BONDI, PELO SEU
CUMPRIMENTO. SEM CUSTAS. P.R.I. COLATINA(ES), 23 DE MARÇO DE
2005. (... ...) ASS. SIMONE TEDOLDI SPALENZA - JUÍZA DE DIREITO.” 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E DE
FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, MANDOU A MMª JUÍZA QUE
SE AFIXASSE O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO NO LOCAL DE
COSTUME E QUE SE PUBLICASSE O MESMO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
COLATINA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO
MÊS DE ABRIL (04) DO ANO 2005. EU, FABRÍCIO JACOB, ESCREVENTE
JURAMENTADO, DIGITEI. EU, MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA
MACHADO, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVI. 

MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE COLATINA

SEGUNDA VARA CRIMINAL

JUIZ: SIMONE TEDOLDI SPALENZA 
ESCRIVÃ: MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO
ESCREVENTE: FABRÍCIO JACOB

GABARITO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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NA FORMA DO DISPOSTO NO PROVIMENTO Nº 014/99, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA DESTE ESTADO, FICA(M) O(S) ACUSADO(S) INFRA
NOMINADO(S), INTIMADO(S) NOS RESPECTIVOS AUTOS, PARA OS
FINS DISCRIMINADOS ABAIXO, NO PRAZO DE LEI, A SABER:

AUTOS Nº: PR 418/00 - 014000002931
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: JOSIVAN SIRINO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ELOILSON CAETANO SABADINE - OAB/ES Nº 4896
FINS: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO ACUSADO PARA NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS NOS AUTOS
EM EPÍGRAFE.

MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE COLATINA
SEGUNDA VARA CRIMINAL

JUIZ: SIMONE TEDOLDI SPALENZA 
ESCRIVÃ: MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO
ESCREVENTE: FABRÍCIO JACOB

GABARITO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

NA FORMA DO DISPOSTO NO PROVIMENTO Nº 014/99, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA DESTE ESTADO, FICA(M) O(S) ACUSADO(S) INFRA
NOMINADO(S), INTIMADO(S) NOS RESPECTIVOS AUTOS, PARA OS
FINS DISCRIMINADOS ABAIXO, NO PRAZO DE LEI, A SABER:

AUTOS Nº: PR 543/01 - 014010001061
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: WEVERTON ROSA 
ADVOGADO: ZÉLIA FERREIRA GIUBERTI - OAB/ES Nº 6386
FINS: INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DO(A) ACUSADO(A) PARA
COMPARECER AO JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE COLATINA - ES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA PROCEDER AO
LEVANTAMENTO DA FIANÇA PRESTADA PELO ACUSADO NOS AUTOS
EM EPÍGRAFE.

MÔNICA ANDRÉA DE OLIVEIRA MACHADO 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE COLATINA

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 004/05

JUIZ DE DIREITO: DR. JAIME LIEVORE
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. CHRISTIAN BARRETO SALCEDO DA
MATTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: VANIA R. R. DALLA FAVARATO

INTIMO:
DR. JACIANO VAGO
TC Nº 4110/03
AUTOR DO FATO: JACIANGELO VAGO E JACIMAR VAGO
FINALIDADE: DO RESPEITÁVEL DESPACHO DE FLS.51, QUE DEFERIU O
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS IMPRORROGÁVEIS, PARA
COMPROVAÇÃO DA RENOVAÇÃO DO PORTE DE ARMA.

COLATINA-ES, 14 DE ABRIL DE 2005.

VANIA REGINA REZENDE DALLA FAVARATO 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE GUARAPARI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPARI

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 021000268348

O DR. SILVIO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPARI,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER, A QUANTOS O PRESENTE EDITAL DE
INTIMAÇÃO, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPARI, SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER PROPOSTA POR SHOZO
FUZIY E OUTROS EM FACE DE ROSITA DORING DE MELO E OUTRO,
E, AÍ SENDO, FICAM INTIMADOS: ROSITA DORING DE MELO,
BRASILEIRA, PORTADORA DA C. I. Nº 292.152 - SSP/ES E CPF Nº
579.494.927-91 E VALDECI RODRIGUES DE MELO, PORTADOR DA C. I.
Nº 139.613 - SSP/ES, CPF Nº Nº 125.619.084-04, QUE SE ENCONTRAM EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA QUE NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, PROCEDER O PAGAMENTO DAS CUSTAS
REMANESCENTES NO VALOR DE R$ 149,20 (CENTO E QUARENTA E
NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), CONFORME CÁLCULO FEITO PELA
CONTADORIA DO JUÍZO DESTA COMARCA, SOB PENA DE INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA.

PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
MANDOU O MM. JUIZ, QUE SE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL, QUE
SERÁ AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM DESTA COMARCA E PUBLICADO
NA FORMA DA LEI.

CUMPRA-SE
DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA DE

GUARAPARI-ES, AOS 14 ABRIL 2005. EU RCSR, ASSESSORA DO JUIZ, O
DIGITEI. E EU VILMA CHUAIRY, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O SUBSCREVI.

VILMA CHUAIRY
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA -  PROV. 017/99

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPARI

JUIZ DE DIREITO: DR. SILVIO DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: SILVIO BULCÃO ACETI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: VILMA CHUAIRY

LISTA Nº 34/05

ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA:

PROCESSO Nº 021050007588 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL
PERFIL COMÉRCIO DE ALUMÍNIOS E ACESSÓRIOS LTDA. X DONATO
ALVES PESSANHA - ME
INTIME-SE DR. LÚCIO ALEXANDRE DOS SANTOS PARA TOMAR
CIÊNCIA DA DEVOLUÇÃO DO MANDADO DE CITAÇÃO SEM
CUMPRIMENTO.

PROCESSO Nº 021980150599 - INDENIZAÇÃO
IRAN FERREIRA DA SILVA X CRISTIANO ROSA VIEIRA
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INTIME-SE DR. SOLIMAR ROGERIO DE OLIVEIRA, DR. SILVANO DA
SILVA E DR. EDSON PEREIRA RAMANAUSKAS, PARA TOMAREM
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 155/159 QUE JULGOU
IMPROCEDENTE A DENUNCIAÇÃO À LIDE DE LUCIANO FERREIRA DA
SILVA E CONDENOU O DENUNCIANTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS DA DENUNCIAÇÃO, E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CONDENOU O DENUNCIANTE, AINDA, NO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA DENUNCIAÇÃO
DE JAILTON CARLOS BEDIM, A TEOR DO ART. 20, PARÁGRAFO 4º DO
CPC, BEM COMO, EXTINGUIU O PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 269,
I, DO CPC.

PROCESSO Nº 021980150599 - INDENIZAÇÃO.
IRAN FERREIRA DA SILVA X CRISTIANO ROSA VIEIRA.
INTIME-SE DR. SOLIMAR ROGÉRIO DE OLIVEIRA, SILVANO DA SILVA
E EDSON PEREIRA RAMANAUSKAS, PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 155/159 QUE JULGOU IMPROCEDENTE A
DENUNCIAÇÃO À LIDE A LUCIANO FERREIRA DA SILVA E CONDENOU
O DENUNCIANTE NO PAGAMENTO DA CUSTAS PROCESSUAIS DA
DENUNCIAÇÃO, E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONDENOU O
DENUNCIANTE AINDA, NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NA DENUNCIAÇÃO A JANILTON CARLOS BEDIM, A
TEOR DO ART. 20, PARÁGRAFO 4º DO CPC, BEM COMO EXTINGUIU O
PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC.

PROCESSO Nº 021030409433 - DEPÓSITO.
BANCO BRADESCO S.A. X LATICÍNIOS LIDER LTDA - ME.
INTIME-SE DRª MARIA LUCILIA GOMES PARA TOMAR CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 120 QUE DEFERIU O SOBRESTAMENTO DO FEITO
PELO PRAZO DE 60 DIAS.

PROCESSO Nº 021990199743 - MONITÓRIA.
DENISE TÓFOLI MASOCO X BAZONI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
- ME.
INTIME-SE DRª JORGINA ILDA DEL PUPO PARA TOMAR CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 95 QUE DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 93 COM BASE
NO ART. 93 COM BASE NO ART. 791, III, DO CPC.

PROCESSO Nº 021050001698 - DEPÓSITO.
VILA VELHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA X ALCEMAR
CASSILHAS.
INTIME-SE DR. EDUARDO NEVES GOMES PARA TOMAR CIÊNCIA DO
DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE 90 DIAS.

PROCESSO Nº 021030381723 - ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
(PERDAS E DANOS MORAIS)
HUSSEIN ARNOUS - ME, HUSSEIN ARNOUS X DISTRIBUIDORA JARÃO
LTDA.
INTIME-SE DRS. LÍLIAN GLÁUCIA HERCHANI E ROGÉRIO BODART
RANGEL, PARA TOMAREM CIÊNCIA DA REDESIGNAÇÃO DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 27.09.2005
ÀS 13:30 HORAS.

PROCESSO Nº 021050012612 - BUSCA E APREENSÃO.
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO X
ALEXSANDRO GONORING CHAGAS E OUTRO.
INTIME-SE DRª JORGINA ILDA DEL PUPO, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.
DECISÃO DE FLS. 25 QUE DEFERIU LIMINARMENTE A BUSCA E
APREENSÃO ANTE COMPROVAÇÃO DE INADIPLÊNCIA.

PROCESSO Nº 021050000880 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE
FATO.
ANA CRISTINA DA SILVA X JOSÉ DANIEL CÉSAR DA SILVA.
INTIME-SE DR GILBERTO BARROS DE BRITO, PARA MANIFESTAR-SE
QUANTO A CONTESTAÇÃO OFERECIDA ÀS FLS. 16/22.

PROCESSO Nº 021990192151 - EMBARGOS.
HOTTMA MOBILIADORA E COMÉRCIO LTDA X BANESTES S.A. - BANCO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

INTIME-SE DRª JORGINA ILDA DEL PUPO PARA PROCEDER O
DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS NO VALOR DE R$ 3.500,00.

PROCESSO Nº 021020319345 - COBRANÇA.
HEDILSON SOARES MONTOVANELI X AGF BRASIL SEGUROS S.A..
INTIME-SE DR GERALDO BAYER E DR. DIOGO CAMPO DALL'ORTO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA IAPA NO
DIA 10.05.2005 ÀS 13:30 HORAS NA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PIRACICABA - SP.

PROCESSO Nº 021990195576 - EXECUÇÃO FORÇADA.
BANCO BRADESCO S.A. X MARIA DA PENHA RAMOS GONÇALVES - ME
E OUTRO.
INTIME-SE DR DAIR ANTÔNIO DARÓS, PARA TOMAR CIÊNCIA DA
CERTIDÃO DE FLS. 56 VERSO, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO, FACE O ACÓRDÃO DE FLS. 168.

PROCESSO Nº 021010301972 - EXECUÇÃO.
COHESA - COOPERATIVA HABITACIONAL DOS EMPREGADOS DA
SAMARCO X ROMULO LAMONTE FARIA SANTOS.
INTIME-SE DR. MARCO AURÉLIO FRADE PARA TOMAR CIÊNCIA DA
ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO DE FLS. 122 E O OFÍCIO DE FLS. 125.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPARI

JUIZ DE DIREITO: DR. SILVIO DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: SILVIO BULCÃO ACETI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: VILMA CHUAIRY

LISTA Nº 35/05

ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA:
DR. AREOVALDO COSTA OLIVEIRA
DRª. KATIANY MARA DE SOUZA
DR. JOACIR SOUZA VIANA
DR. JOSÉ ARAÚJO BARBOSA
DR. JOSÉ VICENTE GONÇALVES FILHO
DR. JOSÉ CARLOS R. REZENDE
DRª. JORGINA ILDA DEL PUPO

PROCESSO Nº 021010275374 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
ROMÁRIO VALENTIM ROCHA X CONTINENTAL BANCO S/A
INTIME-SE DR. JOACIR SOUZA VIANA, PARA TOMAR CIÊNCIA DA
PETIÇÃO DE FLS. 183 DOS AUTOS.

PROCESSO Nº 021980160028 - EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL
VISÃO DESENVOLVIMENTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA X
GUILHERME CAZANI SALAZAR E OUTRO
INTIME-SE DRª. JORGINA ILDA DEL PUPO, PARA TOMAR CIÊNCIA DA
CP DEVOLVIDA, SEM CUMPRIMENTO.

PROCESSO Nº 021040044691 - BUSCA E APREENSÃO
BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO X RONILDO
MARTINS DA SILVA
INTIME-SE DRª. JORGINA ILDA DEL PUPO, PARA PROCEDER O
PAGAMENTOS DAS CUSTAS DA CP NO VALOR DE R$ 114,63 (CENTO E
QUATORZE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).

PROCESSO Nº 021000248902 - SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO CAUSADOR DE MORTE POR ACIDENTE DE TRANSITO
SANDRA CRISTINA VIEIRA VIANNA X JOÃO ANTELMO DEL PUPO E
OUTRO
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INTIME-SE DR. JOSÉ VICENTE GONÇALVES FILHO, PARA PROCEDER A
RETIRADA DA CP DE FLS. 216, PARA SE DEVIDO CUMPRIMENTO BEM
COMO PROCEDER O PAGAMENTO DAS CUSTAS DA CP DE FLS. 217 NO
VALOR DE R$ 86,58 (OITENTA E SEIS REAIS E CINQÜENTA E OITO
CENTAVOS).

PROCESSO Nº 021020322240 - REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL
PEDRO AFONSO DE ALMEIDA X BANCO DO BRASIL
INTIME-SE DR. JOSÉ ARAÚJO BARBOSA E DR. AREOVALDO COSTA
OLIVEIRA, PARA TOMAREM CIÊNCIA DO LAUDO PERICIAL DE FLS
262/281.

PROCESSO Nº 021980138198 - USUCAPIÃO
CLEONICE MENDONÇA DE BARROS X HELENA NETO E OUTROS
INTIME-SE DR. JOSÉ CARLOS R. REZENDE, PARA TOMAR CIÊNCIA DA
COTA MINISTERIAL DE FLS 169/170 DOS AUTOS.

PROCESSO Nº 021020349227 - BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO
DE MEDIDA LIMINAR
BANCO FINASA S/A X ANTONIO FELIX TEIXEIRA
INTIME-SE DRª. KATIANY MARA DE SOUZA, PARA TOMAR CIÊNCIA DA
DESCIDA DOS AUTOS DO ETJ-ES.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE
COMARCA DE GUARAPARI

PROCESSO Nº 6569 (021040039410)

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERDIÇÃO

O EXMO. SR. DR. PEDRO BENENDITO ALVES
SANT`ANA - MM JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E
JUVENTUDE DESTA CIDADE E COMARCA DE
GUARAPARI/ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM ESPECIALMENTE A SRª. RAIMUNDA
NONATA PEREIRA FERREIRA, QUE POR ESTE JUÍZO DA 1ª VARA DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE GUARAPARI-ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SE
PROCESSAM OS AUTOS DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA,
REQUERIDA POR RAIMUNDA NONATA PEREIRA FERREIRA EM FACE
DE SUA MÃE APOLONIA PEREIRA, TENDO COMO CAUSA DA
INTERDIÇÃO, CATARATA BILATERAL; IRREVERSÍVEL DIANTE DE SUA
IDADE AVANÇADA, DEFICIÊNCIA DE CARÁTER ADQUIRIDO,
ENCONTRANDO-SE ACAMADA FACE A DEFICIÊNCIA E IDADE
AVANÇADA; TUDO, CONFORME SENTENÇA PROFERIDA PELO EXMO.
SR. DR. PEDRO BENEDITO ALVES SANT´ANNA, EM 23 DE DEZEMBRO
DE 2004 E TRANSITADA EM JULGADO EM 15 DE FEVEREIRO DE 2005,
QUE NOMEOU CURADORA A SRª RAIMUNDA NONATA PEREIRA,
BRASILEIRA, CASADA, DO LAR, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA
ROBERTO CALMON Nº 48, PRÓXIMO AO BAR DO ZÉ PEDREIRO -
BAIRRO COROADO – GUARAPARI – ES.

E, PARA QUE NÃO ALEGUE IGNORÂNCIA FOI DETERMINADA
A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DO ARTIGO 1184 DO CPC.

CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE

GUARAPARI - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO
MÊS DE MARÇO ANO DE DOIS MIL E TRÊS. EU, ILDA OLIVEIRA BORGES

MARQUES, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI. E EU, MÁRCIA
VALÉRIA BANHOS FERNANDES, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA ASSINEI.

MÁRCIA VALÉRIA BANHOS FERNANDES 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

PROV. 017/99

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS,

SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
DESTA CIDADE E COMARCA DE GUARAPARI 

PROCESSO Nº 6864 (021050010251)

EDITAL DE CITAÇÃO 

O EXMO. SR. DR. PEDRO BENEDITO ALVES
SANT`ANNA - MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DESTA CIDADE E COMARCA DE
GUARAPARI - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O SR. ELI SUEIRA,
QUE POR ESTE JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES,
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE GUARAPARI/ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO DE
ALIMENTOS, AJUIZADA POR GERALDA GONÇALVES DA SILVA SUEIRA
GONÇALVES EM FACE DE ELI SUEIRA, BRASILEIRO, CASADO,
APOSENTADO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO;
FICA POIS O SR. ELI SUEIRA, CITADO DE TODOS OS TERMOS
CONSTANTES DA PETIÇÃO INICIAL DA PRESENTE AÇÃO, CUJA CÓPIA
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NESTE JUÍZO DE DIREITO - NO FÓRUM
GREGÓRIO MAGNO S/Nº, ALAMEDA JOÃO VIEIRA SIMÕES, BAIRRO
LAGOA FUNDA, ANTIGO CENTRO DE CONVENÇÕES/GUARAPARI/ES.;
PODENDO CONTESTÁ-LA NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE NÃO O
FAZENDO, SEREM CONSIDERADOS VERDADEIROS OS FATOS
APRESENTADOS PELA REQUERENTE. INTIME-SE, AINDA, PARA CIÊNCIA
DA DECISÃO JUDICIAL QUE ARBITROU OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS
EM 20% (VINTE POR CENTO) DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA, A
PARTIR DA CITAÇÃO; E DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA O DIA
14 DE JUNHO DE 2005 ÀS 16H. 

E, PARA QUE NÃO ALEGUE IGNORÂNCIA FOI DETERMINADA
A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO POR 03
(TRÊS) VEZES COM INTERVALOS DE DEZ DIAS NA FORMA DO ARTIGO
5º, PARÁGRAFO 4º E 5º DA LEI DE ALIMENTOS 5.478/68.

CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE

GUARAPARI - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO
MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, ILDA OLIVEIRA
BORGES MARQUES, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI. E, EU
MÁRCIA VALÉRIA BANHOS FERNANDES, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, CONFERI
E ASSINEI.

MARCIA VALÉRIA BANHOS FERNANDES 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

1 ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES, 
INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE GUARAPARI

EDITAL DE PRAÇA 
(EXECUÇÃO DE ALIMENTOS)
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PROCESSO Nº 1202 (021000249439) 

A DRª PAULA AMBROZIM CORREA DE ARAÚJO,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 1ª VARA DE FAMÍLIA,
ÓRFÃOS E SUCESSÕES, INFANCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, A QUANTOS O PRESENTE EDITAL DE PRAÇA,
VIEREM OU DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE NO LOCAL
DESTINADO AS HASTAS PÚBLICAS DESTE JUÍZO, SITO NO EDIFÍCIO
DO FÓRUM DESEMBARGADOR GREGÓRIO MAGNO, À ALAMEDA
FRANCISCO VIEIRA SIMÕES, S/Nº - ANTIGO CENTRO DE CONVENÇÕES
– MUQUIÇABA – NESTA CIDADE, O PORTEIRO DE AUDITÓRIO, ESTARÁ
LEVANDO A PÚBLICO, TENDO EM VISTA OS AUTOS DA AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROCESSO Nº 021000249439, PROPOSTA
POR MAXIMINA SILVA ALMEIDA EM FACE DE ANTÔNIO RAMOS
PORTO; O PREGÃO PARA ARREMATAÇÃO, A QUEM MAIOR LANCE
OFERECER, SENDO A 1ª PRAÇA DESIGNADA PARA O DIA 30/05/2005
ÀS 14H., E NÃO HAVENDO LICITANTE, OU SE NÃO FOR ALCANÇADO
O LANCE ATÉ A IMPORTÂNCIA DA AVALIAÇÃO, REALIZAR-SE-Á A 2ª
PRAÇA, INDEPENDENTE DE EXPEDIÇÃO DE NOVOS EDITAIS, NO DIA
16 DE JUNHO DE 2005; BEM IMÓVEL CONSTANTE DOS AUTOS ACIMA
REFERENCIADOS, A SEGUIR DESCRITO: LOTE DE TERRENO DE Nº 18
DA QUADRA 01, DO LOTEAMENTO JARDIM SANTA ROSA, OBJETO DE
MATRICULA Nº 2.288 DO LIVRO 02, CIDADE DE GUARAPARI/ES., NO
VALOR DE R$37.800,00 (TRINTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS),
NÃO PODENDO A ARREMATAÇÃO SE REALIZAR POR PREÇO INFERIOR
AO SALDO DEVEDOR, CONFORME CONSTA NA LEI 5.741/71 PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, MANDOU O MM. JUIZ, QUE
SE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO ÁTRIO DO
FÓRUM DESTA COMARCA E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA DE
GUARAPARI-ES, AOS 14 ABRIL 2005. EU JANE ARAÚJO RODRIGUES
POLTRONIERI, ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI. E EU, MÁRCIA
VALÉRIA BANHOS FERNANDES, ESCRIVÃ. JUDICIÁRIA, O SUBSCREVI.

MÁRCIA VALÉRIA BANHOS FERNANDES 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

PROV. 017/99

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS,

SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DESTA CIDADE E 
COMARCA DE GUARAPARI 

PROCESSO Nº 6086 (021030388280)

EDITAL DE CITAÇÃO 

O EXMO. SR. DR. PEDRO BENEDITO ALVES
SANT`ANA - MM. JUIZ DE DIREITO DESTA 1ª VARA
DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DESTA CIDADE E COMARCA DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI;.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE, O SR. JOEL
RODRIGUES DE SOUZA, QUE POR ESTE JUÍZO DA 1ª VARA DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SE
PROCESSAM OS AUTOS DE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO,
AJUIZADA POR LILIANI GARCIA DDE SOUZA EM FACE DE JOEL
RODRIGUES DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO, PEDREIRO,

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, E AÍ SENDO FICA A
REQUERIDA CITADO DE TODOS OS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO,
PODENDO, SE QUIZER, CONTESTÁ-LA NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, CUJA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO NESTE
JUÍZO, SITO À ALAMEDA JOÃO VIEIRA SIMÕES, ANTIGO CENTRO DE
CONVENÇÕES, BAIRRO LAGOA/GUARAPARI/ES. 

CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE

GUARAPARI- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO DIA CINCO DE ABRIL
DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU ILDA MARQUES OLIVEIRA BORGES
MARQUES, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI. E, EU MÁRCIA
VALÉRIA BANHOS FERNANDES, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, CONFERI,
SUBSCREVI E ASSINEI.

MÁRCIA VALÉRIA BANHOS FERNANDES 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

PROV. 17/99

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA Lª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS,

SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
DESTA CIDADE E COMARCA DE GUARAPARI

PROCESSO Nº 6720 (021040053833)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

O EXMO. SR. DR. PEDRO BENEDITO ALVES
SANT`ANA - MM. JUIZ DE DIREITO DESTA 1ª VARA
DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DESTA CIDADE E COMARCA DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI;.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE, A SRª. JOVELINA
ALVES SANTIAGO DA SILVA, QUE POR ESTE JUÍZO DA 1ª VARA DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SE
PROCESSAM OS AUTOS DE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIREEETO
LITIGIOSO, AJUIZADA POR REINALDO PEREIRA DA SILVA EM FACE
DE JOVELINA ALVES SANTIAGO DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA, DO
LAR, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, E AÍ SENDO
FICA A REQUERIDA CITADA DE TODOS OS TERMOS DA PRESENTE
AÇÃO, PODENDO, SE QUIZER, CONTESTÁ-LA NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, CUJA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL ESTARÁ À
DISPOSIÇÃO NESTE JUÍZO, SITO À ALAMEDA JOÃO VIEIRA SIMÕES,
ANTIGO CENTRO DE CONVENÇÕES, BAIRRO LAGOA/GUARAPARI/ES.,
E INTIMADA PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA NESTE JUÍZO, NO
MESMO ENDEREÇO ACIMA MENCIONADO, NO DIA 20 DE JUNHO DO
ANO DE 2005 ÀS 13H (TREZE HORAS), DEVENDO VIR
ACOMPANHADA DE SUAS TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE
INTIMAÇÃO. 

CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE

GUARAPARI- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO DIA CINCO DE ABRIL
DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU ILDA MARQUES OLIVEIRA BORGES
MARQUES, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI. E, EU MÁRCIA
VALÉRIA BANHOS FERNANDES, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, CONFERI,
SUBSCREVI E ASSINEI.

MÁRCIA VALÉRIA BANHOS FERNANDES 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

PROV. 17/99
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS,

SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
DESTA CIDADE E COMARCA DE GUARAPARI 

PROCESSO Nº 6724 (021040054468)

EDITAL DE CCITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

O EXMO. SR. DR. PEDRO BENEDITO ALVES
SANT`ANA - MM. JUIZ DE DIREITO DESTA 1ª VARA
DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DESTA CIDADE E COMARCA DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI;.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE, O SR. NATANAEL
MOTA SILVA, QUE POR ESTE JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS,
SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SE PROCESSAM OS AUTOS
DE AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, AJUIZADA POR RAIMUNDA DE
JESUS SILVA EM FACE DE NATANAEL MOTA SILVA, BRASILEIRO,
CASADO, DE PROFISSÃO IGNORADA, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, E AÍ SENDO FICA O REQUERIDO CITADO DE
TODOS OS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO, PODENDO, SE QUIZER,
CONTESTÁ-LA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CUJA CÓPIA DA
PETIÇÃO INICIAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO NESTE JUÍZO, SITO À
ALAMEDA JOÃO VIEIRA SIMÕES, ANTIGO CENTRO DE CONVENÇÕES,
BAIRRO LAGOA/GUARAPARI/ES., E INTIMADO PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA NESTE JUÍZO, NO MESMO ENDEREÇO ACIMA
MENCIONADO, NO DIA 20 DE JUNHO DO ANO DE 2005 ÀS 13:30H,
DEVENDO VIR ACOMPANHADO DE SUAS TESTEMUNHAS,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. 

CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE

GUARAPARI- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO DIA CINCO DE ABRIL
DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU ILDA MARQUES OLIVEIRA BORGES
MARQUES, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI. E, EU MÁRCIA
VALÉRIA BANHOS FERNANDES, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, CONFERI,
SUBSCREVI E ASSINEI.

MÁRCIA VALÉRIA BANHOS FERNANDES 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

PROV. 17/99

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE
COMARCA DE GUARAPARI

PROCESSO Nº 1418-M (021030363895)

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O EXMO. SR. DR. PEDRO BENEDITO ALVES
SANT`ANA, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E
JUVENTUDE DESTA CIDADE E COMARCA DE
GUARAPARI - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE, A SRª. ANDRISIA
APARECIDA DA SOLVA SANTOS, BRASILEIRA, FILHA DE DAMIÃO

GRIGÓRIO DOS SANTOS E MARIA LUZIA DA SILVA SANTOS, QUE POR
ESTE JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE DA COMARCA DE GUARAPARI - ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO DE ADOÇÃO PLENA,
AJUIZADA POR VALDECY PEREIRA, BRASILEIRO, CASADO, PEDREIRO,
CPF Nº 030.940.177-11; E FLÁVIA PERIM VITOR PEREIRA, BRASILEIRA,
CASADA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, PORTADORA DO RG Nº
1.135.545-SSP/ES., E CPF Nº 019.934.827-84; RESIDENTES E
DOMICILIADOS NA RUA MONTE LÍBANO Nº 79, BAIRRO MUQUIÇABA,
GUARAPARI..; EM FACE DA MENOR N.S.; FICANDO POIS, A SRª.
ANDRÍSIA APARECIDA DA SILVA SANTOS, CITADA DE TODOS OS
TERMOS DA PRESENTE AÇÃO, CUJA CÓPIA DA INICIAL ENCONTRA-SE,
CASO QUEIRA, À DISPOSIÇÃO NESTE JUÍZO DE DIREITO, SITO, NO
FÓRUM DE GUARAPARI/ES., À ALAMEDA JOÃO VIEIRA SIMÕES, S/Nº,
BAIRRO LAGOA FUNDA - GUARAPARI/ES., PODENDO CONTESTÁ-LA,
NO PRAZO LEGAL DE 15 DIAS, OU COMPARECER EM JUÍZO, EM
QUALQUER DIA DE EXPEDIENTE NORMAL, APÓS AS 13H (TREZE
HORAS) PARA ASSINAR O TERMO DE CONCORDÂNCIA PERANTE A
AUTORIDADE JUDICIÁRIA, NA FORMA DO ART. 166, PARÁGRAFO
ÚNICO. 

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
GUARAPARI - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO
MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, ILDA OLIVEIRA
BORGES MARQUES, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI. E EU,
MÁRCIA VALÉRIA BANHOS FERNANDES, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, CONFERI
E ASSINEI.

MARCIA VALÉRIA BANHOS FERNANDES 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE ITAPEMIRIM

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE ITAPEMIRIM - VARA CÍVEL E COMERCIAL

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº. 18/05

JUIZ DE DIREITO: DR. LEONARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RANGEL

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA

EDMILSON GARIOLLI
FABRÍCIO TADDEI CICILIOTTI

01) DR. FABRÍCIO TADDEI CICILIOTTI
DR. EDMILSON GARIOLLI
PROCESSO Nº 02603003622-4 - MONITÓRIA
REQUERENTE: BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
REQUERIDO: TÉOFILHO SOARES SILVA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 155,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 30/05/2005, ÀS
13:30 HORAS.

02) DR. EDMILSON GARIOLLI
DRª FABIANA PEREIRA DONATO
PROCESSO Nº 02604002972-5 - CIVIL PÚBLICA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
REQUERIDO: HOSPITAL MATERNIDADE SANTA HELENA
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FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 536,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 10/05/2005, ÀS
13:00 HORAS.

ITAPEMIRIM, 14 DE ABRIL DE 2005.

COMARCA DE LINHARES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CRIMINAL DE LINHARES

EDITAL DE CITAÇÃO

O DR. BRÁZ ARISTÓTELES DOS REIS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE
LINHARES/ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC.,

FAZ SABER A TODOS OS QUE O PRESENTE EDITAL, VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, ESTANDO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO RICARDO MATIAS DE
OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, NASCIDO EM
08/02/1976, FILHO DE VITÓRIO MATIAS DE OLIVEIRA E IDALINA
RESENDE DE OLIVEIRA, QUE ERA RESIDENTE NA RUA ALEGRE,
QUADRA 33, LOTE 07, BAIRRO SÃO JOSÉ, LINHARES-ES, FICA O MESMO
CITADO PARA COMPARECER NO DIA 20 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:00
HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, NO EDIFÍCIO DO
FÓRUM DES. “MENDES WANDERLEY”, SITUADO NO BAIRRO TRÊS
BARRAS, NESTA CIDADE, A FIM DE SER INTERROGADO, PRODUZIR
DEFESA E SE VER PROCESSAR, ATÉ FINAL JULGAMENTO, SOB PENA DE
REVELIA, NOS AUTOS DA AÇÃO CRIMINAL Nº 5.088
(030.04.003903-1), EM QUE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, ESTANDO
O MESMO INCURSO NAS SANÇÕES PREVISTA PELO ARTIGO 155 CAPUT
C/C ARTIGO 157, § 2º, INCISO I E ARTIGO 180 CAPUT, TODOS DO
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO.

E, PARA CONHECIMENTO DE TODOS E DE QUEM
INTERESSAR POSSA, É LAVRADO O PRESENTE EDITAL QUE VAI
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE ESTADO E AFIXADO NO
LUGAR DE COSTUME, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS QUINZE DIAS (15) DIAS
DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, RENATA
COUTINHO DOS SANTOS, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI E
SUBSCREVI.

SABRINA BÓSIO CALMON
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA – 3º VARA (CRIMINAL) 

AUTORIZADA PELO PROV. 002/98 DA C. G. J/ES

-*************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CRIMINAL DE LINHARES

LISTA DE INTIMAÇÕES ADVOGADOS - Nº 08/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. BRAZ ARISTÓTELES DOS REIS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: SABRINA BÓSIO CALMON
DATA: 14/04/2005 

NA FORMA ESTABELECIDA NO CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO E POR
DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ.

INTIMO:

AÇÃO PENAL 5105 (030.04.004021-1)
RÉU: FRANCO CHARLES XAVIER BARBOSA
INTIMO: DR. WALDO MAGNAGO DE MATTOS - OAB/ES 6.852 E DR.
WALACE MACEDO DA SILVA - OAB/ES 6.603
FINALIDADE: PARA PARTICIPAR DO SUMÁRIO DE CULPA E DEFESA
DESIGNADO PARA O DIA 02/05/2005 ÀS 16:00 HORAS, NOS AUTOS
REFERENCIADOS.

AÇÃO PENAL Nº 4.970 (030.04.000845-7)
RÉU: RAULISON MARCELO CAETANO
INTIMO: DR. HERMES DE ALMEIDA NEVES - OAB/ES 7.497
FINALIDADE: PARA PARTICIPAR DO SUMÁRIO DE CULPA DESIGNADO
PARA O DIA 26/04/2005 ÀS 16:30 HORAS, NOS AUTOS
REFERENCIADOS.

AÇÃO PENAL Nº 4.860(030.03.004046-0)
RÉU: DAVI VELOSO DA SILVA
INTIMO: DRA NADJA MARIA DE VELOIS FERNANDES
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 130 QUE
DIZ: “DIANTE DA AUSÊNCIA MOMENTÂNEA DE DEFENSOR PÚBLICO
EM EXERCÍCIO NESTA VARA, NOMEIO A DR.ª NÁDJA MARIA DE VALOIS
FERNANDES, ADVOGADA MILITANTE NESTA COMARCA, PARA ATUAR
NA DEFESA DO REFERIDO ACUSADO, NA CONDIÇÃO DE DEFENSORA
DATIVA, INTIMANDO-A PARA O MISTER.”

AÇÃO PENAL Nº 4.956(030.04.000314-4)
RÉU: RONALDO DAMASCENO, VULGO “RONI”
INTIMO: DRA NADJA MARIA DE VELOIS FERNANDES
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 130 QUE
DIZ: “DIANTE DA AUSÊNCIA MOMENTÂNEA DE DEFENSOR PÚBLICO
EM EXERCÍCIO NESTA VARA, NOMEIO A DR.ª NÁDJA MARIA DE VALOIS
FERNANDES, ADVOGADA MILITANTE NESTA COMARCA, PARA ATUAR
NA DEFESA DO REFERIDO ACUSADO, NA CONDIÇÃO DE DEFENSORA
DATIVA, INTIMANDO-A PARA O MISTER.”

AÇÃO PENAL Nº 4.999(030.04.001832-4)
RÉU: VALMIR CORREIA
INTIMO: DRA NADJA MARIA DE VELOIS FERNANDES
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI NOMEADA COMO
DEFENSORA DATIVA DO RÉU, DEVENDO APRESENTAR DEFESA PRÉVIA
NO PRAZO LEGAL.

AÇÃO PENAL Nº 5.238 (030.04.006721-4)
RÉU: PAULINO RAMOS SILVA
INTIMO: DRA NADJA MARIA DE VELOIS FERNANDES
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI NOMEADA COMO
DEFENSORA DATIVA DO RÉU, DEVENDO APRESENTAR DEFESA PRÉVIA
NO PRAZO LEGAL.

AÇÃO PENAL Nº 4366 (030000001630)
QUERELANTE: JOSÉ ZITENFELD CARDIA
QUERELADA: LUCÍLIA FERREIRA DA SILVA 
INTIMO: DR. MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA NEVES - OAB/ES 4.012
FINALIDADE: PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL

AÇÃO PENAL Nº 4.746 (030.03.0003369)
RÉUS: ROBSON FERNANDO RIPARDO, GERALDO DA SILVA FELÍCIO E
VALMIR LUIZ CARVALHO
INTIMO: DR. JOSÉ DJAIR NOGUEIRA CAMPOS - OAB/ES 3520 E DRA
VALDECYR MARIA TREVEZAM - OAB/ES 4115
FINALIDADE: PARA FINS DO ARTIGO 499 DO CPP.

AÇÃO PENAL Nº 4.670 (030010000480)
RÉU: ALESSANDRO LOUREIRO
INTIMO: DRA NADJA MARIA DE VALOIS FERNANDES
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FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI NOMEADA COMO
DEFENSORA DATIVA DO RÉU, DEVENDO APRESENTAR DEFESA PRÉVIA
NO PRAZO LEGAL, CASO ACEITE O ENCARGO.

AÇÃO PENAL Nº 4.902 (030.03.005118-6)
RÉU: CARLOS GILMAR SANTOS ROSA
INTIMO: DR. HERMES DE ALMEIDA NEVES - OAB/ES 7.497
FINALIDADE: PARA FINS DO ARTIGO 499 DO CPP

SABRINA BÓSIO CALMON
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE LINHARES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

A EXMA. SIMONE DE OLIVEIRA CORDEIRO, JUÍZA
SUBSTITUTA DA 5ª VARA DA COMARCA DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO FOI
DECRETADA A INTERDIÇÃO DE NEILA MONTOVANI RAIMUNDI,
BRASILEIRA, NASCIDA EM 12/02/1980, PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
MENTAL GRAVE, SEM CONDIÇÕES DE GERIR E ADMINISTRAR SEUS
BENS, SENDO-LHE NOMEADO CURADOR O SR. GENILDO AUGUSTO
RAIMUNDI, BRASILEIRO, CASADO, BRAÇAL, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM TERRA ALTA, DISTRITO DE SÃO RAFAEL, BOM
PARTO (PRÓXIMO A IGREJA), LINHARES-ES, NOS AUTOS DA AÇÃO DE
INTERDIÇÃO, PROCESSO Nº 03004007293-3, EM SENTENÇA DE FLS.
44/45/46, A QUEM CABERÁ REPRESENTÁ-LA EM TODOS OS ATOS DA
VIDA CIVIL ATÉ ENQUANTO NÃO CESSAR A CAUSA DETERMINANTE
DA INTERDIÇÃO JÁ DECRETADA.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO EM LUGAR DE
COSTUME E PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10
(DEZ) DIAS NO DIÁRIO DE JUSTIÇA DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 DIA DE ABRIL DE
2005. EU,  ANDERSON CALMON AZEVEDO, ESCREVENTE
JURAMENTADO QUE DIGITEI E SUBSCREVI.

ANDERSON CALMON AZEVEDO
ESCREVENTE JURAMENTADO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE LINHARES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

A EXMA. SIMONE DE OLIVEIRA CORDEIRO, JUÍZA
SUBSTITUTA DA 5ª VARA DA COMARCA DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO FOI

DECRETADA A INTERDIÇÃO DE ELENIR DE JESUS, BRASILEIRA,
PORTADORA DE RETARDO MENTAL GRAVE, OLIGOFRENIA SEM
CONDIÇÕES DE GERIR E ADMINISTRAR SEUS BENS, SENDO-LHE
NOMEADA CURADORA A SRA. EULINA MARIA DE JESUS, BRASILEIRA,
SEPARADA JUDICIALMENTE, DO LAR, RESIDENTE À RUA PEDRO MELO,
S/Nº, SANTA CRUZ, LINHARES-ES, NOS AUTOS DA AÇÃO DE
INTERDIÇÃO, PROCESSO Nº 03005002943-5, EM SENTENÇA DE FLS.
59/60, A QUEM CABERÁ REPRESENTÁ-LA EM TODOS OS ATOS DA VIDA
CIVIL ATÉ ENQUANTO NÃO CESSAR A CAUSA DETERMINANTE DA
INTERDIÇÃO JÁ DECRETADA.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO EM LUGAR DE
COSTUME E PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10
(DEZ) DIAS NO DIÁRIO DE JUSTIÇA DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 DIA DE ABRIL DE
2005. EU,  ANDERSON CALMON AZEVEDO, ESCREVENTE
JURAMENTADO QUE DIGITEI E SUBSCREVI.

ANDERSON CALMON AZEVEDO
ESCREVENTE JURAMENTADO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE LINHARES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

A EXMA. SIMONE DE OLIVEIRA CORDEIRO, JUÍZA
SUBSTITUTA DA 5ª VARA DA COMARCA DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO FOI
DECRETADA A INTERDIÇÃO DE CLAUDEMIR CYPRIANO, BRASILEIRO,
PORTADOR DE RETARDO MENTAL COM CONDIÇÕES COMÓBIA DE
ALTERAÇÃO MENTAL E DA PERSONALIDADE DEVIDO A ALTERAÇÃO
DO FUNCIONAMENTO CEREBRAL, SEM CONDIÇÕES DE GERIR E
ADMINISTRAR SEUS BENS, SENDO-LHE NOMEADA CURADORA A SRA.
AUSILIA VICHI CIPRIANO, BRASILEIRA, VIÚVA, DO LAR, RESIDENTE E
DOMICILIADA À RUA VASCO FERNANDES COUTINHO, Nº 966, BAIRRO
INTERLAGOS I, LINHARES-ES, NOS AUTOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
PROCESSO Nº 03005001924-6, EM SENTENÇA DE FLS. 30/31, A QUEM
CABERÁ REPRESENTÁ-LO EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL ATÉ
ENQUANTO NÃO CESSAR A CAUSA DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO
JÁ DECRETADA.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO EM LUGAR DE
COSTUME E PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10
(DEZ) DIAS NO DIÁRIO DE JUSTIÇA DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 DIA DE ABRIL DE
2005. EU,  ANDERSON CALMON AZEVEDO, ESCREVENTE
JURAMENTADO QUE DIGITEI E SUBSCREVI.

ANDERSON CALMON AZEVEDO
ESCREVENTE JURAMENTADO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE LINHARES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

A EXMA. SIMONE DE OLIVEIRA CORDEIRO, JUÍZA
SUBSTITUTA DA 5ª VARA DA COMARCA DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO FOI
DECRETADA A INTERDIÇÃO DE AMÉLIA DOS SANTOS DA VITÓRIA,
BRASILEIRA, PORTADORA DE DOENÇA MENTAL , INCAPAZ DE REGER
A SUA PESSOA E DE ADMINISTRAR OS ATOS DA VIDA CIVIL,
SENDO-LHE NOMEADO CURADOR O SR MAURÍCIO DA VITÓRIA,
BRASILEIRO, CASADO, ENCARREGADO DE OBRA, RESIDENTE E
DOMICILIADO NA RUA MONTE BELO, Nº 324, BAIRRO INTERLAGOS,
LINHARES-ES, NOS AUTOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO, PROCESSO Nº
03002000412-0, EM SENTENÇA DE FLS. 33/34, A QUEM CABERÁ
REPRESENTÁ-LA EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL ATÉ ENQUANTO
NÃO CESSAR A CAUSA DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO JÁ
DECRETADA.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO EM LUGAR DE
COSTUME E PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE 10
(DEZ) DIAS NO DIÁRIO DE JUSTIÇA DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 DIA DE ABRIL DE
2005. EU,  ANDERSON CALMON AZEVEDO, ESCREVENTE
JURAMENTADO QUE DIGITEI E SUBSCREVI.

ANDERSON CALMON AZEVEDO
ESCREVENTE JURAMENTADO

COMARCA DE MARATAÍZES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE MARATAÍZES - VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 60 DIAS

PROCESSO: 069.98.001309-3 (109/98)
ACUSADO(S): MARCELO RODRIGUES DA SILVA
INCURSO(S): ART. 155, § 4º, INCISO I, C/C ART. 14, INCISO II, AMBOS
DO CPB.

A DR.ª INÁCIA NOGUEIRA DE PALMA, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARATAÍZES-ES, NOMEADA NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AO ACUSADO MARCELO RODRIGUES DA SILVA,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, PINTOR, FILHO DE DALMÁRIO RODRIGUES DA
SILVA E EUNICE RODRIGUES DA SILVA, O QUAL, COMO CONSTA DOS
AUTOS, SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, QUE
INTIMADO ESTÁ, PELO PRESENTE EDITAL, DA R. SENTENÇA
PROLATADA ÀS FLS. 120/126 NOS AUTOS DO PROCESSO-CRIME EM
EPÍGRAFE, CUJO RESUMO É O SEGUINTE: "S E N T E N Ç A. VISTOS

ETC. (...) ANTE O EXPOSTO, CONDENO O RÉU MARCELO RODRIGUES
DA SILVA COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 155, § 4º, INCISO
I, C/C ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO (...)
ASSIM, ESTABELEÇO COMO NECESSÁRIO E SUFICIENTE PARA
REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME A PENA-BASE DE 04(QUATRO)
ANOS DE RECLUSÃO E MULTA. INCIDE NO CASO A ATENUANTE DA
CONFISSÃO, PREVISTA NA ALÍNEA "D", DO INCISO III, DO ARTIGO 65,
DO CÓDIGO PENAL. DESTA FORMA, ATENUO A PENA DE RECLUSÃO
EM 06(SEIS) MESES. INEXISTEM AGRAVANTES. IGUALMENTE, NÃO
INCIDEM CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E DE AUMENTO. COM ISSO, FIXO
COMO DEFINITIVA, A PENA DE 03 (TRÊS) ANOS E 06(SEIS) MESES DE
RECLUSÃO E MULTA.(...) NÃO SENDO A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE SUPERIOR A QUATRO ANOS E EM RAZÃO DO DELITO NÃO
TER SIDO PRATICADO COM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA CONTRA
A PESSOA HUMANA, CABÍVEL SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA
DE DIREITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 44, DO CÓDIGO PENAL,
PORQUE AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ASSIM RECOMENDAM E O
RÉU NÃO É REINCIDENTE EM CRIME DOLOSO. PORTANTO PROCEDO
À SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE RECLUSÃO POR DUAS PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS (ARTIGO 44, PARÁGRAFO 2º, SEGUNDA
PARTE) SENDO ELAS AS PREVISTAS NOS INCISOS I E IV, DO ARTIGO 43,
DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO, CONSISTENTE NA PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA, SENDO QUE DEVERÁ ENTREGAR EM CARTÓRIO 05
(CINCO) CESTAS BÁSICAS, UMA POR MÊS, DURANTE CINCO MESES,
QUE SERÃO DOADAS À CASA DE AMPARO AO MENOR RAINHA ÉSTER,
MEDIANTE TERMO, E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
OU ENTIDADE PÚBLICA, A SER FIXADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. A
REFERIDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO IRÁ DURAR O MESMO PERÍODO
FIXADO PARA A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE(ARTIGO 55, DO
CÓDIGO PENAL). CONDENO O RÉU, AINDA, NO PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO
FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, DETERMINOU A MMª. JUÍZA
PUBLICAR O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA E AFIXAR NO LOCAL DE COSTUME DESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
MARATAÍZES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS CATORZE DIAS DO
MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (14/04/2005). EU, TAYZA
CARLA BACELAR PEREIRA, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI.

JAIR REZENDE FILHO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE MARATAÍZES - VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

PROCESSO: 026.98.003064 -2 (248/98)
ACUSADO(S): ALZEMIR DE SOUZA TEIXEIRA
INCURSO(S): ART.155, § 4º, INCISO I DO CPB.

A DR.ª INÁCIA NOGUEIRA DE PALMA, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARATAÍZES-ES, NOMEADA NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AO ACUSADO ALZEMIR DE SOUZA TEIXEIRA,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, MERGULHADOR, FILHO DE ALZEMIRO DE
SOUZA TEIXEIRA E DE MARIA DE SOUZA TEIXEIRA, O QUAL, COMO
CONSTA DOS AUTOS, SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, QUE INTIMADO ESTÁ, PELO PRESENTE EDITAL, DA R.
SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 146/149 NOS AUTOS DO
PROCESSO-CRIME EM EPÍGRAFE, CUJO RESUMO É O SEGUINTE:
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"SENTENÇA. VISTOS ETC. (...)ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, PARA CONDENAR O RÉU ALZEMIR DE
SOUZA TEIXEIRA, QUALIFICADO NOS AUTOS, COMO INCURSO NAS
PENAS DO ART. 155, § 4º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO.(...)
ANTE ÀS CIRCUNSTÂNCIAS ANALISADAS, FIXO A PENA BASE EM
2(DOIS) ANOS E 3 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS-
MULTA, SOBRE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE AO
TEMPO DOS FATOS, TENDO EM VISTA QUE A SITUAÇÃO ECONÔMICA
DO RÉU NÃO É BOA. TORNO A PENA DEFINITIVA ANTE A AUSÊNCIA
DE ATENUANTES, AGRAVANTES, CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU DE
AUMENTO DE PENA. O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA
SERÁ O ABERTO, NA FORMA DO ART. 33 DO CP. PRESENTES OS
REQUISITOS DO ART. 44 DO CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS, CONSISTENTE
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES
PÚBLICAS, PELO PRAZO ESPECIFICADO NA CONDENAÇÃO, NA FORMA
A SER ESTABELECIDA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. CONCEDO AO RÉU
O DIREITO DE APELAR, SE ASSIM O DESEJAR, EM LIBERDADE.
CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DA CUSTAS PROCESSUAIS." 

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO
FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, DETERMINOU A MMª. JUÍZA
PUBLICAR O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA E AFIXAR NO LOCAL DE COSTUME DESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
MARATAÍZES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E SEIS DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO (26/10/2004).
EU, TAYZA CARLA BACELAR PEREIRA, ESCREVENTE JURAMENTADO,
DIGITEI.

JAIR REZENDE FILHO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MARATAÍZES - VARA CRIMINAL

LISTA DE INTIMAÇÕES

JUÍZA DE DIREITO: DRA. INÁCIA NOGUEIRA DE PALMA
PROMOTOR SUBSTITUTO: DR. RONALD GOMES LOPES
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: JAIR REZENDE FILHO

NA FORMA DA LEI INTIMO:

DR. EDMILSON GARIOLLI - OAB/ES 5887
PROCESSO: 069.98.003799-3
ACUSADO(S): CÉSAR MARTINS MORALIS
INCURSO: ART. 180, “CAPUT” (DUAS VEZES) C/C ART. 71, AMBOS DO
CPB.
FINALIDADE: PARA QUE COMPAREÇA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM “JUIZ JOSÉ PINHEIRO MONTEIRO”,
SITO NA AV. RUBENS RANGEL, S/N, CIDADE NOVA, MARATAÍZES, 1º
ANDAR, NO DIA 12/05/2005, ÀS 16:30 HORAS, A FIM PARTICIPAR DE
AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO, NOS AUTOS DO PROCESSO
SUPRAMENCIONADO, ASSIM COMO PARA QUE TOME CIÊNCIA DA
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA AS COMARCAS DE CASTELO
E CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM COM A FINALIDADE DE OITIVA DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

MARATAÍZES/ES, 14 DE ABRIL DE 2005.

JAIR REZENDE FILHO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE E ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE MARATAÍZES

PORTARIA N.º 01/2005

O DR. JOSÉ LEÃO FERREIRA SOUTO, MM JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E
JUVENTUDE, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA COMARCA
DE MARATAÍZES - ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI ETC.

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 48, VI, DA LEI
234/02, CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO,
E AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO OFÍCIO CIRCULAR Nº 262/2003,
EXPEDIDO PELA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO;

CONSIDERANDO QUE AS INSPEÇÕES PERIÓDICAS VISAM,
DENTRE OUTRAS FINALIDADES VERIFICAR A REGULARIDADE DOS
PROCEDIMENTOS EM CURSO E DOS LIVROS OBRIGATÓRIOS, BEM
COMO A FISCALIZAÇÃO DOS ATOS DE RESPONSABILIDADE DA
SERVENTIA;

RESOLVE:

DESIGNAR INSPEÇÃO NO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DESTA
COMARCA, COM INÍCIO NO DIA 25 DE ABRIL DE 2005, ÀS 12 HORAS E
TÉRMINO ATÉ O DIA 30 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO.

DEVERÁ A SRª ESCRIVÃ RECOLHER TODOS OS PROCESSOS
QUE SE ENCONTRAM FORA DO CARTÓRIO COM PRAZO DE VISTAS
EXCEDIDO.

OS PRAZOS PROCESSUAIS NÃO SERÃO SUSPENSOS, POIS A
INSPEÇÃO SERÁ REALIZADA SEM PREJUÍZO DO REGULAR
FUNCIONAMENTO DO CARTÓRIO.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. AFIXE-SE NO LOCAL DE
COSTUME. REMETA-SE CÓPIA AO EXMO SR. DESEMBARGADOR
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
REMETA-SE CÓPIA PARA PUBLICAÇÃO, POR UMA VEZ, NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
MARATAÍZES, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2005.

JOSÉ LEÃO FERREIRA SOUTO
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, MUNICIPAL, REGISTRO

PÚBLICO, ACIDENTES DO TRABALHO / MEIO AMBIENTE DE
MARATAÍZES

EDITAL DE PRAÇA

O EXMO. DR. UBIRAJARA PAIXÃO PINHEIRO -
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL, MUNICIPAL; REGISTRO PÚBLICO;
ACIDENTES DO TRABALHO / MEIO AMBIENTE DA
COMARCA DE MARATAÍZES/ES, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI.
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FAZ SABER A TODOS, QUE SERÃO LEVADOS À
ARREMATAÇÃO EM SEGUNDA PRAÇA, O BEM PENHORADO NOS
AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº
069.990.051.455, PROPOSTA PELA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARATAÍZES EM FACE DE ESPÓLIO DE RUBENS BRUMANA, NA
SEGUINTE FORMA:
SEGUNDA PRAÇA: DIA 12 / 05 / 2005, ÀS 13 H E 15 MIN, PARA QUEM
MAIS DER, NÃO SENDO ACEITO PREÇO VIL.
LOCAL: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, SITUADO NA AV.
RUBENS RANGEL, S/Nº, CIDADE NOVA, MARATAÍZES/ES.
DESCRIÇÃO DO BEM: “ UM QUINTO (1/5) DA CASA TÉRREA, COBERTA
DE TELHAS, ASSOALHADA, COM VÁRIOS CÔMODOS, EM MAU ESTADO
DE CONSERVAÇÃO, E RESPECTIVO TERRENO EM QUE ELA SE ACHA
EDIFICADA E QUE SERVE DE QUINTAL, SITUADOS NA RUA
ITABAPOANA E OLIVEIRA SOBRINHO, MARATAÍZES/ES,
CONFRONTANDO-SE POR UM LADO COM A RUA ITABAPOANA, POR
OUTRO LADO COM A RUA OLIVEIRA SOBRINHO, DE OUTRO LADO
COM DERLY COSTA E DE OUTRO LADO COM MANOEL MACHADO,
REGISTRADO NO CRI DE ITAPEMIRIM/ES, EM NOME DE RUBENS
BRUMANA, NO LIVRO 3/E, FLS. 240, SOB O Nº 4.344“.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), AVALIAÇÃO DE
26/11/1999.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 552,20 (QUINHENTOS E CINQÜENTA E DOIS
REAIS E VINTE CENTAVOS), EM 22/10/1998. 
ÔNUS: DOS AUTOS NADA CONSTA.
INTIMAÇÃO: ICA DESDE LOGO INTIMADO O DEVEDOR, SE POR
VENTURA NÃO FOR ENCONTRADO, PARA INTIMAÇÃO PESSOAL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS
MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO
LOCAL DE COSTUME, NO FÓRUM LOCAL, E PUBLICADO NA FORMA DA
LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
MARATAÍZES/ES, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS
MIL E CINCO. EU, CLÁUDIA MÁRCIA BARRETO DE ARAÚJO,
ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI. EU, MARISTELA BAYERL
FRANCISCO, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA, O CONFERI E
SUBSCREVI. 

UBIRAJARA PAIXÃO PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

-**************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, MUNICIPAL, REGISTRO

PÚBLICO, ACIDENTES DO TRABALHO / MEIO AMBIENTE DE
MARATAÍZES

EDITAL DE PRAÇA

O EXMO. DR. UBIRAJARA PAIXÃO PINHEIRO -
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL, MUNICIPAL; REGISTRO PÚBLICO;
ACIDENTES DO TRABALHO / MEIO AMBIENTE DA
COMARCA DE MARATAÍZES/ES, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER A TODOS, QUE SERÃO LEVADOS À
ARREMATAÇÃO EM SEGUNDA PRAÇA, O BEM PENHORADO NOS
AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº
069.980.022.680, PROPOSTA PELA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARATAÍZES EM FACE DE NIMILSON PIRES, NA SEGUINTE
FORMA:
SEGUNDA PRAÇA: DIA 12 / 05 / 2005, ÀS 13 HORAS, PARA QUEM
MAIS DER, NÃO SENDO ACEITO PREÇO VIL.
LOCAL: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, SITUADO NA AV.
RUBENS RANGEL, S/Nº, CIDADE NOVA, MARATAÍZES/ES.

DESCRIÇÃO DO BEM: “ UM LOTE DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO
SOB O Nº QUATORZE(14), DA QUADRA SETE (07), MEDINDO DOZE(12)
METROS DE FRENTE, IGUAL MEDIDA DE FUNDOS, POR DEZOITO(18)
METROS EM CADA UMA DAS LINHAS LATERAIS DIREITA E ESQUERDA,
OU SEJA, COM DUZENTOS E DEZESSEIS METROS QUADRADOS (216M2),
CONFRONTANDO-SE FRENTE COM A RUA SIMÃO BOLIVAR, FUNDOS
COM O LOTE 13, LADO DIREITO COM O LOTE Nº 12 E LADO
ESQUERDO COM O LOTE Nº 16, SITUADO NO BAIRRO BELVEDERE,
NESTA CIDADE, REGISTRADO NO CRI DESTA COMARCA, NO LIVRO
2-1/Z, FLS. 102, Nº 1-10.465, EM NOME DE NIMILSON PIRES“.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS),
AVALIAÇÃO DE 30/10/1997.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 112,78 (CENTO E DOZE REAIS E SETENTA E
OITO CENTAVOS), EM 18/12/1996. 
ÔNUS: DOS AUTOS NADA CONSTA.
INTIMAÇÃO: FICA DESDE LOGO INTIMADO O DEVEDOR, SE POR
VENTURA NÃO FOR ENCONTRADO, PARA INTIMAÇÃO PESSOAL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS
MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO
LOCAL DE COSTUME, NO FÓRUM LOCAL, E PUBLICADO NA FORMA DA
LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
MARATAÍZES/ES, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS
MIL E CINCO. EU, CLÁUDIA MÁRCIA BARRETO DE ARAÚJO,
ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI. EU, MARISTELA BAYERL
FRANCISCO, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA, O CONFERI E
SUBSCREVI. 

UBIRAJARA PAIXÃO PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE NOVA VENÉCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

3A VARA – COMARCA DE NOVA VENÉCIA

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS N.º 004/2005 

JUÍZA DE DIREITO: DR.ª OLINDA BARBOSA BASTOS PUPPIM
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: WALDEIR CAMPOS

INTIMO:

DRª MARIA GORETE GROBÉRIO MOREIRA - OAB/ES 9.895 E
DR. CELSO LUIZ CAMPOS - OAB/ES 5.067
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - N. 8.431/04
REQUERENTE: M.P.A.P. E M.P.A.P.
REQUERIDO: R.C.C.P.
ASSUNTO: TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 27 VERSO, DOS
AUTOS, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
20.04.05, ÀS 15H.

DR. CELSO LUIZ CAMPOS - OAB/ES - N. 5.067
SEPARAÇÃO CONSENSUAL - N. 8.479/04
REQUERENTES: O.P.F. E E.N.F.
ASSUNTO: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.17, DOS
AUTOS, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DO PEDIDO
PARA O DIA 19.04.05, ÀS 13H45MIN.

DR. CELSO LUIZ CAMPOS - OAB/ES - N. 5.067
ALIMENTOS - N. 8.478/04
REQUERENTE: B.M.B. E T.L.M.B.
REQUERIDO: G.B.
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ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL.10, DOS AUTOS, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 19.04.2005, ÀS 14H30MIN.

DR. VALDEMI GADIOLI - OAB/ES - N. 4.100
INVENTÁRIO- N. 691/99
INVENTARIANTE: MANOEL PESTANA FILHO
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE ALZIRA MOTTA PESTANA
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 231, DOS AUTOS,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 20.04.2005, ÀS 13H30MIN.

DR. JAIRO FERNANDES DE JESUS - OAB/ES. 2.949
DR. JOSÉ FERNANDES NEVES - OAB/ES. 2.516
DR. EDGAR RIBEIRO DA FONSECA - OAB./ES. 6861
DR. JOSÉ DE ANDRADE FARIAS - OAB/ES.3443 
DR. FLORENTINO JACOBSEN KRAUSE - OAB/ES. 3892
DR. JOSÉ LÚCIO SCARDINI - OAB/ES. 3480
DR. CELSO CIMADON - OAB/ES.1758
DRA HELISTER PRATTE DO NASCIMENTO - OAB/ES. 7.233 
DRª MARCIA SUELY LOUBACK - OAB/ES. 7.718 
INVENTÁRIO - N. 577/96
INVENTARIANTE: REINALTO MENDES MARTINS
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE SEBASTIÃO ALVES MENDES
ASSUNTO: PARA TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.413, DOS
AUTOS, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 20.04.05, ÀS
14H15MIN.

DR. EDGARD VALLE DE SOUZA - OAB/ES - N. 7.223/03
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - N. 7.223/03
REQUERENTE: L.O C.
REQUERIDO: M.C.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.24, DOS AUTOS, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 27.04.05, ÀS 15H15MIN.

DR. ELIEZER PAULO CARRASCO - OAB/ES - N. 5.796
ALIMENTOS - N. 8.486/05
REQUERENTE: C.D.O.
REQUERIDO: A.V.O.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 13, DOS AUTOS, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 26.04.2005, ÀS 13H30MIN.

DR. CELSO LUIZ CAMPOS - OAB/ES - N. 5.067
DIVÓRCIO DIRETO - N. 8.467/04
REQUERENTES: A.G. E R.F.G.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 12, DOS AUTOS,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DO PEDIDO PARA O
DIA 26.04.2005, ÀS 14H15MIN.

DR. JOSÉ FERNANDES NEVES - OAB/ES - N. 2.516
ALIMENTOS - N. 8.520/05
REQUERENTE:W.P.G.
REQUERIDO: A.G.
ASSUNTO: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO FL. 10, DOS AUTOS,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 26.04.05, ÀS 13H.

DR. CELSO LUIZ CAMPOS - OAB/ES - N. 5.067
SEPARAÇÃO JUDICIAL - N. 8.466/04
REQUERENTE: B.C.L.
REQUERIDO: S.M.L.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 13, DOS AUTOS,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PRÉVIA PARA O DIA 26.04.2005, ÀS
14H30MIN.

DR. MANOEL FERNANDES ALVES - OAB/ES. 8.690
DRª MARIA ERMELINDA ANTUNES ABREU DIAS - OAB/ES. 3.723

NEGATÓRIA DE PATERNIDADE - N. 8.200/04
REQUERENTE: V.F.B.A.
REQUERIDO: P.C.A.
ASSUNTO: TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 99 VERSO, DOS
AUTOS, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
14.06.2005, ÀS 13H15MIN. 

DR. CELSO LUIZ CAMPOS - OAB/ES. 5.067
ALIMENTOS - N. 8.596/05
REQUERENTE: I.B.P.
REQUERIDO: O.L.P.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 10, DOS AUTOS, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 08.06.2005, ÀS 15H.

DR. CELSO LUIZ CAMPOS - OAB/ES. 5.067
EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - N. 7.097/03
REQUERENTE: J.O.M., S.O.M., E K.O.M.
REQUERIDO: A.R.M.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.26, DOS AUTOS, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 08.06.05, ÀS 13H30MIN.
.
DRª RISONETE MARIA OLIVEIRA MACEDO - OAB/ES. 8.194
SEPARAÇÃO JUDICIAL - N. 8.583/05
REQUERENTE: A.R.B.O.
REQUERIDO: J.O.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 35, DOS AUTOS,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 14.06.05, ÀS 13H45MIN.

DR. JONAS SOSSAI - OAB/ES. 5877
SEPARAÇÃO JUDICIAL - N. 8.552/05
REQUERENTE: E.A.
REQUERIDA: A.L.V.Q.A.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.10, DOS AUTOS, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA PRÉVIA PARA O DIA 14.06.05, ÀS 13H30MIN.

DR. ELIEZER PAULO CARRASCO - OAB/ES. 5.796
SEPARAÇÃO JUDICIAL - N. 8.419/04
REQUERENTES: A.F.S. E V.N.S.S.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.15, DOS AUTOS, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DO PEDIDO PARA O DIA
07.06.05, ÀS 14H30MIN.

DR. ELIEZER PAULO CARRASCO - OAB/ES. 5.796
REVISIONAL DE ALIMENTOS - N. 8.498/05
REQUERENTE: A.D.M.
REQUERIDO: A.M.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.28, DOS AUTOS, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 10.05.05, ÀS 14H30MIN.

DR. GERALDO RIBEIRO FILHO - OAB/ES. 7002
EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - N. 7.531/03
REQUERENTE: C.M.
REQUERIDO: A.S.N.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 44, DOS AUTOS,
QUE REDESIGNOU A AUDIÊNCIA PARA O DIA 03.05.05, ÀS 15H30MIN.

DR. MANOEL FERNANDES ALVES - OAB/ES. 8.690
DR. EDGARD VALLE DE SOUZA - OAB/ES. 8.522
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - N. 7.666/03
REQUERENTE: A.A.D.S. E L.D.S.
REQUERIDO: D.S.
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ASSUNTO: TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 32, DOS AUTOS,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 08.06.2005, ÀS 13H15MIN.

DR. ELVIS CUNHA FARIAS - OAB/ES. 10.306
DR. RICARDO CAMATA BIANCHI - OAB/ES. 10.310
REVISIONAL DE ALIMENTOS - N. 8.536/05
REQUERENTE: S.M.Z.
REQUERIDA: N.S.Z.
ASSUNTO: TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.24, DOS AUTOS,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 17.05.2005, ÀS 14H15MIN.

DRª VIVIANE SCARDINI TULER - OAB/ES. 8.079
DRª EDILENE FAZOLO CAMPO - OAB/ES. 9.333
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - N. 8.194/04
REQUERENTE: S.M.G.
REQUERIDO: E.S.P.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 32, DOS AUTOS,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 18.05.2005, ÀS
13H15MIN.

DRª LELIA TAVARES PEREIRA - OAB/ES. 10.426
RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO - N.
8.156/04
REQUERENTE: R.M.A.
REQUERIDO: G.B.M.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.30, DOS AUTOS, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 24.05.05, ÀS
14H.

DR. NESTOR AMORIM FILHO - OAB/ES. 111-B
DR. EDGAR RIBEIRO DA FONSECA - OAB/ES. 6861
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO - N. 8.101/04
REQUERENTE: E.N.M.
REQUERIDO: C.L.R.
ASSUNTO: TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.55, DOS AUTOS,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 17.05.05, ÀS
13H30MIN.

DRª LELIA TAVARES PEREIRA - OAB/ES. 10.426
RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO - N.
7.922/04
REQUERENTE: E.A.
REQUERIDO: V.B.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 21, DOS AUTOS,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 24.05.05, ÀS 14H15MIN.

DR. EDGAR RIBEIRO DA FONSECA - OAB/ES. 6861
DR. CELSO LUIZ CAMPOS - OAB/ES. 5.067
SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - N. 7.961/04
REQUERENTE: F.A.O.S.
REQUERIDO: D.S.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.56, DOS AUTOS, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA
07.06.2005, ÀS 14H45MIN.
.
DR. MANOEL FERNANDES ALVES - OAB/ES. 8.690
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - N. 5.614/00
REQUERENTE: K.A.C.
REQUERIDO: A.C.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FL.24, DOS AUTOS, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC.

DR. JADSON DIAS SAID - OAB/ES. 4826
REVISÃO DE ALIMENTOS - N. 6.309/01
REQUERENTE: A.C.
REQUERIDA: K.A.C. E M.A.C.

ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FL.35, DOS AUTOS, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 267, III, DO CPC.

DR. ESMERALDO MELO FILHO - OAB/ES. 1.919
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - N. 7.019/02
REQUERENTE: R.F.S.
REQUERIDO: V.S.L.
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FL.43/45, DOS AUTOS,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO.

DR. HILTON CHISTÉ - OAB/ES. 2.549
INVENTÁRIO - N. 734/00
INVENTARIANTE: MARILEIA CHAVES MARTINS ALTOÉ
INVENTARIADO: JAIR ANTONIO ALTOÉ
ASSUNTO: TOMAR CIÊNCIA DO OFÍCIO DO DESPACHO DE FL. 52
VERSO E OFÍCIO DE FL.55, DOS AUTOS, BEM COMO PROVIDENCIAR O
DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DO PERITO.

DRª ELISA MARIA DANTAS TEIXEIRA - OAB/SP. 145.085
DR. EDGARD VALLE DE SOUZA - OAB/ES. 8.522
INVENTÁRIO - N. 612/98
INVENTARIANTE: EDGARD VALLE DE SOUZA
INVENTARIADO: ULISSES BELARMINO DE SOUZA
ASSUNTO: TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.128, DOS AUTOS,
QUE SUSPENDEU A MARCHA PROCESSUAL PELO PRAZO DE 06 MESES.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE NOVA
VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS QUATORZE (14) DIAS DO
MÊS DE ABRIL (04) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, BEL.
WALDEIR CAMPOS, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO QUE O FIZ DIGITAR E
SUBSCREVI.

BEL.WALDEIR CAMPOS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
PROV. 002/98 DA ECGJ

COMARCA DE SÃO MATEUS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CÍVEL DE SÃO MATEUS

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 012/2005

JUIZ: DR. LEANDRO CUNHA BERNARDES DA SILVEIRA 
ESCRIVÃ: JILDEMI SOUZA CAFÉ
NA FORMA DA LEI, INTIMO:

ADVOGADO: DR. GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA - OAB/ES
7000
PROCESSO: 047020024551
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: SOCE
REQUERIDO: EMERSON DE CUNHA LIMA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 49 QUE
DEFERIU O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO EM 60 DIAS.

ADVOGADO: DR. EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO - OAB/ES 6279
PROCESSO: 047030049903
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA LUNAR LTDA
REQUERIDA: FARMÁCIA MAKERLI LTDA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 71 VERSO, A
SEGUIR TRANSCRITO: " INTIME-SE O PATRONO DO AUTOR PARA
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.
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ADVOGADO: DR. PIETRANGELO ROSALÉM - OAB/ES 10054
PROCESSO: 047030047774
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
REQUERIDA: CLEMILDA SILVA ROCHA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO TRANSCURSO DE PRAZO DE
SUSPENSÃO E PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO
PRAZO DE 10 DIAS.

ADVOGADO: DR. GERALDO TADEU SCARAMUSSA - OAB/ES 7000
PROCESSO: 047020024676
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: SOCE
REQUERIDA: JOELMA PINHEIRO BARCELLOS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO TRANSCURSO DE PRAZO DE
SUSPENSÃO E PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO
PRAZO DE 10 DIAS.

ADVOGADO: DR. MARCELO VACCARI QUARTEZANI - OAB/ES 9794
PROCESSO: 047030040647
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: FINAUSTRIA
REQUERIDO: JOÃO AFONSO
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO TRANSCURSO DE PRAZO DE
SUSPENSÃO E PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO
PRAZO DE 10 DIAS.

ADVOGADO: DR. FABIO LEANDRO RODNITZKY - OAB/ES 8040
PROCESSO: 047030048947
AÇÃO: MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO
REQUERENTE: POSTO CORUMBÁ LTDA
REQUERIDO: WALACE DOS REIS FARIAS
FINALIDADE: PROVIDENCIAR, NO PRAZO DE 30 DIAS, PAGAMENTO
REFERENTE À CUSTAS DA CARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO DA
EXECUTADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

ADVOGADO: DR. SERGIO ZULIANI SANTOS - OAB/ES 4841
PROCESSO: 047040069297
AÇÃO: DEMARCATÓRIA
REQUERENTE: VIATACLUBE S/C
REQUERIDOS: KAJUZAL CAMPIING INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E
OUTROS
FINALIDADE: APRESENTAR RÉPLICA ÀS CONTESTAÇÕES NO PRAZO DE
10 DIAS.

ADVOGADOS: DRª. LEONTINA BELINASSI DE ANDRADE - OAB/ES
7794
DR. WALDO MAGNAGO DE MATTOS - OAB/ES 6852
DR. WALLACE MACEDO DA SILVA - OAB/ES 6603
DR. ANTÔNIO PEREIRA JÚNIOR - OAB/ES 6022
PROCESSO: 047030052618, 047020001385 E 047030052741
AÇÃO: CAUTELARES E ORDINÁRIA
REQUERENTES: REGINALDO CORONA E OUTROS 
REQUERIDOS: JOSÉ CLEMENTE SARTÓRIO E OUTROS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTOS
OS PROCESSOS CAUTELARES E PRINCIPAL, COM FULCRO NOS ARTIGOS
267, INCISO VI E 329 DO CPC.

ADVOGADO: DR. AGLIMAR VELOSO NETO - OAB/ES 6847
PROCESSO: 04702000903-2
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: CAMPO VERDE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA
REQUERIDO: JULIANO CEZAR ALMEIDA ROSSINI
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 46 QUE
DEFERIU O ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO FEITO.

ADVOGADO: DR. GETÁLVARO GOMES DA SILVA OAB/ES 6701
PROCESSO: 04704002974-7
AÇÃO: ANULATÓRIA
REQUERENTE: ALCINO TOMAZ
REQUERIDOS: CLARICIA DA ROCHA PIN E ISRAEL COELHO VIEIRA
FINALIDADE: REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

ADVOGADO: DR. JOÃO BATISTA DAS DORES JÚNIOR - OAB/SP
134840
PROCESSO: 047020004173
AÇÃO: ANULATÓRIA   
REQUERENTE: GOA INTERNACIONAL LTDA
REQUERIDOS: MÁRCIO BARROS MONTE SANTO E OUTROS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO TRANSCURSO DO PRAZO DE
SUSPENSÃO E PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO
PRAZO DE 10 DIAS.

ADVOGADOS: DR. FRANCISCO GUILHERME MARIA A COMETTI -
OAB/ES 2868
DR. JOSÉ PAULO ROSALÉM - OAB/ES 8457
DRª. ANA PAULA PEREIRA MACIEL - OAB/ES 5814
DR. EURICO SAD MATHIAS - OAB/ES 226A
PROCESSO: 047030046529
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE MERCANTIL
REQUERENTE: LUVÊNIA CATHARINA AGOSTINI ALVES 
REQUERIDOS: PATRÍCIA DUTRA NEVES E OUTROS 
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA, PARA OUVIR O PERITO,
DESIGNADA PARA O DIA 09 DE MAIO DE 2005, ÀS 14 HORAS.

ADVOGADO: DR. ANDRÉ LUIZ P. CARREIRA - OAB/ES 3679
PROCESSO: 047030026778
AÇÃO: EMBARGOS 
REQUERENTE: ATTA CAPIGUARA SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
FINALIDADE: INFORMAR, EM 05 DIAS, SE O ACORDO FOI EFETUADO.

ADVOGADO: DR. PAULO CÉLIO GOMES - OAB/ES 6232
PROCESSO: 047040058142
AÇÃO: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
REQUERENTE: FAZENDAS ECOLÓGICAS S/A
REQUERIDA: WHITE CAP DO BRASIL LTDA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 59 DE
INDEFERIU O POSTULADO ÀS FLS. 24/25, OU SEJA, REMOÇÃO E
DESTRUIÇÃO DE 95% DAS MERCADORIA

ADVOGADOS: DR. ADENILSON VIANA NERY - OAB/ES 7025
DR. WASHINGTON LUIZ DA SILVA BARROSO - OAB/ES 6608
PROCESSO: 047030048681
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE: IZALDINO BUENO PAGOTTO 
REQUERIDA: SUPERMERCADOS CASAGRANDE LTDA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 251/252 QUE
HOMOLOGOU O ACORDO CONSTANTE ÀS FLS. 246 E JULGOU
EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO NA FORMA DO
ART. 269, III, DO CPC.

ADVOGADOS: DRª. ÂNGELA MARIA MARTINS RODRIGUES - OAB/ES
6692
DR. ANTÔNIO SÉRGIO T. SALA - OAB/ES 5539
PROCESSO: 047020002623
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
REQUERENTE: ANTÔNIO HARKBART
REQUERIDA: VIX LOCADORA E TRANSPORTES LTDA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 187 QUE
REVOGOU A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO.
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ADVOGADO: DR. ANTÔNIO BARBOSA DOS SANTOS NETO
CAVALCANTE - OAB/ES 7874
PROCESSO: 047040076375
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: POSTO ORIENTE YPIRANGA LTDA E OUTRO
REQUERIDA: GURIRI - TUR LTDA - ME
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
ÀS FLS. 37 Vº INFORMANDO QUE NÃO ENCONTROU O
REPRESENTANTE LEGAL DO REQUERIDO, TAMPOUCO OBTEVE
INFORMAÇÕES ACERCA DO SEU NOVO ENDEREÇO E PARA INFORMAR
NOVO ENDEREÇO EM 30 DIAS.

ADVOGADO: DR. CARLOS ALBERTO BAIÃO - OAB/ES 10232
PROCESSO: 047040067408
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: OLIOMAR REIS DE OLIVEIRA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
INFORMANDO QUE NÃO LOCALIZOU O REQUERIDO QUE, SEGUNDO
INFORMAÇÕES, MUDOU-SE SEM DEIXAR ENDEREÇO DO ATUAL
PARADEIRO E PARA PROVIDENCIAR O NOVO ENDEREÇO NO PRAZO
DE 30 DIAS.

ADVOGADA: DRª. VICTÓRIA CONSUELO CARREIRA DE LIMA -
OAB/ES 8461
PROCESSO: 047040038532
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: CONSÓRCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA
REQUERIDO: ALECIMAR PINHEIRO DOS SANTOS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 64/66 QUE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL.

ADVOGADOS: DR. URIEL ANTÔNIO MOREIRA - OAB/ES 214A
DR. ERNANI GRIFFO RIBEIRO - OAB/BA 692B
PROCESSO: 047030022744
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: ULYSSES PICHARA AFFONSO
REQUERIDOS: FRANCISCO ELIAS SALVADOR E OUTRO
FINALIDADE: APRESENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE 15 DIAS.

ADVOGADOS: DR. ANTÔNIO MAURÍCIO COSTA - OAB/RJ 47536
DR. ELIAS NONATO DA SILVA - OAB/ES 352B
PROCESSO: 047040001225
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
REQUERENTE: JOSÉ GERALDO HERCULANO
REQUERIDA: PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 183/184 QUE
HOMOLOGOU O ACORDO CONSTANTE ÀS FLS. 175/176, JULGANDO
EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA
DO ART. 269, III, DO CPC.
 

ADVOGADO: DR. CELSO LUIZ CAMPOS - OAB/ES 5067 
PROCESSO: 047040013972
AÇÃO: MONITÓRIA 
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA SAITE DE BEBIDAS LTDA
REQUERIDO: BRAZ DESTEFANI
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE REJEITOU OS
EMBARGOS E JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO MONITÓRIO.

ADVOGADO: DR. ÉSIO JOSÉ B. MARCHIORI FILHO - OAB/ES 8978
PROCESSO: 047040075658
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: FERTIPAR SUDESTE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLAS
REQUERIDO: RACINE FRIZZERA

FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DOS BENS OFERECIDOS À PENHORA
CONSTANTE ÀS FLS. 39/40, DEVENDO SE MANIFESTAR NO PRAZO DE
10 DIAS.

ADVOGADO: DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA - OAB/ES 3679
PROCESSO: 047040047665
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDA: IVANE MADALENA ALVES
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
INFORMANDO QUE NÃO ENCONTROU A REQUERIDA NO ENDEREÇO
INFORMADO E PARA PROVIDENCIAR NOVO ENDEREÇO EM 30 DIAS.

ADVOGADOS: DR. RONALDO S. MASSUCATTI DE CARVALHO -
OAB/ES 7694
DR. FERNANDO BRASIL OLIVEIRA - OAB/ES 8145
DR. MÁRIO SAMPAIO FERNANDES - OAB/ES 10.756
DR. LUIZ CARLOS BARBOSA - OAB/ES 5932
DR. GUSTAVO SILICIANO CANTISANO - OAB/ES 10371
PROCESSO: 047020031978
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTES: MARIA DA CONCEIÇÃO TEODORO E OUTROS
REQUERIDO: VALDIR MASSUCATTI
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O
DIA 07 DE JUNHO DE 2005, ÀS 14H30MIN.

ADVOGADO: DR. MÁRIO DE OLIVEIRA JÚNIOR - OAB/ES 299B
PROCESSO: 047040029457
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: MORAUT AUTOMÓVEIS LTDA
REQUERIDO: FERNANDO FERNANDES GUIMARÃES
FINALIDADE: REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO
DE 10 DIAS.

ADVOGADO: DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIAS - OAB/ES 5013
PROCESSO: 047020028453
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO INDÚSTRIA 
REQUERIDA: GURIRI TUR LTDA - ME
FINALIDADE: REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO DE
10 DIAS.

SÃO MATEUS, 14 DE ABRIL DE 2005.

JILDEMI SOUZA CAFÉ 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

___________________________________________________________

COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE ALEGRE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ALEGRE

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR GEORGE LUIZ SILVA FIGUEIRA, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ALEGRE,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.
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FAZ SABER, AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDO DOS AUTOS DE INTERDIÇÃO
N.º 002.04.001516-2, QUE FOI NOMEADO(A) CURADOR(A) DE
ROSIMAR DE MELO DA SILVA, NA PESSOA DE VALMIR PEREIRA DA
SILVA, BRASILEIRO, CASADO, APOSENTADO, RESIDENTE NA FAZENDA
ALIANÇA, DISTRITO DE CAFÉ, NESTA COMARCA DE ALEGRE/ES, EM
CONFORMIDADE COM A R. SENTENÇA DE FLS. 21/23 DOS AUTOS, POR
SE TRATAR DE PESSOA ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE PRATICAR OS
ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 3º, INCISO II, DO CÓDIGO
CIVIL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O
PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS CADA, NO "DIÁRIO DA JUSTIÇA",
AFIXANDO-SE CÓPIA NO LOCAL DE COSTUME.

ALEGRE/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

MARIA ELIZABETH TEIXEIRA CARVALHO LEMOS
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

AUTORIZADA PELOS PROV. 001-002/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ALEGRE

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR GEORGE LUIZ SILVA FIGUEIRA, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ALEGRE,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER, AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDO DOS AUTOS DE INTERDIÇÃO
N.º 002.03.001502-4, QUE FOI NOMEADO(A) CURADOR(A) DE
ROQUIMAR ELIAS SOARES, NA PESSOA DE CLARICE JORGE ELIAS,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, RESIDENTE NESTA COMARCA DE
ALEGRE, EM CONFORMIDADE COM A R. SENTENÇA DE FLS. 25/26 DOS
AUTOS, POR SE TRATAR DE PESSOA ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
PRATICAR OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 3º, INCISO II,
DO CÓDIGO CIVIL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O
PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS CADA, NO "DIÁRIO DA JUSTIÇA",
AFIXANDO-SE CÓPIA NO LOCAL DE COSTUME.

ALEGRE/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

MARIA ELIZABETH TEIXEIRA CARVALHO LEMOS
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

AUTORIZADA PELOS PROV. 001-002/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ALEGRE

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO - 1ª E 2ª VARAS 

JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA - DR. GUSTAVO MARÇAL DA SILVA E
SILVA
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - DR. GEORGE LUIZ SILVA FIGUEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA - MARIA ELIZABETH TEIXEIRA CARVALHO
LEMOS

LISTA DE INTIMAÇÕES N.º 23/05

1- DR. ALCEU SILVEIRA
AUTOS Nº 00201000019-4 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE - D. F. J.
REQUERIDO - E.M.V.S.
FINALIDADE - SE MANIFESTAR NOS AUTOS SOBRE O PARECER DA
DIGNA REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE FLS. 104.

AUTOS Nº 00203000168-5 - EMBARGOS
EMBARGANTE - EDEZIO RODRIGUES
EMBARGADO - IBAMA 
FINALIDADE - TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU
IMPROCEDENTE OS EMBARGOS, DETERMINANDO O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

2- DR. ALFREDO ANGELO CREMASCHI
AUTOS Nº 00201000019-4 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE - D. F. J.
REQUERIDO - E.M.V.S.
FINALIDADE - SE MANIFESTAR NOS AUTOS SOBRE O PARECER DA
DIGNA REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE FLS. 104.

3 - DR. CELSO PIANTAVINHA BARRETO
AUTOS Nº 00291000333-0 - INVENTÁRIO
INVENTARIANTE - CECILIO HENRIQUE DA FONSECA FILHO
INVENTARIADO - MANOEL LUCINDO
FINALIDADE - INTIMADO PARA QUE COBRE SEU CRÉDITO POR
EXECUÇÃO E/OU AÇÃO DE COBRANÇA, CONFORME TENHA OU NÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, NOS MOLDES DO ESTATUTO
DA OAB.

4 - DR. DEICLESSUEL LIMA DAN
AUTOS Nº 002.05.000156-5 - ALIMENTOS
REQUERENTE - C. C. L. E OUTROS
REQUERIDO - G.M.L.
FINALIDADE - COMPARECER À AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
21/06/2005, ÀS 13:30 HORAS

AUTOS Nº 002.04.001321-7 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
REQUERENTE - S.A.S.
REQUERIDA - Y.R.A.S.
FINALIDADE - COMPARECER A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
28/06/2005, ÀS 14 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

5 - DR. JOÃO ALBERTASSE E/OU DR. SÉRGIO SANTOS ESPINOSO
AUTOS Nº 00291000333-0 - INVENTÁRIO
INVENTARIANTE - CECILIO HENRIQUE DA FONSECA FILHO
INVENTARIADO - MANOEL LUCINDO
FINALIDADE - INTIMADO PARA QUE COBRE SEU CRÉDITO POR
EXECUÇÃO E/OU AÇÃO DE COBRANÇA, CONFORME TENHA OU NÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, NOS MOLDES DO ESTATUTO
DA OAB.

6 - DR. JOSÉ MARIA RODRIGUES PINHEIRO
AUTOS Nº 00291000333-0 - INVENTÁRIO
INVENTARIANTE - CECILIO HENRIQUE DA FONSECA FILHO
INVENTARIADO - MANOEL LUCINDO
FINALIDADE - INTIMADO PARA QUE COBRE SEU CRÉDITO POR
EXECUÇÃO E/OU AÇÃO DE COBRANÇA, CONFORME TENHA OU NÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, NOS MOLDES DO ESTATUTO
DA OAB.

7 - DR. JOSÉ ROCHA JUNIOR
AUTOS Nº 002.04.001321-7 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
REQUERENTE - S.A.S.
REQUERIDA - Y.R.A.S.
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FINALIDADE - COMPARECER A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
28/06/2005, ÀS 14 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

ALEGRE/ES, 11 DE ABRIL DE 2005.

MARIA ELIZABETH TEIXEIRA CARVALHO LEMOS
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

COMARCA DE BAIXO GUANDU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTÓRIO DO 3° OFÍCO

COMARCA DE BAIXO GUANDU

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

O DOUTOR ERALDO TREVIZANI, JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER PELO PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, EXPEDIDO DOS AUTOS Nº 007050013471
DE INTERDIÇÃO, EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE GLORINHA
ANGELA CARLINI EM FACE DE EGNER JOSÉ CARLINI, PROCESSO EM
CURSO PERANTE ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, SENDO QUE
NO DIA 28/03/2005, FOI PROLATADA A SENTENÇA DECRETANDO A
INTERDIÇÃO DO SR. EGNER JOSÉ CARLINI, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
APOSENTADO, PORTADOR DO CPF N° 687.396.057-87,
NOMEANDO-LHE CURADOR A SENHORA GLORINHA ÂNGELA
CARLINI, BRASILEIRA, SOLTEIRA, APOSENTADA, PORTADORA DO CPF
353.702.037-68, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA OTAVIANO
FERREIRA, N° 238, BAIRRO SÃO JOSÉ, NESTA CIDADE, SENDO A CAUSA
DA INTERDIÇÃO, SER O INTERDITANDO PORTADOR DE
ESQUIZOFRÊNIA PARANÓIDE.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA ,
DETERMINOU O MM. JUIZ QUE FOSSE EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL
QUE SERÁ AFIXADO NA SEDE DESTE JUÍZO E PUBLICADO POR TRÊS
(03) VEZES, COM INTERVALO DE 10 DIAS, NO DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO.

BAIXO GUANDU-ES, AOS 14 DIAS DE ABRIL DE 2005 EU,
FABIANA DELBONI, ESCRIVÃ SUBSTITUTA, O FIZ DIGITAR E
SUBSCREVO. 

ERALDO TREVIZANI
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE CASTELO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE CASTELO-ES.
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A DRª FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
CASTELO-ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI
ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, E, ESPECIALMENTE, AO(À) SR(A). LEOMAR
DA CRUZ DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, OPERÁRIO, RESIDENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO (SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120,
CENTRO, CASTELO-ES), SE PROCESSAM EM TODOS OS SEUS TERMOS A
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS - PROC. Nº 013.02.000860-6 (10.879/02), PROPOSTA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, NO INTERESSE DO MENOR L.
M., CONTRA L. DA C. DE S., PELO QUE E PARA CONHECIMENTO DE
TODOS E, ESPECIALMENTE, DO(A) SR(A). LEOMAR DA CRUZ DE
SOUZA, É PASSADO O PRESENTE EDITAL, MEDIANTE O QUAL FICA
O(A) MESMO(A) CITADO(A) DOS TERMOS DA REFERIDA AÇÃO, PARA
RESPONDÊ-LA E ACOMPANHÁ-LA ATÉ FINAL SENTENÇA E EXECUÇÃO,
PODENDO CONTESTÁ-LA, QUERENDO, NO PRAZO DE 15 DIAS,
CONTADOS DO ENCERRAMENTO DO PRAZO DESTE EDITAL, TUDO
SOB PENA DE REVELIA E ADVERTÊNCIA DE QUE, NÃO CONTESTANDO,
SERÃO PRESUMIDOS ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA, NA INICIAL.

EM VIRTUDE DO QUE É PASSADO O PRESENTE EDITAL, EM
TRÊS VIAS, PARA OS DEVIDOS FINS (PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI,
AFIXAÇÃO NO LUGAR DE COSTUME E JUNTADA AOS AUTOS
RESPECTIVOS).

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA, EM 13 DE
ABRIL DE 2005. EU, (CLOVIS GAVA VIEIRA), ESCRIVÃO SUBSTITUTO,
QUE O SUBSCREVI.

FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS
JUÍZA DE DIREITO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE CASTELO
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A DRª FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
CASTELO-ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI
ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, E, ESPECIALMENTE, AO(À) SR(A). JUSELMO
MARIANO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ASSENTADOR DE GESSO DE
PAREDE, RESIDENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, QUE POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO (SITO NA AV. N. SRA. DA
PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES), SE PROCESSAM EM TODOS OS
SEUS TERMOS A AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
PEDIDO DE ALIMENTOS - PROC. Nº 013.04.001044-2 (12.011/04),
PROPOSTA POR A. C. CONTRA J. M., PELO QUE E PARA
CONHECIMENTO DE TODOS E, ESPECIALMENTE, DO(A) SR(A).
JUSELMO MARIANO, É PASSADO O PRESENTE EDITAL, MEDIANTE O
QUAL FICA O(A) MESMO(A) CITADO(A) DOS TERMOS DA REFERIDA
AÇÃO, PARA RESPONDÊ-LA E ACOMPANHÁ-LA ATÉ FINAL SENTENÇA E
EXECUÇÃO, PODENDO CONTESTÁ-LA, QUERENDO, NO PRAZO DE 15
DIAS, CONTADOS DO ENCERRAMENTO DO PRAZO DESTE EDITAL,
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TUDO SOB PENA DE REVELIA E ADVERTÊNCIA DE QUE, NÃO
CONTESTANDO, SERÃO PRESUMIDOS ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA, NA INICIAL.

EM VIRTUDE DO QUE É PASSADO O PRESENTE EDITAL, EM
TRÊS VIAS, PARA OS DEVIDOS FINS (PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI,
AFIXAÇÃO NO LUGAR DE COSTUME E JUNTADA AOS AUTOS
RESPECTIVOS).

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA, EM 13 DE
ABRIL DE 2005. EU, (CLOVIS GAVA VIEIRA), ESCRIVÃO SUBSTITUTO,
QUE O SUBSCREVI.

FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS
JUÍZA DE DIREITO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE CASTELO
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A DRª FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
CASTELO-ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI
ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, E, ESPECIALMENTE, AO(À) SR(A). NILTON
VICENTE, BRASILEIRO, CASADO, MOTORISTA PROFISSIONAL,
RESIDENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, QUE POR ESTE JUÍZO
E CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO (SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120,
CENTRO, CASTELO-ES), SE PROCESSAM EM TODOS OS SEUS TERMOS A
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - PROC. Nº
013.04.001042-6 (12.009/04), PROPOSTA POR A. DO C. CONTRA N. V.,
PELO QUE E PARA CONHECIMENTO DE TODOS E, ESPECIALMENTE,
DO(A) SR(A). NILTON VICENTE, É PASSADO O PRESENTE EDITAL,
MEDIANTE O QUAL FICA O(A) MESMO(A) CITADO(A) DOS TERMOS DA
REFERIDA AÇÃO, PARA RESPONDÊ-LA E ACOMPANHÁ-LA ATÉ FINAL
SENTENÇA E EXECUÇÃO, PODENDO CONTESTÁ-LA, QUERENDO, NO
PRAZO DE 15 DIAS, CONTADOS DO ENCERRAMENTO DO PRAZO
DESTE EDITAL, TUDO SOB PENA DE REVELIA E ADVERTÊNCIA DE
QUE, NÃO CONTESTANDO, SERÃO PRESUMIDOS ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA, NA
INICIAL.

EM VIRTUDE DO QUE É PASSADO O PRESENTE EDITAL, EM
TRÊS VIAS, PARA OS DEVIDOS FINS (PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI,
AFIXAÇÃO NO LUGAR DE COSTUME E JUNTADA AOS AUTOS
RESPECTIVOS).

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA, EM 13 DE
ABRIL DE 2005. EU, (CLOVIS GAVA VIEIRA), ESCRIVÃO SUBSTITUTO,
QUE O SUBSCREVI.

FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS
JUÍZA DE DIREITO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE CASTELO
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A DRª FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
CASTELO-ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI
ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, E, ESPECIALMENTE, AO(À) SR(A).
ALEXANDRE VEIGA DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO,
REPRESENTANTE COMERCIAL, RESIDENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO (SITO NA
AV. N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES), SE PROCESSAM EM
TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE - PROC. Nº 013.04.001688-6 (12.285/04), PROPOSTA
POR P. V. G. DA S. CONTRA A. V. DE O., PELO QUE E PARA
CONHECIMENTO DE TODOS E, ESPECIALMENTE, DO(A) SR(A).
ALEXANDRE VEIGA DE OLIVEIRA, É PASSADO O PRESENTE EDITAL,
MEDIANTE O QUAL FICA O(A) MESMO(A) CITADO(A) DOS TERMOS DA
REFERIDA AÇÃO, PARA RESPONDÊ-LA E ACOMPANHÁ-LA ATÉ FINAL
SENTENÇA E EXECUÇÃO, PODENDO CONTESTÁ-LA, QUERENDO, NO
PRAZO DE 15 DIAS, CONTADOS DO ENCERRAMENTO DO PRAZO
DESTE EDITAL, TUDO SOB PENA DE REVELIA E ADVERTÊNCIA DE
QUE, NÃO CONTESTANDO, SERÃO PRESUMIDOS ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA, NA
INICIAL.

EM VIRTUDE DO QUE É PASSADO O PRESENTE EDITAL, EM
TRÊS VIAS, PARA OS DEVIDOS FINS (PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI,
AFIXAÇÃO NO LUGAR DE COSTUME E JUNTADA AOS AUTOS
RESPECTIVOS).

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA, EM 07 DE
ABRIL DE 2005. EU, (CLOVIS GAVA VIEIRA), ESCRIVÃO SUBSTITUTO,
QUE O SUBSCREVI.

FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS
JUÍZA DE DIREITO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE CASTELO-ES.
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A DRª FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
CASTELO-ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI
ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, E, ESPECIALMENTE, AO(À) SR. VALDEMAR
AGOSTINHO MARTINS DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO,
RESIDENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, QUE POR ESTE JUÍZO
E CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO (SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120,
CENTRO, CASTELO-ES), SE PROCESSAM EM TODOS OS SEUS TERMOS A
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - PROC. Nº 013.03.001918-9 (666/01),
PROPOSTA POR MUNICÍPIO DE CASTELO CONTRA VALDEMAR
AGOSTINHO MARTINS DOS SANTOS, PELO QUE E PARA
CONHECIMENTO DE TODOS E, ESPECIALMENTE, DO(A)(S) SR.
VALDEMAR AGOSTINHO MARTINS DOS SANTOS, É PASSADO O
PRESENTE EDITAL, MEDIANTE O QUAL FICA(M) O(A)(S) MESMO(A)(S)
INTIMADO(A)(S) PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
CONSTANTES DE FL. 25, NO VALOR DE R$ 86,35 (OITENTA E SEIS REAIS
E TRINTA E CINCO CENTAVOS) - SUJEITO A ATUALIZAÇÃO E
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ACRÉSCIMOS LEGAIS (VALOR DE 18/12/2003), SOB PENA DE INSCRIÇÃO
DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA.

EM VIRTUDE DO QUE É PASSADO O PRESENTE EDITAL, EM
TRÊS VIAS, PARA OS DEVIDOS FINS (PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI,
AFIXAÇÃO NO LUGAR DE COSTUME E JUNTADA AOS AUTOS
RESPECTIVOS).

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA, EM 14 DE
ABRIL DE 2005. EU, (CLOVIS GAVA VIEIRA), ESCRIVÃO SUBSTITUTO,
QUE O SUBSCREVI.

FABIA MÉDICE DE MEDEIROS
JUÍZA DE DIREITO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE CASTELO-ES.
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

JUÍZES DE DIREITO: 
DRª FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS
DR. MÁRCIO NUNES DA ROSA

LISTA DE INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS Nº 007/2005

INTIMO:

DR. ADRIANO AZEVEDO MENDONÇA, PARA APRESENTAR O VALOR
ATUALIZADO DO DÉBITO, REQUERENDO O QUE LHE CONVIER NOS
AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO – PROC. Nº 013.03.001337-2
(9942/99), PROPOSTA POR DISTRIBUIDORA CAMPO VERDE LTDA
(ADV: DR. ADRIANO AZEVEDO MENDONÇA) CONTRA COMERCIAL
STELLA LTDA ME;

DR. ANDRE LUIS DE ALBUQUERQUE CORREA, PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A PEÇA DE RESISTÊNCIA E DOCUMENTOS JUNTADOS AOS
AUTOS DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – PROC. Nº 013.04.001756-1
(12.307/04), PROPOSTA POR MAXWUEL VIANA MORAIS (ADV: DR.
ANDRE LUIS DE ALBUQUERQUE CORREA) CONTRA AUTO GIRO
VEICULO LTDA (ADV: DR. LINCOLN MELO);

DR. ANDRE LUIS DE ALBUQUERQUE CORREA E DR. LINCOLN MELO,
PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 47, DOS
AUTOS DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – PROC. Nº 013.04.001756-1
(12.307/04), PROPOSTA POR MAXWUEL VIANA MORAIS (ADV: DR.
ANDRE LUIS DE ALBUQUERQUE CORREA) CONTRA AUTO GIRO
VEICULO LTDA (ADV: DR. LINCOLN MELO), FOI DESIGNADA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO PARA O DIA
16/05/2005, ÀS 13H, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO
ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV. N.
SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM SERÃO
DECIDIDAS AS QUESTÕES PENDENTES, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA
SERÃO DESDE JÁ CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES
PROFERIDAS;

DR. ALFREDO ANGELO CREMASCHI, DR. ITAMAR HERCULANO
PEREIRA E DR. JORGE RODRIGUES DA SILVA, PARA CIÊNCIA DE QUE,
CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 42, DOS AUTOS DA CARTA
PRECATÓRIA Nº CP 013.05.000364-2 (CP 1367/05), EXTRAÍDA DOS
AUTOS DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – PROC. Nº 1.016/2003
(02903000892-3), PROPOSTA POR WILLIAN ADÃO S. TEODORO E
OUTRO (ADV: DR. ALFREDO ANGELO CREMASCHI) CONTRA
EMAGRAN – EMPRESA DE MÁRMORES E GRANITOS DA AMAZÔNIA
LTDA (ADV: DR. ITAMAR HERCULANO PEREIRA) E PAULO AMOACY
BRAGANÇA (ADV: DR. JORGE RODRIGUES DA SILVA), FOI
DESIGNADO O DIA 31/05/2005, ÀS 16H30MIN, PARA A OITIVA DA

TESTEMUNHA LORIETE FIORESE, A SER REALIZADA NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA",
SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES;

DR. CLEMILDO CORREA, PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FL. 34
VERSO, DOS AUTOS AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – PROC. Nº
013.03.004066-4 (11.643/03), PROPOSTA POR G. A. (ADV: DR.
EURICO E. TRAVAGLIA) CONTRA A. DE S. A. (ADV: DR. CLEMILDO
CORREA) - DECISÃO: "...ANTE O EXPOSTO, CONSUBSTANCIADO NO
ARTIGO 733, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DECRETO A
PRISÃO CIVIL DO REQUERIDO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, OU
ATÉ QUE SEJAM QUITADAS AS PENSÕES ALIMENTÍCIAS ATRASADAS...";

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO, PARA, CONSIDERANDO O
TEOR DAS CERTIDÕES DE FL. 50 VERSO, REQUERER O QUE LHE
CONVIER NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA – PROC. Nº
013.03.001031-1 (11.256/03), PROPOSTA POR BANESTES
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO E SERVIÇOS LTDA (ADV:
DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO) CONTRA FIDELIS MARQUES
VALANE;

DR. DAYVSON FACCIN AZEVEDO, PARA CIÊNCIA DE QUE FOI
INDEFERIDO O PEDIDO DE FLS. 302/303, BEM COMO PARA, EM 10
DIAS, APRESENTAR RAZÕES FINAIS NOS AUTOS DA AÇÃO DE
ALIMENTOS – PROC. Nº 013.04.000281-1 (11725/04), PROPOSTA POR
D. A. A. (ADV: DRª ANA M. ZACCHI) CONTRA C. V. A. (ADV: DR.
DAYVSON FACCIN AZEVEDO);

DR. DAYVSON FACCIN AZEVEDO E DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI, PARA
CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 83, DOS AUTOS
DA AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE POSSE – PROC. Nº 013.03.000887-7
(11.182/03), REQUERIDA POR JOSÉ MATAVELLI E OUTRA (ADV: DR.
DAYVSON FACCIN AZEVEDO) CONTRA BVITOR HUGO FARES
BARBOSA E OUTRA (ADV: DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI), FOI
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO PARA O
DIA 06/06/2005, ÀS 15H, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV.
N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM SERÃO
FIXADOS OS PONTOS CONTROVERTIDO E ANALISADO O PEDIDO DE
PRODUÇÃO DE PROVAS, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA SERÃO DESDE
JÁ CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS, CIENTES
DE QUE NÃO SERÁ PROCEDIDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES,
POR TEREM OS MENCIONADOS ADVOGADOS PODERES ESPECIAIS
PARA TRANSIGIR;

DR. DAYVSON FACCIN AZEVEDO E DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI, PARA
CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 70, DOS AUTOS
DA AÇÃO DEMARCATÓRIA – PROC. Nº 013.03.000885-1 (11.183/03),
REQUERIDA POR JOSÉ MATAVELLI E OUTRA (ADV: DR. DAYVSON
FACCIN AZEVEDO) CONTRA ALZIRA MARIA VILASTRE E OUTRO (ADV:
DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI), FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO PARA O DIA 06/06/2005, ÀS 15H, A
SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM
"ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA,
120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM SERÃO FIXADOS OS PONTOS
CONTROVERTIDO E ANALISADO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE
PROVAS, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA SERÃO DESDE JÁ
CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS, CIENTES DE
QUE NÃO SERÁ PROCEDIDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES, POR
TEREM OS MENCIONADOS ADVOGADOS PODERES ESPECIAIS PARA
TRANSIGIR;

DR. DAYVSON FACCIN AZEVEDO, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
PEÇA DE RESISTÊNCIA E DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS DA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – PROC. Nº 013.04.001649-8 (12.273/04),
PROPOSTA POR ISMAEL SELVA (ADV: DR. DAYVSON FACCIN
AZEVEDO) CONTRA BANCO DO BRASIL S/A (ADV: DRª MARIA DAS
GRAÇAS SOBREIRA DA SILVA);
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DR. DAYVSON FACCIN AZEVEDO E DRª MARIA DAS GRAÇAS
SOBREIRA DA SILVA, PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 46, DOS AUTOS DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO –
PROC. Nº 013.04.001649-8 (12.273/04), PROPOSTA POR ISMAEL SELVA
(ADV: DR. DAYVSON FACCIN AZEVEDO) CONTRA BANCO DO BRASIL
S/A (ADV: DRª MARIA DAS GRAÇAS SOBREIRA DA SILVA), FOI
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO PARA O
DIA 27/06/2005, ÀS 16H, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV.
N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM SERÃO
FIXADOS OS PONTOS CONTROVERTIDO E ANALISADO O PEDIDO DE
PRODUÇÃO DE PROVAS, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA SERÃO DESDE
JÁ CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS;

DR. DAYVSON FACCIN AZEVEDO, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
PEÇA DE RESISTÊNCIA E DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS DA
AÇÃO MONITÓRIA – PROC. Nº 013.04.001339-6 (12.120/04),
PROPOSTA POR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ELIRUY LTDA (ADV: DR.
DAYVSON FACCIN AZEVEDO) CONTRA CASTELO FUTEBOL CLUBE
(ADV: DRª MERCEDES LUZÓRIO);

DR. DAYVSON FACCIN AZEVEDO E DRª MERCEDES LUZÓRIO, PARA
CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 53, DOS AUTOS
DA AÇÃO MONITÓRIA – PROC. Nº 013.04.001339-6 (12.120/04),
PROPOSTA POR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ELIRUY LTDA (ADV: DR.
DAYVSON FACCIN AZEVEDO) CONTRA CASTELO FUTEBOL CLUBE
(ADV: DRª MERCEDES LUZÓRIO), FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO PARA O DIA 16/05/2005, ÀS 14H, A
SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM
"ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA,
120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM SERÃO FIXADOS OS PONTOS
CONTROVERTIDO E ANALISADO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE
PROVAS, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA SERÃO DESDE JÁ
CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS, CIENTES DE
QUE NÃO SERÁ PROCEDIDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES, VEZ
QUE AMBOS OS ADVOGADOS TÊM PODERES ESPECIAIS PARA
TRANSIGIR;

DR. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS E DRª CLAUDINE
SIMÕES MOREIRA, PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 123, DOS AUTOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
SENTENÇA – PROC. Nº 013.03.000778-8 (11127/03), OPOSTOS POR SUL
AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTIMOS E ACIDENTES CIA DE SEGUROS
(ADV: DR. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS) CONTRA
MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS SOUZA (ADV: DR. ENOSMAR
OLMO) E RODOGÁS RODOVIÁRIO GÁS LTDA (ADV: DRª CLAUDINE
SIMÕES MOREIRA), FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
SANEAMENTO PARA O DIA 16/06/2005, ÀS 13H30MIN, A SER
REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO
FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120,
CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM SERÃO FIXADOS OS PONTOS
CONTROVERTIDOS E ANALISADO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE
PROVAS, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA SERÃO DESDE JÁ
CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS, CIENTES DE
QUE NÃO SERÁ PROCEDIDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES, VEZ
QUE OS ADVOGADOS ACIMA REFERIDOS TÊM PODERES ESPECIAIS
PARA TRANSIGIR;

DR. FABRICIO CALEGARIO SENA, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS DA AÇÃO DE
COBRANÇA – PROC. Nº 013.04.001715-7 (12.297/04), PROPOSTA POR
JOÃO MACHADO NETO (ADV: DR. FABRICIO CALEGARIO SENA)
CONTRA COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL (ADV: DR.
RODOLPHO RANDOW DE FREITAS);

DR. FABRICIO CALEGARIO SENA E DR. RODOLPHO RANDOW DE
FREITAS, PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R. DESPACHO DE FL.

94, DOS AUTOS DA AÇÃO DE COBRANÇA – PROC. Nº 013.04.001715-7
(12.297/04), PROPOSTA POR JOÃO MACHADO NETO (ADV: DR.
FABRICIO CALEGARIO SENA) CONTRA COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL (ADV: DR. RODOLPHO RANDOW DE FREITAS),
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO PARA
O DIA 06/06/2005, ÀS 13H30MIN, A SER REALIZADA NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA",
SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO
EM SERÃO FIXADOS OS PONTOS CONTROVERTIDOS E ANALISADO O
PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVAS, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA
SERÃO DESDE JÁ CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES
PROFERIDAS;

DR. HUASCAR R. CARDOSO PASSOS, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FL. 40, DOS AUTOS AÇÃO CAUTELAR – PROC. Nº 013.05.000098-6
(12.399/05), PROPOSTA POR VALTER LUIZ NOGAROL BELINATO (ADV:
DR. HUASCAR R. CARDOSO PASSOS) CONTRA JULIANO PICOLI -
SENTENÇA: "...DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII DO CPC. CUSTAS PELA
REQUERENTE, SEM A CONDENAÇÃO EM PAGAMENTO DE VERBA
HONORÁRIA... EM RAZÃO DA PRESENTE DECISÃO, TORNO SEM EFEITO
O PEDIDO LIMINAR DEFERIDO...PRI...";

DR. IMERO DEVENS, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 164/169,
DOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA – PROC. Nº
013.04.000050-0 (11.695/04), IMPETRADO POR ESCELSA – ESPÍRITO
SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A (ADV: DR. IMERO DEVENS) CONTRA
O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO (ADV: DRª MARIA DO CARMO
DE VARGAS) E CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO - SENTENÇA:
"...PORTANTO, TENHO QUE DEVE SER DECLARADA, INCIDENTER
TANTUN, A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL N.
2.182/2003. VEZ QUE OCORRERA FLAGRANTE INVASÃO À ESFERA DE
COMPETÊNCIA FEDERAL, POIS, AINDA QUE VISASSE A SUPRESSÃO DE
EVENTUAL POLUIÇÃO VISUAL, AS NORMAS FORAM DIRECIONADAS
AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA E ENERGIA
ELÉTRICA, EM AFRONTA ÀS NORMAS CONSTITUCIONAIS E
INFRACONSTITUCIONAIS ANTERIORMENTE CITADAS. DESTA FEITA,
MERECE SER CONCEDIDA A SEGURANÇA, DETERMINANDO A
INEFICÁCIA DOS EFEITOS DO REFERIDO DIPLIMA LEGAL EM
DESFAVOR DA IMPETRANTE. CUSTAS, PELA MUNICIPALIDADE, NÃO
HAVENDO CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA... PRI,
ULTRAPASSADO O PRAZO RECURSAL, REMETAM-SE OS AUTOS À
SUPERIOR INSTÂNCIA...";

DR. JOSÉ VICENTE GONÇALVES FILHO, PARA REQUERER O QUE DE
DIREITO NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA – PROC. Nº
013.03.001402-4 (10209/00), PROPOSTA POR BANCO DO BRASIL S/A
(ADV: DR. JOSÉ VICENTE GONÇALVES FILHO) CONTRA LINO OSÓRIO
DO PRADO JUNIOR;

DR. JOSÉ VICENTE GONÇALVES FILHO, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DECLARATIVA DE FL. 102, DOS AUTOS DA AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PETIÇÃO DE HERANÇA –
PROC. Nº 013.02.001104-8 (10990/02), PROPOSTA POR M. Z. (ADV:
DRª ELINARA FERNANDES SOARES) CONTRA S. O. E OUTRA (ADV:
DR. JOSÉ VICENTE GONÇALVES FILHO) - SENTENÇA: "CONSOANTE SE
OBSERVA À FL. 99 DOS AUTOS, OCORRERA FLAGRANTE ERRO
MATERIAL, NO QUE SE REFERE AO NOME DA MENOR. ASSIM, SENDO
POSSÍVEL A CORREÇÃO DE OFÍCIO, CONSIGNA-SE DESDE JÁ QUE A
MENOR PASSARÁ A SER CHAMADA..., NO MAIS PREVALECENDO OS
TERMOS DO JULGADO. PRI...";

DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI E DR. HELIO ALVES DA ROCHA, PARA SE
MANIFESTAREM SOBRE O LAUDO PERICIAL ACOSTADO AOS AUTOS,
BEM COMO BEM COMO PARA CIÊNCIA DE QUE A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO RELATIVA AOS AUTOS DA AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS - PROC. Nº
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013.03.001392-7 (1866//00), PROPOSTA POR W. B. (ADV: DR. JUBIRA
S. PICOLI) CONTRA A. N. DE A. (ADV: DR. HELIO ALVES DA ROCHA),
FOI DESIGNADA PARA O DIA 03/05/2005, ÀS 15H, A SER REALIZADA
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES
DE OLIVEIRA", SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO,
CASTELO-ES, FICANDO CIENTES, CONSIDERANDO AS CONCLUSÕES
TRAZIDAS NO REFERIDO LAUDO, QUE FOI FIXADA PENSÃO
ALIMENTÍCIA PROVISÓRIA EM 50% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, A
SER PAGO DIRETAMENTE À REPRESENTANTE DO AUTOR, OU
DEPOSITADA EM CONTA CORRENTE CUJO NÚMERO PODERÁ SER
FORNECIDO EM 48H, ATÉ O DIA 10 DO MÊS SUBSEQÜENTE AO
VENCIDO, CIENTES AINDA DE QUE DEFERIDA A PROVA
TESTEMUNHAL E DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES,
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À
FIXAÇÃO DO VALOR DA PENSÃO ALIMENTÍCIA, DEVENDO OS
LITIGANTES ACOSTAR O ROL DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DE 15
DIAS ANTERIORES À AUDIÊNCIA, SALVO SE PRETENDEREM TRAZER AS
TESTEMUNHAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO;

DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PEÇA DE
RESISTÊNCIA E DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS DA AÇÃO
MONITÓRIA – PROC. Nº 013.04.001190-3 (12.071/04), PROPOSTA POR
AUTO POSTO PEISINO LTDA (ADV: DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI)
CONTRA MARCELO DUTRA RODRIGUES (ADV: DR. LUIZ MARIA
BORGES DOS REIS);

DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI E DR. LUIZ MARIA BORGES DOS REIS,
PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 33, DOS
AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA – PROC. Nº 013.04.001190-3
(12.071/04), PROPOSTA POR AUTO POSTO PEISINO LTDA (ADV: DR.
JUBIRÁ SILVIO PICOLI) CONTRA MARCELO DUTRA RODRIGUES (ADV:
DR. LUIZ MARIA BORGES DOS REIS), FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO PARA O DIA 02/05/2005, ÀS
14H30MIN, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO ED. DO
FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV. N. SRA. DA
PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM SERÃO DECIDIDAS AS
QUESTÕES PENDENTES, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA SERÃO DESDE
JÁ CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS;

DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI, PARA, EM 10 DIAS, COMPROVAR A
SITUAÇÃO DESCRITA NOS AUTOS DA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE - PROC. Nº 013.03.001157-4 (11.314/03), REQUERIDA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, NO INTERESSE DA MENOR L.
O., CONTRA M. P. (ADV: DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI);

DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI, PARA, CONSIDERANDO A CERTIDÃO DE
FL. 53 VERSO, REQUERER O QUE LHE CONVIER NOS AUTOS DA AÇÃO
DE ALIMENTOS - PROC. Nº 013.03.000606-1 (11.015/03), REQUERIDA
POR F. M. DE L. E OUTROS (ADV: DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI) CONTRA
E. B. DE L.;

DR. JUBIRÁ SILVIO PICOLI E DR. SEBASTIÃO SILVA PACHECO, PARA
CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FL. 27 E VERSO, DOS AUTOS DA
IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PROC. Nº
013.04.001617-5 (12.258/04), REQUERIDA POR A. E. E. (ADV: DR.
JUBIRÁ SILVIO PICOLI) CONTRA M. A. T. (ADV: DR. SEBASTIÃO SILVA
PACHECO) - DECISÃO: "...ASSIM, CONHEÇO DA PRESENTE
IMPUGNAÇÃO, DEFERINDO O PEDIDO NELA FORMULADO E DESDE JÁ
DECLARANDO QUE O REQUERIDO NÃO FAZ JUS AOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. VIA DE CONSEQUÊNCIA
CONDENANDO O MESMO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
DECORRENTES DESTE PROCEDIMENTO...";

DR. JUBIRA SILVIO PICOLI, PARA INFORMAR SE RECEBIDO O SEGURO
REFERIDO NOS AUTOS, BEM COMO DECLARAR CORRETAMENTE OS
BENS A SEREM INVENTARIADOS, INCLUSIVE DEPÓSITOS EM DINHEIRO
EXISTENTES EM NOME DA INVENTARIADA, CONFORME

DETERMINADO NO R. DESPACHO DE FL. 70, DOS AUTOS DO
INVENTÁRIO – PROC. Nº 013.03.001226-7 (2440/03), EM QUE É
INVENTARIADO AMÉLIA DEPOLLI CAMPANA (ADV. DO
INVENTARIANTE: DR. JUBIRÁ S. PICOLI);

DRª LIDIA MARIA SANTOS, PARA, RELATIVAMENTE À CARTA
PRECATÓRIA A SER EXPEDIDA DOS AUTOS DA AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - PROC. Nº 013.04.000064-1 (11700/04), PROPOSTA POR
BANCO BRADESCO S/A (ADV: DRª LIDIA MARIA SANTOS) CONTRA
DYLIO DE AZEVEDO, CUMPRIR O DISPOSTO NO ART. 46, DO CÓDIGO
DE NORMAS DA E. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - ES (O
PREPARO DA CARTA PRECATÓRIA A SER EXPEDIDA PARA A COMARCA
DE VITÓRIA-ES. IMPORTA EM R$ 103,19);

DR. LUIZ COLA, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 51/52, DOS
AUTOS AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – PROC. Nº
013.02.000858-0 (10.881/02), PROPOSTA POR MINISTERIO PÚBLICO
ESTADUAL, NO INTERESSE DO MENOR C. DA S. CONTRA J. V. L. (ADV:
DR. LUIZ COLA) - SENTENÇA: "...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, E O FAÇO COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CPC.
CONDENO O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO NO VALOR DE 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR DADO À CAUSA. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS, FACE À CONFUSÃO ENTRE AS FIGURAS DO DEVEDOR E DO
CREDOR. PRI...";

DR. LUIZ COLA, PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 DIAS, OFERECER
IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR – PROC. Nº
013.04.001603-5 (12.251/04), OPOSTOS POR JOSÉ ANTONIO DALVI E
OUTRO (ADV: DR. LUIZ MARIA B. DOS REIS) CONTRA VANDO LUIS
MESQUITA (ADV.: DR. LUIZ COLA);

DR. LUIZ COLA E DR. ANDRÉ SILVA ARAUJO, PARA SE
MANIFESTAREM SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 160/167,
DOS AUTOS DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – PROC.
Nº 013.02.000736-8 (10.812/02), PROPOSTA POR ODAIR JOSÉ
BOTTACINE (ADV: DR. LUIZ COLA) CONTRA ROCHA E ORÇAI
TRANSPORTES LTDA ME (ADV: DR. ADEMAR CAETANO DE OLIVEIRA),
SENDO DENUNCIADA REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A (ADV: DR.
ANDRÉ SILVA ARAUJO);

DR. LUIZ ROBERTO MARETO CALIL, PARA ESCLARECER A QUE FEITO
SE REFERE A POSTULAÇÃO, DEVENDO O REQUERIMENTO SER
JUNTADO AOS AUTOS RESPECTIVOS, CONFORME DETERMINADO NO
R. DESPACHO DE FL. 84, DOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA – PROC. Nº 013.05.000187-7 (12.436/05), PROPOSTA
POR FLAMINIO GAVA E OUTRO (ADV: DR. LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL) CONTRA JOSÉ GERALDO CAMPANA JUNIOR (ADV: DR.
ENOSMAR OLMO);

DR. MARCELO SCHIAVINI COSSATI, PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FL. 35, DOS AUTOS AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – PROC. Nº
013.04.001874-2 (12.344/04), PROPOSTA POR T. C. C. (ADV: DR.
MARCELO SCHIAVINI COSSATI) CONTRA A. A. C. - DECISÃO: "...ANTE
O EXPOSTO, DECRETO A PRISÃO DO EXECUTADO, PELO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, OU ATÉ QUE PROMOVA O PAGAMENTO DOS VALORES
DEVIDOS, ACRESCIDOS DE JUROS LEGAIS E CORREÇÃO
MONETÁRIA...";

DRª MÁRCIA DALCIN LEMOS, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O
RELATÓRIO DO ESTUDO SOCIAL DE FLS. 14/15, DOS AUTOS DA AÇÃO
DE GUARDA DE MENORES - PROC. Nº 013.04.000846-1 (11.922/04),
REQUERIDA POR M. V. F. (ADV: DRª MÁRCIA D. LEMOS) CONTRA J. C.;

DRª MÁRCIA DALCIN LEMOS, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PEÇA DE
RESISTÊNCIA E DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS DA AÇÃO DE
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE MERCANTIL – PROC. Nº
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013.04.001757-9 (12.309/04), PROPOSTA POR BEATRIZ SANSON DINIZ
(ADV: DRª MÁRCIA DALCIN LEMOS) CONTRA CAMILE SARTORE
BAZZARELLA (ADV: DR. JOÃO APRIGIO MENEZES);

DRª MÁRCIA DALCIN LEMOS E DR. JOÃO APRIGIO MENEZES, PARA
CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 108, DOS AUTOS
DA AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE MERCANTIL – PROC. Nº
013.04.001757-9 (12.309/04), PROPOSTA POR BEATRIZ SANSON DINIZ
(ADV: DRª MÁRCIA DALCIN LEMOS) CONTRA CAMILE SARTORE
BAZZARELLA (ADV: DR. JOÃO APRIGIO MENEZES), FOI DESIGNADA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO PARA O DIA
02/05/2005, ÀS 13H, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO
ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV. N.
SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM SERÃO
FIXADOS OS PONTOS CONTROVERTIDO E ANALISADO O PEDIDO DE
PRODUÇÃO DE PROVAS, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA SERÃO DESDE
JÁ CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS;

DRª MARIA APARECIDA SCHETTINO BORGES, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FL. 32, DOS AUTOS AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS – PROC. Nº 013.04.001457-6 (12.189/04), PROPOSTA POR
M. V. DE A. (ADV: NÃO HÁ) CONTRA M. A. P. DE A. (ADV: DRª MARIA
APARECIDA SCHETTINO BORGES) - SENTENÇA: "...DECLARO EXTINTA
A PRESENTE EXECUÇÃO O QUE FAÇO COM SUPEDÂNEO NO ART. 794,
I, DO CPC, E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, DETERMINO, APÓS CUMPRIDAS
AS FORMALIDADES LEGAIS, O NECESSÁRIO ARQUIVAMENTO...
CONDENO O EXECUTADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, E AINDA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A FAVOR
DO PATRONO DA EXEQUENTE À BASE DE 10% SOBRE O VALOR DADO
À CAUSA. ATENTO AO ESTADO DE POBREZA NOTICIADO PELO
REQUERIDO, DECLARO DESDE JÁ QUE O MESMO FICARÁ ISENTO DA
CONDENAÇÃO RELATIVA À SUCUMBÊNCIA, CASO AS CONDIÇÕES
PREVISTAS NA LAJ PERMANEÇAM PRESENTES... PRI...";

DRª MARIA JOSÉ MACHADO MEDINA E DR. DAYVSON FACCIN
AZEVEDO, PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 101, DOS AUTOS
DA AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – PROC. Nº
013.04.001446-9 (12184/04), REQUERIDA POR L. V. M. (ADV: DRª
MARIA JOSÉ MACHADO MEDINA) CONTRA A. P. P. M. (ADV: DR.
DAYVSON FACCIN AZEVEDO) - DESPACHO: "...ASSIM, EM COGNIÇÃO
SUMÁRIA, ENTENDO SALUTAR A REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA
PENSÃO INICIALMENTE ARBITRADA, DE 25% (VINTE E CINCO POR
CENTO) PARA 15% (QUINZE POR CENTO), MANTIDO, NO MAIS, OS
TERMOS DA DECISÃO PROFERIDA (INCLUSIVE A BASE DE CÁLCULO
DOS ALIMENTOS E A OBRIGATORIEDADE DE PERPETUAÇÃO DO
CUSTEIO DO PLANO DE SAÚDE...";

DRª MARIA JOSÉ MACHADO MEDINA E DR. DAYVSON FACCIN
AZEVEDO, PARA SE MANIFESTAREM SOBRE A PETIÇÃO E
DOCUMENTOS DE FLS. 105/107, DOS AUTOS DA AÇÃO DE
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – PROC. Nº 013.04.001446-9
(12184/04), REQUERIDA POR L. V. M. (ADV: DRª MARIA JOSÉ
MACHADO MEDINA) CONTRA A. P. P. M. (ADV: DR. DAYVSON
FACCIN AZEVEDO);

DRª MARIA JOSÉ MACHADO MEDINA, PARA CIÊNCIA DE QUE,
CONFORME DETERMINADO NO R. DESPACHO DE FL. 36, DOS AUTOS
DA AÇÃO DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – PROC. Nº 013.04.001314-9
(12115/04), REQUERIDA POR L. V. M. (ADV: DRª MARIA JOSÉ
MACHADO MEDINA) CONTRA A. P. P. M. (ADV: DR. EURICO E.
TRAVAGLIA), FOI DESIGNADO O DIA 12/05/2005, ÀS 15H30MIN,
PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER REALIZADA NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA",
SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES,
CONJUNTAMENTE COM A AUDIÊNCIA DESIGNADA NOS AUTOS
PRINCIPAIS (AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO - PROC.
Nº 12.184/04);

DRª MARLI RIBEIRO FASOLO, PARA INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO
DE SEU CONSTITUINTE, CONFORME DETERMINADO NO R. DESPACHO
DE FL. 99, DOS AUTOS DA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS - PROC. Nº 013.03.002642-4
(1651/99), PROPOSTA POR A. P. L. (ADV: DR. ENOSMAR OLMO)
CONTRA D. A. S. F. (ADV: DRª MARLI RIBEIRO FASOLO);

DRª MERCEDES LUZÓRIO E DRª FERNANDA MARIA MENDES
BARBOSA, PARA CIÊNCIA DE QUE MANTIDA A DECISÃO AGRAVADA,
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, CONFORME R. DESPACHO DE
FL. 125, DOS AUTOS AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL – PROC. Nº
013.04.000823-0 (11.911/04), PROPOSTA POR M. L. V. C. (ADV: DRª
MERCEDES LUZÓRIO) CONTRA A. A. C. (ADV: DRª FERNANDA MARIA
MENDES BARBOSA);

DRª MERCEDES LUZÓRIO, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 45,
DOS AUTOS AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – PROC. Nº
013.04.000313-2 (11.738/04), PROPOSTA POR M. R. F. Z. (ADV: DR.
ANDERSON LUIS G. ELLER) CONTRA J. A. Z. Z. (ADV: DRª MERCEDES
LUZÓRIO) - SENTENÇA: "...DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO
O QUE FAÇO COM SUPEDÂNEO NO ART. 794, I, DO CPC, E, VIA DE
CONSEQUÊNCIA, DETERMINO, APÓS CUMPRIDAS AS FORMALIDADES
LEGAIS, O NECESSÁRIO ARQUIVAMENTO... CONDENO O EXECUTADO
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, O QUAL, APÓS O
TRÂNSITO, DEVE SER INTIMADO PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
NO PRAZO DE 10 DIAS, E, AINDA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A
FAVOR DO PATRONO DA EXEQUENTE À BASE DE 10% SOBRE O
VALOR DADO À CAUSA. ATENTO AO ESTADO DE POBREZA
NOTICIADO PELO REQUERIDO, DECLARO DESDE JÁ QUE O MESMO
FICARÁ ISENTO DA CONDENAÇÃO RELATIVA À SUCUMBÊNCIA, CASO
AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LAJ PERMANEÇAM PRESENTES... PRI...";

DRª MERCEDES LUZÓRIO, PARA JUNTAR AOS AUTOS AS CERTIDÕES
NEGATIVAS DAS FAZENDAS; JUNTAR PARTILHA AMIGÁVEL, CIENTE DE
QUE HAVENDO DISCORDÂNCIA ENTRE O VALOR DOS BENS
ATRIBUÍDO PELA RECEITA E AQUELE FORNECIDO PELO
INVENTARIANTE, O IMPOSTO DEVERÁ SER RECOLHIDO SEGUNDO OS
VALORES QUE ATRIBUIU AOS BENS, COM A RESSALVA DE QUE
IMEDIATAMENTE SERÁ O FATO COMUNICADO À RECEITA PARA
LANÇAMENTO FISCAL E COBRANÇA, VIA PRÓPRIA, DA DIFERENÇA,
CONFORME DETERMINADO NO R. DESPACHO DE FL. 87 E VERSO, DOS
AUTOS DO INVENTÁRIO – PROC. Nº 013.01.000048-0 (2034/01), EM QUE
SÃO INVENTARIADOS PAULO SCOLFORO E MARIA DA PENHA
OLIVEIRA SCOLFORO (ADV. DO INVENTARIANTE: DRª MERCEDES
LUZÓRIO);

DRª MERCEDES LUZÓRIO, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 27,
DOS AUTOS AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – PROC. Nº
013.04.000802-4 (11.900/04), PROPOSTA POR M. R. F. Z. (ADV: DR.
ANDERSON LUIS G. ELLER) CONTRA J. A. Z. Z. (ADV: DRª MERCEDES
LUZÓRIO) - SENTENÇA: "...DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO
O QUE FAÇO COM SUPEDÂNEO NO ART. 794, I, DO CPC, E, VIA DE
CONSEQUÊNCIA, DETERMINO, APÓS CUMPRIDAS AS FORMALIDADES
LEGAIS, O NECESSÁRIO ARQUIVAMENTO... CONDENO O EXECUTADO
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, O QUAL, APÓS O
TRÂNSITO, DEVE SER INTIMADO PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
NO PRAZO DE 10 DIAS, E, AINDA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A
FAVOR DO PATRONO DA EXEQUENTE À BASE DE 10% SOBRE O
VALOR DADO À CAUSA. ATENTO AO ESTADO DE POBREZA
NOTICIADO PELO REQUERIDO, DECLARO DESDE JÁ QUE O MESMO
FICARÁ ISENTO DA CONDENAÇÃO RELATIVA À SUCUMBÊNCIA, CASO
AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LAJ PERMANEÇAM PRESENTES... PRI...";

DR. NICOLAU RIZZO, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE
FL. 47, DOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – PROC.
Nº 013.03.000692-1 (11061/03), REQUERIDA POR R. M. B. (ADV: DR.
NICOLAU RIZZO) CONTRA C. DA S. B.;
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DR. OSMANI DAVEL, PARA CIÊNCIA DE QUE, FACE À PROLATAÇÃO
DA SENTENÇA DE FL. 32, FOI CONSIDERADO PREJUDICADO O
REQUERIMENTO DE FL. 38, DOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL - PROC. Nº 013.03.000464-5 (1279/03), REQUERIDA POR
MUNICÍPIO DE CASTELO CONTRA OSMANI DAVEL (ADV: O MESMO);

DR. RAPHAEL AMERICANO CÂMARA, PARA REQUERER O QUE DE
DIREITO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO
CONTRATUAL - PROC. Nº 013.04.000661-4 (11.837/04), REQUERIDA
POR MINERAÇÃO NEMER LTDA (ADV.: DR. RAPHAEL AMERICANO
CÂMARA) CONTRA MARDELZAN DISTRIBUIDORA LTDA;

DRª ROBERTA SARDENBERG GUIMARÃES HENRIQUES, PARA,
RELATIVAMENTE À CARTA PRECATÓRIA A SER EXPEDIDA DOS AUTOS
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - PROC. Nº 013.05.000358-4 (10057/99),
OPOSTOS POR ARCIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (ADV: DR.
NICOLAU RIZZO) CONTRA CONCRESUL CONCRETOS SUL LTDA (ADV:
DRª ROBERTA SARDENBERG GUIMARÃES HENRIQUES), CUMPRIR O
DISPOSTO NO ART. 46, DO CÓDIGO DE NORMAS DA E.
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - ES (O PREPARO DA CARTA
PRECATÓRIA A SER EXPEDIDA PARA A COMARCA DE VITÓRIA-ES.
IMPORTA EM R$ 92,12);

DR. ROBERTO VIEIRA SATHLER LIMA, PARA, RELATIVAMENTE À
CARTA PRECATÓRIA A SER EXPEDIDA DOS AUTOS DA AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - PROC. Nº
013.03.003787-6 (11544/03), REQUERIDA POR MINERAÇÃO NEMER
LTDA (ADV: DRª ANA MARY ZACCHI) CONTRA NEUZA STOFEL
LACERDA DE OLIVEIRA (ADV: DR. ROBERTO VIEIRA SATHLER LIMA),
CUMPRIR O DISPOSTO NO ART. 46, DO CÓDIGO DE NORMAS DA E.
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - ES (O PREPARO DA CARTA
PRECATÓRIA A SER EXPEDIDA PARA A COMARCA DE CARIACICA-ES.,
PARA OITIVA DE TESTEMUNHA, IMPORTA EM R$ 92,12), DEVENDO
AINDA SER PROVIDENCIADA A EXTRAÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À
INSTRUÇÃO DA REFERIDA CARTA PRECATÓRIA;

DR. RODRIGO ATHAYDE MAYRINK, PARA REQUERER O QUE LHE
CONVIER NOS AUTOS DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – PROC. Nº
013.04.001952-6 (12.371/04), REQUERIDA POR SOLUÇÃO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA (ADV: DR. RODRIGO
ATHAYDE MAYRINK) CONTRA FERNANDO QUINTAS FILHO;

DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO, PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME
O R. DESPACHO DE FL. 15 VERSO, DOS AUTOS DA AÇÃO DE
COBRANÇA – PROC. Nº 013.05.000354-3 (12516/05), REQUERIDA POR
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESPÍRITO SANTO - FACASTELO
(ADV: DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO) CONTRA RAPHAELA
NICOMEDES DIAS, FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 11/07/2005, ÀS 13H, A SER REALIZADA NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA",
SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO
EM QUE SERÃO PROFERIDAS AS DECISÕES RECLAMADAS PELO FEITO,
PELO QUE DESDE JÁ SERÁ CONSIDERADO INTIMADO, AINDA QUE
AUSENTE;

DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO, PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME
O R. DESPACHO DE FL. 14 VERSO, DOS AUTOS DA AÇÃO DE
COBRANÇA – PROC. Nº 013.05.000353-5 (12515/05), REQUERIDA POR
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESPÍRITO SANTO - FACASTELO
(ADV: DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO) CONTRA JULIANO DA SILVA
GOMES, FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
11/07/2005, ÀS 13H30MIN, A SER REALIZADA NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA",
SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO
EM QUE SERÃO PROFERIDAS AS DECISÕES RECLAMADAS PELO FEITO,
PELO QUE DESDE JÁ SERÁ CONSIDERADO INTIMADO, AINDA QUE
AUSENTE;

DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO, PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME
O R. DESPACHO DE FL. 14 VERSO, DOS AUTOS DA AÇÃO DE
COBRANÇA – PROC. Nº 013.05.000351-9 (12514/05), REQUERIDA POR
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESPÍRITO SANTO - FACASTELO
(ADV: DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO) CONTRA MARIA DA PENHA
LIMA CHIESA, FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O
DIA 11/07/2005, ÀS 14H, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV.
N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM QUE
SERÃO PROFERIDAS AS DECISÕES RECLAMADAS PELO FEITO, PELO
QUE DESDE JÁ SERÁ CONSIDERADO INTIMADO, AINDA QUE AUSENTE;

DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO, PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME
O R. DESPACHO DE FL. 15 VERSO, DOS AUTOS DA AÇÃO DE
COBRANÇA – PROC. Nº 013.05.000164-6 (12442/05), REQUERIDA POR
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESPÍRITO SANTO - FACASTELO
(ADV: DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO) CONTRA MARCIO ANTONIO
DA COSTA SILVA, FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
O DIA 30/05/2005, ÀS 13H, A SER REALIZADA NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA",
SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO
EM QUE SERÃO PROFERIDAS AS DECISÕES RECLAMADAS PELO FEITO,
PELO QUE DESDE JÁ SERÁ CONSIDERADO INTIMADO, AINDA QUE
AUSENTE;

DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO, PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME
O R. DESPACHO DE FL. 16 VERSO, DOS AUTOS DA AÇÃO DE
COBRANÇA – PROC. Nº 013.05.000350-1 (12513/05), REQUERIDA POR
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESPÍRITO SANTO - FACASTELO
(ADV: DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO) CONTRA GLAUBER ROSA
MARCELINO, FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O
DIA 11/07/2005, ÀS 14H30MIN, A SER REALIZADA NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA",
SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO
EM QUE SERÃO PROFERIDAS AS DECISÕES RECLAMADAS PELO FEITO,
PELO QUE DESDE JÁ SERÁ CONSIDERADO INTIMADO, AINDA QUE
AUSENTE;

DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO, PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME
O R. DESPACHO DE FL. 22, DOS AUTOS DA AÇÃO DE COBRANÇA –
PROC. Nº 013.04.001542-5 (12237/04), REQUERIDA POR FACASTELO
(ADV: DR. RUBENVAL BRAGA FRANCO) CONTRA AGUILAR
SCARAMUSSA NETO, FOI REDESIGNADA A AUDIÊNCIA PRELIMINAR
PARA O DIA 16/06/2005, ÀS 13H, A SER REALIZADA NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA",
SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120, CENTRO, CASTELO-ES;

DR. RUY RIBEIRO, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PEÇA DE
RESISTÊNCIA E DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS DA AÇÃO DE
COBRANÇA – PROC. Nº 013.04.001436-0 (12.178/04), PROPOSTA POR
SPGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA (ADV: DR. RUY RIBEIRO)
CONTRA LIDERGAS LTDA EPP (ADV: DR. ITAMAR HERCOLANO
PEREIRA);

DR. RUY RIBEIRO E DR. ITAMAR HERCOLANO PEREIRA, PARA
CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 91, DOS AUTOS
DA AÇÃO DE COBRANÇA – PROC. Nº 013.04.001436-0 (12.178/04),
PROPOSTA POR SPGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA (ADV: DR. RUY
RIBEIRO) CONTRA LIDERGAS LTDA EPP (ADV: DR. ITAMAR
HERCOLANO PEREIRA), FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO PARA O DIA 02/05/2005, ÀS 15H, A
SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM
"ALONSO FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA,
120, CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM SERÃO DECIDIDAS AS
QUESTÕES PENDENTES, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA SERÃO DESDE
JÁ CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS;
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DR. VINICIUS JOSÉ LOPES COUTINHO E DR. SAMUEL ANHOLETE,
PARA CIÊNCIA DE QUE, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 33, DOS
AUTOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO – PROC. Nº 013.04.001718-1
(12.299/04), OPOSTOS POR JOEL HAESE (ADV: DR. VINICIUS JOSÉ
LOPES COUTINHO) CONTRA ANTONIO CLOVIS ZOBOLI (ADV: DR.
SAMUEL ANHOLETE), FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
E SANEAMENTO PARA O DIA 09/05/2005, ÀS 15H30MIN, A SER
REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM "ALONSO
FERNANDES DE OLIVEIRA", SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120,
CENTRO, CASTELO-ES, OCASIÃO EM SERÃO FIXADOS OS PONTOS
CONTROVERTIDO E ANALISADO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE
PROVAS, PELO QUE EM SUA AUSÊNCIA SERÃO DESDE JÁ
CONSIDERADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS, CIENTES DE
QUE NÃO SERÁ PROCEDIDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES, VEZ
QUE AMBOS OS ADVOGADOS TÊM PODERES ESPECIAIS PARA
TRANSIGIR.

AGUILAR PINHEIRO FILHO
ESCRIVÃO

COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA

CARTÓRIO 3º OFÍCIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

AÇÃO DE INTERDIÇÃO
PROCESSO: 2.316/03 (015030002511)
REQUERENTE: ADENIZIA SOUZA CARVALHO
REQUERIDO: ADENI CARVALHO BAGA

O EXMO. SR. DR. CARLOS MAGNO FERREIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE CONCEIÇÃO
DA BARRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, OS AUTOS DA AÇÃO DE
INTERDIÇÃO, PROCESSO Nº 2.316/03 (015030002511), REQUERIDA
POR ADENIZIA SOUZA CARVALHO, ATENDENDO AS PROVAS
CONSTANTES DOS AUTOS, POR SENTENÇA PROFERIDA EM 05/04/04,
DECLAROU A INTERDIÇÃO DE ADENI CARVALHO BAGA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NATURAL DESTE ESTADO, RESIDENTE E DOMICILIADA NA
RUA JOSÉ DE ALENCAR, CENTRO, BRAÇO DO RIO, NESTA COMARCA,
FILHA DE CLEMENTINO BATISTA CARVALHO E DE ENEDINA DE
SOUZA CARVALHO, POR SER ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL NA FORMA DO ART. 5º, II, DO
CÓDIGO CIVIL E DE ACORDO COM O ART. 454, § 3º DO C.C.B,
NOMEIOU-LHE CURADORA A REQUERENTE, PARA TODOS OS ATOS DA
VIDA CIVIL. TUDO NOS TERMOS DA R-SENTENÇA DE FLS. 26/27 DOS
ALUDIDOS AUTOS, NO SEGUINTE TEOR: “... POSTO ISTO,
CONCORDANDO COM O PARECER MINISTERIAL, DECRETO A
INTERDIÇÃO DA REQUERIDA, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA
FORMA DO ART. 3º, II, DO CÓDIGO CIVIL/2002 E, DE ACORDO COM O
ART. 1.775, DO CÓDIGO CIVIL/2002, NOMEIO-LHE CURADORA A
REQUERENTE. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 1.184, DO CPC,
E NO ART. 9º, III, DO NOVO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE
NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL PELO
ORGÃO OFICIAL, 03 VEZES, COM INTERVALO DE 10 DIAS. P.R.I.C.
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE. C. BARRA-ES, 05 DE ABRIL DE
2004. (A.)-ELIAZER COSTA VIEIRA- JUIZ SUBSTITUTO”. 

E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA DOS
TERMOS DO PRRESENTE EDITAL, SERÁ O MESMO PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADO NO ÁTRIO DESTE FORUM LOCAL.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA DE
CONCEIÇÃO DA BARRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TRINTA E
UM (31) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO
(2005). EU, IRACILDA CAMILO HILÁRIO RIBON, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA,
QUE DIGITEI E SUBSCREVO.

IRACILDA CAMILO HILÁRIO RIBON
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

(ASSINA DE ACORDO COM O PROVIMENTO 01/98 DA CGJEES)

COMARCA DE DOMINGOS MARTINS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE DOMINGOS MARTINS-ES

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

O DR. JEFFERSON ANTÔNIO RODRIGUES
BERNARDO, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE DOMINGOS MARTINS, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, NOMEADO NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE PERANTE O CARTÓRIO DA
1ª VARA DESTA COMARCA, TRAMITA UMA AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL Nº 017030016483, REQUERIDA POR AMÉRICO KIEFER
CONTRA IVALDO BALBINO E OUTROS. FICAM CITADOS OS
REQUERIDOS EDSON PATERA E RUTE MARLENE FATIGA, DE TODOS
OS TERMOS DA AÇÃO ACIMA MENCIONADA, BEM COMO, PARA,
QUERENDO, CONTESTÁ-LA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB
PENA DE REPUTAR-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS
PELOS AUTORES.
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, MANDOU
EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADA
NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL E SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE DOMINGOS
MARTINS-ES, AOS DEZOITO (18) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005. EU,
(ADRIANA ALVES FAÉ), QUE O DIGITEI.

JEFFERSON ANTONIO RODRIGUES BERNARDO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE MIMOSO DO SUL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MIMOSO DO SUL

JUIZ DE DIREITO: JOSÉ ALVANIR ROZENDO DO NASCIMENTO 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: JUSSARA GUARÇONI DUTRA
JORGE GUILHERME RODRIGUES, DIGITEI

LISTA 20/2005

PN-7431/2003
BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: ZÉLIA FERNANDES BARBOSA
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INTIMO: O DR. NELSON PASCHOALOTTO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS.
49:"...DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE 90
DIAS. APÓS O DECURSO DO PRAZO, INTIME-SE A AUTORA, POR SEU
PATRONO DR. NELSON PASCHOALOTTO..."

PN- 5533/2004
MANUTENÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: MARIA HELENA CISNE CID
REQUERIDO : CLAUDINO PINTO VIEIRA
INTIMO: DR. ALEXANDRE LINS MAIA GOMES, A REQUERENTE MARIA
HELENA CISNE CID, DR. DOUGLAS MARCELINO BUROK FREICHO
(ASSISTENTE TÉCNICO INDICADO PELO REQUERIDO), DR. ANGELO
FELIPE CYSNE DE NOVAES (ASSISTENTE TÉCNICO INDICADO PELO
REQUERENTE)
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.
152:"...DESIGNO A PERÍCIA PARA O DIA 29/04/05, ÀS 14:00 HORAS.
EXPEÇA-SE MANDADO DE PERÍCIA, COM PRAZO DE 30 DIAS PARA
ENTREGA DO LAUDO EM CARTÓRIO. INTIMEM-SE..."

PN- 4742/2004
DESPEJO
REQUERENTE: MARIA HELENA CISNE CID
REQUERIDO : CLAUDINO PINTO VIEIRA
INTIMO: DR. JONATHAS LUCAS WANDERMUREN, OS REQUERENTES
MARIA HELENA CISNE CID, ANTONIO CARLOS CABRAL CID, DR.
DOUGLAS MARCELINI BUROK FREICHO (ASSISTENTE TÉCNICO
INDICADO PELO REQUERIDO)
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 124:"...
DESIGNO A PERÍCIA PARA O DIA 29/04/05, ÀS 14:00 HORAS.
EXPEÇA-SE MANDADO DE PERÍCIA, COM PRAZO DE 30 DIAS PARA
ENTREGA DO LAUDO EM CARTÓRIO. INTIMEM-SE ..."

PN- 2920/03
MANDADO DE SEGURANÇA
REQUERENTE: SERRARIA DE MÁRMORES E GRANITOS MIMOSO DO SUL
LTDA
REQUERIDO : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INTIMO: DRª. DANIELA RIBEIRO PIMENTA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.
220:"...RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO, EM RAZÃO DO
CARÁTER CÉLERE E URGENTE DA AÇÃO MANDAMENTAL. INTIME-SE O
APELADO PARA AS CONTRA-RAZÕES, PRAZO DE 15 DIAS. REMETAM-SE
OS AUTOS À PROCURADORIA DO ESTADO, OBSERVANDO O ARTIGO
25 DA LEI 6830/80, E O PROVIMENTO 027/07/95, PARA CIÊNCIA DA
SENTENÇA..."

PN- 7364/04
BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDA : MANOEL MOULIN NETTO
INTIMO: DR. CARLOS ALBERTO BAIÃO E MANOEL MOULIN NETTO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS.
30/32:"...POSTO ISTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM BASE NO ART. 267, IV E VI DO CPC,
CONSIDERANDO A PERDA DO OBJETO DA AÇÃO E FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL NO PROSSEGUIMENTO DA LIDE. CUSTAS JÁ
PAGAS. P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE..."

PN- 260/2001
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL
REQUERENTE: JORGE JOSINO DE CASTRO E OUTROS
REQUERIDO : ESTE JUÍZO
INTIMO: DR. MARCELO GOMES PIMENTEL E DR. JOSÉ CARLOS DE
SOUZA MACHADO
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS.
101/106:"...POSTO ISTO, E CONSIDERANDO TUDO MAIS QUE DOS

AUTOS CONSTA, ALÉM DOS PRINCÍPIOS DE DIREITO ATINENTES À
ESPÉCIE, DESPICIENDAS QUAISQUER OUTROS ARGUMENTOS PARA
FORMAR A MINHA MOTIVAÇÃO DE DECIDIR, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO CONTIDO NA EXORDIAL, POR VERIFICAR QUE HOUVE
DIVERGÊNCIA ENTRE A ÁREA REAL E A REGISTRADA, COM BASE NOS
ARTS. 212 E 213 DA LEI 6.015 DE 31/12/1973, DETERMINANDO POR VIA
DE CONSEQÜÊNCIA, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DO PRESENTE
DECISUM, A EXPEDIÇÃO DO COMPETENTE MANDADO DIRIGIDO AO
SR. OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS DESTA
COMARCA PARA RETIFICAÇÃO DA MEDIDA DO IMÓVEL CUJO
REGISTRO SE ENCONTRA SOB O Nº. 6.201, FL. 114, DO LIVRO 2-AC.
POR FORÇA DO CONTIDO NO ART. 269, I DO CPC, JULGO EXTINTO O
FEITO NESTE GRAU DE JURISDIÇÃO. CUSTAS EX LEGE P.R.I..." 

PN- 5282/2005
BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: SOLUÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
REQUERIDO : ADRIANE BAUER PEREIRA
INTIMO: DR. THIAGO VIEIRA FRANCO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 56:"...DÊ-SE
CIÊNCIA A AUTORA DO AUTO DE FL. 51 E CERTIDÃO DE FL. 53..."

MIMOSO DO SUL, 14 DE ABRIL DE 2005

JUSSARA GUARÇONI DUTRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO
COMARCA DE MIMOSO DO SUL 

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DR. JOSÉ ALVANIR ROZENDO DO
NASCIMENTO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE MIMOSO DO SUL-ES, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º
OFÍCIO, FORAM REGULAMENTE PROCESSADOS OS TERMOS DA
INTERDIÇÃO Nº 03203000958-6, EM QUE É REQUERENTE
SEBASTIANA DA COSTA RANGEL, REQUERIDO ESTE JUÍZO E
INTERDITANDO ELIEL DA COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO
EM 15/05/1975, NA CIDADE E COMARCA DE MIMOSO DO SUL-ES,
RESIDENTE NA LOCALIDADE DENOMINADA CÓRREGO DO JARDIM,
PRÓXIMO AO DISTRITO DE CONCEIÇÃO DO MUQUI, NESTA COMARCA
DE MIMOSO DO SUL-ES, FILHO DE LUIZ FRANCISCO DA COSTA E DE
MARIA DE LOURDES LIANDO, POR SER PORTADOR DE OLIGOFRENIA,
ESQUIZOFRENIA E ALIENAÇÃO, SENDO INCAPAZ DE POR SI SÓ GERIR
A SUA PESSOA E OS DEMAIS ATOS DA VIDA CIVIL, ESCLARECENDO
AINDA QUE É DESPROVIDO DE CAPACIDADE DE FATO, TOTALMENTE
DEPENDENTE DE TERCEIROS, A REQUERIMENTO DE SEBASTIANA DA
COSTA RANGEL. A REQUERENTE TEM LEGITIMIDADE POR SER IRMÃ
DO INTERDITANDO, TENDO O MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DECRETADO A INTERDIÇÃO, DE ACORDO COM A R.
SENTENÇA DE FLS. 27/28, PROFERIDA EM AUDIÊNCIA, QUE SEGUE
TRANSCRITA EM PARTE: “... POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE ELIEL DA COSTA,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3º, II
DO CÓDIGO CIVIL E ARTIGOS 1767, I E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL
E C/C 1177, II E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NOMEIO
CURADORA A REQUERENTE SEBASTIANA DA COSTA RANGEL, QUE
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DEVERÁ PRESTAR COMPROMISSO EM LIVRO PRÓPRIO E QUE DESDE JÁ
FICA INTIMADA A COMPARECER EM CARTÓRIO. DEIXO DE
DETERMINAR A ESPECIALIZAÇÃO DA HIPOTECA LEGAL POR NÃO
CONSTAR QUE O INTERDITANDO SEJA PROPRIETÁRIO DE BENS. EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO AO ARTIGO 1184, CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE
NO ÓRGÃO OFICIAL, POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO DE DEZ DIAS.
DOU A PRESENTE POR PUBLICADA NESTA ASSENTADA E DELA
INTIMADAS AS PARTES E O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
REGISTRE-SE. ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. (ASS.) JOSÉ ALVANIR
ROZENDO DO NASCIMENTO - JUIZ DE DIREITO".

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
PARA NÃO SE ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A
PUBLICAÇÃO DO MESMO POR TRÊS (03) VEZES NO ÓRGÃO OFICIAL
DA JUSTIÇA, COM INTERVALO DE DEZ (10) DIAS, QUE TERÁ UMA DE
SUAS CÓPIAS AFIXADA NA SEDE DESTE JUÍZO, NO LUGAR DE
COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE MIMOSO
DO SUL-ES, EM 21/03/2005. EU, JOSÉ LUIZ PIRES MOFATI, O DIGITEI.
EU, NELSON NATAL MARTINS GUERRA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O
CONFERI, DOU FÉ, SUBSCREVI E ASSINO.

NELSON NATAL MARTINS GUERRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

COMARCA DE MIMOSO DO SUL

JUIZ DE DIREITO: JOSÉ ALVANIR ROZENDO DO NASCIMENTO
ESCRIVÃO: NELSON NATAL MARTINS GUERRA
ESCREVENTE: JOSÉ LUIZ PIRES MOFATI

LISTA 06/2005

PROCESSO Nº 03205000044-0
INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: ANTONIO HILÁRIO CAPETINI.
INVENTARIADO: MARLENE DE ANDRADE HILÁRIO.
INTIMO: DR. SAMYR GOMES LIMA, OAB/ES 8360.
FINALIDADE: PARA COMPARECER EM CARTÓRIO, A FIM DE FIRMAR O
TERMO DE COMPROMISSO DE FLS. 13, BEM COMO PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO.

PROCESSO Nº 03202000536-2
INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: ADENILSON LOPES DOMINGUES
INVENTARIADO: LOURENÇO ZACARIAS DOMINGUES.
INTIMO: LUIZ CARLOS FILGUEIRAS, OAB/ES1549.
FINALIDADE: PARA ABRIR VISTA DOS AUTOS, A FIM DE TOMAR
CIÊNCIA E SE MANIFESTAR ACERCA DO REQUERIMENTO DE FLS. 61/62.

MIMOSO DO SUL, 14/04/2005.

NELSON NATAL MARTINS GUERRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MIMOSO DO SUL 

CARTÓRIO DO CRIME

JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ ALVANIR ROZENDO DO NASCIMENTO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO DE ASSIS GUSMAN
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: IZABEL CRISTINA ABREU PAIVA

LISTA Nº 30/2005

PROCESSO Nº 5.649/2005 (032.05.000186-9) 
ACUSADO: ELY BOQUERONI
ARTIGO: 302, INCISO III, DA LEI 9.503/97.
INTIME-SE: DR. LUIZ CARLOS FILGUEIRAS, OAB/ES Nº 1.549, PARA
AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLADA PELA
ACUSAÇÃO, SR. NORIVAL ELIAS RIBEIRO, NO DIA 10 DE MAIO DE
2005, ÀS 15:00 HORAS, NA COMARCA DE MUQUI/ES.
 

MIMOSO DO SUL, ES, 14 DE ABRIL DE 2005.

IZABEL CRISTINA ABREU PAIVA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA DO CRIME

COMARCA DE PANCAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES CRIMINAIS E JUIZADO

ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE PANCAS

JUIZ DE DIREITO: DR. ENEAS JOSÉ FERREIRA MIRANDA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. PAULO PANARO FIGUEIRA FILHO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: ALEX BALMANT

LISTA 007/05

ÍNDICE NOMINAL EM ORDEM ALFABÉTICA DOS ADVOGADOS
INTIMADOS, NA FORMA DO PROVIMENTO N.º 027/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO,
ARTIGO 55.

DR. DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA - OAB/ES Nº 5.326.

1 - DR. DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
AÇÃO PENAL N.º 1.610/2004 (039.04.000068-7).
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: EDINALDO CONCEIÇÃO BRASILINO
FINALIDADE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO PARA APRESENTAR
RAZÕES DE APELAÇÃO, NO PRAZO LEGAL. 

2- DR. DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
AÇÃO PENAL N.º 1.447/2001 (039.04.000033-1).
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: ANDRELINO ALVES DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR DO DOUTO ADVOGADO DA R. SENTENÇA DE
FLS. 86/89, QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO.

PANCAS, 14 DE ABRIL DE 2005.

ALEX BALMANT
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

PROVIMENTOS 001 E 002/98 - CGJ/ES
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COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 3º OFICIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR BOANERGES ELER LOPES MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE SÃO GABRIEL DA
PALHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,ETC. ...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE, POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º.
OFICIO SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
PROCESSO Nº. 045.04.001359-6 - CARTÓRIO Nº. 6.785/04 EM QUE
FIGURA COMO REQUERENTE RANEMIRO ROBERTO ELLER E
REQUERIDO SIDIVAM EMERSON ELLER, QUALIFICADOS NA
INICIAL.TENDO A SENTENÇA DATADA DE 04 DE JANEIRO DE 2005,
NOMEADO RANEMIRO ROBERTO ELLER, CURADOR DO INTERDITO
SIDIVAM EMERSON ELLER E DECLARADO ESTE INCAPAZ DE REGER A
SUA PESSOA E ADMINISTRAR OS SEUS BENS, ANTE A MANIFESTA
INCAPACIDADE MENTAL, POR SER PORTADOR DE OLIGOFRENIA E
DEMÊNCIA.

ESTE EDITAL SERÁ PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO, COM INTERVALO DE 10
(DEZ) DIAS.

EXPEDIDO NESTA CIDADE DE SÃO GABRIEL DA PALHA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. EM 21 DE MARÇO DE 2005. EU JONAS
CARLOS TONINI, ESCRIVÃO QUE O DIGITEI E SUBSCREVI.

BOANERGES ELER LOPES
JUIZ DE DIREITO

___________________________________________________________

COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE ÁGUA DOCE DO NORTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

COMARCA DE ÁGUA DOCE DO NORTE

JUÍZA DE DIREITO: DRA. MARLÚCIA FERRAZ MOULIN
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: JOAQUIM SANTANA LOPES

GABARITO DE INTIMAÇÕES Nº 06/2005

DR. SÉRGIO BITTENCOURT - OAB/ES 4473

NA FORMA DO ITEM Nº 7, DA PORTARIA Nº 002/2005, PUBLICADA NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO DIA 1º DE
ABRIL DE 2005 E DO ART. 80, DO CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA INTIMO:

AUTOS Nº: 068.03.000073-3 (ALVARÁ)
REQUERENTE: JOSÉLIA MARIA MOURÃO
O ADVOGADO DA REQUERENTE, DR. SÉRGIO BITTENCOURT- OAB/ES
4.473, PARA RESTITUIR OS AUTOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 48

HORAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE “MANDADO DE EXIBIÇÃO E
ENTREGA DOS AUTOS” NOS TERMOS DO ART. 82, § 1º, DO CÓDIGO DE
NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA E ITEM Nº
8, DA REFERIDA PORTARIA.

AUTOS Nº: 068.04.000458-9 (ADOÇÃO + APENSO: EXPEDIENTE
042/2004)
REQUERENTES: NILTON ALVES DA MATA E OUTRA
REQUERIDOS: SABINO GOMES PEREIRA E OUTRA
O ADVOGADO DOS REQUERENTES, DR. SÉRGIO BITTENCOURT-
OAB/ES 4.473, PARA RESTITUIR OS AUTOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO
DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE “MANDADO DE
EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS AUTOS” NOS TERMOS DO ART. 82, § 1º, DO
CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA E ITEM Nº 8, DA REFERIDA PORTARIA.

ÁGUA DOCE DO NORTE-ES, 14 DE ABRIL DE 2.005.

JOAQUIM SANTANA LOPES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

(CONF. PROVIMENTOS 001/98)

COMARCA DE ALFREDO CHAVES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

COMARCA DE ALFREDO CHAVES

JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ FERNANDO GARCIA MARQUES
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: JOSÉ GERALDO MEIRA ROCHA

GABARITO DE PUBLICAÇÃO Nº 018/ 2005

NA FORMA O DISPOSTO NO PROVIMENTO Nº 014/99, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA DESTE ESTADO, FICA(M) O(S) ADVOGADO(S)
INFRA-NOMINADO(S), INTIMADO(S) NOS RESPECTIVOS AUTOS, PARA
OS FINS DISCRIMINADOS ABAIXO, NO PRAZO DE LEI, A SABER:

DR. ANTÔNIO SÉRGIO CONCEIÇÃO - OAB/ES 5896
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - 003050000599
REQUERENTE: LAURA MARIANI
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 40/42,
NA QUAL JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO.

DRA. LIDIA MARIA SANTOS - OAB/ES 273-B
DRA. MARIA LUCÍLIA GOMES - OAB/ES 10.968-A
BUSCA E APREENSÃO Nº 003040005914
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO: ÂNGELO HERMÍNIO ULIANA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 22, NA
QUAL JULGOU EXTINTO O PRESENTE PROCESSO A TEOR DO ART. 269,
II DO CPC.

DRA. ELAINE PEREIRA DA SILVA - OAB/ES 10.625
AÇÃO DE COBRANÇA Nº 003040003687
REQUERENTE: ARILDO ANTÔNIO BASSO
REQUERIDO: ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS LOCATELLI
FINALIDADE: PARA SE MANIFESTAR SOBRE AS RAZÕES
CONTESTATÓRIAS DE FLS. 17/21.

DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO - OAB/ES 5348
AÇÃO DE EXECUÇÃO Nº 003030003788
EXEQUENTE: REGINALDO RIGONI
EXECUTADO: JOSÉ PAGANINI
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FINALIDADE: DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
O DIA 28/04/2005, ÀS 10 HORAS, A TEOR DO ARTIGO 125, IV DO
CPC. 

ALFREDO CHAVES, 11 DE ABRIL DE 2005.

JOSÉ GERALDO MEIRA ROCHA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

COMARCA DE FUNDÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE FUNDÃO/CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 016/05

INTIMO:

DR. JOSÉ PERES DE ARAÚJO 
REF. AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO Nº 059.05.000061-7 -
990/05
AUTOR: ROMUALDO ROCHA MIRANDA
REQUERIDO: ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO
PARA: CIÊNCIA DO R. DESP. QUE INDEFERIU A LIMINAR PLEITEADA,
EM RAZÃO DO REQUERENTE NÃO HAVER COMPROVADO OS
REQUISITOS LEGAIS.

DR. ITAMAR SOUZA CADETE
REF. AÇÃO PENAL Nº 059.05.000152-4 - 494/05
ACUSADO: ELSON CAVALCANTE
PARA: CIENCIA DA R. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA.

DR. JUAREZ PIMENTEL MENDES JÚNIOR 
REF. AÇÃO PENAL Nº 059.04.000471-1 - 460/04
ACUSADO: GILCIMAR LUIZ DALMASCHIO
PARA: CIÊNCIA DE QUE FOI DEFERIDO O ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA.

DR. VINÍCIUS PANCRÁTICO MACHADO COSTA
REF. AÇÃO PENAL Nº 430/03 
ACUSADO: EDSON MARCOS PEREIRA CARVALHO
PARA: CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 102/107, QUE JULGOU
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, E O ABSOLVEU DA
IMPUTAÇÃO PREVISTA NO ART. 302, "CAPUT" DA LEI Nº 9.503/97,
FUNDAMENTANDO NO ART. 306, VI, DO CPP.

DR. JOSÉ CARLOS NASCIF AMM E RODRIGO JOSÉ PINTO AMM
REF. AÇÃO PENAL Nº 406/02 
ACUSADO: JOÃO CLEMENTINO VILLAS BOAS
PARA: CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 176/183, QUE JULGOU
PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, E O CONDENOU A
PENA DE 02 (DOIS) ANOS DE DETENÇÃO, SUBSTITUÍDA POR
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, A TÍTULO GRATUITO,
CUMULADA COM A SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR
VEÍCULO AUTOMOTOR, PELO PRAZO DE 03 (TRÊS) MESES.

FUNDÃO-ES, 11 DE ABRIL DE 2005.

MARGARIDA MARIA LANGA SANTANA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE FUNDÃO - CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 059040002855 - 1.875/04

A DRª. MARIANA LISBOA CRUZ HOLLIDAY, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE FUNDÃO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER AOS QUE PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR SENTENÇA ESTE JUÍZO
DECRETOU A INTERDIÇÃO DE WEMERSON SOARES BORGES,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, FILHO DE DARIO SOARES BORGES E MARIA
DULCE CLEMENTE, NASCIDO AOS 06 DE OUTUBRO DE 1982,
REGISTRADO NO LIVRO 13-A, ÀS FLS. 286, SOB O Nº DE ORDEM 1.454,
DO CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL "ANTONIO MIRANDA
FILHO", DA SEDE DESTA CIDADE E COMARCA DE FUNDÃO,
CONFORME SEGUE: "ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL E DECRETO A INTERDIÇÃO DE WEMERSON SOARES
BORGES, DECLARANDO-O, CLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL E COMERCIAL,
NA FORMA DO ART. 5º, II, DO CÓDIGO CIVIL. NOMEIO A REQUERENTE
COMO CURADORA DO INTERDITANDO. LAVRE-SE O TERMO DE
CURATELA. INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL. DEFIRO A
CONCESSÃO DA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA À REQUERENTE,
RAZÃO PELA QUAL DEIXO DE CONDENÁ-LA NAS CUSTAS
PROCESSUAIS. 

PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. 
REGISTRE-SE, INTIMEM-SE E NOTIFIQUE-SE. 
FUNDÃO, 02 DE MARÇO DE 2005. MARIANA LISBOA CRUZ

HOLLIDAY - JUÍZA DE DIREITO. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE FUNDÃO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS DE MARÇO
DO ANO DE 2005

MARIA DE LOURDES ROVER
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
PROVIMENTO 01/98

COMARCA DE IBATIBA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

COMARCA DE IBATIBA

JUIZ DE DIREITO: DR. FELIPE BERTRAND SARDENBERG MOULIN
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. LETÍCIA LEMGRUBER PRADO COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: RITA ELIZA DE FONSECA E OLIVEIRA
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NA FORMA DO QUE ESTABELECE O PROVIMENTO Nº 014/99, E DO
ART. 55, DO CÓDIGO DE NORMAS DA CGJ-ES, E DEMAIS DISPOSITIVOS
LEGAIS QUE REGULAM A MATÉRIA, FICAM INTIMADOS OS
ADVOGADOS INFRA-RELACIONADOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, PARA
OS FINS ABAIXO DISCRIMINADOS, A SABER:

LISTA NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS EM ORDEM
ALFABÉTICA
DR. ADEALDE ALVES DE ASSIS
DR. ENOCK VIEIRA GUIMARÃES
DR. ISAÍAS CARDOSO DA COSTA
DR. JOSÉ PIO LEMOS
DR. MARCOS TADEU ALVIM CARDOSO
DRA. MARIA TEREZA DE CASTRO AMORIM
DR. SÍLVIO CÉSAR ALCURE

GABARITO DE PUBLICAÇÃO Nº 10/2005
(13/4/2005)

DR. ADEALDE ALVES DE ASSIS
AÇÃO: DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO - 064040001410
REQUERENTE: P. V. M. 
REQUERIDA: T. F. M. 
FINALIDADE: PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA
O DIA 2/5/2005, ÀS 12 HORAS.

DR. ADEALDE ALVES DE ASSIS
AÇÃO: GUARDA - 064020000135
REQUERENTE: OTONIEL RODRIGUES MACIEL 
FINALIDADE: PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 16/5/2005, ÀS 16 HORAS.

DR. ADEALDE ALVES DE ASSIS
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - 064040005676
REQUERENTES: ADILSON MONTEIRO DA SILVA E LAURECI HENRIQUE
DO CARMO SILVA 
FINALIDADE: PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O
DIA 10/5/2005, ÀS 13 HORAS E 30 MINUTOS. 

DR. ADEALDE ALVES DE ASSIS
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 064000000023
REQUERENTE: M. P. E. 
REQUERIDO: J. C. R. 
FINALIDADE: PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 2/5/2005, ÀS 14 HORAS E 30
MINUTOS.

DR. ENOCK VIEIRA GUIMARÃES
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS -
064030003616
REQUERENTE: P. C. C., REPRESENTADA POR SEUS GENITORES E. A. C.
C. E M. A. C. 
REQUERIDO: J. F. G. 
FINALIDADE: PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO REDESIGNADA PARA O DIA 2/5/2005, ÀS 14 HORAS,
ACOMPANHADO DOS GENITORES DO REQUERENTE.

DR. ENOCK VIEIRA GUIMARÃES
AÇÃO: INTERDIÇÃO E CURATELA - 064030006890
REQUERENTE: ANA ROSA SILVA 

INTERDITADO: JOÃO FRANCISCO GOMES DA SILVA 
FINALIDADE: PARA TOMAR CONHECIMENTO DA SENTENÇA DE FLS.
34/36 CUJA PARTE DISPOSITIVA FINAL A SEGUIR SE ENCONTRA
TRANSCRITA: "[...] ANTE O EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO JOÃO FRANCISCO GOMES DA SILVA, DECLARANDO-O
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 3º, II DO CCB, E, DE ACORDO COM O
ART. 1.775 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, NOMEIO-LHE CURADORA A
REQUERENTE ANA ROSA DA SILVA, JULGANDO EXTINTO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO O PRESENTE PROCESSO, NOS TERMOS DO
ART. 269, I DO CPC. EM ATENÇÃO AO DISPOSTO PELO ART. 1.184,
LAVRE-SE O DEVIDO TERMO E INSCREVA-SE NO REGISTRO DE
PESSOAS NATURAIS, PUBLICANDO-SE EDITAL POR 03 (TRÊS) VEZES
CONSECUTIVAS, COM INTERVALOS DE 10 (DEZ) DIAS. SEM CUSTAS, EIS
QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE, INTIME-SE E COMUNIQUE-SE. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. IBATIBA/ES, 05
DE JANEIRO DE 2004. FELIPE BERTRAND SARDENBERG MOULIN. JUIZ
DE DIREITO". 

DR. ENOCK VIEIRA GUIMARÃES
AÇÃO: ALIMENTOS - 064040009520
SUPLICANTE: D. E. O. S., REPRESENTADO POR SUA GENITORA A. O. 
SUPLICADO: P. A. S. 
FINALIDADE: PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O
DIA 11/7/2005, ÀS 13 HORAS. 

DR. ISAÍAS CARDOSO DA COSTA
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS -
064030003616
REQUERENTE: P. C. C., REPRESENTADA POR SEUS GENITORES E. A. C.
C. E M. A. C. 
REQUERIDO: J. F. G. 
FINALIDADE: PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO REDESIGNADA PARA O DIA 2/5/2005, ÀS 14 HORAS.

DR. JOSÉ PIO LEMOS
AÇÃO: REPRESENTAÇÃO - 064000000164
REPRESENTANTE: M. P. E. 
REPRESENTADO: C. A. O. O. 
FINALIDADE: PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA
DESIGNADA PARA O DIA 16/5/2005, ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS. 

DR. MARCOS TADEU ALVIM CARDOSO
AÇÃO: ALVARÁ JUDICIAL - 064040010171
REQUERENTES: VICTOR BATISTA TRINDADE E JORGE LUCAS
TRINDADE VIEIRA, REPRESENTADOS POR SUA AVÓ GILDA AMBRÓSIO
TRINDADE 
FINALIDADE: PARA COMPROVAR NOS AUTOS QUE A SRª GILDA
AMBRÓSIO TRINDADE É A REPRESENTANTE LEGAL DE JORGE LUCAS
TRINDADE VIEIRA, NO PRAZO DE 15 DIAS.

DR. MARCOS TADEU ALVIM CARDOSO
AÇÃO: INTERDIÇÃO E CURATELA - 064040009611
REQUERENTE: JULITA DE SOUZA BASTOS 
REQUERIDO: ANTÔNIO DE AMORIM SOBRINHO 
FINALIDADE: PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE
INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA 3/5/2005, ÀS 14 HORAS. 

DR. MARCOS TADEU ALVIM CARDOSO
AÇÃO: INTERDIÇÃO E CURATELA - 064040010205

164         Segunda-Feira       18 de Abril de 2005              Edição nº 2573          D.J. ESPÍRITO SANTO



REQUERENTE: JOSÉ LUIZ DE BRITO 
REQUERIDA: ROSELY DE BRITO 
FINALIDADE: PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE
INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA 3/5/2005, ÀS 14 HORAS E
30 MINUTOS.

DR. MARCOS TADEU ALVIM CARDOSO
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO - 064040009934
REQUERENTES: J. V. S. N. E J. R. F. 
FINALIDADE: PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA
O DIA 16/5/2005, ÀS 13 HORAS.

DRA. MARIA TEREZA DE CASTRO AMORIM
AÇÃO: ALIMENTOS - 064030006791
SUPLICANTES: R. A. S., R. A. S. E R. A. S., REPRESENTADO POR SUA
GENITORA N. M. A. S. 
SUPLICADO: J. D. S. 
FINALIDADE: PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO TEOR DA CERTIDÃO
DE FL. 47 - VERSO, NO PRAZO DE 5 DIAS.

RITA ELIZA DE FONSECA E OLIVEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE ICONHA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO
COMARCA DE ICONHA 

LISTA 008/2005, NA FORMA DO PROVIMENTO 014/99, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO, POR
DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE DIREITO.

MM.JUIZ : DR. SEBASTIÃO MATTOS MOZINE
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. PAULO SÉRGIO DA SILVA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: FABIANA FERNANDES DE ABREU 

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 27/97 E
DO ART. 55 DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ES

DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO
DRA. AROLDA CRISTINA DO ROSÁRIO
DR. AREOVALDO COSTA OLIVEIRA
DR. RICARDO BARROS BRUM
DR. SÉRGIO A. BERTHOLI SCHMID
DR. ALMIR BARCELOS
DR. HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA
DR. HIUTON AZEVEDO MENDES DE OLIVEIRA 
DR. GILIO LORENCINI NETTO
DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
DR. EDILSON ALVES FURTADO
DRA. JORGINA ILDA DEL PUPO
DR. JOSÉ CARLOS FABRIS
DR. SALERMO SALES DE OLIVEIRA
DR. JOSÉ GERALDO BERMUDES
DRA. MÁRCIA BORTOLOTI WETLER MARCHIORI
DRA. ÁLVARA MENDES DE OLIVEIRA

DR. AMAURI BRAZ FERREIRA
DR. NEY EDUARDO SIMÕES
DRA. ELIANA DALFIOR PEREIRA

1- DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO
PROCESSO: 116/2004 - 023.04.000602-7 - AÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: SINDIUPES
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ICONHA
FINALIDADE: FICA INTIMADO DA R. DECISÃO DE FLS. 67/69, CUJO
TEOR FINAL É O SEGUINTE: “... ISTO POSTO, POR TAIS RAZÕES,
INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA NESTE MOMENTO,
PODENDO, AO FINAL CONCEDE-LA, QUANDO DO COMANDO FINAL
SENTENCIANTE. CITE-SE O RÉU. VENCIDO O PRAZO PARA RESPOSTA,
ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AOS AUTORES, E, APÓS, AO MINISTÉRIO
PÚBLICO. INTIMEM-SE. ICONHA 14 DE DEZEMBRO DE 2004.
SEBASTIÃO MATTOS MOZINE. JUIZ DE DIREITO”.

2 - DRA. AROLDA CRISTINA DO ROSÁRIO E DR. AREOVALDO COSTA
OLIVEIRA
PROCESSO: 110/98 - 023.04.000045-9 - EMBARGOS
EMBARGANTE: CÉLIO PAULINO
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: FICAM INTIMADOS DO R. DESPACHO DE FLS. 58, DO
SEGUINTE TEOR: “INTIME-SE, O BENEFICIÁRIO PARA EXECUÇÃO DA
SUCUMBÊNCIA, BEM COMO, PARA APRESENTAR OS NOVOS CÁLCULOS
DA EXECUÇÃO, CONFORME SENTENÇA DOS EMBARGOS. ICONHA, 22
DE MARÇO DE 2005. SEBASTIÃO MATTOS MOZINE. JUIZ DE DIREITO”.

3 - DRA. JORGINA ILDA DEL PUPO
PROCESSO: 58/98 - 023.03.000367-9 – EXECUÇÃO FORÇADA
EXEQUENTE: BANESTES S/A
EXECUTADO: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
FINALIDADE: FICA INTIMADO DO R. DESPACHO DE FLS. 65, CUJO
TEOR É O SEGUINTE: “INTIME-SE O EXEQUENTE PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COM
ADVERTÊNCIA DE QUE SE NÃO HOUVER MANIFESTAÇÃO O PROCESSO
SERÁ EXTINTO. DILIGENCIE-SE. ICONHA 22 DE MARÇO DE 2005.
SEBASTIÃO MATTOS MOZINE. JUIZ DE DIREITO”.

4 - DR. RICARDO BARROS BRUM
PROCESSO: 023.91.000260-1 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO EM
FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA
EXECUTADO: MARIA ANTÔNIA PINTO ANDRADE
FINALIDADE: FICA INTIMADO PARA PROCEDER AO PREPARO DA
PRECATÓRIA EXPEDIDA.

5 - DR. SÉRGIO A. BERTHOLI SCHMID
PROCESSO: 84/2004 - 023.04.000489-9 – AÇÃO DE EXTINÇÃO DO
USUFRUTO
REQUERENTE: JULIO CESAR VIEIRA CARDOZO E OUTRA
REQUERIDO: DEUZI ARCANJO CARDOZO
FINALIDADE: FICA INTIMADO PARA PROCEDER AO PREPARO DA
PRECATÓRIA EXPEDIDA.

6 - DR. ALMIR BARCELOS E DR. HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA. 
PROCESSO: 52/2004 - 023.04.000680-3 – AÇÃO PENAL
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉUS: JOSÉ CARLOS ALVES PAULO E OUTROS
FINALIDADE: FICAM INTIMADOS PARA OS TERMOS DO ART. 500, DO
CPP.

07 - DR. GILIO LORENCINI NETTO, DR. ALEXANDRE FERRAZ
GUARINO E DR. EDISON ALVES FURTADO
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PROCESSO: 115/2004 - 023.04.000601-9 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE C/LIMINAR
REQUERENTE: ASNOVO
REQUERIDO: MIGUEL ARCANJO ANTÔNIO POLONINI E OUTRA
FINALIDADE: FICAM INTIMADOS DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 03 DE MAIO DE 2005, ÀS 16:00 HORAS.

08 - DR. ALMIR BARCELOS, DR. JOSÉ CARLOS FABRIS, DR. SALERMO
SALES DE OLIVEIRA
PROCESSO: 05/2003 - 023.03.000055-0 – AÇÃO PENAL
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉUS: ADILSON LAURINDO AGEU E OUTROS
FINALIDADE: FICAM INTIMADOS DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA A
OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROALDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO,
PARA O DIA 10 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:00 HORAS.

09 - DR. JOSÉ GERALDO BERMUDES
PROCESSO: 40/2004 - 023.04.000491-5 – AÇÃO PENAL
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: JOACI LÍRIO
FINALIDADE: FICA INTIMADO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE
FLS. 98: “A MATÉRIA ESPLANADA PELA DEFESA SÓ PODERÁ SER
ANALISADA AO FINAL, APÓS A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. ASSIM,
DESIGNO AUDIÊNCIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA O DIA 09 DE MAIO DE 2005, ÀS
16:00 HORAS. INTIMEM-SE TODOS. NOTIFIQUE-SE O MP.
DILIGENCIE-SE. ICONHA, 21 DE MARÇO DE 2005. SEBASTIÃO MATTOS
MOZINE. JUIZ DE DIREITO”.

10 - DRA. ALVARA MENDES DE OLIVEIRA
PROCESSO Nº 03/2003 - 023.03.000053-5 - AÇÃO PENAL
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: JACUISON COVRE E OUTROS
FINALIDADE: FICA INTIMADA PARA COMPARECER NO FÓRUM DE
ICONHA, NO DIA 03 DE MAIO DE 2005, ÀS 16:30 HORAS, AFIM DE
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

11 - DRA. MÁRCIA BORTOLOTI WETLER MARCHIORI
PROCESSO Nº 042.04.000383-4 - AÇÃO PENAL
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: JOSÉ CARLOS BARROS WETLER
FINALIDADE: FICA INTIMADA PARA COMPARECER NO FÓRUM DE
ICONHA - ES, NO DIA 03 DE MAIO DE 2005, ÀS 17:30 HORAS, AFIM
DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

12 - DR. AMAURI BRAZ FERREIRA
PROCESSO Nº 669/04 - AÇÃO PENAL
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: RÔMULO DE MOURA CUNHA
FINALIDADE: FICA INTIMADO PARA COMPARECER NO FÓRUM DE
ICONHA, NO DIA 09 DE MAIO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS, AFIM DE
APRTICIPAR DA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DA TESTEMUNHA
ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

13 – DR. NEY EDUARDO SIMÕES
PROCESSO Nº 16/2005 – 023.05.000113-2 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS.

REQUERENTE: TRANSPORTES POLONI LTDA
REQUERIDO: DALVINA AUSILA GASURO MUCELIM E CELINA MUCELIM
FINALIDADE: FICA INTIMADO PARA COMPARECER NO FÓRUM DE
ICONHA, NO DIA 07 DE JUNHO DE 2005, ÀS 16:00 HORAS, AFIM DE
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, CONFORME RESP.
DESPACHO DE FLS. 30 DOS AUTOS.

14 – DRA. ELIANA DALFIOR PEREIRA
PROCESSO Nº 051.04.000269-6
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉ: IDÁLIA SILVA RIBEIRO
FINALIDADE: FICA INTIMADA PARA COMPARECER NO FÓRUM DE
ICONHA – ES, NO DIA 07 DE JUNHO DE 2005, ÀS 13:20 HORAS, AFIM
DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA OITIVA DA
TESTEMUNHAS ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

ICONHA, 13 DE ABRIL DE 2005

FABIANA FERNANDES DE ABREU
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

COMARCA DE ITAGUAÇU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE ITAGUAÇU
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 011/05

JUIZ: DR. MARCOS PEREIRA SANCHES
PROMOTOR: DR. SERGIO GERALDO DALLA BERNARDINA SEIDEL
ESCRIVÃ: NATÁLIA VARGAS THOMÉ

ADVOGADO - DR. ANDRÉ SILVA ARAUJO
PROCESSO - 025.03.000623-0 (Nº ANTIGO 025010000256)
AÇÃO - COBRANÇA
REQUERENTE - DANILO ÂNGELO MERIGUETTI
REQUERIDA - CAIXA SEGURADORA S/A
FINALIDADE - INTIMAR PARA EFETUAR O DEPÓSITO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS, FIXADOS PELO PERITO EM R$100,00 (FLS. 90),
NO PRAZO LEGAL.

ADVOGADO - DR. GEORGE ALEXANDRE NEVES
PROCESSO - 025.04.000741-8
AÇÃO - INDENIZATÓRIA
REQUERENTE - MARTINHO ROBERTO VEDOVA
REQUERIDO - MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU
FINALIDADE - INTIMAR PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO
DE FLS. 37/53, NO PRAZO LEGAL.

ADVOGADO - DR. HENRIQUE SOARES MACEDO
PROCESSO - 025.00.000018-9 
AÇÃO - PENAL
AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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RÉU - OSVALDO MARTINS DE SOUZA
FINALIDADE - INTIMAR DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO
INTERPOSTA, QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

ADVOGADO - DR. JOSE ROBERTO RANGEL DE ALMEIDA
PROCESSO - 025.04.000469-6 
AÇÃO - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
REQUERENTE - NELSON ALVES
FINALIDADE - INTIMAR DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, APÓS JULGAMENTO DA SUSPEIÇÃO
INTERPOSTA, QUE REJEITOU, LIMINARMENTE, A EXCEÇÃO ARGÜIDA.

ADVOGADOS - DR. JUAREZ RODRIGUES DE BARROS
DR. BENTO SANTO FIOROTTI
CARTA PRECATÓRIA - 025.04.000574-3 
PROCESSO DE ORIGEM - 014960001016 - COD 087/1996
JUÍZO DEPRECANTE - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DE COLATINA/ES
AÇÃO - EXECUÇÃO FORÇADA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE - NICCHIO CAFÉ S/A EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
EXECUTADOS - WALDIR CAETANO LOPES E OUTROS
FINALIDADE - INTIMAR PARA SE MANIFESTAREM SOBRE O TEOR DO
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 26/28, NO PRAZO LEGAL. 

ADVOGADO - DR. RONALDO LOUZADA BERNARDO
PROCESSO - 025.03.000295-7 
AÇÃO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR
REQUERENTE - MINERAÇÃO LARANJAL LTDA. 
REQUERIDA - GRANVALANI MINERAÇÃO LTDA. - ME
FINALIDADE - INTIMAR DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 87/88,
QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
COM FULCRO NO ART. 267, III E § 1º DO CPC. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, CANCELE-SE A DISTRIBUIÇÃO DO FEITO (ART. 257 DO CPC),
PERMANECENDO, PORÉM, O REGISTRO DA SUA EXISTÊNCIA, E
ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS COM AS CAUTELAS DE PRAXE. CUSTAS NA
FORMA DA LEI, ANOTANDO-SE O DISTRIBUIDOR QUE A EVENTUAL
REPROPOSITURA DA DEMANDA IMPRESCINDE DO PAGAMENTO
DESTAS, CONFORME ART. 268, 2ª PARTE, DO CPC. 

ADVOGADA - DRª. SONIA MARIA DEMONER
PROCESSO - 025.04.000804-4 
AÇÃO - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTES - BERNARDINO BINDA FILHO E OUTRO
FINALIDADE - INTIMAR DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 42/44,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO. CUSTAS REMANESCENTES, SE
HOUVEREM, PELOS AUTORES.

ADVOGADO - DR. WASHINGTON LUIZ MARINO TREVIZANI
PROCESSO - 025.02.000204-1 
AÇÃO - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQÜENTE - BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADOS - RICARDO CEZAR COMPER E OUTROS
FINALIDADE - INTIMAR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO DE
FLS. 55/56, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

ITAGUAÇU, 15 DE ABRIL DE 2005. 

NATÁLIA VARGAS THOMÉ
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE ITAGUAÇU
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 012/05

JUIZ: DR. MARCOS PEREIRA SANCHES
PROMOTOR: DR. SERGIO GERALDO DALLA BERNARDINA SEIDEL
ESCRIVÃ: NATÁLIA VARGAS THOMÉ

ADVOGADO - DR. BENTO SANTO FIOROTTI
PROCESSO - 025.03.000826-9
AÇÃO - REPARAÇÃO DE DANOS 
REQUERENTE - ELMAR JOSE CORDEIRO DE SOUZA
REQUERIDO - CLAUDIO JOSE COMPER
FINALIDADE - INTIMAR PARA EFETUAR O PREPARO DA CARTA
PRECATÓRIA EXPEDIDA COM A FINALIDADE DE INQUIRIÇÃO DA
TESTEMUNHA ADEMIR VENTURINI JUNIOR, CALCULADA NO VALOR DE
R$92,12, NO PRAZO DE CINDO DIAS. 

ITAGUAÇU, 15 DE ABRIL DE 2005. 

NATÁLIA VARGAS THOMÉ
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE ITARANA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ITARANA

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

AÇÃO PENAL: 742/03 - 027.030.001.625
ACUSADO: FERNANDO DE SOUZA MORAIS.
INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 10, DA LEI 9.437/97.

INTIMAÇÃO DO ACUSADO FERNANDO DE SOUZA MORAIS,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM 06-06-1984, NATURAL DE VILA
VELHA, DESOCUPADO, FILHO DE JOCIMAR VIEIRA DE MORAIS E DE
LUCI DE SOUZA MORAIS, DIZIA RESIDIR NA RUA FRANCISCO
DOMINGOS RAMOS, 175, BAIRRO GAIVOTAS, VILA VELHA - ES.,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DE TODOS OS TERMOS DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM DATA DE 21 DE DEZEMBRO 2004,
NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº 742/03 - 027.030.001.625, ONDE FOI
CONDENADO COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 10, DA LEI
9.437/97, À PENA DE 01 (UM) ANO E 03 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO E
35 (TRINTA E CINCO) DIAS-MULTA, CORRESPONDENDO CADA
DIA-MULTA, A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO, SENDO
CONDENADO, AINDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
FIXANDO-SE O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA O
ABERTO. 

E, PARA QUE NO FUTURO NÃO SE POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADA CÓPIA NO ÁTRIO DO
FÓRUM LOCAL.
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DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA DE ITARANA
- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, ESCRIVÃO O DIGITEI E
SUBSCREVI.

AMANCIO LAEBER COTTA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUT. P/ PROV. Nº 002/98 DA ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ITARANA

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

AÇÃO PENAL: 741/03 - 027.030.001.617
ACUSADO: FERNANDO DE SOUZA MORAIS.
INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 155, "CAPUT", DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO.

INTIMAÇÃO DO ACUSADO FERNANDO DE SOUZA MORAIS,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM 06-06-1984, NATURAL DE VILA
VELHA, DESOCUPADO, FILHO DE JOCIMAR VIEIRA DE MORAIS E DE
LUCI DE SOUZA MORAIS, DIZIA RESIDIR NA RUA FRANCISCO
DOMINGOS RAMOS, 175, BAIRRO GAIVOTAS, VILA VELHA - ES.,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DE TODOS OS TERMOS DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM DATA DE 21 DE DEZEMBRO 2004,
NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº 741/03 - 027.030.001.617, ONDE FOI
CONDENADO COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 155,
"CAPUT", DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, À PENA DE 01 (UM) ANO
DE RECLUSÃO E 35 (TRINTA E CINCO) DIAS-MULTA,
CORRESPONDENDO CADA DIA MULTA, A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO
SALÁRIO MÍNIMO, SENDO CONDENADO, AINDA, AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, FIXANDO-SE O REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA O ABERTO. 

E, PARA QUE NO FUTURO NÃO SE POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADA CÓPIA NO ÁTRIO DO
FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA DE ITARANA
- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, ESCRIVÃO O DIGITEI E
SUBSCREVI.

AMANCIO LAEBER COTTA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUT. P/ PROV. Nº 002/98 DA ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ITARANA

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

AÇÃO PENAL: 743/03 - 027.030.001.633
ACUSADO: FERNANDO DE SOUZA MORAIS.
INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 155, "CAPUT", DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO.

INTIMAÇÃO DO ACUSADO FERNANDO DE SOUZA MORAIS,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM 06-06-1984, NATURAL DE VILA
VELHA, DESOCUPADO, FILHO DE JOCIMAR VIEIRA DE MORAIS E DE
LUCI DE SOUZA MORAIS, DIZIA RESIDIR NA RUA FRANCISCO
DOMINGOS RAMOS, 175, BAIRRO GAIVOTAS, VILA VELHA - ES.,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DE TODOS OS TERMOS DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM DATA DE 22 DE DEZEMBRO 2004,
NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº 743/03 - 027.030.001.633, ONDE FOI
CONDENADO COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 155
"CAPUT", DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, À PENA DE 01 (UM) ANO E
03 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO E 40 (QUARENTA) DIAS-MULTA,
CORRESPONDENDO CADA DIA-MULTA, A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO
SALÁRIO MÍNIMO, SENDO CONDENADO, AINDA, AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, FIXANDO-SE O REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA O ABERTO. 

E, PARA QUE NO FUTURO NÃO SE POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADA CÓPIA NO ÁTRIO DO
FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA DE ITARANA
- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, ESCRIVÃO O DIGITEI E
SUBSCREVI.

AMANCIO LAEBER COTTA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUT. P/ PROV. Nº 002/98 DA ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE ITARANA

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

AÇÃO PENAL: 027.040.000.971 - CÓD. 626/01
ACUSADO: VALDECI GONÇALVES RAMOS.
INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 10, “CAPUT”, DA LEI 9.437/97.

INTIMAÇÃO DO ACUSADO VALDECI GONÇALVES RAMOS,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, LAVRADOR, NATURAL DE MINAS GERAIS,
FILHO DE JOSÉ SALOMÃO RAMOS E DE MARIA PEREIRA GONÇALVES,
NASCIDO EM 12-01-1963, DIZIA RESIDIR NA LOCALIDADE DE
SOSSEGUINHO, ZONA RURAL, ATUALMENTE M LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, PARA TOMAR CIÊNCIA DE TODOS OS TERMOS DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM DATA DE 31-05-04, NOS AUTOS DA
AÇÃO PENAL Nº 027.040.000.971 - CÓD. 626/01, ONDE FOI
CONDENADO COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 10, "CAPUT",
DA LEI 9.437/97, À PENA DE 01 (UM) ANO E 03 (TRÊS) MESES DE
DETENÇÃO E 30 (TRINTA) DIAS-MULTA, CORRESPONDENDO CADA
DIA-MULTA A (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO, SENDO A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE APLICADA, SUBSTITUÍDA POR UMA PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS, QUAL SEJA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A
COMUNIDADE, CUJO ESTABELECIMENTO DEVERÁ SER ESPECIFICADO
PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO, SENDO CONDENADO, AINDA, AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, E, PARA QUE NO FUTURO
NÃO SE POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE
EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADA
CÓPIA NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.
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DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE ITARANA
- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE
ABRIL DO ANO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, ESCRIVÃO, O
DIGITEI E SUBSCREVI

AMANCIO LAEBER COTTA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUT. P/ PROV. Nº 002/98 DA ECGJ/ES

COMARCA DE JOÃO NEIVA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE JOÃO NEIVA - CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

A DRª CINTHYA COELHO LARANJA, MM. JUIZA DE
DIREITO TITULAR DESTA COMARCA DE JOÃO
NEIVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL Nº 067020006960 (TOMBO 2.806/02), AJUIZADO
PELO MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA EM FACE DE MARIA DAS GRAÇAS
A. CONCEIÇÃO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO E,
POR MEIO DO QUAL FICA CITADA PARA CIÊNCIA DA AÇÃO, BEM
COMO PAGAR A QUANTIA DE R$ 157,38 (CENTO E CINQUENTA E SETE
REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), DEVENDO SER ATUALIZADO POR
OCASIÃO DE SEU PAGAMENTO. . E, PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DE TODOS E, ESPECIALMENTE DO EXECUTADO,
MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, O QUAL SERÁ AFIXADO NA
SEDE DESTE JUÍZO, NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA
DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE JOÃO
NEIVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TREZE (13) DIAS DO MÊS
DE ABRIL (04) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, JOSÉ
HELSON SANTOS SILVA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O SUBSCREVI.

JOSÉ HELSON SANTOS SILVA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********- 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE JOÃO NEIVA - CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

A DRª CINTHYA COELHO LARANJA, MM. JUIZA DE
DIREITO TITULAR DESTA COMARCA DE JOÃO
NEIVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL Nº 067020005087 (TOMBO 2.625/02), AJUIZADO
PELO MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA EM FACE DE SÉRGIO LUIZ
POLTRONIERI, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO E,
POR MEIO DO QUAL FICA CITADO PARA CIÊNCIA DA AÇÃO, BEM
COMO PAGAR A QUANTIA DE R$ 222,57 (DUZENTOS E VINTE E DOIS

REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), DEVENDO SER ATUALIZADO
POR OCASIÃO DE SEU PAGAMENTO. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E,
ESPECIALMENTE DO EXECUTADO, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL, O QUAL SERÁ AFIXADO NA SEDE DESTE JUÍZO, NO LOCAL DE
COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE JOÃO
NEIVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TREZE (13) DIAS DO MÊS
DE ABRIL (04) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, JOSÉ
HELSON SANTOS SILVA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O SUBSCREVI.

JOSÉ HELSON SANTOS SILVA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE JOÃO NEIVA - CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

A DRª CINTHYA COELHO LARANJA, MM. JUIZA DE
DIREITO TITULAR DESTA COMARCA DE JOÃO
NEIVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL Nº 067020008255 (TOMBO 2.943/03), AJUIZADO
PELO MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA EM FACE DE JOSÉ ANTONIO B.
LOUREIRO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO E, POR
MEIO DO QUAL FICA CITADO PARA CIÊNCIA DA AÇÃO, BEM COMO
PAGAR A QUANTIA DE R$ 145,49 (CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS
E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), DEVENDO SER ATUALIZADO POR
OCASIÃO DE SEU PAGAMENTO. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E,
ESPECIALMENTE DO EXECUTADO, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL, O QUAL SERÁ AFIXADO NA SEDE DESTE JUÍZO, NO LOCAL DE
COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE JOÃO
NEIVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TREZE (13) DIAS DO MÊS
DE ABRIL (04) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, JOSÉ
HELSON SANTOS SILVA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O SUBSCREVI.

JOSÉ HELSON SANTOS SILVA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE LARANJA DA TERRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO

COMARCA DE LARANJA DA TERRA

EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO DE 30 DIAS

PASSADO A ERNESTINA ALVES DETTMANN

A EXMA. SR. DR. MARISTELA FACHETTI, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE LARANJA DA
TERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI.
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FAZ SABER A TODOS OS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE À SRA.
ERNESTINA ALVES DETTMANN, BRASILEIRA, DOMÉSTICA,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, QUE TRAMITAM,
POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, OS AUTOS DA AÇÃO DE
DIVORCIO DIRETO, TOMBADOS SOB O N.º 063.04.000.323-6,
REQUERIDA POR DARCI DETTMANN, BRASILEIRO, CASADO,
COMERCIANTTE, RESIDENTE NA AV. JOÃO VALIN, CENTRO - NESTE
MUNICÍPIO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA: CITE-A, PARA QUERENDO,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, OFERECER RESPOSTA ESCRITA A
TODOS OS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO, INDICANDO AS PROVAS A
SEREM PRODUZIDAS, ARROLANDO AS TESTEMUNHAS E JUNTANDO OS
DOCUMENTOS PERTINENTES, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO, SEREM
PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS CONTRA SI
ARTICULADOS NA PETIÇÃO INICIAL, QUE SE ENCONTRA À
DISPOSIÇÃO NO CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, SITO A AV. LUIZ
OBERMULLER FILHO, 85 – CENTRO – LARANJA DA TERRA – ES, CIENTE
DE QUE O PRAZO PARA OFERECER RESPOSTA FLUIRÁ A PARTIR DO
PRAZO FIXADO NO EDITAL. 

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, PARA
QUE MAIS TARDE NÃO POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA OU
CERCEAMENTO DE DEFESA, É PASSADO O PRESENTE EDITAL, POR
UMA VEZ NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADO NO LOCAL DE
COSTUME, NESTE JUÍZO, NA FORMA DA LEI. 

CUMPRA-SE. 
LARANJA DA TERRA/ES, 11 DE ABRIL DE 2005. EU, CARLOS

MAGNO DE SOUZA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, DIGITEI-O.

MARISTELA FACHETTI
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE MANTENÓPOLIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

COMARCA DE MANTENÓPOLIS

EDITAL DE LEILÃO

PROCESSO Nº 031.04.000.573-3

O DOUTOR LEONARDO MANNARINO TEIXEIRA
LOPES, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
MANTENÓPOLIS, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, EXTRAÍDO DOS AUTOS DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA Nº 031.03.000.573-3, QUE
TEM COMO REQUERENTE A UNIÕA E REQUERIDO LUIZ CARLOS
FONSECA - MERCEARIA LOUZI-ME, QUE SE PROCEDERÁ O LEILÃO DE:
" UM LOTE DE PEDRAS PRECIOSAS, CONTENDO 09 CTS (NOVE
QUILATES) CLASSIFICAÇÃO MINERAL BERILO, QUALIDADE
GEMALÓGICA ESMERALDAS, AVALIADA EM 08/04/2005, PELA
IMPORTÂNCIA DE R$ 5.841,00 (CINCO MIL E OITOCENTOS E
QUARENTA E UM REAIS), SENDO QUE O PRIMEIRO LEILÃO SERÁ
REALIZADO NO DIA 31 DE MAIO DE 2.005, ÀS 12:30 HORAS, E O
SEGUNDO LEILÃO NO DIA 14 DE JUNHO DE 2005, ÀS 12:30 HORAS,
EM FRENTE AO FÓRUM LOCAL DESTA COMARCA DE MANTENÓPOLIS -
ES, QUANDO A ARREMATAÇÃO DO BEM PODERÁ OCORRER PELO
MAIOR LANÇO. E, PARA CONHECIMENTO DE TODOS É O PRESENTE
AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL, NA FORMA DA LEI.

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
MANTENÓPOLIS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS QUATORZE (14)
DIAS DO MÊS DE ABRIL (04) DE DOIS MIL E CINCO (2.005). EU
(LAUDICÉA MARTINS DUTRA OLIVEIRA) ESCRIVÃ JUDICIÁRIA O
DIGITEI.

LEONARDO MANNARINO TEIXEIRA LOPES
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

COMARCA DE MANTENÓPOLES

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 20 DIAS

PROCESSO Nº 031.04.000.196-3

O EXMº. SR. DR. LEONARDO MANNARINO
TEIXEIRA LOPES, MM. JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE MANTENÓPOLIS, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC.... 

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSANDO POR ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DESTA COMARCA, AOS TERMOS DA
AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE PATERNIDADE Nº 031.04.000.703-6,
PROPOSTA PÔR JOSÉ TAVARES DE CASTRO NETO CONTRA LUCIANA
RIZO DE PAULA GUIMARÃES E VANDERSON GUIMARÃES,
BRASILEIRO, CASADO, ATUALMENTE RESIDINDO EM PORTUGUAL EM
LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, MOTIVO PELO QUAL, FICA O MESMO
CITADO, DE TODOS OS TERMOS E PARA TODOS OS FINS DA
MENCIONADA AÇÃO, FICANDO CIENTE QUE, QUERENDO, PODERÁ
CONTESTAR O PEDIDO NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, E
ADVERTIDO QUE SE NÃO APRESENTAR RESPOSTA NO ALUDIDO
PRAZO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS POR ELE COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS PELO AUTOR. E, PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DO INTERESSADO E NÃO POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, COM PRAZO
DE VINTE (20), QUE SERÁ AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM DESTA
COMARCA E PUBLICADO POR UMA VEZ (01) NA IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
MANTENÓPOLIS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TREZE (13) DIAS
DO MÊS DE ABRIL (04) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
(LAUDICÉA MARTINS DUTRA OLIVEIRA), ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O
DIGITEI E SUBSCREVI.

LEONARDO MANNARINO TEIXEIRA LOPES
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

COMARCA DE MANTENÓPOLIS

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 012/2.005
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JUIZ DE DIREITO: DR.LEONARDO MANNARINO TEIXEIRA LOPES. 
PROMOTOR: DR. IZAIAS ANTONIO DE SOUZA.
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: LAUDICEA MARTINS DUTRA OLIVEIRA

1 - DR. ELIDA MARIA DE MORAES 
PROC. Nº.: 031.04.000.573-3
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DE DIVIDA ATIVA.
REQUERENTE: A UNIÃO. 
REQUERIDO: LUIZ CARLOS FONSECA - MERCEARIA LOUZI - ME. 
FINALIDADE: INTIMAR DO LEILÃO DO BEM PENHORADO E AVALIADO
NOS AUTOS, SENDO O 1º LEILÃO NO DIA 31/05/2005 ÀS 12:30 
HORAS E O 2º LEILÃO NO DIA 14/06/2005 ÀS 12:30 HORAS.

MANTENÓPOLIS-ES, 14 DE ABRIL DE 2005.

LAUDICÉA MARTINS DUTRA OLIVEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE MUNIZ FREIRE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MUNIZ FREIRE

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA CATARINA RAMOS ANTUNES, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE MUNIZ
FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, ESTE JUÍZO, POR SENTENÇA,
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO CONSTANTE DO PROCESSO Nº.
03703000640-9 DE INTERDIÇÃO, TENDO COMO REQUERENTE
SEBASTIÃO PAULINO DA SILVA E REQUERIDO JOSÉ ROSA DA SILVA
DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE JOSÉ ROSA DA SILVA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NATURAL DE MUNIZ FREIRE - ES, NASCIDO EM 1º/07/1952,
FILHO DE ATAIDES PAULO DA SILVA E ODILA ROSA DA SILVA,
PORTADOR DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO Nº 4.660, ÀS FLS. 492, DO
LIVRO Nº 8, DO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PIAÇU DESTE
MUNICÍPIO, RESIDENTE NA LOCALIDADE DE SANTO ANTÔNIO, DO
DISTRITO DE PIAÇU, DESTE MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES, POR SER
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA MENTAL GRAVE E TRANSTORNOS DA
ADAPTAÇÃO (CID - F 72.0 + F 43.2), DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA
FORMA DO ART. 3º, II, C/C O ART. 1.767, I, DO CÓDIGO CIVIL, E DE
ACORDO COM O ART. 1775, § 3º, NOMEANDO-LHE CURADOR, O SR.
SEBASTIÃO PAULINO DA SILVA, BRASILEIRO, AMASIADO,
AGRICULTOR, NASCIDO EM 03.08.1957, FILHO DE ATAIDES PAULO DA
SILVA E DE ODILIA ROSA DA SILVA, PORTADOR DA CERTIDÃO DE
NASCIMENTO Nº 5.897, ÀS FLS. 256, DO LIVRO A-09, DO CARTÓRIO DO
REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PIAÇU, DESTE MUNICÍPIO DE MUNIZ
FREIRE (ES), RESIDENTE NA LOCALIDADE DE SANTO ANTÔNIO,
DISTRITO DE PIAÇU, DESTE MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, O
MM. JUIZ DETERMINOU A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL POR
TRÊS (3) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10) DIAS, NA IMPRENSA
OFICIAL (DIÁRIO DA JUSTIÇA), AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, E AFIXAÇÃO DE CÓPIA NO LOCAL DE
COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE MUNIZ
FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO OITO (08) DIA DO MÊS DE
MARÇO (03) DO ANO DOIS MIL E CINCO (2005). EU, REGINA HELENA

DE SOUZA, ESCREVENTE, DIGITEI-O, SEGUINDO ASSINADO PELO SR.
ESCRIVÃO SUBSTITUTO.

VICENTE DE PAULA DELARMELINA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

COMARCA DE MUQUI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

COMARCA DE MUQUI

JUIZ DE DIREITO: JOAQUIM RICARDO CAMATTA MOREIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: JEFERSON RIBEIRO GONZAGA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: OROMAR GOMES DA COSTA  

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 09-05

01 - DR. ADRIANO AZEVEDO MENDONÇA
PROC. N° 1763/03 - EXECUÇÃO FORÇADA POR QUANTIA CERTA
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE
EXEQUENTE: FERTILIZANTES HERINGER LTDA.
EXECUTADO: ELIZEU TAVARES RIBEIRO
VISTA AO EXEQUENTE.

02 - DR. SELÇO DALTO
PROC. N° 1575 - REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS
REQUERENTE: HÉLIO JOSÉ DA SILVA FIGUEIREDO
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ÀS CONTRA-RAZÕES.

03 - DR. EVANDRO ABDALLA
PROC. N° 1231 - EXECUÇÃO CONTRA DEVEDORES SOLVENTES
EXEQUENTE: PAULO BENEVENUTE
EXECUTADOS: MAURÍCIO RODRIGUES E PAULO S. RODRIGUES
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 72 DOS AUTOS.

04 - DR. PAULO CÉSAR DE ALMEIDA
PROC. N° - 1805 - EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBARGANTE: MARISTELA SCHIAVO GIOVANHOLI 
EMBARGADO: ITACAR - ITAPEMIRIM CARROS LTDA.
PARA EFETUAR O PREPARO DAS CARTAS PRECATÓRIAS. 

MUQUI, 05 DE ABRIL DE 2005
 

OROMAR GOMES DA COSTA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEDRO CANÁRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO DE PEDRO CANÁRIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O DR. DEODATO VITAL DOS ANJOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE PEDRO CANÁRIO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

171         Segunda-Feira       18 de Abril de 2005              Edição nº 2573          D.J. ESPÍRITO SANTO



FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSANDO POR ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, OS TERMOS DA AÇÃO DE
CURATELA, REQUERIDA POR JESUINA PEREIRA DOS SANTOS,
BRASILEIRA, VIÚVA, APOSENTADA, RESIDENTE NESTA CIDADE,
TOMBADA SOB N.º 350/01, FOI PELO MM. JUIZ DE DIREITO
PROLATADA SENTENÇA ÀS FLS. 43/44 DOS AUTOS, A QUAL DECRETOU
A INTERDIÇÃO DE ADEMILSON GONÇALVES, NASCIDO AOS
29/12/1972, DECLARANDO-O(A) ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, E DE ACORDO
COM O ARTIGO 1.775, § 3º DO CÓDIGO CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADOR(A) O(A) REQUERENTE JESUINA PEREIRA DOS SANTOS,
DETERMINANDO A INSCRIÇÃO DA PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E A
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS. E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO
POR 03 (TRÊS) VEZES PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME,
NA FORMA LEGAL.

PEDRO CANÁRIO – ES., AOS 28 DE MARÇO DE 2005. 

MARIA TON LANGA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO DE PEDRO CANÁRIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O DR. DEODATO VITAL DOS ANJOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE PEDRO CANÁRIO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSANDO POR ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, OS TERMOS DA AÇÃO DE
CURATELA, REQUERIDA POR EZEQUIEL DE OLIVEIRA ALMEIDA,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, RESIDENTE NESTA CIDADE, TOMBADA SOB
N.º 307/03, FOI PELO MM. JUIZ DE DIREITO PROLATADA SENTENÇA ÀS
FLS. 22/23 DOS AUTOS, A QUAL DECRETOU A INTERDIÇÃO DE ELIANE
DE OLIVEIRA ALMEIDA, NASCIDA AOS 22/07/1978, DECLARANDO-O(A)
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL, E DE ACORDO COM O ARTIGO 1.775, § 3º DO CÓDIGO
CIVIL, NOMEANDO-LHE CURADOR(A) O(A) REQUERENTE EZEQUIEL
DE OLIVEIRA ALMEIDA, DETERMINANDO A INSCRIÇÃO DA PRESENTE
NO REGISTRO CIVIL E A PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, COM INTERVALO DE DEZ (10) DIAS. E, PARA QUE NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE
SERÁ PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES PELA IMPRENSA OFICIAL DO
ESTADO, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, E AFIXADO NO LUGAR
DE COSTUME, NA FORMA LEGAL.

PEDRO CANÁRIO – ES., AOS 28 DE MARÇO DE 2005. 

MARIA TON LANGA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO DE PEDRO CANÁRIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O DR. DEODATO VITAL DOS ANJOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE PEDRO CANÁRIO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSANDO POR ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, OS TERMOS DA AÇÃO DE
CURATELA, REQUERIDA POR JOSIEL PIRES DE JESUS, BRASILEIRO,
SOLTEIRP, ESTUDANTE, RESIDENTE NESTA CIDADE, TOMBADA SOB
N.º 415/04, FOI PELO MM. JUIZ DE DIREITO PROLATADA SENTENÇA ÀS
FLS. 23/24 DOS AUTOS, A QUAL DECRETOU A INTERDIÇÃO DE
GILDÁSIO PIRES DE JESUS, NASCIDO AOS 23/10/1981,
DECLARANDO-O(A) ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, E DE ACORDO COM O
ARTIGO 1.775, § 3º DO CÓDIGO CIVIL, NOMEANDO-LHE CURADOR(A)
O(A) REQUERENTE JOSIEL PIRES DE JESUS, DETERMINANDO A
INSCRIÇÃO DA PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E A PUBLICAÇÃO POR
TRÊS VEZES, NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU
EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES
PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, COM INTERVALO DE 10 (DEZ)
DIAS, E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, NA FORMA LEGAL.

PEDRO CANÁRIO – ES., AOS 28 DE MARÇO DE 2005. 

MARIA TON LANGA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO DE PEDRO CANÁRIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O DR. DEODATO VITAL DOS ANJOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE PEDRO CANÁRIO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSANDO POR ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, OS TERMOS DA AÇÃO DE
CURATELA, REQUERIDA POR MARLENE PIRES DE JESUS, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, RESIDENTE NESTA CIDADE, TOMBADA SOB N.º
416/04, FOI PELO MM. JUIZ DE DIREITO PROLATADA SENTENÇA ÀS
FLS. 23/24 DOS AUTOS, A QUAL DECRETOU A INTERDIÇÃO DE
GILBERTO PIRES DE JESUS, NASCIDO AOS 05/03/1980,
DECLARANDO-O(A) ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, E DE ACORDO COM O
ARTIGO 1.775, § 3º DO CÓDIGO CIVIL, NOMEANDO-LHE CURADOR(A)
O(A) REQUERENTE MARLENE PIRES DE JESUS, DETERMINANDO A
INSCRIÇÃO DA PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E A PUBLICAÇÃO POR
TRÊS VEZES, NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU
EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES
PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, COM INTERVALO DE 10 (DEZ)
DIAS, E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, NA FORMA LEGAL.

PEDRO CANÁRIO – ES., AOS 28 DE MARÇO DE 2005. 

MARIA TON LANGA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO DE PEDRO CANÁRIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O DR. DEODATO VITAL DOS ANJOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE PEDRO CANÁRIO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSANDO POR ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, OS TERMOS DA AÇÃO DE
CURATELA, REQUERIDA POR FRANCIEL DOS SANTOS, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, DESEMPREGADO, RESIDENTE NESTA CIDADE, TOMBADA
SOB N.º 427/04, FOI PELO MM. JUIZ DE DIREITO PROLATADA
SENTENÇA ÀS FLS. 21/22 DOS AUTOS, A QUAL DECRETOU A
INTERDIÇÃO DE FRANCISCO RUFINO DOS SANTOS, NASCIDO AOS
22/08/1952, DECLARANDO-O(A) ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, E DE ACORDO
COM O ARTIGO 1.775, § 3º DO CÓDIGO CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADOR(A) O(A) REQUERENTE FRANCIEL DOS SANTOS,
DETERMINANDO A INSCRIÇÃO DA PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E A
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS. E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO
POR 03 (TRÊS) VEZES PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME,
NA FORMA LEGAL.

PEDRO CANÁRIO – ES., AOS 28 DE MARÇO DE 2005. 

MARIA TON LANGA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO DE PEDRO CANÁRIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O DR. DEODATO VITAL DOS ANJOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE PEDRO CANÁRIO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSANDO POR ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, OS TERMOS DA AÇÃO DE
CURATELA, REQUERIDA POR SHEILA LORENA BORGHI, BRASILEIRA,
SEPARADA JUDICIALMENTE, VENDEDORA, RESIDENTE NESTA CIDADE,
TOMBADA SOB N.º 431/04, FOI PELO MM. JUIZ DE DIREITO
PROLATADA SENTENÇA ÀS FLS. 19/20 DOS AUTOS, A QUAL DECRETOU
A INTERDIÇÃO DE LUIZ FRANCISCO BORGHI, NASCIDO AOS
18/11/1958, DECLARANDO-O(A) ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, E DE ACORDO
COM O ARTIGO 1.775, § 3º DO CÓDIGO CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADOR(A) O(A) REQUERENTE SHEILA LORENA BORGHI,
DETERMINANDO A INSCRIÇÃO DA PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E A
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS. E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO
POR 03 (TRÊS) VEZES PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, COM

INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME,
NA FORMA LEGAL.

PEDRO CANÁRIO – ES., AOS 28 DE MARÇO DE 2005. 

MARIA TON LANGA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO DE PEDRO CANÁRIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O DR. DEODATO VITAL DOS ANJOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE PEDRO CANÁRIO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE PROCESSANDO POR ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, OS TERMOS DA AÇÃO DE
CURATELA, REQUERIDA POR MARIA HELENA DIAS, BRASILEIRA,
VIÚVA, DO LAR, RESIDENTE NESTA CIDADE, TOMBADA SOB N.º
435/04, FOI PELO MM. JUIZ DE DIREITO PROLATADA SENTENÇA ÀS
FLS. 20/21 DOS AUTOS, A QUAL DECRETOU A INTERDIÇÃO DE MARIA
APARECIDA DIAS FERNANDES, NASCIDA AOS 20/02/1981,
DECLARANDO-O(A) ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, E DE ACORDO COM O
ARTIGO 1.775, § 3º DO CÓDIGO CIVIL, NOMEANDO-LHE CURADOR(A)
O(A) REQUERENTE MARIA HELENA DIAS, DETERMINANDO A
INSCRIÇÃO DA PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E A PUBLICAÇÃO POR
TRÊS VEZES, NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. E, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU
EXPEDIR O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES
PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, COM INTERVALO DE 10 (DEZ)
DIAS, E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, NA FORMA LEGAL.

PEDRO CANÁRIO – ES., AOS 28 DE MARÇO DE 2005. 

MARIA TON LANGA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE RIO NOVO DO SUL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NOVO DO SUL

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR ILTON LOUVEM, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º
OFÍCIO FORAM PROCESSADOS OS AUTOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO
TOMBADA SOB O Nº 042.04.000388-3 DE AYRTON MIRANDA
PEREIRA, A REQUERIMENTO DE SUA MÃE ARLITE DE MIRANDA
PEREIRA, TENDO A RESPECTIVA SENTENÇA DE FOLHAS 023/024,
DATADA DE 02/02/2005, DECRETADO A INTERDIÇÃO DE AYRTON
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MIRANDA PEREIRA, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO
ARTIGO 3º, INCISO II DO CÓDIGO CIVIL E, DE ACORDO COM O
ARTIGO 1.775, PARÁGRAFO 1º, DO MESMO CÓDIGO, NOMEANDO-LHE
CURADORA A SENHORA ARLITE DE MIRANDA PEREIRA, BRASILEIRA,
SEPARADA JUDICIALMENTE, FAXINEIRA, RESIDENTE NA RUA MAJOR
CAETANO, Nº 137, NESTA CIDADE DE RIO NOVO DO SUL-ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.187 CUMULADO COM O
ARTIGO 1.188, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DISPENSANDO-A DE ESPECIALIZAÇÃO DE GARANTIA, DESDE LOGO,
COM BASE NO ARTIGO 1.190, “IN FINE”, DO MESMO DIPLOMA
PROCESSUAL LEGAL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
QUE NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA, ESTE SERÁ
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA POR 03 (TRÊS) VEZES, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, E AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM
LOCAL. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE RIO NOVO DO SUL,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E TRÊS (23) DIAS DO MÊS
DE MARÇO (03) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ARNOLDO
MATINS DE ATHAYDE FILHO, ESCRIVÃO SUBSTITUTO DO CARTÓRIO
DO 3º OFÍCIO, QUE DIGITEI, IMPRIMI E SUBSCREVO.

ILTON LOUVEM
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NOVO DO SUL

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR ILTON LOUVEM, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º
OFÍCIO FORAM PROCESSADOS OS AUTOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO
TOMBADA SOB O Nº 042.03.000850-4 DE JOSÉ GRILLO DEBACHER, A
REQUERIMENTO DE SUA IRMÃ MARISTELA GRILLO DEBACHER, TENDO
A RESPECTIVA SENTENÇA DE FOLHAS 038/039, DATADA DE
10/02/2005, DECRETADO A INTERDIÇÃO DE JOSÉ GRILLO DEBACHER,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3º,
INCISO II DO CÓDIGO CIVIL E, DE ACORDO COM O ARTIGO 1.775,
PARÁGRAFO 1º, DO MESMO CÓDIGO, NOMEANDO-LHE CURADORA A
SENHORA MARISTELA GRILLO DEBACHER, BRASILEIRA, DIVORCIADA,
LAVRADORA, RESIDENTE NA LOCALIDADE DE COURO DOS MONOS,
S/N, NESTE MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL-ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.187 CUMULADO COM O ARTIGO
1.188, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DISPENSANDO-A DE
ESPECIALIZAÇÃO DE GARANTIA, DESDE LOGO, COM BASE NO ARTIGO
1.190, “IN FINE”, DO MESMO DIPLOMA PROCESSUAL LEGAL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
QUE NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA, ESTE SERÁ
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA POR 03 (TRÊS) VEZES, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, E AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM
LOCAL. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE RIO NOVO DO SUL,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E TRÊS (23) DIAS DO MÊS
DE MARÇO (03) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ARNOLDO
MATINS DE ATHAYDE FILHO, ESCRIVÃO SUBSTITUTO DO CARTÓRIO
DO 3º OFÍCIO, QUE DIGITEI, IMPRIMI E SUBSCREVO.

ILTON LOUVEM
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NOVO DO SUL

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR ILTON LOUVEM, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º
OFÍCIO FORAM PROCESSADOS OS AUTOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO
TOMBADA SOB O Nº 042.04.000183-8 DE MARINA DE OLIVEIRA, A
REQUERIMENTO DE SEU ESPOSO ALMIR JOSÉ DE OLIVEIRA, TENDO A
RESPECTIVA SENTENÇA DE FOLHAS 026/027, DATADA DE 10/02/2005,
DECRETADO A INTERDIÇÃO DE MARINA DE OLIVEIRA,
DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3º,
INCISO II DO CÓDIGO CIVIL E, DE ACORDO COM O ARTIGO 1.775,
PARÁGRAFO 1º, DO MESMO CÓDIGO, NOMEANDO-LHE CURADORA O
SENHOR ALMIR JOSÉ DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO,
DESEMPREGADO, RESIDENTE NA RUA CAETANO ZEFERINO DOS
SANTOS, S/N, NESTA CIDADE DE RIO NOVO DO SUL-ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.187 CUMULADO COM O
ARTIGO 1.188, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DISPENSANDO-O DE ESPECIALIZAÇÃO DE GARANTIA, DESDE LOGO,
COM BASE NO ARTIGO 1.190, “IN FINE”, DO MESMO DIPLOMA
PROCESSUAL LEGAL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
QUE NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA, ESTE SERÁ
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA POR 03 (TRÊS) VEZES, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, E AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM
LOCAL. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE RIO NOVO DO SUL,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E TRÊS (23) DIA DO MÊS DE
MARÇO (03) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ARNOLDO
MATINS DE ATHAYDE FILHO, ESCRIVÃO SUBSTITUTO DO CARTÓRIO
DO 3º OFÍCIO, QUE DIGITEI, IMPRIMI E SUBSCREVO.

ILTON LOUVEM
JUIZ DE DIREITO

174         Segunda-Feira       18 de Abril de 2005              Edição nº 2573          D.J. ESPÍRITO SANTO



COMARCA DE SANTA TERESA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, COMERCIAL, FAMÍLIA E ÓRFÃOS DA

COMARCA DE SANTA TERESA 

LISTA N.º 003/2005

EXPEDIENTE DO DIA 14/04/2005
JUIZ DR. MENANDRO TAUFNER GOMES
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: NELSON MOGNATTO

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

(AUTORIZADA PELO PROVIMENTO N.º 014/99 DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA/ES).

01 - DR. EDBERTO NOGUEIRA
PROCESSO N.º 8.350/2005 (04405000171-6)
AÇÃO: ORDINÁRIA DE RECISÃO DE CONTRATO DE PARCERIA
AGRICOLA C/C IMISSÃO DE POSSE
PARTES: ANTONIO DE SOUZA VIEIRA X LOURENÇO CIRILO E OUTRA
FINALIDADE: FICA INTIMADO DE QUE FOI POR PARTE DOS
REQUERIDOS, APRESENTADO AGRAVO RETIDO DA RESPEITÁVEL
DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS ACIMA MENCIONADO E PARA
RESPONDER, NO PRAZO DE LEI.

NELSON MOGNATTO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO PRIVATIVO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS DE

SANTA TERESA

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR MENANDRO TAUFNER GOMES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
TERESA/ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC................. 

DE ORDEM, FAZ SABER QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO
PRIVATIVO DO CRIME, PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº
2.017/03, EM QUE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA DESTA COMARCA E
COMO DENUNCIADA MARCELA TAKIGUTI REBOUÇAS, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, NATURAL DE ARACRUZ/ES, NASCIDA AOS
18.11.1984, FILHA DE WALDERI COSTA REBOUÇAS E DE MIYOKO
TAKIGUTI REBOUÇAS, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, FICA A MESMA CITADA ATRAVÉS DESTE EDITAL, PARA
COMPARECER À SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, NO EDIFÍCIO
DO FÓRUM DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA TERESA/ES, SITO À
RUA JERÔNIMO VERVLOET, Nº 54, CENTRO, SANTA TERESA/ES, NO DIA
05 DE MAIO DE 2005, ÀS 16:00 HORAS, A FIM DE SER INTERROGADA,
PRODUZIR DEFESA QUE TIVER E SE VER PROCESSAR ATÉ FINAL
JULGAMENTO, NOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS, EM QUE A MESMA
RESPONDE PERANTE ESTE JUÍZO, INCURSA NAS SANÇÕES DO ARTIGO
155, § 4º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO, FICANDO A MESMA
ADVERTIDA QUE O SEU NÃO COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NA
SUSPENSÃO DO PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NA
FORMA DO ARTIGO 366, DO CPP, PODENDO O MM. JUIZ DETERMINAR
A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS PROVAS CONSIDERADAS URGENTES
E, SE FOR O CASO, DECRETAR PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DA
LEI.

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.

E, PARA QUE NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA, DETERMINOU O
MM. JUIZ FOSSE PUBLICADO ESTE EDITAL NO DIÁRIO DA JUSTIÇA,
POR UMA VEZ E UMA CÓPIA AFIXADA NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL,
NA FORMA LEGAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA
TERESA/ES, AOS ONZE (11) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS
MIL E CINCO (2005). 

CARLOS ALBERTO HERZOG DA CRUZ
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

(ASS.AUT.PROV. Nº 002/98-CGJ/ES) 

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO PRIVATIVO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS DE

SANTA TERESA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR MENANDRO TAUFNER GOMES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
TERESA/ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC................. 

DE ORDEM, FAZ SABER QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO
PRIVATIVO DO CRIME, PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº
1.908/03, EM QUE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA DESTA COMARCA E
COMO DENUNCIADO ANIZIO ZOTTELI, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
FORNEIRO, NATURAL DE SANTA TERESA/ES, NASCIDO AOS 09.11.1978,
FILHO DE ALFREDO ZOTELLI E DE ERNA STORCH, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA O MESMO CITADO ATRAVÉS
DESTE EDITAL, PARA COMPARECER À SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTA TERESA/ES, SITO À RUA JERÔNIMO VERVLOET, Nº 54, CENTRO,
SANTA TERESA/ES, NO DIA 05 DE MAIO DE 2005, ÀS 16:15 HORAS, A
FIM DE SER INTERROGADO, PRODUZIR DEFESA QUE TIVER E SE VER
PROCESSAR ATÉ FINAL JULGAMENTO, NOS AUTOS SUPRA
MENCIONADOS, EM QUE O MESMO RESPONDE PERANTE ESTE JUÍZO,
INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 309, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO, FICANDO O MESMO ADVERTIDO QUE O SEU NÃO
COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NA SUSPENSÃO DO PROCESSO E O
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NA FORMA DO ARTIGO 366, DO
CPP, PODENDO O MM. JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA
DAS PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO,
DECRETAR PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DA LEI.

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.

E, PARA QUE NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA, DETERMINOU O
MM. JUIZ FOSSE PUBLICADO ESTE EDITAL NO DIÁRIO DA JUSTIÇA,
POR UMA VEZ E UMA CÓPIA AFIXADA NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL,
NA FORMA LEGAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA
TERESA/ES, AOS ONZE (11) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS
MIL E CINCO (2005). 

CARLOS ALBERTO HERZOG DA CRUZ
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

(ASS.AUT.PROV. Nº 002/98-CGJ/ES)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO PRIVATIVO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS DE

SANTA TERESA

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR MENANDRO TAUFNER GOMES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
TERESA/ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC................. 

DE ORDEM, FAZ SABER QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO
PRIVATIVO DO CRIME, PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº
1.879/03, EM QUE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA DESTA COMARCA E
COMO DENUNCIADA CRISPINIANA LIMA DE JESUS, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NATURAL DE ILHÉUS/BA, NASCIDA AOS
20.02.1983, FILHA DE FLORISVALDO DE JESUS E DE AIDÊ SOUZA LIMA,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA A MESMA
CITADA ATRAVÉS DESTE EDITAL, PARA COMPARECER À SALA DAS
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA TERESA/ES, SITO À RUA JERÔNIMO VERVLOET,
Nº 54, CENTRO, SANTA TERESA/ES, NO DIA 05 DE MAIO DE 2005, ÀS
16:30 HORAS, A FIM DE SER INTERROGADA, PRODUZIR DEFESA QUE
TIVER E SE VER PROCESSAR ATÉ FINAL JULGAMENTO, NOS AUTOS
SUPRA MENCIONADOS, EM QUE A MESMA RESPONDE PERANTE ESTE
JUÍZO, INCURSA NAS SANÇÕES DO ARTIGO 136, §§ 1º E 3º, DO CÓDIGO
PENAL PÁTRIO, FICANDO A MESMA ADVERTIDA QUE O SEU NÃO
COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NA SUSPENSÃO DO PROCESSO E O
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NA FORMA DO ARTIGO 366, DO
CPP, PODENDO O MM. JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA
DAS PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO,
DECRETAR PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DA LEI.

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.
E, PARA QUE NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA, DETERMINOU O

MM. JUIZ FOSSE PUBLICADO ESTE EDITAL NO DIÁRIO DA JUSTIÇA,
POR UMA VEZ E UMA CÓPIA AFIXADA NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL,
NA FORMA LEGAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA
TERESA/ES, AOS ONZE (11) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS
MIL E CINCO (2005). 

CARLOS ALBERTO HERZOG DA CRUZ
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

(ASS.AUT.PROV. Nº 002/98-CGJ/ES)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO PRIVATIVO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS DE

SANTA TERESA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(PRAZO DE 90 DIAS)

O DOUTOR MENANDRO TAUFNER GOMES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
TERESA/ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC.......... 

DE ORDEM, FAZ SABER QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO
PRIVATIVO DO CRIME, PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº
1.808/02, EM QUE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA DESTA COMARCA E
COMO DENUNCIADO CARLOS LOPES, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
LAVRADOR, NATURAL DE LARANJA DA TERRA/ES, NASCIDO AOS
15.02.1969, FILHO DE JOSÉ LOPES E DE MARIA FRANCISCA DE PAULA,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA O MESMO
INTIMADO ATRAVÉS DESTE EDITAL, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA

DE FLS. 94/95, EM QUE O MESMO FOI CONDENADO AO
CUMPRIMENTO DA PENA DE 02 (DOIS) ANOS DE DETENÇÃO,
CUMULADA COM 10 (DEZ) DIAS-MULTA, SENDO A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS,
COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 155, § 4º, INCISO IV, C/C
SEU § 2º, DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO, NOS TERMOS DA LEI.

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.
E, PARA QUE NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA, DETERMINOU O

MM. JUIZ FOSSE PUBLICADO ESTE EDITAL NO DIÁRIO DA JUSTIÇA,
POR UMA VEZ E UMA CÓPIA AFIXADA NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL,
NA FORMA LEGAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA
TERESA/ES, AOS ONZE (11) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS
MIL E CINCO (2005). 

CARLOS ALBERTO HERZOG DA CRUZ
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

(ASS. AUT. PROV. Nº 002/98-CGJ/ES)

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE
CARTÓRIO DO 2º OFICIO

JUIZ DE DIREITO: DR. BOANERGES ELER LOPES
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: TARCÍSIA DE OLIVEIRA FONSECA

LISTA DE INTIMAÇÃO - N° 010/2005

ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA:
DR. IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA - OAB/ES 8994 
DR. SÉRGIO VASCONCELLOS DE OLIVIERA - OAB/ES 4349
DR. RICARDO WILLIAN PARTELLI ROSA - OAB/ES 10.422
DR. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS - OAB/ES 8070
DRª MIRIAM AGDA DE OLIVEIRA CARVALHO - OAB/ES 6531
DR. VALTEMIR PASETO - OAB/ES 7490

NA FORMA DO ART. 236, ART. 1.216 AMBOS DO CPC, E ART. 66 DO
CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DESTE ESTADO, POR DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE
DIREITO.

INTIMO:

1 – DR. IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
AÇÃO DE USUCAPIÃO
AUTOS Nº 05405000070-9
AUTORES: OSVALDO BERGER E OUTRA
RÉUS: ALERTI MACARNE E OUTROS
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO PARA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, EMENDAR A INICIAL, ATRIBUINDO O VALOR
CORRETO À CAUSA, QUE DEVE CORRESPONDER AO QUE CONSTA NA
DELCARAÇÃO DO ITR PARA FINS DE LANÇAMENTO FISCAL
RESPECTIVO. TUDO EM CONFORMIDADE COM O R. DESPACHO DE
FLS. 68. 

2 – DR. IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 472/2004 
AUTOR: IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
RÉUS: MADRIELI BHRY E OUTROS
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO DA R.
SENTENÇA, CUJA PARTE DISPOSITIVA ORA TRANSCREVO: "(...)
PORTANTO, ESTE JUIZADO É ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE PARA
O PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO, SENDO CASO DE EXTINGUIR-SE O
PROCESSO POR FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. POSTO ISSO,
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EXTINGO A EXECUÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO IV DO CPC, APLICADO POR
ANALOGIA. SDNORTE, 11/03/2005 (A) BOANERGES ELER LOPES - JUIZ
DE DIREITO 

3 – DR. IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 343/2003 
AUTOR: AMARO MARTINS DOS SANTOS - ME
RÉ: SHIRLEY MCLANE JORGE
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO DO R.
DESPACHO DE FLS. 28 QUE DETERMINOU A JUNTADA DO
INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO QUE O HABILITE A PRATICAR ATOS
NO PROCESSO, SOB PENA DE SEREM TIDOS POR INEXISTENTES
TODOS OS ATOS PRATICADOS PELO CAUSÍDICO, NO PRAZO DE
QUARENTA E OITO HORAS. 

4 – DR. SÉRGIO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 472/2004 
AUTOR: IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
RÉUS: MADRIELI BHRY E OUTROS
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO DA R.
SENTENÇA, CUJA PARTE DISPOSITIVA ORA TRANSCREVO: "(...)
PORTANTO, ESTE JUIZADO É ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE PARA
O PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO, SENDO CASO DE EXTINGUIR-SE O
PROCESSO POR FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. POSTO ISSO,
EXTINGO A EXECUÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO IV DO CPC, APLICADO POR
ANALOGIA. SDNORTE, 11/03/2005 (A) BOANERGES ELER LOPES - JUIZ
DE DIREITO

5 – DR. SÉRGIO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 115/01 
EMBARGANTE: ZEIR STAUFFER
EMBARGADO: SÉRGIO VASCONCELLOS DE OLIVEIRAE OUTRO
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO DA R.
SENTENÇA, CUJA PARTE DISPOSTIVA ORA TRANSCREVO: "(...)
PORTANTO, ESTE JUIZADO É ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE PARA
O PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO, SENDO CASO DE EXTINGUIR-SE O
PROCESSO POR FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE VALIDADE.
POSTO ISSO, EXTINGO A EXECUÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO IV DO CPC, APLICADO
POR ANALOGIA. SDNORTE, 28/02/2005 (A) BOANERGES ELER LOPES -
JUIZ DE DIREITO

6 – DR. RICARDO WILLIAN PARTELI ROSA
AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS
AUTOS Nº 05405000111-1
AUTOR: MARIA QUINELLATO BATISTA
RÉU: ERILDO CANAL
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO DO R.
DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 22, CUJO TEOR ORA TRANSCREVO:"ANTE
OS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELO REQUERIDO, DANDO MOSTRAS
DE QUE PRETENDE COLABORAR COM ESTE JUÍZO, REVOGO
PARCIALMENTE A LIMINAR DEFERIDA, PARA O FIM DE PERMITIR QUE
A CERCA CONSTRUÍDA SEJA RETIRADA A POSTERIOI. AGUARDE-SE A
CONTESTAÇÃO. INTIME-SE. EM 06/04/2005, (A) BOANERGES ELER
LOPES - JUIZ DE DIREITO

7 – DR. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 115/01 
EMBARGANTE: ZEIR STAUFFER
EMBARGADO: SÉRGIO VASCONCELLOS DE OLIVEIRAE OUTRO
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO DA R.
SENTENÇA, CUJA PARTE DISPOSTIVA ORA TRANSCREVO: "(...)
PORTANTO, ESTE JUIZADO É ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE PARA
O PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO, SENDO CASO DE EXTINGUIR-SE O
PROCESSO POR FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE VALIDADE.
POSTO ISSO, EXTINGO A EXECUÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO IV DO CPC, APLICADO

POR ANALOGIA. SDNORTE, 28/02/2005 (A) BOANERGES ELER LOPES -
JUIZ DE DIREITO

8 – DR. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS
AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS
AUTOS Nº 05405000111-1
AUTOR: MARIA QUINELLATO BATISTA
RÉU: ERILDO CANAL
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO DO R.
DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 22, CUJO TEOR ORA TRANSCREVO:"ANTE
OS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELO REQUERIDO, DANDO MOSTRAS
DE QUE PRETENDE COLABORAR COM ESTE JUÍZO, REVOGO
PARCIALMENTE A LIMINAR DEFERIDA, PARA O FIM DE PERMITIR QUE
A CERCA CONSTRUÍDA SEJA RETIRADA A POSTERIOI. AGUARDE-SE A
CONTESTAÇÃO. INTIME-SE. EM 06/04/2005, (A) BOANERGES ELER
LOPES - JUIZ DE DIREITO

9 – DRª MIRIAN AGDA DE OLIVEIRA CARVALHO
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA
AUTOS Nº 05404000349-0
AUTOR: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE
RÉU: EDWARD PASETO ME
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO DA R.
SENTENÇA EXARADA ÀS FLS. 52/56, CUJA PARTE DISPOSITIVA ORA
TRANSCREVO: "POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL E CONDENO O AUTOR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO
EQUITATIVAMENTE EM 15%(QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR
DADO À CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §4º, DO CPC. P> R. I.
DEIXO DE DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO, EM CASO DE NÃO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO, POR FORÇA DO DISPOSTO
NO PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 475, DO CPC. S. D. NORTE, 09/03/2005.
(A) BOANERGES ELER LOPES - JUIZ DE DIREITO

10 – DR. VALTEMIR PASETO
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA
AUTOS Nº 05404000349-0
AUTOR: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE
RÉU: EDWARD PASETO ME
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO DA R.
SENTENÇA EXARADA ÀS FLS. 52/56, CUJA PARTE DISPOSITIVA ORA
TRANSCREVO: "POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL E CONDENO O AUTOR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO
EQUITATIVAMENTE EM 15%(QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR
DADO À CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §4º, DO CPC. P> R. I.
DEIXO DE DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO, EM CASO DE NÃO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO, POR FORÇA DO DISPOSTO
NO PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 475, DO CPC. S. D. NORTE, 09/03/2005.
(A) BOANERGES ELER LOPES - JUIZ DE DIREITO

11 – DR. VALTEMIR PASETO
EXECUÇÃO 
AUTOS Nº 05404000346-6
EXEQUENTE: EDWARD PASETO - ME
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO NORTE
FINS: FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO PARA
PROCEDER AO PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS, NO VALOR DE
R$219,79(DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E NOVE
CENTAVOS), NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO. 

SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES, 15 DE ABRIL DE 2005.

TARCÍSIA DE OLIVEIRA FONSECA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

PROV. 001 E 002/98 DA C.G.J./ES
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COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO - 20 DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O DOUTOR MARCO AURÉLIO SOARES PEREIRA,
MM. JUIZ DE DIREITO NESTA COMARCA DE SÃO
JOSÉ DO CALÇADO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, A QUEM O CONHECIMENTO DO PRESENTE
EDITAL HAJA DE PERTENCER, QUE POR SENTENÇA, JULGOU ESTE
JUÍZO PROCEDENTE O PROCESSO DE INTERDIÇÃO, TOMBADO SOB O
Nº 046040004668, NA QUAL JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
EXORDIAL PARA DECRETAR A INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ DA
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/03/1950, FILHA DE
MANOEL JOAQUIM DA SILVA E ELVIRA HONÓRIO DE ALMEIDA,
RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA PEDRO MEDINA, Nº 67, CENTRO,
NESTA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO-ES,
DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 3º, II,
DO CÓDIGO CIVIL/2002 (ART. 5º, II, DO CC/1916), E, DE ACORDO COM
O ART. 1.775, DO CÓDIGO CIVIL/2002 (ART. 454, DO CC/1916), FOI-LHE
NOMEADA CURADORA A PESSOA DA REQUERENTE, SUA IRMÃ - SRA.
LAURA ALMEIDA RAMOS, BRASILEIRA, VIÚVA, DO LAR, RESIDENTE NA
RUA PEDRO MEDINA, Nº 67, CENTRO, NESTA CIDADE.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO
FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM.
JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL, POR 03 (TRÊS) VEZES, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO
OFICIAL DA JUSTIÇA, TENDO UMA DE SUA CÓPIA AFIXADA NA SEDE
DESTE JUÍZO, NO LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DO CALÇADO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E DOIS DIAS
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, NELCI DE
FÁTIMA ALMEIDA MOUZELLA, SUBSTITUTA LEGAL, SUBSCREVI E
DIGITEI, SEGUINDO ASSINADO PELO MM. JUIZ. 

MARCO AURÉLIO SOARES PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE VARGEM ALTA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

COMARCA DE VARGEM ALTA

JUIZ DE DIREITO: AURICÉLIA OLIVEIRA DE LIMA.
SUBSTITUTA LEGAL: JANUÁRIA CRISTINA R. A. NUNES. 
PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO PROVIMENTO Nº 013/10/92, DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

EXPEDIENTE Nº 010/2005, DE 12 DE ABRIL DE 2005.

INTIMO:
DR. ANDRÉ FACHETTI LUSTOSA - OAB/ES 9.896.

PROCESSO Nº 459/02 (061.02.000137-8).
AÇÃO DE COBRANÇA DE EMPREITADA CUMULADA DE MULTA POR
RESCISÃO DE CONTRATO.
REQUERENTE: JOAQUIM ALVES PEREIRA.
REQUERIDO: JOSÉ ANTONIO BERGAMIM.
PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR AS ALEGAÇÕES
FINAIS NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. ARISIO NOVAES RANGEL - OAB/ES 7.178.
PROCESSO Nº 584/04 (061.04.000504-5).
EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA.
EMBARGANTES: AYUB CASIMIRO BETTCHER E S/M LUIZA MARIA
TONON BETTCHER.
EMBARGADO: JOÃO BATISTA SCARTON.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
19/05/2005, ÀS 17:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA DESIGNADA NOS
AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CIENTE DE QUE DEVERÁ PRODUZIR
TODAS AS PROVAS NESTE ATO.

DR. ARISIO NOVAES RANGEL - OAB/ES 7.176.
PROCESSO Nº 461/02 (061.02.000139-4).
MANDADO DE SEGURANÇA.
IMPETRANTES: GABRIEL MAGRI; CARLOS HUMBERTO QUINELATO FIM;
JUCELEN MARÇAL DE OLIVEIRA E ATUALMENTE TODOS OS MEMBROS
DO CONSELHO TUTELAR DESTE MUNICÍPIO.
IMPETRADO: PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADELESCENTE E DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE E AÇÃO SOCIAL.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 117/118 DOS
AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA
DA AÇÃO, EXTINGUINDO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VIII, DO CPC.
DR. CARLOS QUINTINO - OAB/ES 3.749.
PROCESSO Nº 563/03 (061.03.000867-8).
EMBARGOS DE TERCEIRO.
EMBARGANTE: MARIA MACHADO DIAS DOS SANTOS.
EMBARGADO: HELIO COSTA.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
16/06/2005, ÀS 16:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO - OAB/ES 7.437.
PROCESSO Nº 595/04 (061.04.000630-8).
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA.
EXEQÜENTE: COOPERATIVA DE CRÉDIDO RURAL CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM (SICOOB).
EXECUTADO: FABRÍCIO ALTOÉ DA SILVA PASSOS E JOÃO GALVANI
FILHO.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 30 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, COM
FULCRO NO ART. 794, I, DO CPC, CONDENANDO OS EXECUTADOS
NAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, SE HOUVER.

DR. ELIANO PINHEIRO SILVA - OAB/ES 7.132.
PROCESSO Nº 563/03 (061.03.000867-8).
EMBARGOS DE TERCEIRO.
EMBARGANTE: MARIA MACHADO DIAS DOS SANTOS.
EMBARGADO: HELIO COSTA.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
16/06/2005, ÀS 16:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.
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DR. GERALDO BAYER - OAB/ES 197-B.
PROCESSO Nº 584/04 (061.04.000504-5).
EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA.
EMBARGANTES: AYUB CASIMIRO BETTCHER E S/M LUIZA MARIA
TONON BETTCHER.
EMBARGADO: JOÃO BATISTA SCARTON.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
19/05/2005, ÀS 17:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA DESIGNADA NOS
AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, CIENTE DE QUE DEVERÁ PRODUZIR
TODAS AS PROVAS NESTE ATO.

DR. JOSÉ CARLOS SILVA - OAB/ES 6.174.
PROCESSO Nº 113/01 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
REPARAÇÃO DE DANOS.
RECLAMANTE: VRADIMIR GOMES DE OLIVEIRA.
RECLAMADO: LUCIANO DE JESUS FERREIRA E ZELINO SCHIAVO.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 92 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 53, § 4º DA LEI Nº
9.099/95.

DR. JOSÉ EDUARDO CUNHA SOARES - OAB/ES 6.644.
PROCESSO Nº 318/02 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
EXECUÇÃO.
EXEQÜENTE: ADEMIR JOÃO FIGUEIRA.
EXECUTADOS: JUSCELINO FASSARELLA E HILTON FASSARELLA.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
16/06/2005, ÀS 13:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA ESPECIAL
DESIGNADA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. JUBIRÁ SILVIO PÍCOLI - OAB/ES 8.718.
PROCESSO Nº 113/01 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
REPARAÇÃO DE DANOS.
RECLAMANTE: VRADIMIR GOMES DE OLIVEIRA.
RECLAMADO: LUCIANO DE JESUS FERREIRA E ZELINO SCHIAVO.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 92 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 53, § 4º DA LEI Nº
9.099/95.

DR. PIETRANGELO ROSALÉM - OAB/ES 10.054.
PROCESSO Nº 492/02 (061.02.000285-5).
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR "INAUDITA
ALTERA PARS".
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A.
REQUERIDO: FREDERICO FONTANA NETTO.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 45 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE DEFERIU A SUSPENSÃO DO FEITO PELO
PRAZO REQUERIDO ÀS FLS. 43.

DR. RAINOR BREDA - OAB/ES 3.692.
PROCESSO Nº 318/02 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
EXECUÇÃO.

EXEQÜENTE: ADEMIR JOÃO FIGUEIRA.
EXECUTADOS: JUSCELINO FASSARELLA E HILTON FASSARELLA.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
16/06/2005, ÀS 13:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA ESPECIAL
DESIGNADA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. RODOLPHO RANDOW DE FREITAS - OAB/ES 9.070.
PROCESSO Nº 436/01 (061010000388 / 061.04.000682-9).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS.
REQUERENTE: THEREZINHA MARIA FARDIN DEBONA.
REQUERIDA: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL.
PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL DE FLS. 146/147.

DR. SANDRO SARÓRIO MUNHÕES - OAB/ES 7.677.
PROCESSO Nº 322/00 (061000000088 / 061.04.000901-3).
AÇÃO SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
REQUERENTE: NELCEY PAXIÇO DE CARVALHO.
REQUERIDO: GRAMART LTDA. - ME.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
02/06/2005, ÀS 12:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DESIGNADA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, BEM COMO PARA
APRESENTAR ROL DE TESTEMUNHAS NO PRAZO MÁXIMO DE 30
(TRINTA) DIAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA.

DR. SELÇO DALTO - OAB/ES 1.614.
PROCESSO Nº 468/02 (061.02.000214-5).
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – EXECUÇÃO DA SENTENÇA.
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A.
REQUERIDOS: ALCINO ALTOÉ E LINA MASTELO ALTOÉ.
PARA PROVIDENCIAR O PREPARO DAS CUSTAS DA CARTA
PRECATÓRIA EXPEDIDA PARA A CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, NO
VALOR DE R$108,72, CALCULADA EM 05/04/05.

DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ - OAB/ES 7.070.
PROCESSO Nº 664/04 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
COBRANÇA.
RECLAMANTE: BARLEZ MATERIAL ELÉTRICO LTDA. - ME.
RECLAMADO: JORGE PASSALINI.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
19/05/2005, ÀS 16:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, E, CASO NÃO SEJA
OBTIDA A CONCILIAÇÃO SERÁ REALIZADA DESDE JÁ, A AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, CIENTE DA NECESSIDADE DE
COMPARECER ACOMPANHADO DE SUAS TESTEMUNHAS (ART. 34 DA
LEI Nº 9.099/95), CASO PRETENDA UTILIZAR-SE DE TAL FORMA
PROBATÓRIA.

VARGEM ALTA/ES, 12 DE ABRIL DE 2005.

JANUÁRIA CRISTINA R. A. NUNES
SUBSTITUTA LEGAL
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79SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
79PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
60TERCEIRA CÂMARA CÍVEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
46SEGUNDA CÂMARA CÍVEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
35PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3ATOS E DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3TRIBUNAL DE JUSTIÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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178COMARCA DE VARGEM ALTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
178COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
176COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
175COMARCA DE SANTA TERESA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
173COMARCA DE RIO NOVO DO SUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
171COMARCA DE PEDRO CANÁRIO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
171COMARCA DE MUQUI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
171COMARCA DE MUNIZ FREIRE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
170COMARCA DE MANTENÓPOLIS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
169COMARCA DE LARANJA DA TERRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
169COMARCA DE JOÃO NEIVA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
167COMARCA DE ITARANA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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